
REVISTA 
DO 

TRIBUNAL 
FEDERAL DE 
RECURSOS 





REVISTA 
DO 

TRIBUNAL 
FEDERAL DE 
RECURSOS 

DIRETOR 

MINISTRO WILLIAM ANDRADE PATTERSON 

Assessor 

Bacharel José Acácio Viana Santos 

REVISTA MENSAL 

N? 98 (Junho de 1983) 
Súmulas de n? 124 a n? 134 

Administração 

Tribunal Federal de Recursos 

Praça dos Tribunais Superiores - CEP 70.072 

BRAStLIA - BRASIL 





TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Ministro JARBAS dos Santos NOBRE - 11.12.69 - Presidente 
Ministro JosÉ Fernandes DANTAS - 29.10.76 - Vice-Presidente (*) 

Ministro ARMANDO Leite ROLLEMBERG - 29.7.63 
Ministro Inácio MOACIR CATUNDA Martins - 18.3.66 
Ministro LAURO Franco LEITAO - 19.12.77 
Ministro CARLOS Alberto MADEIRA - 19.12.77 
Ministro Evandro GUEIROS LEITE - 19.12.77 
Ministro WASHINGTON BOLIVAR de Brito - 19.12.77 
Ministro Antônio TORREAO BRAZ - 19.12.77 
Ministro CARLOS MARIO da Silva VELLOSO - 19.12.77 
Ministro OTTO ROCHA - 26.9.78 
Ministro WILSON GONÇALVES - 22.11.78 
Ministro WILLIAM' Andrade PATTERSON - 3.8.79 
Ministro ADHEMAR RAYMUNDO da Silva - 13.11.79 
Ministro ROMILDO BUENO de Souza - 8.4.80 
Ministro SEBASTIAO Alves dos REIS - 23.6.80 
Ministro MIGUEL JERONYMO FERRANTE - 23.6.80 
Ministro JosÉ CANDIDO de Carvalho Filho - 23.6.80 
Ministro PEDRO da Rocha ACIOLI - 23.6.80 
Ministro AMÉRICO Luz - 23.6.80 
Ministro ANTONIO DE PADUA RIBEIRO - 23.6.80 
Ministro CID FLAQUER SCARTEZZINI - 7.5.81 
Ministro JESUS COSTA LIMA - 9.12.81 
Ministro JOAO CESAR LEITAO KRIEGER - 1.9.82 
Ministro GERALDO BARRETO SOBRAL - 16.12.82 
Ministro HÉLIO PINHEIRO DA SILVA - 22.3.83 

(*) Não integram as Turmas. Presidem os julgamentos das Seções, onde têm, ape
nas, voto de qualidade (item I, § I?, art. 22 e item I, art. 23, do RI). 





SUMARIO 

I - Jurisprudência ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
H - lndice Sistemático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 281 

IH - lndice Analítico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 285 





JURISPRUDÊNCIA 





SúMULA N? 124 

Prescreve em vinte anos a ação do beneficiário, ou do terceiro sub
rogado nos direitos deste, fundada no seguro obrigatório de responsabilidade 
civil. 

Referência: 

Código Civil, arts. 177 e 178, § 6?, II 

EAC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

38. 153-PE 
42.581-PR 
42.883-PR 
47.024-SP 
57.260-MG 
57.654-SP 
62.761-SP 

(1~S 10- 3-82 - DJ 22- 4-82) 
(2~T. 13-10-76 - DJ 16-12-76) 
(2~T. 22-10-76 - DJ 24- 2-77) 
(1~T. 15-12-76 - DJ 2- 8-77) 
(3~T. 13-11-78 - DJ 12- 9-79) 
(2~T. 10- 8-79 - DJ 28-11-79) 
(4~T. 7-12-79 - DJ 6- 2-80) 

Primeira Seção, em 29-9-82. 
DJ 6-10-82, pág. 10.025 

EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇAO C1VEL N? 38.153 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Embargante: União Federal 
Embargados: Manoel Severino da Silva e Itaú Seguradora S/ A 

EMENTA 

Seguro obrigatório. Prescrição. Indenização su
perior ao limite. 

I - A jurisprudência do TFR tem assentado não 
prevalecer à vítima, beneficiária do seguro obrigató
rio de responsabilidade, a prescrição do artigo 178, § 
6?, I, do Código Civil (AC 42.581,47.024,57.054). 

Quanto ao segurado, a Resolução n? 11/69, de 17 
de setembro de 1969, estabelece que a prescrição 
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corre da data em que teve conhecimento do sinistro. 
Em se tratando de pessoa de direito público, a pres
crição corre a partir da reclamação ou outro proce
dimento pelO qual tenha notícia do acidente. 

11 - Nada obsta que o órgão público, em face da 
decisão judicial, pague o montante dos danos, re
gressando contra a seguradora, para obter o que pe
lo contrato de seguro deve ela cobrir. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1? Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Manoel Severino da Silva, 
agricultor, residente na cidade de 
Moreno, em Pernambuco, foi atrope
lado no dia 7 de março de 1970, por 
um «Jeep» do Ministério da Agricul
tura, numa estrada estreita, não as
faltada. Em conseqüência, sofreu 
fratura dupla na perna direita, além 
de outros danos, permanecendo trin
ta dias hospitalizado no Pronto So
corro de Recife. 

Tendo ainda a perna direita enges
sada, sem condições de trabalhar, 
Manoel Severino da Silva propôs, em 
setembro de 1971, ação ordinária 
contra a União Federal, pleiteando o 
pagamento de indenização do tempo 
em que ficou impossibilitado de tra
balhar e indenização pelos danos 
pessoais que lhe causam invalidez 
permanente, em quantum a ser apu
rado em execução, porém nunca 

menor que a indenização garantida 
pelo seguro obrigatório de responsa
bilidade civil. 

A União, em sua contestação, pe
diu a citação da Companhia Segura
dora Brasileira, uma vez que o 
veículo atropelador era coberto por 
apólice por ela emitida. 

Citada, a seguradora argüiu a 
prescrição, já que a Delegacia do 
Ministério não cuidou de comunicar 
logo o acidente para as providências 
cabíveis. 

A Companhia foi sucedida pela 
Itaú Seguradora S.A. 

Feita a perícia médica, o Juiz Fe
deral Orlando Cavalcanti Neves, da 
2? Vara de Pernambuco, após consi
derar prescrito o direito de ação da 
União contra a Seguradora, conde
nou aquela a pagar ao autor impor
tância equivalente ao salário mínimo 
vigente na época do sinistro, por tan
tos dias quantos esteve afastado de 
suas atividades, além de juros mora
tórios e honorários. 

Apelou a União e a E. 2? Turma, 
pelo voto médio do Ministro 
Amarílio Benjamin, deu parcial pro
vimento ao recurso, em acórdão as
sim ementado: 

«Atropelamento. Ação indeniza
tória contra a União, empregadora 
do motorista e proprietária do 
«Jeep», causadores do acidente. 
Chamamento ao processo da Segu
radora responsável pelo «Seguro 
obrigatório» . 
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Procedência da ação. Exclusão 
da Seguradora, por prescrição. So
lução inadequada. 

Segundo o direito vigente, a ví
tima do acidente pode acionar a 
pessoa responsável, diretamen
te, como a companhia segurado
ra. No caso, proposta a ação con
tra a União Federal e provado 
suficientemente o dano resultante 
de veículo de sua propriedade e di
rigido por empregado seu a conde
nação ao ressarcimento dos danos 
está perfeitamente justificada. O 
chamamento ao processo da com
panhia seguradora não a coloca na 
situação d.e parte. O ato tem o va
lor de simples notificação, para os 
efeitos legais. Posteriormente na 
ação que .propuser a União co~tra 
a seguradora é que deverão ser 
discutidos os problemas relativos 
ao contrato de seguro». (fI. 99), 
A União opôs embargos infringen

tes, sustentando que a seguradora é 
litisconsorte necessária, na causa. A 
vítima do acidente poderia até pro
por ação direta contra ela. Impunha
se, assim, a sua condenação ao pa
gamento do valor do seguro, ficando 
a segurada responsável apenas pela 
parte da indenização que exceder es
se valor. 

Nem teria ocorrido a prescrição, 
quanto ao seguro, por isso que só 
com a ação teve o Úrgão Federal 
notícia do sinistro. 

Impugnou a Itaú Seguradora SI A, 
não o fazendo Manoel Severino da 
Silva. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Leio o voto do Ministro 
Amarílio Benjamin, que bem elucida 
a controvérsia: 

«Trata-se no caso dos autos de 
uma ação proposta por Manoel Se-

verino da Silva, pretendendo inde
nização da União em virtude de 
haver sofrido ferimentos graves, 
no atropelamento de que foi víti
ma, por um «Jeep» pertencente ao 
Ministério da Agricultura. A ação 
foi processada na Justiça Federal 
de Pernambuco. No correr do pro
cesso, a União apresentou defesa e 
requereu também a citação da 
C0!llpanhia Seguradora Brasileira, 
hOJe representada pela Itaú Segu
radora SI A. Esta alegou que a 
ação, quanto ao seguro obrigatório, 
estava prescrita em virtude do de
curso do prazo de um ano, a que se 
refere o Código Civil. O Dr. Juiz 
julgou a ação procedente contra a 
União Federal. Na sentença, toda
via, o Dr. Juiz considerou que, de 
fato, a prescrição ocorreu e conclui 
pela improcedência da ação contra 
a seguradora. Há recurso de ofício 
e recurso da União Federal. O Sr. 
Ministro Jarbas Nobre, Relator, 
trouxe o feito a julgamento na ses
são de 10 do mês findante, no senti
do de prover o recurso, para admi
tir que o prazo em favor da Com
panhia Seguradora não se havia 
aperfeiçoado e, por isso, reformou 
a sentença para mantê-la na con
denação. O Sr. Ministro Paulo Tá
vora, Revisor, votando em segui
da, divergiu do Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, entendendo que, na verda
de, o seguro obrigatório, não estan
do disciplinado pela lei especial, 
quanto à prescrição, ficava subme
tido à regra geral do Código Civil. 
Dava assim como prescrita a ação 
na base da informação constante 
de fI. 17, da qual S. Exa. depreen
deu que a entidade federal tomara 
conhecimento da data do acidente 
dias depois de ocorrido, o que equi~ 
valia ao preenchimento da exigên
cia da lei civil, quanto à contagem 
do prazo, a datar do conhecimento 
do evento. Assim, S. Exa. concor
dou em que se consumara a pres
crição contra a seguradora, não se 
justificando a sua convocação para 
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responder pelo acidente. No méri
to, confirmou a sentença recorrida 
que deu pela responsabilidade da 
União. 

Pedi vista dos autos porque 
achei que a matéria, pelas suas pe
culiaridades, não me permitia -
como muitas vezes faço, com a de
vida vênia dos Eminentes Colegas 
- proferir, desde logo, o meu voto. 

Examinei os autos e cheguei às 
conclusões que transmito à Turma. 
Em primeiro lugar, tenho que, na 
hipótese, a ação foi proposta pelo 
acidentado contra a União Fede
ral. Nos termos atuais do Direito, 
a vítima pode acionar o causador 
do dano, como também a compa
nhia seguradora, uma vez que, nos 
termos do seguro obrigatório, o be
neficiário é realmente o terceiro 
que sofre o acidente, não passando 
aquele que faz o seguro, seja parti
cular ou entidade pública, de esti
pulante. O Dr. Juiz, em sua senten
ça, diz, na conclusão, o seguinte: 

«Assim, com apoio nas disposi
ções legais acima, julgo proce
dente, em parte, a ação para 
condenar a União Federal a pa
gar ao autor uma importância 
equivalente ao salário mínimo vi
gente na época do sinistro, dada 
sua condição de modesto traba
lhador, por tantos dias em que 
esteve afastado de suas ativida
des, impossibilitado de trabalhar, 
além de juros moratórios, calcu
lados à razão de 6% ao ano, a 
contar da data do acidente e ho
norários de advogado, arbitrados 
em 10% sobre o valor da liqüida
ção que deverá ser procedida por 
artigos». 

Em resumo, o Dr. Juiz julgou 
procedente a ação, mandando, po
rém, apurar o valor da indenização 
na execução. 

Considero que a União, na posi
ção em que se encontra nos autos 
e, também, na de estipulante do 
seguro obrigatório que foi feito, 
cumpriu o que lhe incumbia, pedin
do a citação da seguradora. Esta 
citação vale, menos como uma in
tegração na relação processual, do 
que a notícia que a União dá à se
guradora da ocorrência levada a 
juízo, a fim de lhe permitir, nos 
termos legais, na hipótese de con
denação, obter a indenização con
tratada pelo seguro. 

Discutiu-se, nos autos, é verda
de, a questão da prescrição, o Dr. 
Juiz a decidiu, e os Eminentes Co
legas a consideraram. Não obstan
te, dentro do meu modesto ponto 
de vista, o assunto não deveria ser 
apreciado nos presentes autos. Não 
era possível transformar-se a ação 
proposta pela vítima contra a 
União, em ação contra a segurado
ra. A convocação da seguradora 
significa simples notificação, para 
futuros efeitos, que a União queira 
tirar da sentença. Consultei rapi
damente os livros de que dispunha 
à mão. Dentre eles a «Responsabi
lidade Civil», do nosso colega Mi
nistro Aguiar Dias, e a publicação 
mais recente que se escreveu so
bre o assunto, «Responsabilidade 
Civil e Seguro Obrigatório», de Pe
dro Alvim. A informação que colhi, 
de imediato, nesses dois trabalhos 
é que constitui ponto de profunda 
controvérsia entre os doutores, a 
fixação do termo inicial da prescri
ção, em caso semelhante, desde 
que é imprescindível estabelecer 
qual a data que marca o verdadei
ro conhecimento, por parte do se
gurado e do segurador. Há diver
sas opiniões, inclusive aquela que 
faz da reclamação ou da própria 
ação jUdicial o termo inicial da 
prescrição. Por isso mesmo, no 
meu entendimento, o problema de
ve ser transferido para a ação que, 
em conseqüência da condenação 
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proferida nesta controvérsia, a 
União venha a propor contra a se
guradora; 'se isso se der, a discus
são se fará na maior amplitude e 
na consideração de todos os dados 
que possam levar a Justiça a fixar 
realmente a orientação adequada. 
Por isso mesmo, o meu voto é um 
pouco diferente dos pronunciamen
tos dos Eminentes Colegas. Em re
mate das considerações que acabo 
de expender, dou provimento em 
parte ao recurso da União, para 
excluir de qualquer consideração, 
na hipótese, a prescrição alegada 
pela seguradora, ressalvando, ao 
mesmo tempo, sem prejuízo das 
argüições:que a seguradora possa 
levantar em defesa de seu direito, 
a ação que a União Federal venha 
a utilizar, em decorrência da sen
tença proferida na presente de
manda. Além das observações que 
desenvOlvi a respeito da prescri
ção, que mostram a complexidade 
da matéria, não posso deixar de 
também levar em conta que a sen
tença, como foi proferida, não per
mite de forma alguma avaliar-se 
mesmo por alto, o valor da conde
nação, para admitir-se que esteja 
dentro ou não do limite do valor do 
seguro. Creio, pois, que o assunto 
deve ser discutido exclusivamente 
entre a União e a seguradora, 
respeitando-se, assim, o propósito 
da vítima de propor a ação direta
mente contra a União Federal. 

Dou provimento, em parte, nos 
termos que acabo de expor.» 

N a verdade, a pretensão do autor 
vai além dos limites do seguro: pe
diu ele não só indenização pelos da
nos físicos, mas pelo tempo em que 
ficou privado de trabalhar. A perícia 
médica, realizada dois anos depois 
de proposta a ação, concluiu ter o 
autor diminuição dos movimentos de 
flexão da perna direita, na percenta
gem de 25%. 

A sentença condenou a União a in
denizar o autor por tantos dias quan
tos este ficou afastado do trabalho, 
em importância equivalente ao salá
rio mínimo vigente na época do si
nistro. Desse quantum condenatório 
não houve recurso. A União conside
rou, aliás, justa, em sua essência, a 
condenação. Mas, porque seu veículo 
era coberto por seguro obrigatório, 
entendeu que, ou estava prescrita a 
ação, pois a vítima não comunicou o 
sinistro a tempo, ou a responsabili
dade pelo pagamento não era sua, 
mas da seguradora. 

Em primeiro lugar, não ocorreu a 
prescrição da ação contra a segura
dora. A Resolução n? 11/69, de 17-9-
69, do Conselho Nacional de Seguros 
Privados, que estabeleceu normas 
regulamentadoras do seguro obriga
tório, de acordo com o Decreto-Lei 
n? 814, de 4-9-69, diz em seu item 7 
que a indenização será paga no pra
zo máximo de 5 dias, a contar da 
apresentação da certidão de óbito, 
em caso de morte, ou prova de aten
dimento médiCO-hospitalar e registro 
da ocorrência no órgão policial, no 
caso de danos pessoais, ou documen
to hábil que comprove o direito do 
beneficiário. 

O item 25 da Resolução fixa entre 
as Obrigações do segurado, o de dar 
conhecimento à seguradora de qual
quer reclamação, citação, intima
ção, carta ou documento que rece
ber, relacionado com acidente envol
vendo danos pessoais. 

Vê-se, assim, que não se estabele
ceu prazo para a vítima produzir a 
prova do sinistro, a fim de receber a 
indenização. E para o segurado, a 
obrigação de comunicação à segura
dora é fixada a partir da reclamação 
ou outro procedimento pelo qual te
nha notícia do acidente. 

Este Tribunal tem entendido que 
em relação à vítima não prevalece a 
prescrição do art. 178, § 6?, lI, do Có
digo Civil. Assim nas AC n? 42.581 -
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PR, Relator-Ministro Jarbas Nobre, 
(DJ 16-12-76) e n? 47.024 - SP, 
Relator-Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães, n? 57.054 - SP, Relator
Ministro Moacir Catunda. Transcre
vo a ementa do segundo dos julgados 
citados: AC n? 47.024: 

«A prescrição da ação fundada 
no seguro obrigatório de responsa
bilidade civil proposta pela vítima, 
ou seja, por terceiro, sub-rogado 
nos seus direitos, é de 20 anos; ina
plicabilidade do art. 178, § 6?, lI, do 
Código Civil. 

O INPS tem direito a reaver as 
despesas efetuadas com o trata
mento dos seus segurados, vitima
dos em acidentes de automóveis, 
como sub-rogado nos direitos dos 
mesmos contra o segurador, emi
tente do bilhete do mencionado se
guro». 
Quanto ao segurado, a Resolução 

do CNSP deixou induvidoso que só 
do recebimento da reclamação ou 
outro documento, é ele obrigado a 
comunicar o acidente ao segurador. 
O ministro Amarílio Benjamin alu
de, a propósito, à obra de Pedro AI
vim sobre responsabilidade civil e 
seguro obrigatório. Ê relevante citar 
a passagem em que este autor trata 
da prescrição: 

«Enquanto o terceiro dispõe da 
prescrição ordinária de vinte anos, 
a do segurado é de um ano. 

Se se tomar para início da pres
crição a data do sinistro, pode 
acontecer que o segurado fique 
sem meios de obrigar o segurador 
à indenização, se a reclamação for 
feita depois de decorrido prazo de 
prescrição de um ano. 

Seria uma violência contra os di
reitos do segurado e não compade
ceria tal prescrição com os pró
prios fundamentos jurídicos do ins
tituto que pressupõe o desinteresse 
do titular do direito. Ora, foi escla
recido que o pedido da indenização 

não depende do segurador, e sim, 
da vítima ou de seus beneficiários. 
Entendemos, com a maioria dos 
autores, que o início da prescrição 
se conta a partir da reclamação, 
que pOde ocorrer anos depois do si
nistro, quando já está vencido o 
contrato de seguro. Ê o que se dá, 
por exemplo, num acidente de 
trânsito, em que a vítima aparen
temente nada sofreu, mas poste
riormente sobreveio uma lesão ce
rebral conseqüente da pancada re
cebida antes. Outro exemplo: um 
médico operador deixa um de seus 
utensílios no corpo do paciente que 
vem a falecer muito tempo depois, 
em virtude do objeto estranho em 
seu organismo. Verificada a ocor
rência, quando estava em vigor o 
seguro, a reclamação tardia da 
vítima contra o segurado, não im
pede a vinculação do segurador. 

O fato danoso, nestes casos como 
nos demais, marca o início do si
nistro que pode não coincidir com 
a ocorrência anterior, nem com a 
reclamação posterior da vítima». 

Não há dúvida, assim, de que a se-
guradora é responsável pela indeni
zação, já que não a beneficia a pres
crição. 

Mas nada obsta a que a União pa
gue o que se liqüidar na execução da 
sentença - e que ela admite ser até 
de valor superior ao limite do segu
ro, na época, estabelecido em Cr$ 
10.000,00 (art. 4? do Decreto-Lei n? 
814/69) - e regresse contra a segu
radora, para obter o que por direito 
deve esta cobrir. 

Tenho, assim, que a solução dada 
pelo Ministro Amarílio Benjamin é a 
mais adequada à hipótese. Apenas 
anoto que a decisão adotada pela E. 
2? Turma deu à sentença a eficácia 
declaratória do art. 78 do CPC, isto 
é, fixa a responsabilidade da tercei
ra obrigada a indenizar. 

Rejeito os embargos. 
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EXTRATO DA MINUTA 

Emb. Infring. na AC n? 38.153 
PE - ReI.: O Sr. Ministro Carlos 
Madeira. Embgte.: União Federal. 
Embgdos.: Manoel Severino da Silva 
e Itaú Seguradora S.A. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 10-3-
82 - 1~ Seção). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Pereira de Paiva, Fláquer 
Scartezzini e Costa Lima votaram de 
acordo com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. MInis
tros Lauro Leitão, Gueiros Leite, Ot
to Rocha. e José Cãndido. P.residiu o 
julgamento o Sr. Ministro Aldir Gui
marães Passarinho. 

APELAÇAO C1VEL N? 42.581 - PR 
SUMARisSIMA 

Relator Original: Ministro Jarbas Nobre 
Relator Designado: Ministro Paulo Távora 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social 
Apelado: Cia. de Seguros Aliança Brasileira 

EMENTA 

Civil. Seguro Obrigatório de Responsab1l1dade 
Civil. Prescrição. 

A prescrição de um (1) ano, prevista no art. 178, 
§ 6?, item 11, do Código Civil, aplica-se à ação do se
gurado, ou de seu SUb-rogado, contra o segurador. 
Não é, porém, segurado, mas beneficiário do seguro, 
terceiro vitima do acidente, em relação ao qual, ou a 
seu sub-rogado, não prevalece a prescrição especial 
de prazo curto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo-se o 
jUlgamento, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro-Relator, dar provimento 
à apelação para determinar o jUlga
mento do mérito. DesignadO para la
vrar o acórdão o Sr. Ministro Paulo 
Távora, na forma do relatório e no
tas taquigráficas retro que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de outubro de 1976 (da-
ta do julgamento) Ministro 
AmariUo Benjamin, Presidente 
Ministro Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
INPS moveu ação ordinária contra 
companhia de seguros para haver o 
valor de despesas que realizou com 
atendimento médico, cirúrgico e hos
pitalar a seguradO seu, vítima de 
acidente de trãnsito, ao argumento 
de que este seria terceiro em relação 
ao instituidor do Seguro Obrigatório, 
e ele, Instituto, teria se sub-rogado 
em seus direitos. 
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Pela Sentença de fls. 32/35, o Dr. 
Juiz, acolhendo preliminar de pres
crição levantada pela ré, julgou ex
tinto o processo, com fulcro no art. 
269, IV, do CPC. 

Apela o INPS. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pelo provimento do re
curso (fls. 46/48). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O 
acidente ocorreu no dia 31-12-73, e a 
ação foi proposta a 18-4-75, citada a 
ré em 6-5-75, após um ano, pois. 

Sustenta a Subprocuradoria-Geral 
da República, com base em julgado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que a prescrição, no caso, é de 20 
anos (art. 177 do Código Civil), eis 
que o seguro obrigatório, instituto 
peculiar próprio, não se confunde 
com o contrato de seguro, propria
mente dito. 

Ter decidido este Tribunal (AC n? 
39.017, Relator, Ministro Décio Mi
randa - DJ 17-12-74, pág. 9.444) que o 
INPS, porque fez despesas com o 
tratamento da vítima de acidente, fi
ca sub-rogado nesse crédito. 

Se isto é certo, e se, de acordo com 
disposto no art. 988 do Código Civil, 
a sub-rogação transfere ao novo cre
dor todos os direitos, ações, privilé
gios e garantias do primitivo, segue
se que correndo contra o segurador 
a prescrição ânua, o mesmo trata
mento será aplicável ao credor sub
rogadO. 

E não se alegue que o seguro obri
gatóriO difere do contrato de seguro, 
propriamente dito, e, desse modo, no 
caso, não cabe aplicar a norma pres
cricional do art. 178, § 6?, lI, do Códi
go Civil. 

Data venia, discordo desse enten
dimento. 

Tal seguro, por ser obrigatório, 
não adquire natureza distinta da dos 
demais tipos. Ele, como os demais, 
traz em si o Objetivo de «aliviar a 
carga de responsabilidade que o si
nistro desaba sobre os ombros de 
uma pessoa» (Pedro Alvim - «Res
ponsabilidade Civil e Seguro Obriga .. 
tório», página 64) e entra no conceito 
adotado pelo artigo 1.432 do Código 
Civil: «é aquele pelO qual uma das 
partes se obriga para com a outra, 
mediante paga de um prêmio, a in
denização de riscos futuros, previs
tos no contrato.» 

O direito de ação do autor-apelante 
prescreveu, como dito na Sentença. 

Isto posto, acolho também, a preli
minar levantada pelo réu-apelado, 
para decretar a prescrição argüida. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
INPS, na condição de sub-rogado do 
beneficiário ReinaldO Ribeiro Macia
veli, vítima em acidente de trânsito 
com automóvel do segurado Arcedí
lio Alves da Silva, cobra da Compa
nhia Seguradora a quantia despendi
da com as despesas hospitalares. 

O art. 178, § 6?, item lI, estabelece 
a prescrição ânua da ação do segu
rador contra o segurado, ou vice
versa, mas silencia no tocante à 
ação do beneficiário, em cujo favor 
foi estipulado o contrato de seguro. 
Não é, assim, alcançado pela pres
crição de curto prazo que fica sujei
ta à regra geral da prescrição das 
ações pessoais em 20 anbs. 

Por essas razões, e com a devida 
vênia, dou provimento à apelação do 
Instituto para, afastada a prescri
ção, o Dr. Juiz Federal julgar o mé
rito, como entender de direito. 
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EXTRATO DA ATA 

AC n? 42.581 - PR - Ação Su
maríssima - ReI.: Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Apte.: INPS. Apda.: Cia. de 
Seguros Aliança Brasileira. 

Decisão: Após os votos do Sr. 
Ministro-Relator, negando provimen
to à apelação, e do Sr. Ministro Pau
lo Távora, provendo-a, adiou-se o 
julgamento por ter pedido vista o Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin. (Em 
24-9-76 - 2~ Turma.) 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Amaríl10 Benjamin. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Na presente apelação, de que pedi 
vista, numa das sessões de setembro 
passado, cuida-se de ação proposta 
pelo INPS contra a Companhia de 
Seguros Aliança Brasileira, para co
brar serviços médicos e hospitalares 
prestados à vítima de acidente de 
trânsito, de que participou automó
vel, cujo proprietário possuía seguro 
obrigatório perante a empresa cita
da. 

Em primeira instância, o Dr. Juiz 
decretou a prescrição da ação, no 
entendimento de que, entre a data do 
acidente, 31-12-73, e a propositura da 
ação em 23-4-75, decorrera tempo su
perior ao prazo de um ano, de que 
trata o art. 178, § 6? inciso 11, do Có
digo Civil. 

Com o recurso, apreciando-o devi
damente, o Sr. Ministro Jarbas No
bre manteve a sentença, enquanto o 
Sr. Ministro Paulo Távora, repelindo 
a prescrição argüida, por se tratar 
de ação do credor sub-rogado do be
neficiário, deu provimento, para que 
o mérito fosse julgado. 

No assunto, já nos manifestamos 
algumas vezes. 

Ao julgarmos a AC n? 35.561, DJ 
de 2-12-74, rejeitamos a prescrição 

de um ano, limitada à ação do segu
rado contra o segurador e vice
versa, na ação deste, como credor 
sub-rogado, contra o causador do da
no. Como se tratasse de prejuízos 
materiais, aceitamos a orientação 
da sentença que admitira aplicável à 
hipótese a prescrição de cinco anos, 
relativamente a ofensa ou dano ao 
direito de propriedade, nos termos 
do Código Civil, art. 178, § 10, inciso 
IX. 

Mais recentemente, na AC n? 
38.153, DJ de 19-3-76, na divergência 
estabelecida igualmente entre os 
eminentes Ministros Jarbas Nobre e 
Paulo Távora, discordamos dos ilus
tres Colegas que, na ação da vítima 
contra a causadora do dano, aceita
ram discutir a prescrição relativa
mente à seguradora que fora chama
da ao pleito. Achamos nós, e o nosso 
pronunciamento prevaleceu como 
voto médio, que a ação deveria ser 
apreciada como foi proposta pela 
vítima; a notificação da seguradora 
valeria como aviso ou comunicação 
a que a segurada estava sujeita, pa
ra os efeitos legais, ficando o proble
ma da prescrição para ser apreciado 
em pleito posterior entre as contra
tantes, sobretudo porque o tema era 
controverso entre os doutores, a co
meçar do termo inicial de contagem 
do prazo, e se fazia preciso regular e 
amplo debate. 

Assinalamos, porém, nessa mani
f€stação, que a vítima do acidente, 
ccmo terceiro beneficiário do contra
to de seguro obrigatório, podia acio
nar tanto o causador do dano, como 
a companhia seguradora. 

Na controvérsia sub jUdice, temos 
de enfrentar diretamente a matéria. 

Nosso ponto de vista é que a pres
crição de um ano, em verdade, diz 
respeito exclusivamente aos contra
tantes do seguro. Não alcança o be
neficiário absolutamente estranho ao 
contrato. A ação que lhe compete, 
em virtude de danos pessoais, pres-



10 TFR - 98 

creve em vinte anos, na conformida
de da regra geral. O credor sub
rogado dispõe do mesmo prazo. 

Nos termos expostos, data venia 
do Sr. Ministro Jarbas Nobre, acom
panhamos o Sr. Ministro Paulo Tá
vora, dando provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n~J 42.581 - PR - ReI.: Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Ação Sumaríssi
ma - Apte.: INPS. Apda.: Cia. de 
Seguros Aliança Brasileira. 

Decisão: Prosseguindo-se o julga
mento, por maioria, vencido o Sr. 
Ministro-Relator, deu-se provimento 
à apelação, para determinar-se o jul
gamento do mérito. Designado, para 
lavrar o acórdão, o Sr. Ministro Pau
lo Távora. (Em 13-10-76 - 2~ Tur
ma.) 

O Sr. Ministro Amarílio Benj amin 
votou de acordo com o Sr. Ministro 
Paulo Távora. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Amarílio Benjamin. 

APELAÇAO CtVEL N? 42.883 - PR 
SUMARÍSSIMA 

Relator: Ministro Paulo Távora 
Apelante: Companhia de Seguros Aliança Brasileira 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Civil. Seguro Obrigatório de ResponsabH1dade 
Civil. Prescrição. 

A prescrição de um (1) ano prevista no art. 178, 
§ 6?, item lI, do Código Civil, aplica-se à ação do se
gurado, ou de seu sUb-rogado, contra o segurador. 
Não é, porém, segurado, mas beneficiário do seguro, 
terceiro vítima de acidente, em relação ao qual, ou a 
seu sub-rogado, não prevalece a prescrição especial 
de prazo curto. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo o 
jUlgamento, em decisão unânime, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 22 de outubro de 1976 (da-
ta do julgamento) Ministro 
Amaríllo Benjamin, Presidente 
Ministro Paulo Távora, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O 
Dr. Juiz Federal Hélio ·Callado Cal
deira julgou procedente ação do Ins
tituto Nacional de Previdência Social 
para, na condição de segurador sub
rogado de seu beneficiário, vítima de 
acidente de automóvel, reembolsar
se das despesas hospitalares que pa-
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gou, contra a seguradora da respon
sabilidade obrigatória dos danos pes
soais por veículos automotores. . 

A apelação argúi, em preliminar, 
a prescrição anual do art. 178, § 6?, 
item II do Código Civil. O fato ocor
reu a 11 de abril e a ré só foi citada 
em 23 de maio do ano seguinte, 
quando se prOduziria o efeito inter
ruptivo, a teor dos arts. 219 e 263 do 
Código de Processo. Transcorreu, 
outrossim, mais de dez dias entre o 
despacho citatório em 14 de maio e a 
efetivação. Inexiste também sub
rogação. O INPS não pode pretender 
transferir obrigação própria a ter
ceiros em função de contribuição 
que recebeu. Haveria bis in idem. 

A resposta do Instituto invoca de
cisão desta Turma na AC n? 39.017, 
Relator Ministro Décio Miranda. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pelo desprovimento. A 
prescrição não é anual mas vintená
ria, das ações pessoais. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Paulo Távora: A 
prescrição de 1 ano prevista no art. 
178, § 6?, item 11 do Código Civil, 
aplica-se à «ação do segurado contra 
o segurador e vice-versa, se o fato 
que a autoriza se verificar no país». 

No seguro obrigatório, de respon
sabilidade civil, «segurado» é aquele 
que contratou a cobertura e consta, 
nominalmente, de bilhete ou apólice. 
No caso, o segurado é Antônio Valdir 
Zanutto, conforme se lê no documen
to de fl. 14. As despesas de atendi
mento médiCO-hospitalar, no valor 
de Cr$ 1.889,08, que o INPS está co
brando, referem-se, porém, a outra 
vítima do acidente: Vânia Rezende 
Gonzales (fl. 18) internada em casa 
de saúde mediante guia da autarquia 
(fl. 15). Esta ação não é, pois, de se
gurado, ou de seu sub-rogado, contra 
segurador, mas sim, de beneficiário 

do seguro, substituído pelo Instituto, 
contra a seguradora. E inaplicável a 
prescrição anual frente ao terceiro, 
em cujo favor se estipulou a cobertu
ra, segundo o comentário de Carva
lho Santos ao art. 178, § 6?, item II 
do Código Civil: 

«A prescrição a que alude o texto 
que comentamos é restrita, bem 
como a do § 7?, n? V, às ações do 
segurado contra o segurador e des
te contra aquele; não se estende à. 
do beneficiário do seguro contra o 
segurador, porque só àqueles, e 
não ao beneficiário do segurado, se 
refere a lei, e o art. 179 obsta, ab
solutamente, a ampliação». (Vol. 
IH - 3? edição - pág. 478). 
Superior a um ano a prescrição, 

esvazia-se toda alegação em torno 
da citação a 23 de maio de 1975 para 
o acidente ocorrido em 11 de abril do 
ano anterior. 

Quanto à sub-rogação, esta Turma 
tem reconhecido em casos que tais. 
Além da AC n? 39.017, Relator Minis
tro Décio Miranda, fui relator da AC 
n? 39.016, em que fundamentei o en
tendimento nestes termos: 

«o seguro obrigatório de respon
sabilidade civil cria em favor da 
vítima um crédito contra o segura
dor. Este deve fazer o pagamento 
diretamente ao acidentado ou a 
seus sucessores conforme a Reso
lução n? 4/72 do Conselho Nacional 
de Seguros Privados (DO. de 11-7-
1972, pág. 6.081): 

«7.1. O pagamento de indeniza
ção será efetuado à vítima ou, 
em caso de morte, ao cônjuge su
pérstite, aos filhos ou a outros 
herdeiros legais, respeitada esta 
ordem e mediante a comprova
ção da respectiva qualidade». 

A vítima é, portanto, devedora 
da casa de saúde e credora do se
gurador e do INPS pelo mesmo fa
to: despesas médico-hospitalares 
de acidente de automóvel. 
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o Instituto e a Companhia são 
terceiros interessados em relação 
à dívida do segurado e ambos po
dem responder por seu pagamento, 
configuradas, assim, as condições 
do art. 985, item In do Código Ci
vil. Tendo o INPS solvido a despe
sa, sub-roga-se no direito da vítima 
contra a seguradora, porque no 
concurso entre a obrigação espe
cial da apólice e a genérica da 
Previdência, há de prevalecer o 
princípio da especialização. 
Nego provimento. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 42.883 - Ação Sumaríssima 
- PR - ReI.: Sr. Min. Paulo Távo
ra. Apte.: Companhia de Seguros 
Aliança Brasileira. Apdo.: INPS. 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator, negando provimen
to à apelação, adiou-se o julgamento, 
por ter pedido vista o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin, aguardando o 
Sr. Ministro Décio Miranda. (Em 6-
10-76 - 2~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Na sessão de 6 do corrente mês, es
tando em julgamento a presente ape
lação, relator o Sr. Ministro Paulo 
Távora, logo após o seu voto, pedi 
vista do processo, para não retardar 
os nossos trabalhos, com a verifica
ção que pudesse fazer naquele mo
mento. 

Tive, assim, oportunidade de exa
minar os autos. 

Trata-se de ação em que o INPS 
cobra da companhia seguradora des
pesas com serviços médicos e hospi
talares prestados à vítima de aciden
te de trânsito. 

O proprietário e motorista do car
ro envolvido nas ocorrências possuía 
seguro obrigatório. A ação é, portan
to, do Instituto, como credor sub
rogado. 

O Dr. Juiz julgou a ação proceden
te, e a companhia seguradora apela, 
impugnando o decisório, sob o ponto 
de vista de inexistência da sub
rogação e de prescrição. 

O Sr. Ministro Paulo Távora con
firma a decisão de 1 ~ Instãncia que 
acolheu a ação proposta. 

De fato, segundo a jurisprudência 
da Turma, nesses casos, opera-se a 
sub-rogação em favor do INPS, uma 
vez que o INPS fez as despesas que 
competiam ao segurado. 

Não vale o argumento da Compa
nhia Seguradora de que o INPS. na 
hipótese, teria cumprido apenas as 
suas obrigações, pois constatei que, 
na espécie, a pessoa que recebeu os 
serviços não é segurada do INPS. 
Era apenas uma simples vítima do 
desastre havido. Pode até ser segu
rado da Previdência o proprietário 
do veículo causador do dano. Essa 
situação, porém, em hipótese algu
ma, transferiria para o INPS os en
cargos do tratamento, vez que o se
guro social alcança apenas o segura
do e os seus dependentes. 

Quanto à prescrição, o Dr. Juiz 
não encarou o problema dentro do 
ângulo pelo qual, na maioria das ve
zes, o t~mos examinado. Aqui, o Dr. 
Juiz levou em consideração o fato de 
a ação' ter sido proposta dentro do 
prazo de um ano a contar do aciden
te. Houve despacho, ordenando a ci
tação, e a citação se fez ainda nos 
dez dias que, pela lei do processo, 
ainda se verifica a tempestividade 
do procedimento ou a interrupção re
gular do prazo prescricional. O Mi
nistro Paulo Távora, no seu voto, 
examinou a questão, fazendo perfei
ta distinção entre a ação do segura
do contra o segurador e vice-versa, e 
a ação da vítima contra o segurador, 
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para concluir que, na hipótese de 
ação proposta pela vítima contra o 
segurador, a prescrição é de 20 anos, 
nos termos do Código Civil, não se 
aplicando o prazo prescricional de 1 
ano, que é limitado exclusivamente 
às ações do segurado contra o segu
rador, ou vice-versa. Esse também é 
o meu pensamento. 

Para maior esclarecimento do as
sunto, ou, pelo menos, da orientação 
que tenho seguido, reporto-me ao vo
to mais recente que proferi ainda 
num caso de vista, ou seja, na AC n? 
42.581, cujas notas taquigráficas 
mando anexar. 

Em resumo, estou de acordo com 
o Sr. Ministro-Relator, negando pro
vimento ao recurso. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Na presente apelação, de que pedi 
vista, numa das sessões de setembro 
passado, cuida-se de ação proposta 
pelo INPS contra a Companhia de 
Seguros Aliança Brasileira, para co
brar serviços médicos e hospitalares 
prestados à vítima de acidente de 
trânsito, de que participou automó
vel, cujo proprietário possuía seguro 
obrigatório perante a empresa cita
da. 

Em primeira instância, o Dl'. Juiz 
decretou a prescrição da ação, no 
entendimento de que, entre a data do 
acidente, 31-12-73, e a propositura da 
ação em 23-4-75, decorrera tempo su
perior ao prazo de um ano, de que 
trata o art. 178, § 6?, inciso lI, do Có
digo Civil. 

Com o recurso, apreciando-o devi
damente, o Sr. Ministro Jarbas No
bre manteve a sentença, enquanto o 
Sr. Ministro Paulo Távora, repelindo 
a prescrição argüida, por se tratar 
de ação do credor sub-rogado do be
neficiário, deu provimento, para que 
o mérito fosse jUlgado. 

No assunto, já nos manifestamos 
algumas vezes. 

Ao julgarmos a AC n? 35.561, DJ 
de 2-12-74, rejeitamos a prescrição 
de um ano, limitada à ação do segu
rado contra o segurador e vice
versa, na ação deste, como credor 
sUb-rogado, contra o causador do da
no. Como se tratasse de prejuízos 
materiais, aceitamos a orientação 
da sentença, que admitira aplicável 
à hipótese a prescrição de cinco 
anos, relativamente a ofensa ou da
no ao direito de propriedade, nos ter
mos do Código Civil, art. 178, § 10, 
inciso IX. 

Mais recentemente, na AC n? 
38.153, DJ de 19-3-76, na divergência 
estabelecida igualmente entre os 
eminentes Ministros Jarbas Nobre e 
Paulo Távora, discordamos dos ilus
tres Colegas que, na ação da vítima 
contra a causadora do dano, aceita
ram discutir a prescrição relativa
mente à seguradora; que fora cha
mada ao pleito. Achamos nós, e o 
nosso pronunciamento prevaleceu 
como voto médio, que a ação deveria 
ser apreciada como foi proposta pela 
vítima; a notificação da seguradora 
valeria como aviso ou comunicação 
a que a segurada estava sujeita, pa
ra os efeitos legaiS, ficando o proble
ma da prescrição para ser apreciado 
em pleito posterior entre as contra
tantes, sobretudo porque o tema era 
controverso entre os doutores, a co
meçar do termo inicial de contagem 
do prazo, e se fazia preciso regular e 
amplo debate. 

Assinalamos, porém, nessa mani
festação, que a vítima do acidente, 
como terceiro beneficiário do contra
to de seguro obrigatório, podia acio
nar tanto o causador do dano, como 
a companhia seguradora. 

Na controvérsia sub judice, temos 
de enfrentar diretamente a matéria. 
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Nosso ponto de vista é que a pres
crição de um ano, em verdade, diz 
respeito exclusivamente aos contra
tantes do seguro. Não alcança o be
neficiário, absolutamente estranho 
ao contrato. A ação que lhe compete, 
em virtude de danos pessoais, pres
creve em vinte anos, na conformida
de da regra geral. O credor sub
rogado dispõe do mesmo prazo. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 42.883 - Ação Sumaríssima 
- PR - ReI.: Sr. Min. Paulo Távo
ra. Apte.: Companhia de Seguros 
Aliança Brasileira. Apdo.: INPS. 

Decisão: Prosseguindo-se o julga
mento, em decisão unânime, negou
se provimento à apelação. (Em 22-
10-76 - 2? Turma). 

Nos termos expostos, data venia 
do Sr. Ministro Jarbas Nobre, acom
panhamos o Sr. Ministro Paulo Tá
vora, dando provimento à apelação. 

Os Srs. Ministros Amarílio Benja
min e Décio Miranda votaram com o 
Sr. Ministro-Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin. 

APELAÇAO CIVEL N? 47.024 - SP 
(Ação Sumaríssima) 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Apelante: Fortaleza Companhia Nacional de Seguros 
Apelado: INPS 

ACORDA0 

EMENTA 

Nulidade da citação; argüição - Seguro obriga
tório de responsablUdade civll - Prescrição - Sub
rogação. 

Não tem a ré, por não haver sofrido prejuízo, 
qual1dade para argüir a nulidade da citação do de
nunciado à lide, havendo esta se conformado com a 
sentença que ressalvou àquela o direito de reaver as 
importâncIas dispendidas, conforme o art. 76, do 
CPC. 

A prescrição da ação, fundada no seguro obriga
tório de responsablUdade civll, proposta pela vitima, 
ou por terceiro, sub-rogado nos seus direitos, é de 20 
anos; inapl1cab1l1dade do art. 178, § 6?, 11, do Código 
Civil. 

O INPS tem direito a reaver as despesas efetua
das com o tratamento de seus segurados, vitimados 
em acidentes de automóveis, como sub-rogado nos 
direitos dos mesmos, contra o segurador, emitente 
do bllhete do mencionado seguro. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a 1~ Turma do Tribunal Fede
ral de Recursos, unanimemente, em 
negar provimento à apelação, para 
confirmar a sentença, nos termos do 
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voto do relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas que passam 
a integrar este julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de dezembro de 1976 

(data do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Jorge Lafayette Pinto 
Guimarães, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. M,inistro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): O INPS pro
pôs uma ação contra a Fortaleza 
Companhia Nacional de Seguros, pe
lo procedimento sumaríssimo, para 
o fim de :ser indenizado em Cr$ 
3.454,12, importância pelo a. dispen
dida em decorrência do disposto pela 
Lei Orgânica de Previdência Social, 
no tratamento de diversas vítimas, 
de cinco acidentes automobilísticos, 
conforme contas hospitalares que 
apresentou, sub-rogando-se nos cor
respondentes direitos, contra a ré, 
que emitiu os bilhetes dos seguros 
obrigatórios de responsabilidade ci
vil, relativos aos veículos em que 
Viajavam as mesmas. 

Pediu a condenação da ré ao paga
mento da aludida quantia, com ju
ros moratórios, correção monetária, 
honorários de advogado de 20%, 
custas e demais cominações legais. 

Na audiência, rejeitada a concilia
ção, contestou a Fortaleza Compa
nhia Nacional de Seguros, que reque
reu a denunciação à lide da Segura
dora Mineira S.A., seguradora do au
tomóvel responsável pelo acidente 
descrito na Inicial, e alegou prescri
ção, pelo decurso de mais de 1 ano, a 
contar dos acidentes (Código Civil, 
art. 178, § 6?, lI) ocorridos em 2"6-9-
70, 12-12-72, 3-4-72, 11-8-73 e 19-2-74, 
tendo sido ajuizada a ação em 10 de 
abril de 1975. 

No mérito, argüiu não ter sido 
constituída em mora, pois jamais o 
a. solicitou o reembolso pela via ad-

ministrativa, apresentando os com
provantes das despesas, na forma 
prevista na Resolução n? 11/69, do 
CNSP, que regulamentou o Decreto
Lei n? 814, de 1969, não podendo como 
tal ser considerada a comunicação 
de fI. 53, no valor de apenas Cr$ 
147,14, sem observância das normas 
aplicáveis, e referentes a despesas 
com o próprio segurado, que não são 
reembolsáveis, e que assim não são 
devidas as parcelas de juros de mo
ra, correção monetária e honorários 
de advogado. 

Sustentou, ainda, cobrindo o segu
ro obrigatório de responsabilidade 
civil os danos causados a terceiros, 
não alcança os sofridos pelo segura
do ou seu preposto, ou a seus benefi
ciários, no caso de morte, conforme 
jurisprudência, e que na hipótese, no 
primeiro acidente foram vitimados o 
proprietário do automóvel e a pessoa 
que o dirigia, no segundo a benefi
ciária do segurado, o que igualmente 
ocorreu no terceiro, no quarto aci
dente a vítima foi o proprietário, que 
dirigia o veículo, e no quinto as víti
mas eram também beneficiárias do 
segurado. 

Alegou, ainda, não encontrar os 
assentamentos dos bilhetes de segu
ro relativos aos automóveis em que 
viajavam as vítimas, no primeiro e 
segundo acidentes, de n?s 2:542 e 
114.303 A. 

Por último, anexando parecer de 
um seu advogado (fls. 105/108), afir
mou que o INPS, ao pagar as despe
sas de tratamento cumpriu obriga
ção assumida como órgão segura
dor, não pOdendo se ressarcir, nem 
lhe cabendo a invocada sUb-rogação. 

O Juiz Federal Dr. Sebastião de 
Oliveira Lima, pela decisão de n. 
109, converteu o julgamento em dili
gência, a fim de ser citada a Segura
dora Mineira S.A., de acordo com o 
art. 70, III, do CPC e determinar que 
o a. provasse, em 5 dias, a existên
cia das apólices contestadas pela ré. 
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A fI. 113 O INPS pediu fosse inti
mada a ré a exibir os bilhetes de se
guro cujos números foram indicados, 
por não lhe ser possível fazer a com
provação determinada, já que per
manece em poder da seguradora, e 
invocou a menção aos mesmos feita 
nos registros de ocorrências poli
ciais, enquanto a ré reiterou não ha
ver localizado em seus livros e ar
qUivos os registros referentes a tais 
bilhetes (fls. 115/116). 

Por sua vez, citada a Seguradora 
Mineira S.A., nada alegou (fI. 118v., 
e fI. 119). 

Foi, então, proferida a sentença de 
fls. 121/129, julgando procedente o 
pedido, para ser condenada a ré a 
pagar a quantia de Cr$ 3.454,12, com 
juros, desde a citação, e honorários 
de advogado, de 20% sobre o valor 
da causa, sem correção monetária, 
indevida sem lei que a estabeleça, e 
assegurando a esta o direito de uma 
vez para a aludida importância, re
ceber Cr$ 293,57, da Seguradora Mi
neira S.A., com os encargos mencio
nados, inclusive custas em propor
ção, nos termos do art. 76, do CPC. 

Depois de rejeitar a prescrição, re
conhecendo ser o prazo de 20 anos, 
por haver o INPS se sub-rogado nos' 
direitos de terceiro, donde não inci
dir a prescrição ânua que diz res
peito às ações entre segurado e segu
rador, admitiu a sub-rogação, para 
se ressarcir o a. do que dispendeu 
com os seus segurados, com a preva
lência da responsabilidade específica 
da ré, sobre a responsabilidade ge
nérica da autarquia, de acordo com 
a Jurisprudência, da qual mencionou 
diversos acórdãos, bem como cobri
rem os bilhetes de seguro obrigató
rio de responsabilidade civil, os da
nos pessoais causados às pessoas 
transportadas, inclusive aos proprie
tários e motoristas dos veículos, seus 
beneficiários e dependentes, como 
deles consta, não obstante acórdãos 

em contrário do Supremo Tribunal 
Federal - Recurso Extraordinário 
n? 80.841, Relator Ministro Cunha 
Peixoto, DJ 3-10-75, pág. 7.135, e Re
curso Extraordinário n? 83.648, Rela
tor Ministro Xavier de Albuquerque, 
DJ 5-12-75, pág. 9165. 

Finalmente, fez menção aos regis
tros de ocorrências, que indicam os 
números dos bilhetes de seguro, afir
mando irrelevante que a ré não haja 
encontrado em seus registros dados 
quanto a dois deles - de n?s 2.542 e 
114.303 A - exigindo as autoridades 
policiais, para lavratura dos regis
tros, a apresentação dos mesmos, e 
no tocante à denunciação da lide à 
Seguradora Mineira S.A., como res
ponsável pelo terceiro acidente, por 
trafegar contramão o caminhão por 
ela segurado, acentuou viajarem as 
vítimas no veículo segurado pela ré, 
cabendo a esta pagar indenização, 
para reavê-la da denunciada. 

Apelou somente a Fortaleza Com
panhia Nacional de Seguros (fls. 
131/134), argüindo, preliminarmente, 
a nulidade da sentença, eis que ao 
ser citada a Seguradora Mineira 
S.A., deveria ter sido designada au
diência, por se tratar de procedi
mento sumaríssimo, do que resultou 
ficar a denunciada prejudicada em 
seu direito de defesa, privada do di
reito de produzir, em audiência, as 
provas necessárias. 

Além disso, renovou as alegações 
de prescrição, e da inadmissibilida
de de reaver o INPS o dispendido 
com o tratamento das vítimas, e 
conforme obrigação sua, reportando
se à contestação. 

Sem razões de apelada, subiram 
os autos, e a douta Subprocuradoria
Geral da República, pelo parecer de 
fls. 139/140, manifestou-se pelo im· 
provimento do apelo, invocando 
acórdão de que fui Relator, na Ape
lação Cível n? 38.203, no qual foi con-
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cedido ao INPS o ressarcimento das 
despesas de tratamento, em hipótese 
semelhante. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Improcede a 
preliminar de nulidade da sentença, 
por vício na citação da Seguradora 
Mineira S.A., a quem foi denunciada 
a lide, a requerimento da ré, deferi
do à n. 109, por haver emitido bilhe
te de seguro obrigatório da responsa
bilidade civil, para cobertura do ris
co relativo ao caminhão que deu lu
gar ao 3? dos acidentes aludidos na 
Inicial, por trafegar contramão (fI. 
59) . 

Embora realmente defeituosa essa 
citação, pois deveria ter sido desig
nada audiência a fim de nela a de
nunciada contestar a ação e produ
zir provas, uma vez que está em 
causa procedimento pelo rito su
maríssimo, da irregularidade verifi
cada não resultou, todavia, prejuízo 
para a ré, que a argüiu em sua ape
lação. 

A sentença ressalvou expressa
mente, na sua conclusão, o direito da 
ré, ora apelante, a reaver da denun
ciada a importância de Cr$ 293,57, 
correspondente às despesas efetua
das pelo a. com o aludido acidente, 
depois de cumprir a condenação que 
lhe foi imposta, com o pagamento do 
referido valor, na forma do disposto 
pelo art. 76, do CPC, e outro não era 
o objetivo da denunciação à lide. 

Por outro lado, nessa parté, transi
tou em julgado a sentença, por falta 
de recurso da Seguradora Mineira 
S.A. 

Caberia à denunciada, Seguradora 
Mineira S.A., e não à denunciante, 
argüir qualquer irregularidade' na 
sua citação, o que não fez, 
conservando-se revel e deixando 

ainda de apelar da sentença, apesar 
de nela reconhecida a sua responsa
bilidade. 

Rejeito, pois, a preliminar de nuli
dade da sentença. 

A argüida prescrição foi bem repe
lida pela sentença. 

Não está em causa ação entre se
gurado e segurador, pelo que não in
cide a prescrição anual do art. 178, § 
6?, lI, do Código Civil, INPS direitos 
dos seus segurados, vitimados em 
acidentes, como beneficiários de se
guro obrigatório de responsabilidade 
civil de veículos automotores, e as
sim a ação por ele proposta, que é a 
mesma pertencente aos referidos be
nefícios, prescreve somente em 20 
anos. 

Neste sentido proferi votos nas 
Apelações Cíveis n?s 41.721 e 42.362, 
havendo neste último afirmado: 

«O seguro de responsabilidade 
civil obrigatório é estipulado em 
benefício de possíveis vítimas, e 
não do segurado, e o direito de be
neficiário, dele decorrente, é de tal 
ordem que se admite sej a o segu
rador acionado diretamente pelo 
beneficiário, o que não ocorre no 
seguro comum de responsabilidade 
civil, no qual a vítima aciona o a. 
do ato ilícito, cabendo a este rea
ver do segurador a quantia corres
pondente à indenização paga. 

Mas no seguro obrigatório, justa
mente porque é a lei que impõe 
sua celebração, em . benefício da 
coletividade - de eventuais e 
possíveis vítimas - dispõem estas 
da ação direta contra o segurador. 

Quem pagou à vítima e sub
rogou-se está exercendo a ação que 
a esta tocava, e a prescrição não é 
a de 1 ano, prevista no art. 178, § 
6?, lI, do Código Civil.» 

Mantendo este entendimento, con
firmo a sentença, no tocante à rejei
ção da prescrição. 
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Quanto à inadmissibilidade de rea
ver o INPS o que dispendeu com o 
tratamento de seus segurados, víti
mas de acidentes de automóveis, por 
haver tão-somente cumprido uma 
obrigação sua, como órgão da Previ
dência Social, último dos motivos 
alegados pela ré na sua apelação, 
onde não mais repetiu os demais 
fundamentos da contestação, tam
bém já tenho me pronunciado pelo 
cabimento da sua sUb-rogação nos 
direitos dos mesmos, contra a segu
radora que emitiu o bilhete de segu
ro obrigatório de responsabilidade 
civil. 

Assim decidi nas Apelações Cíveis 
n?s 38.203 e 44.570, havendo no pri
meiro destes votos afirmado: 

«Não exclui, outrossim, o direito 
do INPS, a circunstância de provir 
a obrigação da ré, como segurado
ra, das disposições dos Decretos
Leis n?s 73, de 1973, e 814, de 1969, 
atinentes ao seguro de responsabi
lidade civil obrigatória; se era 
obrigação desta pagar à vítima as 
despesas com tratamento médico, 
terá que reembolsar o que foi dis·· 
pendido, a esse título, pela 
autarquia-autora, que prestou dita 
assistência, ainda que por força 
das disposições das leis previden
ciárias, e por ser a vítima seu se
gurado.» 
Como bem ressaltou a sentença, 

entre a responsabilidade genérica da 
autarquia previdenciária e a respon-

sabilidade específica da seguradora, 
que assumiu o risco do seguro obri
gatório de responsabilidade civil, há 
de prevalecer a desta. 

Neste sentido está firmada a juris
prudência, da qual a sentença citou 
os acórdãos na AC n? 39.997, Relator 
Ministro Jarbas Nobre, na AC n? 
39.012, Relator Ministro Aldir Gui
marães Passarinho, na AC n? 39.265, 
Relator Ministro Armando Rollem
berg e na AC n? 39.011, Relator Mi
nistro Néri da Silveira; foi ainda o 
decidido na AC n? 39.017, Relator Mi
nistro Décio Miranda. 

Face ao exposto, nego provimento 
à apelação, para confirmar a senten
ça. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 47.024 - SP - Ação Su
maríssima - ReI.: Sr. Min. Jorge 
Lafayette Guimarães. Apte.: Forta
leza Companhia Nacional de Segu
ros. Apdo.: INPS. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação, para 
confirmar-se a sentença, nos termos 
do voto do Relator. (Em 15-12-76 -
1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pi
na e Márcio Ribeiro votaram de 
acordo com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 

APELACAO CtVEL N? 57.260 - MG 
(Ação Sumaríssima) 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Apelantes: Allianz Ultramar Cia. Brasileira de Seguros e outro 
Apelado: Instituto Nacional de Previdência Social 

EMENTA 

Seguro. 
Seguro obrigatório de danos pessoais causados 

por veiculos automotores. 
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Sigla comercial: Grupo Atlântica Boavista de Se-
guros. 

Portaria n? 1/75 do CNSP. 
Prescrição. 
Correção monetária. 
Se toda a documentação das seguradoras, inclu

sive os bilhetes de seguros, se encontram sob a deno
minação de Grupo Atlântica Boavista de Seguros, 
sendo este grupo que, inclusive, firma a correspon
dência relativa ao seguro, não é cabível pretender 
que seja o autor julgado carecedor da ação se esta é 
dirigida contra dito Grupo. Apenas poderia ser feita 
a retificação, mas não ser prejudicado o demandan
te por erro de que não tem culpa. 

A exigência de que haja anuência, segundo a Re
solução n? 1/75 do CNSP, para que o INPS receba o 
que despendeu com o atendimento das vítimas, não 
encontra abrigo na lei e a tanto não vai a delegação 
de poderes conferida ao Conselho. Tal exigência, na 
verdade, implicará em não poder reembolsar-se o 
Instituto, muitas vezes, do que pagou em substitui
ção à seguradora: 

A prescrição ânua, conforme resulta do art. 178, 
§ 6?, 11, do Código Civil, ocorre para as ações do se
gurado contra o segurador, mas não da vitima, não 
segurada, e em cUjos direitos está sub-rogado o 
INPS, contra o segurador. 

Correção monetária. Já a admite a jurisprudên
cia do e. Supremo Tribunal Federal. 

ACORDA0 RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos negar provimento 
à apelação, por maioria, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 13 de novembro de 1978 
(data do julgamento) - Ministro 
Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Aldir G. Passarinho, Rela
tor. 

o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Trata-se de apelação in
terposta por Allianz Ultramar -
Cia. Brasileira de Seguros e Mauá -
eia. de Seguros Gerais, que se mos
tram inconformadas com a r. sen
tença do MM. Juiz da 2~ Vara Fede
ral de Minas Gerais, Dr. Sebastião 
Alves dos Reis, que julgou proceden
te ação que foi movida pelo INPS, 
contra Grupo Atlântica Boavista de 
Seguros, e com a qual a autarquia 
visa a reembolsar-se do que pagou 
em decorrência de acidente de trân
sito e cobrança de seguros, num to
tal de Cr$ 5.616,71 (cinco mil seiscen
tos e dezesseis cruzeiros e setenta e 
hum centavos). 
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o MM. Juiz repeliu as alegações 
do réu referentemente a carência de 
ação, prescrição no tocante a uma 
das vítimas, falta de anuência pre
vista na Resolução n? 1/75 do CNSP, 
falta de apresentação de bilhete de 
seguro quanto à vítima Maria Conce
bida e correção monetária. Em con
seqüência, julgou a ação procedente, 
nos termos do pedido, e condenou a 
demandada, representada pelas 
companhias contestantes - e que 
são as ora apelantes - em honorá
rios de advogado, na base de 15% so
bre o valor apurado em execução e 
nas custas processuais. 

No seu recurso, pedem as apelan
tes a reforma da sentença, alegando: 

Carência de ação, por ter sido a 
demanda intentada por pessoa 
jurídica inexistente, qual seja o Gru
po Atlântica Boavista de Seguros, 
pois que tal denominação correspon
de a uma sigla comercial, e não a 
uma pessoa jurídica, em face do que 
não tinha a demandada legitimidade 
passiva; 

Falta de sub-rogação por parte do 
INPS, ao fundamento de que a sub
rogação a que se julga com direito 
o Instituto é convencional, di
ferenciando-se da sub-rogação le
gal, mas de qualquer sorte, em am
bos os casos, exige-se prévia anuên
cia, por escrito, do acidentado, na 
conformidade do disposto na Resolu
ção n? 1/75 do CNSP. Assim, se o 
INPS sub-rogou-se convencionalmen
te no direito das pessoas cUjo trata
mento pagou, assumiu os direitos 
destes, mas também nos seus deve
res e Obrigações; 

Prescrição ânua, que fora rejeita
da pela sentença no tocante à vítima 
Maria Concebida Oliveira Rocha, ao 
argumento de que a prescrição ânua 
somente se aplica entre o proprietá
rio do veículo e a seguradora, não se 
estendendo à beneficiária. A respei
to, dizem as apelantes que a sub
rogação transfere ao novo credor to-

dos os direitos, ações, privilégios e 
garantias do primitivo titular, em 
relação à dívida, contra o devedor 
principal e os fiadores, conforme re
sulta do art. 988 do Código Civil. E 
se transfere todos os direitos, trans
fere, também, todas as obrigações, 
para respaldo do que invocam dois 
acórdãos deste Tribunal, de um dos 
quais fui relator e do outro o Sr. Mi
nistro Néri da Silveira. 

Referentemente à correção mone
tária, argumentam as recorrentes 
que a Lei n? 5.478/68, que a instituiu, 
não é auto-executável, e sua regula
mentação ainda não fora expedida. 

Pedem, assim, que, preliminar
mente, seja o autor dado como care
cedor de ação e, no mérito, que se
jam excluídas da condenação a par
cela referente ao direito prescrito e 
a correção monetária. 

Ofereceu sua resposta o INPS e, 
subindo os autos, aqui veio a 
manifestar-se a douta Subprocurado
ria-Geral da República pelo não pro
vimento da apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): A preliminar de carência 
de ação, em face de a denominação 
Grupo Atlântica Boavista de Seguros 
apenas se constituir em uma sigla 
comercial, não pode prevalecer. A 
meu ver, data venia, poderia ser es
clarecida tal circunstância para cor
reção da parte passiva da ação, mas 
jamais para que esta ficasse fulmi
nada por tal incorreção. E que, con
forme se verifica a fls. 6 e 31, os bi
lhetes de seguro se encontram enci
mados por aquela denominação, e as 
cartas de fls. 23 e 38 estão firmadas 
também por «Grupo Atlântica Boa
vista de Seguros». Assim, é lícito 
que se tivesse como certo que o se
guro houvesse sido contratado com 
dito Grupo, considerado este como 
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uma seguradora. Em face disso, 
apenas caberia despacho de retifica
ção pelo MM. Juiz, o que a mim pa
rece deva ser feito quando da volta 
dos autos à l~ instância. A parte é 
que não pode ser prejudicada por si
tuações como a figurada, pois sem
pre surge o Grupo e não as socieda
des seguradoras, individualizada
mente, pelo menos nas suas exterio
rizações, como se viu. 

No que diz respeito à prescrição 
ânua, em relação a uma das víti
mas, estou em que igualmente não 
têm razão as apelantes. Segundo o 
disposto no art. 176, § 6?, n? II do Có
digo Civil, prescreve em um ano a 
ação do segurado contra o segura
dor. Entretanto, no caso, a hipótese 
é diversa, poiS não se trata de ação 
do segurado contra o segurador, pois 
o segurado é o proprietário do veícu
lo, sendo a vítima do acidente o be
neficiário do seguro, conforme assi
nala o Dr. Sérgio Sérvulo da Cunha, 
em sua excelente monografia «Res
ponsabilidade Civil dos Proprietários 
de Veículos automotores - Seguro 
Obrigatório», publicada na RR n? 
447, págs. 24/31. Em tal hipótese, a 
prescrição é vintenária. Não se ajus
ta ela, deste modo, ao acórdão invo
cado na apelação, e do qual fui rela
tor, eis que ali se tratava de ação do 
INPS como sub-rogado nos direitos 
do segurador, segundo se pode con
cluir da ementa transcrita. No que 
diz respeito ao acórdão de que foi re
lator o Sr. Ministro Néri da Silveira 
a ementa transcrita não esclarece o 
suficiente sobre o aspecto em co
mento. 

No que tange à falta de anuência 
da vítima ou de seus beneficiários, 
ou herdeiros, o que seria necessário 
para que o segurado ou terc.eiro pos
sa reembolsar-se do que comprova
damente gastou com assistência mé
dica e despesas suplementares havi
das com a vítima, de acordo com a 
Resolução n? 1/75 do Conselho Nacio
nal de Seguros Privados, tenho que 

tal não se faz indispensável, poiS a 
exigência-não se encontra prevista 
em lei, e nem encontro possibilidade 
de fazê-la àquele órgão. Certo que se 
compreende que sejam adotadas 
cautelas para que o segurador não 
pague duas vezes, mas esta não po
derá ser de molde a que se impeça o 
pagamento a quem realmente efe· 
tuou o desembolso. Em se tratando 
do INPS de pronto efetua ele o paga
mento à base do seguro previdenciá
rio, geral, e procura reembolsar-se 
do segurador específico. A admitir
se o entendimento pretendido-pode
mos contar que as seguradoras fica
rão muitas vezes sem nada desem
bolsar, pois bem podemos compreen
der o que, na prática, Significará o 
INPS obter a anuência do segurado. 
E é de compreender-se que não pos
sa ter o INPS dificuldade em rece
ber o que desembolsou quandO ele 
prontamente atende às vítimas, sem 
os transtornos e dificuldades que po
deriam surgir se fossem elas aguar
dar as providências das seguradoras 
que, é fácil de ver, não seriam ime
diatas. Tenho que se são rapidamen
te atendidas as vítimas do acidente 
- e isto é o que é fundamental -
não deve haver maior entrave para 
que o Instituto possa receber o que 
despendeu para tanto. 

No referente à correção monetá
ria, já a vem admitindo a jurispru
dência, conforme se vê do julgamen
to do RE n? 81.712 - RJ, 1~ Turma 
<RTJ, pág. 605), tendo o Sr. Ministro 
Bilac Pinto, Relator, anotado ter 
passado a ser em tal sentido a orien
tação daquela Corte, mencionando 
inclusive, o acórdão do RE n? 80.601. 

Pelo exposto, nego provimento à 
apelação. Mantenho a sentença. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O meu voto, data venia 
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do Senhor Ministro-Relator, é dando 
provimento à apelação por que pre
visto na Lei n? 6.194, de 1964, em 
atenção à qual foi baixada a Resolu
ção n? 1/75, do Conselho Nacional de 
Seguros Previdenciários, que o paga
mento conseqüente de idenização de
vida em razão do seguro obrigatório 
de veiculos terrestres deverá ser fei
to diretamente à própria vítima ou a 
instituições determinadas, entre as 
quais o INPS, mediante autorização 
da mesma vítima. No caso dos autos 
não houve nem o pagamento direto, 
nem a autorização para o INPS rece
ber. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 57.260 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Aldir G. Passarinho. Apte.: AI
lianz Ultramar Cia. Brasileira de Se
guros e outro. Apdo.: INPS. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg, negou provimento à apela
ção. (Em 13-11-78 - 3~ Turma). 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so votou com o Relator. O Exmo. Sr. 
Ministro Lauro Leitão, por motivo 
justificado, não compareceu. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando ROllemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? 57.654-SP 
(Ação Sumaríssima) 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Apelante: lAPAS 
Apelada: Cia. de Seguros Minas-Brasil 

EMENTA 

Seguro Obrigatório e Responsab1l1dade Civll. 
Prescrição. Tem o autor direito ao reembolso das 
despesas que fez, ao prestar assistência médico
hospitalar à vitima de acidente de trânsito, que tam
bém é sua contribuinte, embora garantida pelo segu
ro obrigatório. Não se aplica a prescrição ânua, do 
art. 178, § 6?, 11, do Código Civll, por não' se tratar de 
ação do segurado contra o segurador. Sentença re
formada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de agosto de 1979 -
Ministro Moacir Catunda, Presidente 
e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de apelação interposta con
tra a sentença que julgou prescrita a 
ação de indenização visando o reem
bolso por sub-rogação de direito das 
despesas efetuadas pelo autor com o 
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tratamento médico de beneficiários, 
vítimas de acidente de trânsito cau
sado por veículo segurado à ré, aci
dente ocorrido em 27-6-75, tendo a 
ação sido ajuizada em 17-8-77. A sen
tença aplicou a prescrição ânua pre
vista no art. 178, § 6?, lI, do Código 
Civil. 

A resposta da apelada demora na 
n. 44. 

O parecer da Subprocuradoria-Ge
ral da RepÚblica opina pelo provi-
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O meu voto é dando provimento ao 
recurso para reformar a sentença, 
de acordo com a pacifica e reiterada 
jurisprudência do Tribunal, consubs
tanciada no parecer do Sub
procurador-Geral da República - in 
verbIs. 

«AC n? 42.581 - PR - Relator: 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. Emen
ta: Civil. Seguro obrigatório de 
Responsabilidade Civil. Prescri
ção. - A prescrição de um (1) ano 
prevista no art. 178, § 6?, item lI, 
do Código Civil, aplica-se à ação do 
segurado, ou de seu sub-rogado, 
contra o segurador. Não é segura
do, mas beneficiário do seguro, 
terceiro, vítima do acidente, em 
relação ao qual, ou a seu sub
rogadO, não prevalece a prescrição 
especial do prazo curto. (in DJU 
de 16-12-1976, pág. 10.951). 

«AC n? 47.024 - SP - ReI.: Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. A 
prescrição da ação, fundada no se-

gUI'O obrigatório de responsabilida
de civil proposta pela vítima, ou se
ja, por terceiro, SUb-rogado nos 
seus direitos, é de 20 anos; inaplica
bilidade do art. 178, § 6?, lI, do Có
digo Civil. 

O INPS tem direito a reaver as 
despesas efetuadas com o trata
mento de seus segurados, vitima
dos em acidentes de automóveis. 
como sub-rogado nos direitos dos 
mesmos contra o segurador, emi
tente do bilhete do mencionado se
guro» 
E porque a decisão que tenha pro

nunciado prescrição, que o CPC con
sidera matéria de mérito, importa 
na extinção do processo, hipótese em 
que o Tribunal deverá decidir logo 
as demais questões suscitadas, ainda 
que a sentença não as tenha julgado 
- CPC - art. 1.515 - o meu voto é 
dando provimento ao recurso para 
julgar a ação procedente, nos termos 
do pedido que se acha instruído com 
a documentação pertinente ao fato e 
encontra fundamento no direito vi
gente e na jurisprudência do Tribu
nal. transcrita na inicial. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 57.654 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Moacir Catunda. Apte.: lAPAS. Ap
da.: Cla. de Seguros Minas-Brasil. 

Decisão: Deu-se provimento, una
nimemente. (Em10-8-79.2?Turma). 

Os Srs. Mins. Justino Ribeiro e 
William Patterson votaram com o 
Relator. O Sr. Min. Torreão Braz 
não compareceu por motivo justifi
cado. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. MoacIr Catunda. 

APELAÇAO CtVEL N? 62.761 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: Companhia Excelsior de Seguros 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 
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EMENTA 

Seguro obrigatório. Indenização. Prescrição. 
Responde pelo ressarcimento das despesas com a 
vitima, o segurador do veículo causador do acidente. 
Prescrição. A ação fundada no seguro obrigatóriQ, 
proposta pela vitima ou por terceiro sub-rogado, 
prescreve em vinte ànos. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de dezembro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldlr G. Passarinho, Presidente 
Ministro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O iAPAS propôs ação su
maríssima para haver da Compa
nhia Excelsior de Seguros o ressarci
mento de despesas efetuadas com 
atendimento médico, cirúrgico e hos
pitalar a vítimas de acidente de 
trânsito, em várias ~ocalidades. 

Na audiência, a ré alegou a impro
cedência do pedido em relação a 
duas das vítimas relacionadas, aci
dentadas em veículos segurados por 
outras seguradoras, além da carên
cia da ação, pois a autarquia autora 
não instruiu as solicitações de paga
mento com a prova da anuência dos 
acidentados, para a SUb-rogação. Pe-. 
diu ainda não fossem computadOS ju
ros e correção monetária. 

O Juiz Federal Romar Cais julgou 
procedente a ação, mesmo em rela
ção às vítimas seguradas em outras 

companhias, uma vez que não cui
dou a ré de denunciar à lide a con
gêneres. No que respeita à sub
rogação, teve-a como efetivada de 
pleno direito com o só pagamento 
por parte da autarquia das despesas 
de atendimento às vítimas, sobre cu
jo valor contam-se a correção mone
tária e os juros moratórios, estes a 
partir da citação inicial. A sentença 
condenou a ré nas custas e nos hono
rários advocatícios, arbitrados em 
10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a seguradora, insistindo na 
exclusão das duas vítimas por ela 
não seguradas e alegandO a prescri
ção anual, a teor do art. 178, § 6?, lI, 
do Código Civil. 

Contra-arrazoou o lAPAS. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú' 

blica opinou pelo improvimento da 
apelação. 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): A prescrição alegada pela 
apelante é a da ação do seguradO 
contra o segurador, que não é exata
mente a posição do lAPAS, sub
rogado em direitos de terceiros víti
mas de acidentes de trânsito. Como 
acentuou o Ministro Jarbas Nobre, 
na AC n? 42.581 - PR, «a prescrição 
de um ano, prevista no -art. 178, § 6?, 
item lI, do Código Civil, aplica-se à 
ação do seguradO, ou de seu sub
rogado, contra o segurador. Não é 
segurado, mas beneficiário do segu
ro, terceiro, vítima do acidente, em 
relação ao qual, ou a seu sub-rogado, 
não prevalece a prescrição especial 
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do prazo curto». A prescrição, no ca
so, afirmou o Ministro Lafayette 
Guimarães, na AC n? 47.024 - SP, é 
de vinte anos, sendo inaplicável a re
gra do dispositivo acima menciona
do. 

Não procede, assim, a alegação. 
No que respeita às duas vítimas, 

cujo ressarcimento pretende a ape
lante seja excluído, creio que correta 
é a cobrança, pois, ao que se vê dos 
documentos de fls. 24 e 36 verso, os 
veículos causadores dos sinistros 
eram segurados da ré. 

Quanto à sub-rogação, não tem ra
zão a apelante: basta a prova do pa
gamento das despesas feitas com as 
vítimas, para que se reconheça a 
sUb-rogação, em tema de seguro 
obrigatório. Releve-se, ainda, que as 

vítimas a que se referem as despe
sas, vieram a falecer, sendo ine
xigível a anuência para configurar a 
sUb-rogação. 

Nego provimento a apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 62.761 - SP - Ação Su
maríssima - ReI.: Sr. Min. Carlos 
Madeira. Apte.: Companhia Excel
sior de Seguros. Apdos.: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 7-12-79 - 4~ Turma). 

Os Srs. Mins. Evandro Gueiros 
Leite e Aldir Guimarães Passarinho 
votaram com o Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Aldir Guima
rães Passarinho. 

SúMULA N? 125 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar ação penal ins
taurada em decorrência de acidente de trânsito envolvendo veículo da 
União, de autarquia ou de empresa pública federal. 

Referência: 

Constituição, art. 125, IV 
Lei 4.611, de 2-4-65 

CC 
CC 

2.637-MG 
3.522-DF 

(TP 20-4-76 - DJ 7-10-76) 
(TP 8- 2-79 - DJ 11- 9-81) 

Tribunal Pleno, em 30-9-82. 
DJ 6-10-82, pág. 10.018 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N? 2.637 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Aldir Passarinho 
Suscitante: Juiz Federal da 4? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 1? Vara da Comarca de Sete Lagoas 
Partes: José Maria Teixeira Silva e outro e Nelson Jardim e outro 

EMENTA 

Criminal. 
Acidente de trânsito com carro oficial. Ferimen

tos no motorista e morte do passageiro, ambos fun
cionários públicos. Ação penal. Competência. 
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Nada indicando haver qualquer relação no aci
dente com a situação de funcionários pÚblicos que 
possuíam o motorista do carro oficial e o passageiro 
deste, não sendo atingidos, no ilícito penal, bens, ser
viços ou interesses da União, no enfocamento a que 
objetiva o inciso IV do art. 125 da Constituição Fede
ral, não se configura, para o processamento e julga
mento da ação penal, a competência da Justiça Fe
deral. Competência do Juízo Criminal estadual. 

ACOHDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, julgar 
competente o conflito e dar pela 
competência do Dr. Juiz de Direito 
da 1~ Vara da Comarca de Sete La
goas, suscitado, unanimemente, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20-4-1976 (data do jUlga

mento) - Ministro Moacir Catunda, 
Presidente Ministro Aldir G. 
Passarinho, Helator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): De acidente resultante de 
choque entre dois veículos - um ca
minhão particular e um carro oficial 
da 6~' Delegacia Federal do Ministé
rio da Saúde - resultou ferimento 
na pessoa do motorista deste último 
veículo e a morte do Dl'. Nelson Jar
dim que igualmente viajava neste 
mesmo carro. 

Foi instaurado inquérito na Dele
gacia de Polícia da Comarca de Sete 
Lagoas. 

O MM. Juiz de Direito daquela re
ferida Comarca, acolhendo manifes
tação da Promotoria local, que assi
nalara ser um dos veículos acidenta
dos pertencentes à União, e que, por-

tanto, a competência era da Justiça 
Federal, veio a determinar a remes
sa dos autos à Seção Judiciária Fe
deral de Minas Gerais. 

A Procuradoria Federal junto 
àquela Seção pronunciou-se pela 
competência da Justiça do Estado, 
por se tratar de crimes de homicídio 
culposo e de lesões corporais culpo
sas, praticados contra pessoas, sem 
que se visasse aos funcionários nes
ta qualidade ou ao serviço. Assim, 
somente para a ação cível de repa
ração de danos seria competente a 
Justiça Federal, mas não para a 
ação penal. 

Por sua vez, o MM. Juiz da 4~' Va
ra Federal de Minas Gerais enten
dendo que houve equívoco do nobre 
magistrado estadual, suscita conflito 
de competência perante este Tribu
nal, ressaltando que «não há confun
dir o interesse da União - pertinen
te ao direito de reparação dos danos 
ocasionados ao seu veículo e posto 
ao abrigo do inciso IV, do art. 125 da 
Carta Magna - com o delito objefo 
dos autos, em que são partes: passi
va o motorista culpado e, ativa, a 
Ju~tiça Pública Estadual.» Adiantou 
que os veículos envolvidos no aciden
te são apenas instrumentos do crime. 

Subindo os autos, aqui pronunciou
se a douta Subprocuradoria-Geral da 
RepÚblica que se manifestou pela 
procedência do conflito, declarando
se competente o Juiz de Direito da 1? 
Vara da Comarca de Sete Lagoas, 
ora suscitado. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): Entendo, tal como com
preendeu o MM. Juiz Federal susci
tante e a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, que a competên
cia para processar e julgar os cri
mes porventura existentes e de que 
trata o presente inquérito é de ser 
deferida à Justiça Criminal da Co
marca de Sete Lagoas. 

Nos crimes apontados, culposos, 
ao que tudo indica, não foram visa
dos o motorista do carro oficial e o 
passageiro, Dl'. Nelson Jardim, na 
qualidade que possuíam de funcioná
rios públicos. Não foram atingidos 
assim, sob o aspecto criminal, bens, 
serviços ou interesses da União, no 
enfocamento a que objetiva o inc. IV 
do art. 125 da Constituição Federal. 
A ação cível de reparação do dano; 
esta sim, caso venha a ser promovi
da, será da Justiça Federal. O pro
cessamento e julgamento dos crimes 
não se situam, porém, na área com
petencial da Justiça Federal. 

Pelo exposto, e acolhendo os argu
mentos expendidos pelo MM. Juiz 

suscitante e a douta Subprocurado
ria-Geral da República, julgo proce
dente o conflito e declaro competen
te o MM. Juiz de Direito da 1~ Vara 
da Comarca de Sete Lagoas, suscita
do. 

.8 o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

CC n? 2.637 - MG - ReI.: Sr. Min. 
Aldir Guimarães Passarinho. Suste.: 
Juiz Federal da 4~ Vara. Susdo.: Juiz 
de Direito da 1~ Vara da Comarca de 
Sete Lagoas. 

Decisão: Por unanimidade, julgou
se procedente o conflito e deu-se pela 
competência do Doutor Juiz de Di
reito da 1~ Vara da Comarca de Se
te Lagoas, suscitado. (Em 20-4-76 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Oscar Corrêa Pi
na, Otto Rocha, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Márcio Ribei
ro, Peçanha Martins, Décio Miran
da, José Néri da Silveira, Jorge La
fayette Guimarães, Jarbas Nobre e 
Paulo Távora votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to' o Exmo. Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 3.522 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Suscitante: Juiz Federal da 2? Vara 
Suscitado: Juiz de Direito da 6? Vara Criminal do Distrito Federal 
Partes: Sebastião da Costa Marinho e Wulmar Almeida Coelho 

EMENTA 

- Competência. 
- Acidente de veículos envolvendo automóvel 

oficial, a serviço de Repartição Federal, de que resul
taram lesões corporais no motorista desse veículo. 

- Lei n? 4.611, de 2-4-1965. 
- Competência da Justiça Comum. 
- Inocorre, no caso, crime contra bens, serviços 

ou interesses da União. 
- Precedente do TFR, no Conflito de Competên

cia n? 2.637-MG. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sesf:ão Plenária, por una
nimidade, declarar a competência 
do Dr. Juiz de Direito da 6? Vara 
Criminal do Distrito Federal, susci
tado, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 8 de fevereiro de 1979 

(data do julgamento) - Ministro 
Peçanha Martins, Presidente - Mi
nistro José Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: As fls. 55/56, a Dra. Procu
radora da República sumariou a es
pécie, nestes termos: 

«2. Acidente de veículos envol
vendo ônibus de propriedade da 
empresa VIPLAN e automóvel ofi
cial a serviço do Departamento de 
Polícia Federal e que acarretou le
sôes corporais no motorista do car
ro oficial, além de danos mate
riais, deu causa a que, mediante 
Portaria, o Departamento de 
Polícia Federal instaurasse Ação 
Penal na forma da Lei n? 4.611, de 
1965. 

3. Colhidos depoimentos de teste" 
munhas e laudos periciais, conside· 
rou a autoridade instauradora con
cluída a instrução na esfera poli
cial e submeteu o feito ao Juiz ele 
Direito da Vara Criminal a quem 
COUbesse por distribuição. 

4. Distribuído o Inquérito à 6" 
Vara Criminal do Distrito Federal, 
o digno Promotor Público requereu 
o interrogatório e a requisição de 
folha de antecedentes, sendo afinal 
ouvido o depoimento do acusado. 

5. A defesa apresentada argüiu 
nulidade do feito, por entender que 
a Polícia Federal não tinha compe
tência para instaurar ação penal, 
no caso. 

6. Prolatou então o MM. Juízo de 
Direito da 6? Vara Criminal do Dis
trito Federal a decisão de fl. 51, 
pela qual declinou de sua compe
tência, em favor da Justiça Fede
ral, Seção do Distrito Federal.» 

Acolhendo pronunciamento do 
MPF, o Dr. Juiz Federal da 2? Vara 
da Seção Judiciária do Distrito Fe
deral suscitou este Conflito, para que 
se reconheça a competência da Jus
tiça do Distrito Federal, na espécie 
(fl. 58). 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, às fls. 62/64, opina no 
sentido da competência do Dr. Juiz 
de Direito da 6~ Vara Criminal do 
Distrito Federal. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): Conheço do Con
flito e dou pela competência do Dl'. 
Juiz de Direito da 6? Vara Criminal 
do Distrito Federal, suscitado. 

Faço-o, acolhendo os termos do pa
recer da ilustrada Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 63, verbis: 

«O fato da vítima - Wulmar Al
meida Coelho - ser Agente Auxi
liar de Polícia Federal e de estar a 
serviço de sua repartição quando 
ocorreu o evento, não "afasta a com
petência da Justiça Comum, pois, 
o acidente nada teve a ver com a 
situação de funcionário pÚblico da 
vítima. 

Neste sentido já decidiu esta 
Egrégia Corte: 
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«Ementa: Criminal. EXTRATO DA MINUTA 
Acidente de trânsito com carro 

oficial. Ferimentos no motorista 
e morte do passageiro, ambos 
funcionários públicos. Ação Pe
nal: Competência. 

Nada indicando haver qualquer 
relação no acidente com a situa
ção de funcionários públicos que 
possuíam o motorista do carro 
oficial e o passageiro deste, não 
sendo atingidos, no ilícito penal, 
bens, serviços ou interesses da 
União, no enfocamento a que ob
jetiva o inciso IV do art. 125 da 
Constituição Federal, não se con
figura, para o processamento e 
julgamento da ação penal, a 
competência da Justiça Federal. 
Competência do Juízo Criminal 
estaduaL» (CC n? 2.637 - MG -
ReI.: Ministro Aldir Guimarães 
Passarinho - TFR - DJ de 7-10-
76 - pág. 8.689/8.690)>> 

CC. n? 3.522 - DF - Relator: Sr. 
Ministro José Néri da Silveira. Susc
te.: Juiz Federal da 2~ Vara. Susc
do.: Juiz de Direito da 6? Vara Cri
minal do Distrito Federal. Partes: 
Sebastião da Costa Marinho e Wul
mar Almeida coelho. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, decidiu pela competência do 
Doutor Juiz de Direito da 6? Vara 
Criminal do Distrito Federal, susci
tado. (Em 8-2-79 - T. Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra, Aldir G. Passarinho, José Dan
tas, Lauro Leitão, Carlos Madeira. 
Gueiros Leite, WaShington Bolívar, 
Torreão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves, 
Amarílio Benjamin, Armando Rol
lemberg, Márcio Ribeiro e Moacir 
Catunda. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. 

SúMULA N? 126 

Na cobrança de crédito previdenciário, proveniente da execução de con
trato de construcão de obra, o proprietário, dono da obra ou condômino de 
unidade imobiliária, somente será acionado, quando não for possível lograr 
do construtor, através de execução contra ele intentada, a respectiva liquida
ção. 

Referência: 

- Incidente de Uniformização de Jurisprudência no Ag 41.546-SC, Segunda 
Seção, em 24-8-82 - DJ de 9-12-82 

- Lei 3.807, de 1960, art. 79, § 2? 
- CLPS, Decreto 77.077, de 24-1-76, art. 142, § 2? 

Segunda Seção, em 23-11-82. 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇAO DE JURISPRUDENCIA 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N? 41.546 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Agravante: lAPAS 
Agravada: Construtora NÓbile Ltda. 
Suscitante do Incidente: 6~ Turma 
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EMENTA 

Débito previdenciário - Responsab1l1dade soli
dária do proprietário. 

- Débitos previdenciários provenientes da exe
cução de contrato de construção de obras, somente 
serão exigidos do proprietário, dono da obra ou 
condômino de unidade imobil1ária, quando o constru
tor, em execução contra ele intentada em primeiro 
lugar, não os l1qüidar. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 
. Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe

deral de Recursos, preliminarmente, 
por maioria, conhecer do incidente, 
porque entende haver divergência a 
dirimir contra os votos dos Srs. Mi
nistros Armando ROllemberg, Justi
no Ribeiro e Bueno de Souza; no mé
rito, por maioria, decidiu uniformi
zar a jurisprudência de conformida
de com o acórdão prOferido pela Eg. 
6~ Turma no Agravo de Instrumento 
n? 41.564, vencidos os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro, Armando 
Rollemberg e Carlos Mário Velloso 
que votaram no sentido de 
uniformizar-se a jurisprudência, nos 
termos do acórdão proferido pela 
Eg. 4~ Turma, no Agravo de Instru
mento n? 41.555; decidiu, finalmente, 
remeter o processo à Turma de ori
gem, para apreciar o recurso, no ca
so concreto, na forma do relatório e 
notas taquigráficas retro que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 24 de agosto de 1982 (data 

do julgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante, Relator 

RELATORIO 
O Senhor Ministro Miguel Jerôny

mo Ferrante: Submeti a jUlgamento 
o Agravo de Instrumento n? 41.546 -

SC, perante a Sexta Turma, com o 
seguinte relatório: 

«O Instituto Nacional de Admi
nistração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social - lAPAS -
nos autos de execução fiscal, movi
da, no Juízo Federal da Seção Ju
diciária do Estado de Santa Catari
na, contra Construtora Nóbile 
Ltda., agrava de instrumento do 
despacho, trasladado a fls. 14, que 
inadmitiu a citação de Emedaux 
Engenharia e Empreendimentos 
S/A., por falta de amparo legal. 

Alega a agravante: 
«A Construtora Nóbile Ltda de

ve ao lAPAS a importância apro
ximada de trinta milhões de cru
zeiros, computando todos os en
cargos legais. 

Ocorre que todas as suas cons
truções foram feitas para a fir
ma Emedaux Engenharia e Em
preendimentos S/A., conforme se 
prova com o pedido de matrícula 
no INPS, subscrito pela Constru
tora Nóbile Ltda., em que se po
de observar que a proprietária 
da obra é a aludida firma Eme
daux Engenharia e Empreendi
mentos S/A. 

Acresce dizer que a Construto
ra Nóbile Ltda. é uma firma do 
grupo Emedaux - Engenharia e 
Empreendimentos S/ A., confor
me se verifica pelos contratos so
ciais de ambas, cujo diretor prin
cipal é o Sr. Luiz Elias Daux, o 
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que vale dizer que é a construto
ra das obras em que figura como 
proprietária a Emedaux - Enge
nharia e Empreendimentos S/A. 

O proprietário da obra é, com o 
construtor, responsável pelo cum
primento das obrigações junto à 
Previdência Social - § 2? do art. 
142 do Decreto n? 77.077, de 24-1-
76, art. 57 do Decreto n? 83.081, 
de 24-1-79 e Código Tributário Na
cional, item II do art. 124 da Lei 
n? 5.172, de 25-10-66». 
Formado o instrumento, respon

deu a agravada, a fls. 75/87. 
O MM. J:uiz a quo manteve o des

pacho agrávado, a fI. 74. 

Nesta Instância, requereu a 
agravante, com base no artigo 476 
e seguintes do Código de Processo 
Civil, seja o processo submetido à 
uniformização de jurisprudência, 
tendo em vista divergência de jul
gados em casos idênticos, envol
vendo as mesmas partes. 

Parecer da Subprocuradoria-Ge
ral da República, a fls. 96/99, pelo 
provimento do agravo». 

A seguir, proferi o seguinte voto, 
acolhido à unanimidade: 

«A propósito da matéria posta 
nos autos, registram-se decisões 
divergentes, a saber: 

a) Nesta Turma o acórdào profe
rido no julgamento do AI n? 41.564 
- SC, relatado pelo Ministro Wil
son Gonçalves, com a seguinte 
ementa: 

«Execução Fiscal. Responsabi
lidade solidária do proprietário 
ou dono da obra em relação às 
dívidas previdenciárias do cons
trutor. 

Tem prevalecido neste Tribu
nal o entendimento de que in
cumbe em primeiro lugar ao Ins
tituto, ou órgão previdenciário, 
agir contra o construtor ou em-

preiteiro (Ac n? 46.719 - RJ.
DJ de 12-12-79). 

Dentro dessa orientação, ao IA
P AS competiria impulsionar o 
processo executório contra a fir
ma construtora até o fim, para 
somente aí, constatada a ausên
cia ou insuficiência de bens pe
nhorados, poder promover execu
ção contra a empresa dona da 
obra. 

Improvimento do agravo». 
b) Na 4~ Turma, o acórdão no AI 

n? 41.555 - SC, relatado pelo Minis
tro Romildo Bueno de Souza, assim 
ementado: 

«Processual Civil. 
Execução de dívida ativa pre

videnciária. 
Pretendida inclusão, no proces

so, como executada, de terceira 
responsável pelo débito, inadmi
tida pelo juiz, ao argumento de 
omissão na certidão de dívida. 

Recurso que se provê para as
segurar a ampliação da demanda 
e abranger também o responsá
vel, mediante sua citação para o 
feito». 
Em assim sendo, afigura-se-me 

merecer acolhida o requerimento 
do agravante, pelo que, prelimi
narmente, proponho se obtenha o 
pronunciamento do Tribunal acer
ca da interpretação do direito apli
cável à espécie». 
Publicado o acórdão, abri vista à 

ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República que, a fls. 112/113, 
manifestou-se pela prevalência da 
tese acolhida pelo acórdão da Egré
gia 4~ Turma, no julgamento do AI 
n? 41.555 - se. 

E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Consoante destacado 
no relatório, a autarquia agravante 
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provocou o incidente de uniformiza
ção de jurisprudência, trazendo à co
lação acórdão proferido pela Egré
gia 4~ Turma, no jUlgamento do AI 
n? 41.555 - SC, relatado pelo emi
nente Ministro Romildo Bueno de 
Souza. A ilustrada SUbprocuradoria
Geral da República; por seu turno, 
entendeu que havia a apontada di
vergência, tanto que pediu a preva
lência do entendimento adotado no 
citado aresto. E, enfim, também eu, 
à leitura das notas taquigráficas, 
cheguei à conclusão de que dissen
tiam os julgados postos em confron
to. 

Acontece, porém, que agora, como 
acabamos de verificar das explica
ções que se seguiram à leitura do re
latório, dadas pelos dignos Ministros 
que tomaram parte daquele jUlga
mento, põe-se em dúvida essa diver
gência, e, nessa posição, se coloca o 
próprio Ministro Bueno de Souza. 

Ora, em assim sendo, parece-me 
razoável se manifeste a Corte sobre 
o conhecimento do incidente, opinan
do, antes, se há ou não divergência a 
dirimir. 

É o que proponho, preliminarmen
te. 

VOTO PRELIMINAR DE DIVER
GÊNCIA 

o Senhor Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente: Em ambos os casos, 
trata-se de agravo. A um deles a 6~ 
Turma negou provimento. Ao outro, 
a 4~ Turma deu provimento. 

A divergência, pois, é manifesta. 

ESCLARECIMENTO DE VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Gostaria de fazer, de logo, 

uma ponderação. Sobre o tema, vo
tei no Agravo de Instrumento n? 
41.565 - SP e, também, nos Embar
gos na Apelação Cível n? 46.719, 
oportunidade em que, em aparente 
contradição, acompanhei o eminente 
Ministro Justino Ribeiro. Explico
me, porém: essas hipóteses tenho 
analisado caso a caso. No preceden
te, de que foi Relator o eminente Mi
nistro Justino Ribeiro, tratava-se de 
muitos particulares, de uns coitados 
que compraram numerosas unidades 
de apartamentos; a empresa não re
colheu o tributo e foram chamados a 
responder pelo seu pagamento. Essa 
circunstância me impressionou. 
Trata-se de algo que saiu do normal. 
Aqui não; as empresas N6bile e 
Emedaux são a mesma coisa. Em 
termos jurídicos, são pessoas diver
sas. Mas, em termos práticos, 
confundem-se: o Presidente é o mes
mo, a direção é a mesma, tudo é a 
mesma coisa. 

VOTO PRELIMINAR DE DIVER
GÊNCIA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, examinando 
o caso concreto, à vista do relatório 
elaborado pelo eminente Ministro 
Miguel Ferrante, não posso negar 
que há divergência. Aquela explica
ção preliminar que dei funda-se em 
que o voto do eminente Ministro Wil
son Gonçalves, trazido a confronto, 
louvou-se num caso - esse, sim, a 
meu ver, diverso - de que foi Rela
tor o eminente Ministro Justino Ri
beiro. Não há, porém, como negar 
divergência entre os precedentes 
trazidos a confronto: as partes são 
as mesmas, a questão debatida é a 
mesma! Vejam bem o caso de que 
foi Relator o eminente Ministro Wil
son Gonçalves: 

«O Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social, nos autos da execu
ção fiscal que move contra a Cons-
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trutora Nóbile Ltda., inconformado 
com o respeitável despacho que 
inadmitiu a citação da firma Eme
daux Engenharia e Empreendi
mentos SI A, ... » 

Vejam o caso de que foi Relator o 
eminente Ministro Bueno de Souza: 

«O agravante lAPAS dirigiu peti
ção ao douto Juiz processante, no 
sentido de que determine a citação 
da outra empresa, Construtora N6-
bile Ltda., e a executada pediu a 
citação de Emedaux Engenharia e 
Empreendimentos SI A, sob o argu
mento ... » 

Então, n~gar, diante desse contex
to, em que figuram as mesmas par
tes e o pedido é o mesmo, que não há 
divergência, acredito que não será 
bem contribuir para uma boa admi
nistração da Justiça. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÊNCIA VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Sr. Presidente, dos vo
tos proferidos na 4~ Turma, em jul
gamento do qual participaram os 
Srs. Ministros Bueno de Souza, Antô
nio de Pádua Ribeiro e Carlos Mário 
Velloso e que foi presidido pelo últi
mo, verifica-se que o Sr. Ministro 
Bueno de Souza não divergiu da de
cisão trazida a confronto, pois não 
disse que se pOderia executar o res
ponsável diretamente e sim que, 
executado, o devedor poderia, no 
curso da execução, pedir a citação 
do responsável. Não entrou S. Exa .. , 
assim, em choque com a decisão da 
qual foi relator o Sr. Ministro Wilson 
Gonçalves. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÊNCIA 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Senhor Presidente, a maior ri
gor formal, os casos, na verdade, 
não parecem em mais clara diver
gência. 

Mas, de tanto debater-se a màté
ria, pela análise mais detida do con
frontado acórdão da 4~ Turma, a es
ta altura, está demonstrada a diver
gência como pressuposto do inci
dente de uniformização. 

De maneira que, sem necessidade 
de maiores esclarecimentos, eu dou 
por presente a divergência, em or
dem a que a Seção a pacifique. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÊNCIA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, o emi
nente Sr. Ministro Armando Rollem
berg declarou que acompanhei o Sr. 
Ministro Bueno de Souza, por oca
sião do julgamento do Ag. n? 41.555 
- SC, cUjo acórdão é trazido, agora, 
ao debate, ou cUjo açórdão serve de 
base ao presente incidente, não no 
tema aqui versado. Todavia, procu
rarei demonstrar que a situação não 
é bem essa, data venia. 

No mencionado Ag. n? 41.555 - SC, 
de que foi relator o eminente Sr. Mi
nistro Bueno de Souza, o despacho 
agravado teve a seguinte fundamen
tação: 

«O lAPAS, na presente execução 
que promove contra a Construtora 
N6bile Ltda., com fulcro na certi
dão de dívida inscrita, folhas 3, 
pretende estender o respectivo exe
cutivo fiscal contra Empresa Eme
daux - Engenharia e Empreendi
mentos SI A, sob a alegação de que 
esta, na forma da legislação perti
nente, é responsável solidária pe
las contribuições previdenciárias 
referentes às obras executadas pe
la Construtora Nóbile Ltda. e que 
deram origem à Certidão de Dívi
da Inscrita acima referida. 

Todavia, a lei não ampara a pre
tensão do exeqüente, pois, con
soante o disposto no art. 583 do 
CPC, verbis: 
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«Toda execução tem por base 
título executivo judicial.ou extra
judicial». 
Na espécie, não existe qualquer 

espécie de título executivo, seja ju
dicial, seja extrajudicial, em favor 
do exeqüente e contra a Empresa 
Emedaux - Engenharia e Em
preendimentos SI A. Daí, a impos
sibilidade de promover-se a execu
ção contra esta firma. 

A invocada solidariedade do pro
prietário, ou dono da obra, para 
ter força executiva, precisava vir 
estribada em título judicial, ou ex
trajudicial, o que não ocorre no 
presente caso. 

Ante o exposto, indefiro a preten
são do requerente por falta de am
paro legal». 
O Sr. Ministro Bueno de Souza, 

quando do julgamento do menciona
do agravo, discutiu a questão, enfati
zando, realmente, ° problema da 
certidão. Mas S. Exa. disse assim, 
em trecho de seu voto, depois de dis
cutir a questão do nome na certidão 
de inscrição do débito: 

«Assim, por estas razões, mere
ce provimento a pretensão da au
tarquia previdenciária de ver tra
zida ao processo de execução a 
empresa (cuja citação subseqüen .. 
temente pediu) solidariamente res
ponsável, porque as contribuições 
devidas ao lAPAS (segundo alega 
a inicial) e que deram motivo à 
inscrição da dívida têm origem nas 
obras realizadas por contrato entre 
a executada e tal empresa. 

Ponho ênfase no pártiCUlar: a ci
tação do responsável foi pedida. O 
respectivo deferimento assegurará 
sua inclusão no pólo paSSivo da re
lação processual. Não se trata de 
admitir a prática de atos de execu
ção a atingir o patrimônio de quem 
é estranho ao processo. 

Dou provimento ao agravo, para 
determinar seja efetuada a citação 
reclamada.» 

O voto do eminente Ministro Bueno 
de Souza admitiu, portanto, a solida
riedade do dono da obra com o em
preiteiro. Ponho ênfase no particu
lar. Palavras de S. Exa.: 

« ... a citação do responsável foi 
pedida. O respectivo deferimento 
assegurará sua inclusão no pólO 
passivo da relação processual. Não 
se trata de admitir a prática de 
atos de execução a atingir o patri
mônio de quem é estranho ao pro
cesso». 
O dono da obra não é estranho ao 

processo, justamente porque é soli
dário com o empreiteiro. 

De sorte que, com a devida vênia, 
tenho como configurada, no caso, a 
divergência, e quando dei adesão ao 
voto do eminente Ministro Bueno de 
Souza, no Ag. n? 41.555 - SC, fi-lo na 
certeza de que S. Exa. admitira a so
lidariedade em apreço (Lei n? 
3.807/60, art. 79, § 2?) que é, aliás, o 
ponto de vista que tenho sustentado 
nesta Eg. Corte. 

Voto, pois, no sentido de que deve
mos prosseguir no julgamento do in
cidente de unifol'mização de juriS
prudência. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÊNCIA VENCIDO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: Se
nhor Presidente, em que pesem as 
argutas ponderações formuladas pe
lo eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso, entendo que a razão está 
com o Ministro Armando Rollem
berg. Acho que, no caso em julga
mento, não existe divergência. 
Cogitou-se de outra matéria. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÊNCIA 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Senhor Presidente, a discussão já 
vai longe, e dela tirei a conclusão de 
que há, realmente, divergência. Por-
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que o voto que proferi é, evidente
mente, claro, no sentido de que a so
lidariedade existe, mas a execução 
dela fica condicionada a uma certa 
cautela quanto à escolha do primeiro 
responável. Quem tiver experiência 
de construção de obra sabe, real
mente, que o dono da obra, quer fa
ça por administração, quer faça por 
contrato de empreitada, não acom
panha, de modo nenhum, o cumpri
mento das obrigações sociais em re
lação ao INPS. Entra com o dinheiro 
para a empresa construtora e esta é 
que cumpre essas obrigações. De 
forma que ele não tem dados para se 
defender, em primeiro lugar, num 
caso destes, a não ser o recibo de 
que entregou a parcela daquele con
trato ao construtor. 

Ora, se ele pode ser chamado, con
comitantemente ou primeiramente, 
à responsabilidade, como poderá se 
defender, se os documentos estão 
nas mãos da Construtora? 

Então, daí, a harmonização do 
princípio da solidariedade com a 
realidade prática. Chama-se, em pri
meiro lugar, aquele que tinha o de
ver direto de cumprir as obrigações 
previdenciárias, e, inclusive, nesse 
processo, o dono da obra pode conhe
cer documentos com que futuramen
te se defenda. Mas se ambos, ao 
mesmo tempo, podem ser chamados, 
ou se o credor pode chamar, em pri
meiro lugar, o dono da obra, é real
mente forçá-lo a não ter defesa, por
que não dispõe de provas, de ele
mentos para se defender. Daí o sen
tido do meu voto: admito e reconhe
ço a solidariedade, mas como um 
princípio de justiça, assegurando de
fesa a ambos. Em primeiro lugar, 
que seja chamado o construtor da 
obra, que é aquele que realmente vi
veu o problema e descumpriu as 
obrigações, para, em seguida, se es
se chamamento for insuficiente à sa
tisfação do débito, ser acionado o 
proprietário. De modo que está claro 
o meu ponto de vista. 

No acórdão em confronto, não obs
tante, formalmente, a ementa citada 
não reflita totalmente o que foi dis
cutido, vê-se pelo pronunciamento, 
agora, dos dois outros membros da 
Turma, que admitem a solidarieda
de e não distinguem quem deve ser 
executado em primeiro ou em segun
do lugar: o dono da obra ou o cons
trutor. Então, há uma discrepância. 
Admito, nesse caso, a divergência. 

EXPLICIT AÇAO DE VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, convém ter em vis
ta que o precedente trazido à cola
ção é, tão-somente, o do AG n? 41.555-
SC. 

Impõe-se, pois, preliminarmente, a 
inadmissibilidade deste incidente, 
pelo menos até que o precedente se
ja suficientemente interpretado, eis 
que nele não se acha explícita propo
sição contrária àquela posta, em 
confronto. 

É verdade que, ao que parece, ou
tros precedentes existem; mas é 
igualmente certo que o que vem de 
ser mencionado (de que fui Relator) 
também não se presta ao fim coli
mado. Basta ver a ementa do julga
do: 

«Processual Civil. 
Execução de dívida ativa previ

denciária. 
Pretendida a inclusão no proces

so, como executada, de terceira, 
responsável pelo débito, inadmiti
da pelo juiz, ao argumento de 
omissão na certidão de dívida. 

Recurso que se provê para asse
gurar a ampliação da demanda e 
abranger também o responsável, 
mediante sua citação para o feito». 
A hipótese, aliás, era de uma exe-

çução contra pessoa jurídica. Não se 
encontraram bens que pudessem ser 
penhorados. Pediu-se, então, fosse 
ampliado o processo, sob o aspecto 
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de sua composição subjetiva, com a 
citação de outro executado (co
responsável, legitimado subsidiaria
mente), para que seus bens fossem 
penhorados. Citado, este alegou que 
não lhe cabia ser demandado, por 
não constar seu nome na certidão de 
inscrição da dívida. 

Em meu voto, limitei-me a mos
trar que a menção do nome do res
ponsável em substituição na certidão 
de dívida não constitui requisito des
ta, mesmo porque a solidarIedade 
deste na responsabilidade provém da 
lei e da ocorrência de alguma das si
tuações de fato que, em cada caso 
concreto, se pOde verificar; situação 
que não cabe antever, no momento 
de inscrever o débito. 

Meu voto, por conseguinte, ateve
se a repudiar o que se verifica em 
numerosos casos, ou seja, o oficial 
de justiça, por sua exclusiva iniciati
va, efetuar penhora de bens de pes
soa que não é sequer mencionada no 
mandado de citação e penhora, sob 
pretexto de não ter encontrado bens 
do executado. 

Note-se, contudo, que no preceden
te a que me reporto, houve requeri
mento (aditamento da inicial) para 
que se estendesse a execução tam
bém ao terceiro; e o terceiro, citado, 
impugnou seu chamamento, tão
somente porque seu nome não esta
va na certidão. 

Como se vê, a tese é distinta. 
O Senhor Ministro Miguel Ferran

te, ao propor a instauração do inci
dente, colheu fundamentos no d. voto 
do Senhor Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, os quais não sei se fo
ram adotados também pelo Senhor 
Ministro Carlos Mário Velloso que 
compôs a turma julgadora. 

O que tenho para mim é que, en
quanto o responsável por substitui
ção não for citado, ele é terceiro. É 
por isso que acabei de dizer que o 
oficial de justiça, de posse de man-

dado de citação e de penhora de 
bens de pessoa jurídica, não pode pe
nhorar bens, senão dessa pessoa; 
não lhe é consentido, ao declarar que 
não encontro\). bens dela, passar à 
penhora de bens de outrem. E a tan
to me limitei. 

VOTO PRELIMINAR DE 
DIVERGÉNCIA VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, devo reconhecer 
que a intervenção do Senhor Minis
tro Antônio de Pádua Ribeiro, num 
ponto, provou melhor que a minha, 
pOis S. Exa. alvitrou hipótese logo 
corroborada por documentos lidos 
nos autos e que esclarecem que am
bos os agravos postos em confronto 
tiveram origem em decisões interlo
cutórias, em tudo idênticas: o douto 
Juiz inadmitiu a citação de pessoa 
que até então era terceiro, em am
bo~ os processos; e, enquanto a egré
gia Terceira Turma negou provi
mento ao agravo e manteve a deci
são, a Quarta Turma deu provimen
to. Quanto a este ponto, concedo. 

O que ocorreu foi que, na Egrégia 
Sexta Turma, o eminente Ministro 
Wilson Gonçalves encarou a questão 
por um certo ângulo, que se aproxi
mava (ou que mergulhava mesmo) 
do direito material tributário ou do 
direito administrativo previdenciá
rio; e abordou a questão das prerro
gativas entre devedores. Já no julga
do da egrégia Quarta Turma, 
limitei-me a abordar a questão sus
citada que era somente esta: é ou 
não necessário que o nome do res
ponsável conste na certidão de dívi
da? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: E V. Exa. entendeu que não 
era necessário, porque ele era res
ponsável; e responsável, porque soli
dário com o empreiteiro. É isso que 
está no voto. Admito que V. Exa. es-
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teja de acordo com o Ministro Justi
no Ribeiro, mas exigindo uma sen
tença final. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Mas são afirmações de mero fato; 
não são razões de decidir. 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: E se fosse um estranho 
qualquer? V. Exa. não iria admitir ... 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: O 
que eu quero dizer, Senhor Presiden
te, é isto: se se indaga se há diver
gência no Tribunal, todos temos que 
reconhecer que há. Porém, o que a 
lei processual requer não é propria
mente esta ,divergência (que se evi
dencia em debate, digamos assim, li
terário); mas, reclama divergência 
na interpretação da lei, em decisão, 
Quanto à ocorrência desta divergên
cia é que tenho minhas vacilações. E 
por isto que, com a devida vênia, en
tendo que não está suficientemente 
caracterizad<t. Qual a importãncia 
dessa falta de pressuposto da unifor
mização? 

A importância está em que somen
te na medida em que a divergência 
se caracteriza é que os fundamentos 
respectivos se acham suficientemen
te alinhados e, assim, aptos a ser em 
objetivamente controvertidos na Se
ção. 

Marco Túlio Zanzuchi escreveu 
que a importância dos fundamentos 
da sentença está no ponto em que só 
mediante esta fundamentação é que 
o vencido pode eficientemente 
impugná-la, .. 

Não basta, portanto, que haja uma 
divergência de opiniões, E preciso 
que esta divergência esteja proces
sualmente configurada, tal como a 
lei reclama, para que as partes ou os 
juízes possam diligenciar pela uni
formização, 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: A questão em exame ver-

sa sobre a responsabilidade solidária 
do proprietário ou dono da obra pe
las contribuições previdenciárias de
vidas pelo construtor, 

Dispõe, a propósito, o artigo 79 da 
Lei n? 3,807, de 26 de agosto de 1960, 
introduzido pelo artigo I? da Lei n? 
5,890, de 1973, reproduzido no § 2? do 
artigo 142 da Consolidação das Leis 
da Previdência Social (Decreto n? 
77,077176), in verbis: 

«O proprietário, o dono da obra, 
ou o condômino de unidade imobi
liária', qualquer que seja a forma 
por que haja contratado a execu
ção de obras de construção, refor
ma ou acréscimo de imóvel, é soli
dariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento das 
obrigações decorrentes desta Con
solidação, ressalvado seu direito 
regressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas Obrigações, até a ex
pedição do «Certificado de Quita
ção», previsto no item I, alínea c 
do artigo 141». 
Na abordagem da matéria, duas 

correntes se formaram: de um lado, 
a que sustenta ser permitido à autar
quia credora intentar a ação de co
brança contra qualquer dos devedo
res solidários, ou a todos chamar a 
integrar o pólO passivo da relação 
processual; de outro, a que entende 
deva a execução ser proposta, em 
primeiro lugar, contra o construtor 
e, só após, na hipótese de não lograr 
a satisfação do débito, ajuizá-la con
tra o dono da obra, 

A primeira posição respalda-se no 
entendimento de que a solidariedade 
passiva imposta, no caso, pela lei, 
resulta em garantia para o credor 
que pode exigir de um dos devedores 
ou de todos o atendimento das pres
tações devidas, 

A segunda, considerando econômi
ca a responsabilidade do dono da 
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obra, e não administrativa, firma-se 
em que não se compadece com os 
princípios gerais do direito exacer
bar os rigores da aplicação da nor
ma legal, para colocá-lo em situação 
de inferioridade, sUjeito aos riscos 
da inadimplência do construtor. 

No julgamento da AC n? 46.719 -
RJ, a 2~ Turma desta Corte acolheu 
esse ponto de vista, por maioria, em 
acórdão assim ementado: 

«Previdência Social. Contribui
ções. Responsabilidade do dono da 
obra. 

A responsabilidade solidária do 
dono da obra (art. 79 da Lei n? 
3.807/60) é econômica e, não, admi
nistrativa. Não lhe cabe registrar, 
controlar nem contabilizar mão-de
obra. Primeiro, cumpre que o ór
gão arrecadador da Previdência 
aja contra o construtor ou emprei
teiro». 

No seu voto, que prevaleceu, adu
ziu o Ministro Justino Ribeiro: 

«Mas não é humano, nem jurídi
co, exacerbar os rigores do precei
to que visou à comodidade e garan
tia da institUição previdenciária, 
adicionar-lhe também a comodida
de do construtor, transferindo ao 
dono da obra, que já paga tudo, o 
ônus de registrar, controlar e con
tabilizar mão-de-obra, quando é sa
bido que lhe não cabe admitir, de
mitir nem controlar operários ou 
gerir distribuição de tarefas e con
trole de pagamentos. 

Tal é a solução pretendida pelo 
INPS, sem dúvida visando à cômo
da arrecadação para seus cofres, 
mas indiretamente prejudicando os 
próprios destinatários do rigor le
gal, os operários - pois, se é certo 
que por aí a autarquia diminui 
seus riscos, induvidoso é que na 
mesma proporção aumenta a irres
ponsabilidade dos contribuintes pa
ra com seus obreiros que não terão 

creditadas, a seu favor e de seus 
dependentes, as contribuições as
sim arrancadas ao dono da obra. 

Cumpre, pois, pela ordem natu
ral das coisas, e pelo sentido teleo
lógico do preceito em questão, que 
primeiro aja o INPS e, concomi
tantemente com o andamento da 
obra, contra o construtor ou em
preiteiro. Só depois, à falta de re
cursos deste, chame a responder o 
dono da obra, poiS a solidariedade 
a que se refere o preceito é econô
mica ou financeira e, não, adminis
trativa». 
A tese restou vitoriosa nesta Se

gunda Seção, no julgamento dos em
bargos infringentes opostos, pelo IA
P AS, à mencionada decisão, com ba
se no voto vencido. Na ocasião, 
acompanhei a maioria e, posterior
mente, no julgamento do AI n? 41.564 
- SC, indicativo de divergência ju
risprudencial, aderi, na 6~ Turma, 
ao voto do Ministro Wilson Gonçal
ves, posto em sustentar o mesmo en
tendimento. 

Nessa ordem de idéias, a meu ver, 
incumbe à autarquia promover a 
execução, em primeiro lugar, contra 
o construtor e, só em caso de não lo
grar a satisfação de seu débito, é 
que poderá aparelhá-la contra o do
no da obra. 

Essa me parece ser, data venia 
das opiniões em contrário, a exegese 
mais ajustada à mens legis. 

Com efeito, a solidariedade impos
ta pela lei deve ser admitida com 
temperamentos. Não me parece ra
zoável eqUiparar, de plano, o pro
prietário da obra ao construtor que 
deixa de recolher as contribUições 
devidas. Não se pode transmudar a 
proteção, que se quer dar aos inte
resses da autarquia, em exercício 
permanente de intimidação. Se as 
providências legais intentadas con
tra o construtor da obra, que a admi
nistra, contrata e paga operáriOS, re
sultarem infrutíferas, então caberá, 



TFR - 98 39 

ao amparo dessa solidariedade, exi
gir do proprietário o cumprimento 
da obrigação. Tal se me afigura o 
sentido teleológico da norma, por is
so que, a entender-se de modo con
trário, seria erigi-la em preceito de 
constrangimento contra quem, em 
princípio, nada deve, nem foi cha
mado a defender-se na esfera admi
nistrativa. A circunstância de lhe ser 
assegurado direito regressivo contra 
o devedor inadimplente em nada 
muda a situação, infensa a que se 
atropelem princípios de direito, tra
dicionalmente assentes, ao funda
mento de uma solidariedade impos
ta. 

O meu voto, portanto, é uniformi
zando a jurisprudência, no sentido 
do acórdão da Sexta Turma, proferi
do no julgamento do mencionado AI 
n ? 41.564 - SC. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, com a devi
da vênia do eminente Relator, divir
jo do seu douto voto. Ao fazê-lo, 
atenho-me aos expressos termos da 
legislação vigente. . 

Preceitua o art. 79, § 2?, da Lei n? 
3.807, de 26 de agosto de 1960, com a 
redação que lhe foi dada pela Lei n? 
5.890, de 1973: (lê) 

«o proprietário, o dono da obra, 
ou o condômino de unidade imobi
liária, qualquer que seja a forma 
por que haja contratado a execu
ção de obras de construção, refor
ma ou acréscimo do imóvel, é soli
dariamente responsável com o 
construtor pelO cumprimento de to
das as Obrigações decorrentes des
ta lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor, ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex-

pedição do «Certificado de Quita
ção» previsto no item I, alínea c do 
art. 141.» 
Por outro lado, estatui o Código Ci

vil, no seu art. 896, parágrafo único: 
«Há solidariedade, quando, na 

mesma obrigação, concorrer mais 
de um credor, ou mais de um deve
dor, cada um com direito obrigado 
à dívida toda.» 
E é o mesmo Código que, ao tratar 

da solidariedade passiva, dispõe no 
seu art. 904: 

«O credor tem direito a exigir e 
receber de um ou alguns dos deve
dores, parcial ou totalmente, a 
dívida comum.» 
A característica da solidariedade 

no nosso Direito é exatamente a de 
in admitir o benefício de ordem. Nes
se sentido, diz expressamente o pa
rágrafo único do art. 124 do Código 
Tributário Nacional: 

«A solidariedade prevista neste 
artigo não comporta o benefício de 
ordem». 
Nesse contexto, é de ver-se que o 

entendimento SUfragado pelo emi
nente Relator e pelos eminentes Mi
nistros que o acompanharam está 
em manifesto conflito com os citados 
preceitos legais, pois, na verdade, 
implica em admitir o benefício de 
ordem. 

Em tais condições, com a devida 
vênia, uniformizo a jurisprudência 
na consonância do voto de adesão 
que proferi na Egrégia 4~ Turma, 
quando foi votado o Agravo de Ins
trumento n? 41.555 - SC. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro José Dantas (Vo
gal): Senhor Presidente, não tenho 
dúvida do rigor da norma material 
em causa; mas ela, como qualquer 
outra, na sua interpretação, na sua 
adaptação aos métodos de aplicação, 
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há de sofrer temperamento, segundo 
os reclamos da realidade social, à 
qual visa servir. 

Nessa temática, parece-me que a 
interpretação que a Sexta Turma 
deu ao artigo em causa (não liberan
do o compromisso da coobrigação, 
não relevando o dever da solidarie
dade, mas simplesmente obstando a 
indiscriminação entre o devedor pri
mário (verdadeiro devedor) e o sim
ples sOlidário), parece-me, repito, 
que o temperamento com que se 
houve a interpretação recomenda 
predominar neste Tribunal, de tão 
largas tradições a respeito de como 
amenizar os rigores legais e desta
car os seus fins sociais. 

Tenho, portanto, Senhor Presiden
te, com a devida vênia dos que en
tendem diferente, que a uniformiza
ção da jurisprudência em causa se 
dê na trilha do confrontado acórdão 
da Sexta Turma; isto é, pela inteli
gente compreensão de que somente 
a frustração da execução contra o 
construtor é que enseja a execução 
contra o proprietário da obra. 

VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, rigorosa 
ou não, certo é que a Lei Orgânica 
da Previdência Social, Lei n? 3.807, 
de 1960, estabelece, no art. 79, § 2?, a 
solidariedade do proprietário, dono 
da obra e do condômino de unidade 
imobiliária com o empreiteiro, ao 
dispor: 

«Art. 79 

§ 2? O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo de imóvel, é 
solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de to
das as obrigações decorrentes des-

ta lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex
pedição do certificado de qUitação 
previsto no item I, alínea c, do art. 
141.» 

Admito que a lei é rigorosa ao es
tabelecer essa solidariedade. Ela o 
faz, contudo, com o intuito de fixar 
responsabilidades, por isso que todo 
aquele que investe na construção ci
vil tem, em verdade, responsabilida
de em relação aos trabalhadores que 
lhe propiciam o bem material resul
tante da obra, que é o imóvel. Ra
zoável, pois, que a lei faça de cada 
pessoa que se dispõe a construir, a 
investir no ramo da construção civil, 
um como que fiscal da Previdência 
Social. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Vossa Exa. acha que isso é legal? 
Obrigar um particular a praticar ato 
pÚblico sem que ele esteja investido 
do cargo? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Os apartes de V.Exa., Se
nhor Ministro Wilson Gonçalves, 
muito esclarecem os debates e hon
ram o Tribunal. Respondo a V.Exa.: 
se é a lei que institui a solidarieda
de, evidentemente que se trata de 
um ato legal. Legal e legítimo, 
acrescento, por isso que, conforme 
dizia, o dono da obra, o proprietário, 
aquele que faz investimentos no ra
mo da construção civil, tem respon
sabilidade em relação aos operários 
que fazem a obra, que constroem o 
imóvel. Legítima, pois, a lei ao insti
tuir a solidariedade em apreço, mes
mo porque - trago ao debate um fa
to inegável - a previdência social é 
muito lesada neste pÇlís. Mais de 15 
anos de magistratura federal 
autorizam-me a fazer esta afirmati
va. No ramo da construção civil, en
tão, como a previdência social é le-
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sada! Todos· querem construir, fazer 
casas, prédios, etc. Porque não po
dem deixar de pagar ao vendedor do 
material de construção, então isso 
entra rigorosamente nos custos. Os 
operários. Ah os operários! Deixar de 
pagar as contribuições sociais destes 
entra no jogo, senão não será 
possível construir o imóvel. Destar
te, acho razoável que a lei imponha 
àquele que faz investimentos na 
construção civil, a obrigação de fis~ 
calizar o recolhimento das contribui
ções dos operários. E se o dono da 
obra quiser, poderá isentar-se dessa 
obrigação, procedendo na forma do 
disposto no § 3? do mesmo artigo 79. 
Na forma, outrossim, do § 2?, do 
mesmo artigo 79, pOderá reter im
portâncias devidas ao empreiteiro, 
para garantia do cumprimento das 
obrigações sociais deste. Vejam os 
eminentes Colegas, pois, que a tare
fa a ser executada pelo dono da obra 
não é tão difícil. 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
V.Exa. me permite? Como V.Exa. 
saberia se ele tinha recolhido total
mente a importância devida ao INPS? 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Muito simples, acompa
nhando os seus negócios, vale dizer, 
acompanhando a execução do servi
ço, por si ou por preposto seu. Sa
bendo a dono da obra que é solidário 
com o empreiteiro, deve ele exigir 
deste uma relação do's empregados 
na obra, por exemplo. A partir daí, 
poderá exigir cópia das guias de re
colhimento das contribuições. Pode 
ele próprio, até, fazer os recolhimen
tos. Dizia V.Exa., Senhor Ministro 
Wilson Gonçalves, que o dono da 
obra não teria como provar o reco
lhimento das contribuições por parte 
do empreiteiro, daí por que deveria 
ser demandado em segundo lugar. 
Data venia, o argumento prova de
mais. Porque pode o dono da obra 
requerer perícia contábil na esc'rita 
do construtor. Pode, também, reque
rer a exibição da escrita e documen-

tação dos empreiteiros em relação 
às obras construídas, etc. Permito
me, Senhor Presidente, para boa 
compreensão do meu pensamento, 
transcrever o voto que prOferi nos 
EAC n? 46.719 - RJ, voto vencido, é 
certo, mas que, penso, reflete a rea
lidade legal: 

«O voto vencido, da lavra do Sr. 
Ministro Paulo Távora, dava provi
mento parcial ao recurso do INPS, 
para julgar improcedente a ação 
anulatória, salvo em relação às 
obras empreitadas, objeto dos cer
tificados de qUitação de fls. 233 e 
253, a cUjo respeito manteve a sen
tença, estabelecendo honorários de 
5% proporcionais à sucumbência, 
compensando-se. 

Assim o seu voto: 
«De acordo com os relatórios da 

fiscalização do Instituto, as notifi
cações, objeto da ação anulatória, 
referem-se: 

1?) n? 095204/206 - à construção 
de 575 casas, 290 apartamentos e 16 
lojas no bairro Grande Rio (fl. 13). 
A decisão reconheceu que as em
preiteiras Garzon & Filhos, Cons
trutora L. Francis Ltda. e F. To
desco estavam matriculadas no 
INPS e a realização da obra foi, 
oportunamente, comunicada (fl. 
l1) ; 

2?) n? 034114 - à construção de 
695 unidades do bairro Monte Líba
no com a firma Wilson Vieira de 
Souza que recolheu uma parte das 
contribuições (fI. 24); 

3?) n? 0033961 - à construção de 
5.280 m2 no bairro Carolina (fI. 31). 
A decisão registrou que o emprei
teiro, com matrícula no Instituto, 
não recolheu as contribuições es
pecíficas dessa obra (fI. 29); 

4?) n? 034116 - à construção de 
189 unidades do bairro Caioaba. 
Houve dedução de parcela paga 
pelo empreiteiro (fI. 61). 
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A Lei n? 3.807, de 1960, na reda
ção do art. 20 do Decreto n? 66, de 
1966, estabelece: 

«Art. 79. A arrecadação e o reco
lhimento das contribuições de 
quaisquer importâncias devidas às 
Instituições de Previdência Social 
serão realizadas com observância 
das seguintes normas: 

VI - o proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo do imóvel, é 
solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de to
das as Obrigações decorrentes des
ta lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex
pedição do «Certificado de Quita
ção» previsto no item II do art. 
141.» 

Estabelece, pois, a responsabili
dade solidária do dono da obra 
com o construtor «pelo cumpri
mento de todas as obrigações de
correntes dessa lei.» 

Na sistemática do Código Tribu
tário, a obrigação prinCipal é o pa
gamento da contribuição, e as obri
gações acessórias, os registros e 
elementos que interessam à arre
cadação e fiscalização, tais os enu
merados no art. 80 da LOPS: pre
paração de folhas de pagamento, 
escrituração dos descontos e reco
lhimentos, envio anual do montan
te dos lançamentos previdenciários 
e arquivamento dos comprovantes 
durante cinco anos. 

Cabe ao contribuinte, no caso, os 
empreiteiros, satisfazer essas obri
gações. Para esse feito, a Lei Or
gânica dispõe: 

Art. 81 - § 2? - É facultada às 
instituições de previdência social a 
verificação dos livros de contabili
dade e de outras formas de regis
tros, não prevalecendo, para os 
efeitos do presente artigo, o dispos
to nos arts. 17 e 18 do Código Co
mercial. 

§ 3? Ocorrendo a recusa ou a so
negação dos elementos menciona
dos no parágrafo anterior, ou a sua 
apresentação deficiente, poderão 
as instituições de previdência so
cial, sem prejUízo da penalidade 
cabível, inscrever ex off1eio as im
portâncias que reputarem devidas, 
ficando a cargo do segurado ou 
empresa o ônus da prova em con
trário. 

A fiscalização pode, simultanea
mente, examinar as demonstra
ções do contribuinte-empreiteiro e 
do dono da obra, que é o responsá
vel tributário, requisitando-lhes es
clarecimentos, para verificar o 
cum.primento dos ônus previden
ciários. Os registros e elementos 
do art. 80 são, entretanto, do 
contribuinte-empregador. Se o pro
prietário da construção não assala
ria, diretamente, a mão-de-obra, 
não se pode exigir dele senão a do
cumentação que lhe é própria, a 
saber: contratos e recibos dos pa
gamentos. No caso, porém, de 
tratar-se de empresa individual 
que explore atividade econômica, 
de natureza civil ou comercial, co
mo a construção de prédios para 
revenda ou a incorporação de pré
dios em condomínio, deverá, pelo 
menos, possuir e escriturar livro
caixa autenticado na repartição do 
imposto de renda e arqUivar a do
cumentação de acordo com o regu
lamento (Decreto n? 58.400, de 
1966, art. 16, §§ 1? e 8?). 

Pelo volume de construções que 
empreitou, o autor é uma empresa 
individual e devia, pelo menos, 
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manter o registro do livro-caixa e 
conservar os comprovantes dos 
lançamentos. 

Os relatórios dos fiscais (fls. 13, 
24, 32 e 60) que têm presunção de 
fé pública, até prova em contrário, 
registram a insuficiência dos ele
mentos exibidos e impugnam, so
bretudo, a realidade dos preços da 
construção, formalmente, contra
tados. 

Na ação anulatória de débito fis
cal, cabe ao autor o ônus de provar 
a improcedência das afirmações 
da autoridade pública. O postulan
te não evidenciou mediante perícia 
contábil que possuía os registros e 
comprovantes em devida forma, 
próprios de empresa individual, 
para infirmar a alegação do Fisco 
sobre a insuficiência. 

Não requereu a exibição da es
crita e documentação dos emprei
teiros em relação às obras cons
truídas para o autor. 

Nem promoveu perícia de enge
nharia para demonstrar que as ca
racterísticas das construções popu
lares realizadas legitimavam os 
valores constantes dos ajustes. 

As cláusulas contratuais que 
atribuem aos empreiteiros a res
ponsabilidade pelos encargos fis
cais, não prevalecem perante a 
Fazenda Pública, a teor do art. 
123, do Código Tributário, se existe 
lei, como na espécie, que solidariza 
o dono da obra pelo cumprimento 
das obrigações previdenciárias. A 
solidariedade passiva é uma ga
rantia para o credor que pode exi
gir de um ou outro obrigado, ou de 
ambos, o atendimento da presta
ção (Código Civil, art. 904). 

A Resolução CD/DNPs n? 296, de 
1971 cuida de dois assuntos. O pri
meiro, objeto do item I, considera 
prejudicado anteprojeto de lei n? 
5.432, de 1968. O segundo recomen
da ao Instituto a adoção de 
princípios de fiscalização nas ativi-

dades de construção civil. Durante 
a obra, o controle e a ação fiscal 
devem visar sempre a construtora. 
A responsabilidade do proprietário 
só deve ser promovida após o tér
mino da edificação, se o empreitei
ro não satisfez suas obrigações. 

O ato normativo como norma tri
butária complementar (Código, 
art. 100, item 1), entra em vigor na 
data de sua pUblicação (art. 103, 
item 1). Encontrou as obras já con
cluídas e não podia, assim, obstar 
o Instituto de cobrar a responsabi
lidade solidária do dono da obra. O 
precedente citado nos autos em 
que o Juízo da 9~ Vara no Rio de 
Janeiro julgou procedente ação 
anulatória com base no entendi
mento da Resolução n? 296/71, teve 
a sentença reformada pela 1 ~ Tur
ma do Tribunal na AC n? 43.385. 
Prevaleceu no julgamento a consi
deração de'o processo administra
tivo fiscal contra o proprietário 
ter-se iniciado após a conclusão da 
obra. 

O art. 79, item lI, da Lei Orgâni
ca induz o dono de edificação a to
mar providências cautelares em 
seu curso ou no fim. Ao fazer paga
mentos parciais, reterá a impor
tância correspondente aos E:mcar
gos sociais do período até a apre
sentação, pelo empreiteiro, dos 
comprovantes de recolhimento ou 
sobrestará a liquidação final me
diante a exibição do certificado de 
qUitação específico para a obra. 

No caso, o autor touxe para os 
autos o certificado de qUitação da 
empreiteira E. Garzon & Filhos 
Ltda. relativo aos 288 apartamen
tos construídos para o dono da 
obra (fls. 233 e 253). Ilidiu-se, as
sim, o débito fiscal nessa parte. 

Quanto ao certificado de quita
ção expedido em nome do M. M. 
Marcolini Ltda. (fI. 82), não há 
menção específica às obras de pro
priedade do autor. 
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Nas causas com a Fazenda PÚ
blica Direta ou Autárquica, os ho
norários advocatícios regulam-se 
pelo § 4? do art. 20, e não pelo § 3?, 
do CPC. Mantenho, por isso, o per
centual de 5% em razão do vulto 
da demanda.» 

Prevaleceu, todavia, o voto do 
Sr. Ministro Justino Ribeiro, as
sim: 

«Trata-se de ação para anular 
providências fiscais em que o 
INPS, usando do poder de arbitra
mento, exige do autor o recolhi
mento de quantias a título de dife
rença de contribuições, por enten
der que a mão-de-obra registrada 
em construções de sua responsabi
lidade está aquém das previsões 
usuais. 

O Dr. Juiz deu pela procedência 
da demanda com o seguinte funda
mento e conclusão: 

«É inegável reconhecer que o 
proprietário, dono de obra ou o 
condômino da unidade imobiliária, 
qualquer que seja a forma por que 
haja contratado a execução de 
obras de construção, reforma ou 
acréscimo de imóvel, é solidaria
mente responsável corri o constru
tor pelo cumprimento de todas as 
obrigações delas decorrentes, de 
acordo com o item VI, do art. 79 da 
Lei Orgânica da Previdência So
cial. 

Contudo, deveria o réu primeira
mente exigir do empreiteiro o 
cumprimento das obrigações para 
com a Previdência Social, até a 
conclusão da obra, e isto não 
foi feito. (Resolução número 
CD/DNPS-296, de 29 de junho de 
1971, em seu item II letra e) fl. 10. 

Diante do exposto, e mais que 
dos autos consta e, conforme ainda 
com o entendimento de fls. 227/229 
do ex-titular desta Vara que adoto, 
julgo procedente a presente ação e 
insubsistentes os NRDVS n?s 
095204/206, 034116/7, 0033901, em 

anexos, emitidos contra o autor. 
Condeno o réu em honorários de 
advogado, que arbitro em 5% (cin
co por cento) sobre o valor da cau
sa.» (fls. 269/70). 

De fato, por disposição ditatorial 
e inegavelmente violenta do 
Decreto-Lel n? 66, de 21-11-66, ficou 
acrescido ao art. 79 da Lei n? 
3.807/60 o seguinte inciso: 

«VI - O proprietário, o dono da 
obra, ou o condômino de unidade 
imobiliária, qualquer que seja a 
forma por que haja contratado a 
execução de obras de construção, 
reforma ou acréscimo do imóvel, é 
solidariamente responsável com o 
construtor pelo cumprimento de to
das as obrigações decorrentes des
ta Lei, ressalvado seu direito re
gressivo contra o executor ou con
traente das obras e admitida a re
tenção de importâncias a estes de
vidas para garantia do cumpri
mento dessas obrigações, até a ex
pedição de «Certificado de Quita
ção» previsto no item II do artigo 
141.~ 

Mas não é humano, lógico nem 
jurídiCO exacerbar os rigores do 
preceito que visou à comodidade e 
garantia da instituição previden
ciária, adicionar-lhe também a co
modidade do construtor, transfe
rindo ao dono da obra, que já paga 
tudo, o ônus de registrar, controlar 
e contabilizar mão-de-obra, quando 
é sabido que lhe não cabe admitir, 
demitir nem controlar operários ou 
gerir distribuição de tarefas e con
trole de pagamentos. 

Tal é a solução pretendida pelo 
INPS, sem dúvida visando à cômo
da arrecadação para seus cofres, 
mas indiretamente prejudicando os 
próprios destinatários do rigor le
gal - os operários, pois, se é certo 
que por aí a autarquia diminui 
seus riscos, induvidoso é que na 
mesma proporção aumenta a irres
ponsabilidade dos construtores pa-
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ra com seus obreiros que não terão 
creditadas, a seu favor e de seus 
dependentes, as contribuições as
sim arrancadas ao dono da obra. 

Cumpre, pois, pela ordem natu
ral das coisa e pelo sentido teleoló
gico do preceito em questão que 
primeiro aja o INPS e, concomi
tantemente com o andamento da 
obra, contra o construtor ou em
preiteiro. Só depois, à falta de re
cursos deste, chame a responder o 
dono da obra, pois a solidariedade 
a que se refere o preceito é econõ
mica ou financeira e, não-adminis
trativa. 

Com esses esclarecimentos con
firmo a douta sentença ap~lada 
que de igual modo me parece in: 
censurável quanto aos demais as
pectos da demanda.» 

A responsabilidade solidária do 
dono da obra resulta da lei (Lei n? 
3.807/60, art. 79, § 2?). Convém res
saltar, outrossim, que, no caso, o 
volume de construções empreita
das é imenso. Cumpria ao autor, 
ora embargado, mediante perícia 
contábil, evidenciar que possuía 
escrita contábil em forma. Não no 
fez. Certamente porque não tinha 
em ordem esses papéis. Correndo
lhe, outrossim, o ônus de provar a 
ilegitimidade da cobrança (LOPS 
artigo 81, § 3?), assim não proce~ 
deu: não requereu a exibição da es
cr!ta e documentação dos emprei
teIros em relação às obras cons
truídas, «nem promoveu perícia de 
engenharia para demonstrar que 
as características das construções 
populares realizadas legitimavam 
os valores constantes dos ajustes», 
como bem ressaltado no voto ven
cido. 

Com a vênia devida, recebo os 
embargos.» 

Senhor Presidente, permito-me, 
com a devida vênia, perseverar no 

entendimento retro manifestado 
acrescentando que, assim proceden: 
do, penso eu, estou simplesmente 

. acatando a lei. As leis devem ser cum
pridas, não porque sejam boas ou 
~ás, mas porque são leis, porque 
tem a marca da s~berania do Esta
do. Se cumprir a lei é realizar os 
seus objetivos e não aferrar-se ser
vilmente à sua letra, mesmo porque 
São Paulo já advertia que a letra 
mata, o espírito vivifica, certo é que, 
no caso, desconhecer a solidariedade 
instituída no art. 79, § 2?, da LOPS, é 
data venia, ao que penso, fazer cons
trução legislativa, o que é vedado ao 
Judiciário, que pode fazer, sim, cons
trução jurisprudencial, vale· dizer, 
emprestar à lei interpretação teleo
lógica, ou realizar os objetivos da 
lei. 

Assim, com a vênia devida, acom
panho o voto do Sr. Ministro Pádua 
Ribeiro. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro: Sr. 
Presidente, o meu ponto de vista é 
sobejamente conhecido neste Tribu
nal. Já o manifestei certa feita nesta 
Seção e, por diversas vezes, em ses
sões da 5~ Turma. Acompanho o voto 
do Sr. Ministro-Relator. 

VOTO MÉRITO 

o Sr, Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, o Senhor Ministro 
Carlos Mário Velloso, após reconhe
cer que a normÇl legal aplicável se 
assinala por excessivo rigor, enfati
za que, como quer que seja, é preci
so aplicar a lei. 

Evidentemente, a todos nos move 
? mesmo ,intuito; a verdade, porém, 
e que a leI permite diversas leituras 
não somente porque na lei há muito~ 
lugares, como também porque o pró
prio critétio de interpretação pode, 
naturalmente, variar, já que envolve 
opções SUbjetivas do julgador, 



46 TFR - 98 

Assim, passo a indicar, Senhor 
Presidente, alguns dispositivos de lei 
que, a meu ver, não foram trazidos 
ainda a debate, nem influíram nos 
pronunciamentos precedentes; e que, 
no entanto, lançam esclarecedora 
luz sobre o tema. 

Antes de tudo, a Lei n? 3.807, de 26-
8-60 (LOPS) estabelece: 

«Art. 86. A falta de recolhimento, 
na época própria, de contribuição 
ou outra importância devida ao 
INPS e arrecadada dos segurados 
ou do público, será punida com as 
penas do crime de apropriação in
débita. 

Parágrafo único. Para os fins 
deste artigo, consideram-se pes
soalmente responsáveis o titular 
da firma individual, sócios solidá
rios, gerentes, diretores ou admi
nistradores da empresa abrangida 
pelo regime desta Consolidação». 

Este dispositivo, ao introduzir no 
direito vigente este instrumento de 
reforço do crédito por contribuições 
previdenciárias, qualificou o dono da 
obra como solidariamente responsá
vel, ao lado do empreiteiro-cons
trutor. 

Convém, no entanto, atentar para 
a técnica utilizada pelo legislador, 
que não corresponde por inteiro à 
técnica tradicional de nosso Direito 
Privado. Assim é que o Código Civil, 
ao dispor sobre a solidariedade, pre
ceitua: 

«Art. 896. A solidariedade não se 
presume; resulta da lei ou da von
tade das partes. Parágrafo único. 
Há solidariedade, quando na mes
ma obrigação concorrem mais de 
um credor, ou mais de um deve
dor, cada um com direito, ou obri
gação à dívida toda». 

O instituto da solidariedade, tradi
cional do nosso Direito Privado, é, 
por conseguinte, relativo à própria 
dívida ou obrigação. 

A solidariedade na responsabilida
de não pertence à tradição do nosso 
Direito Privado: foi introduzida pela 
norma legal no Direito Admi
nistrativo-Previdenciário. 

Corresponde, aliás, a importante 
contribuição de acatados civilistas 
alemães e italianos do século passa
do e princípio deste século, a presti
giada distinção entre dívida e res
ponsabilidade; a dívida, consistindo 
na própria relação jurídico-material 
que subordina o devedor ao credor, 
de modo que o primeiro possa recla
mar do segundo a realização de uma 
prestação; ou, ainda, do próprio ob
jeto da prestação. 

J á a responsabilidade indica a vin
culação do patrimônio do devedor à 
expropriação judicial forçada, se ne
cessária, para proporcionar a satis
fação do crédito, se este não for vo
luntariamente extinto pela espontâ
nea realização da prestação, pelo de
vedor ou por outrem. 

Vê-se, então, que o art. 86, pará
grafo único da lei previdenciária, so
licita interpretação consentânea, 
porque não emprega a terminologia 
tradicional do nosso Direito Privado; 
e acresce que a distinção que lhe é 
implícita pertence já ao patrimônio 
da ciência, pelo que não cabe ser ne
gligenciada, ao se cuidar da atuação 
da norma ao caso concreto. 

Observo, a seguir, que a mesma 
lei previdenciária também dispõe: 

«Art. 84. Quaisquer débitos apu
rados pelas instituições de previ
dência, assim como as multas im
postas, serão lançados em livro 
próprio, destinado à inscrição de 
sua dívida ativa. 

§ I? As certidões do livro de que 
trata este artigo, contendo todos os 
dizeres da inscrição, servirão de 
título para as instituições de previ
dência social, por seus procurado
res ou representantes legais, in
gressarem em juízo, a fim de pro-
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moverem a cobrança desses débi
tos ou multas, pelo mesmo proces
so e com as mesmas prerrogativas 
e privilégios da Fazenda Nacio
nal». 
Neste ponto, devo ressaltar que, 

comungando embora, como todos sa
bem, dos pontos de vista aqui reite
radamente sustentados pelos Senho
res Ministros Armando Rollemberg, 
José Dantas e Justino Ribeiro no to
cante à natureza das contribuições 
previdenciárias, a qual considero co
mo de direito privado e de natureza 
essencialmente sinalagmática, como 
contraprestação correspondente a 
benefícios instituídos em lei a favor 
de pessoas certas e determinadas, 
isto, contudo, não me impede de re
conhecer que o tratamento 
administrativo-fiscal desses débitos, 
para efeito de lançamento e de co
brança, é o mesmo que a lei confere 
à dívida ativa da Fazenda Pública. 
Eis porque, sem qualquer compro
metimento de minha opinião quanto 
à natureza da contribuição previden
ciária, fico inteiramente à vontade 
para submeter aos influxos do Códi
go Tributário e de disposições pro
cessuais especiais tudo quanto diga 
respeito ao tratamento a ser dispen
sado aos créditos correspondentes, 
sob os pontos de vista referidos. 

Ora, o Código Tributário estabele
ce, a propósito: 

«Art. 121. Sujeito passivo da obri
gação principal é a pessoa obriga
da ao pagamento do tributo ou pe
nalidade pecuniária». 
O dono da obra foi, por conseguin

te, posto como solidário na responsa
bilidade; mas não foi posto como so
lidário na obrigação, pelo dispositivo 
da lei previdenciária. 

Poderia ler, na mesma consonân· 
cia, o parágrafo único: 

«Parágrafo único. O sUjeito pas
sivo da obrigação principal diz-se: 

II - responsável, quando, sem 
revestir a condição de contribuin
te, sua obrigação decorra de dispo
sição expressa de lei». 
Como se vê, a lei previdenciária 

não cogitou de qualificar o dono da 
obra como devedor solidário; senão, 
apenas como responsável solidário, 
coisa bem diversa, como já se escla
receu. 

Este mesmo é o alcance de outros 
reiterados preceitos contidos no mes
mo Código Tributário Nacional. 

Assim: 
«Art. 134. Nos casos de impossi

bilidade de exigência do cumpri
mento da obrigação principal pelo 
contribuinte, respondem solidaria
mente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de 
que forem responsáveis: 

I - os pais, pelOS tributos devi
dos por seus filhos menores. 

II - os tutores e curadores, pe
los tributos devidos por seus tutela
dos ou curatelados; 

III - os administradores de bens 
de terceiros, pelos tributos devidos 
por estes; 

IV - o inventariante, pelOS tri
butos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário pe
los tributos devidos pela massa fa
lida ou pelo concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e 
demais serventuários de ofício, pe
los tributos devidos sobre os atos 
praticados por eles, ou perante 
eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liqui
dação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto nes
te artigo só se aplica, em matérias 
de penalidades, às de caráter mo
ratório». 

Ainda: 
«Art. 135. São pessoalm<mte res

ponsáveis pelos créditos correspon-
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dentes às obrigações tributárias 
resultantes de atos praticados com 
excesso de poderes ou infração de 
lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no arti
go anterior; 

II - os mandatários, prepostos e 
empregados; 

III - os diretores, gerentes ou 
representantes de pessoas jurídi
cas de direito privado». 
Eis por que me parece razoável re

petir com o Senhor Ministro Velloso: 
queiramos ou não, é a lei severa, 
drástica embora, a lei ... 

Finalmente, a Lei n? 6.830, de 22-9-
80, de natureza processual (e que, 
por isso, incide até mesmo nos pro
cessos em curso), por sua vez dis
põe: 

«Art. 4? (Omissis). 
§ 3? Os responsáveis, inclusive 

as pessoas indicadas no § 1 ~ deste 
artigo, poderão nomear bens livres 
e desembaraçados do devedor, tan
tos quantos bastem para pagar a 
dívida. Os bens dos responsáveis 
ficarão, porém, sujeitos à execu
ção, se os do devedor forem insufi
cientes à satisfação da dívida». 

(Omissis). 
Sendo assim, com estes argumen

tos, coloco-me de acordo com o Se
nhor Ministro Miguel Ferrante, na 
conclusão de seu voto, para reiterar 
meu entendimento de que o respon
sável solidário somente será eficaz
mente chamado para integrar o pro
cesso de execução fiscal, por crédito 
decorrente da falta de recolhimento 
de contribuições previdenciárias, co
mo respónsável solidário, legitimado 
passivamente a título subsidiário; e 
isto, através de petição explíCita 
quanto às razões do chamamento a 
serem apreciadas pelO juiz; e somen
te após a demonstração de inexistên
cia ou insuficiência dos bens do de
vedor prinCipal, o contribuinte. 

É como voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Sr. Presidente, estou de acordo 
com o pronunciamento do eminente 
Ministro-Relator, por entender que o 
temperamento interpretativo preco
nizado por S. Exa. resguarda devida
mente os interesses do INAMPS, 
reportando-me, ainda, aos subsídios 
oferecidos pelo Ministro Romildo 
Bueno de Souza. 

EXTRATO DA MINUTA 

IUJ NO AG-41.546 - SC. ReI.: Sr. 
Ministro Miguel Jerônymo Ferrante. 
Agte.: lAPAS. Agda.: Construtora 
Nóbile Ltda. Suscitante do Incidente: 
6~ Turma. 

Decisão: A Seção, preliminarmen
te, por maioria, conheceu do inciden
te-, porque entende haver divergên
cia a dirimir, contra os votos dos 
Srs. Ministros Armalldo Rollemberg, 
Justino Ribeiro e Bueno de Souza; no 
mérito, por maioria, decidiu unifor
mizar a jurisprudência, de conformi
dade com o acórdão proferido pela 
Eg. 6~ Turma no Agravo de Instru
mento n? 41.564, vencidos os Srs. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, Ar
mando Rollemberg e Carlos Mário 
Velloso que votaram no sentido de 
uniformizar-se a jurisprudência nos 
termos do acórdão proferido pela 
Eg. 4~ Turma no Agravo de Instru
mento n? 41.555; decidiu, finalmente, 
remeter o processo à Turma de ori
gem, para apreCiar o recurso, no ca
so concreto. (Em 24-8-82 - 2~ Se
ção). 

No julgamento da questão prelimi
nar, votaram com o Relator os Srs. 
Ministros Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso, Wil
son Gonçalves e Sebastião Reis. No 
mérito, votaram de acordo com o 
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Relator, os Srs. Ministros Pedro 
Acioli, Américo Luz, José Dantas, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza e Sebastião Reis. 

Ausente, por motivo justificado, o 
Sr. Ministro Moacir Cantunda. Prési
diu o julgamento o Exmo. Sr. Minis
tro Washington Bolívar de Brito. 

SÚMULA N? 127 

É legítima a exigência de exame psicotécnico, em concurso público para 
o ingresso na Academia Nacional de Polícia, ou prova interna para acesso, 
mesmo que o candidato a ele se tenha submetido, anteriormente, para o 
exercício de outro cargo policial. 

Referência: 

Lei 4.878, de 3-12-65, art. 9?, VII 

MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
MS 
REO 

81.646-DF 
85.943-DF 
85.916-DF 
85.927-DF 
86.382-DF 
86.442-DF 
86.230-DF 
86.452-DF 
76.776-MG 

(TP 30- 6-77 - DJ 26- 5-78) 
(TP 22- 3-79 - DJ 5- 3-80) 
(TP 29- 3-79 - DJ 7-10-82) 
(TP 29- 3-79 - DJ 7-10-82) 
(TP 29- 3-79 - DJ 22- 8-79) 
(TP 29- 3-79 - DJ 6- 2-80) 
(TP 5- 4-79 - DJ 5- 2-82) 
(TP 5- 4-79 - DJ 19- 9-79) 
(2?T 29- 2-80 - DJ 16- 4-80) 

Primeira Seção, em 15-12-82. 

REMESSA EX OFFICIO N? 76.776 - MG 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remet. Ex Offlcio: Juiz Federal da 1~ Vara 
Partes: José Geraldo Fagundes e outro, União Federal 
A.a.Rqdas.: Departamento de Polícia Federal e Academia Nacional de 
Polícia 

EMENTA 

Administrativo. Concurso Policial. Exame Psico
técnico. 

Não é ilegítima a exigência de exame psicotécni
co para o ingresso na carreira policial. 

Precedentes judiciais. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unani
midade, dar provimento à remessa 
de ofício na forma do relatório 
e notas taquigráficas retro que 
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ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro William Patterson, Relator 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
José Geraldo Fagundes e Ascânio 
Gladstone de Carvalho impetram 
mandado de segurança contra atos 
dos Srs. Diretor da Polícia Federal e 
Diretor da Academia Nacional de 
Polícia, alegando que foram aprova
dos em concurso pÚblico realizado 
para a carreira de Inspetor e, inex
plicavelmente, foram submetidos a 
exame psicotécnico que consideram 
ilegítimo. 

A sentença de fls. 42/48 concedeu a 
segurança. 

Os autos vieram a este Tribunal 
por força do duplo grau de jurisdi
ção. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República opinou pelo provimento do 
recurso (fls. 53/56). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O parecer da ilustrada Subprocura
doria-Geral da República, subscrito 
pelo Dl'. Paulo SoIlberger, e aprova
do pelo eminente Ministro Torreão 
Braz, quando em exercício no cargo 
de 3? SUJ:}procurador-Geral da Repú
blica, situou a questão em seus exa
tos termos, verbis: 

«A exigência de exame psicotéc
Dico para ingresso na Academia 
Nacional de Polícia encontra su
porte no art. 9?, item VII, da Lei 
n? 4.878/65. 

Trata-se, portanto, de exigência 
perfeitamente legítima, conforme, 
aliás, tem proclamado essa Colen
da Corte: 

«AMS n? 72.030 - DF - Relator 
Ministro José Néri da Silveira. 
Agravante: Geraldo Marinho Ri
beiro e outros. Agravada: Acade
mia Nacional de Polícia. Advoga
dos: Drs. Dácio Vieira e Luthero 
Vieira. Decisão: A unanimidade 
negaram provimento ao agravo. 
Usaram da palavra os Drs. Luthe-
1'0 Vieira, Alberto Francisco Soa
res Mello e Henrique F. Araújo. 
(Em 18 de junho de 1973 - 2? Tur
ma). 

Ementa: Funcionário Público 
- Concurso Público. Se a exigên
cia do exame psicotécnico consta 
da lei, referentemente a determi
nado cargo, não há falar em in
constitucionalidade da exigência. 

Recurso desprovido. (DJ de 29-
10-75, pág. 7.844).» 

O fato de o psicotécnico haver si
do realizado depois das provas de 
conhecimento não importa em ile
galidade nem abuso de poder. 

De modo geral, em todo ato ad
ministrativo há uma parcela do po
der discricionário. A medida da 
conveniência e da oportunidade, a 
escolha dos meios para a execução 
do ato, estão contidos nessa esfera 
de competência (Themístocles 
Brandão Cavalcanti, Tratado de 
Direito Administrativo, 4:' ed., voI. 
I, pág. 246 e 247). 

A faculdade discricionária cons
titui um circulo menor dentro do 
ato administrativo; diz respeito 
mais diretamente à execução do 
ato, ou melhor, à maneira de 
executá-lo. Pode-se dizer que todo 
ato administrativo, a menos que 
haja uma determinação legal ex
pressa, pode ser executado de di
versas maneiras. A conveniência, 
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a oportunidade, o meio de realizar 
o ato encontram-se dentro da esfe
ra discricionária (id. ib., pág. 249). 

O legislador determinou a reali
zação de exame psicotécnico, pela 
Academia Nacional de Polícia, 
destinado a apurar se o candidato 
possui «temperamento adequado 
ao exercício da função policial». A 
autoridade administrativa ficou a 
escolha da oportunidade, da ma
neira como proceder para realizá
lo. Assim, o Senhor Diretor do ór
gão, ao determinar a realização do 
psicotécnico depois das provas de 
conhecimento, agiu no exercício de 
sua competência discricionária. O 
critério ádotado talvez não tenha 
sido o melhor, mas não pode ser 
taxado de ilegal e nem está sUjeito 
ao controle pelo Judiciário. 

De fato, as medidas tomadas em 
virtude de uma faculdade discri
cionária, como é o caso, não estão 
sujeitas à apreciação jurisdicional. 
O Poder Judiciário, é pacífico, não 
aprecia o ato administrativo, quan
to ao seu merecimento, mas ape
nas quanto à legalidade. Conforme 
assinala o acatado Seabra Fagun
des. o mérito do ato administrativo 
constitui um aspecto do procedi
mento da Administração, de tal 
modo relacionado com circunstân
cias e apreciações só perceptíveis 
ao administrador, dados os proces
sos de indagação de que dispõe e a 
índole da função por ele exercida, 
que ao juiz é vedado penetrar no 
seu conhecimento. Se o fizesse 
exorbitaria, ultrapassando o cam
po da apreciação jurídica (legali
dade ou legitimidade). que lhe é 
reservado como órgão específico 
de preservação da ordem legal pa
ra incursionar no terreno da gestão 
política (discricionariedade), pró
prio dos órgãos executivos. 
Substituir-se-ia ao administrador, 
quando o seu papel não é tomar-lhe 
a posição no mecanismo jurídico-

constitucional do regime, senão 
apenas contê-lo nos estritos limites 
da ordem jurídica (controle pre
ventivo) ou compeli-lo a que os re
tome, se acaso transpostos (contro
le a posteriori). (Seabra Fagundes, 
Conceito de mérito no Direito Ad
ministrativo, em Revista de Direi
to Administrativo, vol. 23, pág 2») 

A concessão da segurança im
porta praticamente em assegurar 
o ingresso em cargo policial a 
quem já foi considerado psicologi
camente inapto para o exercício do 
mesmo. Data venia, em se tratando 
de função policial, o processo seleti
vo deve ser o mais rigoroso 
possível, especialmente no que tan
ge ao temperamento do candidato. 
Colocar armas nas mãos de um in
divíduo possivelmente sem o ne
cessário equilíbrio para o desem
penho de tão delicada função, cons
titui um perigo cujo risco não nos é 
dado assumir.» 
Acolho a transcrita manifestação 

como razão de meu voto. 
No mesmo sentido é o aresto perti

nente à REO n? 76.876, Relator o Mi
nistro Peçanha Martins (DJ de 1-10-
76). 

Ante o exposto, dou provimento à 
remessa oficial, para cassar a segu
rança. 

EXTRATO DA ATA 

REO n~) 76.776 - MG - ReI.: Sr. 
Min. William Patterson. Remte.: 
Juiz Federal da 1 ~ Vara. Partes: Jo
sé Geraldo Fagundes e outros e 
União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento. (Em 29-2-80 - 2~ Tur
mal. 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda e 
Justino Ribeiro votaram com o Rela
tor. Impedido o Sr. Min. Antônio 
Torreão Braz. Presidiu o julgamento 
o Exmo. Sr. Min. Moacir Catunda. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 81.646 - DF 

Relator: O Sr. Ministro José Néri da Silveira 
Requerente: Josué Pinheiro de Mendonça 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

- Funcionário público. 
- Embora Agente Auxiliar de Polícia, no con-

curso para Inspetor de Polícia, foi o impetrante ina
bilitado em exames psicotécnicos realizados pela 
Academia de Polícia. 

- Tida como válida a norma do art. 9?, VII, da 
Lei n? 4.878, de 3-12-1965, não há como vingar a im
pugnação do exame pSicotécnico previsto em lei. 

- Não favorece ao impetrante, também, a ale
gação de anterior aprovação, em exame psicotécni
co, para outro cargo policial, visto serem diversos o 
conteúdo e nível dos cargos em confronto. 

- Mandado de segurança indeferido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, indeferir a impetração, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de junho de 1977 (data 

do julgamento) - Ministro Peçanha 
Martins, Presidente - Ministro José 
Néri da Silveira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Josué Pinheiro de Mendon
ça, Agente de Polícia do S.S. do DF, 
lotado na 14~ Delegacia Policial, do
miciliado nesta Capital, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 
Sr. Diretor da Academia Nacional de 
Polícia do DPF, que teve o impe-

trante como inabilitado para o 
exercício das funções do cargo de 
Inspetor de Polícia, em razão de 
exames psicotécnicos efetivados pela 
Academia, no concurso público ao 
provimento de cargos da Categoria 
Funcional de Inspetor de Polícia. 

Destaca que se fez policial no DF, 
em concurso em que se submeteu, 
com êxito, a provas psicotécnicas 
para Agente Auxiliar de Polícia, sen
do que, posteriormente, se submeteu 
a novo competitório ao cargo de 
Agente de Polícia A - nível 17. 

Deduz às fls. 2/5 os fundamentos 
do pedido: (lê). 

Vieram informações às fls. 19/22: 
(lê) . 

Em face do esclarecimento de o 
resultado da prova impugnada pelo 
impetrante. ter sido homologado pelo 
Diretor-Geral da Polícia Federal, 
deu-se o Dr. Juiz Federal por incom
petente, às fls. 48: (lê). 

Neste TFR os autos, reqUisitei no
vas informações que estão, às fls. 
55/59, nestes termos: (lê>. 
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As fls. 73/75, opinou a douta Sub
procuradoria-Geral da República no 
sentido da denegação do «writ.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira (Relator): A matéria é já do 
conhecimento deste Tribunal. 

Na colenda 3~ Turma, tive ensejo 
de relatar o AMS n? 72.030-DF, deci
dido desfavoravelmente à pretensão 
do candidato que impugnava o exa
me psicotécnico. O aresto restou, as
sim, ementado: 

Funcionário público. Concurso 
público. 

- Se a exigência do exame psi
cotécnico consta de lei, referente
mente a determinado cargo, não 
há falar em inconstitucionalidade 
da exigência. 

- Recurso desprovido.» 
Tida por válida a norma do art. 9?, 

VII, da Lei n? 4.878, de 3-12-1965, 
não há como vingar o pedido vesti
bular. 

Não vem em socorro da impetra
ção o que alega o peticionário, quan
to à anterior aprovação em exame 
psicotécnico para outro cargo poli
cial. 

Nesse sentido, bem o anotou a dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, às fls. 74/75, verbis: 

«3. Em suas informações, ressal
ta a digna autoridade impetrada 
que «a elaboração e avaliação das 
provas constantes do Exame Psi
cotécnico foram procedidas com 
observãncia dos mais modernos 
métodos e técnicas psicológicas, 
pela Seção de Psicologia da ,Acade
mia Nacional de Polícia, tendo sido 
considerado, para a realização des
se trabalho, entre outros fatores, o 
elenco de tarefas típicas para o de
sempenho do cargo de Inspetor de 

Polícia Federal (atualmente Dele
gado de Polícia Federal) obser
vando-se, para tanto, a indispensá
vel pesquisa de padrões profissio
gráficos, em todos os níveís de 
Grupo - Polícia Federal.» 

4. Diante da circunstância acima 
referida, carece de significado o 
fato de o impetrante já haver sido 
aprovado em psicotécnico, pela 
Escola de Polícía do Distrito Fede
ral, para o exercício de outra ativi
dade policial (Agente de Polícia). 
As funções de Agente e Inspetor, 
conforme demonstrado nas infor
mações, são nitidamente distintas, 
exigindo de seus ocupantes forma
ção intelectual e pSicológica ade
quada a cada uma. 

5. Com inteira propriedade, assi
nala a autoridade impetrada: 

«A alegação do candidato não po
de ser acolhida sem o risco de vio
lação das regras que regulam o 
concurso. As condições estabeleci
das tinham como destinatária a 
massa de inscritos no concurso, 
tendo, destarte, caráter obviamen
te geral, constituindo-se, por assim 
dizer, ingredientes do sistema do 
mérito, postulado constitucional. 
Não se pode cogitar de distinguir, 
in casu, sem que resulte, da medi
da, privilégios de todo inaceitáveis. 
Mesmo o ocupante de cargo do 
Grupo - Polícia Federal, almejan
do o ingresso nas categorias fun
cionais deste Departamento, por 
via de concurso público ou mesmo 
pela normal progressão funcional, 
está obrigado a submeter-se às 
mesmas exigências, sem discrimi
nação de quaisquer espécies.» 

A sua vez, a autoridade ministe
rial, às fls. 57/58, esclareceu, verbis: 

«Quanto à alegação do candidato 
de já haver sido aprovado em psi
cotécnico, para exercício de outr:a 
atividade policial (itens 7 e 10 da 
petição) e serem as missões de 
Agente e de Inspetor quase confun-
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didas na prática e na lei, fere, in
clusive, os princípios hierárquicos, 
tendo em vista a disparidade entre 
as referidas funções em que, uma 
executa e a outra chefia, sendo que 
esta tem por exigência legal a for
mação de nível superior necessária 
ao desempenho de suas atribuições 
como autoridade processante, con
forme atribuições a seguir trans
critas: 

a)Ao Agente de Polícia Federal 
A são atribuídas no exercício pro
fissional, dentre outras, as seguin
tes tarefas típicas: 

1. atividades de nível médio, en
volvendo a execução de operações 
policiais, com vistas à apuração de 
atos e fatos que caracterizem in
frações penais; 

2. investigar atos ou fatos que 
caracterizem ou possam caracte
rizar infrações penais;' 

3. executar intimações, notifica
ções a indiciados, vítimas, teste
munhas ou outras julgadas neces
sárias ao esclarecimento de atos 
ou fatos em investigação; 

4. proceder à busca de informes 
necessários ao plano de informa
ções do Departamento de Polícia 
Federal; 

5. executar as atividades poli
ciais de suas especializações; 

6. executar demais atividades 
necessárias à prevenção e à re
pressão de infrações penais; 

7. dirigir veículos automotores 
em operações policiais. 

b) Ao Inspetor de Polícia Fede
ral A, são atribuídas no exerci cio 
profissional, dentre outras, as se
guintes tarefas típicas: 

1. atividades de nível superior, 
envolvendo execução especializada 
de trabalhos relacionados com in
vestigação policial, segurança, 
presidência de inquéritos policiais 
e processos contravencionais e es
tudos preliminares, predominante-

mente técnicos, com vista à execu
ção das tarefas a seu cargo, exi
gindo contatos eventuais com auto
ridades civis e militares e judiciá
rias de média hierarquia. 

2. Chefiar a execução ou execu
tar tarefas de segurança de digni
tários. 

3. chefiar a execução ou execu
tar investigações relacionadas com 
a prevenção e a repressão de ilíci
tos penais. 

4. Instaurar e presidir inquéritos 
policiais e processos contravencio
nais. 

5. Formalizar prisão em flagran
te. 

6. Dar cumprimento aos manda
dos de prisão emanados de autori
dades jUdiciárias 

7. Orientar funcionários policiais, 
visando ao desenvolvimento técni
co das operações a serem desenca
deadas. 

8. Proceder à análise de infor
mes e informações da competência 
do Departamento de Polícia Fede
ral. 

9. Representar à autoridade judi
ciária sobre a necessidade ou con
veniência de prisão preventiva de 
indiciados em inquéritos. 

10. Executar missões de caráter 
sigiloso. 

11. Executar ações de interesses 
da segurança interna. 

12. Desempenhar outras ativida
des de natureza semelhante». 

Se convém, ou não, se exclua can
didato exercente de cargo policial do 
exame psicotécnico, desde que a ele 
submetido anteriormente, quando 
nomeado ao cargo policial de que ti
tular, é questão de lege ferenda e 
não de lege lata. Ademais, na espé
cie, o conteúdo e nível dos cargos em 
confronto são diversos. 

Indefiro, pois, a impetração. 
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EXTRATO DA ATA 

MS n? 81.646 - DF - ReI.: O Sr. 
Min. José Néri da Silveira. Reqte.: 
Josué Pinheiro de Mendonça. Req
do.: Diretor-Geral do Dep. de Polícia 
Federal. 

Decisão: Por unanimidade, indefe
riu-se a impetração. (Em 30-6-77 -
T. Pleno) 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Jorge Lafayette Guimarães, Paulo 
Távora, Oscar Corrêa Pina, José 
Dantas, Armando Rollemberg, Már
cio Ribeiro e Décio Miranda vota
ram de acordo com o Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Aldir G. Passarinho, 
Amarílio Benjamin e Moacir Catun
da. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.943 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Requerentes: Jesuíto Segundo de Oliveira e outros 
Requerido: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Funcionário público. Ocupante de cargo de natu
reza policial do Departamento de Polícia Federal. 
Pretensão de acesso a outro cargo da mesma natu
reza sem se submeter à exigência legal de exame 
psicotécnico. Improcedência. Impropriedade da ação 
de mandado de segurança para se discutir a valida
de científica ou técnica de tal exame. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, prosse
guindo no julgamento, por unanimi
dade, denegar a segurança, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Brasília, 22 de março de 1979 -
Ministro Peçanha Martins, Presiden
te - Ministro Justino Ribeiro, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Justino 
Ribeiro: Jesuito Segundo de Oliveira, 

Aurélio de Oliveira Melo, Djalma de 
Oliveira Farias, Bruno José da Fon
seca Filho, Geraldo José de Araújo, 
Iron Ranulfo Lobo, João Manoel 
Bandeira Coutinho, Leovaldo Batista 
Naves, Lourival Cordeiro do Norte, 
Luiz Suderlan Alves de Moraes, 
Magnaldo José Nicolau da Costa, Mi
guel Alfredo Marques Roncisvalle, 
Pascoal de Siqueira Albuquerque, 
Rivaldo da Silva, Roberto Monteiro 
Barroso, Roque Dias da Silva, Sílvio 
José dos Santos, João Valim, Telmo 
Adams Scherer e João Evangelista 
Gomes, funcionários do Departa
mento de Polícia Federal, candida
tos, os primeiros, ao cargo de Dele
gado de Polícia Federal, ao de Téc
nico de Censura os dois últimos, tudo 
conforme inicial e petição de fI. 367, 
requereram mandado de segurança 
contra o Sr. Diretor-Geral daquele 
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Departamento que, em vista da ina
bilitação dos requerentes no exame 
psicotécnico, está impedindo sua 
matrícula nos cursos de treinamento 
para ingresso nos referidos cargos. 

2. Alegam, em resumo: 

a) que venceram airosamente as 
provas de avaliação de conheci
mento do concurso interno a que se 
submeteram, sendo excluídos da 
relação de habilitados, somente em 
virtude do insucesso no referido 
exame; 

b) que, em virtude disto, estão 
impedidos de prosseguir no concur
so externo, com nova série de pro
vas já marcadas, o que elimina 
suas esperanças de alcançar o ob
jetivo almejado; 

c) que os requerentes, ou já são 
pOliciais experimentados, com 12 a 
20 anos de serviço, ou, quando 
mais jovens, já ingressaram no 
DPF, mediante exame psicotécni
co, e todos já demonstraram, na 
prática, ser policiais comedidos, 
com folha disciplinar sem mácula; 

d) que o mesmo tipo de exame 
foi aplicado a candidatos a diver
sas categorias, tais como Agente 
de Polícia Federal, Escrivão de 
Polícia Federal, Técnico de Cen
sura, Perito Criminal e Delegado 
de Polícia, além de parecer que o 
psicotécnico não é exame próprio à 
verificação de comportamento de 
candidatos à função policial, como 
se pode ajuizar pelo fato de Ruy 
Martins Dalosto ter sido reprovado 
nesse exame para delegado de 
Polícia Federal e, no mesmo ano, 
aprovado para cargo idêntico do 
Distrito Federal; 

e) que, do mesmo modo como o 
art. 9?, item VII, da Lei n? 4.878/65 
(Estatuto do Policial) exige o exa
me psicotécnico, o 8? prevê a ma
nutenção de cursos de formação 
profissional dos candidatos ao in-

gresso no DPF, donde se tira que a 
preocupação do legislador foi com 
a primeira investidura e não com 
os que, funcionários do mesmo De
partamento, pretendam alcançar 
outros cargos. 
3. Os impetrãntes ainda se esten

dem em considerações sobre os as
pecto's técnicos e jurídicos da exi
gência do exame psicotécnico, apon
tando opiniões de tratadistas sobre a 
relatividade dos prognósticos de 
comportamento obtidos pelos méto
dos em uso e manifestações do Po
der Judiciário em alguns casos, por 
vezes até concIuindQ pela inconstitu
cionalidade da exigência. Por fim, 
apontam e juntam decisão. da 4? Tur
ma deste Tribunal, em caso absolu
tamente idêntico ao presente, segun
do eles; e em que se confirmou deci
são de I? instância, concessiva do 
«writ» (inicial, fls. 5/10). 

Com a inicial, trouxeram os docu
mentos de fls. 37 a 243. 

4. Dada a premência de tempo (os 
autos me vieram a 27-11 e os reque
rentes pretendiam submeter-se a 
provas marcadas para 4-12), concedi 
a medida liminar e solicitei informa
ções. 

5. A fls. 249, Leone Gomes de Oli
veira solicitou ingresso no feito como 
litisconsorte, o que deferi, 
estendendo-lhe a medida liminar. 

6. Atendendo ao pedido de infor
mações, a ilustre autoridade aponta
da como coatora me encaminhou 
ofício que se encontra a fls. 261, en
campando as que lhe foram presta
das pela Academia Nacional de 
Polícia (fls. 263/69) juntando os do
cumentos de fls. 270/329. De fls. 333 
a 342, informações sobre o litiscon
sorte, no mesmo sentido. das anterio
res. 

Sustentam essas informações, em 
linhas gerais: 

a) que o ingresso nas categorias 
funcionais do Grupo - Polícia Fe-
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dera I - obedece a processo seleti
vo peculiar desenvolvido sob a égi
de da Academia Nacional de Polí
cia, «consistindo de provas de na
tureza intelectiva e exames psico
técnico, médico e físico, todos de 
caráter eUminatório e voltados pa
ra o objetivo precípuo de avaliar o 
nível intelectual, a aptidão psicoló
gica e a capacidade biofísica dos 
candidatos, com vistas ao desem
penho das árduas e delicadas tare
fas típicas»; 

b) que a exigência de exame psi
cotécnico obedece à determinação 
do art. 9? da Lei n? 4.878, de 1965, e 
do art. 3? da Lei n? 5.883, de 24-5-73 
e tem apoio no art. 97 da Constitui
ção Federal que faz os cargos pú
blicos acessíveis a todos os brasi
leiros que preencham os requisitos 
previstos em lei; 

c) que o ingresso na classe ini
cial da categoria funcional de De
legado de Polícia Federal, por con
curso público ou por progressão 
funcional, depende da satisfação 
dos requisitos do citado art. 9~), in
clusive aprovação em concurso de 
provas, face ao que dispõem o art. 
10 do Decreto n? 71.901/73 e o art. 
15, § 3?, do Decreto n? 81.315/78, 
com as alterações introduzidas pe
lo Decreto n? 81.806/78, exigência 
que, aliás, se aplica a todos os ser
vidores das categorias funcionais 
do Grupo - Policia Federal - que 
concorram, mediante progressão 
funcional, à inclusão em outra ca
tegoria funcional do mesmo Grupo, 
como resulta do caput do art. 15, 
combinado com o art. 5? do mesmo 
decreto, no qual se prevê o concur
so interno de caráter competitivo e 
eliminatório nas mesmas condi
ções do concurso pÚblico (ou ex
te.rno) salvo quanto a limite de ida
de; 

d) que o ingresso de que tratam 
essas normas é na classe inicial 
das categorias funcionais, e não, 

no Departamento, como pretendem 
os impetrantes e, quanto à alega
ção de que os mesmos testes são 
aplicados a todas as categorias, 
não procede, pois existe diferencia
ção no tocante à avaliação qualita
tiva e quanto à escala de percentis, 
segundo se vê a fls. 264; 

e) finalmente, quanto aos poli
ciais apontados pelos impetrantes 
como tendo sido reprovados uma 
vez e noutra aprovados nos mes
mos testes (caso de Ruy Martins 
Dalosto, Raimundo Nonato Cardo
so e Francisco Lopes Anchieta) 
«por se tratar de matéria que sus
cita indagações sobre os tipos de 
testes e as condições em que te
riam sido aplicados .. , demanda 
produção de provas, não é o Man
dado de Segurança a via adequada 
para o seu exame» (fI. 269). 
7. A douta Subprocuradoria-Geral 

da República emitiu parecer pela de
negação do «writ» (fls. 345/50). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Estou em que as questões 
suscitadas pelos impetrantes, relati
vamente à eficiência e validade do 
exame psicotécnico, inclusive apon
tando opinião de tratadistas e resul
tados contraditórios ocorridos com 
colegas seus, bem como alguns pre
cedentes judiciários, onde até se che
gou a aventar a inconstitucionalida
de da exigência, não pode ser exami
nada na via estreita da ação manda
mental. 

Como penso ter ficado bem claro 
no confronto feito no relatório, entre 
as alegações dos impetrantes e o en
tendimento da ilustre autoridade im
petrada, a Constituição Federal, em 
seu art. 97, não impõe qualquer res
trição ou delimitação prévia aos re
quisitos a serem estabelecidos na le
gislação ordinária para ingresso nos 
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cargos públicos. O que ela estabele
ce, como principio geral, é a acessi
bilidade dos cargos a todos os brasi
leiros, segundo requisitos que a lei 
estabeleça. O que daí se extrai é que 
a lei nâo pode estabelecer exigência 
que tenha como resultado impedir o 
acesso dos cidadâos aos cargos pú
blicos ou que, substancialmente des
necessária ao desempenho desses 
cargos, vise indiretamente a restrin
gir seu acesso a determinadas clas
ses ou categorias sociais, como, por 
exemplo, exigir habilidade no manu
seio da arma de fogo para ingresso 
em simples cargo burocrático. 

Aliás, as alegações dos impetran
tes se encaminham nesse sentido, 
quando afirmam que o exame psico
técnico seria inadequado à seleçâo 
de policiais. Mas é de ver que a 
questâo demandaria profundas inda
gações de natureza técnico
científica, com ampla incursâo no 
campo probatório, incomportável na 
açâo mandamental. 

A simples alegaçâo, a priori, aco
lhida em decisâo judicial isolada, de 
que uma vez submetido o cidadâo a 
tal exame para ingresso na Polícia, 
exigi-lo de novo para acesso a outro 
cargo da mesma Polícia seria in
constitucional, peca por excesso, 
pois levaria à igualaçâo de todos os 
cargos policiais e, assim, perderiam 
sentido os próprios cursos de aper
feiçoamento e concursos para pro
gressâo funcional. 

2. Assentado, destarte, que nesta 
açâo de mandado de segurança nâo 
é possível indagar da validade ou ne
cessidade de tal exame, nem da 
constitucionalidade da lei que o haja 
estabelecido, porque esta questâo 
implicaria aquela, o problema se 
restringe à indagaçào em torno da 
existência de lei que imponha o re
quisito ao elemento, já pertencente 
aos quadros da Polícia, que queira 
ingressar em outra categoria poli
cial, como é o caso dos impetrantes. 

E, a este respeito, creio que o pa
recer da SUbprocuradoria-Geral, da 
lavra do Dr. Paulo A. F. Sollberger e 
aprovado pelo ilustre 2? 
Subprocurador-Geral, Dr. Gildo Cor
rêa Ferraz, coloca muito bem a 
questào e propõe a soluçào correta, 
quando assere: 

«6. Nenhuma razào, entretanto, 
lhes assiste, conforme amplamente 
demonstrado nas informações 
prestadas pela digna autoridade 
impetrada.» 

7. com efeito, dispõe o art. 9?, da 
Lei n? 4.878/65: 

«Art. 9? Sâo requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de Polícia: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito 

anos de idade; 
IH - estar em gozo dos direi

tos políticos; 
IV - estar quite com as obri

gações militares; 
V - ter procedimento irre

preensível; 
VI - gozar de boa saúde física 

e psíquica, comprovada em ins
peçào médica; 

VII - possuir temperamento 
adequado ao exercício da funçâo 
policial, apurado em exame psi
cotécnico realizado pela Acade
mia Nacional de Polícia; 

VIII - ter sido habilitado pre
viamente em concurso público de 
provas ou de provas e títulos.» 

8. A disposiçâo acima há de ser 
interpretada em consonância com 
o § 2? do art. 6? do mesmo diploma 
que prescreve: 

«§ 2? Para matrícula nos cur
sos de formaçào profissional da 
Academia Nacional de Polícia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal ficam dispensa-
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dos do requisito a que se refere o 
item VIII, do art. 9? desta lei, 
mediante seleção e julgamento 
da Direção-Geral do Departa
mento.» 

9. Ora, estabelecendo o art. 9? 
uma série de requisitos para a 
matrícula nos cursos de formação 
profissional da Academia Nacional 
de Polícia, e dispondo o § 2?, do 
art. 6?, que de um desses requisitos 
poderão ser dispensados «os ocupan
tes de cargos dos quadros de pes
soal do Departamento de Polícia 
Federal», segue-se, mutatis 
mutandi, que os demais requisitos 
(entre os quais, o exame psicotéc
nico) são exigíveiS em relação a 
todos os candidatos, sejam funcio
nários policiais ou não. 

10. É o que está na lei, data ma
xima venia. 

11. O fato de os impetrantes vi
rem exercendo, há alguns anos, 
cargos de Agente de Polícia e de 
Escrivão de Polícia não prova que 
possuam «temperamento adequa
do» ao desempenho das delicadas 
funções policiais e, muito menos, 
ao exercício dos importantíssimos 
cargos de Delegado de Polícia e 
Técnico de Censura.» 

12. Embora os impetrantes ale
guem que «alguns» deles, ao in
gressarem na Polícia Federal, 
submeteram-se a exame psicotéc
nico, disso não trouxeram qualquer 
prova. A verdade é que a maioria 
foi admitida quando não eram exi
gidos, nem Curso de Formação, 
nem exame psicotécnico. 

13. As exigências surgiram com 
a criação da Academia Nacional 
de Polícia e a Lei n? 4.878/65, ao 
estabelecer os requisitos necessá
rios à matrícula em seus cursos, 
não distinguiu entre policiais e não 
policiais, a não ser, como já disse
mos, no tocante ao requisito do 
item VIII do art. 9? 

14. A lei, é claro, exige o psico
técnico para a nomeação, como as
sinala a decisão trazida à colação 
pelos impetrantes. Mas, ocorre no
meação toda vez que o funcionário, 
exonerando-se de determinado car
go, é investido em outro, pois no
meação não é sinônimo, data 
venia, de primeira investidura.» 
(Fls. 346/48). 
Adotando os fundamentos desse 

parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, denego a segu
rança, cassando a medida liminar. 
Os interessados poderão, em outra 
oportunidade, discutir o assunto em 
ação adequada. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 85.943 - DF - ReI.: O Sr. 
Min. Justino Ribeiro. Reqtes.: Jesuf
to Segundo de Oliveira e outros. Req
do.: Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. 

Decisão: Após os votos dos Srs. Mi
nistros Relator, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, Amarílio Benjamin, Ar
rrúmdo Rollemberg, Moacir Catúnda, 
José Néri da Silveira e Jarbas No
bre, denegando a segurança, pediu 
vista dos autos o Sr. Ministro Paulo 
Távora. Aguardam os Srs. Ministros 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz e Carlos Mário Velloso. Usou 
da palavra o Dr. Gildo Corrêa Fer
raz, Subprocurador-Geral da Repú
blica. (Em 22-2-79 - T. Pleno). 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Peçanha Martins. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A Lei 
n? 5.645, de 1970, estabeleceu as ba
ses para a classificação do pessoal 
do serviço público em grupos de ati
vidades; o grupo em categorias e a 
categoria em classes. 
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É possível passar de um grupo pa
ra outro por «ascensão funcional» e 
de uma classe para outra, dentro da 
mesma categoria, mediante «pro
gressão funcional». A Lei n? 5.645, 
dispôs sobre esses institutos, assim: 

«Art. 6? A ascensão e a progres
são funcionais obedecerão a crité
rios seletivos, a serem estabeleci
dos pelo Poder Executivo, associa
dos a um sistema de treinamento e 
qualificação destinado a assegurar 
a permanente atualização e eleva
ção do nível de eficiência do fun
cionalismo» . 

o Grupo Polícia Federal 
constituiu-se, pelo Decreto n? 71.903, 
de 1973, em sete categorias: 

«1?) Delegado de Polícia Fede-
ral; 

2?) Inspetor de Polícia Federal; 
3?) Perito Criminal; 
4?) Técnico de Censura; 
5?) Escrivão de Polícia Federal; 
6?) Agente de Polícia Federal; 
7?) Papiloscopista PoliciaL» 

O Decreto n? 80.602, de 1977, per
mitiu que, no Grupo Polícia Federal, 
a progressão possa fazer-se de cate
goria a categoria, e não apenas de 
classe a classe. Explica-se, assim, 
porque, por exemplo, um Agente de 
Polícia Federal tenha ensejo de con
correr à categoria de Delegado de 
Polícia Federal. Nesse caso, pres
creve o art. 42, do referido decreto: 

«Parágrafo único. Na hipótese 
deste artigo, a progressão funcio
nal, além dos requisitos estabeleci
dos nos dispositivos próprios dos 
decretos de estruturação dos refe
ridos Grupos, dependerá de habili
tação do servidor em processo se
letivo específico, aplicando-se, no 
que couber, as normas regulamen
tares referentes à ascensão funcio
nal». 

A remissão às normas da «ascen
são» foi detalhada pelo art. 15 do De
creto n? 81.315, de 1978, na redação 
do Decreto n? 81.806, do mesmo ano, 
ao enumerar os dispositivos aplicá
veis à progressão especial (catego
ria a categoria). Dentre esses, 
transcreve-se do Decreto 81.315: 

«Art. 5? O processo seletivo, para 
efeito de ascensão funcional, far
se-á mediante concurso interno, de 
caráter competitivo e eliminatório, 
em que serão exigidos nível de co
nhecimento, grau de complexida
de, forma e condições de realiza
ção idênticos aos estabelecidos pa
ra o concurso público, exceto limi
te de idade. 

§ I? Sempre que possível, 
aproveitar-se-á a oportunídade da 
realização de concurso público pa
ra selecionar os concorrentes à as
censão funcional. 

§ 2? Na hipótese do parágrafo an
terior, os candidatos habilitados à 
ascensão funcional terão classifica
ção distinta da dos candidatos que 
se habilitarem no concurso públi
co». 

Resulta da conjugação (arts. 5? e 
15) que a progressão especial 
submete-se às mesmas condições es
tabelecidas para o concurso público. 

O servidor policial que se inscre
veu, simultaneamente, na competi
ção interna e no concurso público, 
sujeita-se, assim, em ambas as hipó
teses, aos mesmos requisitos de in
gresso para os candidatos não fun
cionários, exceto a idade. O art. 6? 
da Lei n? 4.878, de 1965, na redação 
da Lei n? 5.800, de 1972, prevê a 
aprovação em curso específiCO da 
Academia Nacional de Polícia. E o 
art. 9? subordina a matrícula à apti
dão apurada em exame psicotécnico 
(item VII). 

O uso dos mesmos testes de ava
liação para mais de uma categoria 
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policial não dá lugar a identidade de 
conceitos. As informações dizem que 
os índices de aferição diversificam
se em função da categoria. Assim, 
se o policial obtém 101 pontos no 
item «estabilidade emocional», o re
sultado é satisfatório para Agente de 
Policia Federal cuja escala de per
centis se situa entre 100 e 135. Será, 
entretanto, insuficiente para Delega
do de Policia Federal que exige o 
mínimo de 108 pontos. Não é possí
vel, assim, aproveitar o conceito ob
tido em uma categoria para valer 
em outra se diferentes são as quanti
ficações de aptidão. 

Inexiste, finalmente, óbice legal à 
execução da mesma e única prova 
psicotécnica para os inscritos nas se
leções fechada e aberta, dada a iden
tidade de condições, exceto a idade. 
A classificação é distinta para os 
dois concursos porque cada um tem 
número próprio de vagas. 

De acordo com o art. 15, § 3?, do 
Decreto n? 81.315, na redação do De
creto n? 81.806, de 1978; com as ins
truções gerais da Portaria n? 601, de 
1978; e com o edital, o competitório 
interno para o Grupo Polícia Federal 
realiza-se em duas etapas: a 1~ sub
dividida em provas de conhecimen
tos intelectuais e formação que com
preendem os exames psicotécnico, 
médico e levantamento da situação 
disciplinar para admissão em curso 
de treinamento na Academia Nacio
nal de Polícia; a 2~ estapa, cumpri
mento do curso de treinamento. 

Por essas razões, denego a segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Senhor Presidente, 
igualmente indefiro a segurança, de 
acordo com o voto do Sr. Ministro
Relator. 

A Lei n? 4.878, de 1965, no seu art. 
9?, prevê expressamente a realização 

do exame psicotécnico. Apenas se 
encontra prevista uma dispensa de 
requisito para os servidores da car
reira policial, ou seja, relativo à 
prestação das provas escritas ou 
provas de títulos, o que significa 
que todos os outros, inclusive, por
tanto, o de exame psicotécnico, são 
realmente, exigidos, mesmo para 
aqueles já pertencentes à carreira 
policial. 

No tocante a ser o teste aplicado o 
mesmo, a respeito já argumentou 
com propriedade o Sr. Ministro Pau
lo Távora: os testes podem ser os 
mesmos, mas, a valoração das res
postas ou dos diversos itens para a 
apuração do resultado se faz em vir
tude da exigência da categoria fun
cional a que se refira. Assim, a valo
rização de um determinado item, 
por exemplo, em se tratando de can
didato para o cargo de escrivão, já 
não será a mesma quando se tratar 
de provimento do cargo de Delegado 
de Polícia ou de Inspetor de Polícia 
Federal. 

No tocante à posSibilidade de fun
cionários ascenderem a outras cate
gorias funcionais mediante o regime 
de progressão - que tem sido ponde
ração também formulada - até po
deria ser dispensado o teste, e isso 
não constituiria situação de direito 
em relação aos demais para 
livrarem-se do psicotécnico, porque 
poderia prever a lei, em face da na
tureza da progressão, que o critério 
de apreciação psicotécnica do candi
dato se faria normalmente pela che
fia ou por outros meios, embora não 
iguais ao exame psicotécnico. Mas, 
de qualquer maneira, seria feito cri
tério de avaliação psíquica para o 
bom desempenho na função a que 
fosse promovido o servidor policial 
mediante progressão. Mas, no caso, 
nem isto ocorre, porque para a pro
gressão também se encontra o servi
dor sujeito às mesmas exigências do 
art. 9?, da lei referida. 
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Com estas rápidas considerações, 
acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator. 

E o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, o precedente lell!brado 
pelos impetrantes teve meu voto de 
adesão à fundamentação do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Tratava-se de 
um antigo servidor de Departamen
to, cujo curriculum, salvo engano, só 
não registrava o cargo de Diretor
Geral. Contudo, estava impedido de 
concorrer à progressão funcional 
permitida por lei, e então se lhe exi
gia «Teste Vocacional» para as fun
ções policiais, como é a expressão do 
artigo 9?, inciso VII, da Lei n? 4.878. 

Entendi, na oportunidade, que pos
suía ele temperamento adequado ao 
exercício da função policial, e não 
precisava provar o que provara com 
o seu curriculum. 

Entretanto, voltando a debate nes
te Egrégio Plenário a questão da 
eXigência do tal teste de «tempera
mento adequado ao exercício da fun
ção policial», está assentado no voto 
do eminente Ministro-Relator, agora 
brilhantemente subsidiado pelo voto 
do Ministro Paulo Távora, que o tes
te há de ser exigido, passo a passo 
da carreira do funcionário perten
cente ao grupo de Polícia Federal. 

Apesar do brilhantismo da tese, 
ouso persistir no entendimento de 
que, conforme a generalidade do art. 
9?, VII, da Lei n? 4.878, o indagado 
temperamento adequado ao 
exercício da função policial não po
derá ser exigido toda vez que a lei 
acene ao policial o direito à progres
são funcional na carreira. 

Não vejo em que o funcionário, já 
submetido a teste de temperamento 
- prova adequada à função policial 
- tenha de, passo a passo, ser sub-
metido a novo exame, à procura do 

mesmo requisito que a lei estabele
ceu para a capacitação inicial à fun
ção policial. 

Todavia, colho do voto do eminen
te Relator que os impetrantes não 
provaram haver prestado qualquer 
teste anteriormente. 

Dessa forma, adiro à conclusão do 
voto de S. Exa. Infelizmente, não há 
liquidez no direito pleiteado, se os 
impetrantes não provaram haver fei
to, noutra época, o referido teste. 

Assim sendo, Sr. Presidente, tam
bém indefiro a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, o eminente Ministro 
Paulo Távora referiu-se à nova no
menclatura da Classificação de Car
gos. 

O Decreto n? 70.320, que estabelece 
as normas essenciais para implanta
ção do Sistema de Classificação de 
Cargos, define Grupo Funcional co
mo conjunto de categorias funcio
nais, segundo a correlação e afinida
de entre as atividades de cada uma, 
a natureza do trabalho ou o grau de 
conhecimento necessário ao 
exercício das respectivas atribui
ções. Tem-se, então, Grupo como um 
conjunto de funções afins ou ativida
des afins, para o qual, no caso do 
grupo «Polícia Federal», a lei exige 
o exame, a prova de possuir o candi
dato temperamento adequado ao 
exercício da função. 

Acompanhei o voto do eminente 
Ministro Gueiros Leite, na Turma, 
porque entendo que a prova de apti
dão é para a função policial, não é 
para categoria e nem, para cada 
uma das funções do Grupo «Polícia 
Federal». O exame é para ingresso 
no Grupo e não para cada categoria 
funcional. 

A SUbprocuradoria-Geral, em seu 
parecer, sustentou que o fato de os 
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impetrantes virem exercendo há al
guns anos os cargos de Agente de 
Policia e de Escrivão de Policia, não 
prova que possuam temperamento 
adequado ao desempenho das delica
das funções policiais. Com a expe
riência pessoal que tenho de Juiz de 
1~ Instância, em Estado pequeno, on
de o Juiz depende muito da Polícia 
Federal, dos Agentes da Polícia Fe
deral, para manter sua autoridade e 
a autoridade de suas decisões, dis
cordo de tal entendimento. Na ver
dade, são os agentes que constituem 
o núcleo da ação policial. 

Neste caso, nego a segurança, ape
nas pelo fundamento de que os impe
trantes não :fizeram prova de que se 
submeteram a exame psicotécnico 
quando ingressaram na Policia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente, votei na Tur
ma, confirmando sentença concessi
va, em caso semelhante, na Apela
ção em Mandado de Segurança n? 
81.828 - MG. Aqui, porém, em razão 
do esclarecimento prestado pelo 
eminente Ministro-Relator, de que o 
impetrante não provou haver presta
do exame pSicotécnico, quando do 
seu ingresso no serviço, indefiro a 
segurança. 

E como voto. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 85.943 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Justino Ribeiro. Reqtes.: Jesuí
to Segundo de Oliveira e outros. Req
do.: Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. 

Decisão: Prosseguindo no jUlga
mento, após os votos dos Srs. Minis
tros Paulo Távora, Aldir G. Passari
nho, José Dantas, Lauro Leitão, Car
los Madeira e Evandro Gueiros Lei
te, denegando a segurança, adiou-se 
o julgamento em face do pedido de 
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vista formulado pelo Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. Aguar
dam os Srs. Ministros Antônio Tor
reão Braz e Carlos Mário Velloso. 
(Em 8-3-79 - T. Pleno). Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Do texto constitucional 
(art. 153, § 21) e da Lei n? 1.533/51 
(art. I?) defluem os pressupostos pa
ra a concessão do mandado de segu
rança: direito individual «líquido e 
certo», ameaçado ou já violado por 
autoridade que esteja agindo ou se 
omitindo «ilegalmente» ou com «a
buso de poder». 

Os impetrantes questionam a in
viabilidade da aplicação do exame 
psicotécnico, como questão de fato, 
bem assim sua eficácia de avalia
ção, quer porque, em sua grande 
maioria a ele já se submeteram, 
quando da admissão na Polícia Fe
deral, sendo aprovados, quer porque, 
tendo ingressado nela há longo tem
po (quando tal exame não era exigi
do) e demonstrado aptidão para a 
função policial, outro não precisam 
prestar, com igual finalidade, tanto 
mais que um só exame psicotécnico 
foi aplicado para todas as Categorias 
Funcionais. 

Têm como inconstitucional a exi
gência em face do disposto no § 1? do 
art. 97 da Carta Magna que faz de
pender de aprovação prévia em con
curso público de provas ou de provas 
e títulos a «primeira investidura», o 
que não seria o caso dos autos. Re
forçam o seu ponto de vista com a 
invocação do art. 8? da Lei n? 
4.878/65 (Estatuto do Policial) onde 
se lê: 

«Art. 8? A Academia NaCional de 
Polícia manterá, permanentemen
te, cursos de formação pnfissional 
dos candidatos ao ingresso no De-
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partamento Federal de Segurança 
Pública e na Polícia do Distrito Fe
deral». 
Se fosse somente esta lei que re

gesse o assunto em debate, para a 
apreciação da legitimidade da pre
tensão dos impetrantes, e uma vez 
que de há muito ingressaram no De
partamento, estaria patente a liqui
dez e certeza do seu direito de não 
mais precisarem demonstrar apti
dão para o exercício da função poli
cial, através de um exame a que já 
se submeteram ou, mesmo sem ele, 
pelo diuturno e já alongado período 
de demonstração dessa mesma apti
dão, nos diversos cargos e comis
sões. 

Acontece, entretanto, que as «á
reas de Segurança Pública, Diplo
macia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e 
Contribuições Previdenciárias, e no 
Ministério PÚblico», são de nítida fi
liação estatutária ao Estado, como 
proclama a legislação vigente (Lei 
n? 6.185/74, art. 2? l. Obedecidas as 
peCUliaridades de cada caso, 
sujeitam-se às normas que porventu
ra lhes sejam comuns. 

Conforme esclareceu o Sr. Minis
tro Paulo Távora em seu douto voto, 
«é possível passar de um grupo para 
outro por «ascensão funcional» e de 
uma classe para outra, dentro da 
mesma categoria, mediante «pro
gressão funcional». Tenho por com
pleto o desenvolvimento que faz 
aquele douto Ministro em seu voto, 
que adoto, bem assim o do Sr. 
Ministro-Relator, como razão de de
cidir, já conhecidos deste Egrégio 
Tribunal Pleno. 

Salientou o Sr. Ministro Justino Ri
beiro, em seu ilustrado voto, que «as 
questões suscitadas pelos impetran
tes, relativamente à eficiência e va
lidade do exame psicotécnico, inclu
sive apontando opinião de tratadis
tas e resultados contraditórios ocor
ridos com colegas seus, bem como 

alguns precedentes judiciários onde 
até se chegou a aventar a inconstitu~ 
cionalidade da eXigência, não podem 
ser examinados na via estreita da 
ação mandamental». 

De qualquer sorte, divulgadas as 
condições para a prestação dos exa
mes seletivos, mediante Edital, não 
viram nelas, ao se inscreverem, 
qualquer lesão a seu direito indivi
dual, sabido que deles já constava a 
exigência do exame pSicotécnico, co
mo também a do exame médico, na 
segunda fase. 

Embora fosse um exame único pa
ra todas as Categorias Funcionais do 
Grupo sob enfoque, esclareceu-se 
que sua avaliação, para cada Cate
goria, difere à base de percentis 
preestabelecidos. 

O que anteriormente se denomina
va «carreira», dividida em «classes» 
(Estatuto, art. 7?) agora, em face do 
novo Plano de Classificação de Car
gos, é chamado «Categoria Fun
cional» (Decreto n? 70.320/72, art. 3?, 
IH), assegurada a «progressão fun
cional» mediante critérios seletivos. 

Pontes de Miranda esclarece: 

«Entende-se, hoje, diante do art. 
97, § I?, que somente pelo concurso 
se entra na carreira e em cargo 
isolado (cogência do concurso) se 
não se trata de comissão (nomea
bilidade livre e demissibilidade a 
nuto) ou de espécie prevista na 
Constituição, e que a lei, fora dos 
cargos ditos de carreira, poderia 
exigir o concurso». (<<Comentários 
à Constituição de 1967, com a 
Emenda n? 1 de 1969», 2? ed., Tomo 
IH, pág. 467). 

Pelo exposto e, embora estivesse 
inicialmente inclinado a conceder o 
mandamus, pelas judiciosas ponde
rações constantes do voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite e demais emi
nentes Ministros que o acompanha
ram na AMS n? 81.828, de Minas Ge
rais, examinando o caso concreto, 



TFR - 98 65 

entendo que inexiste ilegalidade ou 
abuso de poder a coibir judicialmen
te, motivos pelos quais denego a se
gurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS n~ 85.943 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Justino Ribeiro. Reqtes.: Jesuí
to Segundo de Oliveira e outros. Req
do.: Diretor-Geral do Departamento 
de Polícia Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade 

dé votos, denegou a segurança. (Em 
22-3-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Jarbas Nobre, Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz e Carlos Mário Velloso vota
ram com o Relator. Impedido o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI, art. 
3~1. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Peçanha Martins. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.916 - DF 

Relator: O Sr. Ministro otto Rocha 
Requerente: Luiz Carlos Félix 
RequeridO: Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Concurso Público. Exame Psicotécnico. 
Legalidade de sua exigência nos concursos reali

zados pela Academia Nacional de Polícia, ex vi do 
disposto na Lei n? 4.878/65, regulamentada pelo De
creto n? 59.31O/6ü. 

Segurança indeferida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira Presidente - Ministro 
Otto Rocha, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Luiz 
Carlos Félix, em causa própria, im-

petrou a presente segurança contra 
o Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, com o objetivo de 
ver anulado o item 2.5 - I do Edital 
do Concurso para Delegado que in
cluiu o exame psicotécnico como 
condição de habilitação ao cargo, 
provocando sua desclassificação fi
nal, embora aprovado nas demais 
provas. 

Indeferida a medida liminar (fI. 
60) e solicitadas informações, 
prestou-as a digna autoridade coato
ra a fls. 68/74, defendendo a legali
dade de seu ato. 

A SUbprocuradoria-Geral da Repú
blica manifestou-se a fls. 122/123 e, 
endossando as informações presta-
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das pela impetrada, opina pela dene
gação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Em primeira 
instância, tive oportunidade de exa
minar questão idêntica à destes au
tos e ali decidi: - «A Constituição 
vigente, na seção que cuida dos fun
cionários públicos, assim determina 
em seu artigo 97: 

«Os cargos públicos serão 
acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos esta
belecidos em lei». 
Da interpretação literal do disposi

tivo conclui-se, sem qualquer dúvi
da, que os requisitos para o ingresso 
aos cargos públicos serão estabeleci
dos por lei. 

Assim, somente a «lei» poderá es
tabelecer as «condições» para esse 
acesso, ou ingresso. 

É a Constituição Federal remeten
do à lei ordinária o poder de estabe
lecer as «condições» e os «requisi
toS» para o acesso aos cargos públi
cos. 

Pontes de Miranda, ao tratar dos 
Pressupostos que a «lei» estabeleça, 
pontifica: 

«A palavra lei, no art. 168 da 
Constituição de 1934, no art. 122, 
IH, da Constituição de 1937, e nos 
textos de 1946 e 1967, como no art. 
128 da ,Constituição de Weimar, é 
lei no sentido material, e não só no 
sentido formal. Todavia, sempre 
será preciso que se cogite de lei no 
sentido formal; não bastará qual
quer fonte de direito, pois só o Po
der Legislativo tem autoridade pa
ra isso. Notava-se, a respeito, a ex
plicitude do texto de 1937: «Leis e 
regulamentos». Desde 1946, e de 
1967, só a lei pode determinar.» 

<Cfr. Comentários à Constituição 
de 1967 com a Emenda n? 1 de 
1969, Tomo IH, pág. 465). 
É ainda o notável comentarista, 

cuidando do «Direito público subjeti
vo aos cargos pÚblicos», quem aler
ta: 

«O direito público sUbjetivo dos 
cidadãos aos cargos públicos pode 
ser ferido por ato que se afaste da 
lei fixadora dos pressupostos a que 
se refere o texto, ou por ato apoiado 
em lei que seja contrária à Consti
tUição». <Ob. cit. vol. cit. págs. 
467/8), 
Acorde a jurisprudência, no mes

mo sentido, de que somente a «lei» 
poderá estabelecer os requisitos pa
ra o ingresso em cargos públicos: 

Ementa: «Os cargos pÚblicos são 
acessíveis a todos os brasileiros, 
observados os requisitos expressos 
na Constituição e na lei. Por mero 
Regulamento não é lícito criar res
trições pertinentes com a idade, 
sexo ou quaisquer outras não pre
vistas em lei». (Ac. proferido pelo 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
no MS 10.150- SP, in «Referências 
da Súmula do STF», Jardel Noro
nha e Odaléa Martins, vol. 1, 1968, 
pág.156). 

Aliás, esse precedente serviu de 
base à Súmula n? 14 da Jurisprudên
cia Predominante do Supremo Tribu
nal Federal. 

Na mesma esteira segue a juris
prudência do Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos: 

Ementa: «Concurso de habilita
ção - Prova psicológica, como eli
minatória - Exigência sem apoio 
legal»: Por uma simples prova psi
cológica não se pode aferir a capa
cidade mental de um indivíduo pa
ra, simplesmente, admiti-lo ou 
excluí-lo da comunidade». (Ac. 
proferido no AMS 53.258 - MG, 
Relator o Sr. Min. Henoch Reis; 
pub. na audiência de 5-9-1968). 



TFR - 98 67 

Ementa: «Concurso - CF, art. 
97 - Não é admissível, por ato ad
ministrativo, restringir, em razão 
da idade, inscrição em concurso 
para cargo público». (Ac. da 3~ 
Turma do E. Tribunal Federal de 
Recursos, Relator o eminente Mi
nistro Márcio Ribeiro, pUblicado 
na audiência de 24-6-71). 

Assim, só é válido, legal, constitu
cional, o requisito quando autoriza
do, apenas, pela «lei», nos justos ter
mos do art. 97 da nossa Constituição. 

No caso concreto, a exigência do 
impugnado Exame Psicotécnico nos 
concursos realizados pela Academia 
Nacional de Polícia, teve fulcro le
gal, esteiado que estava na Lei n? 
4.878, de 3-12-65, regulamentado pelo 
Decreto n? 59.310, de 23-9-66. 

Com efeito, assim estabeleceu o ci
tado diploma legal, em seu art. 8?: 

«A Academia N acionaI de 
Polícia manterá, permanentemen
te, cursos de formação profissional 
dos candidatos ao ingresso no De
partamento Federal de Segurança 
Pública e na Polícia do Distrito Fe
deral». 

E, em seu artigo 9?, inciso VII, de
termina: 

«Art. 9? «São requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de Polícia: ...................... . 

VII - possuir temperamento 
adequado no exerci cio da função 
policial, apurado em exame psico
técnico realizado pela Academia 
Nacional de Polícia.» 
Desta sorte, entendendo, copiosa

mente, a jurisprudência, inçlusive a 
compendiada na Súmula da Juris
prudência Predominante do Supre
mo Tribunal Federal, que os car
gos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros, «observados os requi
sitos expressos na Constituição e na 
Lei» (MS n? 10.150 - SP) na espécie, 

determinando expressamente a Lei 
n? 4.878/65, em seu art. 9?, inciso 
VII, que são requísitos para matrícu
la na Academia Nacional de Polícia, 
«possuír temperamento adequado ao 
exercício da função policial», apura
do em exame psicotécnico realizado 
pela Academia Nacional de Polícia», 
não lesou nenhum direito Uquido e 
certo do impetrante. Tão pouco en
tra em choque com qualquer disposi
tivo da Constituição. Ao contrário, a 
norma legal vetada pelo impetrante 
emerge da própria Constituição, au
torizada que fora pelo seu artigo 97. 

Exemplo de lei, com exigência 
idêntica, é a Lei n? 5.010, de 30 de 
maio de 1966, que organizou a Justi
ça Federal de Primeira Instância. 

Com efeito, assim dispõe o Pará
grafo Único do seu art. 22: 

«Os candidatos admitidos serão 
submetidos a exame de saúde e 
psicotécnico» . 
Por fim, não cabe, em mandado de 

segurança, apr,eciar da ineficácia ou 
eficácia, da falibilidade ou infalibili
dade dos testes psicotécnicos a que 
se submetera o impetrante. 

O que está restrito ao âmbito da 
via eleita é a legalidade ou ilegalida
de da exigência de submissão a tais 
testes. 

Por estas razões, indefiro o pedido. 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 85.916 - DF - ReI.: O Sr. 
Min. otto Rocha. Reqte.: Luiz Carlos 
Félix. Reqdo.: Diretor-Geral do De
partamento de Polícia Federal. 

Decisão: Por unanimidade, o Tri
bunal denegou a segurança. (Em 29-
3-79 Pleno) . 

Os Srs. Ministros Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra, Aldir Passarinho, José Dantas, 
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Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Torreão Braz, Carlos Má
rio Velloso, Márcio Ribeiro e Wilson 
Gonçalves votaram com o relator. 
Impedido o Sr. Min. Justino Ribeiro. 

Não participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Peçanha Martins e Wash
ington Bolívar. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 85.927 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Requerente: Édson de Oliveira Costa 
Requerido: Diretor-Geral do Depto. de Polícia Federal 

EMENTA 

Concurso Público. Exame Psicotécnico. 
Legalidade de sua exigência nos concursos reali

zados pela Academia Nacional de Polícia, ex vi do 
disposto na Lei n? 4.878/65, regulamentada pelo De
creto n? 59.310/66. 

Segurança indeferida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir a segurança, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
otto Rocha, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro otto Rocha: Édson 
de Oliveira Costa impetrou seguran
ça contra o Diretor-Geral do Depar
tamento de Polícia Federal, preten
dendo compeli-lo a submetê-lo aos 
exames médicos e de capacidade 
física para completar o concurso pú
blico que vem prestando para Dele
gado da Polícia Federal, bem como 
a matriculá-lo no respectivo Curso 

de Treinamento, independentemente 
de ter sido considerado inapto no tes
te psicotécnico. 

Sustenta ter provada a sua aptidão 
para a carreira policial, através do 
êxito obtido em três exames psico
técnicos prestados para a carreira 
policial e os dez anos de estudo e de
dicação à mesma. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Em primeira 
instância, tive oportunidade de exa
minar questão idêntica à destes au
tos e ali decidi: «A Constituição vi
gente, na seção que cuida dos funcio
nários públicos, assim determina em 
seu artigo 97: 

«Os cargos pÚblicos serão 
acessíveis a todos os brasileiros 
que preencham os requisitos esta
belecidos em lei.» 
Da interpretação literal do disposi

tivo conclui-se, sem qualquer dúvi-
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da, que os requisitos para o ingresso 
aos cargos públicos serão estabeleci
dos por lei. 

Assim, somente a «lei» poderá es
tabelecer as «condições» para esse 
acesso, ou ingresso. 

E a Constituição Federal remeten
do à lei ordinária o poder de estabe
lecer as «condições» e os «requisi
toS» para o acesso aos cargos públi
cos. 

Pontes de Miranda, ao tratar dos 
pressupostos que a «lei» estabeleça, 
pontifica: 

«A palavra lei, no art. 168 da 
Constituição de 1934, no art. 122, 
lII, da Constituição de 1937, e nos 
textos de i946 e 1967, como no art. 
128 da Constituição de Weimar, é 
lei no sentido material, e não só no 
sentido formal. Todavia, sempre 
será preciso que se cogite de lei no 
sentido formal; não bastará qual
quer fonte de direito, pois só o Po
der Legislativo tem autoridade pa
ra isso. Notava-se, a respeito, a ex
plicitude do texto de 1937: «Leis e 
regulamentos». Desde 1946, e de 
1967, só a lei pode determinar». 
(Cfr. Comentários à Constituição 
de 1967 com a Emenda n? 1, de 
1969, Tomo lU, pág. 4(5). 

E ainda o notável comentarista, 
cuidando do «Direito pÚblico subjeti
vo aos cargos públiCOS», quem aler
ta: 

«o direito público subjetivo dos 
cidadãos aos cargos públicos pode 
ser ferido por ato que se afaste da 
lei fixadora dos pressupostos a que 
se refere o texto, ou por ato apoia
do em lei que seja contrária à 
Constituição» (ob. cit. voI. cit. 
págs. 467/8l. 

Acorde a jurisprudência, no mes
mo sentido, de que somente a «lei» 
poderá estabelecer os requisitos pa
ra o ingresso em cargos públicos: 

Ementa: «Os cargos públicos 
são acessíveis a todos os brasilei-

ros, observados os requisitos ex
pressos na Constituição e na lei. 
Por mero Regulamento não é licito 
criar restrições pertinentes com a 
idade, sexo ou quaisquer outras 
não previstas em lei». (Ac. proferi
do pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal no MS n? 10.150 - SP, in 
«Referências da Súmula do STF», 
Jardel Noronha e Odaléa Martins, 
vol. 1, 1968, pág. 156). 

Aliás, esse precedente serviu de 
base à Súmula n~) 14 da Jurisprudên
cia Predominante do Supremo Tribu
nal Federal. 

Na mesma esteira segue a juris
prudência do Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos: 

Ementa: «Concurso de habili
tação - Prova psicológica, como 
eliminatória Exigência sem 
apoio legal»: Por uma simples pro
va psicológica não se pode aferir a 
capacidade mental de um in
divíduo para, simplesmente. 
admiti-lo ou excluí-lo da comunida
de». (Ac proferido no AMS n? 
53.258 - MG, Relator o Sr. Min. 
Henoch Reis, pub. na audiência de 
5-9-1968) . 

Ementa: «Concurso - CF, Art. 
97 - Não é admissível por ato ad
ministrativo, restringir, em razão 
da idade, inscrição em concurso 
para cargo público» (Ac da 3~ Tur
ma do E. Trib. Fed. de Recursos, 
Relator o eminente Ministro Már
cio Ribeiro, publicado na audiência 
de 24-6-71). 

Assim, só é válido, legal, constitu
cional. o requisito quandO autoriza
do, apenas, pela «lei», nos justos ter
mos do art. 97 da nossa Constituição. 

No caso concreto, a exigência do 
impugnado Exame Psicotécnico nos 
concursos realizados pela Academia 
Nacional de Policia, teve fulcro le-
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gal, esteiado que estava na Lei n~) 

4.878, de 3-12-65, regulamentado pelo 
Decreto n~) 59.310, de 22-9-66. 

Com efeito, assim estabeleceu o ci
tado diploma legal, em seu art. 8?: 

«A Academia Nacional de 
Policia manterá, permanentemen
te, cursos de formação profissional 
dos candidatos ao ingresso no De
partamento Federal de Segurança 
Pública e na Polícia do Distrito Fe
deral». 

E, em seu artigo 9~', inciso VII, de
termina: 

«Art. 9~' - «São requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de polícia:- ..................... . 

VII - possuir temperamento 
adequado no exercício da função 
policial, apurado em exame psico
técnico realizado pela Academia 
Nacional de Polícia.» 

Desta sorte, entendendo, copiosa
mente, a jurisprudência, inclusive a 
compendiada na Súmula da Juris
prudência Predominante do Supre
mo Tribunal Federal, que os car
gos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros,» observados os requi
sitos expressos na Constituição e na 
Lei» (MS n? 10.150 - SP) na espécie, 
determinando expressamente a Lei 
n~) 4.878/65, em seu art. 9~), inciso 
VII, que são requisitos para matrícu
la na Academia Nacional de Polícia, 
«possuir temperamento adequado ao 
exercíci<T da função policial», apura
do em exame psicotécnico realizado 
pela Academia Nacional de Polícia», 
não lesou nenhum direito líquido e 
certo do impetrante. Tão pouco en
tra em choque com qualquer disposi
tivo da Constituição. Ao contrário, a 
norma legal vetada pelo impetrante 
emerge da própria Constituição, au
torizada que fora pelo seu art. 97. 

Exemplo de lei, com exigência 
idêntica, é a Lei n? 5.010, de :30 de 
maio de 1966, que organizou a Justi
ça Federal de Primeira Instância. 

Com efeito, assim dispõe o pará
grafo único do seu art. 22: 

«Os candidatos admitidos serão 
submetidos a exame de saúde e 
psicotécnico» . 

Por fim, não cabe, em mandado de 
segurança, apreciar da ineficácia ou 
eficácia, da falibilidade ou infalibili
dade dos testes psicotécnicos a que 
se submetera o impetrante. 

O que está restrito ao âmbito da 
via eleita é a legalidade ou ilegalida
de da exigência de submissão a tais 
testes. 

Por estas razões, indefiro a segu
rança. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 85.927 - DF - Rel.: Min. 
Otto Rocha. Reqte. i Edson de Olivei
ra Costa. Reqdo.: Diretor-Geral do 
Departamento de Polícia Federal. 

Decisão: Por unanimidade de vo
tos, o Tribunal indeferiu a seguran
ça. (Em 29-3-79 - Pleno). 

Os Srs. Ministros Amarílio Benja
min, Armando Rollemberg, Moacir 
Catunda, Jarbas Nobre, Paulo Távo
ra, Aldir Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Torreão Braz, Carlos Má
rio Velloso, Justino Ribeiro, Wilson 
Gonçalves votaram com o Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins e 
Washington Bolívar. Impedido o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro José Néri 
da Silveira. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.230 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerente: Valmir Nogueira 
Requerido: Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Administrativo. Concurso Interno. Matrícula no 
Curso de Formação para Delegado de Polícia Fede
ral. Exigências. Exame Psicotécnico. 

Entre os requisitos exigidos para a matricula na 
Academia Nacional de Polícia, figura o de possuir o 
candidato temperamento adequado ao exercício da 
função policial, apurado em exame pSicotécnico, nos 
termos do art. 9? da Lei n? 4.878, de 3-12-1965, e do 
Edital n? 012/76-ANP (fls. 69). 

Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, indeferir a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1979 (data 

do julgamento). 
Deixou de assinar, por impedimen

to definitivo - Ministro José Néri da 
Silveira, Presidente Ministro 
Lauro Leitão, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Val
mir Nogueira, qualificado na inicial, 
impetrou mandado de segurança, 
com pedido de liminar, contra ato do 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, pretendendo ser 
matriculado no Curso de Formação 
de Delegado de Polícia Federal, sem 
a exigência da aprovação do exame 
psicotécnico. 

Alegou o autor, em resumo: 
- que lograra êxito nas provas 

de conhecimento do concurso interno, 
mas que, somente por haver sido 
considerado inapto no exame psico
técnico, fora excluído da relação dos 
candidatos habilitados; 

- que já exercia atividade poli
cial muito antes da Lei n? 4.878/65 e 
que cumprira todas as exigências do 
Decreto n? 71.901/73; 

- que o art. 9? da Lei n~) 4.878/65, 
aplica-se, apenas, aos casos de in
vestidura inicial no serviço público. 

Por despacho, de 23-1-79, concedi 
medida liminar, nestes termos: 

«Concedo a medida liminar, para 
o fim de determinar a matrícula 
do impetrante no Curso de Treina
mento de Delegado de Polícia Fe
deral, a ser promovido pela Acade
mia Nacional de Polícia. Notifique
se a autoridade impetrada, inclusi
ve para prestar informações»., 
Prestou-as a autoridade impetra-

da, sustentando: 
«A alegação do impetrante não 

pode ser acolhida sem risco de vio
lação das regras que regulam os 
concursos. As condições estabeleci-
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das têm como destinatária a mas
sa de inscritos e são, portanto, de 
caráter geral, sem qualquer privi
légio, que atente contra o sistema 
de mérito, ou que importe na reali
zação dos concursos com desigual
dade de condições entre os concor
rentes, ferindo, inclusive, postula
do constitucional. Mesmo o ocu
pante de cargo de uma determina
da Categoria Funcional do Grupo 
Polícia Federal, almejando ingres
sar em outra, por via de concurso 
pÚblico ou mesmo por concurso in
terno (progressão funcional), está 
obrigado a submeter-se às mesmas 
exigências a que estão sujeitos os 
demais concorrentes sem discrimi
nação de qualquer espécie. 

Como é lógico, foi estabelecido, 
pela Seção de Psicologia da Acade
mia Nacional de Polícia, um perfil 
profissiográfico, com observância 
de modernos métodos e técnicas 
pSicológicas tendo sido considera
do, para a realização desse traba
lho, entre outros fatores, o elenco 
de tarefas típicas das várias Cate
gorias Funcionais e a indispensá
vel pesquisa de padrões em todos 
os níveis do Grupo Polícia Fede
ral.» 
Ressaltou, ainda, que ficou confi

gurada, nos autos, a situação previs
ta no § 1? do art. 301 do CPC. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina, 
preliminarmente, para que seja jul
gado extinto o processo, nos termos 
do art. 267., V, do CPC e, no mérito, 
pela denegação da segurança. 

O Departamento de Polícia Fede
ral, em complementação às informa
ções que prestara, requereu a junta
da de documentos, retificando a ale
gação de litispendência ou coisa jul
gada. 

A douta Subprocuradoria-Geral da 
República ofereceu adendo ao pare
cer anterior. 

É o relatório .. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: O ora 
impetrante, funcionário policial está
vel, desejando matricular-se no Cur
so de Formação para a Categoria 
Funcional de Delegado de Polícia 
Federal. inscreveu-se no concurso 
interno, logrando êxito na prova de 
conhecimentos, com a menção ses
senta e oito (68). Todavia, foi julga
do inapto no exame psicotécnico a 
que se submeteu, pelo que ficou pri
vado de prossegUir na competição. 

Mas, segundo alega, ao ingressar 
no Departamento de Polícia Federal, 
mediante concurso público, subme
tera-se a exame psicotécnico. 

Ademais. «por uma simples prova 
psiCOlógica, não se poderia aferir a 
capacidade mental do indivíduo, pa
ra simplesmente admiti-lo ou excluí
lo da comunidade». 

Além disso, tal exigência é incons
titucional, por ferir o artigo 97, § I?, 
da Constituição Federal. 

A autoridade impetrada, em suas 
informações, esclarece: 

«O Departamento de Polícia Fe
deral, através da Academia Nacio
nal de Polícia, abriu inscrições pa
ra concurso interno à matrícula 
em curso de treinamento (forma
ção profissional), para a classe ini
cial da Categoria Funcional de De
legado de Polícia Federal de con
formidade com o Edital n? 012/78-
ANP (Doc.1). 

Cumpre esclarecer, ab init1o, que 
as normas e requisitos constantes 
naquele edital tiveram suporte, 
além da legislação administrativa 
ordinária e especial do Departa
mento de polícia Federal, nas Ins
truções Gerais de Concurso Inter
no, aprovadas pela Portaria n? 601. 
de 31-6-78 (Doc. 2) do Exmo. Sr. 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal. 
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o Edital específico do Concurso 
e as Instruções Gerais de Concur
sos são documentos submetidos a 
exames e posteriormente aprova
dos pela Coordenadoria de Recru
tamento e Seleção do Departamen
to Administrativo do Pessoal Civil 
(CODERSEL/DASP) , órgão cen
tral do sistema de pessoal civil da 
União. 

De fato, cabe destacar a peculia
ridade dos processos seletivos de
senvolvidos sob a égide da Acade
mia Nacional de Polícia, consistin
do de provas de natureza intelecti
va e exames psicotécnico, médico e 
físico, todos de caráter eliminató
rio e voltados para o objetivo 
precípuo de avaliar o nível íntelec
tual, a aptidão psicológica e a ca
pacidade biofísica dos candidatos 
com vista ao desempenho das ár
duas e delicadas tarefas típicas 
inerentes às atividades da Catego
ria Funcional do Grupo Polícia Fe
deral para a qual se candidatam. 

Na verdade, o candidato, ao pro
ceder à inscrição para o concurso 
em pauta, teve ciência e concordou 
com o inteiro teor dos documentos 
que o regem, o que está previsto 
no item 9.2 do Edital n~) 012/78-
ANP, em anexo. 

Por outro lado, a exigência do 
exame psicotécnico da Academia 
Nacional de Polícia tem como su
porte legal o preceituado no art. 97 
da Constituição Federal, incluso na 
Seção VII, sob a epígrafe «Dos 
Funcionários PÚblicos», que dis
põe, verbis: 

«Art. 97. Os cargos públicos se
rão acessíveis a todos os brasilei
ros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei». 

Os requisitos legais referidos no 
dispositivo constitucional acima ci
tado, no caso do Departamento de 
Polícia Federal, encontram-se no 
art. 9? da Lei n? 4.878, de 3 de de
zembro de 1965, a seguir transcri
to: 

98 73 

«Art. 9~) São requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de Polícia: 

VII - Possuir temperamento 
adequado ao exerci cio da função 
policial, apurado em exame psico
técnico realizado pela Academia 
Nacional de Polícia». 

Mesmo os ocupantes de cargos 
do Departamento de Polícia Fede
ral estão sujeitos à exigência do 
exame psicotécnico, pois o art. 6?, 
§ 2?, da Lei n? 4.878, de 3 de dezem
bro de 1965, somente os dispensava 
do requisito referido no item VIII 
do art. 9? da mesma lei. Idêntica 
era a situação no antigo instituto 
do acesso, face o que dispunha o 
art. 18, § 1?, da referida Lei n? 
4.878/65, verbis: 

«Art. 18. . ...................... . 

§ I? Ã nomeação por acesso, 
além das exigências legais e das 
qualificações em cada caso, obede
cerá a provas práticas que com
preendam tarefas típicas relativas 
ao exercício do novo cargo e quan
do couber, à ordem de classifica
ção em concurso de títulos que 
aprecíe a experiência profissional, 
ou em curso específico de forma
ção profissional, ambos realizados 
pela Academia Nacional de 
Polícia». 

Também a Lei n? 5.645, de 10 de 
dezembro de 1970, que estabeleceu 
as diretrizes para a classificação 
de cargos do Serviço Civil da 
União, no seu art. 13, estabeleceu, 
verbis: 

«Art. 13. Observado o disposto na 
Seção VII da Constituição e, em 
particular, no seu art. 97, as for
mas de provimento de cargos, no 
Plano de Classificação decorrente 
desta lei, serão estabelecidas e dis
ciplinadas mediante normas regu
lamentares específicas, não se lhes 
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aplicando as disposições a respeito 
contidas no Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União». 

O Decreto n? 7l.901, de 14 de 
março de 1973, editado com base 
na lei acima citada, estruturou o 
Grupo Polícia Federal e estabele
ceu no seu art. 10 que o ingresso se 
fará nas classes iniciais das Cate
gorias Funcionais / dele integran
tes, mediante concurso público de 
provas e sUbseqüente habilitação 
em curso de formação profissional, 
promovido pela Academia Nacio
nal de Polícia, e, no art. 11, dispôs 
que o grau de escolaridade e ou
tros requisitos para ingresso nas 
referidas Categorias Funcionais 
são estabelecidos em lei. 

É evidente que os requisitos es
tabelecidos em lei são os previstos 
no art. 9? da Lei n? 4.878/65, inclu
sive o exame psicotécnico, e, tam
bém, os constantes no art. 3? da 
Lei n? 5.883, de 24 de maio de 1973, 
pois nesse aspecto não existe qual
quer preceito legal com eles confli
tante ou incompatível. 

Estabelece ainda o referido De
creto n? 71.901/73, no art. 13, pará
grafo único, que somente poderão 
concorrer à progressão funcional 
os funcionários que preencham os 
requisitos legais estabelecidos pa
ra o ingresso, pois deverão ser ma
triculados na Academia Nacional 
de Polícia e submetidos a curso de 
formação profissional (treinamen
to), específico da Categoria Funcio
mil, de caráter eliminatório. 

Assim sendo, para ingresso na 
classe inicial da Categoria Funcio
nal de Delegado de Polícia Fede
ral, por concurso pÚblico ou por 
progressão funcional, são exigidos 
todos os requisitos previstos no art. 
9? da Lei n? 4.878/65, inclusive 
aprovação em concurso de provas, 
face o constante no art. 10 do 
Decreto n? 71.901/73 e no art. 15, 
§ 3? do Decreto n? 81.315, de 8 

de fevereiro de 1978, com as alt0ra
ções introduzidas pelo Decreto 
n? 81.806, de 23 de junho de 1978. 

Aliás, o art. 15, caput, do 
Decreto n? 81.315/78, manda 
aplicar aos servidores pertencen
tes às Categorias Funcionais do 
Gr.upo Polícia Federal, que concor
rerem, mediante progressão fun
cional, à inclusão em outra Catego
ria Funcional do respectivo grupo, 
uma série de normas relativas à 
ascensão funcional, inclusive as 
contidas no art. 5? do mesmo diplo
ma, que determinaram que o con
curso interno seja de caráter com
petitivo e eliminatório, no qual se
rão exigidos nível de conhecimen
tos, grau de complexidade, forma 
e condições de realização idênticos 
aos estabelecidos para o concurso 
público, exceto limite de idade. 

É claro que as exigências referi
das no art. 5? do Decreto n? 
81.315/78, idênticas às estabeleci
das para o concurso público, são as 
constantes do art. 9? da Lei n? 
4.878/65 e do art. 3? da Lei n? 
5.883/73, e esse entendimento pros
pera face à exceção feita pelo le
gislador com relação ao limite de 
idade. 

Como ficou demonstrado, o in
gresso não mais ocorre no Depar
tamento de Polícia Federal, mas 
na classe inicial. das Categorias 
Funcionais do Grupo Polícia Fede
ral, sendo evidente que o que se 
apura com o exame psicotécnico é 
se o candidato possui temperamen
to adequado ao exerci cio das ativi
dades inerentes àquela para a qual 
concorre, pois a função policial não 
é a mesma para todas as Catego
rias Funcionais e, entre estas, te
mos as de Delegado de Polícia Fe
deral, de Perito Criminal, de Téc
nico de Censura, de Agente de 
Polícia Federal, de Escrivão de 
Polícia Federal e de Papiloscopista 
Policial, todas elas com atribui-
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ções de natureza distinta, confor
me disciplina a Portaria n? 358, de 
11 de março de 1977, do DASP 
(Doc.3), 

Portanto, não se pode ver pros
perar a tese do impetrante, desen
volvida no mandamus, posto que, 
sub censura, a norma administrati
va da espécie analisada tem res
paldO legal, não consistindo de pr?
vidência arbitrária, mas cujo me" 
rito inquestionável se volta para a 
preservação do interesse público, 
mormente quando se observa a 
preocupação dos responsáveis pela 
condução do País em dotar este 
importante órgão do sistema de se
gurança interna de recursos de to
da ordem, e, destacadamente,. de 
pessoal qualificado nas respectivas 
Categorias Funcionais do Grupo 
Polícia Federal, de forma que pos
sa alcançar um desempenho com
patível com a sua finalidade.» 

Como se vê, a exigência de apro-
vação em exame pSicotécnico, para 
matrícula na Academia Nacional de 
Polícia, é requisito indispensável, 
nos termos do art. 9?, inciso VII, da 
Lei n? 4.878/65. 

De notar, ainda, que, de acordo 
com o Edital de Concurso <item 9.2), 
a inscrição do candidato correspon
de «à aceitação plena das normas 
estabelecidas.» 

O mandado de segurança, como se 
sabe, é uma garantia constitucional 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, isusceptível, pois, de qualquer 
dúvida. 

In casu, porém, como demons~ra
do, não se vislumbra direito do Im
petrante, com tais características e 
que tenha sido ferido e, assim, mere
cedor de amparo, via mandamus. 

Em face do exposto, indefiro a se
gurança. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira: 
Concedo a segurança, com a funda
mentação do voto proferido no MS n? 
85.943 - DF. Relator o Ministro Pau
lo Távora. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro WaShington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente, no voto vis
ta que proferi no Mandado de Segu
rança n? 85.943, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Justino Ribeiro e tam
bém no Mandado de Segurança n? 
86.327, Relator o Sr. Ministro Paulo 
Távora, enunciei o meu convenci
mento, que peço vênia aos Co~egas 
para ler, na íntegra, em atençao ao 
eminente impetrante e farei juntar 
como razão de decidir (lê), 

Não vejo, Sr. Presidente, no caso 
concreto, uma vez que a tese per
manece a mesma, em que altere este 
meu ponto de vista. Procurei, inclu
sive, socorrer-me da lição de trata
distas, para alicerçar o meu conv~n
cimento. Há, realmente, uma varia
ção nessa avaliação. Os exames, ob
jetivamente, são os mesmos, 01' tes
tes são praticamente idênticos, as 
avaliações é que são diferenciadas, a 
depender da faixa etária do candida
to do nível de escolaridade e uma 
sé~ie de outros fatores. Tanto isso é 
verdade que no exame, por exemplo, 
a que se submetem os candidatos pa
ra obtenção da carteira nacional de 
motorista sempre se indaga previa
mente qu~l o grau de escolaridade, 
se o candidato estava realmente em 
condições de tranqüilidade, etc. Há 
uma série de fatores. No caso, 
preocupou-me o aspecto ambiental, 
referido pelO impetrante. Em verda
de sustentam as autoridades em psi
coiogia que o fator ambiental é im
portante. Infelizmente, não vejo co
mo, no ãmbito do mandado de segu
rança, promover a anulação de um 
exame que eventualmente não tives-
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se sido prestado dentro dos parâme
tros que informam aquela ciência. 
Por isso mesmo, considero do meu 
dever ressalvar aos impetrantes a 
possibilidade de, na via ordinária, de
monstrarem que esse exame não se 
ateve às referidas normas científi
cas. Se, por infringência dessas nor
mas, qualquer deles tiver seu direito 
individual lesado, é evidente que de
ve haver uma reparação. 

Por essas razões, faço este acrés
cimo ao voto vista, no sentido de res
salvar (não obstante já constar do 
art. 15 da Lei n? 1.533) aos impe
trantes' o direito de, na via própria, 
demonstrarem, em cada caso con
creto, a inviabilidade desses exames 
ou a contraposição deles a outros 
laudos que demonstrem ou infirmem 
a sua presunção de cientificidade. 

Por essas razões, denego a segu
rança. 

Mandado de Segurança n? 86.327 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Do texto constitucional 
(art. 153, § 21) e da Lei n? 1.533/51 
(art. 1?) defluem os pressupostos pa
ra a concessão do mandado de segu
rança: direito individual «líquido e 
certo, » ameaçado ou já violado por 
autoridade que esteja agindo ou se 
omitindo «ilegalmente» ou com «a
buso de poder.» 

Os impetrantes questionam a in
viabilidade da aplicação do exame 
psicotécnico, como questão de fato, 
bem assim sua eficácia de avaliação, 
quer porque, em sua grande maioria 
a ele já se submeteram, quando da 
admissão na Polícia Federal, sendo 
aprovados, quer porque, tendo in
gressado nela há longo tempo (quan
do tal exame não era exigido) e de
monstrado aptidão para a função po
licial, outro não precisam prestar, 
com igual finalidade, tanto mais que 

um só exame psicotécnico foi aplica
do para todas as Categorias Funcio
nais. 

Têm como inconstitucional a exi
gência em face do disposto no § I? do 
art. 97 da Carta Magna, que faz de
pender de aprovação prévia em con
curso pÚblico de provas ou de provas 
e títulos, a «primeira investidura,» o 
que não seria o caso dos autos. Re
forçam o seu ponto de vista com a 
invocação do art. 8? da Lei n? 
4.878/65 (Estatuto do Policial), onde 
se lê: 

«Art. 8? - A Academia Nacional 
de Polícia manterá, permanente
mente, cursos de formação profis
sional dos candidatos ao ingresso 
no Departamento Federal de Segu
rança Pública e na Polícia do Dis
trito Federal.» 
Se fosse somente esta Lei que re

gesse o assunto em debate, para a 
apreciação da legitimidade da pre
tensão dos impetrantes, e uma vez 
que de há muito ingressaram no De
partamento, estaria patente a liqui
dez e certeza do seu direito de não 
mais precisarem demonstrar apti
dão para o exercício da função poli
cial, através de um exame a que já 
se submeteram ou, mesmo sem ele, 
pelo diuturno e já alongado período 
de demonstração dessa mesma apti
dão, nos diversos cargos e comis
sões. 

Acontece, entretanto, que as «á
reas da Segurança Pública, Diplo
macia Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e 
contribuições previdenciárias, e no 
Ministério Público,» são de nítida fi
liação estatutária ao Estado, como. 
proclama a legislação vigente (Lei 
n? 6.185/74, art. 2?). Obedecidas as 
peculiaridades de cada caso, 
sujeitam-se às normas que porventu
ra lhes sejam comuns. 

Conforme esclareceu o Sr. Minis
tro Paulo Távora em seu douto voto 
«é possivel passar de um grupo para 
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outro por «ascensão funcional» e de 
uma classe para outra, dentro da 
mesma categoria, mediante «pro
gressão funcional». Tenho por com
pleto o desenvolvimento que faz 
aquele douto Ministro em seu voto, 
que adoto, bem assim o do Sr. Minis
tro-Relator, como razão de decidir, já 
conhecidos deste egrégio Tribunal 
Pleno. 

Salientou o Sr. Ministro Justino Ri
beiro, em seu ilustrado voto, que «as 
questões suscitadas pelos impetran
tes, relativamente à eficiência e va
lidade do exame psicotécnico, inclu
sive apontando opinião de tratadis
tas e resultados contraditórios ocor
ridos com colegas seus, bem como 
alguns precedentes judiciários onde 
até se chegou a aventar a inconstitu
cionalidade da exigência, não pOde 
ser examinados na via estreita da 
ação mandamental». 

De qualquer sorte, divulgadas as 
condições para a prestação dos exa
mes seletivos mediante Edital, não 
viram nelas, ao se inscreverem, 
qualquer lesão a seu direito indivi
dual, sabido que deles já constava a 
exigência do exame psicotécnico, co
mo também a do exame médico, na 
segunda fase. 

Embora fosse um exame único pa
ra todas as Categorias Funcionais do 
Grupo sob enfoque, esclareceu-se 
que sua avaliação, para cada Cate
goria, difere à base de percentis 
preestabelecidos. 

O que anteriormente se denomina, 
va «carreira», dividida em «classes» 
(Estatuto, art. 7?), agora, em face 
do novo Plano de Classificação de 
Cargos, é chamado «Categoria Fun
cional» (Decreto n? 70.320/72, art. 3?, 
IH), assegurada a «progressão fun~ 
cionaI» mediante critérios seletivos. 

Pontes de Miranda esclarece: 
«Entende-se, hoje, diante do art. 

97, § I?, .que somente pelo concurso 
se entra na carreira e em cargo 
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isolado (cogência do concurso), se 
não se trata de comissão (nomea
bilidade livre e demissibilidade a 
nu to ), ou de espécie prevista na 
Constituição, e que a lei, fora dos 
cargos ditos de carreira, poderia 
exigir o concurso». «Comentários à 
Constituição de 1967, com a Emen
da n? 1; de 1969», 2~ ed., Tomo IH, 
pág.467). 
Pelo exposto e, embora estivesse 

e títulos, a «primeira investidura», o 
mandamus, pelas judiciosas ponde
rações constantes do voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite e demais emi
nentes Ministros que o acompanha
ram na AMS n? 81.828, de Minas Ge
rais, examinando o caso concreto, 
entendo que inexiste ilegalidade ou 
abuso de pOder a coibir judicialmen
te, motivos pelos quais denego a se
gurança. 

Mandado de Segurança n? 85.943 -
DF 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Do texto constitucional 
(art. 153, § 21) e da Lei n? 1.533/51 
(art. I?) defluem os pressupostos pa
ra a concessão do mandado de segu
rança: direito individual «líquido e 
.certo», ameaçado ou já violado por 
autoridade que esteja agindO ou se 
omitindo «ilegalmente» ou com «abu
so de poder». 

Os impetrantes questionam a in
viabilidade da aplicação do exame 
psicotécnico, como questão de fato, 
bem assim sua eficácia de avalia
ção, quer porque, em sua grande 
maioria a ele já se submeteram, 
quando da admissão na Polícia Fe
deral, sendo aprovados, quer porque, 
tendo ingressado nela há longo tem
po (quando tal exame não era exigi
do) e demonstrado aptidão para a 
função policial, outro não precisam 
prestar, com igual finalidade, tanto 
mais que um só exame psicotécnico 
foi aplicado para todas as Categorias 
Funcionais. 
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Têm como inconstitucional a exi
gência em face do disposto no § I? do 
art. 97 da Carta Magna, que faz de
pender de aprovação prévia em con
curso público de provas ou de provas 
e títulos, a «primeira investidura», o 
que não seria o caso dos autos. Re
forçam o seu ponto de vista com a 
invocação do art. 8? da Lei n? 
4.878/65 (Estatuto do Policial), onde 
se lê: 

«Art. 3? A Academia Nacional 
de Polícia manterá, permanente
mente, cursos de formação profis
sional dos candidatos ao ingresso 
no Departamento Federal de Segu
rança Pública e na Polícia do Dis
trito Federal». 

Se fosse somente esta Lei que re
gesse o assunto em debate, para a 
apreciação da legitimidade da pre
tensão dos impetrantes, e uma vez 
que de há muito ingressaram no De
partamento, estaria patente a liqui
dez e certeza do seu direito de não 
mais precisarem demonstrar apti
dão para o exercício da função poli
cial, através de um exame a que já 
se submeteram ou, mesmo sem ele, 
pelo diuturno e já alongado período 
de demonstração dessa mesma apti
dão, nos diversos cargos e comis
sões. 

Acontece, entretanto, que as «áre
as da Segurança Pública, Diplo
macia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e 
contribuições previdenciárias, e no 
Ministério Público», são de nítida fi
liação estatutária ao Estado, como 
proclama a legislação vigente (Lei 
n? 6.185/74, art. 2? l. Obedecidas as 
peculiaridades de cada caso, 
sujeitam-se às normas que porventu
ra lhes sejam comuns. 

Conforme esclareceu o Sr. Minis
tro Paulo Távora em seu douto voto 
«é possível passar de um grupo para 
outro por «Ascensão funcional» e de 
uma classe para outra, dentro da 
mesma categoria, mediante «pro-

gressão funcional». Tenho por com
pleto o desenvolvimento que faz 
aquele douto Ministro em seu voto, 
que adoto, bem assim o do Sr. 
Ministro-Relator como razão de deci
dir, já conhecidos deste egrégio Tri
bunal Pleno. 

Salientou o Sr. Ministro Justino Ri
beiro, em seu ilustrado voto, que «as 
questões suscitadas pelos impetran
tes, relativamente à eficiência e va
lidade do exame psicotécnico, inclu
sive apontando opinião de tratadis
tas e resultados contraditórios ocor
ridos com colegas seus, bem como 
alguns precedentes judiciários onde 
até se chegou a aventar a inconstitu
cionalidade da exigência, não podem 
ser examinados na via estreita na 
ação mandamental». 

De qualquer sorte, divulgadas as 
condições para a prestação dos exa
mes seletivos mediante Edital, não 
viram nelas, ao se inscreverem, 
qualquer lesão a seu direito indivi
dual, sabido que deles já constava a 
exigência do exame psicotécnico, co
mo também a do exame médico, na 
segunda fase. 

Embora fosse um exame único pa
ra todas as Categorias Funcionais do 
Grupo sob enfoque, esclareceu-se 
que sua avaliação, para cada Cate
goria, difere à base de percentos 
preestabelecidos. 

O que anteriormente se denomina
va «carreira», dividida em «classes» 
(Estatuto, art. 7?), agora, em face 
do novo Plano de Classificação de 
Cargos, é chamado «Categoria Fun
cional» (Decreto n? 70.320/72, art. 3?, 
IH), assegurada a «progressão fun
cional» mediante critérios seletivos. 

Pontes de Miranda esclarece: 

«Entende-se, hoje, diãnte do art. 
97, § I?, que somente pelo concurso 
se entra na carreira e em cargo 
isolado (cogência do concurso), se 
não se trata de comissão (nomea
bilidade livre e demissibilidade a 
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nuto), ou de espécie prevista na 
Constituição, e que a lei, fora dos 
cargos ditos de carreira, poderia 
exigir o concurso.» (<<Comentários 
à Constituição de 1967, com a 
Emenda n?1, de 1969», 2~ ed., Tomo 
m, pág. 467). . 
Pelo exposto e, embora estivesse 

incialmente inclinado a conceder o 
mandamus, pelas jUdiciosas ponde
rações constantes do voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite e demais emi
nentes Ministros que o acompanha
ram na AMS n? 81.828, de ,Minas Ge
rais, examinando o caso concreto, 
entendo que inexiste ilegalidade ou 
abuso de poder a coibir judicialmen
te, motivos pelos quais denego a se
gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 86.230 - DF - ReI.: MiJ. 
Lauro Leitão. Reqte.: Valmir No-

gueira. Reqdo.: Diretor-Geral do De
partamento de Policia Federal. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
vencidos os Srs. Ministros Carlos 
Madeira, Gueiros Leite e José Dan
tas, indeferiu a segurança.(5-4-79 -
Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Washington Bolivar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Armando Rol
lemberg, Peçanha Martins, Jarbas 
Nobre, Paulo Távora e Elmar Cam
pos de Aguiar. Impedido o Sr. Min. 
Márcio Ribeiro (RI, art. 3?). 

Não participaram os Srs. Minis
tros Wilson Gonçalves, Amarílio 
Benjamin e Moacir Catunda. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. José Né
ri da Silveira, Vice-Presidente. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.382 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Justino Ribeiro 
Requerente: Hamilton José Córdova 
Requeridos: Exmo. Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Fede
ral e outro 

ACORDA0 

EMENTA 

Funcionário público. Ocupante de cargo de natu
reza policial do Departamento de Polícia Federal. 
Pretensão de acesso a outro cargo da mesma natu
reza sem se submeter à exigência legal de exame 
psicotécnico. Improcedência. Impropriedade da ação 
de mandado de segurança para se discutir a valida
de científica ou técnica de tal exame. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

forma do relatório e notas taquigrá
ficas precedentes que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Brasília, 29 de março de 1979 (data 
do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Justino Ribeiro, Relator. 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, denegar a segurança, na 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Justino Ribeiro:. 
Trata-se de ação de mandado de se
gurança proposta contra o Sr. 
Diretor-Geral do Departamento de 
Polícia Federal, por funcionário des
se mesmo Departamento, objetivan
do sua matrícula no curso de treina
mento ministrado pela Academia 
Nacional de Polícia, não obstante 
sua inabilitação no exame psicotéc
nico. 

Tratando-se de questão já conheci
da deste Colendo Tribunal, resumo 
ao indispensável as alegações do im
petrante: 

a) é ocupante do cargo de Agen
te de Polícia Federal e, por se 
achar em final de carreira, 
inscreveu-se no concurso destinado 
à progressão funcional, visando ao 
cargo de Delegado de Polícia Fe
deral; 

b) satisfeitas todas as demais 
exigências, inclusive habilitando-se 
nas provas intelectuais, foi, no en
tanto, excluído da relação dos can
didatos autorizados a freqüentar o 
curso de treinamento, por inabili
tação no referido exame psicotéc
nico; 

c) no entanto, entende dispensá
vel, no seu caso, tal exame, pois, 
ao ingressar no cargo atual, a ele 
se submeteu e foi aprovado; 

d) além do mais, por designação 
da ilustre autoridade impetrada já 
vem desempenhando as atribui
ções de Delegado de Polícia Fede
ral, desde 1971, havendo, assim, 
um choque de decisões, 
constituindo-se numa enorme in
coerência, pois se vê impedido do 
ingresso efetivo num cargo cujas 
funções já desempenha, a conten
to, de longa data. 

Como seus colegas impetrantes 
doutros mandados de segurança so
bre a mesma questão, estende-se o 

requerente, questionando os aspectos 
técnicos e jurídicos da exigência do 
citado exame psicotécnico, do mes
mo modo assinalando que os testes 
são os mesmos para as diversas ca
tegorias. 

Junta os documentos de fls. 8/53, 
inclusive comprovando (fls. 11 e 12) 
que no período de 29-3-71 a 30-8-74 
respondeu como Chefe na Delegacia 
de Polícia Federal na cidade de La
ges, Santa Catarina, e no período de 
10-10-75 a 12-9-77 foi designado substi
tuto eventual do Chefe da Delegacia 
de Polícia Federal em Hajaí, no 
mesmo Estado. 

Não juntou prova da alegação de 
haver ingressado no cargo, atual
mente ocupado, mediante exame psi
cotécnico. 

2. Concedi a medida liminar e soli
citei informações, tendo-as prestado 
a ilustre autoridade apontada como 
coatora a fls. 60/72, acompanhadas 
de documentos de fls. 73/103. Na 
mesma linha das que têm sido forne
cidas em casos idênticos, sustentam 
essas informações: 

a) que o ingresso nas categorias 
funcionais do Grupo - Polícia Fe
deral - obedece a processo selett.· 
vo peculiar, desenvolvido sob a 
égide da Academia Nacional de 
Polícia, «consistindo de provas de 
natureza intelectiva e exames psi
cotécnico, médico e físico, todos de 
caráter eliminatório e voltados pa
ra o objetivo precípuo de avaliar o 
nível intelectual, a aptidão psicoló
gica e a capacidade biofísica dos 
candidatos, com vistas ao desem
penho das árduas e delicadas tare
fas típicas»; 

b) que a exigência de exame psi
cotécnico obedece à determinação 
do art. 9? da Lei n? 4.878, de 1965, e 
do art. 3? da Lei n? 5.883, de 24-5-73 
e tem apoio no art. 97 da Constitui
ção Federal que faz os cargos pú-
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blicos acessíveis a todos os brasi
leiros que preencham os requisitos 
previstos em lei; 

c) que o ingresso na classe ini
cial da categoria funcional de De
legado de Polícia Federal, por con
curso público ou por progressão 
funcional, depende da satisfação 
dos requisitos do citado art. 9?, in
clusive aprovação em concurso de 
provas, face ao que dispõem o art. 
10 do Decreto n? 71.901/73 e o art. 
15, § 3?, do Decreto n? 81.315/78, 
com as alterações introduzidas pe
lo Decreto n? 81.806/78, exigência 
que, aliás, se aplica a todos os ser
vidores das categorias funcionais 
do Grupo - Polícia Federal - que 
concorram, mediante progressão 
funcional, à inclusão em outra ca
tegoria funcional do mesmo Grupo, 
como resulta do caput do art. 15 
combinado com o art. 5~' do mesmo 
decreto, no qual se prevê o concur
so interno de caráter competitivo e 
eliminatório nas mesmas condi
ções do concurso público (ou exter
no) salvo quanto a limite de idade; 

d) que o ingresso de que tratam 
essas normas é na classe inicial 
das categorias funcionais, e não, 
no Departamento, como pretendem 
os impetrantes, e, quanto à alega
ção de que os mesmos testes são 
aplicados a todas as categorias, 
não procede, pois existe diferencia
ção no tocante à avaliação qualita
tiva e quanto à escala de percentis, 
segundo se vê a fls. 67. 
3. A douta Subprocuradoria-Geral 

da RepÚblica, assinalando tratar-se 
de matéria por demais conhecida, 
junta cópia de parecer proferido no 
MS n? 86.455 - DF e opina pela de
negação da ordem (fls. 106/114). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): A única novidade trazida pela 

presente impetração é o fato de o 
requerente ter respondido pelo ex
pediente ou, como na Portaria de fI. 
12, de ter sido designado para res
ponder pelos encargos de Chefe de 
Delegacia,. acrescentando que nessa 
situação nenhum de seus atos foi in
quinado de esdrúxulo. 

Tenho para mim que esta circuns
tãncia em nada modifica os dados do 
problema. Sabe-se que a deSignação 
para responder pelo expediente de 
determinado setor é medida, não 
prevista em lei, utilizada pela Admi
nistração para atender a eventuali
dades de ausência de titulares ou de 
vacância de cargos de chefia. Basea
da por certo no fator confiança, 
intrínseco ao exerci cio desses car
gos, tal medida prescinde de qual
quer formalismo ou exigência legal 
de aptidão. Não pode, destarte, ser 
invocada como substitutiva dos pro
cessos legalmente exigidos para pro
vimento regular dos cargos públicos. 

Rejeito, portanto, a alegação. E 
como no mais continuo com o ponto 
de vista que sustentei como relator 
do MS n? 85.943, junto cópia do voto 
que então proferi e, pelas mesmas 
razões, denego o «writ», cassando a 
medida liminar. O interessado pode
rá, em outra oportunidade, discutir a 
validade substancial do exame psico
técnico em ação adequada. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro (Re
lator): Estou em que as questões 
suscitadas pelos impetrantes, relati
vamente à eficiência e validade do 
exame pSicotécnico, inclusive apon
tando opinião de tratadistas e resul
tados contraditórios ocorridos com 
colegas seus, bem como alguns pre
cedentes judiciários onde até se che
gou a aventar a inconstitucionalida
de da exigência, não podem ser exa
minados na via estreita da ação 
mandamental. 
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Como penso ter ficado bem claro 
no confronto feito no relatório, entre 
as alegações dos impetrantes e o en
tendimento da ilustre autoridade im
petrada, a Constituição Federal, em 
seu art. 97, não impõe qualquer res
trição ou delimitação prévia aos re
quisitos a serem estabelecidos na le
gislação ordinária para ingresso nos 
cargos públicos. O que ela estabele
ce, como princípio geral, é a acessi
bilidade dos cargos a todos os brasi
leiros, segundo requisitos que a lei 
estabeleça. O que daí se extrai é que 
a lei não pode estabelecer exigência 
que tenha como resultado impedir o 
acesso dos cidadãos aos cargos pú
blicos ou que, substancialmente des
necessári~ ao desempenho desses 
cargos, vise indiretamente a restrin
gir seu acesso a determinadas clas
ses ou categorias sociais, como, por 
exemplo, exigir habilidade no manu
seio de arma de fogo para ingresso 
em simples cargo burocrático. 

Aliás, as alegações dos impetran
tes se encaminham nesse sentido, 
quando afirmam que o exame psico
técnico seria inadequado à seleção 
de policiais. Mas é de ver que a 
questão demandaria profundas inda
gações de natureza técnico
científica, com ampla incursão no 
campo probatório, incomportável na 
ação mandamental. 

A simples alegação, a priori, aco
lhida em decisão judicial isolada, de 
que uma vez submetido o cidadão a 
tal exame para ingresso na Polícia, 
exigi-lo de novo para acesso a outro 
cargo da mesma Polícia seria in
constitucipnal, peca por excesso, 
pois levaria à igual ação de todos os 
cargos policiais e, assim, perderiam 
sentido os próprios cursos de aper
feiçoamento e concursos para pro
gressão funcional. 

2. Assentado, destarte, que nesta 
ação de mandado de segurança não 
é possível indagar da validade ou ne
cessidade de tal exame, nem da 

constitucionalidade da lei que o haja 
estabelecido, porque esta questão 
implicaria aquela, o problema se 
restringe à indagação em torno da 
existência de lei que imponha o re
quisito ao elemento, já pertencente 
aos quadros da Polícia, que queira 
ingressar em outra categoria poli
cial, como é o caso dos impetrantes. 

E, a este respeito, creio que o pa
recer da Subprocuradoria-Geral, da 
lavra do Dr. Paulo A. F. Sollberger e 
aprovado pelo ilustre 2? 
Subprocurador-Geral, Dr. Gildo Cor
rêa Ferraz, coloca muito bem a 
questão e propõe a solução correta, 
quando assere: 

«6. Nenhuma razão, entretanto, 
lhes assiste, conforme amplamente 
demonstrado nas informações 
prestadas pela digna autoridade 
impetrada. 

7. Com efeito, dispõe o art. 9? da 
Lei n? 4.878/65: 

«Art. 9? São requisitos para 
matrícula na Academia Nacional 
de Polícia: 

I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito 

anos de idade; 
III - estar em gozo dos direi-' 

tos politicos; 
IV - estar quite com as obri

gações militares; 
V - ter procedimento irre

preensível; 
VI - gozar de boa saúde física 

e psíquica, comprovada em ins
peção médica; 

VII - possuir temperamento 
adequado ao exercício da função 
policial, apurado em exame psi
cotécnico realizado pela Acade
mia Nacional de Polícia; 

VIII - ter sido habilitado pre
viamente em concurso público de 
prova ou de provas e títulos.» 
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8. A disposição acima há de ser 
interpretada em consonância com 
o § 2~ do art. 6~ do mesmo diploma, 
que prescreve: 

«§ 2? Para matrícula nos cur
sos de formação profissional da 
Academia Nacional de Polícia, os 
ocupantes de cargos dos quadros 
de pessoal do Departamento de 
Polícia Federal ficam dispensa
dos do requisito a que se refere o 
item VIII do art. 9~ desta lei, me
diante seleção e julgamento da 
Direção-Geral do Departamen
to.» 
9. Ora, estabelecendo o art. 9? 

uma série de requisitos para a 
matrícula nos cursos de formação 
profissional da Academia Nacional 
de Polícia, e dispondo o § 2? do art. 
6? que de um desses requisitos po
derão ser dispensados «os ocupan
tes de cargos dos quadros de pes
soal do Departamento de Polícia 
Federal», segue-se, Mutatis 
mutandi, que os demais requisitos 
(entre os quais, o exame psicotéc
nico) são exigíveis em relação a 
todos os candidatos, sejam funcio
nários policiais ou não. 

10. E o que está na lei, data ma
xima venia. 

11. O fato de os impetrantes vi
rem exercendo, há alguns anos; 
cargos de Agente de Polícia e âe 
Escrivão de Polícia não prova que 
possuam «temperamento adequa
do» ao desempenho das delicadas 
funções policiais e, muito menos, 
ao exercício dos importantíssimos 
cargos de Delegado de Polícia e 
Técnico de Censura. 

12. Embora os impetrantes ale
guem que «alguns» deles, ao in
gressarem na Polícia Federal, 
submeteram-se a exame psicotéc
nico, disso não trouxeram qualquer 
prova. A verdade é que a maioria 
foi admitida quando não eram exi
gidos, nem Curso de Formação, 
nem exame psicotécnico. 

13. As exigências surgiram com 
a criação da Academia Nacional 
de Polícia e a Lei n? 4.878/65, ao 
estabelecer os requisitos necessá
rios à matrícula em seus cursos, 
não distinguiu entre policiais e não 
policiais, a não ser, como já disse
mos, no tocante ao requisito do 
item VIII do art. 9? 

14. A lei, é claro, exige o psico
técnico para a nomeação, como as
sinala a decisão trazida à colação 
pelos impetrantes. Mas, ocorre no
meação toda vez que o funcionário, 
exonerando-se de determinado car
go, é investido em outro, pois no
meação não é sinônimo, data 
venia, de primeira investidura.» 
(Fls. 346/48). 
Adotando os fundamentos desse 

parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, denego a segu
rança, cassando a medida liminar. 
Os interessados poderão, em outra 
oportunidade, discutir o assunto em 
ação adequada. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 86.382 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Justino Ribeiro. Reqte.: Hamil
ton José Córdova. Reqdos.: Exmo. 
Sr. Diretor-Geral do Depto. de 
Polícia Federal e outro. 

Decisão: Por lJnanimidade, o Tri
bunal denegou a segurança. (Em 
29-3-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros otto Rocha, Wil
son Gonçalves, Amarílio Benjamin, 
Armando Rollemberg, Moacir Ca
tunda, Jarbas Nobre, Paulo Távora, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Evan
dro Gueiros Leite, Washington 
Bolívar de Brito, Antônio Torreão 
Braz e Carlos Mário Velloso vota
ram com o relator. Impedido o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro (RI, art. 
3?). Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro José Néri da Silveira, Vice
Presidente. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.442 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Requerente: Paulo Roberto Dias 
Requerido: Sr. Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal 

EMENTA 

Administrativo. 
Agente de Polícia Federal. 
Progressão à Categoria de Polícia Federal. 
Exame Psicotécnico. Legitimidade da exigência. 

Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros do Tri
bunal Federal de Recursos, em Ses
são Plena, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por maioria, indeferir a Segu
rança, vencidos os Srs. Ministros Jo
sé Dantas, Carlos Madeira e Evan
dro Gueiros Leite. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de março de 1979 (data 

do .iulgamento) - Min. José Néri da 
Silveira, Presidente - Min. Moacir 
Catunda, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por agente de polícia fe
deral contra a exigência do exame 
psiéotécnico em concurso interno, pa
ra admissão a curso de treinamento 
ministrado pela Academia Nacional 
de Polícia, com a progressão funcio
nal à categoria de Delegado de 
Polícia Federal. 

Alega ter sido aprovado nas pro
vas intelectuais, e, bem assim, que 
se julga dispensado do exame psico
técnico por ter sido aprovado no 
mesmo, quando fez concurso para 
agente policial. Houve concessão de 

liminar. Foram admitidos litiscon
sortes. que também se acham no go
zo de garantia liminar. 

Ao pedido de informações vieram 
as que defluem de fI. à fI. 

O parecer da douta Sub-
Procuradoria-Geral da República 
indica a denegação da ordem. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Agente de Polícia Federal can
didatou-se ao cargo de Delegado 
de Polícia Federal, inscrevendo-se 
em dois concursos: um público e ou
tro interno, destinado à progressão 
funcional, logrando sucess() nas pro
vas intelectuais. No exame psicotéc
nico feito para os dois concursos, po
rém, foi mal sucedido, daí a razão 
deste pedido de segurança sob o ar
gumento de inexigibilidade do psico
técnico, face o § 2? do art. 6? da Lei 
n? 4.878, de 1965, conjugado ao art. 
9?, do indicado diploma. No entanto, 
razão não lhe assiste, de vez que a 
lei em causa exige expressamente a 
formalidade, art. 9?, VII, que 
não deixou de vigorar face à dispen
sa do requisito do item VIII, do 
mesmo art. 9?, para matrícula, 
visando outra finalidade, de que trata 
o § 2? do art. 6?, supracita
do. No tocante de estar dis
pensado, por haver sido aprovado 
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no psicotécnico, ao ingressar na 
classe inicial de outra Categoria 
Funcional do mesmo Grupo da 
Polícia Federal, também não assu
me relevãncia, visto que vocação pa
ra esta categoria funcional pode não 
servir para aquela, como argumenta 
a autoridade impetrada, verbis: 

« . .. o ingresso não mais ocorre 
no Departamento de Polícia Fede
ral, mas na classe inicial das Cate
gorias Funcionais do Grupo Polícia 
Federal, sendo evidente o que se 
apura com o exame psicotécnico é 
se o candidato possui temperamen
to adequado ao exercício das ativi
dades iner€ntes àquela para a qual 
concorre, pois a função policial não 
é a mesma para todas as Catego
rias Funcionais e, entre estas, te
mos as de Delegado de Polícia Fe
deral, de Perito Criminal, de Téc
nico de Censura, de Agente de 
Polícia Federal, de Escrivão de 
Polícia Federal e de Papiloscopis
ta, todas elas com atribuições de 
natureza distinta, conforme disci
plina a Portaria n? 358, de 11 de 
março de 1977, do DASP.» 
Denego a segurança e casso a li

minar, porque considero a exigência 
impugnada legítima. 

VOTO VOGAL VENCIDO 

O Sr. Ministro José Dantas: Senhor 
Presidente, o precedente lembrado 
pelos impetrantes teve meu voto de 
adesão à fundamentação do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Tratava-se de 
um antigo servidor do Departamen
to, cujo curriculum, salvo engano, só 
não registrava o cargo de Diretor
Geral! Contudo, estava impedido de 
concorrer à progressâo funcional 
permitida por lei, e então se lhe exi
gia «Teste Vocacional» para as fun
ções policiais, como é a expressão do 
artigo 9?, inciso VII, da Lei n? 4.878. 

Entendi, na oportunidade, que pos
suía ele temperamento adequado ao 

98 85 

exerclclO da função policial, e não 
precisava provar o que provara com 
o seu curriculum. 

Entretanto, voltando a debate nes
te egrégio Plenário a questão da exi
gência do tal teste de «temperamen
to adequado ao exercício da função 
políciab, está assentado, com bri
lhantes subsídios do voto proferido 
pelo Ministro Paulo Távora, que o 
teste há de ser exigido, passo a pas
so da carreira do funcionário perten
cente ao grupo de Polícia Federal. 

Apesar do brilhantismo da tese, 
ouso persistir no entendimento de 
que, conforme a generalidade do art. 
9?, VII, da Lei n? 4.878, o indagado 
temperamento adequado ao 
exercício da função policial não po
derá ser exigido toda vez que a lei 
acene ao policial o direito à progres~ 
são funcional na carreira. 

Não vejo em que o funcionário, já 
submetido a teste de temperamento 
- prova adequada à função policial 
- tenha de, passo a passo, ser sub-
metido a novo exame, à procura do 
mesmo requisito que a lei estabele
ceu para a capacitação inicial à fun
ção policial. 

Pelo exposto, com a devida vênia, 
concedo a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 86.442 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Moacir Catunda. Reqte.: Paulo 
Roberto Dias. Reqdo.: Diretor-Geral 
do Depto. de Polícia Federal. 

Decisão: Por maioria, o Tribunal 
indeferiu a Segurança, vencidos os 
81'S. Ministros José Dantas, Carlos 
Madeira e Evandro Gueiros Leite. 
(Em 29-3-79 - T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Jarbas Nobre, 
Paulo TávorÇl, Aldir G. Passarinho, 
Lauro Leitão, Antônio Torreão Braz, 
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Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, otto Rocha, Wilson Gonçalves, 
Amarílio Benjamin· e Armando Rol
lemberg votaram com o Relator. Im
pedido o Sr. Ministro Márcio Ribeiro 

(RI, art. 3?). Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Washington 
Bolívar de Brito. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira, Vice-Presidente. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 86.452 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator Desig.: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Reqte.: Alvaro Magalhães Calheiros 
Reqdo.: Diretor-Geral do Depto. de Polícia Federal 

EMENTA 

Administrativo e Processual Civil. Concurso. 
Exigência de Exame Psicotécnico. Mandado de Se
gurança. Pressupostos não atendidos. 

- Inexistindo ilegalidade ou abuso de poder na 
exigência de prestação de exame psicotécnico em 
concurso público, cujas etapas e condições foram di
vulgadas no respectivo edital, denega-se a seguran
ça. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, indeferir a segurança, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
precedentes que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de abril de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
Washing~on Bolívar de Brito, ReI. 
Desig. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Alvaro Magalhães 
Calheiros impetra mandado de 
segurança contra o Diretor-Geral 
do Departamento de Polícia Federal, 
objetivando a matrícula no Curso de 

Formação para a Categoria de Téc
nico em Censura, a realizar-se na 
Academia Nacional de Polícia. 

Trata-se de processo seletivo inter
no de progressão funcional, em que 
são convocados os integrantes do 
Grupo Polícia Federal e que se desti
nam à Categoria Funcional de Técni
co de Censura, na qualidade de 
Agentes de Polícia Federal, como é 
o caso do impetrante (fI. 9). 

O impetrante inscreveu-se no cer
tame e passou em todas as provas, 
intelectuais, médicas e de levanta
mento de situação disciplinar, menos 
no exame psicotécnico, em que foi 
jUlgado inapto, pois o seu nome não 
figurou na relação dos aprovados, 
homologada pela autoridade impe
trada. 

Pretende agora, judicialmente, 
forrar-se da exigência, revivendo o 
tema da sua inconstitucionalidade, 
por não situar-se o exame entre as 
provas previstas no art. 97, § 1~), da 
CF/67 (Emenda n? 1/69); e da ilega-
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!idade, porque já suprido quando do 
seu ingresso no Departamento de 
Polícia Federal, quando o teste era 
exigido apenas na primeira investi
dura (fI. 9), 

O impetrante pertence, pois, à clas
se de Agente de Polícia Federal e 
pretende ingressar na de Técnico de 
Censura, para o que acha dispensá
velo exame malsinado, ex vi do dis
posto na Lei n? 4.878/65, art. 9?, inci
so 111, já aplicada em decisão da 4'.' 
Turma deste Tribunal, transcrita às 
fls. 36/50. 

Pede a concessão do «writ», não sem 
antes encarecer os percalços por que 
têm passado os candidatos que se 
pretendem selecionar, como I é o ca
so do ex-Agente Ruy Martins Dalos
to, reprovado no exame para Dele
gadO de Polícia Federal, em 1976, e 
no mesmo ano aprovado perante a 
Escola de Polícia do Distrito Fede
ral, sendo, atualmente, Delegado de 
Polícia da Secretaria de Segurança 
Pública do Distrito Federal. 

A divergência a respeito do exame 
psicotécnico tem embaraçado o pró
priO DPF, ao medir a capacidade de 
outras levas de funcionários, como 
aconteceu com os pOliciais Raimun
do Nonato Cardoso e outro" reputa
dos inaptos no processo seletivo de 
transformação, mas em seguida ap
tos, ao submeterem-se ao processo 
seletivo de progressão funcional, 
chegando a Delegado. 

O «writ» processou-se com liminar 
(fI. 59), sobrevindo as informações 
da autoridade impetrada (fls. 
62/lO2) , nas quais sustenta a regula
ridade formal das normas do concur
so (editais, instruções gerais e porta
rias), editadas à feição do Departa
mento Administrativo do Serviço PÚ
blico (CODERSEL - DASP). 

As informações encarecem a im
portância da avaliação psicotécnica 
para o exercicio da função policial, 
que o impetrante não impugnou ao 
inscrever-se, tanto assim que se exi-

ge na Lei n~' cJ ,1l78/(};,), art. !Y', inciso 
VII, como aferição do temperamento 
adequado, apuradO no referido teste. 

Para a autoridade impetrada, 
mesmo os ocupantes de cargos do 
DPF estarão SUjeitos a essa exigên
cia (Lei n? 4.878/65, art. 6?, § 2?; 
Decreto-Lei n? 1.088170; Lei n? 
5.800/72; Lei n? 5.645/70, art. 6~); Lei 
n~) 5.883/73; Decreto n~' 71.901/73, 
art. 13, parágrafo único; Decreto n? 
81.315/78, art. 15, § 3?, alterado pelo 
Decreto n? 81.806/78). 

Assim acontece, além do que se 
viu, porque foi estabelecido, pela Se
ção de Psicologia da Academia Na
cional de Polícia, um perfil profissio
gráfico, com observância de moder
nos métodos e técnicas psicológicas, 
variáveis de acordo com o elenco de 
tarefas típicas das várias Categorias 
Funcionais, mediante escala diferen
te para cada uma delas. 

Pede a denegação da segurança e 
junta alentada documentação, indo 
os autos à apreciação da douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
sa, por larga margem de votos. E 
orientação em andamento no Tribu
nal, no Mandado de Segurança n? 
85.94:3, contrária à pretensão em cau
sa, por larga margem de votos. E 
analisa, adotando-os, aos argumen
tos contidos nas informações da au
toridade impetrada (fls. 104/112), 

Os autos já se encontravam em 
mesa para julgamento, quando foi 
indicado o adiamento e deferido. No 
interregno entre as sessões, o impe
trante requereu a juntada de docu
mento comprobatório do seu exame 
psicotécnico originário, o que foi 
concedido, por linha. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator); Está feita nos autos 
a prova de haver-se submetido o im
petrante ao teste psicotécnico, quan-
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do do seu ingresso nos quadros da 
Polícia Federal (v. doc. junto p/li-
nha l. . 

A comprovação do exame, tal co
mo aceita em outras impetrações, 
consta de documento fornecido pela 
Academia Nacional de Polícia, por 
onde se vê que o interessado foi jul
gado apto. 

Conforme votei na Turma, no jul
gamento do AMS n~) 8] .828/MG e 
também no Pleno, ao julgamento do 
Mandado de Segurança n? 85.D43, so
mente a preexistência do exame evi
taria o bis in idem. 

Por essa razão, concedo o «wrib>, 
nos termos do meu voto no Mandado 
de Segurança n~) 86.445 - DF, e que 
faço juntar ao presente, a título de 
fundamentação. 

E como voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evando Gueiros 
Leite (Relator 1: Está provado que os 
impetrantes ingressaram no Depar
tamento de Polícia Federal, como 
Agentes de Polícia Federal, em 1 D72 
e 1 D73, após habilitarem-se nas pro
vas e exames do concurso público, 
exigido para admissão à matrícula 
no Curso de Formação respectivo, 
sendo reputados aptos no teste psico
técnico (fls. 11114l. 

Sendo assim e coerentemente com 
os votos proferidos na Turma (AMS 
n? 81.82B - MG 1 e no Pleno deste 
Tribunal (Mandado de Segurança n~) 
85.D431, ponho-me contrário, data 
venia, ao bis in idem do exame, não 
por ser o mesmo ilegal ou inconstitu
cional, em si, mas pela sua exigên
cia na espécie dos autos. 

De fato, Agentes da Polícia Fede
ral há muitos anos, tal exigência 
descaberia, tanto mais que a vida 
funcional dos impetrantes é repassa
da de suficientes provisões de apti
dão, intelectual ou sanitária, para o 
exercicio das funções, a saber: 

«A situação funcional dos impe
trantes é elogiável. pois 
verificando-se das publicações in
clusas (does. 37 a 44), nota-se que 
ambos são homens honrados, equi
libI'ados, de conduta exemplar, 
pois, o primeiro impetrante, Demé
trio, exerceu desde 17-10-77 até 23-
9-7B a elevada função de Chefe da 
Delegacia Executiva do Departa
mento de Polícia Federal. na cida
de fronteiriça de Uruguaiana -
RS, e o segundo postulante exerce, 
desde 28-3-74, até a presente data a 
função de Chefe da Seção de Infor
mações da Divisão de Polícia Fe
deral, na Superintendência, em 
Porto Alegre, no Rio Grande do 
Sul. Ambos exerceram e o segun
do impetrante exerce, até a pre
sente data, cargo em nível supe
rior, específico para Delegado de 
Polícia Federal, confiança essa de
positada nos impetrantes baseada 
em suas condições, acima aludi
das, cUja aptidão já havia sido 
avaliada no exame psicotécnico, 
quando do ingresso no Curso de 
Formação de Pl. Agente de Polícia 
Federál. Não há como se aceitar 
critérios diferentes de avaliação. 
Seria a aceitação do critério de 
dois pesos e duas medidas, inviá
vel nos exames seletivos tão co
muns nos órgãos da administração 
federal e estadual brasileira». 
A par desse currículo (que impres

siona 1, os impetrantes passaram por 
todas as provas da primeira fase do 
certame (que é exaustiva), sendo 
dispensável, por isso mesmo, a sub
missão a um segundo exame psico
técnico, porque considerados aptos 
no primeiro. 

A autoridade impetrada enfatiza, 
porém, a necessidade dessa prova 
psicológica, como teste peculiar ao 
exercício da função, a fim de que se 
apure o temperamento de cada um, 
no momento da matrícula do candi
dato na Academia Nacional de 
Polícia. 
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Mas é de ver-se que essa exigência 
per tine com a investidura inicial nos 
cargos integrantes das Categorias 
Funcionais do Grupo Polícia Federal 
e não para a matrícula nos diferen
tes cursos de treinamento, exigidos 
para progressão funcional, em con
cursos internos. 

Ê ler-se a Lei n~) 4.878/65, que dis
põe sobre o regime jurídico peculiar 
a esses funcionários policiais civis 
da União, a qual, nos textos das suas 
Disposições Peculiares, estatui a se
guinte orientação: 

a) no art. 6?, trata da nomeação 
que será feita, exclusivamente, em 
caráter efetivo, em cargo integrante 
de classe singular ou inicial de série 
de classes, condicionada à anterior 
aprovação em curso especifico da 
Academia Nacional de Polícia. 

bl no art. 7~), trata, ainda, da no
meação, que obedecerá a rigorosa 
ordem de classificação dos candida
tos habilitados em curso a que se te
nham submetido na Academia Na
cional de Polícia, para o fim do arti
go anterior; 

C) no art. 8?, trata da existência 
permanente desses cursos de forma
ção profissional dos candidatos ao 
ingresso no Departamento Federal 
de Segurança Pública; 

d) no art. 9~), inciso VII, menciona 
os requisitos para a matrícula no 
curso, entre eles o de possuir o can
didato temperamento adequado ao 
exercício da função policial, apurado 
em exame psicotécnico realizado pe
la Academia. 

O ingresso. mediante nomeação, 
nos cargos referidos no art. 6?, I, 
da lei, pressupõe, ainda, a habilita
ção prévia do candidato em concurso 
pÚblico de prova ou de provas e títu
los (art. 9?, VIII), para o qual, to
davia, não é exigido o exame psi
cotécnico. 

O art. 19, em particular, distingue 
entre as nomeações por acesso, que 

abrangerão metade das vagas exis
tentes na respectiva classe e serão 
feitas de acordo com o art. 18, § l~); e 
as nomeações iniciais, na outra me
tade das vagas. reservada aos provi
mentos na forma prevista no art. 6~), 
incisos I1H. 

A fim de que se tenha uma melhor 
idéfa da distinção, na lei, entre no
meação por acesso e nomeação por 
investidura, leia-se o art. 18, § 1?, 
verbis: 

«Art. lHo O funcionário policial, 
ocupante de cargo de classe singu
lar ou final de série de classes, po
derá ter acesso à classe inicial de 
séries afins, de nível mais elevado, 
de atribuições correlatas porém 
mais complexas. 

Parágrafo 1~) A nomeação por 
acesso, além das exigências legais 
e das qualificações em cada caso, 
obedecerá a provas práticas que 
compreendam tarefas típicas rela
tivas ao exercício do novo cargo e, 
quando couber, à ordem de classi
ficação em concurso de títulos que 
aprecie a experiência profissional, 
ou em curso específico de forma
ção profissional, ambos realiza
dos pela Academia Nacional de 
Polícia». 

Como se verifica, inexiste na no
meação por acesso, mesmo na de
pendência de curso na Academia Na
cional de Polícia, a exigência de exa
me psicotécnico que já teria sido fei
to, ex vi do art. 19 da lei: 

«Art. 19. As nomeações por aces
so abrangerão metade das vagas 
existentes na respectiva classe, fi
cando a outra metade reservada 
aos provimentos na forma prevista 
no artigo 6~' desta Lei». 
Não se justificaria, pois, manter 

no exercício de importantes funções 
do quadro próprio, policiais despro
vidos de «temperamento adequado 
ao exerClClO da função» (art. 9~), 
VII), quando na verdade os impe-
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trantes se distinguiram, respectiva
mente, como chefe da Delegacia 
Executiva do Departamento de 
Polícia Federal, em Uruguaiana, e 
chefe da Seção de Informações da 
Divisão de Polícia Federal, em Por
to Alegre. 

Este caso não é igual a tantos ou
tros, de funcionários que se rebelam 
contra a exigência do exame psico
técnico, porquanto já o fizeram e 
com vantagem, em curso anterior, 
na Academia Nacional de Polícia 
onde foram julgados aptos, nada im~ 
pedindo que se oponham ao bis in 
idem pela via judicial. mesmo libe
ratoriamente, como na hipótese dos 
autos, depois de consumada a ilega
lidade, irrecorrível na via adminis
trativa. 

Concedo a segurança. 
É o meu voto. 

VOTO 
O Sr. Ministro Washington Bolívar 

de Brito: Sr. Presidente, no voto vis
ta que proferi no Mandado de Segu
rança n? 85.943, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Justino Ribeiro e tam
bém no Mandado de Segurança n? 
86.:~27, Relator o Sr. Ministro Paulo 
Távora, enunciei o meu convenci
mento, que peço vênia aos Colegas 
para ler, na íntegra, em atenção ao 
eminente impetrante e farei juntar 
como razão de decidir (lê). 

Não vejo, Sr. Presidente, no caso 
concreto, uma v~z que a tese perma
nece a mesma, em que altere este 
meu ponto de vista. Procurei, inclu
sive, socorrer-me da lição de trata
distas, para alicerçar o meu conven
cimento. Há, realmente, uma varia
ção nessa avaliação. Os exames, ob
jetivamente, são os mesmos, os tes
tes são praticamente idênticos, as 
avaliações é que são diferenciadas, a 
depender da faixa etária do candi
dato, do nível de escolaridade e uma 
série de outros fatores. Tanto isso é 
verdade que no exame, por exemplo, 
a que se submetem os candidatos pa-

ra obtenção da carteira nacional de 
motorista, sempre se indaga previa
mente qual o grau de escolaridade, 
se o candidato estava realmente em 
condições de tranqüilidade, etc. Há 
uma série de fatores. No caso, 
preocupou-me o aspecto ambienta( 
referido pelo impetrante. Em verda
de', sustentam as autoridades em psi
cologia, que o fator ambiental é im
portante. Infelizmente não vejo co
mo, no âmbito do mandado de segu
rança, promover a anulação de um 
exame que eventualmente não tives
se sido prestado dentro dos parâme
tros que informam aquela ciência. 
Por isso mesmo, considero do meu 
dever ressalvar aos impetrantes a 
possibilidade de, na via ordinária, 
demonstrarem que esse exame não 
se ateve às referidas normas 
científicas. Se, por infringência des
sas normas, qualquer deles tiver seu 
direito individual lesado, é evidente 
que deve haver uma reparação. 

Por essas razões, faço este acrés
cimo' ao voto vista, no sentido de res
salvar (não obstante já constar do 
art.. 15 da Lei n? 1.533) aos impe
trantes o direito de, na via própria, 
demonstrarem, em cada caso con
creto, a inviabilidade desses exames 
ou a contrapOSição deles a outros 
laudos que demonstrem ou infirmem 
a sua presunção de cientificidade. 

Por essas razões, denego a segu
rança. 

Mandado de Segurança n? 85.943 -
DF 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Do texto constitucional 
(art. 153, § 21.) e da Lei n? 1.533/51 
(art. 1~)) defluem os pressupostos pa
ra a concessão do mandado de segu
rança: direito individual «líqüido e 
certo», ameaçado ou já violado por 
autoridade que esteja agindo ou se 
omitindo «ilegalmente» ou com 
«abuso de poder». 
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Os impetrantes questionam a in
viabilidade da aplicação do exame 
psicotécnico, como questão de fato, 
bem assim sua eficácia de avalia
ção, quer porque, em sua grande 
maioria a ele já se submeteram, 
quando da admissão na Polícia Fe
deral, sendo aprovados, quer porque, 
tendo ingressado nela há longo tem
po (quando tal exame não era exigi
do) e demonstrado aptidão para a 
função policial, outro não precisam 
prestar, com igual finalidade, tanto 
mais que um só exame psicotécnico 
foi aplicado para todas as Categorias 
Funcionais. 

Têm como inconstitucional a exi
gência em face do disposto no § I? do 
art. 97 da Carta Magna, que faz de
pender de aprovação prévia em con
curso público de provas ou de provas 
e títulos, a «primeira investidura», o 
que não seria o caso dos autos. Re
forçam o seu ponto de vista com a 
invocação do art. 8? da Lei n? 
4.878/65 <Estatuto do Policial), onde 
se lê: 

«Art. 8? A Academia Nacional de 
Polícia manterá, permanentemen
te, cursos de formação profissional 
dos candidatos ao ingresso no De
partamento Federal de Segurança 
Pública e na Polícia do Distrito Fe
deral». 

Se fosse somente esta Lei que re
gesse o assunto em debate, para a 
apreciação da legitimidade da pre
tensão dos impetrantes, e uma vez 
que de há muito ingressaram no De
partamento, estaria patente a liqui
dez e certeza do seu direito de não 
mais precisarem demonstrar apti
dão para o exercício da função poli
cial, através de um exame a que já 
se submeteram ou, mesmo sem ele, 
pelo diuturno e já alongado períOdO 
de demonstração dessa mesma apti
dão, nos diversos cargos e comis
sões. 

Acontece, entretanto, que as «áre
as da Segurança Pública, Diplo-

màcia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais e 
contribuições previdenciárias, e no 
Ministério PÚblico», são de nítida fi
liação estatutária ao Estado, como 
proclama a legislação vigente (Lei 
n? 6.185/7~ art. 2?). Obedecidas as 
peculiarIdades de cada caso, 

-sUJeitam-se às normas que porventu
ra lhes sejam comuns. 

Conforme esclareceu o Sr. Minis
tro Paulo Távora em seu douto voto 
«é possível passar de um grupo para 
outro por «ascensão funcional» e de 
uma classe para outra, dentro da 
mesma categoria, mediante «pro
gressão funcional». Tenho por com
pleto o desenvolvimento que faz 
aquele douto Ministro em seu voto, 
que adoto, bem assim o do Sr. 
Ministro-Relator, como razão de de
cidir, já conhecidos deste egrégio 
Tribunal Pleno. 

Salientou o Sr. Ministro Justino Ri
beiro, em seu ilustrado voto, que «as 
questões suscitadas pelos impetran
tes, relativamente à eficiência e va
lidade do exame psicotécnico, inclu
sive apontando opinião de tratadis
tas e resultados contraditórios ocor
ridos com colegas seus, bem como 
alguns precedentes judiciários onde 
até se chegou a aventar a inconstitu
cionalidade da exigência, não podem 
ser examinados na via estreita da 
ação mandamental». 

De qualquer sorte, divulgadas as 
condições para a prestação dos exa
mes seletivos mediante Edital, não 
viram nelas, ao se inscreverem, 
qualquer lesão a seu direito indivi
dual, sabido que deles já constava a 
exigência do exame psicotécnico, co
mo também a do exame médico, na 
segunda fase. 

Embora fosse um exame único pa
ra todas as Categorias Funcionais do 
Grupo sob enfoque, esclareceu-se 
que sua avaliação, para cada Cate
goria, difere à base de percentis 
preestabelecidos. 
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o que anteriormente se denomina
va «carreira», dividida em «classes» 
(Estatuto, art. 7~), agora, em face 
do novo Plano de Classificação de 
Cargos, é chamado «Categoria Fun
cional» (Decreto n~) 70.:320/72, art. 3~), 

un, assegurada a «progressão fun
cional» mediante critérios seletivos. 

Pontes de Miranda esclarece: 
«Entende-se, hoje, diante do art. 
97, § 1~), que somente pelo concurso 
se entra na carreira e em cargo 
isolado (cogência do concurso), se 
não se trata de comissão (nomea
bilidade livre e demissibilidade a 
nuto), ou de espécie prevista na 
Constituição, e que a lei. fora dos 
cargos ditos de carreira, poderia 
exigir o concurso». (<<Comentários 
à Constituição de 1967, com a 
Emenda n? 1, de 1969», 2~ Ed., To
mo IH. pág. 467). 
Pelo exposto e embóra estivesse 

inicialmente inclinado a conceder o 
mandamus, pelas judiciosas ponde
rações constantes do voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite e demais emi
nentes Ministros que o acompanha
ram na AMS n~) 81.828, de Minas Ge
rais, examinando o caso concreto, 
entendo que inexiste ilegalidade ou 
abuso de poder a coibir judicialmen
te, motivos pelos quais denego a se
gurança. 
Mandado de Segurança n? 86.327 -

DF 
VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Do texto constitucional 
(art. 153, § 21) e da Lei n~) 1.533/51 
(art. l~) defluem os pressupostos pa
ra a concessão do mandado de segu
rança: direito individual «líqüido e 
certo», ameaçado ou já violado por 
autoridade que esteja agindo ou se 
omitindo «ilegalmente» ou com «abu
so de poder». 

Os impetrantes questionam a in
viabilidade da aplicação do exame 
psicotécnico, como questão de fato, 
bem assim sua eficácia de avalia-

ção, quer porque, em sua grande 
maioria a ele já se submeteram, 
quando da admissão na Polícia Fe
deral, sendo aprovados, quer porque, 
tendo ingressado nela há longo tem
po (quando tal exame não era exigi
do) e demonstrado aptidão para a 
função policial, outro não precisam 
prestar, com igual finalidade, tanto 
mais que um só exame psicotécnico 
foi aplicado para todas as Categorias 
Funcionais. 

Têm como inconstitucional a exi
gência em face do disposto no § 1 '! do 
art. 97 da Carta Magna, que faz de
pender de aprovação prévia em con
curso público de provas ou de provas 
e títulos, a «primeira investidura», o 
que não seria o caso dos autos. Re
forçam o seu ponto de vista com a 
invocação do art. 8? da Lei n? 
4.878/6!1 (Estatuto do Policial), onde 
se lê: 

«Art. 8~) - A Academia Nacional 
de Polícia manterá, permanente
mente, cursos de formação profis
sional dos candidatos ao ingresso 
no Departamento Federal de Segu
rança Pública e na Polícia do Dis
trito Federal». 

Se fosse somente esta Lei que re
gesse o assunto em debate, para a 
apreciação da legitimidade da pre
tensão dos impetrantes, e uma vez 
que de há muito ingressaram no 
Departamento, estaria patente a li
quidez e certeza do seu direito de 
não mais precisarem demonstrar 
aptidão para o exercício da função 
policial, através de um exame a 
que já se submeteram ou, mesmo 
sem ele, pelo diuturno e já alonga
do períOdO de demonstração dessa 
mesma aptidão, nos diversos car
gos e comissões. 

Acontece, entretanto, que as 
«áreas da Segurança Pública, DiplO
macia, Tributação, Arrecadação e 
Fiscalização de Tributos Federais 
e contribuições previdenciárias, e 
no Ministério Público», são de níti-
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da filiação estatutária ao Estado, 
como proclama a legislação vigen
te (Lei n~) G.185/74, art. 2~). Obede
cidas as peculiaridades de cada ca
so, sujeitam-se às normas que por
ventura lhes sejam comuns. 

Conforme esclareceu o Sr. Minis
tro Paulo Távora em seu douto vo
to «é possível passar de um grupo 
para outro por «ascensão funcio
nal» e de uma classe para outra, 
dentro da mesma categoria, me
diante «progressão funcional». Te
nho por completo o desenvolvimen
to que faz aquele douto Ministro 
em seu voto, que adoto, bem assim 
o do Sr. Ministro-Relator, como ra
zão de decidir, já conhecidos deste 
egrégio Tribunal Pleno. 

Salientou o Sr. Ministro Justino 
Ribeiro, em seu ilustrado voto, que 
«as questões suscitadas pelos im
petrantes, relativamente à eficiên
cia e validade do exame psicotéc
nico, inclusive apontando opinião 
de tratadistas e resultados contra
ditórios ocorridos com colegas 
seus, bem como alguns preceden
tes judiciários onde até se chegou 
a aventar a inconstitucionalidade 
da exigência, não podem ser exami
nados na via estreita da ação man
damental». 

De qualquer sorte. divulgadas as 
condições para a prestação dos 
exames seletivos mediante Edital, 
não viram nelas, ao se inscreve
rem, qualquer lesão a seu direito 
individual, sabido que deles já 
constava a exigência do exame psi
cotécnico, como também a do exa
me médico. na segunda fase. 

Embora fosse um exame único 
para todas as Categorias Funcio
nais do Grupo sob enfoque, 
esclareceu-se que sua avaliação, 
para cada Categoria. difere à base 
de percentis preestabelecidos. 

O que anteriormente se denomi
nava «carreira», dividida em 
«classes» (Est.atuto, art. 7~). ago-

ra em face do novo Plano de Clas
sificação de Cargos, é chamado 
«Categoria Funcional» (Decreto n~) 
70.320/72, art. 3?, IH), assegurada 
a «progressão funcionaI» mediante 
critérios seletivos. 

Pontes de Miranda esclarece: 
«Entende-se, hoje, diante do art. 

97, * 1 ~" que somente pelo concurso 
se entra na carreira e em cargo 
isolado (cogência do concurso), se 
não se trata de comissão (nomea
bilidade livre e demissibilidade a 
nu to ), ou de espécie prevista na 
Constituição, e que a lei, fora dos 
cargos ditos de carreira, poderia 
exigir o concurso». (<<Comentários 
à Constituição de 19G7, com a 
Emenda n? 1, de 1969», 2? ed., Tomo 
III, pág. 4(7). 

Pelo exposto e embora estivesse 
inicialmente inclinado a conceder o 
mandamus, pelas judiciosas ponde
rações constantes do voto do Sr. Mi
nistro Gueiros Leite e demais emi
nentes Ministros que o acompanha
ram na AMS n~' 81.828, de Minas Ge
rais, examinando o caso concreto. 
entendo que inexiste ilegalidade ou 
abuso de poder a coibir judicialmen
te, motivos pelos quais denego a se
gurança. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, fico com a 
orientação desta Corte e denego a 
ordem. Não faço a ressalva a que 
alude o Ministro Washington Bolívar 
de Brito em seu voto. porque enten
do que não resta mais o que se exa
minar na via ordinária. A impetra
ção argüiu a ilegalidade do ato im
pugnado e o Tribunal decidiu de mo
do contrário. 

EXTRATO DA ATA 

MS n~) 86.452 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Evandro Gueiros Leite. Reqte.: 
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Alvaro Magalhães Calheiros. Req
do.: Diretor-Geral do Depto. de 
Polícia Federal. 

Decisão: Por maioria de votos, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
José Dantas e Carlos Madeira, o Tri
bunal indeferiu a segurança. Lavra
rá o acórdão o Sr. Ministro Washing
ton Bolívar de Brito. (Em 5-4-79 -
T. Pleno). 

Os Srs. Ministros Antômo Torreão 
Braz, Carlos Mário Velloso, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Armando Rol
lemberg, Jarbas Nobre, Paulo Távo-

ra, Elmar Wilson de Aguiar Campos 
e Lauro Leitão votaram com o Sr. 
Ministro Washington Bolívar de Bri
to. Impedido o Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro (RI, art. 3~) l. Não participa
ram do julgamento os Srs. Ministros 
Wilson Gonçalves, Amarílio Benja
min e Moacir Catunda. O Exmo. Sr. 
Ministro Elmar Wilson de Aguiar 
Campos é Juiz Federal convocado, 
em sUbstituição ao Sr. Ministro Aldir 
G. Passarinho que se encontra li
cenciado. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro José Néri da Silveira, 
Vice-Presidente. 

SÚMULA N? 128 

As disposições da Lei 6.880, de 1980 (Estatuto dos Militares), não se apli
cam às situações definidas antes de sua vigência (art. 157). 

Referência: 

Lei 6.880, de 9-12-80, art. 157 

-MS 95.234-DF (TP 25- 3-82 DJ 29- 4-82) 
-MS 95.233-DF (TP 25- 3-82 DJ 29- 4-82) 

MS 95.235-DF (TP 25- 3-82 DJ 1- 7-82) 
MS 95.236-DF (TP 25- 3-82 DJ 29- 4-82) 

,MS 95.237-DF (TP 15- 4-82 DJ 20- 5~82) 

MS 95.240-DF (TP 15- 4-82 DJ 20- 5-82) 

Tribunal Pleno, em 3-3-83. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.233 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Requerente: Antônio Pinto Barbosa 
Requerido: Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Estatuto dos Militares (Lei n? 6.880, de 9-12-
1980). 

Por força do disposto no art. 157, as sijas disposi
ções não se aplicam a situações definidas anterior
mente à sua entrada em vigor. 

Proventos da inatividade. Lei de regência. Sú
mula n? 359, do STF. 

Segurança denegada. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar o mandado de segurança, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custa como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Antônio Pinto Barbosa, qualifi
cado na Inicial, requer mandado de 
segurança contra ato do Sr. Ministro 
de Estado da Aeronáutica que inde
feriu o seu pedido de revisão dos 
proventos da inatividade, formulado 
com fulcro na Lei n? 6.880, de 9-12-
1980. 

Aduz que, em 21 de janeiro de 
1975, por contar mais de trinta (30) 
anos de serviço, foi transferido para 
a reserva remunerada da Aeronáuti
ca com os proventos do posto que 
possuía na ativa. 

Com o advento da Lei n? 6.880, de 
9-12-1980, requereu à digna autorida
de impetrada que lhe fossem conferi
dos os proventos correspondentes ao 
posto de Major, nos termos do art. 
50, inciso lI, do citado diploma legal, 
verbis: 

«Art. 50. São direitos dos milita
res: 

II - a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço.» 

A sua postulação, entretanto, não 
foi atendida, sob o argumento de que 
o novo Estatuto, consoante o dispos
to no seu art. 157, não retroagia para 
alcançar situações definidas ante
riormente à sua vigência. 

Além de menosprezi1r o princípio 
da insonomia - argúi o impetrante 
- o ato impugnado interpretou in
corretamente o texto em referência 
por isso que, se o intuito da lei fosse 
excluir dos seus efeitos os militares 
que já se achavam na reserva, teria 
empregado outra linguagem. 

A recusa do pedido na esfera ad
ministrativa importou em ofensa ao 
seu direito líqUido e certo. 

A ilustre autoridade coatora, atra
vés de aviso de 10 de fevereiro do 
ano em curso, prestou informações 
das quais destaco a passagem que se 
segue (fls. 15/17): (Lê). 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer do Dr. Geraldo 
Andrade Fonteles, opinou pela dene
gação do «writ» (fls. 20/22). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Sr. Presidente, o im
petrante passou para a reserva em 
janeiro de 1975, conforme se vê na 
documentação acostada à Inicial. 
Não fez jus aos proventos do posto 
imediato ao que possuía na ativa, 
porque não contava com mais de 
trinta e cinco (35) anos de serviços, 
pressuposto exigido pelo art. 54, inci
so lI, da Lei n? 5.774, de ~3-12-1971, 
em vigor à época. 

A Lei n? 6.880, de 9-12-1980, inovou 
neste ponto, prescrevendo no art. 50, 
inciso II: 

«Art. 50. São direitos dos milita
res: 
1- omlssls 
II - a percepção de r~munera

ção correspondente ao grau hierár-. 
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quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço.» 
Esta nova preceituação, todavia, 

ao contrário do que pretende o impe
trante, não se aplica àqueles que se 
inativaram anteriormente, segundo 
o comando explícito do art. 157, 
verbis: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riOl'mente à data de sua vigência.» 
O texto é bastante claro e não de-

manda esforço exegético, porque de
finir é fixar, determinar, decidir; si
tuação definida, portanto, vem a sig
nificar situação resolvida, consuma
da, realizada. A adjetivação se ajus
ta à inatividade do postulante, que 
não pode, por isso, almejar à vanta
gem assegurada pelo recém
promulgado Estatuto dos Militares. 

Ainda que a citada Lei n? 6.880/80 
tivesse silenciado, não assistiria ra
zão ao impetrante. O princípio emer
gente da Súmula n? 359 do Supremo 
Tribunal Federal é o de que os pro
ventos da inatividade se regem pela 
lei vigente ao tempo da sua conces
são ou do requerimento do servidor 
civil ou militar, se mais favorável. 
Lei futura não os apanha em sua in
cidência, a menos que contenha re
gra expressa com determinação nes
te sentido. 

No caso do atual Estatuto, confor
me já assinalado,a ressalva que exis
te é justamente no sentido de afastar 
a aplicação das suas disposições aos 
militares que se transferiram para a 
inatividade em data anterior à sua 
vigência. 

Denego a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 95.233 - DF - ReI.: Sr. 
Min. Antônio Torreão Braz. Reqte.: 
Antônio Pinto Barbosa. Reqdo.: Mi
nistro de Estado da Aeronáutica. 

Decisão: O Plenário, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança. (Em 25-3-82 - Plenário l-

Os Srs. Mins.: Carlos Mário Vello
so, Justino Ribeiro, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou
za, Pereira de Paiva, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Flá
quer Scartezzini, Jesus Costa Lima, 
Armando Rollemberg, Aldir G. Pas
sarinho, José Dantas, Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite e 
WaShington Bolívar, votaram com o 
Relator. Nâo participaram do julga
mento os Srs. Mins. Moacir Catunda 
e Otto Rocha. Presidiu o julgamento 
o Sr. Min. Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.234 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Ney Kerber 
Requerido: Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Estatuto dos Militares. 
Lei vigente ao tempo da)nativação. O novo Estatuto 
dos Militares (Lei n? 6.880, de 1980) afastou, por seu 
art. 157, a incidência de suas disposições aos facta 



TFR - 98 97 

praeterita, isto é, àqueles que constituíram situação 
jurídica e produziram efeitos anteriores à lei modifi
cadora das condições daquela constituição e destes 
efeitos. 

Militar transferido para a reserva em abril de 
1979, com a remuneração correspondente ao seu pos
to, de conformidade com a lei então vigente, não po
de pretender que esses efeitos sejam modificados 
em virtude de lei nova, que não só não prevê a re
troatividade, como expressamente a exclui. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade; denegar o mandado de se
. gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Coronel-Aviador da Re
serva Remunerada da Aeronáutica 
impetra mandado de segurança con
tra ato do Ministro de Estado da Ae
ronáutica que indeferiu sua preten
são de perceber proventos correspon
dentes ao posto de Brigadeiro, ale
gando a seu prol o seguinte: 

a) por decreto de 9 de abril 
de 1979 foi transferido para a Re
serva Remunerada da Aeronáuti
ca, no posto que possuía na ativa, 
por contar mais de 30 (trinta) anos 
de serviço; 

b) em seu art. 8~), o Estatuto dos 
Militares (Lei n? 6.880, de 9 de de
zembro de 1980) estabelece que as 
suas disposições se aplicam no que 
couber, aos militares da reserva 
remunerada e reformados; 

c) o art. 50, item lI, da mesma 
Lei, prevê entre os direitos dos mi
litares, a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma, quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço. O § I? des
se artigo dispõe que «o oficial que 
contar mais de :30 (trinta) anos de 
serviço, após o ingresso na inati
vidade, terá seus proventos calcu
lados sobre o soldo correspondente 
ao posto imediato, se em sua For
ça existir, em tempo de paz, posto 
superior ao seu, mesmo que de ou
tro Corpo, Quadro, Arma ou Servi
ço; se ocupante do último posto da 
hierarquia militar de sua Força, 
em tempo de paz, o oficial terá os 
proventos calculados tomando-se 
por base o Soldo de seu próprio 
posto acrescido de percentual fixa
do em legislação específica»; 

d) com apoio nessas disposições, 
o impetrante requereu ao Ministro 
de Estado da Aeronáutica os pro
ventos correspondentes ao posto de 
Brigadeiro, uma vez que foi trans
ferido para a Reserva Remunera
da com mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, no posto de Coronel; 

e) esse requerimento foi indeferi
do, julgando o impetrante que as
sim o foi em virtude de defeituosa 
interpretação do art. 157 da Lei. 
que preceitua: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riOl'mente à data de sua vigência». 
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Entende o impetrante que o intuito 
do legislador, nesse dispositivo foi o 
de fixar que os benefícios para os 
militares que já estivessem na Re
serva Remunerada, seriam concedi
dos a partir da vigência da lei, e não 
o de excluí-los da sua incidência. 

Asseverando que a autoridade im
petrada cometeu uma ilegalidade, 
malferindo direito seu, líquido e cer
to, de perceber seus proventos nos 
termos do art. 50, II e * 1 ?da Lei n? 
6.880, pede o impetrante o man
damus, para que seja ordenado 
o atendimento de sua pretensão, com 
os reajustes concedidos posterior
mente, bem como seja requisitada 
cópia do parecer em que se baseou o 
despacho impugnado. 

2. Em suas informações, a eminen
te autoridade impetrada salienta que 
a aplicação, no que couber, das dis
posições do Estatuto dos Militares, 
aos militares da reserva rémunera
da, prevista no art. 8?, l, da Lei n? 
6.880, sofre a ressalva expressa no 
art. 157 do mesmo diploma, segundo 
a qual essas disposições não alcan
çam a situação de inatividade na re
serva, definida anteriormente à vi
gência da lei. 

A norma do art. 50, II e * l~). letra 
«a» do Estatuto, que estabelece a 
percepção de remuneração corres
pondente ao grau hierárquico supe
rior, na transferência para a reser
va, só constitui direito dos militares 
a partir da vigência da Lei, não re
troagindo para alcançar situações 
anteriormente definidas. 

A situação de inatividade do mili
tar é demarcada pelo ato que o trans
feriu para a mesma. A lei vigente na 
data desse ato é que regula os direi
tos da inatividade, conforme assenta 
a Súmula n~) 359 do E. Supremo Tri
bunal Federal. 

A situação do impetrante está defi
nida pela Lei n~' 5.774, de 1971, vigen
te na data de sua transferência para 
a reserva. 

Não há, assim, direito líquido e 
certo a amparar, até porque, a pos
sibilidade de mais de uma interpre
tação razoável da lei desautoriza a 
concessão do «wrib>. 

As informações vieram acompa
nhadas do Parecer do Comando Ge
ral do Pessoal, que motivou o indefe
rimento da pretensão do impetrante. 

O parecer da Subprocuradoria-Ge
ral da República sustenta que o pro
blema suscitado pela impetração é 
de direito intertemporal, tendo o no
vo Estatuto afastado peremptoria
mente, no art. 157, a retroatividade 
de suas disposições a situações defi
nitivamente constituídas. Ainda que 
inexistisse norma expressa, seria de 
invocar-se o entendimento consagra
do na Súmula n? 359 do E. Supremo 
Tribunal Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): O que o impetrante sus
tenta, essencialmente, é que, se o le
gislador tivesse o intuito de excluir 
os militares na inatividade na data 
da lei, da vantagem prevista no item 
II do art. 50, teria especificado no 
art. 157, que aquele dispositivo não 
se lhes aplica. 

O art. 157 da Lei n? 6.880 está assim 
redigido: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data de sua vigência.» 
Trata-se de cláusula de exclusão, 

pela qual o legislador dá efeito ime
diato, sem retroatividade, à lei nova, 
prevenindo o conflito de leis no tem
po. Essa cláusula é mais precisa que 
a cláusula genérica de revogação, 
que deixa ao aplicador da lei a solu
ção daquele conflito. 

A lição de Roubier, a propÓSito da 
eficácia da lei nova, é de extrema 
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preCIsa0: «La loi que régit la consti
tuition d'une situation juridique ne 
peut avoir d'effet, sans retroactivité, 
SUl' les situations juridiques déja 
constituées: il importerait peu que 
ces situations soient encore en cours 
d'effet, du moment que la loi concer
ne la création de la situation et que 
cette phase est depassée.» (Les con
flits des lois dans le temps, 1933, 2~) 
voI., p. 749). No mesmo sentido, 
Dernburg já asseria, anteriormente: 
«As novas leis não têm força retroa
tiva, isto é, não se referem àquilo 
que foi juridicamente constituído no 
passado, mas somente ao que deve 
ser juridicamente constituído no fu
turo.» (apud Eduardo Espínola, Tra
tado do Direito Civil Brasileiro, 1939, 
voI. n,p.194). 

A Lei n? 6.880, no seu art. 157, tor
nou preciso o momento de sua eficá
cia, vedando a retroatividade de 
suas disposições. Com isso, afastou 
de sua incidência os facta praeterita, 
que se definem como a constituição 
anterior de uma situação jurídica, 
em relação a uma lei modificadora 
das condições dessa constituição, ou, 
ainda, como os efeitos anteriormente 
produzidos por uma situação jurídi
ca, em relação a uma lei modifica
dora d(~s efeitos dessa situação. 
(Roubiel', ob. cit., voI. I, p. 548), 

No caso sub examen, o impetrante 
foi transferido para a reserva por de
creto de 9 de abril de 1979, com a re
muneração correspondente ao seu 
posto de Coronel-Aviador, de acordo 
coma lei vigente à época (Lei n~) 
5.774, de 1971). A situação jurídica 
de inatividade produziu os efeitos 
previstos naquela lei. Não pode o im
petrante pretender que esses efeitos 
sejam modificados em virtude de lei 
nova (Lei n? 6.880, de 1980), uma vez 
que nela não só inexiste regra que 
autorize a retroatividade, como há a 
regra expressa do art. 157 que a ex
clui. Configura-se a hipótese prevista 
na Súmula 359, do E. Supremo Tri
bunal Federal. 

Nem se há de cogitar de violação 
ao princípio de isonomia, como argu
menta o impetrante, pois é evidente 
que a Lei n? ti.880 criou ius novum, 
distinguindo as condições de transfe
rência para a inatividade, e respecti
va remuneração, das vigentes na 
época em que o impetrante se inati
vou. O que ocorre é o que Celso An
tônio Bandeira de Melo assinala co
mo «a diferença entre existir e não 
existir (ter ocorrido ou não ter ocor
rido), a que o Direito empresta força 
de fator distintivo entre as situações 
para lhes atribuir disciplinas diver
sas. «(O Conteúdo Jurídico do 
Princípio de Igualdade, 1978, p. 40), 

Essa diversidade de disciplina, 
atende ao princípio segundo o qual 
não se pode tratar igualmente situa
ções desiguais. 

Não há, assim, direito líquido e 
certo a amparar. 

Denego a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 95.234 - DF - ReI.: Minis

tro Carlos Madeira. Requerente: Ney 
Kerber. Requerido: Sr. Ministro de 
Estado da Aeronáutica. 

Decisão: A Sessão, por unanimida
de, denegou o mandado de seguran
ça. (Em 25-3-82 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Washington Bolívar, Torreão Braz, 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Adhemar Raymundo, Romil
do Bueno de Souza, Pereira de Pai
va, Sebastião Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Flá
quer Scartezzini, Jesus Costa Lima, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas e 
Lauro Leitão votaram de acordo 
com o Sr. Ministro-Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda e otto Rocha. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.235 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Requerente: Zélio Saccheto Gomes 
Requerido: Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Administrativo. Estatuto dos Militares. Lei vi
gente ao tempo da inativação. O novo Estatuto dos 
Militares (Lei n? 6.880, de 1980) afastou, por seu art. 
157, a incidência de suas disposIções aos facta prae
terita, isto é, àqueles que constituíram situação 
jurídica e produziram efeitos anteriores à lei modifi
cadora das condições daquela constituição e destes 
efeitos. 

Militar transferido para a reserva em agosto de 
1971, com a remuneração correspondente ao seu pos
to, de conformidade com a lei então vigente, não po
de pretender que esses efeitos sejam modificados 
em virtude de lei nova, que não só não prevê a re
troatividade, como expressamente a exclui. 

Segurança denegada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por una
nimidade, denegar o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Lauro 
Leitão, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: Zélio 
Saccheto Gomes, qualificado na Ini
cial, impetra mandado de seguran
ça contra ato do Sr. Ministro da Ae
ronáutica, pelo qual indeferiu o re
querimento do Requerente de revi
são de proventos de inatividade. 

Expõe o impetrante, em resumo: 

«O impetrante é praça de 31 de 
julho de 1942; 

Foi amparado pela Lei n? 1.156, 
de 12 de Junho de 1950 por ter ser
vido em Zona de Guerra; 

Por Portaria GMl, de 2 de agosto 
de 1971, publicada no DO de 9 de 
agosto de 1971 (cópia junta), foi 
transferido para a Reserva Remu
nerada da Aeronáutica, contando 
mais de 30 anos de Serviço, com os 
proventos correspondentes ao pos
to de Major, na forma da Lei n? 
5.787, de 27 de junho de 1972 (Lei 
de Remuneração dos Militares) 
por estar amparado pela Lei n? 
1.156, de 12 de julho de 1950.» 

Alega, então, que o indeferimento 
de sua petição ocorreu por má inter
pretação do art. 157 do Estatuto dos 
Militares, por entender que o legisla
dor pretendia com a redação desse 
artigo, conceder os benefícios para 
os militares que já estivessem na re-



TFR - 98 101 

serva remunerada, a partir da data 
da entrada da Lei n? 6.880/80, em vi
gor, e não excluÍ-los do benefício. 

Pleiteia, assim, lhe sejam assegu
rados proventos correspondentes ao 
posto de Tenente-Coronel, nos ter
mos do inciso JI e § 1~) do art. 50 da 
Lei n? 6.880/80. 

Solicitadas informações, prestou
as a Autoridade impetrada, esclare
cendo que o ato impugnado foi prati
cado de conformidade com os man
damentos legais vigentes à época em 
que o impetrante solicitou e obteve 
transferência para a reserva remu
nerada. 

A douta Suoprocuradoria-Geral da 
República, oficiando no feito, opina: 

«Ressalte-se de início que o art. 
157, do novo diploma legal prescre
veu verbis: 

«As di::,posições deste Estatuto 
não retroagem para alcançar si
tuações definidas anteriormente 
à data de sua vigência». 

O impetrante como todos que se 
encontram em idêntica situação, 
tanto que, na esfera administrati
va, as várias pretensões que foram 
reunidas num único processo (Cf. 
doc. de fJs.), foram indeferidas, 
fundamentando-se o ato indeferitó
rio, no fato de que, genericamente, 
aplicou-a a lei de regência em vi
gor ou seja dispositivos da Lei n? 
5.774, de 23-12-71, cujas normas in
cidentes em cada caso se encon
tram explicitadas nas informações 
prestadas às quais nos reportamos. 

Convém se repisar que, via de 
regra, foi falseada a verdade de 
motivação do mandado, alegando
se que o impetrante completara os 
períodos de 30 ou 35 anos motivan
do as suas transferências para a 
inatividade, quando realmente tal 
transferência se deu por ter com
pletado a idade limite de perma
nência na ativa, o que é fato e cir-

cunstãncia inteiramente diversa da 
alegada. 

O problema, pois, é de direito in
tertemporal, cujo princípio de irre
troatividade a situações definitiva
mente constituídas, foi arredada 
peremptoriamente no novo Estatu
to legal, de que se querem benefi
ciar os impetrantes, mediante uma 
interpretação elastéria, iniludivel
mente afastada no texto expresso 
do art. 157, retro transcrito. 

Ê princípio aceito, consagrado e 
aplaUdido aquele de que a nova lei 
não se refere àquilo que foi juridi
camente constituído no passado, 
mas só ao que deve ser juridica
mente constituído no futuro, mor
mente quando a lei nova declara 
com certeza e em que medida são 
jurídicos os fatos realizados sob 
seu império. 

Aliás, ainda que o novo Estatuto 
fosse omisso quanto à inaplicabili
dade retroativa de seu ordenamen
to, particularizadamente sobre a 
espéCie de que se cogita - revisão 
de proventos de militares na inati
vidade - a Suprema Corte, atenta 
à eficácia da lei no tempo e aos 
princípios que norteiam a sua in
tertemporalidade, consagrou na 
Súmula n? 359, o que o novo Esta
tuto expressamente ditou, confor
me seu verbete verbis: 

«Ressalva a Revisão prevista 
em lei, os proventos da inativida
de regulam-se pela lei vigente ao 
tempo em que o militar ou o ser
vidor civil, reuniu os requisitos 
necessários». (Excluindo-se o res
tante do seu primitivo enunciado, 
de acordo com o decidido no 
ERE 72.509 - RTJ 64/408.) 
Não há, pois, como se possa pre

tender uma interpretação diversa 
da que j á foi dada pelo Pretório 
Excelso, e através dessa inaceitá
vel interpretação, forjar um direito 
inexistente, muito menos líquidO e 
certo. 
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Por tudo isso, e mais os funda
mentos das informações, opino pe
la denegação do «writ», por ser de di
reito.» 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão: O im
petrante é praça de 31 de julho de 
1942 e foi transferido para a reserva 
remunerada da Aeronáutica, con
tando mais de 30 anos de serviço, 
com os proventos correspondentes 
ao posto de Major, na forma da Lei 
n? 5.787, de 27 de junho de 1972, e por 
estar amparado pela Lei n? 1.156, de 
12 de julho de 1950, isto é, por ter 
servido em Zona de Guerra. 

Todavia, está a pleitear que lhe se
jam assegurados os proventos cor
respondentes ao posto de Tenente
Coronel, nos termos do art. 50, inciso 
lI, da Lei n? 6.880/80, verbis: 

«Art. 50. São direitos dos milita
res: 

II - a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
(trinta) anos de serviço». 
A Autoridade impetrada, em suas 

informações, esclarece que a trans
ferência do ora impetrante para a 
inatividade se deu por ter ele com
pletado a idade limite de permanên
cia na ativa e cujo ato foi praticado 
de conformidade com os mandamen
tos legais vigentes àquela época, isto 
é, as normas constantes da Lei n? 
5.774, de 23-12-71. 

Ademais, a Lei n~' 6.880/80, em seu 
artigo 157, dispõe: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data da sua vigência». 

Como se sabe, a Constituição Fe
deral consagra, como regra, a irre
troatividade das leis. E quando quer 
uma lei estabelecer exceção, a tal 
norma, e para beneficiar, o faz ex
p·ressamente. 

Aliás, a Súmula n? 359, do Pretório 
Excelso, sobre a eficácia da lei no 
tempo, estabelece: 

«Ressalvada a revisão prevista 
em lei, os proventos da inatividade 
regulam-se pela lei vigente ao tem
po em que o militar ou servidor ci
vil reuniu os requisitos necessá
rios». 
O mandado de segurança, como se 

sabe, é uma garantia constitucional, 
que visa a proteger direito líquido e 
certo, insusceptível, pois, de qual
quer dúvida. 

Mas, no ato ora atacado, não vis
lumbro ilegalidade a ser corrigida. 

Em tais condições, não foi ferido 
qualquer direito do ora impetrante e, 
assim, merecedor de amparo via 
mandamus. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 95.235 - DF - Relator: Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Requerente: 
Zélio Saccheto Gomes. Requerido: 
Ministro de Estado da Aeronáutica. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança (Em 25-3-82 - Tribunal Ple
no). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Carlos Madeira, Gueiros Lei
te, Washington Bolívar de Brito, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, Romildo Bueno de Souza, 
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Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Miguel Jerônymo Ferrante, José 
Cândido, Pedro Acioli, Américo Luz, 
Fláquer Scartezzini, Jesus Costa Li
ma, Armando Rollemberg, Aldir G. 

Passarinho e José Dantas. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Moacir Catunda e Otto Ro
cha. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Jarbas Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.236 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Requerente: Ivan da Silva Teixeira 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Administrativo e Processual Civil. Militar da 
Reserva Remunerada. Promoção. Aplicação do Arti
go 157 da Lei n? 6.880/80. Mandado de Segurança. 
Inexistência de direito líquido e certo a amparar. 

1) Definida a situação do militar, transferido pa
ra a reserva remunerada sob a regência da Lei n? 
5.787/72, não tem amparo legal sua pretensão de al
cançar mais um posto, tendo em vista o disposto no 
art. 157 da Lei n? 6.880, de 9-12-80 (Estatuto dos Mili
tares). 

2) Inexistência de direito líquido e certo a ampa
rar. 

3) Mandado de segurança denegado. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, denegar a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do jUlgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Trata-se de mandado de se-

gurança impetrado por Ivan da Silva 
Teixeira contra ato do Sr. Ministro 
de Estado da Aeronáutica que lhe in
deferiu a pretensão de ter seus pro
ventos correspondentes ao posto de 
Coronel, por ter sido transferido pa
ra a reserva remunerada com mais 
de trinta (30) anos de serviço. 

Alega que a Lei n? 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, que aprovou o no
vo Estatuto dos Militares, estabele
ce, no inciso II e § I? do artigo 50, a 
percepção de remuneração corres
pondente ao posto superior ao que 
possui, isto é, de Tenente-Coronel, 
porquanto, ao ser transferido para a 
inatividade, contava mais de trinta 
(30) anos de serviço. Entende que o 
art. 157 está sendo mal interpretado. 

A digna autoridade inquinada de 
coatora prestou as informações de 
praxe (fls. 13116), sustentando, em 
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seu favor, o disposto na Súmula n? 
359, do Supremo Tribunal Federal, 
porquanto o impetrante teve a sua 
situação de inatividade definida pela 
Lei n? 5.774, de 1971, ao invés da Lei 
n? 6.880/80. 

Ademais, acentuou, o mandado de 
segurança não é meio idôneo para 
proceder à cobrança ou ordenar o 
pagamento de proventos, consoante 
os termos da Súmula n? 269, do Pre
tório Excelso, nem para dirimir con
trovérsia que exige exame de p,ova. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República (fls. 18/20), em pare
cer subscrito pelo Dr. Geraldo An
drade Fonteles, opinou pela denega
ção do «writ». 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): O art. 157, da Lei 
n? 6.880, de 9-12-80 (Estatuto dos Mi
litares) que o impetrante afirma es
tar sendo mal interpretado, tem a 
seguinte redação: 

«Art. 157. As disposições deste 
Estatuto não retroagem para al
cançar situações definidas ante
riormente à data de sua vigência». 
Segundo o decreto publicado no 

DO de 27-5-74 (pág. 8), foi concedida 
ao impetrante, Tenente-Coronel Mé
dico, transferência para a reserva 
remunerada com a remuneração a 
que faz jus, segundo o disposto na 
Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972. 

Ao contrário do afirmado pelo im
petrante, tenho que a autoridade 
apontada como coatora se ateve ao 
claro comando legislativo constante 
do art. 157, ao indeferir-lhe a preten-

são de alcançar, agora, mais um 
posto. Sua situação, na inatividade, 
está definida e o ato administrativo 
da transferência se realizou sob a re
gência da Lei n? 5.787/72. E o que es
tatui a Súmula n? 359, do Egrégio Su
premo Tribunal Federal, invocada, 
com· propriedade, nas informações 
do impetrado e no parecer da ilus
trada SUbprocuradoria-Geral da Re
pública. Não vejo direito líquido e 
certo a amparar. 

Nestas condições, denego a segu
rança. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 95.236 - DF - 3.346.129 -
ReI.: Min. Washington Bolívar de 
Brito. Reqte.: Ivan da Silva Teixei
ra. Reqdo.: Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Aeronáutica. 

Decisão: Decide o Tribunal Fede
ral de Recursos, em Sessão Plena, 
por unanimidade, denegar a segu
rança. (Em 25-3-82 - T. Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Wilson Gon
çalves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Sou
za, Pereira de Paiva, Sebastião 
Reis, Miguel Jerônymo Ferrante, Jo
sé Cândido, Pedro Acioli, Améric9 
Luz, Antônio de Pádua Ribeiro, Flá
quer Scartezzini, Jesus Costa Lima, 
Aldir G. Passarinho, José Dantas, 
Carlos Madeira e Gueiros Leite. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda e Otto Rocha. Presi
diu a Sessão o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.237 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Requerente: Murilo Romualdo Viana 
Requerido: Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 
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EMENTA 

Administrativo - Estatuto dos militares - Arts. 
152 e 157 da Lei 5.774/71. 

Em principio, as leis não tem efeito retroativo e 
só disposição expressa lhes comunica retro-eficácia, 
ressalvado o respeito ao direito adquirido; a lei, de 
regra, tem efeito imediato, incidindo sobre os facta 
futura ou pondentia e não, sobre os preterita. 

Na espécie, a lei nova invocada dispõe desenga
nadamente que suas prescrições não alcançam as si
tuações definidas anteriormente, deixando, assim, 
claro que não retrospera e in concreto a transferên
cia para a inatividade ocorreu em 29-1-74, ainda sob 
os domínios da Lei 5.774/71, diploma que compunha 
o suporte fático para a vantagem pretendida com o 
tempo de 35 anos de serviço, não ostentado pelo im
petrante; a esse respeito, anote-se que o enunciado 
da Súmula 359 do Alto Pretório reflete orientação 
que conflUa com o pedido. 

Precedentes deste Tribunal. 
Denegou-se a segurança. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plenária, por una
nimidade, denegar o mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas, constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Sebastião Alves dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Murilo Romualdo Viana, Cápi
tão do Quadro de Oficiais especialis
tas em avião da reserva remunera
da impetra mandado de segurança 
contra ato do Sr. Ministro da Aero
náutica, consubstanciado em despa
cho pUblicado no DO de 12-8-81 (fI. 

9), que lhe indeferiu a pretensão de 
ter os seus proventos de reserva re
munerada, correspondentes ao posto 
de major, revistos para os de 
tenente-coronel, consoante assegura
do no item II do art. 50 combinado 
com o art. 152, do Estatuto dos Mili
tares aprovado pela Lei n? 5.880, de 
9-12-80. 

Conforme o historiado e deduzido 
na Inicial, o impetrante é praça 
de 5-8-44, tendo sido amparado pela 
Lei n? 1.156, de 12-6-50, por ter servi
do em zona de guerra; através da 
portaria GMI, de 22-1-74, publicada 
no órgão oficial de 29-1-74 foi transfe
rido para a reserva remunerada da 
Aeronáutica, contando mais de 30 
anos de serviço, com proventos cor
respondentes ao posto de major, na 
forma da Lei n? 5.787, de 27-6-72, por 
encontrar-se sob o pálio da Lei n? 
1.156-50; posteriormente, a Lei n? 
6.880/80 mandou aplicar os seus dis
positivos, no que coubesse, aos mili
tares da reserva remunerada e re
formados, estabelecendo, no item II 
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do seu artigo 50, o direito do militar 
à percepção de remuneração corres
pondente ao grau hierárquico supe
rior ou melhoria da mesma quando, 
ao ser transferido para a inativida
de, contar mais de 30 anos de servi
ço, observadas as condições estipula
das no seu § I?, letra a; de outro la
do, o art. 152 do mesmo diploma as
segurou ao militar amparado pela 
legislação de guerra, ao ensejo da 
transferência para a reserva, a re
muneração da inatividade relativa 
ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da apli
cação daquela legislação; outrossim, 
o disposto no art. 157 do mesmo Es
tatuto deve ser interpretado em ter
mos hábeis, no sentido de que a re
troação ali nada diz respeito às pres
tações relativas ao período anterior 
à entrada em vigor daquele diploma 
legal, sem prejudicar o direito à per
cepção das que se venham a vencer, 
sob o seu império. 

A luz desse quadro legal, o ato ad
ministrativo atacado não pode sobre
viver, porque sem assento legal. 

As informações de fls. 13/5 susten
tam o ato impugnado, contrapondo 
que o impetrante então capitão, fora 
transferido, a pedido, para a reserva 
remunerada, com os proventos de 
major, por estar amparado pela Lei 
n? 1.156/50 e contar mais de 25 anos 
de serviço, quando vigia a Lei n? 
5.774, de 23-12-71, cujas normas de
vem presidir à inatividade decreta
da; de outra parte, o alual Estatuto 
respectivo, a par de prescrever que 
seus preceitos se aplicam aos milita
res da reserva, no que couber (art. 
8?), é explícito, no seu art. 157, em 
fixar que as suas disposições «não 
retroagem, para alcançar situações 
definidas anteriormente à data de 
sua vigênCia», nesse contexto, a pre
tensão do impetrante, aqui manifes
tada, não pode vingar. 

Ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da RepÚblica, essa opinou às 

fls. 24/6 pelo indeferimento da Sf.-gu
rança, em parecer do eminente 
Subprocurador-Geral, Dl'. Geraldo 
Fonteles. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): Vê-se dos autos que 
o impetrante, então capitão, ao ser 
transferido para a reserva, a pedido, 
obteve proventos de major, em face 
de estar beneficiado pela legislação 
de guerra, e, agora, pretende que a 
sua remuneração de inatividade seja 
revista, para reajustar-se aos pro
ventos de tenente-coronel, em face 
da redução do tempo de serviço de 
35 anos estabelecida na Lei n? 
5.774/71, para 30, consagrado em o 
novo Estatuto dos Militares. 

A controvérsia posta no processo 
deve ser examinada ao lume dos dis
positivos do diploma posterior à ina
tivação do requerente, por ele invo
cados, verbis: 

«Art. 8? O disposto neste Estatu
to aplica-se no que couber: 

I - aos militares da reserva re
munerada e reformados.» 

«Art. 50. São direitos dos milita
res: 

II - a percepção de remunera
ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma, quando, ao ser transferido pa
ra a inatividade, contar mais de 30 
anos de serviço.» 

«Art. 152. Ao militar amparado 
por uma ou mais das Leis n?s 288, 
de 8 de junho de 1948, 616, de 20 de 
fevereiro de 1949, 1.136, de 12 de ju
nho de 1950 e 1.267, de 9 de dezem
bro de 1950 e que em virtude do 
disposto no art. 62 desta Lei, não 
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mais usufruirá as promoções pre
vistas naquelas leis, fica assegura
do, por ocasião da transferência 
para a reserva ou reforma, a re
muneração da inatividade, relativa 
ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência de apli
cação das referidas leis.» 

«Art. 157. As disposições deste Es
tatuto não retroagem para alcan
çar situações definidas anterior
mente à data de sua vigência.» 

A tese central do peticionário é a 
de que faz jus aos proventos preten
didos de tenente-coronel, visto como, 
sem prejuízo dos favores da legisla
ção de guerra já concedidos, assiste
lhe direito ao benefício do item II do 
art. 50 transcrito e que a retroação 
vedada no art. 157 só alcança as 
prestações vencidas anteriormente à 
Lei n? 6.880/80, não atingindo as que 
se vierem a vencer j á na vigência 
desse diploma. 

Ao próposito do debate, como o de
monstra Limongi França, em seu 
conceituado «Direito Intertemporal 
Brasileiro», com base em ampla 
doutrina nacional e estrangeira, é 
communiss opinio entre os doutores 
a tese de que, em princípio, as leis 
não têm efeito retroativo e que só a 
disposição expressa lhes comunica 
retroeficácia, ressalvado o respeito 
ao direito adquirido; em outros ter
mos, a lei, de regra, tem efeito ime
diato, incidindo sobre os facta futura 
ou pendentia e não, sobre os 
preterita; nesse sentido é, também, 
a jurisprudência do Alto Pretório 
(Rev. For. 102/172, 128/447, Rev. dos 
Trib. 153/695 e 166/698). 

Na espécie, a lei nova invocada 
dispõe desenganadamente que suas 
prescrições não alcançam as situa
ções definidas anteriormente, dei
xando, assim, claro que não retros
pera e in concreto a transferência 
para a inatividade ocorreu em 29-1-

74, ainda sob os domínios da Lei n? 
5.774/71, diploma que compunha o 
suporte fático para a vantagem pre
tendida com o tempo de 35 anos de 
serviço, não ostentado pelo impe 
trante; a esse respeito, anote-se que 
o enunciado da Súmula 359 do Alto 
Pretório reflete orientação que con
flita com o pedido. 

Salienta, ainda, que este Plenário, 
na sessão última de 25 de março, te
ve ensejo de apreciar a mesma hipó
tese, indeferindo a pretensão, como 
se infere das decisões unânimes to
madas no MS n? 95.234, ReI.: Min. 
Carlos Madeira. MS n? 95.233, ReI.: 
Min. Torreão Bras. MS n? 95.235, 
ReI.: Min. Lauro Leitão e MS n? 
95.883, ReI.: Min. Washington 
Bolívar. 

Pelo exposto, denego a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS n? 95.237 - DF - ReI.: Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Requeren
te: Murilo Romualdo Viana. Requeri
do: Sr. Ministro de Estado da Ae
ronáutica. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, denegou o mandado de 
segurança. (T. Pleno - 15-4-82). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Miguel Jerônymo Ferrante, 
José Cândido, Américo Luz, Antônio 
de Pádua, Fláquer Scartezzini, Jesus 
Costa Lima, Aldir G. Passarinho, Jo
sé Dantas, Carlos Madeira, Gueiros 
Leite, Washington Bolívar, Torreão 
Braz, Carlos Mário Veloso, Justino 
Ribeiro, otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Romildo 
Bueno de Souza, Pereira de Paiva. 
Não participaram do jUlgamento os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, Lauro Leitão e A
dhemar Raymundo. 

Presidiu o jUlgamento o Sr. Minis
tro Jarbas Nobre. 
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MANDADO DE SEGURANÇA N? 95.240 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Requerente: Christiano Sardinho Pinto 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de Estado da Aeronáutica 

EMENTA 

Mandado de Segurança. Militar. Problema de 
aplicação da lei no tempo. 

A lei vigente por ocasião do ato de transferência 
do m1l1tar para a inatividade é a que define e carac
teriza a situação e os seus efeitos e direitos. A lei no
va, que contém norma expressa de adequação, im
peditiva de retroação para atingir as situações já de
finidas anteriormente à data de sua vigência, não 
pode ser invocada pelo impetrante, que foi transferi
do para a reserva remunerada dez anos antes (Cf. 
Lei n? 6.880/80, art. 157). 

Denegação do «writ». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide em Sessão Plenária do Tri
bunal Federal de Recursos, por una
nimidade, denegar o mandado de se
gurança, na forma do voto e notas 
taquigráficas precedentes que inte
gram o presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 15 de abril de 1982 (data 
do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Trata-se de Manda
do de Segurança ajuizado por Chris
tiano Sardinho Pinto, suboficial da 
Reserva Remunerada da Aeronáuti
ca, contra o Sr. Ministro desta Ar
ma. Pede, com apOio na Lei n? 
4.348/64, art. 6?, parágrafo único, e 

1? letra a a revisão de sua transfe
rência para a reserva, pois tem di
reito à percepção integral dos pro
ventos correspondentes à graduação 
de segundo-tenente e não no mesmo 
posto que pOSSUía na ativa. 

A Lei n? 6.880/80, que aprovou o 
novo Estatuto dos Militares. estabe
lece que o militar tem direito à re
muneração correspondente ao grau 
hierárquico superior ou melhoria da 
mesma, quandO for transferido à 
inatividade. contando mais de 30 
anos de serviço. Os Subo fiei ais terão 
os proventos calculados sobre o sol
do correspondente ao posto de tenen
te (art. 50, l, § 1?, b). O impetrante 
requereu administrativamente, mas 
sem êxito. 

A autoridade impetrada prestou 
informações (fls. 12/15 r Alega que a 
transferência do impetrante para a 
reserva remunerada ocorreu em 
1971, quando ainda em vigor a Lei n? 
4.902/65 e o Decreto-Lei n? 728/69. 
Aplicou-se o art. 56 da primeira lei. 
Agora, mais de dez anos após defini
da a sua situação de inativo, preten-



TFR - 98 109 

de seja a mesma alterada, sob o pá
lio da lei nova, que entrou em vigor 
em 1~) de janeiro de 1981. 

FQi ouvida a douta Subprocurado
ria-Geral da República (fls. 17/19). 
O ilustre parecerista, Dr. Geraldo 
Andrade Fontelles em pessoa, sus
tentou a posiçâo da impetrada com a 
mâo no art. 157, do novo diploma le
gal, onde se lê que as suas disposi
ções nâo retroagirâo para alcançar 
situações definidas anteriormente à 
data de sua vigência. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Se a Lei nova (Lei 
n? 6.880), que aprovou o novo Esta
tuto dos Militares, tem norma de 
adequaçâo contida no seu art. 157, a 
sua aplícaçâo no tempo rege-se por 
ela, que inadmite, pura e simples
mente, a retroaçâo para alcançar si
tuações definidas anteriormente à 
data de sua vigência. 

Ora, a transferência para a reser
va remunerada do autor se deu pela 
Portaria n? 897/SDPM-4, de 7 de ou-, 
tubro de 1971, publicada no BI 
231/71, na vigência da Lei n? 4.902/65 
e do Decreto-Lei n? 728/69. Nâo há 
como, após passados dez longos anos 
de inatividade, pretender modificar 
situaçâo definitivamente constituída. 

O impetrante aponta como vulne
rado o art. 153, § I?, da Constituiçâo 
Federal. Nâo há razâo. A melhoria 
legal veio depois do fato consumado. 
Quer dizer: todos os que, ao tempo 
do impetrante, foram transferidos da
quela maneira, tiveram o mesmo 
tratamento. Nâo houve discrimina
çâo. E como o regime do servidor 
militar é estatutário, está sujeito à 

Lei. O Poder Judiciário nâo tem 
meios para alterar o fato. 

A lei vigente por ocasiâo do ato de 
transferência para a reserva é que 
define e caracteriza a situaçâo de 
inatividade e os seus efeitos e direi
tos. Assim, se o impetrante teve a 
sua situaçâo de inatividade definida 
na Lei número 4.902165, terá de ser 
mantida. 

Assim tem decidido o Tribunal, no 
Pleno. Confirmaram-se as decisões 
nos seguintes mandados de seguran
ça: MS n? 95.233-DF, MS n? 95.234-
DF, MS n~) 95.235-DF e MS n? 95.236-
DF. 

Denego a ordem. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 95.240 - DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. Re
querente: Christiano Sardinho Pinto. 
Requerido: Exmo. Sr. Ministro de 
Estado da Aeronáutica. 

Decisâo: O Tribunal, por unanimi
dade, denegou o mandado de segu
rança. (Em 15-4-82 - T. Pleno), 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar, Torreâo Braz, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Romildo Bueno de Souza, Perei
ra de Paiva, Sebastiâo Reis, Miguel 
Jerônymo Ferrante, José Cândido, 
Pedro Aciolí, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Fláquer Scartezzi
ni, Jesus Costa Lima, Aldir G. Pas
sarinho e José Dantas votaram com 
o Sr. Ministro-Relator. Nâo partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Armando ROllemberg, Moacir 
Catunda, Lauro Leitâo, Carlos Ma
deira e Adhemar Raymundo. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 



llO TFR - 98 

SÚMULA N? 129 

É exigível das autarquias o depósito previsto no art. 488, n, do Código 
de Processo Civil, para efeito de processamento da ação rescisória. 

Referência: 

Código de Processo Civil, arts. 488., II, parágrafo único, e 490, II 

AgAR 
AgAR 

699-RJ 
727-RJ 

(1?S 11-11-81 DJ 18- 3-82) 
(l?S 19- 5-82 - DJ 1- 7-82) 

Tribunal Pleno, em 3-3-83. 

AGRAVO REGIMENTAL NA AÇAO RESCISORIA N? 699 - RJ 

Relator Originário: Ministro Peçanha Martins 
Relator p/o Acórdão: Ministro Carlos Madeira 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Agravado: R. Despacho de fls. 53 e 53v. 

ACORDA0 

EMENTA 

Agravo Regimental. Depósito Prévio da Ação 
Rescisória (art. 488, 11 do CPC). Prescrição da 
Ação. 

I - Ação rescisória proposta e despachada em 
1979. Não ocorre a prescrição da ação, se a citação 
dos réus (leixou de ser determinada em virtude de' 
dúvida sobre o cabimento do depósito prévio previs
to no art. 488, 11 do CPC. 

11 - O depósito prévio da importânCia corres
pondente a 5% sobre o valor da causa é requisito de 
admissib1l1dade da ação, de que estão isentos apenas 
a União, o Estado, o Município e o Ministério Públi
co (art. 488, parágrafo único), não se confundindo 
com a imunidade tributária de que trata o art. 26 da 
Lei 6.439, de 1977. O privilégio processual não é ex
tensivo às autarquias. 

lU - A ação rescisória não é recurso a ensejar 
a aplicação do art. 511, do CPC, relativo à isenção do 
preparo dos recursos interpostos pelO Ministério PÚ
blico, pela Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 
e pelas respectivas entidades da administração indi
reta. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, prosseguin
do no julgamento, após o voto do Sr. 
Ministro Carlos Madeira, por maio-
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ria, vencido em parte o Sr. Ministro 
Lauro Leitão, dar provimento par
cial ao agravo, a fim de que a autora 
efetue o depósito, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante elo presente julgario. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente 
Ministro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Peçanha Martins: 
Nesta Ação Rescisória de n? 699, 
proposta pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social contra Cid da Ro
cha Rezende e outros, recebendo os 
autos, despachei assim: 

«Intime-se o a. a realizar o depó
sito no percentual de cinco (5) por 
cento sobre o valor da causa. O pa
rágrafo único do art. 488 do Código 
de Processo não se refere às autar
quias, mas, de forma expressa, à 
União, ao Estado, ao Município e 
ao Ministério Público.» 
O INPS, dizendo que o art. 488 do 

Código de Processo Civil deve ser in
terpretado com o art. 511 do mesmo 
Código, requereu a reformulação do 
despacho acrescentando: a ação res
cisória não deixa de constituir um 
recurso. Proferi, em seguida, um ou
tro despacho, nestes termos: 

«Fica sem efeito o despacho de 
fls. 53 e 54, em face do disposto no 
art. 511 do mesmo Código de Pro
cesso Civil, que ressaltei. I». 
Vieram, então, os réus, Cid da Ro-

cha Rezende e outros, com a petição 
de fls. 58 e 59, que leio (lê). 

Proferi o seguinte despacho: 
«Indefiro a petição de fls. 58 e 59 

(art. 26 da Lei n? 6.439, de 1977). 
Contra este despacho indeferitório, 

os réus interpuseram o presente 

agravo regimental, dizendo que o 
art. 26, invocado para indeferir a 
prescrição, limitou o alcance desse 
artigo à cláusula final «nos termos 
do § I?, do art. 19, da Constituição». 
Assim, acrescentam, as regalias, 
privilégios e imunidades da União, 
que foram estendidas ao INPS, 
limitam-se ao imposto instituído so
bre o patrimônio, a venda ou servi
ços uns dos outros». 

Entre as regalias, digo eu, está a 
de não pagar multa, nem despesas 
antecipadas. 

E o relatório. Não tenho voto. 

VOTO VOGAL 

O Sr. MInistro Lauro Leitão: Se
nhor Presidente. Nego provimento 
ao agravo, para manter o despacho 
agravado, por seus próprios funda
mentos. E como voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. MinIstro Carlos Madeira: 
Por haver escoado o prazo recursal, 
o INPS deixou transitar em julgado 
sentença proferida pelo Juiz Federal 
da 9~ Vara do Rio de Janeiro, pro
pondo a presente ação rescisória. 

O Ministro-Relator determinou fos
se feito o depósito de 5% do valor da 
causa, na forma do art. 488, n, do 
Código de Processo Civil, mas a au
tarquia alegou que, constituindo a 
ação rescisória um recurso, tem 
aplicação o art. 511 do mesmo Códi
go, que isenta as entidades da admi
nistração indireta quanto ao seu pre
paro. 

O Ministro-Relator tornou sem 
efeito seu despacho anterior. 

Os autores da ação, beneficiários 
da sentença rescindenda, ingressa
ram nos autos, alegando que a au
tarquia não cumpriu o despacho do 
Relator, deixando a causa paralisa
da por mais de dois anos, sem cita
ção dos réus, consumando-se assim 
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a prescrição da ação, nos termos do 
art. 495. Serodiamente, foi invocado 
o art. 511, do CPC, que é inaplicável 
à espécíe. Por esses motivos, pedi
ram fosse decretada a prescrição da 
ação e a condenação da autora nas 
custas e honorários. 

O Relator indeferiu o pedido dos 
réus, com fundamento no art. 26 da 
Lei n? 6.439, de 1977. 

Dessa decisão agravaram-se os 
réus, argumentando que o dispositi
vo legal referido estende às autar
qUias previdenciárias as regalias, 
privilégios e imunidades da União, 
nos termos do § 1?, do art. 19, da 
Constituição, ou seja, apenas no que 
diz respeito à imunidade tributária. 
Como o depósito prévio, na ação res
cisória, não constitui tributo, não é 
aplicável o dispositivo legal invocado 
pela autarquia. 

Daí, pedirem o deferimento da pe
tição anterior. 

Duas são, portanto, as questões 
postas no agravo: a prescrição da 
ação, pela inércia da autarquia
autora em promover a citação dos 
réus e a ausência do privilégio pro
cessual outorgado no parágrafo úni
co, do art. 488 do CPC, à União, ao 
Estado, Município e Ministério PÚ
blico. 

A primeira questão não procede. A 
ação foi proposta em julho de 1979 e, 
uma vez distribuída ao Ministro
Relator, S. Exa. despachou em se
tembro de 1979, determinando o de
pósito. Nesse mesmo mês peticionou 
a autarquia pleiteando a extensão do 
privilégio previsto no art. 511 do 
CPC. 

Em agosto de 1981, o Ministro
Relator voltou a despachar, tornan
do sem efeito a exigência do depósi
to. 

Como se vê, até a presente data, 
não foi determinada a citação dos 
réus. 

A alegação de que já estava esgo
tado o prazo para a ação, quandO es
ta foi ajuizada, é impertinente, por 
isso que o Ministro-Relator ainda 
não apreciou a admissibilidade da 
ação, nos termos do art. 490, I, do 
Código de Processo Civil. 

Quanto à segunda questão, dispõe 
o art. 26 da Lei n? 6.439, de 1? de se
tembro de 1977: 

«Art. 26. O INPS, o INAMPS e o 
lAPAS gozarão, em sua plenitude, 
inclusive no que se refere a seus 
bens, rendas, serviços, direitos e 
ações, das regalias, privilégios e 
imunidades da União, nos termos 
do § 1? do art. 19, da Constituição'. 

O art. 19 da Carta estabelece, no 
seu item IH, letra a, a imunidade 
tributária recíproca da União, dos 
Estados, Distrito Federal e Mu
nicípios, e no seu § 1? prescreve que 
o disposto na alínea a do item III é 
extensivo às autarquias, no que se 
refere ao patrimõnio, à renda e aos 
serviços vinculados às suas finalida
des essenciais ou delas decorrentes. 

Evidentemente, trata-se d~ imuni
dade tributária do patrimônio, da 
renda e dos serviços das autarquias. 
Não do privilégio processual previsto 
no parágrafo único do art. 488 do Có
digo de Processo Civil. 

Os autores são unânimes em ter a 
exigência do depósito de 5% do valor 
da causa como inspirado no propósi
to de desestimular a desmedida ou 
inoportuna propositura de rescisó
rias (Cfr. Pontes de Miranda, Co
mentários VI, p. 389, Barbosa Morei
ra, Comentários RF, V, p. 149, Luís 
Eulálio Bueno Vidigal, Comentários, 
RT Vol. VI, p. 194). E o montante 
desse depósito será restituído ao au
tor da rescisória, caso seja esta jul
gada procedente, ou reverterá em 
favor do réu, a título de multa. 

Não se trata de um tributo, pois, 
em nenhuma hipótese ela será reco
lhida à Fazenda. Nem de preparo da 
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ação, com pagamento antecipado de 
custas. Trata-se de requisito de ad
missibilidade da petição inicial, de 
que o Código isentou apenas a União, 
o Estado, o Município e o Ministério 
Público. 

Cabe aqui a mesma hermenêutica 
aplicada por este Tribunal ao item 
lI, do art. 475, do CPC, e cristalizada 
na Súmula n? 34. 

Nem se há de considerar a ação 
rescisória como recurso, para o fim 
de ensejar a aplicação do art. 511 do 
CPC, pois tal entendimento afronta 
os princípios que informam o remé
dio extraordinário. 

Dou parcial provimento ao agravo, 
para determinar faça a autarquia o 
depósito de 5% do valor da causa, de 
que trata o art. 488, lI, do Código de 
Processo Civil. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Senhor Presidente, é da lei, 
(CPC, art. 488) que a petição inicial 
será elaborada com observância dos 
requisitos essenciais, que são os do 
art. 282. Além disso, outras condi
ções de admissibilidade são exigi
das, entre elas, a do inciso II do art. 
488, relativo ao depósito prévio da 
importância de 5% sobre o valor da 
causa. 

Dessa exigência não estão isentas 
as autarquias, razão pela qual dou 
provimento parcial ao agravo, em 
adesão ao voto do Ministro Carlos 
Madeira, a fim de que o INPS pro
mova a feitura do depósito, sem cau
sa para aplicação, à hipótese, do art. 
511 do mesmo Código que trata do 
preparo dos recursos e dele dispen
sa, entre outras entidades, aquelas 
também da administração indireta. 

Nas minhas pesquisas encontrei, 
todavia, na Ação Rescisória n? 475 -

SP, ementa que favorece as autar
quias, que é de 1975. Tive o cuidado 
de verificar contudo que a matéria 
não foi objeto do voto do Ministro 
Jorge Lafayette que tomou parte na
quele julgamento. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, tenho votado contra es
ses privilégios do INPS. Quando Juiz 
Federal, indeferi uma diligência da 
autarquia, exatamente porque ela 
não fez o depósito prévio por mim 
determinado. 

Houve agravo, e o Tribunal mante
ve o meu despacho. 

Mantenho a minha posição. 
Acompanho o Sr. Ministro Carlos 

Madeira. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. Reg. na A. Resc. n? 699 - RJ 
- ReI. Originário: Ministro Peçanha 
Martins. ReI. p/o acórdão: Ministro 
Carlos Madeira. Agravante: lAPAS. 
Agravado: R. despacho de fls. 53 e 
53v. 

Decisão: A Sessão, prosseguindo 
no julgamento, após o voto do Sr. 
Ministro Carlos Madeira, por maio
ria, vencido em parte o Sr. Ministro 
Lauro Leitão, deu provimento par
cial ao agravo, a fim de que a autora 
efetue o depósito. (Em 11-11-81 - I? 
Seção) 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, pe: 
reira de Paiva, José Cândido e Flá
quer Scartezzini votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
Presidiu o julgamento o Exmo.· Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 
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AGRAVO REGIMENTAL NA AÇAO RESCISORIA N? 727 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Agravante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e As
sistência Social - lAPAS 
Agravado: R. Despacho de fls. 103 

EMENTA 

Agravo Regimental. Depósito prévio da ação 
rescisória (art. 488, lI, do CPC). 

O depósito prévio, da importância corresponden
te a 5% sobre o valor da causa, é requisito de admis
sib1lidade da ação, de que estão isentos apenas a 
União, o Estado, o Município e o Ministério Público 
(art. 488, parágrafo único), não se confundindo com 
a imunidade tributária de que trata o art. 26 da Lei 
n? 6.439, de 1977. O privilégio processual não é exten
sivo às autarquias. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide aI'.' Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília. 19 de maio de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Em ação rescisória pro
posta contra servidores autárquicos, 
o Instituto Nacional de Previdência 
Social sustentou, em preliminar que, 
como autarquia federal, está, nos 
termos do art. 119 da Lei n~) 3.807/60 
e art. 2~) do Decreto-Lei n~) 72/(H) , no 
gozo das regalias, privilégios e imu
nidades da União Federal e esta é 

isenta, pelo parágrafo único do art. 
488 do Código de Processo Civil, do 
depósito ali previsto. 

Por essa razão, não fez o depósito 
prévio de que trata o item II do art. 
488 do CPC. 

Despachando a inicial, assim me 
manifestei a respeito da preliminar: 

«O privilégio processual do art. 
488, parágrafo único, não se esten
de às autarquias. Nesse sentido, há 
decisão da E. 1'.' Seção, de li do 
corrente mês. O depósito previsto 
no item II do artigo é requisito de 
admissibilidade da petição inicial 
da rescisória. 

Intime-se a autarquia-autora a 
depositar o correspondente a 5% 
do valor da causa .• » 

Peticionou a autarquia, pedindo 
fosse dadq prosseguimento ao feito, 
sustentando gozar dos mesmos privi
légios, regalias e imunidades consti
tucionais da União. Nem há como 
conceber que a União e suas Autar
quias paguem multa a pessoas físi
cas ou outras de existência ideal. 

Determinei se processasse o pedi
do como agravo regimental, tendo 
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em vista que esta E. Seção apreciou 
espécie semelhante, em 11 de no
vembro de 1981, no Agravo Regimen
tal na Ação Rescisória n~) 699 - Rio 
de Janeiro, de que foi Relator o Mi
nistro Peçanha Martins. 

E o relatório. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Confirmo a respeitável deci
são de fls. 103, do seguinte teor: 

«O privilégio processual do art. 
4BB, parágrafo único, não se esten
de ás aut$u'quias. Nesse sentido há 
decisão da E. 1~' Seção, de 11 do 
corrente mês. O depósito previsto 
no item II do artigo é requisito de 
admissibilidade da petição inicial 
da rescisória.» 

Pedi vista para melhor fundamen
tar o voto, o que agora faço com 
apoio na jurisprudência da Corte, se
gundo a qual a imunidade tributária 
da autarquia diz respeito ao patri
mônio, renda e serviços, mas não ao 
privilégio processual previsto no art. 
488, parágrafo único, do CPC. 

Nesse sentido, também a melhor 
doutrina, que realça a finalidade do 
depósito, como um contra-estímulo à 
propositura das rescisórias (Pontes 
de Miranda, Comentários, VI, pág. 
3B9; Barbosa Moreira, Comentários, 
RF V, pág. 149; Bueno Vidigal, Co
mentários, RT, VI, pág. 194). 

Não se trata de tributo, pois em 
nenhuma hipótese será o depósito re-

colhido à Fazenda. Nem de preparo 
da ação, com o pagamento antecipa
do das custas. Mas de requisito de 
admissibilidade da inicial, de que o 
Código isentou apenas a União Fede
ral, o Estado, o Município e o Minis
tério Público. 

Cabe, no caso, a hermenêutica 
aplicada pelo Tribunal ao art. 475-II, 
do CPC, e cristalizada na Súmula n~' 
34. A rescisória, tampouco, é recurso 
para ensejar a aplicação do art. 511 
(Cf. Ag. Reg. na AR n~) 699/RJ. Min. 
Carlos Madeira, 1 '.' Seção. 11-11-81; 
STF. AR n~) l.120/1-RJ, Pleno, 29-10-
81, Min. Rafael Mayer), 

Nego provimento ao agravo. 
É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG. Reg. na Ação Resc. n~) 727 
RJ - ReI.: Min. Carlos Madeira 
Agrte.: Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS - Agrdo.: R. 
Despacho de f!. 103. 

Decisão: A seção. por unanimida
de. negou provimento ao agravo. 
(Em 19-5-B2 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
otto Rocha, William Patterson, A
dhemar Raymundo, Pereira de Paiva, 
Fláquer Scartezzini, Costa Lima e 
Lauro Leitão votaram de acordo 
com o Sr. Ministro Gueiros Leife. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro José Cãndido. Presidiu o 
julgamento o Exmo. Sr. Ministro AI
dir G. Passarinho. 

SÚMULA N? 130 

No cálculo do imposto de renda, não se inclui o aglO cambial pago na 
aquisição da moeda estrangeira a ser remetida para o exterior a título de 
juros devidos. 

Referência: 

Decreto-Lei 5.844, de 23-9-43, art. 199 
Decreto 47.373, de 7-12-59, art. 198 
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EAC 
EAC 
EAC 
EAC 
AC 
AC 
AC 
AC 
AC 

22.651-ES 
33.069-SP 
31. 786-SP 
32.991-SP 
32.283-SP 
31.764-SP 
32.991-SP 
46.724-RJ 
32. 597-SP 

(TP 22- 4-80 - DJ 6- 6-80) 
(2?S 11-11-80 - DJ 4-12-80) 
(2?S 9-12-80 - DJ 26- 3-81) 
(2?S 10-11-81 - DJ 5- 2-82) 
(l?T 8-10-76 - DJ 6- 6-79) 
(4~T 14- 3-80 - DJ 16- 4-80) 
(4?T 9- 4-80 - DJ; 29- 3-81) 
(3?T 14- 4-80 - DJ 30-10-80) 
(6?T 1-12-80 - DJ 10- 3-81) 

Segunda Seção, em 5-4-83. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 22.651 - ES 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S/ A - ESCELSA, suces
sora da Companhia Central Brasileira de Força Elétrica 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Imposto de Renda. 
Remessa de juros para o exterior. Conversão da 

moeda com base na taxa cambial concedida, consi
derados os ágios da aquisição, conforme a disciplina 
instituída pela Lei 3.244/57. Ilegitimidade legal do 
art. 198 do Decreto 47.373/59. Embargos recebidos 
para restabelecer a sentença de I? grau. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, em 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas ta qui gráficas con
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro José 
Fernandes Dantas, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas: A se 
cuidar de anulatória de débito fiscal, 
movida à União pela Cia. Central 

Brasileira de Força Elétrica, a Eg 
2? Turma, pelos votos dos Mins. Ar
mando Rollemberg e Cunha Vascon
cellos' reformou a sentença para 
julgá-la improcedente, ao fundamen
to de que «a partir da vigência da 
Lei n? 3.244/57, as transferências fi
nanceiras para o exterior passaram 
a ser feitas ou pelo mercado de ta
xas livres, ou tendo em conta a taxa 
cambial concedida», desde ali supe
rada a base pelo câmbio oficial. 
Legítimo, pois, teria sido o levanta
mento do débito tributário, conforme 
a repercussão dessa operação no 
campo do imposto de renda devido 
pela a. - fI. 97. 

Divergiu o Min. Moreira Rabello, 
por entender necessário negar-se 
«mão forte às exacerbações do fisco, 
responsável pelo desvio de muitos 
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capitais, temerosos de buscar o Bra
sil ... » - fI. 99. 

Daí os presentes embargos da em
presa Espírito Santo Centrais Elétri
cas S.A., sucessora da primitiva ape
lante. Pretende-se a prevalência do 
voto vencido, porque, em síntese, a 
par de disposiç.ões mais benignas, 
extraídas da própria Lei n? 3.244, se
ria de ver-se que a regência por ela 
imposta sobre o sistema de câmbio 
não trouxera alteração alguma da 
disciplina legal do imposto de renda, 
consoante a qual o fator a considerar 
era a taxa de câmbio oficial ou aque
la do mercado livre, sem referência 
alguma ao .custo do câmbio (ler-se, 
fI. 105). 

A impugnação oferecida pela 
União tece louvores ao acórdão em
bargado, cUjo acerto se ressalta em 
harmonia com a orientação que o 
STF adotou sobre a espécie, confor
me acórdão qssim ementado (DJ de 
6-10-67): 

«Imposto de renda. Rendimentos 
em moeda estrangeira. Incidência 
dos ágios sobre o valor total da 
aquisição. Mandado de Segurança: 
sua denegação. Recurso não provi
do» - fI. 114. 
Pauta, na forma da Resolução 

TFR - 20/79. 
Relatei. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Rela
tor): Sr. Presidente: Com a devida 
vênia dos votos majoritários compo
nentes do acórdão embargado, tenho 
que a melhor compreensão da maté
ria se presta a negar ao art. 189, do 
Decreto n? 47.373/59, qualquer legiti
midade à sombra da Lei n? 3.244/57. 

Deveras, sobre adquirir a moeda a 
preço superior à taxa oficial, segun
do os ágios acrescidos para consti
tuição da chamada taxa concedida 
- Lei n? 3.244/57 -, o remetente de 
divisas não estava a pagar ao reme-

tido maior ou menor rendimento, se
não que arcava com maior despesa 
correspondente à taxa oficial de con
versão da moeda considerada. Os 
ágios acrescidos, sabe-se, consti
tuiam renda do próprio Tesouro Na
cional, segundo destinação estabele
cida para aquelas sobretaxas, pelo 
art. lO, do Decreto n? 42.820/57. 

Desse modo. seria de ver-se que, a 
constituir despesa do remetente de 
divisas, ditas sobretaxas não tinham 
como ser conceituadas para base do 
imposto de renda, pois que, evidente
mente, não se integravam às remes
sas para o exterior, nem configura
vam rendimento de quem quer que 
fosse. 

Aliás, em recente oportunidade, 
essa matéria foi apreciada pela 4~ 
Turma, na AC n? 31.764, relatada pe
lo Min. Carlos Madeira, e decidida à 
luz de asseverações como estas, 
constantes da ementa do respectivo 
acórdão: 

«Ilegalidade da exigência de im
posto de renda sobre a cotação 
líquida da moeda remetida para o 
exterior em pagamento de emprés
timo ou financiamento, acrescida 
das sobretaxas cobradas pela SU
MOC. Essas sobretaxas tinham 
destinação especificada no regula
mento das normas sobre câmbio e 
sua aplicação pelo Governo era 
controlada pelo Tribunal de Contas 
da União, não integrando nem 
constituindo remessa para o exte
rior.» 
E verdade que, posteriormente, os 

Mins. Gueiros Leite e Aldir Passari
nho, que votaram com S. Exa. na
quele caso, vieram a se reconside
rar, como o fizeram na AC n? 32.991, 
sessão de 9-4-80. Entretanto, cabe 
consignar, para prestígio do enuncia
do suso transcrito, que no seu exato 
sentido findou consolidada a orienta
ção do Supremo Tribunal Federal, 
conforme acórdão da 2~ Turma, no 
RE n? 65.573, Relator Min. Thomp-
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son Flores, e acórdão do Eg. Tribu
nal Pleno, no EDRE n? 65.592, Rela
tor Min. Eloy da Rocha, sessão de 4-
8-71, in RTJ 60/715. 

Na linha, pois, desse entendimen
to plenamente reafirmado pelo Pre
tório Excelso, recebo os embargos 
para restabelecer a sentença de 1~) 
grau. 

VOTO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite: Sr. Presidente: Votei na 4~ 
Turma, na AC n? 32.991 - SP, de 
maJ;leira diversa do ilustre Relator. 
A conversão dos juros em cruzeiros 
não se deve fazer pela aplicação do 
cãmbio, à taxa do mercado oficial ou 
livre, para, nessa base, recolher-se o 
tributo previsto no RIR. 

O cálculo da conversão deve consi
derar, também, o valor dos ágios pa
gos ao Banco do Brasil, como condi
ção para a transferência dos mon
tantes devidos no estrangeiro, 
apoiando-se, para tanto, no próprio 
RIR e no art. 52, da Lei n? 3.244/57, 
que estabeleceu novo regime cam
bial e fiscal, nos casos de emprésti-

mos considerados de interesse para 
a economia brasileira (Lei n? 
1.807/53), art. I?, letra c. 

O que afirma o Relator, data 
venia, somente se justificaria sob o 
regime anterior à Lei n? 3.244/57. 
Para fins de tributação, segundo o 
RIR, o Decreto-Lei n? 5.844/43 e o 
Decreto n? 47.373/59, os rendimentos 
em moeda estrangeira remetidos ao 
exterior deverão ser convertidos em 
moeda nacional à taxa do câmbio vi
~orante na data da remessa; ou à 
taxa de câmbio em que forem efeti
vamente realizadas as operações. 

Parece haver divergência nos jul
gamentos desta Corte, principalmen
te entre a 2~1 Turma, que reconhecia 
o direito do contribuinte, e a 3~ Tur
ma, que o negava. O Supremo Tribu
nal Federal, porém, firmou jurispru
dência no sentido da conversão à ta
xa oficial de câmbio vigente, com 
exclusão das sobretaxas ou ágios 
<RTJ 60/715, ERE n? 65.592 - MG). 

Por tais motivos, e ousando diver
gir da orientação do STF, mas con
vecido de que tem razão a Uniãp, re
jeito os embargos. 

é como voto. 

APELAÇAO ClVEL N? 31.764 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Recorrente: Juízo Federal da I? Vara 
Apelantes: Companhia Paulista de Serviços de Gás e União Federal 
Apeladas: As mesmas 

EMENTA 

Regime Cambial, Mercados de Câm..bio. Corre
ção Monetária de Depósito feito para garantia de 
instância. No regime cambial previsto nas Leis 
1.807, de 7-1-53, 2.145, de 29-12-53 e 3.244, de 14-8-57, 
havia apenas o mercado de câmbio de taxa oficial 
ou livre, (Decreto n? 42.820, de 16-12-57, artigo I?). O 
artigo 52, da Lei 3.244/57 não criou um novo mercado 
de câmbio concedido, referindo-se apenas à provi
dência da antiga SuperiQtendência da Moeda e do 
Crédito, que estabelecia a taxa de conformidade 
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com a paridade fixada pelo Fundo Monetário Inter
nacional. A taxa concedida estabelecia a cotação 
líquida da moeda, no mercado de câmbio de taxa 
oficial. 

Ilegalidade da exigência de imposto de renda so
bre a cotação líquida da moeda remetida para o ex
terior, em pagamento de empréstimo ou financia
mento, acrescida das sobretaxas cobradas pela SO
MOC. Essas sobretaxas tinham destinação especifi
cada no regulamento das normas sobre câmbio e 
sua aplicação pelo Governo era controlada pelo Tri
bunal de Contas da União, não integrando nem cons
tituindo remessa para o exterior. 

Correção monetária do valor do depósito em ga
rantia de instância. Deve fluir desde a efetivação do 
depósito, quando o litígio é solvido a favor do deposi
tante. 

ACÓRDAO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação da 
União Federal e dar provimento à 
apelação da Cia. Paulista de Servi
ços de Gás, a fim de que fosse resti
tuído o depósito com correção mone
tária, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 14 de março de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Carlos Madeira, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Trata-se de ação anulató
ria de decisão do I? Conselho de Con
tribuintes, que manteve a exigência 
do imposto de renda e da multa inci
dente sobre a diferença de câmbio 
na remessa de juros para o exterior. 
A a., ao converter tais juros em 
moeda nacional, aplicou a taxa ofi-

cial de câmbio, mas a autoridade fis
cal entendeu que tal conversão deve
ria ter sido feita à taxa de cãmbio 
concedida. Sobre a diferença daí re
sultante, foi cobrado o imposto de 
renda e multa. 

Sustenta a a. que a Lei n? 3.244/57 
não criou nenhum novo mercado de 
cãmbio, não tendo havido substitui
ção de mercado de câmbio ofiCial, 
pelos mercados de taxas concedidas 
e de taxas de categoria geral. Da in
teligência do § 2? do art. 51 e do § 2?, 
do art. 50, da mesma lei, resulta que 
as conversôes para transferências fi
nanceiras para o exterior de juros de 
empréstimos, créditos e financia
mentos são efetuados a custo de 
cãmbio, ou seja, da taxa oficial de 
câmbio mais o ágio fixado pela SU
MOC. Esse ágio é que é favorecido. 

Desse modo, se a transferência se 
faz à taxa oficial de câmbio, e a so
bretaxa é recolhida ao Tesouro Na
cional por intermédio do Banco do 
Brasil, não constitui esta, rendimen
to de quem quer que seja, sendo sim
ples despesa da fonte, que não bene
ficia o credor dos juros remetidos. 

As leis de imposto de renda sem
pre previram a conversão da moeda, 
para determinação da base de cálcu
lo do imposto de renda, ou no câm-
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bio oficial ou no mercado livre, con
forme o tipo de operação. No entan
to, o parágrafo único do art. 198, do 
RIR aprovado pelo Decreto n? 
47.373/59, refere-se à taxa de câmbio 
concedida, dando causa à exigência 
fiscal a respeito das conversões nas 
remessas de juros para o exterior. 
Não há, porém, lei que autorize tal 
acréscimo, com violação do 
princípio de legalidade do imposto. 

Daí a ilegalidade da exigência fis
cal, que a a. pretende anular. 

2. Contestou a União, alegando, em 
suma, que as transferências finan
ceiras são, em geral, feitas pelO 
mercado livre de câmbio, as transfe
rências excluídas desse mercado, 
são feitas à taxa de câmbio concedi
da, a teor do art. 52, da Lei n? 
3.244/57, com as sobretaxas fixadas 
pela SUMOC. Essas sobretaxas são 
de ordem monetária e cambial, não 
pOdendo ser confundidas com as des
pesas para a realjzação da operação 
cambial. Daí por que deve o imposto 
de renda incidir sobre o total da taxa 
de câmbio concedida e não somente 
sobre a taxa oficial. 

3. Replicou a a., juntando ainda 
cópias de decisões sobre a matéria 
em debate. 

Na audiência de instrução e julga
mento, proferiu sentença o Juiz Fe
deral Luiz Rondon Magalhães, jul
gando procedente a ação e conde
nando a União ao pagamento das 
custas e dos honorários arbitrados 
em 3% do valor da causa. Fundou-se 
o magistrado em que o dólar real
mente remetido foi o de valor oficial. 
O ágio ficou retido no Tesouro Nacio
nal, não constituindo lucro ou rendi
mento rem~ido para o exterior. 

A a. embargou, para que fosse de
clarado que a restitUição do depósito 
para garantia da instância seria fei
ta com a correção monetária, o que 
foi rejeitado pelo Juiz. Dessa parte 
da decisão, foi interposta apelação. 

De igual modo, a par de recurso 
ex officio, apelou a União, insistindo 
na legitimidade da exigência fiscal. 

Contra-arrazoados os recursos, su
biram os autos, opinando a Subpro
curadoria-Geral da RepÚblica pelo 
provimento dos recursos de ofício e· 
da União. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): No caso dos autos, o valor 
da dívida exigida a incluiria na anis
tia prevista no Decreto-Lei n? 1.736, 
de dezembro de 1979. Há, porém, 
matéria residual, relativa à correção 
monetária da devolução do depósito 
feito em garantia de instância, que 
impõe o julgamento dos recursos, 
em ordem a concluir-se pela proce
dência ou não da ação e a conse
qüente decisão sobre o cabimento ou 
não da correção pleiteada. 

Aprecio, ai'sim, inicialmente, o 
apelo da União. 

O parágrafo único, do art. 198, do 
RIR aprovado pelo Decreto n~) 47.373, 
de 7-12-59, dispunha: 

«Parágrafo único - Nos casos 
de transferências financeiras ex
cluídas do mercado de câmbio de 
taxa livre, as operações são consi
deradas efetivamente realizadas à 
taxa de câmbio concedida, na con
formidade do disposto no artigo 52 
da Lei n? 3.244, de 14 de agosto de 
1957.». 
O art. 52, da Lei n? 3.244/57 estabe

lecia que as operações relativas às 
importações e outras, inclusive à 
amortização de juros de emprésti
mos, créditos e financiamentos, se
riam realizadas segundo critérios fi
xados pelo Conselho da SUMOC, e 
dependeriam, para serem executa
das, de prévia pUblicação no DO, 
com a espeCificação de vários aspec
tos, inclusive taxa de câmbio conce
dida. 
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Entenderam as autoridades fiscais 
que o «câmbio concedido» seria um 
novo mercado cambial. Daí a exi
gência do parágrafo único, do art. 
198, do RIR/59. 

o Decreto n? 42.820, de 16-12-57, 
que regulou as operações cambiais e 
intercâmbio comercial com o exte
rior, depois de estabelecer que o 
mercado de câmbio era de taxa ofi
cial ou livre, dispôs nos seus artigos 
2? e 3?: 

«Artigo 2? No mercado de taxa 
oficial vigorarão as taxas cambiais 
estabelecidas pelo Conselho da Su
perintendência da Moeda e do Cré
dito, resultante da paridade fixada 
no Fundo Monetário Internacional. 
Com base nessas taxas, as cota
ções serão líquidas, deduzindo-se 
ou acrescentando-se, conforme o 
caso, o selo da operação, o do con
trato, a corretagem e os emolu
mentos. 

Art. 3? No mercado de taxa livre 
vigorarão as taxas cambiais livre
mente convencionadas entre as 
partes. Essas taxas também serão 
líquidas, na forma do artigo ante
rior.» 

Como se vê, o regulamento da Lei 
n?' 3.244/57 só previu os mercados de 
taxa oficial e taxa livre no regime 
cambial. E regulando as operações 
no mercado de taxa oficial, prevê o 
art. 7?, do Decreto mencionado que 
as operações no mercado de taxa ofi
cial de câmbio seriam sujeitas ao 
pagamento de sobretaxas fixadas pe
la SUMOC, as quais tinham a desti
nação prescrita no art. 10. 

Quando a lei fala em taxa de câm
bio concedido, não está criando um 
novo mercado, mas se referindo à 
taxa estabelecida pela SUMOC, «re
sultante da paridade fixada pelo 
Fundo Monetário Internacional». A 
taxa concedida estabelecia a cotação 
líquida da moeda. 

As sobretaxas, criadas para pro
ver ao pagamento de bonificações 
aos exportadores, à regularização de 
operações cambiais realizadas antes 
de 29-12-53 e a outros fins governa
mentais, de modo algum integravam 
ou constituiam as remessas para o 
exterior. Destinavam-se ao Tesouro 
Nacional e sua aplicação era sujeita 
ao controle do Tribunal de Contas da 
União. De forma alguma, elas pode
riam formar um novo mercado de 
câmbio. 

Dai a ilegalidade do parágrafo úni
co, do artigo 198, do RIR/59 ou da in
terpretação que a ele deram as auto
ridades fiscais. Improcedente é, as
sim, a exigência fiscal. 

De outra parte, a jurisprudência já 
se pacificou em que cabe a correção 
monetária do valor do depósito feito 
em garantia de instância, (RE n? 
79.086, Relator, Aliomar Baleeiro, 
RE n? 86.959, Relator, Xavier de Al
buquerque, dentre outros arestos). 

Nego provimento, pois, à apelação 
da União, julgando prejudicada a re
messa ex officio. Dou provimento ao 
recurso da a., para que seja resti
tuído o valor depositado em garantia 
da instância devidamente corrigido. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 3l.764 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Carlos Madeira. Recte.: Juiz Federal 
da I? Vara. Aptes.: Companhia Pau
lista de Serviços de Gás e União Fe
deral. Apdas.: As mesmas. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação da 
União Federal e deu provimento à 
apelação da Cia. Paulista de Servi
ços de Gás, a fim de que fosse resti
tuído o depósito com correção mone
tária. (Em 14-3-80 - 4~ Turma l. 

Os Srs. Mins. Gueiros Leite e Aldir 
Passarinho votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Aldir Guimarães Passarinho. 
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EMBARGOS NA APELAÇAO CtVEL N? 31.786 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Embargante: União Federal 
Embargada: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A. (Cidade de Santos 
- Serviços de Eletricidade e Gás S/A.) 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Lei n? 3.244, de 
14-8-1957. Taxa de Câmbio. Juros em moeda estran
geira. No cálculo do tributo ex vi do artigo 198, do 
Regulamento aprovado pelo Decreto n? 47.373/59, 
não se computa o ágio cambial pago para a aquisi
ção do dinheiro alienígena a ser remetido para o ex
terior. Precedentes do STF e do TFR: ERE n? 
65.592, RTJ 60/715; RE 92.670, DJ de 26-9-80, pág. 
7428; EAC 22.651 - ES, DJ de 6-6-80. Correção mone
tária devida na restituição dos depósitos em garan
tia da instância, a partir da sua efetivação. Embar
gos da União Federal rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as "acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo LW;: O 
eminente Min. Henrique D' A vila, 
Relator da Apelação após transcre
ver às fls. 158/160 a sentença de 1~ 
instância, proferida pelo MM. Juiz 
da 1~ Vara Federal de São Paulo, 
Dl'. Luiz Rondon Teixeira de Maga
lhães, ressaltou (fI. 160): 

«Desta decisão, recorreu de ofi
cio seu ilustrado prolator. 

Irresignados, apelaram, a União 
Federal, pedindo a improcedência 
da ação e a a. pugnando pela con
denação da ré em correção mone
tária; apresentam razões às fls. 
104/112 e 114/123: lê. 

Os apelos foram contra-
arrazoados às fls. 144/147 e 149: lê. 

Os autos vieram ter a esta Supe
rior Instância," onde a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, pelo parecer 'de fI. 153, opina no 
sentido de ser conhecidos e provi
dos os recursos ex offício e volun
tário da União Federal, a fim de 
ser reformada a sentença de 1 ~ 
Instância, conseqüentemente que 
seja decretado o desprovimento da 
apelação da a. se conhecida for.» 

Referida sentença teve a seguinte 
conclusão (fI. 101): 

«O que a a. remeteu para o es
trangeiro foi o valor do dólar ofi
cial na ocasião contado a Cr$ 18,82. 
O ágio, que ficou retido no Banco 
do Brasil, o foi para ser entregue 
ao Ministério da Fazenda e por
tanto ao Tesouro Nacional, não 



TFR - 98 123 

constituindo lucro, tampouco, ren
dimento remetido para o exterior. 
Ora, só há imposto onde há lucro 
ou rendimento auferido e, assim, 
bem de ver que a a. tem razão, 
porque realmente não é possível 
fazer incidir o imposto de renda so
bre ágios que não foram pagos ao 
beneficiário do dólar oficial reme
tido, mas ao Banco do Brasil como 
mandatário do Tesouro Nacional. 
De conseguinte, julgo procedente ;:l 
presente ação, para fins e efeitos 
pedidos na Inicial, condenada a ré 
a pagar as custas dispendidas pela 
a., bem como a honorária desde lo
go arbitrada em 3% sobre o valor 
da causa. Deixo de condenar a ré a 
pagar correção monetária porque 
não foi ela pedida na Inicial.» 
Redistribuída a Apelação ao insig-

ne Min. otto Rocha, S. Exa. adotou o 
relatório formulado por seu anteces
sor e proferiu o voto de fls. 166/169, 
dando provimento ao recurso da a. 
«para reformar a respeitável senten
ça na parte que negou a incidência 
da correção monetária sobre a quan
tia depositada e a ser devolvida, e 
julgar prejudicado o apelo da ré.» 

Votou em seguida o eminente Min. 
Moacir Catunda, Revisor, que con
cluiu assim (fI. 171): 

«De acordo com o entendimento 
supratranscrito, nego provimento 
aos recursos, de ofício, e voluntá
rio, da União Federal. 

No tocante à apelação da a., vi
sando à devolução dos depósitos, 
com correção monetária, desde a 
data da efetivação dos mesmos, o 
meu voto é dando provimento, de 
acordo com a jurisprudência que 
admite a correção dos respectivos 
valores, em qualquer fase do pro
cesso, dado que se trata de maté
ria de ordem pública. E, no caso 
dos autos, cumpre ressaltar que os 
depósitos, tendo sido recolhidos à 
Alfândega, como renda, em 1964, 
foram utilizados pela Uniâo há dez 

anos, de modo que não orça pelo 
razoável devolvê-los pelo seu valor 
originário. 

O termo inicial da correção, de 
outra parte, será o correspondente 
ao dia de cada depósito, de acordo 
com o § 3?, do art. 7?, da Lei n? 
4.357 de 1964, como há decidido a 
Turma, em numerosos casos (Ap. 
Cíveis n?s 31.310 - SP e 31.405 -
SP).» 
O voto vencido, exarado pelo ilus

tre Min. Jorge Lafayette Guimarães, 
está redigido nestes termos (fls. 
172/173) : 

«Sr. Presidente, com a devida 
vênia, dou provimento à apelação 
da União Federal e ao Recurso de 
Ofício para julgar a ação improce
dente, condenando a a. ao paga
mento das custas e honorários de 
advogado, que arbitro em 10%, 
prejudicada a apelação da a. 

Reporto-me ao voto que proferi, 
nesta sessão, na AC n? 33.069, 
quando declarei: 

«Tenho sempre sustentado que 
para tributação do imposto de 
renda, a conversão da moeda 
tem que ser feita atendendo-se 
aos ágios pagos. O que importa é 
saber, em determinada remessa 
feita, em moeda estrangeira, 
qual a importância em cruzeiro a 
que corresponde. Se a moeda es
trangeira não é obtida apenas 
com o desembolso do câmbio ofi
cial, porque há outros pagamen
tos exigidos, como os ágios, essas 
outras despesas têm que ser 
computadas, porque a remessa 
corresponde a um determinado 
desembolso em cruzeiros, valor 
este que prevalece para a tribu
tação. Se não houvesse essas des
pesas, esses ágios, a mesma 
quantia em cruzeiro daria sem 
dúvida, maior quantidade de 
moeda estrangeira, o que mostra 
que não podemos, na conversão, 
fazer abstraçâo dessas despesas, 
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sem as quais não é possível a re
messa. Não prevalece para tanto 
apenas o custo do câmbio oficial, 
mesmo porque ninguém obteria a 
remessa, pagando apenas o valor 
deste câmbio, havendo uma im
possibilidade, diante do próprio 
sistema que vigora na matéria. 

A moeda remetida terá, então, 
um custo maior, pois o desembol
so efetuado foi mais elevado, e 
em cruzeiros aquela moeda re
presenta mais do que a simples 
conversão, obtida pelo câmbio 
oficial. 

Na realidade, impõe-se o reco
nhecimento de que o rendimento 
recebido em moeda estrangeira 
corresponde, em cruzeiros, à im
portância bem superior, do que a 
resultante da simples conversão 
pela taxa de câmbio oficial.» 
É o meu voto.» 
Leio o acórdão embargado (fI. 

176): 

«Ementa: Repetição de Indébi
to - Correção Monetária - A 
atualização do valor monetário e 
imperativo de ordem legal (art. 7? 
e parágrafos, da Lei n? 4.357/64) 
independendo de pedido expresso, 
podendo ser reivindicada até na 
execução. 

Apelo da ré prejudicado e da a. 
provido. 

Acórdão: Vistos, relatados e dis
cutidos estes autos, em que são 
partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por maioria 
negar provimento ao recurso de 
ofício e à apelação da União Fede
ral, ainda por maioria dar provi
mento ao apelo da a. na forma do 
relatório e notas taquigráficas pre
cedentes que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
Custas como de lei. 

Brasília, 21 de junho de 1976.» 

Embargou a União Federal, com 
as razões de fls. 177/184, pleiteando, 
o recebimento dos embargos, para 
que «seja a ação julgada improce
dente, nos termos do voto vencido.» 

O recurso foi admitido no despa
cho de fI. 186. 

A embargada impugnou às fls. 190 
a 196. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Com a devida vênia, a tese de
fendida pela Embargante, acolhida 
no douto voto vencido, está superada 
pela jurisprudência atual desta Cor
te e do Co lendo Supremo Tribunal 
Federal. 

Nos Embargos na AC n? 22.651-ES, 
de que foi Relator S. Exa., Sr. Min. 
José Dantas, julgados pelo Plenário 
deste Tribunal em 22 de abril do ano 
fluente, embargante Espírito Santo 
Centrais Elétricas S/ A - ESCELSA, 
embargada a União Federal, ficou 
decidido, por maioria, conforme à 
segUinte ementa: 

«Imposto de Renda. Remessa de 
Juros para o Exterior. Conversão 
da moeda com base na taxa cam
bial concedida, considerados os 
ágios da aquisição, conforme a dis
ciplina instituída pela Lei n? 
3.244/57. Ilegitimidade legal do art. 
198, do Decreto n? 47.373/59. Em
bargos recebidos para estabelecer 
a sentença de I? grau.» (Acórdão 
publicado no DJ de 6-6-80). 

Em seu voto, o eminente Relator 
afirmou: 

«Aliás, em recente oportunidade, 
essa matéria foi apreciada pela 4~ 
Turma, na AC n? 31. 764, relatada 
pelo Min. Carlos Madeira, e decidi
da à luz de asseverações como es
tas constantes da ementa do res
pectivo acórdão: 
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«Ilegalidade da exigência de 
imposto de renda sobre a cotação 
liquida da moeda, remetida para 
o exterior em pagamento de em
préstimo ou financiamento, 
acrescida das sobretaxas cobra
das pela SUMOC. Essas sobreta
xas tinham destinação especifi
cada no regulamento das normas 
sobre cãmbio e sua aplicação pe
lo Governo era controlada pelo 
Tribunal de Contas da União, não 
integrando nem constituindo re
messa para o exterior». 

É verdade que, posteriormente, 
os Ministros Gueiros Leite e Aldir 
Passarinho, que votaram com S. 
Exa. naquele caso, vieram a se re
considerar, como o fizeram na AC 
n? 32.991, sessão de 9-4-80. Entre
tanto, cabe consignar, para 
prestígio do enunciado suso trans
crito, que no seu exato sentido fin
dou consolidada a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, confor
me acó.çdão da 2~ Turma, RE n? 
65.573, Relator Min. Thompson Flo
res, e acórdão do Eg. Tribunal Ple
no, no EDRE n? 65.592, Relator 
Min. Eloy da Rocha, sessão de 
4-8-71, in RTJ 60/715». 

Apreciando Embargos na AC n? 
33.069 - SP, opostos pela União Fe
deral, embargada a Companhia Pau
lista de Serviços de Gás, a atual 2~ 
Seção desta E. Corte sufragoullyoto 
do eminente Min. Armando Rollem
berg, assentada de ll-lÍ-80, em que 
S. Exa. menciona outra decisão do 
Colendo Supremo Tribunal, nos Em
bargos em RE n? 65.592, pUblicada 
na RTJ 60/715 e no RE n? 92.670-4-
SP, DJ de 26-9-80, acentuando: «o
rientação da qual não se afastou, co
mo se pode ver da circunstância de, 
recentemente, a 2~ Turma da Alta 
Corte, por ungnimidade haver deci
dido, como resumido na ementa: 

«Imposto de Renda. Juros em 
moeda estrangeira. Taxa de câm
bio: 

No cálculo do imposto de renda, 
com base no art. 198, do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
47.373/59, não se computa o ágio 
cambial pago para a aquisição da 
moeda estrangeira a ser remetida, 
para o exterior, a título de juros 
devidos em virtude de contrato. 

Precedentes do STF. 
Recurso Extraordinário conheci

do e provido.» (DJ de 26-9-80 -
pág. 7428). 
De colacionar-se também, acórdão 

lavrado nos autos do Agravo n? 
254.884 - SP, da 6~ Câmara do Tri
bunal de Alçada Civil de São Paulo, 
cUja íntegra está publicada na «Re
vista dos Tribunail?» 532-1980 - pág. 
128, Relator Juiz Prado Rossi, emen
tado, verbis: 

«Execução de Sentença --;- Obri
gação em Moeda Estrangeira -
Liquidação - Valor do Cruzeiro -
Recurso não provido. 

O pagamento de cambial em 
moeda estrangeira deve tomar por 
base o seu valor em cruzeiros à da
ta do efetivo pagamento». 
A vista dessa orientação jurispru

dencial e tendo em vista que os votos 
prevalecentes no julgamento da Ape
lação concluíram pelo provimento do 
recurso da a., cujo pedido objetivou 
o pagamento da correção monetária 
«a partir da data do depósito e até a 
data da sua efetiva devolução» (fl. 
123), o que ora deixo explicitado, re
jeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 31.786 - SP - Rel.: Sr. 
Min. Américo Luz. Embgte.: União 
Federal. Embgda.: Light - Serviços 
de Eletricidade· S.A. - Cidade de 
Santos Serviços de Eletricidade e 
Gás S.A. 
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Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 9-12-
80 - 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. Moacir Catunda, Jo
sé Dantas, Wilson Gonçalves, Sebas-

tião A. dos Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro da Rocha AcioH e 
Antônio de Pádua Ribeiro votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CIVEL N? '32.283 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
Relator do Acórdão: Sr. Ministro Márcio Ribeiro (R.I. art. 81) 
Revisor: Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Recorrente: Juiz Federal da I? Vara 
Apelantes: Companhia Paulista de Força e Luz e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Imposto de renda. Remessas para o exterior. 
O imposto de renda sobre remessa para o exte

rior, relativa a juros e rendimentos de empréstimos 
incide tão-somente sobre a taxa oficial de câmbio, 
não compreendendo ágios. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas retro que ficam fazendo partes 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de outubro de 1976 (da

ta do julgamento) - Min. Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator (R.I. 
art. 81). 

RELATORIO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: O MM. 
Julgador a quo, pela sentença de fI. 
112, assim expôs e dirimiu a contro
vérsia: 

«A Cia. Paulista de Força e Luz 
propôs a presente ação anulatória 
do Acórdão proferido no Processo 

Administrativo n? 7.564/69, alegan
do que em 1950 contraiu emprésti
mo com a American & Foregn Po
wer, Inc., que foram registrados 
na Superintendência da Moeda e 
do Crédito. Esclarece que, para 
pagamento de juros, a a. efetuava 
remessas de dólares, utilizando pa
ra conversão monetária a chamada 
taxa oficial de câmbio e que sobre 
a remessa efetiva dos dólares reco
lhia o imposto de renda incidente. 
Estlarece que o fisco, nos exercícios 
de 57, 58, 59 e 1960, entendeu tribu
táveis não só a remessa de dinhei
ro correspondente à taxa oficial de 
câmbio, como também os ágios e 
sobretaxas decorrentes do contra
to de câmbio com o Banco do Bra
sil, acentuando que f)or entender 
ilegal a atividade do fisco 
defendeu-se oportunamente por via 
administrativa e que chegou mes
mo a depositar a quantia reclama
da e que totalizou a importância de 
Cr$ 12l.767,52. Ressalta que a ins
tância julgadora administrativa 
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não levou em conta as razões invo
cadas por ela, a., em conseqüência 
do que o seu recUrso não foi recebi
do na via administrativa. Enten
dendo, como explícito, ilegal e in
jurídico o procedimento fiscal, pro
pôs a presente ação na qual pede 
que, julgada procedente, seja anu
lado o Acórdão proferido no Pro
cesso Administrativo n? 7.564/69, 
antigo n? 138.664/TR, condenada a 
ré a restituir a importância deposi
tada naquele processo, acrescida 
de juros e ainda condenada ao pa
gamento de honorários e da corre
ção monetária. 

A a., devedora de juros em moe
da estrangeira, relativos a obriga
ções contraídas no exterior e regis
tradas na SUMOC, converteu tais 
juros em cruzeiros e aplicou nesta 
conversão a taxa de câmbio vigo
rante no mercado oficial e, em 
conseqüência, recolheu o tributo de 
que cogitava o anterior regulamen
to do imposto de renda. A autorida
de fiscal entendeu que a a. não po
deria proceder desta forma por
que, para cálculo da conversão, o 
valor dos ágios pagos ao Banco do 
Brasil deveria ter sido levado em 
conta para que sobre ele recaísse 
também o imposto. O assunto, ob
jeto desta ação, não é novo e já foi 
inclusive decidido pelo E. Tribunal 
Federal de Recursos. A respeito, 
diga-se de passagem que este E. 
Tribunal manifestou-se por ocasião 
do v. Acórdão unãnime n? 11.891, 
do Tribunal Pleno. Por ocasião 
deste julgamento, o Ministro EI
mano Cruz decidiu que «a taxa de 
câmbÍo vigorante é ainda de cru
zeiros, dos 18,72. O que se cobra, 
além desta taxa, para fixação do 
câmbio oficial, é a média pondera
da dos meses anteriores. Essa mé
dia era variável. Anteriormente 
era de Cr$ 7,00, o que elevava o dó
lar no momento da aquisição da 
moeda para Cr$ 25,00. Atualmente 
é de Cr$ 33,00, elevando o dólar pa-

ra Cr$ 51,00. Mas o que se remete 
para o exterior é o dólar pelo câm
bio oficial 18,72 e o imposto recai 
sobre este montante e não sobre o 
câmbio oficial mais a média pon
derada dos meses anteriores» exa
tamente, o caso dos autos. O que a 
a. remeteu para o estrangeiro foi o 
valor do dólar oficial na ocasião, 
cotado a 18,72. O ágio, que ficou re
tido no Banco do Brasil, foi para 
ser entregue ao Ministério da Fa
zenda e por tanto ao Tesouro Na
cional como renda deste, não cons
tituindo lucro, tampouco rendimen
to remetido para o exterior. Ora, 
só há imposto onde há lucro ou 
rendimento auferido e, assim, bem 
de ver que a a. tem razão, porque 
realmente não é possível fazer in
cidir o imposto de renda sobre 
ágios e sobretaxas que não foram 
pagos ao beneficiário do dólar ofi
cial remetido, mas ao Banco do 
Brasil como mandatário do Tesou
ro Nacional. De consegUinte, julgo 
procedente a presente ação, para o 
efeito de anular o decidido no pro
cesso administrativo mencionado, 
condenando a ré a pagar as custas 
e a honorária, desde logo arbitrada 
em 1,5% sobre o valor da ação. Se 
o depósito da quantia questionada 
não tiver sido convertido em renda 
da União, oportunamente, transita
da em julgado esta decisão, serão 
providenciadas as demarches ne
cessárias para seu levantamento. 
Deixo de condenar a ré a pagar 
correção monetária por entender 
que o depósito poderia perfeita
mente não ter sido feito, dado que 
na época de sua efetivação o Tri
bunal Pleno do E. Tribunal Fede
ral de Recursos já tinha decisão 
transitada em julgado em harmo
nia com a tese defendida pela a.». 
Desta decisão recorreu de ofício 

seu ilustrado prolator. 
Irresignada, apelOU a União Fede

ral com as razões constantes de fls. 
116 a 119: (lê). 



128 TFR - 98 

A a. também apelou, consubstan
ciando o seu recurso nas razões de 
fls. 129/130: (lê). 

Os apelos foram contra-arrazoados 
às fls. 124/127 e 129/130: (lê). 

Os autos vieram ter a esta Supe
rior Instância, onde a d. SUbprocura
doria-Geral da República exarou o 
segu(nte parecer à fI. 135: (lê). 

Os autos foram di~tribuídos ao 
eminente Sr. Min. Décio Miranda, 
que pelo despacho de fI. 141, afirmou 
o seu impedimento. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina 
(Relator): A a., ao fazer a remessa 
de juros para o exterior, procedeu à 
conversão do dólar pela antiga taxa 
oficial de câmbio, Cr$ 18,72, estabe
lecida pelo Fundo Monetário Inter
nacional há mais de 30 anos, enten
dendo que para esse efeito não deve
riam ser computados ágios cambiais 
sobretaxas estabelecidas pelo art. 
6?, da Lei n? 2.145, de 9 de dezembro 
de 1953, que dispõe sobre intercâm
bio comercial com o exterior. 

O E. Supremo Tribunal Federal 
apreciou a matéria, algumas vezes, 
adotando o mesmo entendimento de 
que a conversão devia ser feita ado
tando tão-somente o valor da antiga 
taxa do dólar. Apesar das pondera
ções da Procuradoria-Geral da Re
pública que recorreu e ofereceu em
bargos, o Supremo Tribunal mante
ve esse entendimento de que a con
versão devia ser feita sobre a antiga 
taxa do dólar (Cr$ 18,72), taxa ado
tada pelo Fundo Monetário Interna
cional, mas que deixara de ser apli
cada até mesmo pelo Governo nas 
suas relações de importação. 

Com ressalva do meu ponto de vis
ta em contrário, em face da decisão 
do E. Supremo Tribunal Federal, 
confirmo a sentença ao dar pela pro
cedência da ação. Denego provimen
to à apelação da a., entendendo tam
bém devida, na hipótese, a correção 
monetária à falta de previsão legal 
que autoriza. Mantendo a condena
ção em honorários de advogado fixa
dos pela sentença em um e meio por 
cento sobre o valor da causa. 

Quanto à apelação da União Fede
ral, também denego provimento, 
mantendo, assim, a sentença com 
ressalva do meu ponto de vista em 
contrário de que a conversão devia 
ser feita com a inclusão dos ágios e 
sobretaxas cambiais. 

Denego provimento a todos os re
cursos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
visor): Trata-se de fixar o valor da 
moeda estrangeira para efeito de in
cidência do imposto de renda sobre 
remessa de divisas. 

Está a sentença de acordo com a 
jurisprudência deste Tribunal. 

Nego provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 32.283 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Oscar Corrêa Pina. Rev.: Sr .. Min. 
Márcio Ribeiro. Remte. ex officio: 
Juiz Federal da 1~ Vára. Aptes.: 
Companhia Paulista de Força e Luz 
e União Federal. Apdos.: Os mes
mos. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento aos recursos. (Em 
8-10-76 - I? Turma). 

Os Srs. Mins. Márcio Ribeiro e Pe
çanha Martins votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Márcio Ribeiro. 
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APELAÇAO C1VEL N? 32.597 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A. 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário - Imposto de Renda - Lei n? 3.244, 
de 14-8-1957. Taxa de Câmbio. Juros em moeda es
trangeira. Conversão com base na taxa cambial con
cedida, considerado os ágios da aquisição. No cálcu
lo do tributo, ex vi do art. 198, do Regulamento apro
vado pelo Decreto n? 47.373/59, não se computa o 
ágio cambial pago para a aquisição da moeda 
alienígena a ser remetida para o exterior, a título de 
juros devidos. Precedentes do STF: ERE 65.592, in 
RTJ 60/715; RE 92.670-SP, in DJ de 26-9-80, pág. 7428, 
do TFR; EAC 22.651-ES, in DJ de 6-6-80. Ação prece
dente. Sentença reformada. Apelação provida. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação e julgar 
procedente a ação, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 1 de dezembro de 1980 

(data do julgamento) - Min. José 
Fernandes Dantas. Presidente 
Min. Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Light 
- Serviços de Eletricidade S.A. pro
moveu, contra a União Federal, 
ação anulatória do acórdão proferido 
no Processo n? 203.716/69 - DR, pela 
2~ Câmara, do I? Conselho de Contri
buintes e, bem assim, da respectiva 
decisão proferida no mesmo proces
so, pela Delegacia Regional do Im
posto de Renda, em São Paulo. 

Alega que, sendo devedora de ju
ros em moeda estrangeira. referen
tes a obrigações contraídas no exte
rior e registradas pelo Conselho da 
Superintendência da Moeda e do 
Crédito, converteu tais juros para 
cruzeiros, mediante a aplicação da 
taxa de câmbio vigorante no merca
do oficial e, nesta base, na forma da 
lei. recolheu o tributo de que cogita o 
Regulamento do Imposto de Renda. 
Diz que, não obstante, foi notificada 
a pagar depósito e multa, mais adi
cional de 15%, sobre ágios para a re
messa de juros de debêntures, tendo 
as decisões anulandas mantido a exi
gência do Imposto de Renda e da 
multa, excluindo o adicional de 15% 
que se tornou inexigível por disposi
ção expressa da Lei n? 4.862/65. Após 
desenvolver longas conside:'ações in
terpretativas de textos legais e citar 
jurisprudência, junta documentos 
(fls. 16/20) e pede que sejam anula
dos os atos administrativos que de
ram origem à cobrança de que se 
trata, e que seja condenada a União 
Federal a devolver-lhe o depósito 
efetuado, com correção monetária 
calculada na mesma forméJ prevista 
para a incidente sobre débitos fis-
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cais, bem como nas custas e honorá
rios de advogado. 

Regularmente citada (fI. 26v.), a 
União contestou a ação (fls. 28/33), 
refutando os argumentos da a. e pe
dindo a sua condenação nas custas e 
honorários advocatícios. 

Na sentença de fls. 55/60, o MM. 
Juiz Federal da 6:\ Vara da Seção Ju
diciária do Estado de São Paulo, Dl'. 
José Pereira Gomes Filho, assim de
cidiu, verbis: 

«Assim, julgo improcedente a 
ação, condenando a a. ao paga
mento do imposto lançado. Custas 
ex lege.» 
Inconformada, a a. apelou (fls. 

62/79), repetindo e ampliando a ar
gumentação que antes desenvolvera, 
para pedir a reforma da sentença, a 
fim de que a ação seja julgada pro
cedente nos termos do pedido inicial. 

A União contra-arrazoou (fls. 
1011103). 

A d. Subprocuradoria-Geral da Re
pública, manifestou-se, ás fls. 
1071108, opinando no sentido de que 
se negue provimento à apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Américo Luz (Relator): 
A matéria discutida nos autos foi ob
jeto de julgados recentes nesta Corte 
e no Pretório Excelso, no sentido de 
prestigiar a tese sustentada pela 
apelante. 

Nos Embargos na AC n? 22.651 -
ES, de que foi relator o Sr. Min. José 
Dantas, julgados pelo Plenário deste 
Tribunal, em 22 de abril do ano 
fluente, embargante Espírito Santo 
Centrais Elétricas S.A. - Escelsa, 
embargada a União Federal, ficou 
decidido por maioria, conforme a se
guinte ementa: 

«Imposto de Renda - Remessa 
de Juros para o Exterior. Conver
são da moeda com base na taxa 

cambial concedida, considerados 
os ágios da aqUisição conforme a 
disciplina instituída pela Lei n~' 
3.244/57. Ilegitimidade legal do art. 
198, do Decreto n~' 47.373/59. Em
bargos recebidos para restabelecer 
a sentença de 1 ~J grau» (Acórdão 
publicado no DJ de 6-6-80). 
No voto que prevaleceu no julga

mento, há referência que convém se
ja agora ressaltada: 

«Aliás, em recente oportunidade, 
essa matéria foi apreciada pela 4:\ 
Turma, na AC n? 31.764, relatada 
pelo Min. Carlos Madeira, e decidi
da à luz de asseverações como es
tas constantes da ementa do res
pectivo acórdão: 

«Ilegalidade da exigência de 
imposto de renda sobre a cotação 
líquida da moeda remetida para 
o exterior em pagamento de em
préstimo ou financiamento, 
acrescida das sobretaxas cobra
das pela SUMOC. Essas sobreta
xas tinham destinação especifi
cada no regulamento das normas 
sobre câmbio e sua aplicação pe
lo Governo era controlada pelo 
Tribunal de Contas da União, não 
integrando nem constituindo re
messa para o exterior». 

E verdade que, posteriormente, 
os Mins. Gueiros Leite e Aldir 
Passarinho, que votaram com S. 
Exa. naquele caso, vieram a se re
considerar, como o fizeram na AC 
n~' 32.991, sessão de 9-4-80. Entre
tanto, cabe consignar, para 
prestígio do enunciado suso trans
crito, que no seu exato sentido fin
dou consolidada a orientação do 
Supremo Tribunal Federal, confor
me acórdão da 2~ Turma, no RE 
65.573, Relator Min. Thompson Flo
res, e acórdão do Eg. Tribunal Ple
no, no EDRE 65.592, Relator Min. 
Eloy da Rocha, sessão de 4-8-71, in 
RTJ 60/715». 
Apreciando Embargos na Apela

ção Cível n~J 33.069-SP, opostos pela 
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União Federal, embargada a Com
panhia Paulista de Serviços de Gás, 
a atual 2'.' Seção desta E. Corte su
fragou voto do eminente Min. Ar
mando Rollemberg, assentada de 11-
11-80, em que S. Exa. menciona ou
tra decisão do Colendo Supremo Tri
bunal, nos Embargos em RE n~' 
65.592, publicada na RTJ n? 60/715 e 
no RE n~l 92.670-4 - SP, DJ de 26-9-
80, acentuando: «orientação da qual 
não se afastou, como se pode ver da 
circunstância de recentemente, a 2:' 
Turma da Alta Corte, por unanimi
dade, haver decidido, como resumi
do na ementa: 

«ImpOStO de renda. Juros em 
moeda estrangeira. Taxa de câm
bio. 

No cálculo do imposto de renda, 
com base no art. 198 do Regula
mento aprovado pelo Decreto n? 
47.373/59, não se computa o ágio 
cambial págo para aquisição da 
moeda estrangeira a ser remetida, 
para o exterior, a título de juros 
devidos em virtude de contrato. 
Precedentes' do STF. 

Recurso Extraordinário conheci
do e provido. 

(DJ de 26-9-80 pág. 7428).» 
De colacionar-se, também, acór

dão lavrados nos autos do Agravo 
n? 254.884 - SP, da 6? Câmara do 
Tribunal de Alçada Civil de São 
Paulo, cuja íntegra está publicada 
na «Revista dos Tribunais» 532-

1980 - pág. 128, relator Juiz Prado 
Rossi, ementado, verbis: 

«Execução de sentença - Obri
gação em moeda estrangeira - Li
quidação - Valor do Cruzeiro -
Recurso não provido. 

O pagamento de cambial em 
moeda estrangeira deve tomar por 
base o seu valor em cruzeiros à da
ta do efetivo pagamento.» 
A luz dessa orientação jurispru

dencial, diante da qual me curvo, re
formo a sentença recorrida, data 
venia de seu ilustre prolator, e dou 
provimento à apelação, para julgar 
procedente a ação, nos termos do pe
dido inicial (fl. 15; item 22), fixada a 
verba de honorários advocatícios em 
10% (dez por cento) dó valor da im
portância a ser restituída à a. 

É o méU voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n~l 32.597 - SP - ReI.: Exmo. 
Sr. Min. Américo Luz. Apte.: Light 
- Serviços de Eletricidade S.A,. Ap
da.: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação, com honorários de 10% 
(Em 1-12-80 - 6:' Turma). 

Os Srs. Mins. José Dantas e Wilson 
Gonçalves votaram de acordo com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 

APELAÇAO C1VEL N? 32.991 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Remetente: Juiz Federal da 5? Vara 
Apelantes: Cia. Paulista de Serviços de Gás e União Federal 
Apeladas: As mesmas 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Incidência sobre 
a remessa de juros de empréstimos, créditos ou 
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financiamentos de indubitável interesse para a 
economia nacional (Lei n? 1.807/53, art. 1?, letra 
«c»). 

Conversão da moeda estrangeira em cruzeiros, 
para pagamento do imposto, feito à base do «merca
do de taxas cambiais concedidas>;, o que inclui a ta
xa de câmbio vigorante no mercado. oficial, com o 
acréscimo de sobretaxas correspondentes à média 
das bonificações pagas na compra dos títulos de 
câmbio da exportação, de acordo com a Lei n? 
3.244/57, art. 52, inciso IV, c/c art. 51, inciso III, le
tra «a». Aplicação do Decreto n? 47.373/59, art. 198, § 
único. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Min. José Dantas, dar pro
vimento à apelação da União Fede
ral e negar provimento à da a., pre
judicado o recurso de ofício, na for
ma do voto e notas taquigráficas 
precedentes que integram o presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 

Ministro Evandro Gueiros Leite 
Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Min. Evandro Gueiros Leite 
(Relator): Trata-se de ação anulató
ria de acórdãos da 2~ Cãmara do 1~) 
Conselho de Contribuintes, pelos 
quais a a., que é a Companhia Pau
lista de Serviços de Gás, foi conven
cida a pagar débito referente ao im
posto de renda e multa. 

A empresa, sendo devedora de ju
ros em moeda estrangeira por obri
gações contraídas no exterior e re
gistradas pela SUMOC, converteu 
tais juros em cruzeiros pela taxa de 

câmbio vigorante no mercado oficial 
e, nesta base, recolheu o tributo de 
que cogita o RIR. 

As decisões impugnadas enten
dem, porém, que a operação teria de 
ser feita à base do «mercado de ta
xas concedidas», entre outros cria
dos pela Lei n? 3.244/57 e que funcio
nariam paralelamente aos mercados 
de taxa oficial e de taxas livres. 

A a. sustenta o desacerto desse 
ponto de vista, alegando que a refe
rida lei não pretendeu transformar 
em «taxa cambial» o que é, tipica
mente, «custo de cãmbio», tão-so
mente pelo emprego da expressão 
«taxa de câmbio concedida.» 

O pedido, que foi aditado antes da 
contestação, inclui, além da anula
ção deprecada, as custas e os hono
rários de advogado, bem como a de
volução à a. das importâncias que 
depositou, todas datada de 24 de no
vembro de 1964, com correção mone
tária. 

A defesa da União se fulcra em as
segurar que a lei aplicável não de
termina que a conversão da moeda 
estrangeira, para efeito de tributa
ção nesses casos, se faça à taxa de 
câmbio do mercado oficial, nem à 
taxa do mercado livre, exclusiva
mente. 

Impõe-se o acréscimo da sobreta
xa correspondente à média das boni
ficações pagas na compra dos títulos 
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de cambio da exportação, 
identificando-se o «custo do cambio» 
então, com a «taxa de cambio conce
dida» e «taxa de cambio favoreci
da», de acordo com a Lei n? 3.244/57. 

Se a lei do imposto de renda já 
provia a conversão dos rendimentos 
em moeda estrangeira à taxa de 
cambio em que as operações fossem 
realizadas, essa só pOderia ser a «ta
xa de cambio concedida» para as re
messas, dispensada qualquer inda
gação sobre a natureza das sobreta
xas no FMI. 

Proferiu sentença o saudoso Dl'. 
Celso Dias de Moura, em exercício 
na 5~ Vara Federal. Ele julgou pro
cedente a ação, porque admitia que 
o imposto de renda devia ser pago 
sobre a efetiva remessa ao cambio 
oficial, sem qualquer sobretaxa. 

Embora ocorra variação do valor 
da moeda estrangeira para o efeito 
do cálculo do ágio, a verdade é que 
não se pode cogitar da existência de 
lucro ou dividendo auferido pelo bene
ficiário da remessa, sem causa, pois, 
para a incidência pretendida. 

A condenação, além da nulidade 
dos acórdãos, conforme pedida, in
cluiu o pagamento das custas pela 
União e os honorários advocatícios, 
estes arbitrados em 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dado à causa. A 
devolução dos depósitos foi autoriza
da sem correção monetária. 

A a. recorreu, insistindo na corre
ção dos depósitos, como se fosse ca
so assemelhado à repetição de 
indébito. A União contra-arrazoou o 
recurso ex adverso e também recor
reu nos limites da sucumbência. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, em parecer da lavra do Dl'. 
Emmanoel Arraes de Alencar, apro
vado pelo Dl'. Henrique Fonseca de 
Araújo, 4? Subprocurador-Geral, pe
diu a reforma da sentença na parte 
da procedência (fI. 162). 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Evandro Gueiros Leite 
(Relator): A a. sendo devedora de 
juros em moeda estrangeira, refe
rentes a obrigações contraídas no 
exterior e registradas pelo Conselho 
da Superintendência da Moeda e 
Crédito, converteu tais juros para 
cruzeiros mediante a aplicação da 
taxa de cambio vigorante no merca
do oficial e, nessa base, recolheu o 
tributo previsto no Regulamento do 
Imposto de Renda, art. 97 (Decreto 
n? 47.373/59). 

O fisco acha, porém, que no cálcu
lo da conversão devia ter sido consi
derado também o valor dos ágios pa
gos ao Banco do Brasil, como condi
ção para a transferência dos mon
tantes devidos no estrangeiro, 
apoiando-se, para tanto, no art. 198 e 
parágrafo único do RIR, combinada
mente com o art. 52, da Lei n? 
3.244/57, que estabeleceram novo re
gime cambial e fiscal nos casos de 
empréstimos considerados de inte
resse para a economia brasileira 
(Lei n? l.807/53, art. I? letra cl. 

Acham os agentes do fisco que a 
posição da a. somente se justificaria 
sob o regime anterior à Lei n? 
3.244/57, aliás de acordo com prece
dentes judiciais no mesmo sentido. 
Acha a a., de sua vez, que aquela lei, 
de natureza tarifária, jamais teria 
criado outros mercados de cambio 
de «taxas concedidas» e de «catego
ria geral»: para operar ao lado dos 
mercados preexistentes, de «taxa 
oficial» e de «taxa livre», e obrigar o 
contribuinte à conversa0 da moeda 
estrangeira à base da taxa oficial 
plus ágios ou sobretaxas pagos ao 
Banco do Brasil. 

Para fins de tributação, segundo o 
disposto no art. 199, do Decreto-L~i 
n? 5.844/43, e no caput do art. 198, 
do Decreto n? 47.373/59, os rendimen
tos em moeda estrangeira remetidos 
em moeda nacional à taxa de cam-
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bio vigorante na data da remessa; ou 
à taxa de câmbio em que forem efe
tivamente realizadas as operações. 

Segundo comenta Bulhões Pedrei
ra, os textos prevêem a aplicação de 
duas taxas de câmbio diversas, mas 
não especificam qual a taxa a ser 
aplicada em cada caso. A seu ver a 
resposta ainda está nos textos, a sa
ber: 

a) sempre que o rendimento em 
moeda estrangeira for remetido 
através de operação de câmbio, a ta
xa de conversão será aquela efetiva
mente adotada na operação cambial. 

b) quando o rendimento for reme
tido sem que haja operação cambial 
efetiva, a taxa adotada para a con
versão será aquela em vigor na data 
da remessa. 

Tais esclarecimentos serão encon
trados, sem dúvida, no parágrafo 
único do art. 198, do RIR (Decreto n? 
47.373/59), acrescentado ao art. 199, 
do Decreto-Lei n? 5.844/43, por força 
da Lei n? 3.244/57, art. 52, inciso IV 
c/c o art. 51, inciso IH, letra a. O 
texto indica, para a conversão, a ta
xa de câmbio concedida, exatamente 
nos casos de transferências financei
ras excluídas do mercado de câmbio 
de taxa livre. 

Ora, se é certo, pela Lei n? 
1.807/53, que aos rendimentos trans
feridos ao exterior, nos casos do seu 
art. I?, alínea c, a taxa a ser fixada 
pelo Conselho da SUMO C seria a re
sultante de paridade declarada do 
FMI, também é certo que, depois de
la e mantido o mesmo controle cam
bial, a taxa passaria a ser concedi
da. 

Essa chamada taxa concedida 
criou foros de verdadeira taxa cam
bial graças à Lei n? 3.244/57, que não 
apenas a instituiu (art. 52, IV), mas 
também a estruturou em termos de 
valor, quando dispôs que não poderia 
ser inferior à da categoria geral de 
importação, verbi gratia, na amorti-

zação e juros de empréstimos, crédi
tos e financiamentos mencionados no 
art. I?, letra c, da Lei n? 1.807/53 
(Cf. Lei n? 3.244/57, arts. 52, IV, e 51, 
IH, § 2~». 

A matéria, que reflui ao antigo re
gime de taxas múltiplas a partir da 
Instrução 70/53, foi alvo de contro
vérsia em tema de conceito de taxa 
cambial, fixando-se os precedentes 
administrativos e as decisões judi
ciais no sentido de que as mesmas 
comportariam, também para os efei
tos fiscais, as sobretaxas, ou ágios, 
instituídos pela Lei n? 2.145/53 (art. 
9?, § I?). 

Conforme preleciona Bulhôes Pe
dreira, a controvérsia se estendeu ao 
caso das remessas para o exterior 
excluídas do mercado livre, para as 
quais a SUMOC concedia taxas cam
biais especiais ou favorecidas. A ju
risprudência orientou-se, então, no 
sentido de que a conversão devia ser 
feita à taxa em que eram efetiva
mente realizadas as operações, por
quanto a legislação fiscal não se re
fere nem à taxa oficial de câmbio 
declarada perante o FMI, nem à ta
xa de câmbio livre (Cf. Imposto de 
Renda, 1969, § 3.42 (lO e 11). 

Parece ter havido divergência nos 
julgamentos desta Corte, principal
mente entre a 2~1 Turma, que reco
nhecia o direito do contribuinte, e a 
3~ Turma, que o negava. O Supremo 
Tribunal Federal, porém, firmou ju
risprudência no sentido da conversão 
à taxa oficial de câmbio vigente, 
com exclusão das sobretaxas ou 
ágios (RTJ 60/715, ERE n~) 

65.592/MG.). 

Por tais motivos e ousando diver
gir da orientação da Suprema Corte, 
mas convencido de que tem razão a 
União, dou provimento parcial ao 
seu recurso e ao recurso de ofício e 
reformo a respeitável sentença, para 
julgar improcedente a ação, enquan-



TFR - 98 135 

to nego provimento ao recurso da a. 
que versa a correção dos depósitos. 

Inverto os ônus da sucumbência. 
É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Min. José Dantas: Com a de
vida vênia, voto na compreensão de 
que não constituem rendimento os 
acréscimos da chamada taxa conce
dida. Feriria, data venia, a lógica do 
imposto de renda considerar esses 
ágios para cálculo do tributo. 

Tenho a propósito da matéria o 
pronunciamento que a seguir repro
duzo. 

Deveras, sobre adquirir a moeda a 
preço superior à taxa oficial, segun
do os ágios acrescidos para consti
tuição da chamada taxa concedida 
- Lei n? 3.244/57 -, o remetente de 
divisas não estava a pagar ao reme
tido maior ou menor rendimento, se
não que arcava com maior despesa 
correspondente à taxa oficial de con
versão da moeda considerada. Os 
ágios acrescidos, sabe-se, consti
tuíam renda do próprio Tesouro Na
cional, segundo destinação estabele
cida para aquelas sobretaxas pelo 
art. 10 do Decreto n? 42.820/57. 

Desse modo, seria de ver-se que, a 
constituir despesa do remetente de 
divisas, ditas sobretaxas não tinham 
como ser conceituadas para base do 
imposto de renda, pois que, evidente
mente, não se integravam às remes
sas para o exterior, nem configura
vam rendimento de quem quer que 
fosse. 

Aliás, em recente oportunidade, 
essa matéria foi apreciada nesta 4~ 

Turma, na AC n? 31.764, relatada pe
lo Min. Carlos Madeira, e decidida à 
luz de asseverações como estas cons
tantes da ementa do respectivo acór
dão: 

«Ilegalidade da exigência de im
posto de renda sobre a cotação 
líquida da moeda remetida para o 
exterior em pagamento de emprés
timo ou financiamento, acrescida 
das sobretaxas cobradas pela SU
MOC. Essas sobretaxas tinham 
destinação especificada no regula
mento das normas sobre cãmbio e 
sua aplicação pelo Governo era 
controlada pelo Tribunal de Contas 
da União, não integrando nem 
constituindo remessa para o exte
rior.» 
Pelo exposto, mantenho a senten

ça, negando provimento a ambas as 
apelações, dado que também não 
vislumbro ensejo para a correção 
monetária pretendida pela a. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 32.991 - SP - ReI.: Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Recte. de 
Ofício: Juiz Federal da 5~ Vara. Ap
tes.: Cia. Paulista de Serviços de 
Gás e União Federal. Apdas.: As 
mesmas. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Min. José Dantas, deu 
provimento à apelação da União Fe
deral e negou provimento à da a., 
prejudicado o recurso de oficio. (Em 
9-4-80 - ex -4~. Turma). 

O Sr. Min. Aldir G. Passarinho vo
tou com o Relator. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Aldir G. Pas
sarinho. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 32.991 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Embargante: Cia. Paulista de Serviços de Gás 
Embargada: União Federal 
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EMENTA 

Tributário. 
Imposto sobre a renda. 
Remessa de juros em moeda estrangeira para o 

exterior. 
Taxa de câmbio para a conversão do valor em 

cruzeiros para o valor em moeda estrangeira. 
No cálculo do imposto de renda, com base no 

art. 199 do Regulamento aprovado pelo Decreto n? 
47.373/59, não se computa o ágio cambial pago para 
a aquisição da moeda estrangeira a ser remetida, 
para o exterior, a título de juros devidos em virtude 
de contrato. 

Precedentes. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
receber os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de novembro de 1981 

(data do julgamento) - Ministro 
Armando ROÜfmíberg, Presidente -
Ministro RorrHldo Bueno de Souza, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Adoto o relatório que integra 
o acórdão da apelação, da antiga 4~ 
Turma, lançado nos autos pelo Sr. 
Min. Evandro Gueiros Leite, nos se
guintes termos (fls. 169/171): 

«Trata-se de ação anulatória de 
acórdãos da 2~ Câmara, do 1? Con
selho de Contribuintes, pelos quais 
a a. que é a Companhia Paulista 
de Serviços de Gás, foi convencida 
a pagar débito referente ao impos
to de renda e multa. 

A empresa, sendo devedora de 
juros em moeda estrangeira por 

Obrigações contraídas no exterior e 
registradas pela SUMOC, conver
teu tais juros em cruzeiros pela ta
xa de câmbio vigorante no merca
do oficial e, nesta base, recolheu o 
tributo de que cogita o RIR. 

As decisões impugnadas enten
dem, porém, que a operação teria 
de ser feita à base do «mercado de 
taxas concedidas», entre outros 
criados pela Lei n? 3.244/57, e que 
funcionariam paralelamente aos 
mercados de taxa oficial e de ta
xas livres. 

A a. sustenta o desacerto desse 
ponto de vista, alegando que a re
ferida lei não pretendeu transfor
mar em «taxa cambial» o que é, ti
picamente, «custo de câmbio», tão
somente pelO emprego da expres
são «taxa de câmbio concedida». 

O pedido, que foi aditado antes 
da contestação, inclui, além da 
anulação deprecada, as custas e os 
honorários de advogado, bem como 
a devolução à a. das importâncias 
que depositou, todas datadas de 24 
de novembro de 1964, com corre
ção monetária. 

A defesa da União se fulcra em 
assegurar que a lei aplicável não 
determina que a conversão da 
moeda estrangeira, para efeito de 
tributação nesses casos, se faça à 
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taxa de câmbio do mercado oficial, 
nem à taxa do mercado livre, ex
clusivamente. 

Impõe-se o acréscimo da sobre
taxa correspondente à média das 
bonificações pagas na compra dos 
títulos de câmbio da exportaçâo, 
identificando-se o «custo do câm
bio», então, com a «taxa de câmbio 
concedida» e «taxa de câmbio fa
vorecida», de acordo com a Lei n? 
3.244/57. 

Se a lei do imposto de renda já 
previa a conversão dos rendimen
tos em moeda estrangeira à taxa 
de câmbio em que as operações 
fossem realizadas, essa só pOderia 
ser a «taxa de câmbio concedida» 
para as remessas, dispensada 
qualquer indagação sobre a natu
reza das sobretaxas no FMI. 

Proferiu sentença o saudoso Dr. 
Celso Dias de Moura, em exercício 
na 5~ Vara Federal. Ele julgou pro
cedente a ação, porque admitia 
que ó imposto de renda devia ser 
pago sobre a efetiva remessa ao 
câmbio oficial, sem qualquer so
bretaxa. 

Embora ocorra variação do va
lor da moeda estrangeira para o 
efeito do cálculo do ágio, a verdade 
é que não se pode cogitar da exis
tência de lucro ou dividendo auferi
do pelo beneficiário da remessa, 
sem causa, pois, para a incidência 
pretendida. 

A condenação, além da nulidade 
dos acórdãos, conforme pedida, in
cluiu o pagamento das custas pela 
União e os honorários advocaticios, 
estes arbitrados em 5% (cinco por 
cento) sobre o valor dado à causa. 
A devolução dos depósitos foi auto
rizada sem correção monetária. 

A a. recorreu, insistindo na cor
reção dos depósitos, como se fosse 
caso assemelhado à repetição de 
indébito. A União contra-arrazoou 

o recurso ex adverso e também re
correu nos limites da sucumbên
cia. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer da lavra do 
Dl'. Emmanoel Arraes de Alencar, 
aprovado pelo Dl'. Henrique Fonse
ca de Araújo, 4? Subprocurador
Geral, pediu a reforma da senten
ça na parte da procedência ( fI. 
162»). 

Na assentada do julgamento, em 9 
de abril de 1980, prevaleceu, com a 
adesão do Sr. Min. Aldir Guimarães 
Passarinho, o voto do Relator, que é 
o seguinte (fls. 172/175): 

«A a. sendo devedora de juros 
em moeda estrangeira, referentes 
a obrigações contraídas no exterior 
e registradas pelo Conselho da Su
perintendência da Moeda e Crédi
to, converteu tais juros para cru
zeiros mediante a aplicação da ta
xa de câmbio vigorante no merca
do oficial e, nessa base, recolheu o 
tributo previsto no Regulamento do 
Imposto de Renda, art. 97 (Decreto 
n? 47.373/59), 

O fisco acha, porém, que no cál
culo da conversão devia ter sido 
considerado também o valor dos 
ágios 'pagos ao Banco do Brasil, co
mo condição para a transferência 
dos montantes devidos no estran
geiro, apoiando-se, para tanto, no 
art. 198 e parágrafo único do RIR, 
combinadamente com o art. 52, da 
Lei n? 3.244/57, que estabeleceram 
novo regime cambial e fiscal nos 
casos de empréstimos considera
dos de interesse para a economia 
brasileira (Lei n? 1.807/53, art. I?, 
letra «c»). 

Acham os agentes do fisco que a 
posição da a. somente se justifica
ria sob o regime anterior à Lei n? 
3.244/57, aliás de acordo com pre
cedentes judiciais no mesmo senti
do. Acha a a., de sua vez, que 
aquela lei, de natureza tarifária, 
jamais teria criado outros merca-
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dos de câmbio, de «taxas concedi
das» e de «categoria geral», para 
operar ao lado dos mercados pre
existentes de «taxa oficial» e de «ta
xa livre», e obrigar o contribuinte 
à· conversão da moeda estrangeira 
à base da taxa oficial plus ágios ou 
sobretaxas pagos ao Banco do Bra
sil. 

Para fins de tributação, segundo 
o disposto no art. 199, do Decreto
Lei n? 5.844/43, e no caput do art. 
198, do Decreto n? 47.373/59, os ren
dimentos em moeda estrangeira 
remetidos ao exterior deverão ser 
convertidos em moeda nacional à 
taxa de cãmbio vigorante na data 
da remessa; ou à taxa câmbio em 
que forem efetivamente realizadas 
as operaçôes. 

Segundo comenta Bulhôes Pe
dreira, os textos prevêem a aplica
ção de duas taxas de câmbio diver
sas, mas não especificam qual a 
taxa a ser aplicada em cada caso. 
A seu ver a resposta ainda está nos 
textos, a saber: 

a) sempre que o rendimento em 
moeda estrangeira for remetido 
através de operação de câmbio, a 
taxa de conversão será aquela efe
tivamente adotada na operação 
cambial; 

b) quando o rendimento for re
metido sem que haja operação 
cambial efetiva, a taxa adotada 
para a conversão será aquela em 
vigor na data da remessa. 

Tais esclarecimentos serão en
contrados, sem dúvida, no pará
grafo único do art. 198, do RIR 
(Decreto n~' 47.373/59), acrescenta
do ao art. 199, do Decreto-Lei n? 
5.844/43, por força da Lei n? 
3.244/57, art. 52, inciso IV, c/c o 
art. 51, inciso IH, letra «a». O texto 
indica, para a conversão da taxa 
de câmbio concedida, exatamente 
nos casos de transferências finan
ceiras excluídas do mercado de 
câmbio de taxa livre. 

Ora, se é certo, pela Lei n~) 
1.807/53, que aos rendimentos 
transferidos ao exterior, nos casos 
do seu art. 1 ~" alínea c, a taxa a 
ser fixada pelo Conselho da SU
MOC seria a resultante de parida
de declarada do FMI, também é 
certo que, depois dela e mantido o 
mesmo controle cambial, a taxa 
passaria a ser concedida. 

Essa chamada taxa concedida 
criou foros de verdadeira taxa 
cambial graças à Lei n? 3.244/57, 
que não apenas a instituiu (art. 52, 
IV), mas também a estruturou em 
termos de valor, quando dispôs que 
não poderia ser inferior à da cate
goria geral de importação, verbi 
gratia, na amortização e juros de 
empréstimos, créditos e financia
mentos mencionados no art. I?, le
tra «c», da Lei n? 1.807/53 (CF. Lei 
n? 3.244/57, arts. 52, IV, e 51, IH, § 
2?) . 

A matéria, que reflui ao antigo 
regime de taxas múltiplas a partir 
da Instrução 70/53, foi alvo de con
trovérsia em tema de conceito de 
taxa cambial, fixando-se os prece
dentes administrativos e as deci
sôes judiciais no sentido de que as 
mesmas comportariam, também 
para os efeitos fiscais, as sobreta
xas, ou ágios, instituídos pela Lei 
n? 2.145/53 (art. 9?, § I?). 

Conforme preleciona Bulhôes Pe
dreira, a controvérsia se estendeu 
ao caso das remessas para o exte
rior excluídas do mercado livre pa
ra as quais a SUMOC concedia ta
xas cambiais especiais ou favoreci
das. A jurisprudência orientou-se, 
então, no sentido de que a conver
são devia ser feita à. taxa em que 
eram efetivamente realizadas as 
operaçôes, porquanto a legislação 
fiscal não se refere nem à taxa ofi
cial de câmbio declarada perante o 
FMI, nem à taxa de câmbio livre 
(CF. Imposto de Renda, 1969, § 3.42 
(lO e 11). 
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Parece ter havido divergência 
nos julgamentos desta Corte, prin
cipalmente entre a 2? Turma que 
reconhecia o direito do contribuin
te, e a 3~ Turma que o negava. O 
Supremo Tribunal Federal, porém, 
firmou jurisprudência no sentido 
da conversão à taxa oficial de 
câmbio vigente, com exclusão das 
sobretaxas ou ágios (RTJ 60/715, 
ERE n? 65.592 - MG). 

Por tais motivos e ousando di
vergir da orientação da Suprema 
Corte, mas convencido de que tem 
razão a União, dou provimento ao 
seu recurso e reformo a respeitá
vel sentença, para julgar improce
dente a ação, enquanto nego provi
mento ao recurso da a., prejudica
do o recurso de ofício. 

Inverto os ônus da sucumbên
cia». 
Discrepou, no entanto, o Sr. Min. 

José Dantas que assim se pronun
ciou (fls. 176/177): 

«Com a devida vênia, voto na 
compreensão de que não consti
tuem rendimento os acréscimos da 
chamada taxa concedida. Feriria, 
data venia, a lógica do imposto de 
renda considerar esses ágios para 
cálculo do tributo. 

Tenho a propósito da matéria o 
pronunciamento que a seguir re
produzo. 

Deveras, sobre adquirir a moeda 
a preço superior à taxa oficial, se
gundo os ágios acrescidos para 
constituição da chamada taxa con
cedida - Lei n? 3.244/57 -, o re
metente de divisas não estava a 
pagar ao remetido maior ou menor 
rendimento, senão que arcava com 
maior despesa correspOl,dente à 
taxa oficial de conversão da moeda 
considerada. Os ágios acrescidos, 
sabe-se, constituíam renda do pró
prio Tesouro Nacional, segundo 
destinação estabelecida para aque
las sobretaxas pelo art. 10, do De
creto n? 42.820/57. 

Desse modo, seria de ver-se que, 
a constituir despesa do remetente 
de divisas, ditas sobretaxas não ti
nham como ser conceituadas para 
base do imposto de renda, pois 
que, evidentemente, não se inte
gravam às remessas para o exte
rior, nem configuravam rendimen
to de quem quer que fosse. 

Aliás, em recente oportunidade, 
essa matéria foi apreciada nesta 4? 
Turma, na AC n? 31.763, relatada 
pelo Min. Carlos Madeira, e decidi
da à luz de asseverações como es
tas constantes da ementa do res
pectivo acórdão: 

«Ilegalidade da exigência de 
imposto de renda sobre a cotação 
líquida da moeda remetida para 
o exterior em pagamento de em
préstimo ou financiamento, 
acrescida das sobretaxas cobra
das pela SUMOC. Essas sobreta
xas tinham destinação especifi
cada no regulamento das normas 
sobre câmbio e sua aplicação pe
lo Governo era controlada pelo 
Tribunal de Contas da União, não 
integrandO nem constituindo re
messa para o exterior». 
Pelo exposto, mantenho a senten

ça, negando provimento a ambas 
as apelações, dado que também 
não vislumbro ensejo para a corre
ção monetária pretendida pela a.». 
Vieram embargos infringentes 

tempestivamente opostos pela Cia. 
Paulista de Serviços de Gás, coli
mando ver preponderante o entendi
mento preconizado pelo d. voto ven
cido. 

Os embargos tiveram processa
mento regular; a embargada respon
deu. 

E o relatório, sem revisão (RI, 
art. 33, IX). 

VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): Senhor Presidente: 
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Quando do jUlgamento da AC n~l 
26.513 - SP, interposta pela União 
Federal contra sentença que mante
ve o mesmo entendimento predomi
nante no caso presente, o Sr. Min. 
Armando Rollemberg, Relator, vo
tou nestes termos (v. a reprodução 
de seu d. voto à fI. 204 destes autos): 

«Sobre a matéria dos autos, 
manifestei-me anteriormente, pela 
forma seguinte: 

«Dispôs a Lei n? 3.244, de 1957: 
«Art. 51. As transferências fi

nanceiras para o exterior se pro
cessarão pelo mercado de taxas 
livres, a que se refere o art. 2? da 
Lei n? 1.807, de 7 de janeiro de 
1953, § I? Excluem-se da regra 
deste artigo as seguintes opera
ções: 

III - Amortizações e juros de 
empréstimos, créditos e financia
mentos; 

Art. 52. As operações a que se 
referem os parágrafos primeiros 
dos artigos 50 e 58 serão realiza
das de conformidade com crité
rios estabelecidos pelo Conselho 
da SUMO C ou por deliberação es
pecífica do próprio Conselho, e 
dependerão, para serem executa
das, de prévia publicação no DO, 
da qual constará: 

I - Natureza da operação 
II - Nome do beneficiário 
III - Valor da operação em 

moeda estrangeira 
IV - Taxa cambial concedida 
V - Diferença entre o valor da 

operação «à taxa cambial favore
cida e o equivalente à taxa de 
câmbio da categoria geral ou do 
mercado livre, conforme o caso». 

De tais regras legais se verifi
ca que, a partir da vigência da 
Lei n? 3.244, as transferências fi-

nanceiras para o exterior passa
ram a ser feitas ou pelo mercado 
de taxas livres, ou tendo em con
ta a taxa cambial concedida, 
afastando-se, de todo, o câmbio 
oficial resultante de paridade de
clarada pelo Fundo Monetário In
ternacional, inteiramente supera
da à época. 

De outro lado constata-se que 
as operações relativas a amorti
zações, juros de empréstimos, 
créditos e financiamentos passa
ram a processar-se pela taxa 
cambial concedida, e, assim, 
agiu de forma inteiramente cor
reta a autoridade fiscal ao proce
der ao lançamento cuja anulação 
se pleiteia na ação». 

• Por essas razões, nego provi
mento à apelação para confirmar 
a sentença recorrida (fls. 
1771178)>>. 

Não prosperaram os embargos in
fringentes então opostos ao mencio
nado acórdão por Light - Serviços 
de Eletricidade SI A, como se lê à fI. 
206 destes autos. 

Não obstante, o Supremo Tribunal 
Federal, por sua C. 2~ Turma, unâni
me, em 27 de junho de 1980, deu pro
vimento ao RE n? 92.670 - SP, Rela
tor, o Sr. Min. Moreira Alves, na 
conformidade dos precedentes em 
que aquela alta corte vem mantendo 
a orientação sufragada, entre nós, 
também pelos Senhores Ministros 
Carlos Madeira e José Dantas. 

Neste sentido o v. acórdão nos 
EAC n? 22.651 - ES, em 22 de abril 
de 1980. 

Assim também entendo, isto é, nas 
expressões do d. voto vencido na as
sentada da apelação, pois não me 
parece que as sobretaxas cambiais 
possam reputar-se como base para o 
cálculo do imposto sobre a renda, eis 
que não se integravam às remessas 
feitas para o exterior, por isso mes
mo fugindo por completo do conceito 
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de rendimento, não podendo consti
tuir o fato gerador definido em lei 
para incidência desse tributo. 

Na conformidade do voto vencido 
do Sr. Min. José Dantas, com a devi
da vênia, dou provimento aos em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 32.991 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Romildo Bueno de Souza. Emb-
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te.: Cia. Paulista de Serviços de Gás. 
Embda.: União Federal. 

Decisão: A Turma recebeu os em
bargos, unanimemente (Em 10-11-81 
- 2~ Seção). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Sebastião Alves dos Reis, Pe
dro da Rocha Acioli, Américo Luz, 
Antônio de Pádua Ribeiro, José Dan
tas e Carlos Mário Velloso. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Armando 
Rollemberg. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N? 33.069 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: União Federal 
Embargada: Companhia Paulista de Serviços de Gás 

EMENTA 

«Imposto de Renda - Remessa de juros para o 
exterior relativos a empréstimos - Jurisprudência 
do Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de 
não se computar, no cálculo do tributo devido, o ágio 
cambial exigido para a obtenção da moeda estran
geira a ser remetida». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade 
rejeitar os embargos, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes do autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Armando ROllemberg, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
ROllemberg: Companhia Paulista de 
Serviços de Gás ao providenciar a 
remessa para o exterior de juros re-

lativos a empréstimos ali contraídos, 
recolheu o ímposto de renda sobre a 
quantia, em moeda nacional, corres
pondente à taxa de câmbio oficial, 
sem considerar o ágio dispendido pa
ra aquisição da moeda estrangeira. 

Deu tal procedimento causa a que 
o Fisco procedesse ao lançamento 
suplementar do tributo, com o qual a 
contribuinte não se conformou 
apresentando, por isso, reclamação 
e depois recurso para o Conselho de 
Contribuintes, sem êxito porém. 

Irresignada propôs ação para anu
lar o acórdão da Segunda Câmara do 
Primeiro Conselho de Contribuintes, 
ação que foi julgada procedente por 
sentença que veio a ser confirmada, 
por maioria, pela 1~ Turma desta 
Corte. 

Com apoio no voto que restara 
vencido no julgamento da Turma, do 
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Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, a União opôs embargos infrin
gentes, que foram impugnados. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): Leio o voto vencido 
no julgamento embargado: 

«Tenho sempre sustentado que, 
para tributação do imposto de ren
da, a conversão da moeda tem que 
ser feita atendendo-se aos ágios pa
gos. O que importa é saber, em de
terminada remessa feita, em moe
da estrangeira, qual a importância 
em cruzeiro a que corresponde. Se 
a moeda estrangeira não é obtida 
apenas com o desembolso do câm
bio oficial, porque há outros paga
mentos exigidos , como os ágios, 
essas outras despesas têm que ser 
computadas, porque a remessa 
corresponde a um determinado de
sembolso em cruzeiros, valor este 
que prevalece para a tributação. 
Se não houvesse essas despesas, 
esses ágios, a mesma quantia em 
cruzeiros daria, sem dúvida, maior 
quantidade de moeda estrangeira, 
o que mostra que não podemos, na 
conversão, fazer abstração dessas 
despesas, sem as quais não é 
possível a remessa. 

Não prevalece para tanto apenas 
o custo do câmbio oficial, mesmo 
porque ninguém obteria a remes
sa, pagando apenas o valor deste 
câmbio, havendo uma impossibili
dade, diante do próprio sistema 
que vigora na matéria. 

A moeda remetida terá, então, 
um custo maior, pois o desembolso 
efetuado foi mais elevado, e em 
cruzeiros aquela moeda representa 
mais do que a simples conversão, 
obtida pelo câmbio oficial. 

Na realidade, impõe-se o reco
nhecimento de que o rendimento 
recebido em moeda estrangeira 

corresponde, em cruzeiros, a im
portância bem superior, do que a 
resultante da simples conversão 
pela taxa de câmbio oficial. 

Por esses fundamentos, e 
reportando-me aos votos que já te
nho proferido, com a devida vênia, 
dou provimento à apelação da 
União, e ao recurso de ofício, para 
julgar improcedente a ação, conde
nada a a. nas custas e honorários 
de advogado, de 10%, prejudicada 
a apelação da Companhia Paulista 
de Serviços de Gás.» 
Mais de uma vez tive oportunidade 

de sustentar tal entendimento. A ju
risprudência, porém, firmou-se em 
sentido contrário, como se verifica 
da decisão proferida pelo E. Supre
mo Tribunal Federal ao julgar os 
ERE n? 65.592, publicado no RTJ n? 
60/715, citada na impugnação aos em
bargos, orientação da qual não se 
afastou, como se pode ver da cir
cunstância de, recentemente, a 2~ 
Turma da Alta Corte, por unanimi
dade, haver decidido, como resumi
do na ementa: 

«Imposto de renda. Juros em 
moeda estrangeira. Taxa de câm
bio: 

- No cálculo do imposto de ren
da, com base no art. 198, do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n? 
47.373/59, não se computa o ágio 
cambial pago para a aquisição da 
moeda estrangeira a ser remetida, 
para o exterior, a título de juros 
devidos em virtude de contrato. 

- Precedentes do STF. 
Recurso extraordinário conheci

do e provido. (DJ de 26-9-80 - pág. 
7428).» 
Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 33.069 - SP - ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Embte.: 
União Federal. Embga.: Companhia 
Paulista de Serviços de Gás. 
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Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, rejeitou os embargos. (Em ll
ll-80 - 2~ Seção). 

Os Srs. Mins. José Dantas, Carlos 
Mário Velloso, Justino Ribeiro, Ro
mildo Bueno de Souza, Sebastião Al
ves dos Reis, Miguel Jerõnymo Fer-

rante, Pedro da Rocha Acioli, Amé
rico Luz e Antônio de Pádua Ribeiro, 
votaram de acordo com o Relator. 
Ausentes, por motivo justificado os 
Srs. Mins. Moacir Catunda e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO C1VEL N? 46.724 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Companhia Brasileira de Participações «COBRAPAR« S/A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Imposto de renda - Remessa de juros relativos 
a empréstimo em moeda obtido de banco japonês -
Se ficou estabelecido que o tributo sobre os juros se
ria pago pelo devedor, no Brasil, recebendo o cre
dor, no exterior, a quantia sem qualquer dedução, é 
inadmissível a aplicação de Convenção Brasil-Japão 
destinada a impedir bltributação. Sentença confir
mada». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de abril de 1980 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Com precisão deu a senten
ça notícia da questão posta nos au
tos. Leio para a Turma o trecho on
de tal ocorreu: 

«Companhia Brasileira de Parti
cipações - COBRAPAR S.A., devi-

damente representada, propõe 
ação ordinária contra a União Fe
deral pleiteando a devolução da 
quantia de Cr$ 364.209,40 (trezentos 
e sessenta e quatro mil, duzentos e 
nove cruzeiros e quarenta centa
vos), acrescida de juros de mora, 
correção monetária, custas e hono
rários advocatícios, relativa aim
posto de renda pago a maior. 

Sustenta que contratou com «The 
Sanwa Bank Limited» um emprés
timo no valor de US$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de dólares); à ta
xa de juros de 1,1/8% a.a., acima da 
taxa interbancária de Londres pa
gáveis por semestre, a partir de 
18-9-73, conforme certificado de re
gistro n? 341/1533, de 27-12-73, do 
Banco Central do Brasil. 

Para efetuar a remessa para o 
banco, no Japão, da primeira par
cela de juros, no valor de US$ 
253.902,78 (duzentos e cinqüenta e 
três mil, novecentos e dois dólares 
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e setenta e oito cents), referen
tes ao período de 18-9-73 a 18-3-74, 
fechou o câmbio em 15-3-74, atra
vés da Halles Corretora de Câmbio 
e Valores S.A., por Cr$ 1.638.942,44, 
à taxa do dia de Cr$ 6,455 por dó
lar, conforme operação de câmbio 
n? VP. 1376/74. 

Foi recolhido imposto de renda 
no valor de Cr$ 546.314,00, corres
pondente a 33,333% do valor dos ju
ros remetidos. 

Entretanto, o art. 10, item 2?, le
tra «a» da «Convenção entre os Es
tados Unidos do Brasil e o Japão» 
destinada a evitar a bitributação 
em matéria de impostos sobre ren
dimentos (Decreto n? 61.899, de 14-
12-67), determina que o imposto 
correspondente não poderá exce
der de 10% do montante bruto dos 
juros, se forem eles recebidos por 
uma instituição financeira ou um 
banco no outro Estado contratante. 

Assim, o valor a recolher deve
ria ser de Cr$ 182.104,60, existindo 
uma diferença, a favor da a., no 
valor de Cr$ 364.209,40, paga a 
maior. 

Junta procuração e documentos. 
«Citada, a União contestou, adu

zindo o que o documento de fl. 9, 
certificado do registro do Banco 
Central do Brasil, estabelece, co
mo característica do empréstimo, 
o seguinte, quanto aos juros: 

«1,1/8% a.a. líquidos, acima da ta
xa intercambiária de Londres, pa
ra o depósito a 6 meses em euro
dólar, reajustável semestralmente, 
sobre o saldo devedor do principal, 
contados a partir de 18-9-73. 

Imposto de Renda por conta do 
devedor.» 

Não se trata de pagamento de ju
ros provenientes de um Estado 
contratante e pagos a um residente 
em outro Estado contratante, que 
são tributáveis neste outro Estado 

contratante, que é a hipótese do 
art. 10 e §§ da Convenção Bra
sil/Japão. 

A remessa dos juros de 1,1/8% 
a.a. deve ser liquida, sendo o imp0s
to de renda por conta do devedor, 
encargo contratual que não atinge 
a entidade financeira beneficiária 
dos juros. Daí aplicar-se à a. o Re
gulamento do Imposto de Renda, 
que prevê a alíquota de 33,333%. 
Proferida decisão pela improce-

dência da ação ao fundam'(mto de 
que tendo ficado a cargo da a., no 
Brasil, o pagamento do imposto de 
renda incidente sobre os juros, não 
seria possível falar-se em bitributa
ção, e, portanto, de aplicação da 
Convenção firmada pelo Brasil com 
o Japão citada na Inicial, a a. apelou 
reiterando os argumentos anterior
mente apresentados e resumidos no 
relatório da sentença, houve respos
ta, e, depois, parecer da Subprocura
doria. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Tenho a sentença 
como perfeita em sua decisão. 

Como se verifica do certificado de 
registro do contrato expedido pelo 
Banco Central que está por cópia à 
fl. 9 dos autos a a. obteve emprésti
mo em moeda do «The Sanwa Bank 
Limited,» no valor de US$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de dóla
res), ficando estabelecido que o im
posto de renda sobre os juros seriam 
pagos pelo devedor (fl. 9), e, portan
to, no Brasil. 

Ora, se o credor, o Banco Japonês, 
ficou de receber a quantia relativa 
aos juros, sem qualquer dedução re
ferente a impostos, não teria jamais 
aplicação à hipótese o tratado cele
brado pelo Brasil com o Japão para 
impedimento de dupla tributação. 
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A matéria, aliás, foi bem exposta 
pelo Procurador Carlos Geminiano 
da Franca, na contestação da ação, 
quando escreveu: 

«o documento de fl. 9, certifica
do de registro do Banco Central do 
Brasil, estabelece como carac
terística do empréstimo, quanto 
aos juros o seguinte: 

«1,1/8% a.a. líquidos, acima da 
taxa interbancária de Londres, 
para o depósito a 6 meses em 
eurodólar, reajustável semes
tralmeríte, sobre o saldo devedor 
do principal, contados a partir de 
18-9-73. Imposto de renda por 
conta do devedor.» 

Verifica-se, portanto, que o mon
tante dos juros sobre o empréstimo 
é calculado sobre a taxa de 1,1/8% 
líquidos, esta, a taxa média inter
bancária de Londres, vale dizer, li
vre de imposto de renda, como 
aliás consignado na própria cláusu
la, quando dispõe que «Imposto de 
Renda por conta do devedor». 

Não há, portanto, dedução do im
posto de renda sobre as remessas 
de juros para o credor no exterior, 
o que invalida a hipótese da aplica
ção, ao caso dos autos, da Conven
ção Brasil-Japão sobre juros a se
rem pagos à entidade Financeira 
do Exterior». 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 46.724 - RJ - Rel.: Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Apte.: Com
panhia Brasileira de Participações 
COBRAPAR S.A. Apda.: União Fe
deral. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 14-4-
80 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Adhemar Raymundo votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando Rollemberg. 

SÚMULA N? 131 

A partir do exercício de 1967, o contribuinte do imposto de renda, para 
fazer jus à alíquota minorada de 3% (três por cento), prevista no art. 53 da 
Lei n? 4.504, de 1964, deverá comprovar o cadastramento do imóvel no IN
CRA. 

Referência: 

Lei 4.504, de 30-11-64, arts. 49, I e 53, § 8? 
Decreto 58.400, de 10-5-66, arts. 71, 72, 73 e 77, parágrafo único 

EREO 
EAg 

, EREO 
EAC 
AC 
AC 

38.646-SP 
30.103-SP 
38.583-SP 
41.459-MG 
38.585-SP 
43.775-SP 

(2?S 9- 9-80 - DJ 13-11-80) 
(2?S 7-10-80 - DJ 6-11-80) 
(2?S 26- 5-81 - DJ 29- 4-82) 
(2?S 16- 2-82 - DJ 15- 4-82) 
(I?T 15- 6-79 - DJ 17-10-79) 
(5?T 12- 8-81 - DJ 24- 9-81) 

Segunda Seção, em 5-4-83. 
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EMBARGOS INFRINGENTES NO Ag pt. 30.103 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Embargante: Amaury Bernardes 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Imposto de Renda - Exploração agropastoril. 
Multas dos artigos 442 e 445 do Decreto n? 58.400/66. 
Legalidade da cobrança baseada em revisão proce
dida pelo Fisco. Embargos do art. 73 do Dec.-Lei n? 
960/38. Sua rejeição, à falta de argumentos novos 
que pUdessem ilidir a motivação da decisão embar
gada. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 
'~becide a 2? Seção do Tribunal 
Federal de' Recursos, por unanimi
dade, rejeitar os embargos, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de outubro de 1980 (da

ta do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Américo Luz, Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Jul
gando o Agravo de Petição interpos
to pela União Federal, nos autos do 
Executivo Fiscal que a Fazenda Na
cional promoveu contra o ora em
bargante, a antiga 2~ Turma deste 
Tribunal, pelo acórdão de fI. 116, de
cidiu dar provimento, em parte, aos 
recursos, nos termos da seguinte 
ementa: 

«Imposto de renda. Exploração 
agrícola e pastoril. Procedência 
dos lançamentos suplementares re
ferentes aos exercícios de 1963 e 
1964, em que a defesa do contri-

buinte não ficou provada. Improce
dência do lançamento referente ao 
exercíco de 1965. Neste, optando o 
contribuinte pela determinação do 
rendimento mediante aplicação do 
coeficiente de 3% sobre o valor 
atualizado da propriedade, ficava 
eximido de indicar os valores de 
construções e benfeitorias (Decre
to n? 55.866, de 25-3-65, art. 49, § 8? 
c/c § 1?) (fI. 116). 

O Ministro Décio Miranda, Relator 
do feito, resumiu a questão no rela
tório de fls. 108/109, vazado nestes 
termos: 

«O Sr. Ministro Décio Miranda: 
A União Federal move executivo 
fiscal ao pecuarista e invernista da 
área de Barretos - São José do 
Rio Preto, instruído o pedido ini
cial com 3 certidões de dívida no 
valor total de Cr$ 14.975,40 (novos), 
relativos a lançamentos suplemen
tares correspondentes aos exercí
cios de 1963, 1964 e 1965. 

«Defende-se o executado, alegan
do, com relação aos exercícios de 
1963 e 1964: a) a matéria constante 
dos itens I? a 10 dos embargos de 
fI. 9; b) que as declarações de ren
dimentos haviam sofrido uma pri
meira revisão, e, aceitos os valores 
dados pelo declarante, não podia o 
Fisco proceder a uma segunda re-
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visão; c) que é ilegal o critério do 
Fisco de considerar duplamente o 
mesmo gado, pelo preço de aquisi
ção quando magro e pelo de venda, 
depois de gordo; d) no memorial 
de n. 73 e segs., que o funcionário 
revisor acrescentara 300 alqueires 
aos 500 realmente possuídos pelo 
declarante (ler fls. 9/14 princ.). 

E, relativamente ao exercício de 
1965, alegou: a) que, com base no § 
8? do art. 49 do Decreto n? 55.866, 
de 25-3-65, optou pela aplicação do 
coeficiente de 3% sobre o valor 
atualizado da propriedade; b) que 
o Fisco, na revisão, desprezou esse 
coeficiente e adotou o de 5%. o aue 
não podia· fazer, mesmo se ocorres
sem omissões que houvessem de 
ser glosadas, e desprezou os valo
res oferecidos, resultantes da cor
reção autorizada pela lei; c) que 
também nesse exercício declarou a 
totalidade do gado de criar pos
suído, bem como o gado de corte, 
pelos valores mandados aplicar pe
la Delegacia Regional do Imposto 
de Renda (ler fls. 14/15). 

Pediu, em conseqüência, fosse 
decretada a improcedência da 
ação executiva. 

Produziu-se, na instrução, o tras
lado de peças dos processos admi
nistrativos, fls. 22/34, e juntou-se 
certidão de depoimento, prestado 
em outro processo, do agente fiscal 
que efetuara as revisões, fI. 55. 

A sentença do Juiz de Direito da 
2~ Vara da Comarca de Barretos, 
Dr. Roberto Rodrigues, julgou im
procedente o executivo fiscal, con
denando a União em honorários de 
advogado, arbitrados em 10%. 

«Considerou a sentença: a) que a 
cobrança se refere aos exercícios 
de 1964 e 1965, não se cogitando, no 
pedido, do exercício de 1963; b) que 
a revisão acrescentou outros 300 
alqueires de terras, que o contri
buinte não possqía, o que revela a 
imprestabilidade dos lançamentos 

a que se procedeu ex omcio; c) que 
não era possível sobrepor o Fisco 
dos valores arbitrados por critérios 
próprios, aos declarados pelo con
tribuinte, de acordo com a lei apli
cável; d) que no referente ao gado, 
prevalecia o preço de aquisição; e) 
que não estava comprovado qual
quer erro de fato ou de direito por 
parte do executado nas declara
ções, e, assim não podia a Fazenda 
proceder à revisão dos lançamen
tos anteriormente feitos (ler fI. 71 
medio - 72 fine). 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública, em parecer do Procurador 
Dl'. Carlos da Cunha Braga, oficia 
pelo provimento (ler fls. 102/6). 

É o relatório». 
No voto de fI. 110, S. Exa. assim 

se pronunciou: 

VOTO 

«O Sr. Ministro Décio Miranda 
(Relator): O contribuinte, pro
prietário de metade de uma fazen
da de 1.000 alqueires paulistas no 
rico município de S. José do Rio 
Preto, onde, na sua parte, engorda 
cerca de 1.000 bois por ano, fazen
da essa adquirida em setembro de 
1962, apresentou declarações de 
rendimentos, segundo as quais ha
via de pagar imposto de renda de 
NCr$ 8,91 no exercício de 1963, de 
NCr$ 7,38 no exercício de 1964, e 
nenhum imposto no exercício de 
1965, fls. 33, 22 e 28. 

«Basta isso para demonstrar 
que, em princípio, estava justifica
da a iniciativa do Fisco, de rever 
as declarações. 

Vejamos, porém, até onde proce
de, ou não, a defesa do executado. 

Em todos os exercícios em cau
sa, deixou o contribuinte de pres
taros esclarecimentos solicitados 
pela repartição fiscal, fls. 33, 25 e 
30. 
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Assim, deixou o contribuinte de 
produzir, no bojo dos processos ad
ministrativos, as provas confirma
tórias dos dados constantes de suas 
declarações de rendimentos. 

Diz que haviam de prevalecer os 
valores e quantidades que indicou. 
Mas não fez prova a respeito. Te
ria declarado com fidelidade o ga
do de renda e o gado de criar. 
Mas, também aqui nenhuma prova 
foi feita. 

Na discussão judicial, a maté
ria dos itens I? a 21 dos embargos 
ficou no terreno das alegações, 
porquanto os elementos trazidos 
aos autos se limitam a peças in
completas dos processos adminis
trativos e a declarações de caráter 
genérico do agente fiscal revisor. 

Asseverou-se que a revisão 
acrescentara 300 alqueires de ter
ras aos 500 possuídos pelo decla
rante, e essa alegação impressio
nou o douto magistrado prolator da 
respeitável sentença. 

Não houve tal. 

Na revisão, mencionaram-se pre
cisamente os 500 alqueires (sendo 
300 em terras do tipo cultura e 200 
em terras do tipo campo). E aos 
valores respectivos (entendidos co
mo da terra nua) se acrescentou o 
valor de 300 alqueires, não de ter
ras, mas de pastagens, isto é, da 
benfeitoria dessa natureza forma
da sobre a terra nua. É o que, real
mente, consta das revisões, fl. 26 
princ. e 31 princ. 

«Temos, pois, em resumo, de um 
lado, a palavra do contribuinte, 
sem dúvida em princípio valiosa e 
merecedora de fé. Mas, de outro, a 
palavra do Fisco quanto aos núme
ros e valores arbitrados segundo 
critérios gerais apontados pela ex
periência do meio ( pautas de valo
res), não é menos digna de acata
mento. 

Em última análise, as alegações 
do executado, com relação aos 
exercícios de 1963 e 1964, se en
leiam na matéria de fato, cujo des
linde seria essencial e não foi feito 
por meios adequados. 

De passagem, saliente-se que 
houve ligeiro equívoco da douta 
sentença, no considerar que não 
está em causa cobrança relativa 
ao exercício de 1963. O equívoco é 
justificável, porque a certidão de 
fl. 5 menciona «Imposto de Renda 
do Exercício de 1965». Mas, em 
verdade, tal lançamento suplemen
tar diz respeito ao exercício de 
1963, como se vê de fl. 33. 

No tocante aos exercícios de 1963 
e 1964, a matéria estritamente de 
direito da defesa, se reduz à nega
tiva do prevalecimento de novos 
critérios de lançamentos numa se
gunda revisão. 

Ocorre, porém, que não houve 
anterior revisão, antes dessa de 
cujos resultados se queixa o contri
buinte. 

O que os embargos consideram 
primeira revisão é apenas o even
tual acerto aritmético de parcelas 
das declarações, após o qual se 
procede à notificação para paga
mento, e que não impede a revisão 
de fundo, posterior. Improcede, 
pois, de todo, a impugnação do 
executado à cobrança executiva, 
na parte alusiva aos lançamentos 
suplementares correspondentes 
aos exercícios de 1963 e 1964. 

Relativamente ao exercício de 
1965, o contribuinte optou pela apli
cação do coeficiente de 3% sobre o 
valor da propriedade, atualizado 
de acordo com o art. 3? da Lei n? 
4.357/64, como autorizado no art. 49 
§ 8? do Regulamento do Imposto de 
Renda aprovado pelo Decreto n? 
55.866 de 25-3-65 (fl. 29). 

Nesse regime, que era mero 
substituto temporário do previsto 
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no art. 49, caput, do mesmo Regu
lamento, a indicação do valor atua
lizado do imóvel eximia o contri
buinte de declarar o valor de cons
truções e benfeitorias (argumento 
do § I? do citado artigo). 

A repartição fiscal, entendendo 
diversamente, desqualificou a de
claração do contribuinte, não só 
para o efeito de desprezar os valo
res atualizados, como para o efeito 
de aplicar o coeficiente de 5% em 
vez do de 3% (fls. 30 e 31). 

Nesse ponto, a impugnação do 
contribuinte ao procedimento da 
repartição: se funda exclusivamen
te em matéria de direito e é proce
dente. 

Deve ser acolhida, ressalvando
se à União proceder à nova revisão 
com observância do critério legal, 
para cobrança ulterior, se acaso 
inexatos os dati:>s constantes da de
claração do contribuinte. 

Isto posto, dou provimento, em 
parte, ao recurso ex off1cio e ao vo
luntário da União Federal, para o 
fim de julgar subsistente a penho
ra e procedente o executivo no to
cante ao imposto dos exercícios de 
1963 e 1964 - (certidões de dívida 
de fls. 3 e 5), mantida a sentença 
de improcedência apenas quanto 
ao imposto do exercício de 1965 
(certidão de dívida de fl. 4). Na 
parte em que vencedor o contri
buinte, mantém-se a condenação 
da União Federal em honorários 
de 10%, como na sentença, contra
partida da percentagem que vence 
a União pelo ajuizamento do feito, 
na outra parte. 

Dou provimento parcial, nos ter
mos acima.» (fls. 110/113). 

Inconformado, o executado opôs os 
presentes embargos, com fundamento 
no art? 833 do Código de Processo Ci
vil de 1939, çombinado com o art. 73 
do Decreto-Lei n? 960, de 1938 e, ain-

da, com a disposição do art. 258, inc. 
lI, letra b, do Regimento Interno 
desta Corte, então em vigor, invo
cando a Súmula n? 278 do Colendo 
Supremo Tribunal Federal (fls. 
118/124), e objetivando a reforma do 
venerando aresto na parte que lhe 
foi desfavorável. 

A União Federal, por sua vez, in
terpôs recurso extraordinário (fls. 
129/134), visando à modificação do 
julgado da 2~ Turma, em que vence
dor o contribuinte. Esse recurso está 
sobrestado, aguardando o jUlgamen
tos dos presentes embargos que fo
ram admitidos no despacho de fl. 
135. 

Impugnação a fl. 138. 
É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Américo Luz 
(Relator): Em suas razões (fls. 
119/124), o embargante repisa os 
mesmo argumentos aduzidos em sua 
contrariedade, ao pedido inicial (fls. 
9/16) e na contraminuta do agravo 
(fls. 97/98). 

Ora, todas as alegações do recor
rente foram suficientemente analisa
das no bem lançado voto que trans
crevi no relatório, da lavra do emi
nente Ministro Décio Miranda, onde 
se demonstrou a sua improcedência. 

Não fosse isto, o Parecer de fls. 
129/134, redigido pelo ilustre Pro
curador da RepÚblica Doutor Em
manoel Arraes de Alencar, aprovado 
pelo então 4? Subprocurador-Geral 
Doutor Henrique Fonseca de Araújo, 
contém judiciosos subsídios que vale 
transcrever como motivação deste 
voto: 

«Já enfrentou o Colendo Supre
mo Tribunal Federal o problema 
da negação da vigência da lei, in
clusive no jUlgamento do Recurso 
Extraordinário n? 67.194 - GB, em 
que figura como Relator o eminen
te Ministro Aliomar . Baleeiro, do 
qual destacamos o seguinte excerto: 
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«Negação de vigência de lei, ao 
parecer se realiza de dois modos: 

I - se a decisão: 
a) declara que a lei federal es

tá revogada; 
b) considera a lei federal in

constitucional; 
c) diz que a lei, formalmen-

te, é nula; -
d) atribui à lei vacatio legis. 
11 - se a decisão: 
a) nega, pura e simplesmente, 

aplicação à lei, sem lhe declarar 
a insuficiência do suporte fático 
(silencia sobre a causa da não 
aplicação da lei), como se a lei 
estivesse revogada, formalmente 
nula, inconstitucional ou sob 
vacatio legis; 

b) aplica a lei ou dispositivo de 
lei in incidente sobre o suporte fá
tico». 

in RTJ, vol. 3, págs. 489/490. 
Partindo dos pressupostos acima 

estabelecidos, verifica-se que o v. 
acórdão recorrido aplicou, na espé
cie, dispositivo de lei inincidente 
sobre o suporte fático, isso por que, 
examinada a legislação que incide, 
realmente, sobre a espécie, se ve
refica que o art. 49, caput, e seu § 
8?, do Decreto n? 55.866, de 25 de 
março de 1965 (<<aprova o Regula
mento para a cobrança e fiscaliza
ção do Imposto de Renda»), con
signam, verbis: 

Art. 49. Depois de instituído de
finitivamente, o cadastro dos 
imóveis em todo o País, de que 
trata o art. 46 da Lei n? 4.504, de 
30 de novembro de 1964, a deter
minação do rendimento líquido 
da exploração agrícola ou pasto
ril, das indústrias extrativas, ve
getal e animal, e da transforma
ção de produtos agrícOlas e pe
cuários feita pelo próprio agricUl
tor ou criador, com matéria
prima da propriedade explorada, 

a que se refere o art. 45 deste Re
gulamento, será feita mediante 
aplicação de coeficiente de 3% 
(três por cento) sobre o valor re
ferido no item I do art. 49 da 
mesma lei, constante da declara
ção de bens ou do balanço patri
monial (Lei n? 4.504, art. 53). 

§ 8? Enquanto não for insti
tuído o cadastro QuS imóveis ru
rais previstos no art. 46 da Lei n? 
4.504, de 30 de novembro de 1964, 
a determinado rendimento líqui
do, de que trata este artigo, po
derá ser feita, por opção do con
tribuinte, mediante a aplicação 
do coeficiente de 3% (três por 
cento), sobre o valor da pro
priedade atualizada de acordo 
com o artigo 3? da Lei n? 4.357, 
de 16 de julho de 1964». 

Mesmos em face dos dispOSitivos 
legais pré-transcritos, pretendeu o 
recorrido que fosse aplicado sobre 
o valor de suas propriedades, no 
exercício de 1965, ano-base de 1964, 
o coeficiente de 3%, previsto em lei 
para hipótese diversa da dos autos, 
quando só a isso teriam direito se 
essas propriedades tivessem sido 
cadastradas no IBRA, no ano-base 
de 1965. Vista, no entanto, a espé
cie sob outro ângulo, verifica-se 
que o § 8? do art. 49 do Decreto n? 
55.866/65, remeteu ao art. 3? da Lei 
n? 4.357, de 16 de julho de 1964, que 
consigna, em seu caput, verbis. 

«Art. 3? A correção monetária 
de valor original dos bens do ati
vo imobilizado das pessoas 
jurídicas, previstas no art. 57 da 
Lei n? 3.470, de 28 de novembro 
de 1958, será obrigatória a partir 
da data desta lei, segundO os coe
ficientes fixados anualmente pelo 
Conselho Nacional de Economia, 
de modo que traduzam a varia
ção do poder aquisitivo da moeda 
nacional, entre o mês de dezem-



TFR - 98 151 

bro do último ano e a média 
anual de cada um dos anos ante
riOl'es». 
Observa-se, assim, que «o valor 

da propriedade atualizada de acor
do com o artigo 3? da Lei n? 4.357, 
de 16 de jUlho de 1964, do dispositi
vo pré-transcrito, incide sobre as 
pessoas jurídicas e não sobre as 
pessoas físicas que se encontra
vam sob a incidência do artigo 53, 
§ 8?, da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, verbis; 

Art. 53 ....................... . 
§ 8? As pessoas físicas é facul

tado reajustar o valor dos imó
veis em suas declarações de ren
da e de bens, a partir do 
exercício financeiro de 1965, inde
pendentemente de qualquer com
provação, sem que seja tributá
vel o aumento do patrimônio re
sultante desse reajustamento. As 
empresas rurais, organizadas 
sob a forma de sociedade civil, 
serão outorgados idênticos be
nefícios quanto ao registro contá
bil e ao aumento do ativo líqui
do.» 
Conclui-se, em face dos pressu

postos legais acima transcritos, 
que o valor da propriedade, atuali
zado de acordo com o art. 3? da Lei 
n? 4.357, pré-citado, é aplicável às 
pessoas jurídicas e não às pessoas 
físicas, porque a estas a própria 
Lei n? 4.504, em seu art. 53, § 8?, 
permite, «a partir do exercício fi
nanceiro de 1965, reajustar os valo
res de seus imóveis rurais em suas 
declarações de renda e de bens in
dependente de qualquer compro
vação, sem que seja tributável o 
aumento de patrimônio resultante 
desse reajustamento.» 

Afora a hipótese acima assinala
da, prevalece a norma geral do 
art. 49, do Decreto n? 55.866/65, 
acima transcrito, a observar-se 
«depois de instituído definitiva
mente o cadastro de imóveis em 
todo o País». 

Pondo-me de inteiro acordo com o 
raciocínio desenvolvido do voto pre
valecente quando do julgamento do 
agravo e no Parecer da douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
rejeito os embargos. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Revisor): Sustenta o em
bargante, com relação aos impostos 
relativos aos exercícios de 1963 e 
1964, que teria o fisco modificado o 
critério adotado na revisão inicial. 
Nesse sentido, teria alterado para 
mais, em cada exercício, o valor das 
terras e benfeitorias, acrescentando 
uma área de 300 alqueires não pos
suída, e, além disso, teria incluído 
(exercício de 1963) gado inexistente 
e somado, em cada exercício, gado 
vendido no ano-base ao estoque e:l,{is
tente. Aduz que não poderia a em
bargada, adotando orientação diver
sa daquela que aceitara quando da 
expedição dos lançamentos iniciais, 
proceder a lançamentos novos, ou 
lançamentos suplementares. 

Tais questões foram, a meu ver, 
bem respondidas no douto aresto do 
eminente Relator da decisão embar
gada, Ministro Décio Miranda (fls. 
110-112); 

«Em todos os exercícios em cau
sa, deixou o contribuinte de pres
tar os esclarecimentos solicitados 
p.~la repartição fiscal, fls. 33, 25 e 
30. 

Assim, deixou o contribuinte de 
produzir, no bojo dos processos ad
ministrativos, as provas confirma
tórias dos dados constantes de suas 
declarações de rendimentos. 

Diz que haviam de prevalecer os 
valores e quantidades que indicou. 
Mas não fez prova a respeito. Te
ria declarado com fidelidade o ga
do de renda e o gado de criar. 
Mas, também aqui nenhuma prova 
foi feita. 
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Na discussão judicial, a matéria 
dos itens I? a 21 dos embargos fi
cou no terreno das alegações, por
quanto os elementos trazidos R'S 
autos se limitam a peças incomple
tas dos processos administrativos e 
a declarações de caráter genérico 
do agente fiscal revisor. 

Asseverou-se que a revisão 
acrescentara 300 alqueires de ter
ras aos 500 possUídos pelo decla
rante, e essa alegação impressio
nou o douto magistrado prolator da 
respeitável sentença. 

Não houve tal. 
Na revisão, mencionaram-se pre

cisamente os 500 alqueires (sendo 
300 em terras do tipo cultura e 200 
em terras do tipo campo). E aos 
valores respectivos (entendidos co
mo da terra nua) se acrescentou o 
valor de 300 alqueires, não de ter
ras, mas de pastagens, isto é, da 
benfeitoria dessa natureza forma
da sobre a terra nua. Ê o que, real
mente, consta das revisões, fI. 26 
prlnc. e 31 prlnc. 

Temos, pois, em resumo, de um 
lado, a palavra do contribuiente, 
sem dúvida em princípio valiosa e 
merecedora de fé. Mas, de outro, a 
palavra do Fisco quanto aos núme
ros e valores, arbitrados segundo 
critérios gerais apontados pela ex
periência do meio (pauta de valo
res), não é menos digna de acata
mento. 

Em última análise, as alegações 
do executado, com relação aos 
exercícios de 1963 e 1964, se en
leiam na matéria de fato, cujo des
linde seria essencial e não foi feito 
por meios adequados. 

De passagem, saliente-se que 
houve ligeiro equívoco da douta 
sentença no considerar que não es
tá em causa cobrança relativa ao 
exercício de 1963. O equívoco é jus
tificável, porque a certidão de fI. 5 
menciona «Imposto de Renda do 
Exercício de 1965». Mas. em ver-

dade, tal lançamento suplementar 
diz respeito ao exercício de 1963, 
como se vê de fI. 33. 

No tocante aos exercícios de 1963 
e 1964, a matéria estritamente de 
direito da defesa se reduz à negati
va do prevalecimento de novos cri
térios de lançamento numa segun
da revisão. 

Ocorre, porém, que não houve 
anterior revisão, antes dessa de 
cUjos resultados se queixa o contri
buinte. 

O que os embargos consideram 
primeira revisão é apenas o even
tual acerto aritmético de parcelas 
das declarações, após o qual se 
procede à notificação para paga
mento, e que não impede a revisão 
de fundo, posterior. 

Improcede, pois, de todo, a im
pugnação do executado à cobrança 
executiva, na parte alusiva aos 
lançamentos suplementares cor
respondentes aos exercícios de 1963 
e 1964.» 
Adotando os aludidos fundamen

tos, conheço dos embargos para 
rejeitá-los. 

EXTRATO DA MINUTA 

Embargos Infringentes no Ag. pt, 
n? 30.103 - SP - ReI.: Min. Américo 
Luz. Embgte.: Amaury Bernardes. 
Embgda.: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 7-10-
80 - 2? Seção). 

Os Sr. Mins. Antônio de Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso, Justi
no Ribeiro, Romildo Bueno de Souza, 
Sebastião Alves dos Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante e Pedro da Rocha 
Acioli votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Exm? Sr. Min. 
Jarbas Nobre. Ausentes, os Srs. Mi
nistros Moacir Catunda, por se 
achar licenciado, e Wilson Gonçal
ves, por motivo justificado. 



TFR - 98 153 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 38.583 - SP 

Relator: Ministro Américo Luz 
Embargante: Clemente paulino Garcia 
Embargada: União Federal 

ACÚRDÃO 

EMENTA 

Imposto de Renda. 
Cédula «G». 
O cálculo do imposto na forma preconizada no 

Estatuto da Terra (valor da terra pela aplicação do 
coeficiente de 3%) só tem cabimento se a proprieda
de estiver cadastrada no IBRA e se o seu valor de 
aquisição tiver sido reajustado monetariamente (§ 
11, art. 53, da Lei n? 4.504/64). 

Caso contrário, o coeficiente será o de 5% (cinco 
por cento), na forma prevista no art. 57 do Decreto
Lei n? 5.844/43. 

Voto vencido no julgamento da apelação, pela 
antiga 2~ Turma do TFR. 

Embargos infringentes opostos pelo executado, 
que se rejeitam. 

Precedentes: REO 31.017-SP, D.J. de 18-9-80; 
REO 44.114-SP, D.J. de 18-9-80 e EAg: Petição 
30.103-SP, D.J. de 6-11-80 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

o feito, no julgamento da REO pela 
antiga 2? Turma deste Tribunal, nes
tes termos (fls. 57/58): 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, rejeitar os embargos, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de maio de 1981 (data 

do julgamento) Min. Jarbas 
Nobre, Presidente - Min. Américo 
Luz, Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Sr. Presidente: V. Exa. relatou 

«A Fazenda Nacional ajuizou 
executivo fiscal para cobrar im
posto de renda e multas, do ano de 
1968. 

Nos embargos, o executado argu
menta que a revisão em sua decla
ração, por ser a segunda, não pode 
prevalecer, porque louvada em no
vo critério adotado pelo Fisco; que 
improcede a aplicação do coefi
ciente de 5% feito pela repartição 
fiscal, asseverando que os coefi
cientes acertados são os de que fez 
uso, a saber, 3% sobre o valor das 
terras e 1 % sobre o gado e máqui
nas, independentemente da prova 
de cadastramento perante o IBRA; 
que sua declaração de rendimentos 
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da cédula «G» se fizera de acordo 
com o que preceituam os §§ 1 ~', 2~) e 
3~) da Lei n? 4.504/64. 

A ação foi julgada improcedente 
(fls. 41/50) pelos pressupostos que 
resumidamente alinho: que o lan
çamento suplementar decorrera de 
mudança de critério anteriormente 
aceito pelo Fisco; que é impossível 
revisão ex officio após a extinção 
da obrigação tributária; que o arti
go 53 e seus parágrafos da Lei n~' 
4.504/{j4, não fazem referência à 
exigência de certidões do IBRA pa
ra o cálculo do tributo; que a de
claração feita pelo contribuinte 
obedeceu a esse critério; que não 
podia ser impugnado com base em 
dispositivo que se encontra «morto 
e enterrado», na expressão de Tito 
Rezende. 

Há remessa ex officio, tão
somente. 

A Subprocuradoria-Geral da Re
pública opina pela reforma do de
cisório. 
E o relatório.» 
O voto proferido pelo Relator e que 

prevaleceu, pois a ele aderiu o emi
nente Ministro Paulo Távora, assim 
concluiu (fl. 62): 

«Isto posto, reformo a Sentença 
para julgar procedente o executivo 
fiscal contra ele movido e condená
lo no pagamento da quantia exigi
da com o acréscimo da taxa de 
20% prevista no Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

Dou provimento ao recurso.» 
Dissentiu o saudoso Ministro 

Amarílio Benjamin (voto de fls. 
64/6ü) . 

Transcrevo o trecho final: 
«Assim sendo, o meu voto é no 

sentido na verdade, de negar pro
vimento, confirmando a sentença 
apelada. Ressalvo, entretanto, à 
Fazenda Nacional reexaminar as 
declarações e, obedecidos os per-

centuais do Estatuto da Terra, co
mo estou indicando, lançar, se 
achar adequado, o imposto que for 
devido, tendo em vista a diferença 
de preço que for apurada quanto 
ao gado existente. Deverá, porém, 
facultar ao devedor a oportunidade 
regulamentar de defender-se.» 

O Acórdão foi ementado, verbis 
(fI. 69): 

«Imposto de Renda. 
Cédula «G». 
O Cálculo do imposto na forma 

preconizada no Estatuto da Terra 
(valor da terra pela aplicação do 
coeficiente de 3%) só tem cabi
mento se a propriedade estiver ca
dastrada no IBRA e se o seu valor 
de aquisição tiver sido reajustado 
monetariamente (§ 11, art. 53, da 
Lei n? 4.504/64). 

Caso contrário, o coeficiente será 
o de 5%, na forma prevista. no art. 
57 do Decreto-Lei n? 5.844/43. 

Sentença reformada. 

Recurso provido.» 
Clemente Paulino Garcia opôs os 

presentes embargos infringentes, 
aduzindo razões às fls. 71/76, pug
nando pela prevalência do voto ven
cido e, conseqüentemente, pela res
tauração da sentença de primeiro 
grau. Juntou cópias autenticadas do 
jUlgamento do RE n? 76.553 - RS, 
na 2? Turma do Colendo Supremo 
Tribunal Federal (fls. 77 a 83). 

Admitidos os embargos à fI. 84. 
Impugnação da União Federal às 

fls. 86/88. 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Eis como foi concebido o voto 
condutor, proferido pelo ínclito Mi
nistro Jarbas Nobre, no Juízo de se
gundo grau: 
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«Na espécie dos autos, ao que te
nho, o lançamento suplementar 
processado pela repartição do im
posto de renda não se fez em razão 
de uma segunda revisão na qual se 
obedecera o novo critério jurídico. 

Isto porque o exame superficial 
a que a declaração de rendimentos 
é submetida para o só efeito de ser 
extraída a notificação para paga
mento, não pode ser entendida co
mo primeira revisão, e nem aquela 
da qual resultou a dívida, depois 
ajuizada, não traz em si as carac
terísticas de alteração de critério 
na apreciação dos dados contidos 
na declaração. 

No caso, ocorreu uma primeira 
revisão que apurou, afinal, que o 
contribuinte recolhera- imposto a 
menor. 

O argumento exposto pelo execu
tado nos embargos, não procede. 

O executado, no exercício de que 
se cuida, e como proclama nos em
bargos, na declaração de rendi
mentos da cédula «G», optou pela 
fórmula prevista no art. 53 da Lei 
n? 4.504/64 (Estatuto da Terra) se
gundo a qual, na determinação do 
rendimento líquido da exploração 
agropastorial, aplicar-se-á o coefi
ciente de :3% sobre o valor que ser
vir de base para o cálculo do im
posto territorial, isto é, como está 
explicitado no artigo 49, I, sobre 
«os valores da terra». 

O texto foi consolidado no artigo 
71 do Decreto n? ;)8.400/66. 

De acordo com ele (§ 7~), só são 
permitidas as deduções do rendi
mento líquido previstas nos pará
grafos I? a 6~}, a saber: a) o valor 
das construções e benfeitorias; b) 
as importâncias efetivamente apli
cadas no replantio de árvores; c) 
no caso de não ser possível apurar 
o valor exato das construções e 
benfeitorias existentes, será ele ar
bitrado em 30% do valor d, terra 

nua; d) o valor do gado, sobre ele 
aplicando-se o coeficiente de 1 % 
para a determinação da respectiva 
renda tributável; e) a importância 
paga pelo contribuinte no último 
exercício, a título de imposto terri
torial rural. 

Por ocasião da entrega da decla
ração de rendimentos, e agora o 
executado não apresentou prova de 
que seus imóveis tenham sido ca
dastrados no IBRA, como determi
nado pelo parágrafo único do art. 
77 do Decreto n~) ;)8.400/66: o pro
prietário de imóvel rural «é obri
gado a instruir sua declaração de 
rendimentos com o referido do
cumento», qual seja, o comproba
tório dos valores tributáveis calcu
lados na forma do artigo 53 do Es
tatuto da Terra (art. 77, caput). 

A Lei n? 4.504/64 (§ 3~" art. 53). 
norma que é repetida no § 4?, art. 
71, do Decreto n~) 58.400/6G, admite 
a dedução do valor do gado, sobre 
ele aplicando-se o coeficiente de 
1 % para a determinação da renda 
tributável. 

O executado possui quatro fazen
das: a «João Pedro» ou «Três Bar
ras», a «São Luiz Gonzaga;;; a «'1'0-
narilm» e a «Córrego da Barata» 
às quais atribuiu os seguintes valo
res, respectivamente, Cr$ 46.300,00, 
Cr$ 18.G50,00, Cr$ 16.000,00 (fls. 20, 
22 e 23). 

A última, no documento de fI. 22, 
o espaço correspondente está em 
branco, e a declaração de bens de 
fl. 19 não a acusa. 

O Fisco (fi. 24), aplicou o coefi
ciente de 5% sobre o valor das pro
priedades «em virtude da não 
apresentação das certidões do 
IBRA (art. 7:3 e §§ do RIR» ) . 

O Estatuto da Terra para ser 
aplicado ao imposto de renda, é ne
cessário que suas regras sejam ri
gorosamente obedecidas. 
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o seu artigo 53 estipula que o 
rendimento líquido obtido na explo
ração agropastorial será tributado 
mediante a aplicação do coeficien
te de 3% sobre o valor da terra 
constante da declaração de bens. 
já ficou dito acima. 

Admite o * 8? que tal valor possa 
ser reajustado a partir do 
exercício de 1965, sem comprova
ção. porém, com a limitação esti
pulada no § 11: que o preço de sua 
aquisição seja corrigido moneta
riamente. 

Se a propriedade rural, como no 
caso. não foi registrada no lBRA, e 
o seu valor histórico não foi atuali
zado, na forma exigida pelo Esta
tuto da Terra, este não poderá ser 
aplicado, regulando-se a incidência 
do imposto pela norma do artigo 57 
do Decreto-Lei n? 5.844, de 23-9-43, 
isto é, pela aplicação do coeficiente 
de 5% sobre o valor da proprieda
de. 

O texto está consolidado no De
creto n~) 58.400/66, artigo 73, nestes 
termos: 

«Na hipótese, ainda, de que 
trata o artigo anterior, o rendi
mento líquido da exploração 
agrícola ou pastoril e das indús
trias extrativas vegetal e animal 
poderá ser apurado, também, 
mediante a aplicação do coefi
ciente de 5% sobre o valor da 
propridade que não tenha sido 
atualizado monetariamente de 
acordo com os coeficientes fixa
dos pelo Conselho Nacional de 
Economia (Decreto-Lei n~) 5.844, 
art. 57},» 

O executado não comprovou, co
mo lhe cabia, que as suas fazendas 
estão cadastradas no lBRA, e nem 
que atendeu à exigência contida no 
§ 11. do art. 53, do Estatuto da Ter
ra, no sentido de corrigir moneta
riamente o valor de suas aquisi
ções. 

Não pOde pretender, deste modo, 
que o imposto de renda devido e 
que lhe é cobrado através desta 
ação. seja calculado com base no 
valor de suas propriedades me
diante a aplicação do coeficiente 
de 3%. 

A base de cálculo desejada pelo 
Fisco está correta, pelos motivos 
expostos. 

Isto posto, reformo a Sentença 
para julgar procedente o executivo 
fiscal contra ele movido e condená
lo no pagamento da quantia exigi
da com o acréscimo da taxa de 
20% prevista no Decreto-Lei n~) 

1.025/69. 
Dou provimento ao recurso (fls. 

59/G2 ), 
Leio o voto vencido, exarado pelo 

saudoso Ministro Amarílio Benja
min: 

«Pedi vista do presente processo, 
sendo relator o Ministro Jarbas 
Nobre. para melhor esclarecimen
to e hoje trago meu voto. 

Ponho de lado toda a discussão 
erudita que se produziu, aliás, so
bre se, no caso dos autos, havia er
ro de fato ou erro de direito. 

De qualquer modo, constatei que 
a revisão das declarações do im
posto de renda do autor evidenciou 
diferença de preços. Se. na verda
de, essa foi a situação, o problema 
deixa de ser erro de direito ou de 
alteração de critério jurídico. 

Disse, porém, que não levo em 
conta essa consideração. Assim 
procedo porque, na hipótese, o au
tor fez suas declarações de impos
to de renda e observou, em relação 
à propriedade agrícola, os percen
tuais estabelecidos pelo art. 5:3 do 
Estatuto da Terra. 

Anexou às suas declarações o ca
dastro do lBRA. Aconteceu, po
rém, que na transferência dos ar
quivos e papéiS da agência de Bar-
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retos para Ribeirão Preto, tais do
cumentos se extraviaram. Cons
tam dos autos, de fls. 34 a 36, cir
culares do Delegado Seccional do 
Imposto de Renda, dizendo que, na 
época, houve, realmente, extravio 
de documentos. 

Não é possível, portanto, deixar 
de admitir, em favor do contribuin
te, a sua afirmação de que, com as 
declarações do imposto de renda, 
apresentou o cadastro que houvera 
feito no IBRA. Por outro lado, de 
minha parte, não tenho tido por es
sencial, para que se proceda ao 
lançamento, a apresentação de ca
dastro, desde que, não só o decla
rante, como a Repartição Fazendá
ria, podem apurar o valor das pro
priedades por outros meios, princi
palmente reconhecendo que a so
brecarga do IBRA, hoje INCRA, 
não permite fornecer em dia a do
cumentação dos interessados. 

No ponto básico da controvérsia, 
entendo que o autor tem razão, 
porque a partir do Estatuto da Ter
ra, passou-se a observar os percen
tuais indicados pelo mencionado 
art. 53 e não os preceitos do Regu
lamento do Imposto de Renda. 

O Tribunal decidiu a espécie, 
nesse sentido, no Agravo em Man
dado de Segurança n? 53.413, rela
tor Ministro Márcio Ribeiro. O pro
cesso subiu, com apelo extremo, ao 
Supremo Tribunal Federal e es
te confirmou a nossa decisão, co
mo se pode ver do Recurso Ex
traordinário n? 68.849, RTJ vaI. 
56/177. 

A nossa Turma, segundo portan
to a orientação do Excelso Pretó
ria, também vem-se manifestando 
com igual entendimento, haja vista 
nas Apelações Cíveís n~) 36.461 e 
34.155, de que fui relator. 

Assim sendo, o meu voto é no 
sentido, na verdade, de negar pro
vimento, confirmando a sentença 
apelada. Ressalvo, entretanto, à 

Fazenda Nacional reexaminar as 
declarações e, obedecidos os per
centuais do Estatuto da Terra, co
mo estou indicando, lançar, se 
achar adequado, o imposto que for 
devido, tendo em vista a diferença 
de preço que for apurada quanto 
ao gado existente. Deverá, porém, 
facultar ao devedor a oportunidade 
regulamentar de defender-se.» <fls. 
64/66 ). 

A 6'.' Turma desta Corte tem pauta
do as suas decisões segundo o crité
rio ensejador do aresto embargado 
CREO n? 41.017 - SP e 44.114 - SP, 
ambas de 18-9-80). Também esta 2'.' 
Seção, apreciando os EAg Petição n~) 
30.103 - SP, de que também fui rela
tor, resolveu rejeitá-los, unanime
mente (assentada de 7 de outubro do 
ano em curso). Explicitou a ementa 
do Acórdão. 

«Imposto de Renda - Explora
ção AgropastoriI. Multas dos arti
gos' 442 e 445 do Decreto n? 
58.400/66. Legalidade da cobrança 
baseada em revisão procedida pelo 
Fisco. 

Embargos do art. 73 do Decreto
Lei n? 960/38. 

Sua rejeição, à falta de argu
mentos novos que pudessem ilidir 
a motivação da decisão embarga
da.» 
Por não encontrar nas razões ex

pendidas pela recorrente motivos pa
ra alterar o meu entendimento da 
matéria em exame, rejeito os em
bargos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O Sr. Ministro Jarbas 
Nobre, relator dá Remessa Ex 
Úfficl0 n? 38.583, levou-a ao jUlga
mento da Turma, e, então, fez o se
guinte relatório: (lê fls. 57/58), 

Proferiu S. Exa., depois, voto que 
concluiu pela reforma da sentença, 
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que teve a adesão do Sr. Ministro 
Paulo Távora. Ficou vencido no jul
gamento, pQrém, o Sr. Ministro 
Amarílio ,Benj amin que assim se 
manifestou: (lê fls. 64/66), 

Para ver prevalecer esse voto, o 
executado opôs embargos infringen
tes, nos quais alegou: 

a) que, a partir do Estatuto da 
Terra (Lei n~) 4.504/64, fora instituído 
novo sistema tributário das ativida
des agrícolas e pastoris, deixando de 
vigorar o regime cujas normas se 
enraízam na Lei n~) 5.844/43, dentre 
elas o art. n e parágrafos do Decre
to n~) 5B.400/GG, do que resultara o 
afastamento da tributação das ativi
dades referidas aplicando-se 5% so
bre o respectivo valor, tributação 
que passou a ser de 3%, como enten
deram a sentença e o voto vencido, 
não sendo essencial a prova do ca
dastramento dos imóveis. 

b) que, mesmo se estivesse em vi
gor o sistema disciplinado no art. 73 
do Regulamento do Imposto de Ren
da então vigente, Decreto n? 
58.400/66, no caso concreto fora acei
ta a tributação de 3% conforme de
claração dele embargante e, em tal 
base lançado o imposto, importando 
a modificação posterior do lança
mento em revisão com mudança de 
critério jurídico, o que ra inad
missível. 

c) que, de qualquer sorte, ele em
bargante apresentara as certidões 
do IBRA, como fora consigpado no 
voto vencido, certidões que se há: 
viam extraviado com centenas de 
outras do MuniCípio de Barretos. 

Os embargos foram distribuídos ao 
Sr. Ministro Américo Luz que os 
trouxe a julgamento e prOferiu voto 
rejeitando-os, no que foi acompanha
do pelo Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro. Pedi vista e trago ago
ra o meu voto. 

2. A tese de que ao proceder à alte
ração do lançamento a autoridade 
obedecera a mudança de critério 

jurídico, que a Subprocuradoria con
siderou inadmissível, não pode ser 
considerada porque rechaçada, à 
unanimidade, no julgamento embar
gado. 

Examino as demais questões. 
A Lei n? 4.504/G4, no seu art. 53, 

dispôs: 
«Art. 5:3. Na determinação, para 

efeitos do imposto de renda, do 
rendimento líquido da exploração 
agrícola ou pastorlal, das indús
trias extrativas, vegetal e animal, 
e da transformação de produtos 
agríCOlas e peCUários feita pelo 
próprio agricultor ou criador. com 
matéria-prima da propriedade ex
plorada, aplicar-se-á o coeficiente 
de três por cento sobre o valor re
ferido no inciso I do art. 49, desta 
Lei, constante da declaração de 
bens ou do balanço patrimonial.» 

De sua vez estabeleceu no art. 
49: 

«Art. 49. As normas gerais para 
a fixação do imposto territorial 
obedecerão a critérios de progres
sividade e regressividade, levando
se em conta os seguintes fatores: 

I - os valores da terra e das 
benfeitorias do imóvel; 

* 2? Todos os proprietários rurais 
ficam obrigados, para os fins pre
vistos nesta Lei, a fazer declara
ção de propriedade, nos prazos e 
segundo normas fixadas na regula
mentação desta Lei. 

§ :3? As declarações dos proprie
tários, para fornecimento de dados 
destinados à inscrição cadastral, 
são feitas sob sua inteira responsa
bilidade e, no caso de dolo, ou má 
fé, os obrigarão ao pagamento em 
dobro dos tributos realmente devi
dos, além das multas decorrentes e 
das despesas com as verificações 
necessárias. » 
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Como se vê, previu o Estatuto da 
Terra a necessidade, para aplica
ção da regra contida no seu art. 53, 
do cadastramento do imóvel para 
efeito de lançamento do imposto 
territorial rural, do que decorre 
não haver qualquer exorbitância 
na norma do art. 77 e parágrafo 
único do Decreto n~' 5B.400/6H, ao 
estabelecer: 

«Art. 77. O Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária (lERA) deverá 
fornecer ao proprietário ou usufru
tuário da propriedade rural explo
rada, a partir do exercício finan
ceiro de 1967, inclusive, documento 
comprobatório dos valores tributá
rios, calculados na forma do art. 53 
do Estatuto da Terra. 

Parágrafo único. O proprietário 
ou usufrutuário de que trata este 
artigo é obrigado a instruir sua de
claração de rendimentos com o re
ferido documento.» 
Como se vê, não há como aceitar

se a tese defendida no douto voto 
vencido de que para aplicação do 
art. 53 da Lei n? 4.504/64 era desne
cessária a apresentação de certifica
do de inscrição cadastral. 

De outro lado, embora afirmasse o 
contrário, a embargante não logrou 
provar que apresentara o cadastro 
referido e fora extraviado, pois, na 
declaração de rendimentos que jun
tou por cópia de fI. 18 dos autos. não 
há referência a tal cadastro. Acresce 
que mesmo se tivesse havido extra
vio do mesmo, como ocorrera com a 
declaração, cumpria ao contribuinte 
obter uma segunda via, ou, se tal 
não conseguisse, provar que a reque
rera, com a exibição do protocolo. 

Por todas essas razões acompanho 
o Sr. Ministro-Relator e rejeito os 
embargos. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Não obstante a unanimidade de vo-

tos emitidos até agora, no sentido de 
rejeição dos embargos, pedi vista 
dos autos para me esclarecer de par
ticularidades do caso, verificando, 
então, que a exigência do imposto de 
renda, no percentual de 5%, sobre o 
valor das terras, decorreu de revisão 
da declaração correspondente ao 
exercício de 19G8, em que o contri
buinte calculou tributo, na Cédula 

. «G» à alíquota de :3%, com base no 
disposto no art. 53, combinado com o 
art. 49, I, da Lei n~' 4.504/64 (Estatu
to da Terra), isto sem que houvesse 
cadastrado suas fazendas no então 
IBRA, nem lhes tivesse corrigido 
monetariamente os valores, como 
dispõe o citado artigo 53, consolidado 
no Decreto n? 58.400/66 - art. 72. 

Por primeiro, constato que não se 
trata de exigência decorrente da se
gunda revisão, feita em virtude de 
mudança de critério juridico e, sim, 
da primeira revisão, I por quanto o 
primeiro e superficial exame da de
claração não caracteriza revisão, de 
acordo com o RIR. 

Relativamente à falta de cadastro 
das Fazendas no INCRA, comprova
o a fotocópia do formulário, autenti
cado pelo contribuinte - fI. 71 - do
cumento este que, por outro lado, 
torna irrelevante a alegação de im
possibilidade de comprovação do ca
dastro no INCRA, em decorrência do 
extravio dos arquivos durante a mu
dança da repartição de Barretos, pa
ra Ribeirão Preto. 

Como quer que seja, a prerrogati
va de calcular o imposto territorial à 
alíquota de 3%, com base no art. 53, 
da indicada lei, prevaleceu somente 
durante os exerci cios de 19H5 a 1966, 
quando se efetuou o cadastramento 
das propriedades rurais (Decreto n? 
55.891/65), e outras instruções, ten
do, daí para a frente, se tornado 
pacífica a exigência da comprovação 
do cadastramento, ex vi do art. 77, 
do RIR, baixado com o Decreto n~' 
58.400, de 1966 - art. 77. 
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o RE n? 68.849 - RS - ReI.: Min. 
Adauto Lúcio Cardoso - proclaman
do a vigência imediata do art. 53 do 
Estatuto da Terra, foi tomado à vis
ta de questão surgida de declaração 
feita em 19G5, pelO ano-base de 19G4, 
o acórdão da :3'.' Turma, na AC n~' 
33.321 - MG - ReI.: Min. José Néri 
da Silveira, foi proferido em questão 
surgida de lançamento suplementar, 
do exercício de 19GG, pelO ano-base 
de 19G5 - ao passo que o acórdão da 
mesma Turma, exarado no AMS n? 
53.413 - RS - ReI.: Min. Márcio Ri
beiro, o foi em virtude de declaração 
de renda do exercício de 19G5, pelO 
ano-base de 19G4. 

As citadas decisões, invocadas pe
lo recorrente, não têm nenhuma uti
lidade para a solução da demanda 
do seu interesse, nascida no 
exercício de 19G8 - sendo oportuno 
anotar, de outra parte, que o douto 
voto vencido Min. DéCio Miranda, na 
REO n? 38.G48 - SP - 2~' Turma. 
ReI. Min. Jarbas Nobre, citado pelo 
embargante, não prosperou no julga
mento dos embargos, pela 2:' Seção, 
em 9-9-80, ReI.: Min. Armando Rol
lemberg, pelas razões do extenso e 
erudito voto, resumidas na ementa, 
verbis: 

«Imposto de renda - Rendimen
tos auferidos com a exploração 
agropastorial - opção pelo regime 
da alíquota de 3%, previsto no art. 
53 do Estatuto da Terra (Lei n? 
4.504/64) - efetuado que foi o ca
dastramento das propriedades ru
rais em 19G6, a partir do exercício 

de 1967 o contribuinte da cédula 
«G» ficou obrigado, em face do dis
posto no art. 77, parágrafo único, 
do Decreto n? 58.400/GG, a instruir 
sua declaração de rendimentos 
com documento comprobatório dos 
valores tributários calculados na 
forma do art. 53 do Estatuto da 
Terra, fornecido pelO IBRA, sob 
pena de ver aplicado o coeficiente 
de 5% sobre o valor da proprieda
de, com apoio no preceito do art. 
72 do referido Decreto n? 58.400.» 

Por estes motivos, o meu voto 
também é rejeitando os embargos, 
data venta das razões do douto pa
trocínio. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. na REO n? 38.58:3 - SP 
ReI.: Exmo. Sr. Min. Américo Luz. 
Embte.: Clemente paulino Garcia. 
Embda.: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 26-5-
81, 2? Seção). 

Participaram do julgamento os 
Exmos. Srs. Mins. Antônio de Pádua 
Ribeiro, Armando RolÍemberg, 
Moacir Catunda, José Dantas, Car
los Mário Velloso, Justino Ribeiro, 
Romildo Bueno de Souza, Sebastião 
Alves dos Reis, Miguel J. Ferrante e 
Pedro da R. ACioli. Ausente, por se 
achar licenciado, o Sr. Min. Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO CIVEL N? 38.585 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Márcio Ribeiro 
Revisor: O Sr. Ministro Washington Bolívar 
Remetente ex officio: Juízo de Direito da 2? Vara da Comarca de Bar
reto 
Apelante: União Federal 
Apelado: Waldemar Junqueira Franco 
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EMENTA 

Imposto de Renda. Exploração agrícola e pasto
ril. Lançamento suplementar do exercício de 1967. 
Sua improcedência por ser proveniente de simples 
mudança de critério da fiscalização. 

Improcedência de execução. Confirmação da 
sentença de I? grau por seus fundamentos. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide aI:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráfica's 
precedentes, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de junho de 1979 (data 

do julgamento) - Ministro Márcio 
Ribeiro, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Márcio Ribeiro: 
Acionado para pagar Cr$ 14.945,99 de 
imposto de renda, lançamento suple
mentar do exercício de 1967 e acrés
cimos conforme certidão de fI. 3, o 
criador e invernista Waldemar Jun
queira Franco embargou a penhora, 
alegando que, tendo apresentado sua 
declaração de acordo com o art. 53, ** I?, 2~) e 3? do Estatuto da Terra, 
havendo a mesma sido revista e 
aprovada, pago o imposto do 
exercício, estava, perempto o direito 
da exeqüente, Fazenda Nacional, de 
fazer uma segunda revisão, que só 
seria possivel em «caso de sonega
ção propositada» ou «constatação de 
motivos outros não alcançado pelo 
exame e pronunciamento fiscal». De 
qualquer forma, acrescenta: 

«não tem cabimento a pretensão 
fiscal no sentido de alterar, para 
mais, os valores que o executado 
atribuiu ao seu gado de corte, nem 

de calcular o rendimento presumi
do da cédula «G», através da apli
cação do coeficiente de 5%, sob a 
alegação de que o executado não 
provou estar com seus imóveis re
gularmente cadastrados no IJ3RA. 

Os coeficientes a aplicar são 
aqueles consignados nos citados *§ 
1?, 2~) e 3? e caput do art. ;)3 da Lei 
n~) 4.;)04/64, ou seja, 3% sobre as 
terras e 1 % sobre o gado e máqUi
nas, independentemente de prova 
de cadastramento no IBRA. 

De qualquer forma, as declara
ções do executado foram acompa
nhadas dessa prova, conforme será 
demonstrado quando do exame do 
processo administrativo». 
Os embargos foram impugnados, à 

fI. 13, por negação geral e sob a con
sideração da necessidade de prova 
inequívoca para elidir a presunção 
de liquidez e certeza da dívida. 

Mais tarde ajustado o procedimen
to do novo· CPC, o embargante de
senvolveu, fls. 24/28, os seus argu
mentos novamente contestados pela 
embargada, à fI. 30v. 

Em seguida, foi prOferida a sen
tença que, pelos argumentos de fls. 
33/41 (ler) assim conclui: 

«Isto posto e o mais que dos au
tos consta, julgo improcedente a 
execução fiscal e, em conseqüên
cia, condeno a exeqüente Fazenda 
Nacional no pagamento de honorá
rios de advogado na base de 20% 
sobre o valor do pedido. 

Custas ex lege. 
Publique-se, registre-se e intime

se. 
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Recorro, decorrido o prazo para 
recurso voluntário, ex officio ao e. 
Tribunal Federal de Recursos, ob
servadas as cautelas legais, apre
sentando aos seus ilustres Minis
tros sinceras homenagens. 

Datilografei - Barretos, 27 de 
abril de 1974 - Ovidlo Rocha Bar
ros Sandoval, Juiz de Direito». 
Apela a :F'azenda Nacional, com as 

razões de fls. 43/45, respondidas, à 
fI. 47 pelo apelado. 

Em parecer do Dl'. Geraldo Ban
delro. aprovado pelo Dl'. Antônio 
Torreão Braz, a SUbprocuradorla
Geral da República opina pela refor
ma da sentença e procedente In 
totum da execução. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro (Re
lator): Em vários casos de invernis
tas de Barretos, temos entendido que 
a revisão só tem cabimento no caso 
de sonegação fiscal. 

Na espécie apesar da revisão, que 
preliminarmente era possível, ter 
começado devido a uma diligência 
referente a vendas de gado realiza
das pelo embargante a alguns fri
goríficos, não se constatou uma ver
dadeira sonegação de imposto. 

O embargante fazia jus ao percen
tual de 3%. pois consta do processo 
que sua propriedade fora cadastra
da. 

Evidentemente não foram as sim
ples anotações. a lápis, encontradas 
em sua declaração que determina
ram a alteração dos valores atri
buídos ao gado de corte. 

A modificação do lançamento pro
veio exclusivamente do novo crttério 
jurídico adotado pela fiscalização. 

Mantenho, pois, a sentença pelos 
seus fundamentos. 

Nego provimento à apelação. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Revisor): Nego provimento 
à apelação, acompanhando a funda
mentação do voto do eminente 
Ministro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 38.585 - SP - ReI.: SI'. 
Min. Márcio Ribeiro. Rev.: Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Rem
te.: Juízo de Direito da 2~' Vara da 
Comarca de Barretos. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Waldemar Junquei
ra Franco. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 15-(j-
79 - E Turma). 

Os Srs. Ministros Washington Bolí
vaI' de Brito e Wilson Gonçalves vo
taram com o Relator. Não compare
ceu o Sr. Ministro Otto Rocha, por 
motivo justificado. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Márcio Ribeiro. 

EMBARGOS NA REMESSA EX OFFICIO N? 38.646 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Embargante: Moacyr Aguiar Ribeiro 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Imposto de renda - Rendimentos auferidos com 
a éxploração agropastoril - Opção pelo regime da 
alíquota de 3%, previsto no art. 53 do Estatuto da 
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Terra (Lei n? 4.504/64) -Efetuado que foi o cadas
tramento das propriedades rurais em 1966, a partir 
do exercício de 1967 o contribuinte da cédula G ficou 
obrigado, em face do disposto no art. 77, § único, do 
Dec. n? 58.400/66, a instruir sua declaração de rendi
mentos com documentos comprobatórios dos valores 
tributários calculados na forma do art. 53 do Estatu
to da Terra, fornecido pelo IBRA, sob pena de ver 
aplicado o coeficiente de 5% sobre o valor da pro
priedade, com apOio no preceito do art. 72 do referi
do Decreto n? 58.400. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2:' Seção do Tribunal Fe
deral de Récursos, por unanimidade, 
conhecer dos embargos e os rejeitar, 
na forma do relatório e notas ta qui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de setembro de 1980 

(data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Minis
tro Armando Rollemberg, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Ao ser apreciada, pela egrégia 
Segunda Turma, a Remessa Ex 
Officio n? 38.646, o Sr. Ministro Décio 
Miranda fez o relatório seguinte: 

«Em executivo fiscal ajuizado 
pelo valor de Cr$ 42.299,50, de im
posto de renda do exercício de 
1967, de contribuinte pecuarista, a 
sentença, do Juiz de Direito da 3? 
Vara, da Comarca de Araçatuba, 
Dr. Adelino Mendes, julgou impro
cedente o pedido, condenando a 
exeqüente ao reembolso das despe
sas ,judiciais, mais 10% de honorá
rios. 

Considerou a sentença: 
«Ocorre que, efetivamente, ao 

fazer sua declaração de rendi-

mentos, não teria o executado 
juntado os comprovantes de seu 
cadastramento junto ao IBRA. 
Ao que entende o signatário, no 
entanto, o fato não justificaria a 
alteração do critério de lança
mento, por ilegal e abusiva a 
norma permissiva do Regula
mento do Imposto de Renda. Efe
tivamente, poderia, o Fisco, no 
caso, exigir esclarecimentos do 
contribuinte, ou impor-lhe a mul
ta pela não juntada do documen
to. Mas, tendo o executado, quan
do notificado da revisão de sua 
declaração, em reclamação, feito 
a juntada dos comprovantes, te
ria a repartição fazendária que 
se conformar e anular o lança
mento, por incabível. Com efeito, 
os comprovantes do cadastra
mento rural encontram-se por fo
tocópias às fls. 1001102 e, embora 
verificando-se que os valores que 
se atribuem às propriedades são 
visivelmente irrisórios, nem por 
isso se pOderia pretender a revi
são da declaração, feita de acor
do com a legislação em vigor. 

A questão, consoante compro
vou o executado com os do
cumentos de fls. 21/51, tem deci
dida pelo Judiciário de conformi
dade com o ponto de vista do em
bargante. Por outro lado, podem 
ser citados os acórdãos publica
dos na «Revista Trimestral de 
JurisprUdência», do Colendo Su
premo Tribunal Federal (vol. 
56/177), lembrado pelo executa-
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do, bem assim na «Revista de Di
reito Administrativo», voI. 
105/73». 

Subindo os autos para efeito do 
duplo grau de jurisdição, a Sub
procuradoria-Geral da República 
pede a reforma da sentença, por
que «somente o certificado ca
dastral definitivo faz prova hábil, 
para lograr o êxito dos incentivos 
fiscais do Estatuto da Terra» e 
porque «a falta de comprovantes 
hábeis sujeita o contribuinte a 
ter os rendimentos da cédula «G» 
reajustados na conformidade do 
art. 73 do Decreto n? 58.400/66»\ 
(fls. 122/4»). 

Proferiu S. Exa., a seguir, voto 
confirmando a decisão de primeiro 
grau, onde afirmou: 

«Em diversos casos, tenho vota
do no sentido de que, optando o 
contribuinte pela determinação do 
rendimento mediante aplicação do 
coeficiente de 3% sobre o valor de 
que trata o art. 49 do Estatuto da 
Terra, é inválido o lançamento na 
base de 5% e com desprezo daque
le valor. 

Fiz, nesses jUlgamentos, aplica
ção do art. 53 do referido Estatuto 
(Lei n? 4.504, de 30-11-64). 

No caso dos autos, é disso que se 
trata, apontando o Fisco, em des
favor do interessado, a circunstân
cia de não haver juntado, à decla
ração de rendimentos, o certifica
do dos valores, fornecido pelo 
IBRA. 

Mas, como bem salientou a sen
tença, não seria esse motivo para 
desclassificar a declaração, caben
do ao Fisco reclamar a apresenta
ção da prova dos valores que, de 
resto, foi apresentada pelo contri
buinte, na reclamação contra o 
lançamento, fls. 100 a 102. 

E certo que o parágrafo único do 
art. 77 do Regulamento do Imposto 
de Renda (Decreto-Lei n~) 58.400, 

de 1966), referindo-se ao documen
to comprobatório dos valores tribu
tários, fornecido pelo IBRA, decla
ra que «o proprietário ou usufru
tuário .de que trata este artigo é 
obrigado a instruir sua declaração 
de rendimentos com o referido do
cumento». 

Mas não estabelece, para a falta 
de juntada, a sanção da perda de 
opção pelo regime da ali quota de 
3%, e, de outro lado, a repartição, 
ao fazer a revisão da declaração e 
notando a falta, podia solicitar «es
clarecimentos verbais ou escritos» 
ao contribuinte, como previsto no 
art. 334, § 2?, do mesmo Regula
mento. 

Isto posto, confirmo a sentença». 
Pediu vista o Sr. Ministro Jarbas 

Nobre que se manifestou pela forma 
que passo a ler: 

«No exercício de 1967, ano-base 
de 1966, o executado apresentou a 
sua declaração de rendimentos da 
cédula «G», a) com omissão de 
vendas de bois a vários frigorífi
cos, como perante eles foi apurado 
pela Fiscalização, in loco; e b) sem 
a apresentação de prova do cadas
tramento das propriedades no 
IBRA. 

O mesmo executado, nesse ano, 
optara, na apuração do rendimento 
tributável, pela fórmula prevista 
no artigo 53, da Lei n? 4.504/64 (Es
tatuto da Terra), segundo a qual, 
na determinação do rendimento 
líquido da exploração agropastoril, 
aplicar-se-á o coeficiente de 3% so
bre o valor que servir de base para 
a fixação do imposto territorial, is
to é, como está explicitado no arti
go 49, I, a, «os valores da terra». 

O texto foi consolidado no artigo 
71 do Decreto n? 58.400/66. 

De acordo com ele (§ 7?), só são 
permitidas as deduções do rendi
mento liquido previstas nos pará
grafos I? a 6?, a saber: a) o valor 
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das construções e benfeitorias; b) 
as importâncias efetivamente apli
cadas no replantio de árvores; c) 
no caso de não ser possível apurar 
o valor exato das construções e 
benfeitorias existentes, será ele ar
bitrado em 30% do valor da terra 
nua; d) o valor do gado, sobre ele 
aplicando-se o coeficiente de 1 % 
para a determinação da respectiva 
renda tributável; e) a importância 
paga pelo contribuinte no último 
exercício, a título de imposto terri
torial rural. 

Por ocasião da entrega da decla
ração de rendimentos, o executado 
não apresentou prova de que seus 
imóveis rurais tinham sido cadas
trados no IBRA, como imposto pe
lo parágrafo único, artigo 77, do 
Decreto n? 58.400/66. 

Pretende ter suprido essa falta 
com a exibição dos documentos 
que, por cÓ,Dia, estão às fls. 100/103 
dos autos, extraídas do processo 
administrativo. 

Tais documentos se referem a 
três propriedades, 1. Gleba São 
Martinho, em Pereira Barreto, São 
Paulo; 2. Estrada Municipal para 
Córrego Seco e Córrego Azul, em 
Guararapes, São Paulo; 3. Em 
Umuarama, Paraná, sendo que a 
segunda está no nome de Francis
co Aguiar Ribeiro. 

As fazendas que sofreram o lan
çamento suplementar estão men
cionadas nos documentos de fls. 
85/88, a saber: Cruzeiro, José Ma
ria, Santa Terezinha e Estrela do 
Sul, no Paraná. Quatro, portanto. 

Nada foi, deste modo, comprova
do com referência a uma. 

Ocupa-se do cadastramento dos 
imóveis rurais, o artigo 46 do Esta
tuto da Terra. 

Com ele se Objetiva «a possibili
dade de garantir a classificação, a 
identificação e o grupamento dos 
vários imóveis rurais que perten-

çam a um único proprietário, ain
da que situados em municípios dis
tintos» (§ 3?), que prevê o forneci
mento ao proprietário do certifica
do correspondente. 

O parágrafo único, artigo 77 do 
Decreto n? 58.400/66, é impositivo. 

O proprietário de imóvel rural, 
«é Obrigado a instruir sua declara
ção de rendimentos com o referido 
documento, qual seja, o comproba
tório dos valores tributáveis, calcu
lados na forma do artigo 53 do Es
tatuto da Terra (art. 77, caput»). 

O executado não atendeu a essa 
norma no momento exato. 

Admito, entretanto, que o fez, 
embora a destempo. 

E certo que os documentos men
cionados não se ocupam de cadas
tramento, propriamente dito. 

Observo, entretanto, que a Lei do 
Imposto de Renda não exige exata
mente a instrução da declaração 
de rendimentos com o certificado a 
que se refere o § 3?, artigo 46, do 
Estatuto da Terra. Como visto aci
ma, o parágrafo único, art. 77 do 
Decreto n? 58.400/66, irnpõe que es
sa declaração venha acompanhada 
de documento comprobatório dos 
valores tributários. Não, do certifi
cado de cadastramento. 

Ademais, no caso, com relação a 
duas propriedades rurais do execu
tado, a localizada em Pereira Bar
reto, São Paulo (fI. 100) e em 
Umuarama, Paraná (fI. 102), os 
documentos trazidos aos autos 
comprovam que elas, embora pro
visoriamente, em 1966, estavam 
cadastradas no IBRA, embora com 
valores visivelmente irrisórios, co
mo assinala a sentença à fI. 113. 

Isto é certo, sem dúvida. 

Examine-se, para exemplificar, 
o documento de fI. 100, relativo à 
fazenda situada em Pereira Barre
to, em que a ela foi atribuído o va-
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101' de Cr$ 64.020,00. No entanto, pe
lo cadastramento, foi paga a im .. 
portãncia de Cr$ 58.000,00 e o im
posto territorial de Cr$ 202.800,00. 

A fiscalização apurou, junto a 
frigoríficos, que o executado proce
dera à venda de bois, cujos resul
tados não foram denunciados na 
declaração de rendimentos (fI. 67). 

Aqui não se trata, como pretende 
o executado, de excluir o valor do 
gado gordo vendido durante o ano
base. 

A respeito do tema, o Estatuto 
da Terra (artigo 53, § 3?), norma 
que é respeitada no Decreto n? 
58.400 (§ 4? artigo 71), admite a de
dução do valor do gado, sobre ele 
aplicando-se o coeficiente de 1 % 
para a determinação da renda tri
butável. 

O Fisco, como se observa do do
cumento de n. 89, aplicou o coefi
ciente de 5% sobre a receita omiti
da, no que não andou acertada
mente, pois que de acordo com a 
regra legal, a apuração do impos
to, nesses casos, se faz pela aplica
ção do coeficiente de 1 % sobre o 
valor do gado e, não, de 5%. 

Como porém, a matéria em juízo 
de recurso ex officio não poderá 
ser examinada, sou obrigado a 
manter o coeficiente preferido pelo 
Fisco. 

Ante o exposto, reformo parcial
mente a sentença para que o im
posto de renda relativamente aos 
imóveis mencionados nos do
cumentos de fls. 100 e 102, compro
vadamente de propriedade do exe
cutado e cadastrados no IBRA, se
ja calculado pela aplicação do coe
ficiente de 3% sobre os valores ne
les consignados. 

Dou provimento parcial ao re
curso». 

Tendo havido a adesão do Sr. Mi
nistro Paulo Távora ao pronuncia
mento que venho de ler, predominou 

este no julgamento, o que levou o 
executado a opor embargos infrin
gentes, invocando decisão da Tercei
ra Turma desta Corte, da qual foi re
lator o Sr. Ministro José Néri da Sil
veira, no sentido de que a opção pela 
tributação prevista no art. 53 do Es
tatuto da Terra não está condiciona
da à inscrição cadastral, julgado do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
no sentido da aplicabilidade imedia
ta do art. 53, da Lei n~) 4.504/64, e ile
galidade do art. 45 do Decreto n? 
55.866/65, que continha, à época o 
Regulamento do Imposto de Renda, 
e acórdão, também em tal sentido, 
das Segunda e Terceira Turmas des
te Tribunal, que tiveram como rela
tores os Srs. Ministros Amarílio Ben
jamin e Márcio Ribeiro, respectiva
mente. 

Sustentou o embargante, ainda, a 
impossibilidade de revisão do lança
mento pelo Fisco, quando já decorri
dos mais de dois anos da aceitação 
da declaração, e pediu fosse dada 
prevalência ao voto vencido. 

Admitidos, foram os embargos im
pugnados pela União, ao argumento 
de que o art. 77 do Decreto n? 
58.400/66 previra a obrigação de 
apresentação, pelo proprietário ou 
usufrutuário de propriedade rural, 
de documento comprobatório dos va
lores tributários, calculados na for
ma do art. 53 do Estatuto da Terra, 
expedidos pelo IBRA. 

E acrescentou: 
«Ora, na oportunidade de apre

sentação de sua declaração de ren
dimentos, o executado não apre
sentou a indispensável prova rela
tiva do cadastro de suas proprieda
des rurais, tentando fazê-lo a des
tempo, sem contudo cogitar, da 
prova referente a uma delas, se
gundo acertadamente ressaltado 
no r: vóto vencedor às fls. 132/135. 

Acresce, no caso dos autos, que o 
executado não indicou, na respecti
va declaração, a renda obtida, com 
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a venda de bois, a que estava obri~ 
gado, por força do disposto no art. 
53, § 3?, da Lei n? 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

Os fundamentos irrefutáveis do 
r. voto vencedor, aos quais a União 
Federal se reporta, evidenciam 
que desassiste razão ao embargan
te e conduzem à confirmação do r. 
aresto recorrido, como conseqüên
cia do descabimento do apelo ora 
submetido à apreciação desse 
Egrégio Tribunal». 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg (Relator): l. O Código de Pro
cesso Civil, no art. 530, estabelece 
caberem embargos infringentes 
quando não for unânime o julgado 
proferido em apelação e ação resci
sória. 

Considerando os termos de tal dis
posição, foi decidido por este Tribu
nal que, quando o processo aqui vem 
ter em razão apenas de submissão 
da sentença ao duplo grau de jurisdi
ção, sem apelação da União, a esta 
não é facultado a oposição de embar
gos infringentes, pois a falta de in
terposição de apelação importara 
em conformação com a decisão de I? 
grau. 

No caso dos autos, contudo, a si
tuação é diversa. O executado foi 
vencedor na primeira instância e al
cançado por decisão contrária, não 
unânime, da Segunda Turma. 

Tenho que não se lhe pode negar o 
direito ao uso dos embargos, pois, 
em relação a ele, o julgado contrário 
equivaleu à decisão de apelação que 
não lhe cabia interpor, vencedor que 
fora na primeira instância. 

Conheço dos embargos e passo a 
examiná-los. 

2. Como s~ viu do relatório, o Sr. 
Ministro Décio Miranda teve como 

totalmente ilegal o lançamento do 
qual resultou a diferença de imposto 
de renda cobrado no executivo fis
cal, por entender que a falta de jun
tada, à declaração de rendimentos 
referentes à cédula G, de documen
tos comprobatórios dos valores tri
butários fornecidos pelo IBRA, não 
poderia acarretar a sanção de apli
cação de alíquota superior à prevista 
no art. 53 do Estatuto da Terra, en
quanto os Srs. Ministros Jarbas No
bre e Paulo Távora consideraram 
possível a imposição de sanção na 
hipótese e, daí, manterem o lança
mento impugnado no pertinente à 
propriedade do embargante. em re
lação à qual não apresentou ele, no 
curso do processo fiscal, documento 
comprobatório dos valores respecti
vos. 

Essa, conseqüentemente, a diver
gência a ser examinada no Juízo de 
embargos infringentes. 

3. A Lei n? 4.504/64, Estatuto da 
Terra, em seu art. 53, estabeleceu: 

« ................................ . 

Art. 53. Na determinação, para 
efeitos do Imposto de Renda, do 
rendimento líquido da exploração 
agrícola ou pastoril, das indústrias 
extrativas, vegetal e animal, e da 
transformação de produtos agríco
las e peCUários feita pelo próprio 
agricultor ou criador, com 
matéria-prima da propriedade ex
plorada, aplicar-se-á o coeficiente 
de três por cento sobre o valor re
ferido no inciso I do art. 49 desta 
Lei, constante da declaração de 
bens ou do balanço patrimonial». 

Dispunha, de sua vez, o art. 45 S9-
bre os princípios a serem atendidos 
na fixação do valor do Imposto Ter
ritorial Rural, que seria feita tendo 
em vista, entre outros elementos, ca
dastro das propriedades rurais orga
nizado pelo IBRA. 

Dito cadastro não foi de logo orga
nizado, como, aliás, teria que ocor-
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rer, gerando tal fato dúvidas que ori
ginaram várias questões judiciais, 
quanto à aplicabilidade do percen
tual previsto no art. 53 para o impos
to de renda, enquanto não cadastra
das as propriedades, questões que 
foram resolvidas no sentido da apli
cação imediata da disposição aludi
da, ' e que deram causa às decisões 
citadas pelo autor na inicial e na 
apelação em processos dos quais fo
ram relatores nesta Corte os Srs. Mi
nistros José Néri da Silveira cujo vo
to vem transcrito em parte às fls. 
151/152, Amarílio Benjamin e Márcio 
Ribeiro (fl. 152), e, no Egrégio Su
premo Tribunal Federal, a julga
mento que teve como relator o Sr. 
Ministro Bilac Pinto, assim ementa
do: 

«Imposto de renda. 
- Rendimentos classificados na 

cédula «G». 
- Aplicação imediata do art. 53 

do Estatudo da Terra (Lei n? 
4.504/1964), independentemente da 
implantação do sistema do cadas
tro rural. Ilegalidade do art. 45 do 
RIR, baixado com o Decreto n? 
55.866/1965. 

- Precedentes do Supremo Tri
bunal Federal no Rec. Extr. n? 
68.849 - RS (in RTJ56/177), e do 
Tribunal Federal de Recursos, na 
Apelação Cível n? 27.274, in DJ de 
9-11-71; no AMS n? 53.413 - RS, in 
DJ de 22+1968». 

Em 1966, entretanto, já o cadastra
mento das propriedades rurais havia 
sido efetuado, com o que, a partir de 
então, passou o imposto territorial 
rural a ser lançado de acordo com os 
dados do cadastro de cada proprie
dade, e, daí, ter o Decreto n? 58.400, 
de tal ano, estabelecido no art. 77 
que, a partir do exercício de 1967, o 
IBRA forneceria ao proprietário ou 
usufrutuário da propriedade rural 
explorada documento comprobatório 
dos valores tributários calculados na 
forma do art. 53 do Estatuto da Ter-

ra, e que o contribuinte da cédula «G» 
ficava obrigado a instruir a sua de
claração de rendimentos com o do
cumento aludido. 

Ora, se como vimos antes, o art. 53 
do Estatuto da Terra dispusera que 
o imposto de renda sobre a explora
ção' agrícola ou pastoril seria de 3% 
sobre o valor referido no inciso I do 
seu art. 49, e se neste se dispunha a 
respeito da fixação do imposto terri
torial, não há dúvida de que o legis
lador do novo regulamento do impos
to de renda não incorreu em ilegali
dade ao mandar que a declaração de 
rendimentos fosse instruída com do
cumento fornecido pelo IBRA sobre 
o valor tributável da propriedade, 
pois tal exigência apenas comple
mentava as regras antes aludidas do 
Estatuto da Terra. 

Afirmou o ilustrado voto vencido 
que não fora estabelecida sanção pa
ra a não comprovação do valor tri
butável da propriedade determinada 
no art. 77 do RIR, baixado pelo De
creto n? 58.400/66. 

Previu o Regulamento, porém, no 
art. 72, que se a propriedade não es
tivesse ainda cadastrada, o rendi
mento líquido da exploração agrícola 
ou pastoril poderia ser estimado me
diante a aplicação do coeficiente de 
5% sobre o valor da propriedade, 
dispondo, em parágrafos, como afe
rir dito valor.' 

Essa a norma legal aplicada pela 
Administração, procedimento que a 
maioria da Turma teve como correto 
quanto à propriedade em relação à 
qual o executado não fez prova de 
cadastramento atualizado. 

Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Emb. na REO n? 38.646 - SP 
Rel.: Sr. Min. Armando ROllemberg. 
Embargante: Moacyr Aguiar Ribei
ro. Embargada: União Federal. 
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Decisão: A 2~ Seção, por unanimi
dade, conheceu dos embargos e os 
rejeitou. (Em 9-9-80 - 2~ Seção) 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
José Dantas, Carlos Mário Velloso, 
Justino Ribeiro, Wilson Gonçalves, 

Romildo Bueno de Souza, Sebastião 
Alves dos Reis, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro da Rocha Acioli, 
Américo Luz e Antônio de Pádua Ri
beiro votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. 

EMBARGOS NA APELAÇAO CIVEL N? 41.459 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Romildo Bueno de Souza 
Embargante: União Federal 
Embargado: Arlindo Maximiano de Almeida 

EMENTA 

Processual Civil e Tributário. 
Recurso: Embargos infringentes interpostos pelo 

embargante da execução fiscal. Superveniência de 
lei que cancela o débito. 

Extinção do processo. 
A superveniência, no curso do julgamento dos 

embargos, do Decreto-Lei n? 1.893/81, que cancelou 
débitos para com a Fazenda Nacional de valor origi
nário igualou inferior a Cr$ 12.000,00, determina a 
extinção do próprio processo, por desaparecimento 
do interesse de agir. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, declarar cancelado o débito 
e extinto o processo, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Romildo Bueno de 
Souza, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Adoto o relatório que integra 

o acórdão da apelação, da antiga 2? 
Turma, Ümçado nos autos pelO Mi
nistro Amarílio Benjamin, de imor
redoura lembrança (fls. 83/4): 

«A Fazenda Nacional moveu exe
cução fiscal contra Arlindo Maxi
miano de Almeida, para haver a 
ímportância de Cr$ 5.435,00 e 
acréscimos, relativos a imposto de 
renda do exercício de 1966, con
soante certidão de dívida de fI. 2. 

Após a penhora, fI. 8, embargou 
o executado, argüindo que, com re
lação às taxas de apuração do lu
cro tributável presumido em explo
ração de rendimentos agrope
cuários, exercício de 1966/65 efe
tuou os cálculos com apoio na Lei 
n? 4.504, de 30-11-64, art. 53, e o Fis
co pretendia que o cômputo fosse 
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efetivado consoante os arts. 72 e 
73, do RIR, com aplicação de per
centual mais elevado. 

Por sentença de fls. 15/15v., o 
Dr. Juiz, considerando intempesti
va a defesa do executado, julgou a 
ação procedente, subsistente a pe
nhora, para condenar Arlindo Ma
ximiano de Almeida a pagar à Fa
zenda Pública a importância de 
Cr$ 5.435,00, acrescida de correção 
monetária, índice ao 2? trimes
tre/67, multa de 10% por semestre 
juros de mora a partir de 20-2-71, ~ 
a porcentagem do Decreto-Lei n? 
1.025/69. 

Agravou o devedor, a fls. 17/20, 
pugnando pela regularidade de sua 
defesa. 

Apreciando o feito, a 2~' Turma, 
por acórdão de fl. 41, julgou os em
bargos tempestivos, anulando a 
sentença de fls. 15/15v. 

Baixaram os autos. Processado 
regularmente o feito, foi proferida 
a sentença, de fls. 62/63, que julgou 
procedente o processo de execução 
e subsistente a penhora, condenan
do o executado a pagar à Fazenda 
a quantia de Cr$ 5.435,00, acrescida 
de correção monetária, índice do 
2? trimestre de 1967, multa de 10% 
por semestre, juros de mora a par
tir de 20-2-71, bem como a porcen
tagem de que fala o Decreto-Lei n? 
1.025, de 1969, além de custas. 

Apelou Arlindo Maximiano de Al
meida, a fls. 66/71. 

Nesta instância, a douta Subpro
curadoria-Geral, a fls. 79/80, mani
festa-se pela confirmação da sen
tença». 
Na assentada do jUlgamento, em 

13 de dezembro de 1977, prevaleceu, 
com a adesão do Senhor Ministro 
Carlos Mário Velloso, o voto do Rela
tor, que é o seguinte (fls. 87/8): 

«O apelante, em suas declara
ções de renda de 1966, ano-base de 
1965, relativamente à sua proprie-

dade agrícola, tomando como refe
rência o valor constante do Regis
tro de Imóvel e a atualização ofi
cial, decorrente das instruções do 
Conselho Nacional de Economia, 
aplicou, para o cálculo do imposto, 
o percentual de 3%, de acordo com 
o art. 53 do Estatuto da Terra (Lei 
n? 4.504/64) e art. 71 do RIR. Dis
cordou o Fisco da orientação ado
tada, à falta do cadastro do IBRA. 
Alega o contribuinte, porém, que 
no processo administrativo cum
priU a exigência, f!. 69. 

Independentemente disso, temos 
admitido que a Lei n? 4.504 não im
põs o cadastramento, como requi
sito prévio. O Decreto n~) 57.641. de 
janeiro de 1966, confirma o entendi-
mento mais favorável. Por outro 
lado, a verdade é que o IBRA não 
tinha condições de fornecer ao Mi
nistério da Fazenda, com oportuni
dade, a relação dos contribuintes 
cadastrados, nos termos do art. 50, 
inciso I, do Decreto n? 56.792, de 26 
de agosto de 1965. Em 1967, quandO 
o processo do recorrente foi exami
nado, a Repartição deixou de ouvir 
o IBRA, na forma do art. 463 do 
RIR, devido ao notório despreparo 
para o atendimento, fi. 49v. 

Há de prevalecer, portanto, o 
dispositivo legal, na sua amplitude 
e sem as restrições regulamenta
res. E como temos decidido: AC n? 
30.455, DJ de 2-5-72; AC n? 33.461, 
DJ de 7-3-73; AC n~) 34.155, DJ de 
11-2-74; AP n? 35.109, DJ de 26-6-74; 
e AC n? 34.772, DJ de 17-12-74. 

«Em igual sentido, manifestou-se 
o Min. Décio Miranda (AC n° 
31.503, DJ de 17-10-72; e AC n~) 
31.693, DJ de 13-11-72). 

Por fim, vale lembrar que o Su
premo Tribunal aprova a interpre
tação que temos adotado: RE n? 
68.849, RT J vol. 56/117; RE n? 
76.553, DJ de 30-11-73; e RE n? 
76.517, DJ de 7-12-73. 
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Damos, pois, provimento ao re
curso, para julgar procedentes os 
embargos e improcedente a ação 
fiscal proposta, condenando a 
União nas custas e em 20% sobre o 
valor da execução, de honorários 
de advogado». 

Discrepou, no entanto, o Senhor 
Ministro Jarbas Nobre, com o se
guinte pronunciamento (fls. 89/90): 

«O executado, na declaração de 
rendimentos da cédula G, optou pe
la fórmula prevista no artigo 5:3 da 
Lei n? 4.504/64 (Estatuto da Terra), 
segundo a qual, na determinação 
do rendimento líquido da explora
ção agropastoril, aplicar-se-á o 
coeficiente de 3% sobre o valor que 
servir de base para o cálculo do 
imposto territorial, isto é, como es
tá explicitado no artigo 49, I, sobre 
«os valores da terra». 

O texto foi consolidado no artigo 
71 do Decreto n? 58.400/66. 

Por ocasião da entrega da decla
ração de rendimentos, e agora, o 
executado não apresentou prova de 
que seus imóveis tenham sido ca
dastrados no IBRA, como determi
nado pelo parágrafo único do art. 
77 do Decreto n? 58.400/66: o pro
prietário de imóvel rural «é obri
gado a instruir sua declaração de 
rendimentos com o referido docu
mentm>, qual seja, o comprobatório 
dos valores tributáveis calculados 
na forma do artigo 53 do Estatuto 
da Terra (art. 77, caput). 

O Estatuto da Terra, para ser 
aplicado ao imposto de renda, é ne
cessário que suas regras sejam ri
gorosamente obedecidas. 

O seu artigo 53 estipula que o 
rendimento líquido obtido na explo
ração agropastoril será tributado 
mediante a aplicação do coeficien
te de 3% sobre o valor da terra 
constante da declaração de bens, 
já ficou dito acima. 

Admite o * 8? que tal valor possa 
ser reajustado a partir do 
exercício de 1965, sem comprova
ção, porém com a limitação estipu
lada no * 11: que o preço de sua 
aquisição seja corrigido moneta
riamente. 

Se a propriedade rural não teve 
o seu valor histórico atualizado na 
forma exgida pelo Estatuto da Ter
ra, este não poderá ser aplicado, 
regulando-se a incidência do im
posto pela norma do artigo 57 do 
Decreto-Lei n? 5.844, de 23-9-43, isto 
é, pela aplicação do coeficiente de 
5% sobre o valor da propriedade. 

O executado não comprovou ter 
atendido à exigência contida no § 
11, art. 53, do Estatuto da Terra, 
no sentido de corrigir monetaria
mente o valor da aquisição do imó
vel rural. 

Não pode pretender, deste modo, 
que o imposto de renda devido, e 
que lhe é cobrado através desta 
ação, seja calculado com base no 
valor de suas propriedades, me
diante a aplicação do coeficiente 
de 3%. 

Reformo a sentença para julgar 
improcedente a ação, condenando 
o autor nas custas e em verba ho
norária de 10% sobre o valor da 
causa. 
Vieram embargos infringentes 

tempestivamente opostos pela União 
Federal, colimando ver preponde
rante o entendimento preconizado 
pelo d. voto vencido. 

Os embargos tiveram andamento 
regular; o embargado respondeu. 

E o relatório, sem revisão (RI, 
art. 33, IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza (Relator): 1. Como se verifica, 
trata-se de questão sobre a qual mui
to se controverteu e que obteve solu-
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ção amplamente predominante no. 
sentido das proposições alinhadas 
pelo embargado, em suas últimas 
razões (reiterando os argumentos 
dos embargos à execução). 

Ei-las (fls.): 
a) a Lei n? 4.504 não impôs o ca

dastramento como requisito prévio 
de validade da declaração de rendi
mentos, para esse fim não podendo 
prevalecer o regulamento (Decreto 
n? 58.400) sobre a lei; 

b) o IBRA não tinha condições, na 
época, de fornecer a relação de con
tribuintes; 

c) de qualquer modo, o contribuin
te veio a apresentar o documento 
posteriormente, para ser junto aos 
autos do procedimento administrati
vo. 

Em 9 de setembro de 1980, no jul
gamento de Embargos na REO n? 
38.646 - SP, esta Segunda Seção, 
por unanimidade, decidiu na confor
midade do voto do Relator, o Senhor 
Ministro Armando Rollemberg que, 
com a argúcia que tó'dos lhe reco
nhecemos, depois de sumariar o as
sunto, efetuou a distinção, verbis: 

«Em 1966, entretanto, já o cadas
tramento das propriedades rurais 
havia sido efetuado, com o que, a 
partir de então, passou o imposto 
territorial rural a ser lançado de 
acordo com os dados do cadastro 
de cada propriedade, e, daí, ter o 
Decreto n? 58.400, de tal ano, esta
belecido no art. 77, que, a partir do 
exercício de 1967, o lBRA fornece
ria ao proprietário ou usufrutuário 
da propriedade rural explorada do
cumento comprobatório dos valo
res tributários calculados na forma 
do art. 53 do Estatuto da Terra, e 
que o contribuinte da Cédula G fi
cava obrigado a instruir a sua de
claração de rendimentos com o do
cumento aludido. 

Ora, se como vimos antes, o art. 
53 do Estatuto da Terra dispusera 

que o implsto de renda sobre a ex
ploração agríCOla ou pastoril seria 
de 3% sobre o valor referido no in
ciso I do seu art. 49, e se neste se 
dispunha a respeito da fixação do 
imposto territorial, não há . dúvida 
de que o legislador do novo regUla
mento do imposto de renda não in
correu em ilegalidade ao mandar 
que a declaração de rendimentos 
fosse instruída com documento for
necido pelo IBRA sobre o valor tri
butável da propriedade, poiS tal 
exigência apenas complementava 
as regras antes aludidas do Estatu
to da Terra. 

Afirmou o ilustrado voto vencido 
que não fora estabelecida sanção 
para a não comprovação do valor 
tributável da propriedade determi
nada no art. 77 do RIR, baixado 
pelo Decreto n? 58.400/66. 

Previu o Regulamento, porém, 
no art. 72, que se a propriedade 
não estivesse ainda cadastrada, o 
rendimento líqUido da exploração 
agrícola ou pastoril poderia ser es
timado mediante a aplicação do 
coeficiente de 5% sobre o valor da 
propriedade, dispondo, em pará
grafos, como aferir dito valor. 

Essa a norma legal aplicada pe
la Administração, procedimento 
que a maioria da Turma teve como 
correto quanto à propriedade em 
relação à qual o executado não fez 
prova de cadastramento atualiza
do.» 

Não é este, entretanto, o caso dos 
autos: aqui, o exercício que se acha 
em causa é anterior, de 1966. 

Deve, portanto, prevalecer o en
tendimento que assegura a obser
vância da alíquota mais favorável. 

Nesta conformidade, com a devida 
vênia, nego provimento aos embar
gos. 



TFR - 98 173 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro América Luz: Pedi 
vista dos presentes autos na sessão 
de 29 de setembro último, em face 
da conveniência que se me impunha 
de verificar votos que proferi sobre 
a matéria, em outros feitos seme
lhantes. 

O eminente Ministro Romildo Bue
no de Souza, relator, transcreveu no 
seu relatório o voto do saudoso Mi
nistro Amarílio Benjamin, que pre
valeceu no Juízo apelatório, com a 
adesão do ilustre Ministro Carlos 
Mário Velloso, e que ora releio (lê), 

Vencido ficou o Exmo. Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, que assim votou (lê). 

Ao negar provimento aos presen
tes embargos, S. Exa., o Ministro 
Romildo, aduziu os seguintes argu
mentos (lê). 

Em sentido contrário, leio agora o 
voto que prolatei na AC n? 31.045 -

;MG, de que fui relator (DJ de 
13-8-81, pág. 7670), cujo acórdão veio 
assim ementado: 

«Tributário. Imposto de Renda. 
Cédula G (art. 49, caput e seu § 8?, 
do Decreto n? 55.866, de 25-3-1965). 

Ação anulatória de débito fiscal. 
O coeficiente de 3% (três por cen
to), previsto na norma regulamen
tar supramencionada, pressupunha 
o cadastramento da propriedade 
no IBRA, no ano-base de 1965. 

Confirma-se a sentença de pri
meira instância que julgou a ação 
improcedente. 

Precedentes do TFR nos Embar
gos no Agravo de Petição n? 30.103 
- SP (DJ de 6-11-80) e na REO n? 
41.017 - SP (DJ de 19-8-80), 

Apelação improvida.» 

Baseei-me, então, na sentença de 
primeira instância da lavra do MM. 
Juiz Federal, Doutor Antônio Fer
nando Pinheiro, na qual S. Exa. as
sim se fundamentou: 

«Ora, «o valor da propriedade 
atualizado de acordo com o art. 3? 
da Lei n? 4.3fi7», citado no texto 
transcrito, é aplicável às pessoas 
jurídicas, não às pessoas físicas, 
que a estas a própria Lei n? 4.504, 
no seu art. 53, § 8?, permite, «a 
partir do exercício financeiro de 
1965;>, reajustar os valores dos seus 
Imóveis rurais em suas declara
ções de rendas e de bens «indepen
dente de qualquer comprovação, 
sem que seja tributável o aumento 
de patrimônio resultante desse rea
justamento» . 

Mas, fora disto, prevalece a nor
ma geral do art. 49 do Decreto n~} 

55.866, de 1965, acima transcrita, a 
observar-se «depois de instituído 
definitivamente o cadastro de imó
veis em todo o País ... », não haven
do sido sequer alegado nos autos 
que os valores dos imóveis dos au
tores hajam sido reajustados em 
suas declarações de rendimentos 
de 1965. 

Isto esclarecido, apura-se dos au· 
tos, no Processo Administrativo n? 
2.896/69, fI. 34, em apenso, que o 
cadastro rural em Minas, pelo 
IBRA, «teve início em 6 de janeiro 
de 1966», segundo informe do Chefe 
da Circunscrição Regional de Go
vernador Valadares, do que fazem 
prova os autores com o documento 
de fI. 46, recibo de entrega na de
claração da propriedade do Institu
to Brasileiro de Reforma Agrária, 
que é datado de 29 de abril de 1966, 
o que exclui qualquer dúvida quan
to ao ano-base a ser considerado 
em relação ao imposto de renda a 
incidir sobre os valores dela cons
tantes. 

E verdade que, nas declarações 
de rendimentos e de bens ofereci
das pelos autores, em 1966, fizeram 
eles constar o cadastro do IBRA 
(fls. 47 e segUintes), mas isto em 
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nada lhes aproveita, provado que 
ficou ter sido o cadastramento das 
suas propriedades feito no próprio 
ano de 1966, só ponderável para o 
exercício financeiro de 1967, para 
os fins do tributo. 

Com efeito, é o que dispõe o art. 
71 do Decreto n? 58.400, de maio de 
1966, entrado em vigor na data da 
sua pUblicação, como do seu art. 
517, que só se aplica a propriedade 
agrícola já cadastrada no ano-ba
se, pois, para as não cadastradas, 
a exigência é que se tenha feito a 
correção monetária dos seus valo
res na forma do art. 53, § 8?, da Lei 
n? 4.504, de 1964, como previsto no 
art. 72 do mesmo Decreto, na falta 
do que o co,eficiente a ser conside
rado é de 5% (cinco por cento) 
«sobre o valor da propriedade que 
não tenha sido atualizada moneta
riamente de acordo com os coefi
cientes fixados pelo Conselho Na
cional de Economia (Decreto-Lei 
n? 5.844, art. 57)>> - como disposto 
no art. 73 do Decreto referido, e, 
como já assinalado, nada prova
ram os autores quanto à atualiza
ção dos valores das suas proprie
dades no ano-base do imposto refe
rente ao exercício de 1966.» 

Nos Embargos Infringentes na AP 
n? 30.103, julgados por esta 2~ Seção 
em 7-10-80, adotei, para dirimir a 
controvérsia, parecer subscrito pelo 
Doutor Emmanoel Arraes de Alen
car, de que extraí escólios que aqui 
rememoro: 

«... examinada a legislação que 
incide, realmente, sobre a espéCie, 
se verifica que o art. 49, caput, e 
seu § 8?, do Decreto n? 55.866, de 25 
de março de 1965 (<<aprova o Regu
lamento para a cobrança e fiscali
zação do Imposto de Renda»), con
signam, verbis: 

«Art. 49. Depois de instituído 
definitivamente, o cadastro dos 

Imóveis em todo o País, de que 
trata o art. 46 da Lei n? 4.504, de 
30 de novembro de 1964, a deter
minação do rendimento líquido 
da exploração agrícola ou pasto
ril, das Indústrias extrativas, ve
getal e animal e da transforma
ção de produtos agríCOlas e pe
cuários feita pelo próprio agriCUl
tor ou criador, com matéria
prima da propriedade explorada, 
a que se refere o art. 45 deste Re
gulamento, será feita mediante 
aplicação de coeficiente de 3% 
(três por cento) sobre o valor re
ferente no item I do art. 49 da 
mesma lei, constante de declara
ção de benS ou do balanço patri
monial (Lei n? 4.504, art. 53), 

§ 8~) Enquanto não for instituído 
o cadastro dos imóveis rurais 
previstos no art. 46 da Lei n? 
4.504, de 30 de novembro de 1964, 
a determinado rendimento líqui
do, de que trata este artigo, po
derá ser feita, por opção do con
tribuinte, mediante a aplicação 
do coeficiente de 3% (três por 
cento) sobre o valor da proprie
dade atualizada, de acordo com o 
artigo 3? da Lei n~) 4.357, de 16 de 
julho de 1964». 

Mesmo em face dos dispositivos 
legais pré-transcritos, pretendeu o 
recorrido que fosse aplicado sobre 
o valor de suas propriedades, no 
exercício de 1965, ano-base de 1964, 
o coeficiente de 3%, previsto em lei 
para hipótese diversa da dos autos, 
quando só a isso teriam direito se 
essas propriedades tivessem sido 
cadastradas no IBRA, no ano-base 
de 1965. 

Vista, no entanto, a espéCie sob 
outro ângulo, verifica-se que o § 8? 
do art. 49 do Decreto n? 55.866/65, 
remeteu ao art. 3? da Lei n? 4.357, 
de 16 de julho de 1964, que consig
na, em seu caput, verbis: 
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«Art. 3? A correção monetária 
de valor original dos bens do ati
vo imobilizado das pessoas 
jurídicas, previstas no art. 57 da 
Lei n? 3.470, de 28 de novembro 
de 1958, será obrigatória a partir 
da data desta lei, segundo os coe
ficientes fixados anualmente pelo 
Conselho Nacional de Economia, 
de modo que traduzam a varia
ção do poder aquisitivo da moeda 
nacional, entre o mês de dezem
bro do último ano e a média 
anual de cada um dos anos ante
riores». 

Observâ-se, assim, que «o valor 
da propriedade atualizada de acor
do com o artigo 3? da Lei n? 4.357, 
de 16 de julho de 1964, do dispositi
vo pré-transcrito, incide sobre as 
pessoas jurídicas e não sobre as 
pessoas físicas, que se encontra
vam sob a incidência do artigo 53, 
§ 8?, da Lei n? 4.504, de 30 de no
vembro de 1964, verbis: 

«Art. 53. 

§ 8? As pessoas físicas é facul
tado reajustar o valor dos imó
veis em suas declarações de ren
da e de bens, a partir do 
exercícío financeíro de 1965, inde
pendentemente de qualquer com
provação, sem que seja tributá
vel o aumento do patrimônio re
sultante desse reajustamento. As 
empresas rurais, organizadas 
sob a forma de sociedade cívil, 
serão outorgados idênticos be
nefícios quanto ao registro contá
bil e ao aumento do ativo líqui
do.» 

Conclui-se, em face dos pressu
postos legais acima transcritos, 
que o valor da propriedade, atuali
zado de acordo com o art. 3? da Lei 
n? 4.357, precitado, é aplicável às 
pessoas jurídicas e não às pessoas 
físicas, porque a estas a própria 
Lei n? 4.504, em seu art. 53, § 8?, 
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permite, «a partir do exercício fi
nanceiro de 1965, reajustar os valo
res de seus imóveis rurais em suas 
declarações de renda e de bens in
dependente de qualquer comprova
ção, sem que seja tributável o au
mento de patrimônio resultante 
desse reajustamento». 

Afora a hipótese acima assina
lada, prevalece a norma geral do 
art. 49 do Decreto n? 55.866/65, 
acima transcrito, a observar-se 
«depois de instítuído definitiva
mente o cadastro de imóveis em 
todo o País.» 

A decisão, unãníme, foi pela rejei
ção dos embargos opostos pelo con
tribuinte e veio publicada no DJ de 
6-11-80, pág. 9.147. 

Por desse modo compreender a es
pécie, peço vênía ao eminente 
Ministro-Relator e aos que o acom
panharam, para receber os embar
gos, dando prevalência ao voto ven
cido proferido na Turma pelo Exmo. 
Sr. Ministro Jarbas Nobre. 

E como voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A falta de cadastro do 
lERA, o Fisco discordou da orienta
ção adotada pelo contribuinte que, 
em suas declarações de renda, de 
1966, ano-base de 1965, aplicou para 
o cálculo do imposto o percentual de 
3%, previsto no art. 53 do Estatuto 
da Terra (Lei n? 4.504/64). Pretende 
que a incidência do imposto se dê na 
consonãncia do art. 57 do Decreto
Lei n? 5.844, de 23-9-43, ou seja, pela 
aplicação do percentual de 3% sobre 
o valor da propriedade. 

Dentre as teses alinhadas no curso 
deste julgamento, após examiná-las, 
concluí por adotar aquela que é mais 
favorável ao contribuinte, sustenta
da pelO Sr. Ministro-Relator. 
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Nesse sentido, argumentou o ilus
tre Ministro Bilac Pinto, em voto 
que proferiu no RE n? 68.849 - RS 
(RTJ 56/178): 

«O art. 53 do Estatuto da Terra 
contém disposição de vigência ime
diata, não sendo lícito ao Poder 
Executivo, por meio de regulamen
to, adiar sua aplicação até que se
ja instituído, definitivamente, o ca
dastro de imóveis rurais de que 
trata o art. 46 da Lei n? 4.504». 
Em conclusão: rejeito os embar

gos. 

QUESTAO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Sr. Pesidente, peço me conce
da a palavra, para suscitar questão 
em prol da ordem do julgamento. 

Verifico, pelo relatório em meu po
der, que a execução fiscal a que se 
prendem estes embargos infringen
tes versa sobre crédito de Cr$ 
5.435,00. 

O julgamento foi iniciado em outu
bro último. 

Em dezembro último sobreveio o 
Decreto-Lei n? 1.893/81, que anistiou 
débitos como estes, até o valor origi
nário de Cr$ 12.000,00. 

Penso, por conseguinte, que se im
põe declarar a extinção da própria 
ação e do processo de execução fis
cal, ficando, em conseqüência, pre
jUdicado o recurso pendente de deci
são. 

Neste sentido, peço vênia para, 
modificando meu voto, extinguir o 
próprio processo, em virtude da 
anistia do débito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, concordo 
com o eminente Ministro-Relator. 
Realmente, consultando os autos, no-

to à fl. 2, onde consta a certidão de 
dívida, que a importância cobrada é 
de Cr$ 5.435,00, razão pela qual se 
acha cancelada com a superveniên
cia do Decreto-Lei n? 1.893, de 
16-12-81. 

Confesso que não abordei a maté
ria no meu voto vista, porque o tinha 
produzido em data anterior ao citado 
decreto-lei, embora só tenha tido 
oportunidade de proferi-lo agora, 
nesta sessão. 

Com essa observação, concordo 
plenamente com o eminente 
Ministro-Relator: julgo o débito can
celado e, em conseqüência, extinto o 
processo. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 41.459 - MG - ReI.: Mi
nistro Romildo Bueno de Souza. 
Embgte.: União Federal. Embgdo.: 
Arlindo Maximiano de Almeida. 

Decisão: A Segunda Seção, prosse
guindo no julgamento, após o voto do 
Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribei
ro, o Sr. Ministro-Relator levantou 
questão de ordem relativa à anistia 
do débito fiscal que serve de funda
mento ao recurso, propugnando pela 
extinção do processo, no que foi 
acompanhado por todos os Srs. Mi
nistros presentes, declarando-se can
celado o débito e extinto o processo, 
por unanimidade (em 16-2-82 - 2~ 
Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Sebastião Alves dos 
Reis, Miguel J. Ferrante, Pedro da 
Rocha Acioli, Antônio de Pádua Ri
beiro, Armando Rollemberg, José 
Dantas, Carlos Mário Velloso e Wil
son Gonçalves. Impedido, o Sr. Mi
nistro Justino Ribeiro. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Américo Luz. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Min. Washington Bolívar de Brito. 
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APELAÇAO CíVEL N? 43.775 - SP 

Relator: Ministro Moacir Catunda 
Remetente ex officio: Juiz de Direito da 2? Vara da Comarca de Araça
tuba 
Apelante: União Federal 
Apelado: Aníbal Ferreira de Paula 

EMENTA 

Tributário. Imposto de Renda. Rendimento da 
Exploração Agrícola ou Pastoril, do exercício de 
1968 pelo ano-base de 1967. 

Cédula «g». A Jurisprudência do Tribunal é 
pacífica no sentido de que, a partir do exercício de 
1967, o contribuinte, para fazer jus à taxação mino
rada de 3% (Lei 4.504/64 - art. 53) deverá instruir a 
declaração de renda com a prova do cadastramento 
do imóvel no antigo INCRA. Em caso negativo, 
considera-se legítima a taxação à base de 5% sobre 
o valor líquido apurado na Cédula «g», com apoio no 
art. 73 do R.I.R., baixado com o Decreto 58.400, de 
1966. 

Antecedentes do S.T.F. 
Recursos providos. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, bem co
mo à remessa oficial, para julgar os 
embargos improcedentes, invertidos 
os ônus da sucumbência, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de Lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Em execução fiscal proposta pela 
Fazenda Nacional contra Aníbal 

Ferreira de Paula para cobrança da 
quantia de Cr$ 10.362,50, assim deci
diu a sentença (fls. 60/63): 

«Trata-se de execução em que a 
Fazenda Nacional reclama impor
tância correspondente a lançamen
to suplementar referente ao Impos
to de Renda do devedor, apurada 
para o exercício de 1968, ano-base 
1967. 

A matéria não é nova e já foi, in
clusive, exaustivamente examina
da pelo Colendo Tribunal Federal 
de Recursos, em os vários proces
sos desta mesma comarca. 

Comprovado encontra-se que o 
contribuinte efetivou sua declara
ção, apresentou-a ao órgão compe
tente que, examinando-a, aceitou 
os lançamentos e o imposto apura
do. Certo é, também, ter optado, 
como permitido pela legislação vi-
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gente, pela apuração do rendimen
to líquido, segundo os traços do ar
tigo 53 e seus parágrafos, da Lei n? 
5.404, de ] 964, complementada a 
autorização pelo Regulamento do 
Imposto de Renda (art. 71 e §§). 

Dita declaração não foi instruída 
com o comprovante a que faz men
ção o art. 77 do RegUlamento, mas, 
mesmo assim, o órgão competente 
efetivou o exame, aprovou a decla
ração e expediu o aviso de lança
mento que foi devidamente quitado 
pelo contribuinte. 

Todavia, posteriormente, enten
deu o fisco que, embora as proprie
dades rurais estivessem cadastra
das no antigo IBRA, entendeu de
ver efetivar a revisão, tendo, para 
tanto, utilizado dois coeficientes 
distintos para as duas proprieda
des rurais do executado, mesmo 
não demonstrada ou comprovada 
fraude ou má fé do contribuinte. 

A tal respeito já proclamara o 
Tribunal Federal de Recursos que: 
«Rendimentos de exploração 
agrícola-pastoril com base no coe
ficiente estabelecido no art. 57, §§ 
I? e 2? do Regulamento. 

Não é lícito ao Fisco rever o lan
çamento do imposto sob invocação 
diferente da que ordenou a norma 
legal para expedir o primeiro lan
çamento. Aceita a declaração, ope
rada de acordo com a lei, a revisão 
só terá lugar em caso de erro de 
fato, pela fraude ou sonegação, 
nunca por mudança de critério da 
repartição fiscal» (in DJU em 
6-11-69) . 

Assim sendo, impossível seria a 
revisão como procedida no caso 
em exame. 

Por outro lado, igualmente in
cabível foi a diversidade de crité
rios utilizados quanto ao coeficien
te - 10% para uma propriedade e 
5% para a outra, máxima atentan
do que nenhuma justificativa 

plausível se apresentou para fun
damentar a alteração em que ficou 
desprezado o anterior para a apli
cação do novo. 

Na verdade a própria decisão da 
2? Câmara do Primeiro Conselho de 
contribuintes deixa claro que a re
visão se fez unicamente pela falta 
do certificado do IBRA, ponto por 
demais frágil para alicerçar a re
visão e, conseqüentemente, o afas
tamento da estimativa do contri
buinte. 

Face ao exposto, e considerando 
os demais elementos de convicção 
existentes, acolho os embargos in
terpostos para declarar a improce
dência da execução promovida ,pe
la Fazenda Nacional contra Aníbal 
Ferreira de Paula, condenada a 
primeira em honorários que fixo 
em 10% do valor da cobrança. 

Insubsistente fica a penhora de 
fls.» 
Apelou a exeqüente pela procedên

cia da execução, alegando inaplicá
vel ao caso o acórdão invocado na 
sentença, e dizendo não ter havido 
dualidade de critérios, eis que a taxa 
de 5% incidiu sobre ambas as pro
priedades (fls. 66/69). 

Contra-razões às fls. 71/79. 

Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República pelo provimento da 
apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: 1?) 
O exame sumário da declaração de 
rendimentos, seguida do lançamento 
e pagamento do imposto, não consti
tui impedimento à revisão das decla
rações, que poderá ser efetuada no 
curso do qüinqüênio, a teor dos arts. 
334 e 335, do RIR, baixado com o De
creto n? 58.400, de 1966. 

2?) O acórdão n~) 10.039 da 2'.' Câ
mara do 1? Conselho de Contribuin-' 
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tes, retificou o coeficiente de 10% so
bre o valor da Fazenda Lagoa, para 
5% adotado em relação à Fazenda 
Santa Fé, com vistas à fixação do 
rendimento líquido da cédula «G, ex 
vi, do art. 73 do RIR, isto porque o 
processo não fornece a data do ca
dastro das terras do autor, no antigo 
IBRA, f!. 52. 

Improcede, destarte, a alegação 
de duplicidade de critérios, para as 
duas fazendas. 

Argumentou o invocado acórdão 
do Conselho de Contribuintes, verbis: 

«Os documentos apresentados 
pelo recorrente, avisos de débitos, 
não atendem ao fim desejado. 

O que a lei exige é o «documento 
comprobatório dos valores tributá
rios, calculados na forma do artigo 
53 do Estatuto da Terra», artigo 77 
do RIR, a que ele seja junto à de
claração de rendimentos pará
grafo único. Sem que se saiba 
em que data foram cadastradas 
no antigo IBRA as proprieda
des do recorrente e quais os 
seus valores tributários e desde 
que o valor da propriedade não 
foi atualizado monetariamente de 
acordo com os coeficientes fixa
dos pelo Conselho Nacional de Eco
nomia, a fórmula a aplicar para 
determinação do rendimento líqui
do da cédula G, é a do mencionado 
artigo 73 - 5% (cinco por cento) 
sobre esse valor. Não consta dos 
autos o documento fornecido pelo 
antigo IBRA, comprobatório dos 
valores tributários e nem a data 
em que as propriedades do recor
rente foram cadastradas nesse ór
gão, a fim de que se pudesse verifi
car se isso ocorreu no ano-base de 
1967.» 
A jurisprudência do Tribunal é 

pacífica sobre a obrigação do contri
buinte de instruir a declaração de 
renda, a partir do exerci cio de 1967, 
com a prova do cadastramento do 

imóvel no antigo INCRA, de acordo 
com o disposto no art. 77 do RIR, de 
1966. 

A colenda 2:' Seção recentemente 
decidiu no sentido da orientação tra
diconal do TFR, quandO julgou os 
embargos a AC n? 38.583, ReI. Minis
tro Américo Luz. 

Em voto vista, proferido naquele 
caso, examinei a matéria com deta
lhes, como se verifica da cópia ane
xa, que fica incorporada a este. 

Por estes motivos, dou provimento 
à remessa oficial, e ao recurso vo
luntário da União Federal, para jul
gar os embargos improcedentes, 
condenando o embargante nas 
custas e em honorários de advogado, 
no percentual de 10%, sobre o valor 
do débito exeqüendo. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Não obstante a unanimidade de vo
tos emitidos até agora, no sentido da 
rejeição dos embargos, pedi vista 
dos autos para me esclarecer de par
ticularidades do caso, verificando, 
então, que a exigência do imposto de 
renda, no percentual de 5%, sob~e_ o 
valor das terras, decorreu de reVIsao 
da declaração correspondente ao 
exercício de 1968, em que o contri
buinte calculou o tributo, na Cédula 
«G» à alíquota de 3%, com base no 
disposto no art. 53, combinado com o 
art. 49, I, da Lei n? 4.504/64 (Estatu
to da Terra), isto sem que houvesse 
cadastrado suas fazendas no então 
IBRA, nem lhes tivesse corrigido 
monetariamente os valores, como 
dispõe o citado artigo 53, consolidado 
no Decreto n? 58.400/66, art. 72. 

Por primeiro, constato que não se 
trata de exigência decorrente da se
gunda revisão, feita em virtude. de 
mudança de critério jurídico, e, SIm, 
da primeira revisão, porquanto o 
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primeiro e superficial exame da de
claração, não caracteriza revisão, de 
acordo com o RIR. 

Relativamente à falta de cadastro 
das Fazendas no INCRA, comprova
o a fotocópia do formulário, autenti
cado pelo contribuinte - fI. 71 - do
cumento este que, por outro lado, 
torna irrelevante a alegação de im
possibilidade de comprovação do ca
dastro no INCRA, em decorrência do 
extravio dos arquivos durante a mu
dança da repartição de Barretos, pa
ra Ribeirão Preto. 

Como quer que seja, a prerrogati
va de calcular o imposto territorial à 
alíquota de 3%, com base no art. 53, 
da indicada lei, prevaleceu somente 
durante os exercícios de 1965 e 1966, 
quando se efetuou o cadastramentó 
das propriedades rurais (Decreto n? 
55.891/65), e outras instruções, ten
do, daí para a frente, se tornado 
pacífica a exigência da comprovação 
do cadastramento, ex vi do art. 77, 
do RIR, baixado com o Decreto n? 
58.400, de 1966 - art. 77. 

O RE n? 68.849 - RS - ReI. Min. 
Adauto Lúcio Cardoso, proclamando 
a vigência imediata do art. 53 do Es
tatuto da Terra, foi tomado à vista 
de questão surgida de declaração 
feita em 1965, pelo ano-base de 1964; 
o acórdão da 3? Turma, na AC n? 
33.321 - MG - ReI. Min. José Néri 
da Silveira, foi proferido em questão 
surgida de lançamelJto suplementar, 
do exercício de 1966, pelO ano-base 
de 1965, ao passo que o acórdão da 
mesma turma, exarado no AMS n? 
53.413 - RS - ReI. Min. Márcio Ri
beiro, o foi em virtude de declaração 
de renda do exercício de 1965, pelo 
ano-base de 1964. 

As citadas decisões, invocadas pe
lo recorrente, não têm nenhuma uti
lidade para a solução da demanda 
do seu interesse, nascida no 
exercício de 1968, sendo oportuno 
anotar, de outra parte, que o douto 
voto vencido Min. Décio Miranda, na 

REO n? 38.648 - SP, 2? Turma -
ReI. Min. Jarbas Nobre, citado pelo 
embargante, não prosperou, no jul
gamento dos embargos, pela 2? Se
ção, em 9-9-80 - ReI. Min. Armando 
Rollemberg, pelas razões do extenso 
e erudito voto, resumidas na emen
ta, verbis: 

«Imposto de renda. Rendimentos 
auferidos com a exploração agro
pastoril. Opção pelo regime da 
alíquota de 3%, previsto no art. 53 
do Estatuto da Terra (Lei n? 
4.504/64). Efetuado que foi o cadas
tramento das propriedades rurais 
em 1966, a partir do exercício de 
1967 o contribuinte da Cédula G fi
cou obrigado, em face do disposto 
no art. 77, parágrafo único, do De
creto n? 58.400/66, a instruir sua 
declaração de rendimentos com 
documento comprobatório dos va
lores tributários calculados na for
ma do art. 53 do Estatuto da Ter
ra, fornecido pelO IBRA, sob pena 
de ver aplicado o coeficiente de 5% 
sobre o valor da propriedade, com 
apoio no preceito do art. 72 do refe
rido Decreto n? 58.400.» 
Por estes motivos, o meu voto 

também é rejeitando os embargos, 
data venia, das razões do douto pa
trocínio. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 43.775 - SP - Relator: Mi
nistro Moacir Catunda. Remetente 
ex officio: Juiz de Direito da 2? Vara 
da Comarca de Araçatuba. Apelante: 
União Federal. Apelado: Aníbal Fer
reira de Paula. 

Decisão: Por unanimidade, deu-se 
provimento ao recurso, bem como à 
remessa oficial, para julgar os em
bargos improcedentes, invertidos os 
ônus da sucumbência (Em 12-8-81 -
5? Turma). 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro e 
Sebastião Reis, votaram com o Rela
tor. Presidiu o jUlgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 
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SÚMULA N? 132 

Os fundos de reserva e os lucros suspensos, enquanto não distribuídos, 
integram o patrimônio da sociedade e devem ser considerados para efeito de 
tributação, ainda que pessoa pública detenha a maioria das ações do seu ca
pital. 

Referência: 

Constituição, de 1946, art. 31, V, a 
Constituição, de 1967, c/EC n? 1, de 1969, art. 19, lU, a 
Decreto 47.373, de 7-12-59, art. 43, § 2?, b 
Decreto 58.400, de 10-5-66, art. 245, b 

EAC 
RR 
AC 
AgMS 
AC 
REO 
AC 

19.253-MG 
1.101-MG 

24.659-MG 
69.256-SP 
32.987-MG 
47.536-MG 
37.343-MG 

(TP 25- 9-69 - DJ 11-12-69) 
(2?S 14- 9-82 - DJ 7-10-82) 
(2?T 20- 9-68 - DJ 24- 1-69) 
(3?T 13- 6-75 - DJ 2- 4-76) 
(3?T 26- 3-80 - DJ 30- 4-80) 
(6?T 10- 6-81 - DJ 6- 8-81) 
(4?T 26- 4-82 - DJ 31- 5-82) 

Segunda Seção, em 5-4-83. 

RECURSO DE REVISTA N? 1.101 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Alves dos Reis 
Recorrente: Banco do Estado de Minas Gerais S/A 
Recorrida: União Federal 

EMENTA 

Tributário - Imposto de Renda - Banco - Par
ticipação majoritária do Estado - Membro - Socie
dade de Economia Mista - Fundos de reserva e lu
cros suspensos - Imunidade - Exclusão (art. 43, § 
2?, letra b do RIR/59). 

Os fundos de reserva e os lucros suspensos,· en
quanto não distribuídos, integram o patrimônio da 
sociedade e devem ser considerados, para efeito de 
tributação. O fato de o Estado-Membro deter a qua
se totalidade das ações não afasta a incidência, por
que não é a renda do Estado que está sendo tributa
da. 

Inexistência de imunidade tributária e de isen
ção fiscal. 

Indeferiu-se o recurso de revista. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados oa autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o recurso de revista, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas, constantes dos autos, que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de setembro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Sebastião Alves 
dos Reis, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Henoch Reis: Trata
se de Recurso de Revista interposto 
pelo Banco do Estado de Minas Ge
rais S.A., do Acórdão proferido pela 
egrégia Segunda Turma, na Apela
ção Cível n? 24.659, cuja Ementa es
tá assim consubstanciada: 

«Imposto de renda. Os fundos de 
reserva e os lucros suspensos, en
quanto não distribuídos, integram 
o patrimônio da sociedade e devem 
ser considerados para todos os 
efeitos de imposição do tributo. O 
fato da pessoa jurídica de direito 
pÚblico deter a quase totalidade do 
capital não afasta a incidência». 
O Acórdão apontado como diver

gente, proferido pela egrégia Pri
meira Turma, na Apelação Cível n? 
19.253, está assim ementado: 

«Banco Mineiro da Produção 
S.A. Imposto de Renda. Tributação 
da totalidade das reservas e lucros 
em suspenso. Improcedência. O 
Banco Mineiro da Produção, de cu
jo capital social participa o Estado 
de Minas Gerais como maior acio
nista, goza da isenção tributária do 
imposto de renda sobre os lucros 
correspondentes às respectivas co
tas». 

O Recurso foi normalmente pro
cessado, manifestando-se, afinal, a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, pelo desprovimento da Re
vista. 

Estudados os autos, encaminhei-os 
a meu digno Revisor, o Eminente 
Ministro Peçanha Martins, que os 
reviu, aguardando dia para julga
mento. 

É o relatório. 

RELATORIO COMPLEMENTAR 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis: Ao relatório retro do eminente 
Min. Henoch Reis, que adoto, acres
cento que os presentes autos me vie
ram conclusos, por redistribuição. 

Peço dia, independentemente de 
revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Alves dos 
Reis (Relator): No presente recurso 
de revista, formulado com assento 
no art. 853 do estatuto processual de 
1939 e sob sua vigência, insurge-se o 
recorrente - estabelecimento ban
cário de cujo capital o Estado de Mi
nas Gerais participa na proporção 
de 99,91% - contra a interpretação 
dada pela antiga Segunda Turma 
deste Tribunal ao art. 31, V, a, da 
Constituição Federal, de 1946 e art. 
43, § 2?, b do RIR aprovado pelo De
creto n? 47.373, de 7-12-59, na AC n? 
24.659, sessão de 20-9-68, no sentido 
de que «os fundos de reserva e os lu
cros suspensos, enquanto não distri
buídos, integram o patrimônio da so
ciedade e devem ser considerados 
para efeito de imposição do tributo» 
e que «o fato de pessoa jurídica de 
direito público deter a quase totali
dade do capital não afasta a incidên
cia», pretende a prevalência da tese 
divergente, acolhida na AC n? 19.253, 
sessão de 27-9-67, Relator o saudoso 
Ministro Amarílio Benjamin, com 
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vista a que, na espécie, «o acionista 
goza de isenção tributária do impos
to de renda sobre os lucros corres
pondentes às respectivas cotas». 

Abrindo o debate, de início, é de 
lembrar-se que a imunidade tributá
ria das rendas da União, do Estado
membro e do Município provocou a 
norma que exclui do imposto de ren
da as participações respectivas nos 
lucros das pessoas jurídicas de direi
to privado, a partir do Decreto-Lei 
n? 5.844/43 (art. 43, § 2?, b) passando 
pelas Leis n?s 2.354/50 (art. 6?), 
4.506/64 (art. 32) e Decreto-Lei n? 
62/66. 

No caso concreto, ao que se colhe 
dos autos, a controvérsia, num e 
noutro aresto em copflito, foi posta à 
luz do art. 43, § 2?, letra b do RIR/ 
baixado com o Decreto n? 47.373/59, 
filiado à Lei n? 2.354/50, verbis: 

«serão excluídos do lucro real, 
para efeito de tributação: 

as participações, a qualquer títu
lo dos governos da União, dos Es
tados e dos Municípios nos lucros 
de quaisquer empresas». 

A tese central que informa o acór
dão recorrido, como se vê da respec
tiva ementa, transcrita no relatório 
e do douto voto do Relator Ministro 
Rollemberg, é a de que a exclusão 
em apreço pressupõe que os lucros 
tenham sido transferidos ao Estado
acionista, passando ao patrimônio 
pertinente, e que aqui os fundos de 
reserva e lucros suspensos, enquanto 
não distribuídos aos acionistas, inte
gram o patrimônio da sociedade, 
pessoa jurídica de direito privado, 
conforme ensinamento de Valdemar 
Ferreira e Miranda Valverde, e, à 
luz desses pressupostos, havendo, na 
espécie, os valores em causÇl perma
necido como lucros suspensos e re
servas, são lucros da empresa, des
cabendo, assim, cogitar-se de imuni
dade tributária, e em conseqüência, 

da exclusão referida (fls. 56/7); já o 
aresto adverso (fI. 6) sustenta que a 
participação «aludida n9 texto regu
larmente é ampla, ,abrangendo as 
cotas, lucros distribuídos ou em sus
pensos e as reservas pertencentes 
aos Estados». 

Tomando posição no debate, enten
do, concessa venia que a razão está 
com o douto voto do eminente Minis
tro Armando Rollemberg, quando, 
forte nos ensinamentos de Valdemar 
Ferreira (Tratado de Sociedades 
Mercantis, Il/173) e Miranda Vai ver
de (Sociedade por Ações II/392), sus
tenta que os fundos de reserva e os 
lucros em suspenso, enquanto não 
distribuídos, integram o patrimônio 
da sociedade, e assim devem ser 
considerados, para efeito da norma 
em apreço, desinfluente o fato de o 
Estado-membro deter a quase totali
dade das ações. 

É certo que as reservas estatutá
rias e as livres, em ser (lucros sus
pensos) podem vir futuramente a ser 
distribuídas aos acionistas, mas tal 
circunstância, por si só, não substi
tui a distribuição efetiva, mesmo 
porque nada impede que a Assem
bléia dê a tais recursos outras desti
nações, em proveito da sociedade; 
aliás, o art. 136, I do Decreto-Lei n? 
2.627, vigente à época, determinava 
que os lucros não distribuídos ficas
sem a crédito de lucros e perdas, 
v3le dizer, integravam o ativo da 
8l11presa. 

De outra parte, a Jurisprudência 
do Alto Pretório prestigia esse enten
dimento, como se vê dos procedentes 
abaixo indicados, em suas ementas: 

«Imunidade tributária. Renda de 
Estado-membro da Federação. 

Não se confunde com interesse 
que tenha em sociedade de econo
mia mista. Reservas. Sua aplica
ção. Não pertence a determinado 
acIonista, mas deve ser considera-
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da prÓ indiviso. Não aplicação da 
imunidade constitucional. Não co
nhecimento do recurso». 

(RE n? 66.888 - 2? Turma, Rela
tor Ministro Themístocles Caval
canti - RTJ 50/525). 

«As reservas e os lucros em sus
penso pertencem à sociedade, não 
podendo esta se beneficiar de imu
nidade tributária de que goza o 
acionista. 

Recurso extraordinário provi
do.» 

(RE n? 76.073 - 1~ Turma, Rela
tor Ministro Djaci Falcão - RTJ 
70/196). 

No primeiro aresto, o Relator, 
acentuou: 

«Não teria dúvidas em reconhe
cer a imunidade do Estado de Mi
nas Gerais, a sua imunidade fiscal 
sobre as rendas a qualquer título 
recebida em qualquer empresa de 
que participasse como acionista ou 
sócio. 

Seria uma renda incorporada à 
receita do Estado e, por isso mes
mo, imune à tributação federal, 
em virtude de preceito federal ex
presso. 

Mas, no caso, trata-se de reserva 
estabelecida na contabilidade uma 
sociedade de economia mista, de 
que é sócia, em magna pars, é ver
dade, o Estado, mas que pertence 
ao Estado de Minas Gerais, senão 
como parte do Capital do referido 
Banco. 

O que se pretende, afinal, é co
brir com a imunidade o próprio 
Banco, à sombra da participação 
do Estado na formação do seu Ca
pital. 

Na realidade, a reserva não per
tence ao acionista individualmente, 
mas à própria sociedade, que deve 
aplicá-la de acordo com o que de
terminado. 

São acréscimos ao Capital da so
ciedade, no dizer de Valverde, por
que essas reservas são utilizadas 
ou podem ser utilizadas no desen
volvimento dos negócios da empre
sa. 

Ora, as sociedades de economia 
mista não estão cobertas pela imu
nidade tributária.» 
No mesmo sentido, a orientação 

dominante neste Tribunal: 
«Tributário. Renda. Banco. Fun

dos de Reserva. Lucros Suspensos. 
Soéiedade de Economia Mista. 

I - Os fundos de reserva e os lu
cros suspensos, enquanto não dis
tribuídos integram o patrimônio da 
sociedade e devem ser considera
dos para efeito de tributação. O fa
to do Estado-membro deter a qua
se totalidade das ações não afasta 
a incidência, porque não é a renda 
do Estado que está sendo tributa
da. 

II - Recurso desprovido». 
(Apelação Cível n? 32.987 - Re

lator Ministro Carlos Mário Velloso 
- RTFR 72/37). 

Ainda, AC n? 18.488 - Relator Mi
nistro Oscar Saraiva, antiga Segunda 
Turma (DJ 18-11-66). 

Agravo em MS n? 69.256 - antiga 
Terceira Turma. Relator Ministro 
Aldir Passarinho (DJ 2-4-76). 

AC n? 22.506 - antiga Primeira 
Turma, Relator Ministro Moacir Ca
tunda '(DJ 21-2-74). 

REO n? 47.536 - Relator Ministro 
Américo Luz. Sexta Turma - DJ 6-
8-81) . 

EAC n? 19.523 - Relator Ministro 
Jorge Lafayette. Pleno' - (DJ 4-12-
63) . 

É verdade que o Plenário desta 
Corte nos EAC n? 21.986, Relator o 
Ministro Godoy Ilha (RTFR 36/131), 
entendeu opostamerite, mas o acór
dão respectivo foi reformado no RE 
n? 76.073 cuja ementa foi atrás trans-
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crUa; outrossim, o próprio aresto pa
drão invocado pelo recorrente foi re
formado através de embargos infrin
gentes, pelo Plenário, segundo acór
dão atrás reproduzido em ementa. 

Também sob o ângulo técnico
doutrinário é essa a melhor posição, 
como recomenda Bulhões Pedreira: 

«A parcela do lucro realizado pe
la pessoa jurídica de direito priva
do somente deve ficar isenta se o 
Estado participa diretamente des
se lucro, como pode ocorrer, por 
exemplo, na participação legal ou 
contratual, nos resultados da ex
ploração de serviços pÚblicos con
cedidos. Mas se o rendimento rece
bido é dividendo de ações, somente 
os dividendos devem ficar imunes 
ao imposto e não o próprio lucro 
da pes'soa jurídica, cuja personali
dade não se confunde com a dos 
sócios. Principalmente, se a socie
dade de economia mista explora 
atividade não monopolizada, em 
competição com as empresas pri
vadas. A isenção das sociedades de 
economia mista, nesta hipótese, re
presenta tratamento discriminató
rio contra a empresa privada». Im
posto de Renda 17.32 (32). 

Pelo exposto, concluo que as par
celas em causa - fundos de reserva 
e lucros suspensos - não tendo sido 
distribuídas, permaneceram no pa
trimônio da sociedade, sem transfe
rência para o Estado-membro, não 
sendo, assim, de cogitar-se de imuni
dade tributária (Súmula n? 76 do Al
to Pretório), nem da exclusão pre
vista no art. 43, letra b, do RIR de 
1959. 

Indefiro o Recurso de Revista. 

EXTRATO DA ATA 

RR n? 1.101 - MG - ReI.: Min. 
Sebastião Alves dos Reis. Recte.: 
Banco do Estado de Minas Gerais 
SI A. Recda.: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, indeferiu o recurso de revista. 
(2~ Seção - julgado em 14-9-82). 

Votaram de acordo com o Relator, 
os Srs. Ministros Miguel Ferrante, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Moacir 
Catunda, Carlos Mário Velloso, Jus
tino Ribeiro, Wilson Gonçalves e 
Bueno de Souza. Ausentes ao julga
mento, por motivo justificado, os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg 
e Antônio de Pádua Ribeiro. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 

APELAÇAO C1VEL N? 19.253 - MG 
(EMBARGOS) 

Relator: O Sr. Ministro J. J. Morein, Rabello 
ReI. Des.: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Embargante: União Federal 
Embargado: Banco Mineiro da Produção SI A 

EMENTA 

Imposto de Renda Estabelecimento bancário 
- Sociedade de economia mista. 

«A isenção de tributação alcança, tão-somente, 
as parcelas atribuídas ao Estado como acionista; 
não as conservadas em poder da sociedade, indivi
sas. Embargos recebidos. 
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ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em qu.e são partes as acima 
indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem o Plenário do Tribunal Federal 
de Recursos, por maioria, receber os 
embargos, vencidos o Sr. Ministro
Helator e Revisor, na forma do Rela
tório e notas taquigráficas preceden
tes que ficam fazendo parte inte
grante do presente jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de setembro de 1969 

(data do julgamento) - Ministro 
Amarílio Benjamim, Presidente -
Ministro Jorge Lafayette Guima
rães, Helator p/acórdão. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro J. J. Moreira Ra
bello: Em ação trazida à União no 
foro próprio de Belo Horizonte, o 
Banco Mineiro da Produção, alegan
do ser o Estado de Minas detentor de 
mais de noventa e nove por cento do 
seu capital, postulou, em obséquio ao 
princípio da imunidade tributária 
recíproca insculpida na Lei Maior e 
ílo quanto dispõe, no propósito ou di
plomas legais que cuidam da capta-

e incidência do imposto de ren
isenção para as reservas existen

tes nos seus cofres que, constituindo 
lucros não utilizáveis, são patrimô
nio elo Estado, pelo menos até que 

como majoritário absoluto, dis
sobre as mesmas. 

A açüo, na primeira instância, per
correu os caminhos processuais ade
quados, desbordando na respeitável 
sentença do ilustrado e digno Juiz 
F'ederal, Dr. José Pereira Paiva, 
que julgou a ação procedente, recor
rendo de ofício. 

.lVianifestado recurso, os autos vie
ram ter a esta colenda Casa e sub
metidos a julgamento perante a 

1? Câmara, esta cindiu-se. 

o eminente Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin acompanhado, no passo, 
pelo eminente Ministro Moacir Ca
tunda, negava. provimento aos recur
sos através do voto seguinte: 

«Invoca-se na espécie a imunida
de recíproca da Constituição de 
1946, art. 31, A, n? V - prOibitiva 
de tributação sobre os bens, rendas 
e serviços das entidades públicas; 
e, ao mesmo tempo, a realização 
prátic.a de princípio, constante do 
art. 43, § 2?, letra B, do Regulamen
to do Imposto de Renda, que exclui 
do lucro real das pessoas jurídicas, 
como base do imposto de renda, as 
participações, a qualquer título, 
dos governos da União, dos Esta
dos e dos Municípios, nos lucros de 
quaisquer empresas. O Banco Mi
neiro da Produção, aplicando o dis
positivo, sustenta que a imunidade 
abrange as participações do Esta
do de Minas, seu maior acionista. 
Já a organização fiscal sustenta 
que o fa vor atinge somente o lucro 
efetivamente distribuído e dele ex
clui as reservas e os lucros em sus
penso. O Dr. Juiz julgou favoravel
mente a pretensão do Banco. Con
firmamos a decisão recorrida. A 
expressão participações é ampla, 
nada exclui. Dessa forma, não po
dem ser tributadas as cotas, lucros 
distribuídos ou em suspenso e as 
reservas pertencentes ao Estado. 
Essa solução é corroborada pela 
realidade, pois todas as parcelas 
indicadas pertencem à pessoa de 
direito público, ficam à sua dispo
sição ou dependem do que delibe
re. Negamos, pois, provimento.» 

Já o eminente Ministro Antônio 
Néder assim colocou o problema, pa
ra dar provimento aos apelos: 

«O Estado de Minas Gerais é o 
maior acionista do Banco Mineiro 
da Produção S/A. Como tal partici
pa dos lucros desse Banco. Dá-se, 
contudo, que os lucros do Banco 
não são totalmente distribuídos aos 
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seus acionistas. Uma parcela des
ses lucros o Banco a reserva em 
seus cofres para satisfazer necessi
dades futuras. É a reserva legal ou 
estatutária (o detalhe não importa 
ao jUlgamento da causa) a que se 
refere o art. 130 do Decreto-LeÍ n? 
2.627, de 1940, que dispõe sobre as 
sociedades por ações. Discute-se 
neste processo sobre se o Banco 
Mineiro da Produção S.A. deve ou 
não pagar imposto de renda sobre 
a parcela que constitui o fundo de 
reserva. O Banco afirma que o Es
tado de Minas Gerais participa do 
seu capital social na proporção de 
99,8312%, e que o Estado goza da 
imunidade tributária prevista no 
art. 31, V, A, da Constituição de 
1946, e que considerando que o fun
do de reserva é formado por uma 
parcela do lucro líquido do Banco, 
não há como tributar essa parcela 
do lucro, que é do Estado, portanto 
intributável. A Fazenda Nacional 
sustenta qu.e a parcela do lucro 
líquido do Banco que se acha imu
ne de tribúto é a que entra para os 
cofres do Estado, isto é, aquela 
que é paga ao Estado como divi
dendo de cada ação da sociedade 
por ele subscrita, e que a parcela 
do lucro líquido guardada no Ban
co, formação do fundo de reserva, 
essa é do Banco e não do Estado e, 
como tal, é tributável, porque ex
cluída da norma pela qual a Cons
tituição expressa o princípio da 
imuniàade recíproca das entidades 
de direito constitucional. Na verda
de, o art. 31, V, A, da Constituição 
de 1946, e o art. 20, lII, a, da Cons
tituição de 1967, expressam o 
princípio da imunidade tributária 
recíproca das entidades de direito 
constitucional, isto é, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. E a imunidade, no re
gime de 1946, era pertinente aos 
«bens, rendas e serviços uns dos 
outros», ao passo que, no regime 
de 1967, a imunidade se refere ao 
patrimônio, à renda ou aos servi-

ços uns dos outros. Resta, pois, ve
rificar, para o deslinde da contro
vérsia, se a reserva para constitui
ção de fundos, no caso noticiado 
neste processo, é tributável ou não 
é tributável. Para tanto, necessá
rio é que, antes de mais, se verifi
que a natureza jurídica da reserva 
na sociedade por ações ou compa
nhia. Sabe-se, e isto é o que se acha 
assentado na doutrina, que a reser
va é uma provisão que se faz para 
satisfazer necessidades futuras; é 
uma parcela dos lucros líquidos 
que a sociedade não distribui aos 
seus acionistas, e que conserva pa
ra enfrentar os prejuízos even
tuais, as despesas imprevistas, ou 
para assegurar uniformidade na 
distribuição dos dividendos; é uma 
parcela que se integra no patrimô
nio da sociedade, e que, ainda que 
não se integre no capital social, 
não pode ser distribuída aos acio
nistas. Vê-se que a reserva não 
passa, na realidade, de uma dívida 
sui generis tais as diferenças que 
apresenta quando comparada com 
as outras dívidas. É uma dívida da 
sociedade para consigo mesma, 
porque, advinda dos lucros e nâo 
pertencendo aos acionistas, não po
de ser desviada da sua destinação 
social. Dívida da sociedade para 
consigo mesma, a reserva tem o 
caráter de parcela do lucro líquido 
acrescida ao patrimônio social ou 
integrada no patrimônio social. 
Parcela do lucro líquido, ela se in
tegra no patrimônio da sociedade 
com o caráter de lucro líquido que 
lhe foi dado ou imprimido desde a 
sua fonte ou origem. Parcela de lu
cro líquido e lucro líquido. Se essa 
parcela se integra no patrimônio 
social, evidente é que ela se inte
gra nela como lucro líquido, com o 
caráter de lucro líquido, isto é, 
com tudo aquilo que no lucro líqui
do é virtual. Não se desnatura, 
pois, essa parcela do lucro líquido, 
pelo só fato de passar a constituir 
o fundo de reserva, pelo só fato de 
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integrar o patrimônio social. Per
manecendo no patrimônio social 
como lucro líquido, óbvia me pare
ce a conclusão de que essa par
cela, desde que não entrou para os 
cofres do Estado de Minas Gerais, 
está sUjeita à tributação do impos
to de renda. É o que decorre da na
tureza jurídica da reserva. Inte
grando o patrimônio social do Ban
co Mineiro da Produção S.A. e não 
constituindo renda do Estado de 
Minas Gerais, justa me parece a 
conclusão de que a reserva, consti
tuída por parcela do lucro líquido, 
é tributável; nela incide a norma 
do imposto de renda. Doutro lado, 
a palavra «rendas» a que se refere 
o art. 31, V, a, da Constituição de 
1946, ou a palavra «renda» a que se 
refere o art. 20, IH, a, da Constitui
ção de 1967, não comporta a inter
pretação sugerida pelo Banco Mi
neiro da Produção S.A. Ao contrá
rio, a interpretação justa é a que 
separa nos lucros da sociedade a 
parcela que entra os cofres do Es
tado da que não entra para esses 
cofres. A primeira não é tributá
vel. A outra é tributável. Veja-se, a 
propósito, a lição de Pontes de Mi
randa, ao comentar o art. 20 da 
Constituição de 1967. Ei-Ia (<<Co
mentários à Constituição de 1967, 
Tomo H, página n? 401»): 

«As vezes, ocorre que a entida
de de direito constitucional (U
mao, Estado-membro, Distrito 
Federal, ou Município) tem parte 
em empresa (e.g., a União, no 
Banco do Brasil). Efetua-se, en
tão, a separação entre os rendi
mentos que vão aos cofres públi
cos e os rendimentos que a ele 
não se destinam. Sobre esses in
cide o imposto de renda. Se se 
não procedeu a essa partilha, a 
União, o Estado-membro, o Dis
trito Federal ou o Município têm 
direito à restituição da diferença, 
vale dizer, da importância que 
esteja para ó total do imposto co-

mo o que tiver sido distribuído 
aos cofres pÚblicos está para a 
totalidade da renda líquida da 
exploração no ano fiscal. É a li
ção norte-americana (Revenue 
Act of 1926, Seção 213). Se a enti
dade política não tem parte nos 
lucros, a tributação sobre a ren
da abrange todos os rendimentos: 
«Whenever any state, territory or 
the District of Columbia, or any 
pOlítical subdivision of a state or 
territory, prior to September 8 
1916, entered in good faith into a 
contract with any person the ob
ject and purpose of which is to 
acquire, construct, operate or 
maintain a pUblic utility.» 

Com estas razões, dou provimen
to a ambos os recursos para julgar 
a ação improcedente. É o meu vo
to. 

Postulando a prevalência, do voto 
do eminente Ministro Antônio Né
der, embargou a União Federal. Os 
embargos foram admitidos e me 
sendo distribuídos, fi-los processar 
devidamente, estudando-os e pas
sando-os à consideração do emi
nente Sr. Ministro Revisor que m'os 
devolveu, pedindo dia, para julga
mento. 

É o relatório e trago-os em mesa. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro J. J. Moreira 
Rabello (Relator): 

Carlos Maximiliano já nos preve
nia sabiamente contra o perigo das 
interpretações analógicas em maté
ria fiscal. 

Ora, a Constituição Federal no seu 
art. e o Regulamento do Imposto de 
Renda proclamaram a imunidade de 
tributação entre pessoas de direito 
público, sem que, em nenhum texto, 
como pretende a estação arrecada
dora do Tesouro Federal de Minas 
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Gerais, se abra exceção para as re
servas decorrentes de lucros não efe
tivamente distribuídos. 

Aliás, o motivo é simples. A reser
va assim retida nos cofres dos ban
cos seguiria, se distribuída, como ju
ros, a regra legal: porque devidas a 
pessoas de direito público, beneficiá
rias da isenção, não seriam tributa
das. Assim, retida e não pOdendo ser 
usada pelo Banco, já que a sua dis
ponibilidade implica deliberação do 
Estado que é o acionista dono do es
tabelecimento, também não pOderá 
ser tributada. De resto, o art. 211 do 
Dec. n? 58.400, de 10 de maio de 1966, 
já dispôs no propósito e na conformi
dade dos eminentes votos prevalen
tes na Turma. 

Por esses motivos, com as vênias 
ao bem estudado e brilhante voto do 
eminente Ministro-Revisor, desprezo 
os embargos. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Esdras Gueiros 
(Revisor) Sr. Presidente: 

Data venia do douto voto vencido, 
em que se apoiaram os embargos, 
rejeito-os, para manter a decisão da 
maioria da egrégia 1~ Turma, que 
entendo decidiu a questão com a me
lhor interpretação jurídica para a hi
pótese, segundo os votos dos eminen
tes Srs. Ministros Amarílio Benja
min e Moacir Catunda. 

VOTO 

o Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: ,Com a devida vênia dos 
8rs. Ministros Relator e Revisor, re
cebo os embargos. 

Cumpre distinguir, a meu ver, o 
que é rendimento de uma sociedade 
e o que é rendimento do Estado co
mo seu acionista. A imunidade cons
titucional alcança os rendimentos do 
Estado, mas não os da sociedade. 
Para atender a essa distinção é que 

a norma legal, invocada na ação, de
clara que a participação do Estado, 
como acionista de sociedade de eco
nomia mista, isenta de tributação as 
parcelas que lhe são atribuídas. A 
imunidade, no caso, em virtude des
sa distinção, deve-se entender como 
dizendo respeito ao lucro distribuído 
ao Estado, não ao que é conservado 
em poder da sociedade, indiviso. Se 
não foi distribuído, pertence à Socie
dade o lucro; logo não está isento. 

Por esses fundamentos, recebo os 
embargos. 

VOTO 

o Sr. MinistrQ Djalma da Cunha 
Mello: 8empre sustentei que a imu
nidade tributária das autarquias 
cifra-se aos prédios utilizados para 
seus serviços, ao material que adqui
re para atender a seus desígnios le
gais. Acompanho o Ministro Jorge 
Lafayette. 

VOTO 

O Sr. Ministro GOdoy Ilha: Sr. Pre
sidente, também recebo os embar
gos, adotando os fundamentos do vo
to vencido do Sr. Ministro Antônio 
Néder, com as achegas do Sr. Minis
tro Jorge Lafayette. 

Em verdade, o patrimônio da so
ciedade anônima não se confunde 
com o patrimônio do Estado. Essas 
reservas devem ser tributadas, por
que não foram ainda distribuídas aos 
acionistas. 

VOTO 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: Sr. 
Presidente, acompanho o voto do Mi
nistro Antônio Néder, data venia do 
Relator e do Revisor. 

DECISAO 

Como consta da ata a decisão foi a 
seguinte: 
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Por maioria, foram recebidos os 
embargos, vencidos os Srs. Ministros 
Relator e Revisor. Não tomou parte 
no julgamento o Sr. Ministro Henri
que D'Avila. Os Srs. Ministros José 
Américo, Cunha Mello, Godoy Ilha, 
Armando ROllemberg e Márcio Ri
beiro votaram de acordo com o Sr. 
Ministro Jorge Lafayette. Não com
pareceram os Exmos. Srs. Ministros 
Antônio Néder, Moacir Catunda e 

Henoch Reis, por motivo justificado. 
Os Exmos. Srs. Ministros Jorge La
fayette Guimarães e José Américo 
de Souza encontram-se, respectiva
mente, convocados para ocupar as 
vagas ocorridas com a aposentado
ria do Sr. Ministro Cunha Vasconcel
los e com o falecimento do Sr. Minis
tro Oscar Saraiva. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro 
Amarilio Benjamin. 

APELAÇÃO CIVEL N? 24.659 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O 8r. Ministro J. J. Moreira Rabello 
Recorrente ex omcio: Juiz de Direito da 2~ Vara dos Feitos da Fazenda 
Pública 
Apelante: União Federal e Banco Hipotecário e Agrícola do Estado de 
Minas Gerais S/ A 
Apelado: Os mesmos 

EMENTA 

«Imposto de renda - Os fundos de reserva e os 
lucros suspensos, enquanto não distribuídos, inte
gram o patrimônio da sociedade e devem ser consi
derados para efeito de imposição do tributo - O fato 
de pessoa jurídica de direito público deter a quase 
totalidade do capital não afasta a incidência.» 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Apelação Cível n? 24.659, 
de Minas Gerais, em que são partes 
as acima indicadas: 

Acordam os Ministros que com
põem a Segunda Turma do Tribunal 
Federal de Recursos, por unanimi
dade, dar provimento aos recursos 
de ofício e da União Federal e consi
derar prejudi,:~ado o pedido do autor, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas de fls. 93/98 que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de setembro de 1968 
(data do julgamento) - Godoy Ilha, 
Presidente - Armando ROllemberg, 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O Banco Hipotecário e 
Agrícola do Estado de Minas Gerais 
S.A. propôs ação ordinária contra a 
União para anular lançamento de 
imposto de renda com a tributação 
de reservas e lucros em suspenso a 
qual, afirmou, não poderia ter sido 
efetuado, pois, sendo o Estado de Mi
nas Gerais detentor da quase totali
dade do capital social dele, autor, 
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importou tal procedimento em tribu
tar participação do Estado que goza 
de imunidade. 

Regularmente processada, a ação 
foi julgada procedente pelo MM. Juiz 
de 1 ~ Instância que proferiu senten
ça com a seguinte conclusão: 

«Pelo exposto, pois, hei por bem 
em considerar não tributáveis os 
lucros constantes das reservas cor
respondentes às quotas partes de 
99,912% do Estado de Minas Ge
rais, em decorrência do que está 
expresso no art. 31, letra a, n? V, 
da Constituição Federal, c.c. o art. 
43, § 2?, letra b, do Regulamento do 
Imposto de Renda Decreto-Lei n? 
43.373, de 1959 - conseqüentemen
te, julgo a ação procedente, anu
lando o débito fiscal levantado pelo 
fisco federal e constante do Proces
so Administrativo de n? 16.513/61, 
condenando a ré ao pagamento das 
custas do processo, na forma regu
lar. Recorro de ofício. P.I.» 
Apelaram ambas as partes, plei-

teando a União a integral reforma 
do julgado e o Banco autor a conde
nação da ré em honorários de advo
gado. 

Contra-arrazoados os recursos, os 
autos vieram a esta instância tendo 
a Subprocuradoria oferecido circuns
tanciado parecer pela reforma da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
ROllemberg (Relator): Já tive opor
tunidade de proferir voto como revi
sor em apelação interposta de sen
tença proferida em ação em que con
tendiam as mesmas partes e era 
idêntico o objeto do litígio. Reexami
nei a matéria e convenci-me de que 
o referido pronunciamento, pela sua 
correção, deveria ser mantido, razão 
pela qual passo a transcrevê-lo: 

«Quando a legislação do imposto 
de renda atendendo à regra consti
tucional de imunidade dos bens, 
rendas e serviços da União, dos 
Estados e dos Municípios, estabele
ce que serão excluídos do lucro 
real, para efeito de tributação, as 
participações, a qualquer título, 
dos respectivos governos, nos lu
cros de qualquer empresa, pressu
põe que tais lucros já tenham sido 
transferidos aos mesmos, passan
do, portanto, ao respectivo patri
mônio. 

Ora, os fundos de reserva e lu
cros suspensos, enquanto não dis
tribuídos pela Assembléia aos acio
nistas, integram o patrimômio da 
sociedade, no caso o Banco Hipo
tecário e AgrícOla de Minas Gerais, 
pessoa jurídica autônoma e que, 
nem por ter como quase único 
acionista o Estado de Minas Ge
rais, tem o seu patrimônio confun
dido com o deste. 

Esta a lição que nos legou Wal
demar Ferreira que ao examinar 
os fundos de previsão escreveu: 

«Não pertence tal reserva, co
mo nenhuma outra, aos acionis
tas. Pertence à sociedade, que 
deve aplicá-la pela forma prees
tabelecida ou presuntiva. (Trata
do de Sociedades Mercantis, voI. 
II, pág. 173).» 

Da mesma forma entende Mi
randa VaI verde quando esclarece: 

«As reservas não são frutos ci
vis, mas capitais que aumentam 
o patrimônio da sociedade.» 
(Soe. por Ações, voI. lI, n? 672). 
Enquanto não distribuídos, por-

tanto, os fundos de reserva e os lu
cros suspensos devem ser compu
tados no lucro bruto para efeito da 
tributação do imposto de renda.» 
Por tais razões o meu voto é pre-

vendo os recursos de ofício e. da 
União para reformar a sentença e 
julgar a ação improcedente. 
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VOTO 

O Sr. Ministro J. J. Moreira 
Rabello (Revisor): O que é defeso às 
pessoas jurídtcas de direito pÚblico 
é a participação nos lucros de quais
quer empresas. Outro tanto não 
acontece, entretanto, com os fundos 
de reserva. E se a tributação é diri
gida contra o Banco, pessoa jurídica 
de direito privado, impossível será 
reconhecer-lhe a pretendida imuni
dade tributária: a distorção encon
trada pelas empresas através do lan
çamento dessas reservas não me 
convence como razão para render-se 
à tese dessa imunidade sui generis. 

Dou provimento ao recurso da 
União para julgar a ação improce-

dente, condenando o vencido em ho
norários de advogado no valor de 5% 
sobre o valor da causa, prejudicado 
o do Banco. 

DECISAO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Por unanimidade, deu-se 
provimento aos recursos de ofício e 
da U. Federal e considerou-se preju
dicado o pedido do autor. Os Srs. Mi
nistros Armando Rollemberg e Go
doy Ilha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Não compareceu por se en
contrar de licença o Sr. Ministro 
Cunha Vasconcellos. Presidiu o jul
gamento o Exmo. Sr. Ministro 
Godoy Ilha. 

APELAÇAO CtVEL N? 32.987 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Banco do Estado de Minas Gerais SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Renda. Banco. ·Fundos de reserva. 
Lucros suspensos. Sociedade de economia mista. 

I - Os fundos de reserva e os lucros suspensos, 
enquanto não distribuidos, integram o patrimõnio da 
sociedade e devem ser considerados para efeito de 
tributação. O fato de o Estado-Membro deter a quase 
totalidade das ações não afasta a incidência, porque 
não é a renda do Estado que está sendo tributada. 

II - Recurso desprovido. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, nos 
termos do relatório e notas taquigrá
ficas anexas que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de março de 1980 (data 
do julgamento) - Ministro Armando 
ROllemberg, Presidente - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: O Banco do Estado de Mi
nas Gerais SI A ajuizou ação ordiná
ria contra a União Federal, objeti
vando anular lançamento do imposto 
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de renda sobre a participação do Es
tado de Minas Gerais nos lucros não 
distribuídos, ou lucros em suspensos, 
argumentando que essa participação 
está isenta de tributação, na forma 
do art. 31, V, a, da Constituição Fe
deral então vigente (CF de 1946), co
mo também do art. 43, § 2?, b, do 
RIR em vigor por ocasião do lança
mento (Decreto n? 47.373, de 1959). 
Segundo o autor, os lucros, mesmo 
não distribuídos, pertencem aos 
acionistas. Participando o Estado de 
Minas Gerais nos lucros,' na propor
ção de suas ações no capital da àuto
ra (mais de 99,90%), não há falar 
em tributação, porque as reservas 
que constituem lucros não distri: 
buídos, pertencem ao acionista. 

A sentença de fls. 95/104, lavrada 
pelo Juiz Federal Pereira de Paiva, 
titular da 1~ Vara de Minas Gerais, 
julgou a ação improcedente, conde
nando o vencido nas custas e verba 
honorária. 

Apelou o Banco do Estado de Mi
nas Gerais SI A (fls. 107/112). Reite
ra o argumento de que os lucros, 
ainda que não distribuídos, são vin
culados aos acionistas para efeito de 
tributação. 

Nesta ego Corte, oficiou a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, opinando no sentido de desprovi
mento do apelo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): Quando Juiz Fe
deral em Minas Gerais, tive oportu
nidade de sustentar, em sentença da
tada de 20-6-1970, (União Federal vS. 
Dragagem de Ouro SI A, RDP, 
17/210), que os lucros suspensos, en
quanto não distribuídos, integram o 
patrimônio da sociedade e devem 
ser considerados para efeito de im
posição do tributo. 

Escrevi, então: 

.. , ............................... . 
«19. É que, segundo a melhor 

doutrina, os lucros suspensos e os 
fundos de reserva, «enquanto não 
distribuídos pela assembléia aos 
acionistas, integram o patrimônio 
da sociedade» (in voto do Ministro 
Armando Rollemberg, na AC n? 
24.659 - MG, «Resenha Tributá
ria», 1969, «Jurisprudência», n? 
114, pág. 589). 

20. A lição é também de Walde
mar Ferreira, verbls: «Não perten
ce tal reserva, como nenhuma ou
tra, aos acionistas. Pertence à so
ciedade que deve aplicá-la pela 
forma preestabelecida ou presunti
va» (<<Tratado de Sociedades Mer
cantis», vol. II/173, apud voto men
cionado). 

21. No mesmo passo o eminente 
Trajano de Miranda Valverde, que 
esclarece: «672. As reservas não 
são frutos civis, mas capitais que 
aumentam o patrimônio da socie
dade» (<<Sociedades por Ações», 
vol. II/392, 3~ ed.). 

22. Na Apelação Cível n? 24.659 
- MG, mencionada, Relator o Mi
nistro Armando Rollemberg (ob. e 
loco cUs.), decidiu o ego TFR, una
nimemente, por sua Segunda Tur
ma: «Imposto de Renda. Os fundos 
de reserva e os lucros suspensos, 
enquanto não distribuídos, inte
gram o patrimônio da sociedade e 
devem ser considerados para efei
to de imposição do tributo. O fato 
de pessoa jurídica de direito públi
co deter a quase totalidade do ca
pital não afasta a incidência». 

(RDP, 17/210-213). 

Não obstante o brilho com que se 
houve o eminente patrono do apelan
te, o Dr. Gilberto da Silva Dolabela, 
persisto no entendimento acima ex
posto. 
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II 

Este ego TFR, em sessão plenária, 
ao julgar os EAC 19.253 - MG 
(União Federal vs. Banco Mineiro 
da Produção SI A, hoje Banco do Es
tado de Minas Gerais SI A), Relator 
pl Acórdão o Sr. Ministro Jorge Lafa
yette Guimarães, decidiu: 

«Imposto de Renda. Estabeleci
mento Bancário. Sociedade de Eco
nomia Mista. 

A isenção de tributação alcança, 
tão-somente, as parcelas atri
buídas ao Estado como acionista, 
não as conservadas em poder da 
sociedade, indivisas. Embargos re
cebidos» (Julg. de 25-9-1969, DJ de 
11-12-69, pág. 5964). 

A sentença menciona, em apoio da 
tese ora sustentada, o decidido pela 
ego Suprema Corte, no RE n? 66.888-
MG (Recorrente: Banco do Estado 
de Minas Gerais SI A - Recorrida: 
União Federal): 

«Imunidade tributária. Renda de 
Estado-membro da Federação. 
Não se confunde com interesse que 

tenha em sociedade de economia 
mista. Reservas. Sua aplicação. 
Não pertence a cl_eterminado acio
nista, mas deve ser considerada 
por indiviso. Não aplicação da 
imunidade. Não conhecimento do 
recurso» (DJ de 9-6-69, pág. 2444. 
RDP, 11/195). 

III 

Diante do exposto, nego provimen
to ao apelo. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 32.987 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Carlos Mário Velloso. Apte.: 
Banco do Estado de Minas Gerais 
SI A. Apda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento à apelação. (Em 26-3-
80 - 3~ Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Armando Rollemberg vota
ram com o Relator. Presidiu o jUlga
mento o Exmo. Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇAO CtVEL N? 37.343 - MG 

Relator: o Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelante: Banco do Estado de Minas Gerais SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

«Imposto de renda - Os lucros em suspenso, en
quanto não distribuídos, integram o patrimônio da 
sociedade, sendo inadmissível reconhecer a esta di
reito à imunidade tributária, pelo fato de pessoa 
jurídica de direito pÚblico deter a quase totalidade 
do seu capital». 

ACORDA0 constantes dos autns que ficam fa
Vistos e relatados os autos, em que 

são partes as acima indicadas: 
Decide a 4? Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

zendo parte integrante do presente 
jUlgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2G de abril de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg: O Banco do Estado de 
Minas Gerais S.A. propôs ação con
tra a União para anular lançamentos 
de imposto de renda incidente sobre 
lucros em suspenso que ficaram em 
seu poder nos exercícios de 19G2 e 
1964. Alegou, em favor de sua pre
tensão, que sendo o Estado de Minas 
Gerais detentor da quase totalidade 
do seu capital, ditos lucros lhe per
tenciam, e, conseqüentemente, esta
vam imunes à tributação em face do 
art. 31, da Constituição de 1946, então 
em vigor. 

Contestada e regularmente proces
sada, a ação foi jUlgada improceden
te pelo Dl'. Antônio Fernando Pinhei
ro, Juiz Federal da 5? Vara da Seção 
JUdiciária de Minas Gerais, em sen
tença amplamente justificada ao fi
nal da qual invocou acórdão do egré
gio Supremo Tribunal Federal do 
qual foi relator o Sr. Ministro 
Themistocles Cavalcanti, cujo voto, 
acolhido por unanimidade, tem o se
guinte teor: 

«N ão teria dúvidas em reconhe
cer a imunidade do Estado de Mi
nas Gerais, a sua imunidade fiscal 
sobre as rendas a qualquer título, 
recebidas em qualquer empresa de 
que participasse como acionista ou 
sócio. 

Seria uma renda incorporada à 
receita do Estado e, por isso mes
mo, imune à tributação federal, 
em virtude de preceito federal ex
presso. 

Mas, no caso, trata-se de reserva 
estabelecida na contabilidade de 
uma sociedade de economia mista, 
de que é sócio em magna pars, é 
verdade, o Estado, mas não per
tence ao Estado de Minas Gerais, 
senão como parte do capital do re
ferido Banco. 

O que se pretende, afinal, é co
brir com a imunidade o próprio 

Banco, à sombra da participação 
do Estado na formação do seu ca
pital. 

Na realidade, a reserva não per
tence ao acionista individualmente, 
mas à própria sociedade que deve 
aplicá-la de acordo com o que foi 
determinado.» 
O autor apelou reit€l'ando a tese 

sustentada na inicial, o recurso foi 
contra-arrazoado, e, contra o seu 
provimento, opinou, mais tarde, a 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando 
Rollemberg (Relator): A questão é 
conhecida do Tribunal que sobre ela, 
por suas Turmas, já se manifestou 
diversas vezes, sempre no sentido da 
sentença recorrida. 

Leio ementa de acórdão do qual 
fui relator quando integrante da Se
gunda Turma: 

«Imposto de Renda. Os fundos de 
reserva e os lucros suspensos, en
quanto não distribuídos, integram 
o patrimônio da sociedade e devem 
ser considerados para efeito de im
posição do tributo. O fato da pes
soa jurídica de direito público de
ter a quase totalidade do capital 
não afasta a incidência.» 
Sobre a matéria, aliás, já se tem 

manifestado o Supremo Tribunal Fe
deral, como se viu da sentença, .ao 
transcrever trecho do voto proferidO 
pelo Sr. Ministro Themístocles Ca
valcanti como relator. 

Em outra oportunidade, aprecian
do o RE n? 76.073, igualmente deci
diu a Corte Maior, em julgamento do 
qual foi relator o Sr. Ministro Djaci 
Falcão: 

«As reservas e os lucros em sus
penso pertencem à sociedade, não 
podendo esta se beneficiar de imu-
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nidade tributária de que goza o 
acionista. Recurso Extraordinário 
provido.» (DJ de 28-6-74, pág. 
4.571), 
Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 37.343 - MG - ReI.: Sr. 
Min. Armando Rollemberg. Apte.: 

Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. Apda.: União Federal. Adv.: Lú
cio Soares Pereira de Castro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 26-4-82 - 4~ Turma l. 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso 
e Romildo Bueno de Souza votaram 
com o Relator. Presidiu o julgamen
to o Sr. Min. Armando Rollemberg. 

REMESSA EX OFFICIO N? 47.536 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juiz de Direito da I? Vara dos Feitos da Fazenda Pública de 
Belo Horizonte - MG 
Partes: Banco Hipotecário e AgrícOla do Estado de Minas Gerais, suce
dido por Banco do Estado de Minas Gerais SI A. e União Federal 

EMENTA 

Tributário. 
Imposto de renda. 
Reservas e lucros em suspenso de estabeleci

mento bancário, do qual o Estado-Membro é acionis
ta majoritário, não estão imunes à tributação. Inteli
gência do art. 31, inciso V, alínea a, da Constituição 
Federal de 1946, e do art. 43, parágrafo 2?, alínea b, 
do Decreto n? 47.373, de 7-12-1959. 

Recurso ex officio provido. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de junho de 1981 <data 
do julgamento) - Min. José Fernan
des Dantas, Presidente - Min. 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Su
mariou a espécie o MM. Juiz Antônio 
Noronha, da 1'~ Vara dos Feitos da 
Fazenda Pública de Belo Horizonte 
<MG), nestes termos (fls. 74 e ver
so): 

«O Banco Hipotecário e AgríCOla 
de Minas Gerais, SI A, com sede 
nesta Capital, moveu à União Fe
deral a presente ação anulatória 
de débito fiscal, com referência à 
importância de Cr$ 22.448.217,00 
<vinte e dois milhões, quatrocentos 
e quarenta e oito mil e duzentos e 
dezessete cruzeiros) que lhe vem 
sendo exigida, a título de imposto 
de renda. Alega que improcede di-
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ta eXlgencia, de vez que versa ela 
sobre o imposto de renda em reser
vas e lucros em suspenso de seu 
capital social, de que é o Estado de 
Minas Gerais detentor na propor
ção de 99,912%, dispondo o art. 31, 
n? V, da Constituição Federal, en
tão vigente, o seguinte: «V - A 
União, aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios é vedado 
lançar imposto sobre: a) bens, ren
das e serviços uns dos outros, sem 
prejuízo da tributação dos serviços 
públicos concedidos, observado o 
disposto no parágrafo único deste 
artigo»; que, ademais, acresce a 
proibição contida no art. 43, pará
grafo 2?, létra b, do Regulamento do 
Imposto de Renda (Decreto-Lei n~) 
47.373, de 3 de dezembro de 1959, 
assim expressa: «Serão excluídos 
do lucro real, para efeitos de tribu
tação: «as participações, a qual
quer título, dos Governos da União, 
dos Estados e dos Municípios, nos 
lucros de quaisquer empresas», 
que, por conseguinte, acrescenta, 
sendo as reservas uma forma de 
participação nos lucros, extraída 
do lucro real, estão elas ao abrigo 
da exclusão, donde, pois, não poder 
prevalecer o entendimento do Fis
co Federal quando diz «permane
cendo em reserva, e sem indivi
duação dela poderá vir a partici
par, quando distribuída, outro 
qualquer acionista que não o go
verno do Estado, se este resolver a 
transferir as ações que lhe perten
cem». Invoca, em defesa de sua te
se, pronunciamento do Conselho de 
Contribuintes e lição de Erimá 
Carneiro, os quais transcreve. A 
Inicial, instruindo-a, juntou os do
cumentos de fls. 8 a 19. Citada, a 
ré, em sua contestação de fls. 28 a 
34, preliminarmente, alega que não 
tendo o autor prestado caução com 
títulos da dívida pública, como ga
rantia do débito discutido, está, 
portanto, sUjeito a ser executado, 
como assim expressamente dispõe 
o art. 6?, parágrafo 3?, da Lei n? 

2.642; e no mérito, após louvar-se 
em decisões do Conselho de Contri
buintes, afirma que o que a lei au
toriza (Lei n~) 2.:354, art. 6~)) é a ex
clusão das participações das pes
soas jurídicas de direito público 
nos lucros de quaisquer empresas, 
e não a exclusão quanto às partici
pações nos fundos de reservas le
gais ou estatutárias. Com vista dos 
autos, falou o autor sobre a preli
minar à contestação, aduzindo as 
considerações de fls. 36 a 37, a que 
juntou o doc. de fI. 38. Seguiu-se o 
despacho saneador (fI. 39) que 
transitou em julgado. A requeri
mento das partes, foi requisitado o 
processo administrativo, do qual 
foram extraídas as peças de fls. 48 
a 62v. Afinal, realizou-se a audiên
cia de julgamento, conforme se vê 
do respectivo termo, por cópia, de 
fls. 72 e v., oportunidade em que, 
ao se proceder o debate oral, volta
ram as partes a insistir em seus 
argumentos já expendidos no curso 
da ação.» 
S. Exa., após aduzir argumentos, 

sentenciou (fI. 75): 
«Julgo procedente a presente 

ação. Custas ex lege. - publicada 
em audiência, cujo dia e hora o Sr. 
Escrivão designará, registre-se e 
intime-se. Findo o prazo legal para 
recurso das partes, subam os pre
sentes autos ao Colendo Tribunal 
Federal de Recursos, em recurso 
de ofício.» 
A União não apelou. 
Subidos os autos, a ilustrada Sub

procuradoria-Geral da República fez 
juntada do Parecer de fls. 86/90, que 
conclui pelo pedidO de reforma da 
sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Depois de transcrever tópico da 
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decisão ele primeira instância, ex
peneleu a elouta Subprocuradoria-Ge
ral da República as seguintes consi
derações (fls. 87/88): 

«Fundos de reserva e lucros não 
distribuíelos são parcelas perten
centes à pessoa juríelica de direito 
privado, in casu, o autor. A pessoa 
do autor não se confunde com as 
pessoas que são acionistas elo· Ban
co. Enquanto estas parcelas não 
forem distribuídas ou colocadas ju
ridicamente à disposição elos acio
nistas, elas pertencem ao Banco. 
Mesmo porque, e é curial, na hipó
tese de haver necessidade ele a em
presa delas se valer, e é para isso 
que são constituídas, jamais serão 
rateadas entre aquelas.» 

O disposto no art. 43, * 2~', alínea 
b, do antigo RIR, (Decreto n? 
47.37:3/59), expressava que: 

«serão excluídos elo lucro real, 
para efeito ele tributação: 

b) as participações, a qualquer 
título dos governos da União, dos 
Estaelos e elos Municípios, nos lu
cros de quaisquer empresas ... ». 

Porém, desta elísposiçâo, não po-
de concluir o autor que, só pelo fa
to de o Governo do Estado de Mi
nas Gerais ter a maioria elas suas 
ações, vai poeler deduzir, do lucro 
real. proporcionalmente a seu nú
mero, os valores que seriam a ele 
atribuídos, constantes das reservas 
e lucros suspensos. 

Quando a lei fala em participa
ção, pressupõe-se a idéia de rateio, 
divisão. Quem pode participar ele 
algo que ainda não foi dividido? 

O Decreto-Lei n~J (i2, de 21-\1-
196(i, posterior ao RIR, veio elar no
vo tratamento à matéria, e estabe
leceu em seu art. 11 e parágrafo 
único in verbis, esclarecendo: 

«Poderão ser deduzidas do lu
cro real da pessoa juridica, para 
o efeito de determinar o lucro tri
butável pelo imposto de renda, as 
participações nos resultados da 
empresa a que tiveram direito a 
União, os Estados, o Distrito Fe
deral. os Municípios e as autar
quias federais, estaduais e muni
cipais. 

Parágrafo único. A imunidade 
tributária dos lucros ou dividen
dos distribuídos pela pessoa 
jurídica ele elireito privado às 
ações, cotas ou quinhões elo capi
tal social pertencentes à União, 
aos Estados, Distrito Feeleral e 
aos Municípios, ou às autarquias 
federais, estaduais ou munici
pais, não se estende aos resulta
dos ela pessoa jurídica.» 

É, por conseguinte, de clareza 
meridiana, que a verba dedutível 
do lucro real, para efeito de deter
minar o lucro tributável, corres
ponde tão-somente às participa
ções nos resultados da empresa, 
das pessoas jurídicas de direito pú
blico, que se há de processar, evi
dentemente, pela aribuição in 
casu, de dividendos, bonificações e 
ações novas. 

Cumpre, aqui, distinguir o con
ceito elessa participação no resulta
do da participação no capital so
cial. Aquela se insere no balanço 
financeiro e dela se cogita para 
eventual incielência ele õnus tribu
tário; esta, no balanço patrimonial 
e se acha alheia à problemática 
fiscal. 

Demais, vale ressaltar, que refe
rida disposição nâo estendeu a 
imunidade conferida às ações, co
tas ou quinhões do capital social 
pertencente às pessoas jurídicas ele 
direito público, aos resultados ela 
empresa. E trata somente dos lu
cros distribuídos, expressamente. 
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E não podia ser de outra forma. 
Seu objetivo foi resguardar às be
neficiárias de rendimentos, como 
pessoas de direito pÚblico que são, 
atendendo a tutela que lhes deu a 
Constituição Federal, e não favore
cer o contribuinte com a outorga 
de um privilégio injustificável. 

Vale mais repisar que o fato da 
origem à pretendida exclusão é a 
disponibilidade jurídica permitida 
pela Assembléia Geral, quando es
tabelece as distribuições dos rendi
mentos.» 

No Parecer estão colacionados os 
seguintes acórdãos (fls. 88/8!!): 

«Imunidade tributária. Renda de 
Estado-Membro da Federação. 
Não se confunde com interesse que 
tenha em sociedade de economia 
mista. Reservas. Sua aplicação. 
Não pertence a determinado acio
nista, mas deve· ser considerada 
pró-indiviso. Não aplicação da 
imunidade constitucional. Não co
nhecimento do recurso». (Supremo 
Tribunal Federal. RE n? 66.888-
MG, Relator: Min. Themístocles 
Cavalcanti, in Revista Trimestral 
de Jurisprudência, voI. 50, págs. 
525/526). 

«As reservas e os lucros em sus
penso pertencem à sociedade, não 
pOdendo esta se beneficiar de imu
nidade tributária de que goza o 
acionista. Recurso Extraordinário 
provido.» (Supremo Tribunal Fede
ral, RÊ n~) 76.073 - MG. Relator: 
Min. bjaci Falcão, in DJU de 
28-6-74, pág. 4571). 

«Não se podem beneficiar de 
imunidade tributária, lucros do 
Banco do Estado de São Paulo 
quando ainda em estado de indivi
são.» (Tribunal Federal de Recur
sos. AMS n? 39.194 - SP. RelatQr: 

Min. Oscar Saraiva, em 17-9-65, re
produzido às fls. 295/299, destes au
tos). 

«Inocorrência de imunidade fis
cal. Os lucros de Banco que per
manecem indivisos na posse deste, 
não se beneficiam da imunidade 
tributária a que se refere o art. 31, 
V. a., da Constituição, ainda que 
um dos seus acionistas seja Estado 
da Federação.» (Tribunal Federal 
de Recursos. AC n~) 18.488 - MG. 
Relator Min. Oscar Saraiva, in Re
vista do Tribunal Federal de Re
cursos, vol. 13, pág. 56). 

«Imposto de Renda. Os fundos de 
reserva e os lucros suspensos, en
quanto não distribuídos, integram 
o patrimônio da socíedade e devem 
ser considerados para efeito de im
posição do tributo. O fato da pes
soa jurídica de direito público de
ter a quase totalidade do capital 
não afasta a incidência.» (Tribunal 
Federal de Recursos. AC n? 24.659, 
em 28-9-68. Relator: Min. Armando 
Rollemberg) . 

«Imunidade tributária - Somen
te alcança a renda do Estado
Membro da Federação, não se es
tendendo às reservas de estabeleci
mento bancário do qual detém a 
maioria das ações, mantidas indi
visas em poder da sociedade.» 
(Tribunal Federal de Recursos. AC 
n~l 32.734 - MG citado em despa
rho do Exmo. Sr. Ministro Presi
dente Márcio Ribeiro, in DJUde 
9-3-74, pág. 6384).» 
Mais recentes há os seguintes: 

«Imposto de Renda. Lucros não 
distribuídos de sociedade de eco
nomia mista. (Decreto-Lei n? 
58.400/66). 

Não sendo os lucros distribuídos 
à entidade estatal, mas permane
cendo eles no patrimônío da em
presa, incorporando-se às suas re
servas ou ficando como lucros não 
distribuídos, fazem parte do mun-
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do jurídico próprio da pessoa de di
reito privado, cabendo a incidência 
-tributária.» <TFR. AgMS n~' 69.256 
- SP. ReI.: Min. Aldir G. Passari-
nho, DJ de 2-4-76). 

«Tributário. Renda. Banco. Fun
dos de Reserva. Lucros suspensos. 
Sociedade de Economia Mista. 

I - Os fundos de reserva e os lu
cros suspensos, enquanto não dis
tribuídos, integram o patrimônio da 
sociedade e devem ser considera
dos para efeito de tributação. O fa
to do Estado-Membro deter a quase 
totalidade das ações não afasta a 
incidência, porque não é a renda 
do Estado que está sendo tributa
da. 

11 Recurso desprovido.» 
<TFR. AC n~' 32.987 - MG. Rel.: 
Min. Carlos Mário Velloso, DJ de 
30-4-80) . 

Em face do exposto, por acolher 
as asserções do aludido parecer, re-

formo a sentença recorrida, dando 
provimento ao recurso ex officio. 

EXTRATO DA MINUTA 

REO n~' 47.536 - MG - Rel.: Sr. 
Min: América Luz. Remte.: Juiz de 
Direito da 1'.' Vara dos Feitos da Fa
zenda Pública da Comarca de Belo 
Horizonte. Partes: União Federal e 
Banco Hipotecário e Agrícola do Es
tado de Minas Gerais S.A., sucedido 
por Banco do Estado de Minas Ge
rais S.A. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar impro
cedente a ação anulatória. (Em 
10-6-81 - 6? Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. José Dantas e Miguel Fer
rante. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. 
Min. José Fernandes Dantas. 

AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 69.256 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
Recorrente Ex Off1cio: Juiz Federal da 7? Vara 
Agravante: União Federal 
Agravado: Bancp do Estado de São Paulo S/A. 

EMENTA 

Imposto de Renda. Lucros não distribuídos de 
Sociedade de Economia Mista. (Dec. 58.400/66). 

Não sendo os lucros distribuídos à entidade esta
tal, mas permanecendo eles no patrimônio da em
presa, incorporando-se às suas reservas ou ficando 
como lucros não distribuídos, fazem parte do mundo 
jurídico próprio da pessoa de direito privado, caben
do a incidência tributária. 

ACORDA0 aos recursos para reformar a sen

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

tença e cassar a segurança, por 
maioria, na forma do relatório e no
tas taquigráficas precedentes que fi
cam fazendo parte integrante do pre-

Decide a 3'.' Turma do Tribunal Fe- sente julgado. 
deral de Recursos dar provimento Custas como de lei. 
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Brasília, 13 de junho de 1975 (data 
do julgamento) - Ministro José. Né
ri da Silveira, Presidente - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): O Banco do Estado de São 
Paulo S.A. impetra mandado de se
gurança contra ato do Sr. Delegado 
Regional do Imposto de Renda, em 
São Paulo, visando sua anulação, 
posto que o mesmo visa a obrigá-lo a 
recolher imposto sobre a participa
ção do Governo do Estado de São 
Paulo nos lucros da sociedade, cor
respondentes aos exercícios finan
ceiros de 1944, 1948, .1949, 1950 e 1951, 
consoante lançamentos, complemen
tar e adicional, decorrentes de revi
sões feitas nos processos administra
tivos n?s 55.346, 55.347, 80.270.e 55.348 
-DR. 

Alega o impetrante que segundo o 
disposto no art. n? 31, V, letra a, da 
Constituição e o art. 43, § 2?, letra b, 
do RegUlamento do Imposto de Ren~ 
da, é excluída, do lucro real da so
ciedade, para fins de imposto de ren
da, a participação do Governo do Es
tado de São Paulo, tomando por base 
o número de ações «de que é toma
dor», por intermédio da Secretaria 
da Fazenda e do Instituto do Café, 
ambos da citada unidade da Federa
ção, pois, se assim não procedesse, 
deixaria de haver, para ela, impe
trante, a imunidade fiscal que a 
Constituição assegura. Entende, por
tanto, o impetrante, que o «momento 
da tributação» deve ser o da apura
ção do lucro real (do qual se exclui a 
partiCipação da entidade pÚblica), 
não o da distribuição de lucro líquido 
e da constituição de reservas, sendo 
certo que as reservas e os lucros 
suspensõs, acumulados nos anos
base de 1943, 1947/50 reverteram ao 
banco mencionado «sob a forma de 
novas ações nos aumentos de capital 

social da empresa, de 1955 a 1959, e 
na proporção do respectivo investi
mento fazendário». 

O impetrado prestou informações, 
sustentando que com apoio na legis
lação vigente e na jurisprudência 
dos Tribunais, para isenção do im
posto ora em discussão, a União, os 
Estados e os Municípios têm de par
ticipar efetivamente dos lucros apu
rados em empresas das quais sejam 
componentes (fls. 17/19). 

O MM. Juiz a quo assim apreciou 
e dirimiu a controvérsia. concedendo 
a segurança e recorrendo na forma 
da lei (fI. 25). 

«Tendo em vista o fato de ter o 
Governo do Estado de São Paulo 
recebido, sob a forma de novas 
ações, o que corresponde às reser
vas da impetrante, sociedade de 
que, a toda evidência, participa, 
parece-me que não resta dúvida 
quanto à procedência da pretensão 
trazida na Inicial. 

Na Constituição em vigor à épo
ca da impetração, aplicável à 
espéCie, a imunidade fiscal 
recíproca das entidades de direito 
público, era, como ainda é na atual 
Carta Magna, irrestrita. 

Tem aplicação, também, o pará
grafo 2? do artigo 43 do Regulamen
to do Imposto de Renda, então em 
vigor, que, falando em «participa
ções a qualquer título», abrangeu a 
hipótese dos autos, não pOdendo 
vingar o entendimento do Conselho 
de Contribuintes, em razão da re
gra de hermenêutica que veda ao 
intérprete estabelecer distinções, 
quando não as tenha feito o legisla
dor. 

O pedidO tem condições de pros
perar. 

Isto posto, concedo a segurança 
requerida, recorrendo, na forma 
da lei, ao egrégio Tribunal Federal 
de Recursos». 
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Recorre a União Federal, insistin
do nos argumentos da Inicial e res
saltando não se aplicar, à espécie, q 
parágrafo 2? do art. 43 do RIR e não 
se compreendendo, também, no refe
rido artigo (2?, letra b), os lucros 
suspensos, as reservas e as provi
sões, esclarecendo, ainda, que «a 
imunidade de que fala a Constituição 
de 1946 não se aplica às parcelas que 
permanecem no patrimônio das em
presas particulares das quais parti
cipam a União, os Estados e os Mu
nicípios, sem transferência para o 
patrimônio público» (fls. 31/32). 

Propugna a douta Subprocuradoria
Geral da República pelo duplo provi
mento dos recursos - o voluntário e 
o de ofício. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
(Relator): A matéria não é nova nes
te Tribunal que já a apreciou em 
mais de uma oportunidade e já foi 
ela, igualmente, objeto de julgamen
to no e. Supremo Tribunal Federal. 

Assim estabelec~ o art. 245 do De
creto n? 58.400/66,na sua letra b: 

«São excluídas do lucro real, pa
ra efeito de tributação: 

as participações, a qualquer títu
lo, dos governos da União, dos Es
tados e dos Municípios, nos lucros 
de quaisquer empresas, observado 
o disposto no art. 211 (Lei n? 2.345, 
art. 6? e Lei n~) 4.506, art. 32). 
E o art. 211 do mesmo Regulamen

to' que trata da tributação dos lucros 
das sociedades de economia mista, 
estabeleceu no seu parágrafo único: 

Para os efeitos deste artigo, 
consideram-se vinculados aos acio
nistas os lucros apurados anual
mente, ainda que não distribuídos 
(Lei n? 4.506, art. 32, parágrafo úni
co). 

Anote-se que tal situação, entre
tanto, foi de curta duração, eis que 
veio a ser fixada norma que melhor 
explicita a matéria, estabelecendo a 
tributação quando o lucro não for 
distribuído. 

E o que resulta do parágrafo único 
do art. 11 do Decreto-Lei n? 62 que 
assim reza: (lê). 

Servem tais referências apenas 
para mostrar as alterações legiSlati
vas a respeito do assunto. 

Os valores cobrados pelo Fisco e 
que são impugnados pelo agravado, 
são anteriores até mesmo ao invoca
do Decreto n? 47.373, de 1959. E, en
tão, não havia qualquer norma que 
consignasse o princípio defendido pe
lo impetrante. 

Creio que não pode ser dada à re
gra inserta no art. 31, V, a, da Cons
tituição de 46, a extensão pretendida 
pelo postulante, ora recorrido. 

Quando se efetua a distribuição 
dos lucros sobre eles não incide a tri
butação. Mas, então, tais lucros 
destacam-se do patrimônio da em
presa e se transferem para o patri
mônio público. 

Enquanto permanenceu eles, po
rém, no patrimônio da empresa, sem 
efetiva transferência para o Estado, 
incorporando-se às suas reservas ou 
permanecendo como lucros não dis
tribuídos, na verdade fazem parte do 
mundo jurídico própria da pessoa de 
direito privado e promovendo o nor
mal desenvolvimento de suas ativi
dades. 

A admitirmos a tese esposada pelo 
agravado, pela mesma ordem de 
idéias, no capital acionário das em
presas privadas - e não apenas das 
sociedades de economia'mista - ter
se-ia de verificar as ações porventu
ra pertencentes à União, Estados e 
Municípios e, então, em valor a elas 
correspondentes, considerarmos os 
lucros não distribuídos como ex
cluídos da tributação. E poder-se-ia, 
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ainda, em atenção ao mesmo crité
rio, querer-se na mesma proporção 
da participação daquelas entidades 
de direito público, recusar a incidên
cia de impostos sobre seus bens, ren
das e serviços. 

Neste Tribunal, ao ensejo do julga
mento do AMS n? 39.194 - SP, sen
do, aliás, interessado o mesmo ora 
agravado ou seja, o Banco do Estado 
de São Paulo, decidiu a 2~' Turma, 
sendo Relator o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva, na conformidade da seguin
te ementa: 

«Não se podem beneficiar de 
imunidade tributária lucros do Es
tado de S. Paulo, quando ainda em 
estado de indivisão.» 

O pedido do Banco referia-se aos 
exercícios de 1954 a 1958. O dos pre
sentes autos aos exerci cios de 1944 a 
1951. 

O e. Supremo Tribunal Federal, 
igualmente já decidiu a respeito, e 
no mesmo sentido, no RE n? 76.073, 
2? Turma, Relator o Sr. Ministro 
Djaci Falcão, sendo então, recorrido 
o Banco do Estado de Minas Gerais 
S.A. que nesta Corte fora vencedor. 
No seu voto, acolhido pelos seus ilus
tres pares, o Sr. Ministro-Relator in
voca, como um dos fundamentos de 
seu ponto de vista, o despacho do Sr. 
Ministro Armando Rollemberg exa
rado, como Presidente deste Tribu
nal, ao receber o recurso extraordi
nário interposto, despacho este do 
seguinte teor: <lê). E o respectivo 
acórdão ficou assim ementado: 

«As reservas e os lucros em sus
penso pertencem à sociedade, não 
pOdendo esta se beneficiar da imu
nidade tributária de que goza o 
acionista. 

Recurso extraordinário provido». 
<RTJ n? 70, pá~s. 196/198). 

Na verdade, assim .e. Não é 
possível estender-se a imunidade ao 
Banco, por participar o Estado do 
seu capital. 

E tanto isto é certo que na confor
midade do que dispõe a Súmula n? 
79, o Banco do Brasil não goza de 
imunidade, mas de isenções concedi
das por lei, posto que paga impostos 
locais, como acentuou com proprie
dade o Sr. Ministro Djaci Falcão no 
seu aludido voto. 

Pelo exposto, dou provimento ao 
recurso ex officio e ao voluntário da 
União, para cassar a segurança. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Rondon Magalhães: 
Sr. Presidente, data venia, mante
nho a r. sentença recorrida. Nego 
provimento aos recursos. 

EXTRATO DA ATA 

Agravo em MS n? 69.256 - SP -
ReI.: Sr. Min. Aldir G. Passarinho. 
Recte.: Juiz Federal da 7? Vara. 
Agrte.: União Federal. Agrdo.: Ban
co do Estado de São Paulo S.A. 

Decisão: Por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Rondon Magalhães, a 
Turma deu provimento aos recursos 
para reformar a sentença e cassar a 
segurança. (Em 13-6-75 - 3:' Tur
ma). 

O Sr. Ministro José Néri da Silvei
ra votou de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. O Exmo. Sr. Minis
tro Rondon Magalhães, Juiz Federal 
convocado, compareceu para com
por quorum regimental. Presidiu o 
jUlgamento o Exmo. Sr. Ministro 
José Néri da Silveira. 
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SúMULA N? 133 

Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar Prefeito Munici
pal acusado de desvio de verba recebida em razão de convênio firmado com 
a União Federal. 

Referência: 

CC 
HC 
RCr 
HC 

4.734-MA 
3.656-PI 

348-PI 
4.991-SC 

(l?S 10- 2-82 - DJ 2- 4-82) 
(2?T 3- 9-75 - DJ 15- 6-76) 
(1?T 20- 8-76 - DJ 14- 2-77) 
(l?T 19- 5-81 - DJ 6- 8-81) 

Primeira Seção, em 6-4-83. 

RECURSO CRIMINAL N? 348 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Jorge Lafayette Guimarães 
Recorrente: Justiça Pública 
Recorrido: Odilo Soares da Silva e outro 

ACORDA0 

EMENTA 

Ação penal contra Prefeito e Vice-Prefeito. Res
ponsabilidade pelo desvio, para uso particular, de 
material de construção adquirido com recursos con
cedidos pelo Ministério da Educação e Cultura, nos 
termos de convênio, para construção de duas escolas 
primárias, no município de Aroazes (Decreto-Lei n? 
201, de 27 de fevereiro de 1967, Artigo 1?, incisos I e 
III; Código Penal, Artigo 312). 

Incompetência da Justiça Federal. Competência 
da Justiça Comum. Precedentes do Supremo Tribu
nal Federal (Recursos Extraordinários n?s 77.213 e 
75.491, RTJ 69/552/54) e do Tribunal Federal de Re
cursos - (Habeas Corpus n? 3.656). 

Recurso em sentido estrito (Código de Processo 
Penal, Artigo 581, Inciso lI). Conhecimento. Confir
mação da sentença. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

e notas taquigráficas precedentes 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Decide a E Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por empate de 
votação, negar provimento ao recur
so, como solução mais favorável ao 
réu recorrido, na forma do relatório 

Brasília, em 20 de agosto de 1976 
(data do julgamento) - Márcio 
Ribeiro, Presidente - Oscar Corrêa 
Pina, Relator p/acórdão. 
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RELATORIO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): Havendo o Mi
nistério Público Federal denunciado, 
perante à Justiça Federal do Piauí, 
Odilio Soares da Silva e Manoel Por
tela de Carvalho, o primeiro, como 
incurso nas penas do art. I?, I e lI, 
do Decreto-Lei n? 201, de 1967, e o se
gundo, nas penas do art. I?, I, do 
mesmo diploma (fls. 5/6), e poste
riormente aditado a denúncia, para 
capitular os crimes no art. 312 do Có
digo Penal (fI. 9), em virtude de des
vio praticado, para uso particular, 
de material de construção, adquirido 
com recursos fornecidos pelo Minis
tério da Educação e Cultura, confor
me Convênio com o mesmo celebra
do, (fls. 7/8), para construção de 
duas escolas, no Município de Aroa
zes, do qual eram, à época, Prefeito 
e Vice-Prefeito; o Juiz Federal, DI'. 
Salmon de Noronha Lustosa Noguei
ra, proferiu a decisão de fls. 10/14, 
onde concluiu pela sua incompetên
cia, e anulou o feito. 

Depois de acentuar que, anterior
mente, admitiu ser competente a 
Justiça Federal, em processos idên
ticos, inclusive proferindo sentenças 
condenatórias, algumas delas confir
madas pelo Tribunal Federal de Re
cursos, fundamentou a sua conclusão 
em decisões contrárias proferidas 
pelo Supremo Tribunal Federal 
(RTJ., voI. 69, pág. 552, Recurso Ex
traordinário n? 77.213, ReI.: Ministro 
Rodrigues Alckmin), confirmando 
acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos, reformatório de sentença 
sua, e por este Tribunal, no Habeas 
Corpus n? 3.656, onde se reconhece 
constituir crime contra o Município o 
mau emprego de subvenções que se 
integram ao patrimônio municipal. 

Inconformado, o Ministério Públi
co interpôs recurso em sentido estri
to, cQm fundamento no art. 581 do 
CPP, oferecendo as razões de fls. 
3/4, onde sustenta a existência de 

crime praticado em detrimento de 
interesse da União Federal, existen
te no justo emprego das verbas con
cedidas e no bom cumprimento das 
normas do Convênio. 

Acrescentou que se assim não fos
se, a nulidade seria restrita aos atos 
decisórios, ainda inexistentes. 

Os recorridos apresentaram as ra
zões de fls. 22/23 e 25, afirmando 
tranqÜila a jurisprudência, no senti
do da tese acolhida pela sentença re
corrida, sendo feita ainda menção 
aos acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal, na RTJ, vol. 69, pág. 709, e 
voI. 71, pág. 16. 

Mantida a decisão (fI. 26), subi
ram os au,tos, e a ilustrada SUbpro
curadoria-Geral da República, em 
seu parecer (fI. 29), manifestou-se 
pelo provimento do recurso, afir
mando que não obstante apoiada em 
precedentes jurisprudenciais, a deci
são recorrida, vem pleiteando pelo 
reexame da tese da competência da 
Justiça Federal, na hipótese de ver" 
bas vinculadas a Convênios, e se re
portou às razões oferecidas em Re
curso Extraordinário interposto, das 
quaiS anexou cópia (fls. 30/33), onde 
transcreve voto vencido que proferi 
no Recurso Criminal n? 202, e citou o 
ensinamento de Hely Lopes Meirel
les que conceitua os convênios ad
ministrativos como acordos firma
dos entre entidades públicas, para 
realização de obras ou serviços, de 
competência de uma das partes, 
mas de interesse recíproco (Direito 
Administrativo Brasileiro, 2~ ed. 
pág.335). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães (Relator): O recurso é 
tempestivo; embora despaChado so
mente a 16- de fevereiro (fl. 2), ha
vendo sido o Procurador da Repúbli
ca intimado a 19 de janeiro (fls. 14 e 
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16), foi a respectiva petição apresen
tada na Secretaria, e protocolada, 
em 20 de janeiro (fI. 4). 

É a aplicação do mesmo princípio, 
consagrado na Súmula n? 428, do Su
premo Tribunal Federal, para o pro
cesso civil. 

Os acórdãos invocados nas razões 
do recorrido Odilio Soares da Silva 
- RTJ., vol. 69, pág. 709, e vol. 71, 
pág. 16 - versaram hipótese diver
sa, qual seja a inadmissibilidade de 
processo pelos crimes definidos no 
Decreto-Lei n? 201, de 1967, depois 
de extintos os mandatos, de Prefeit'o 
ou Vice-Prefeito, matéria sem ade
quação, face ao aditamento à denún
cia, de fI. 9, com a capitulação do 
crime no art. 312, do Código Penal. 

Não obstante, conforme os prece
dentes jurisprudenciais mencionados 
na sentença recorrida, e como reco
nhece o parecer da Subprocuradoria
Geral da República, em casos seme
lhantes tem sido repelida a compe
tência da Justiça Federal. 

Além dos acórdãos referidos pelo 
Dr. Juiz a quo - Recurso Extraordi
nário n? 77.213, RTJ., vol. 69, pág. 
552, Relator Ministro Rodrigues 
Alckmin, e Habeas Corpus n? 3.656, 
(TFR) - outros podem ser citados, 
como o do Recurso Extraordinário 
n? 75.491, mencionado no primeiro 
dos referidos processos, no voto de 
seu Relator (RTJ., vol. 69, pág. 554). 

Não considerando, todavia, a ma
téria definitivamente tranqüilizada, 
sou levado a, na hipótese, dar provi
mento ao recurso, pelos mesmos fun
damentos expostos no anterior voto 
que proferi no Recurso Criminal n? 
202, transcritos nas razões de Recur
so Extraordinário, do' Ministério PÚ
blico Federal, objeto da cópia de fls. 
30/35, onde declarei: 

«Sr. Presidente, com a devida 
vênia, mantenho o entendimento 
que tenho sustentado em diversos 
votos proferidos aqui no Tribunal, 

fazendo a distinção entre verbas 
provenientes de convênio que con
servam o caráter Federal, e lesada 
em seu desvio é a União Federal; e 
subvenções ou participações dos 
municípios em receitas federais, 
em que há uma quota atribuída às 
prefeituras municipais, recursos 
que se incorporam à receita e or
çamento municipais, figurando en
tão como lesado o município. 

No convênio, pelo contrário, o 
Prefeito, recebendo a verba para 
dar uma aplicação determinada, 
nela ajustada, terá que prestar 
contas à União por essa execução; 
o dinheiro não se incorpora à recei
ta municipal. 

Em alguns casos, concluída a 
obra, esta passa a ser municipal, 
mas tal somente ocorre depois de 
pronta e executada, mas enquanto 
a construção não está completa, 
não está terminada, os recursos 
permanecem em poder do Prefeito 
para um fim exclusivo e determi
nado, sendo ele responsável, pe
rante a União, pela aplicação dos 
recursos. 

Em conseqüência, se há desvio, 
lesado não é o município, mas a 
União Federal. 

Mantenho esse entendimento, 
com a devida vênia. 

Citou V. Exa. acórdão do Supre
mo Tribunal Federal. Aguardo, po
rém, que o Supremo confirme essa 
orientação, através de julgados 
reiterados, inclusive do Plenário, 
tanto mais que aceitaria a tese, a 
que conduz à ementa, lida por V. 
Exa., porque nela se afirma que 
peculato contra o município é da 
competência da Justiça Estadual. 
Estou de pleno acordo. Só contra a 
União. O peculato é praticado con
tra o município nas hipóteses em 
que os recursos se incorporam ao 
município. Parece, pois, que a tese 
afirmada não tem adequação à es
pécie. 
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Com essas explicações, peço vê
nia para manter o entendimento 
que venho adotando, pelo menos 
até que o Pretório Excelso firme 
sua orientação. 

Dou provimento ao recurso, para 
julgar competente o Juiz FederaL» 
(fls. 261/262). 

Ainda mais, como bem acentua
ram ditas razões, estando em causa 
desvio relacionado a verbas prove
nientes de Convênio, cabe à União 
Federal a posição de lesada ou ofen
dida, sujeito passivo do crime, pois, 
nos termos do ensinamento, ali invo
cado, de H(!ly Lopes Meirelles: 

«Convênios administrativos são 
acordos firmados por entidades pú
blicas de espécies diferentes, ou 
entre estas e o particular, para a 
realização de obras, serviços ou 
atividades de competência de uma 
das partes, mas de interesse 
recíproco». (Direito Administrati
vo Brasileiro, 2~ ed., pág. 335). 

Daí resulta a competência da Jus
tiça Federal, de acordo com o art. 
125, IV, da Constituição. 

Assim sendo, dou provimento ao 
recurso, para reformar a decisão de 
fls. 10/14, e determinar que o Dl'. 
Juiz Federal prossiga com o julga
mento da ação penal. 

VOTO 

O Sr. Ministro Oscar Corrêa Pina: 
Senhor Presidente. O Egrégio Supre
mo Tribunal Federal apreciou várias 
vezes a matéria ora em exame, deci
dindo pela competência da Justiça 
local. De acordo com esse entendi
mento, data venia do Senhor Minis
tro Relator, denego provimento ao 
recurso, confirmando, assim, a deci
são recorrida, no sentido da incom
petência da Justiça Federal. 

EXTRATO DA ATA 

RC n? 348 - PI - ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Recte.: 
Justiça Pública. Recdos.: Odilo Soa
res da Silva e' Outro. 

Decisão: Após o voto do Relator, 
dando provimento ao recurso, e do 
SI', Ministro Oscar Corrêa Pina, ne
gando provimento, pediu vista o Sr. 
Mipistro Márcio Ribeiro, aguardan
do, o Sr. Ministro Peçanha Martins. 
(Em 14-5-76 - 1~ Turma). 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro: De 
acordo com o Ministro Oscar Corrêa 
Pina, visto como a jurisprudência do 
STF pode-se considerar firmada no 
sentido da competência comum esta
dual. 

Aliás, não me parece que a sim
ples ação fiscalizadora do MEC seja 
determinante da competênCia, pois, 
o sujeito passiVO do delito é incontes
tavelmente o Município. 

EXTRATO DA ATA 

RC n? 348 - PI - ReI.: Sr. Min. 
Jorge Lafayette Guimarães. Recte.: 
Justiça Pública. Recdos.: Odilo Soa
res da Silva e Outro. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por empate de votação, 
negou-se provimento ao recurso, éo
mo solução mais favorável ao réu 
recorrido. Vencidos os Srs. Ministros 
Relator e Peçanha Martins. Lavrará 
o acórdão o Sr. Ministro Oscar Cor
rêa Pina. (Em 20-8-76 - 1~ Turma). 

O Sr. Ministro Márcio Ribeiro vo
tou de acordo com o Sr. Ministro Os
car Corrêa Pina. Presidiu o julga
mento o Exmo. Sr. Ministro Márcio 
Ribeiro. 
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HABEAS CORPUS N? 3.656 - PI 

Relator: O Exmo. Sr. Ministro Paulo Távora 
Relator designado: Exmo. Sr. Ministro Amarílio Benjamin 
Paciente: Taciano Alves Ascenção 
Impetrante: Macário Oliveira 

EMENTA 

Ação penal contra prefeito. Denúncia com apoio 
no Decreto-Lei n? 201/67. Sentença condenatória, por 
desclassificação do crime para o Art. 312 do Código 
Penal. Concessão de Habeas Corpus, por incompe
tência da Justiça Federal. 

Processo-crime, contra Prefeito Municipal, nos 
termos do Decreto-Lei n? 201167, é da competência 
da Justiça Estadual. Não podia a sentença, à undéci
ma hora, desclasslflcar o dellto para o art. 312 do 
Código Penal e impor condenação. Seja como for, é 
manifesta a incompetência da Justiça Federal, o que 
justifica suficientemente do habeas corpus 
requerido. • 

ACORDA0 dem de habeas corpus em favor de 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima 
indicadas: 

Decide a Segunda Turma do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, indeferir o pedido quanto à 
prescrição pela pena concretizada 
na sentença, e, por maioria, de 
ofício, conceder a ordem para decla
rar nulo o processo, por incompetên
cia da Justiça Federal e ordenar a 
remessa dos autos da ação penal, 
oportunamente, à Justiça Comum, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de setembro de 1975 

(data do jUlgamento) - Ministro 
AmariUo Benjamin, Presidente e Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: O ad
vogado Macário Oliveira impetra or-

Taciano Alves Ascenção, condenado 
a dois anos de reclusão pelo crime 
do artigo 312 do Código Penal, em 
sentença do Dr. Juiz Federal do 
Piauí. 

Diz o requerente que o delito teria 
ocorrido em fevereiro de 1968, ou se
ja, há sete anos. Como não houve 
apelação do Ministério Público, 
consumou-se a prescrição nos ter
mos do artigo 110 do Código Penal 
em decorrência da pena imposta, 
atento à Súmula n? 146 do Supremo 
Tribunal Federal. 

O Dr. Salmon de Noronha Lustosa 
Nogueira prestou informações. Jun
tou o teor da denúncia, despacho de 
recebimento, adição do libelo, sen
tença e certidão de não haverem as 
partes interposto apelação. Agregou 
ainda expedientes do Juízo à Polícia 
Federal para cumprimento do man
dado de prisão que ainda não se efe
tivara. 

O paciente foi Prefeito do Mu
nicípio de Cristalândia, no período 
de 1967/1971. Em janeiro de 1968, ce-
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lebrou convênio com o Ministério da 
Educação para aplicação da impor
tância de Cr$ 12.000,00 na construção 
de duas escolas primárias. Levantou 
o dinheiro em fevereiro de 1968 mas 
o desviou da finalidade prevista. Não 
se encontrou registro da verba ou 
depósito da quantia, nem construção 
dos prédios ou aquisição do mate
rial. 

O Ministério da Educação solicitou 
à Polícia Federal abertura de inqué
rito. A denúncia foi recebida em 7 de 
março de 1973, incurso o réu nas pe
nas do artigo I?, § 1? do Decreto-Lei 
n? 20], de 27-2-1967. 

Na fase das alegaçôes, o Ministé
rio Público aditou a denúncia para 
capitulá-la no artigo 312 do Código 
Penal. A ação se instaurara quando 
o acusado já não mais exercia a fun
ção pública e houvera apropriação 
de valores da União, em razão do 
cargo, não chegando a integrar o pa
trimônio da Prefeitura. 

Recebido o aditamento, 
prosseguiu-se no feito e veio a sen
tença condenatória, de 13 de junho 
de 1975, de que as partes não apela
ram. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opina pela denegação. Trans
creve ementa de acórdão do Supre
mo Tribunal Federal nestes termos: 

«Extinção de punibilidade, por 
força de prescrição. A pena con
cretizada na sentença não aprovei
ta ao períOdO compreendido entre 
a data do crime e o recebimento de 
denúncia. Precedentes. Recurso 
Extraordinário provido» (Rec. n? 
78.339 - SP «STF» DJ de 8-8-74, 
pág. 5.390, ReI.: Min. Djaci Fal
cão»). 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: Pela 
versão da sentença, o réu praticou o 

crime do artigo 312, em fevereiro de 
1968, quando recebeu, irregularmen
te, toda verba federal na agência do 
Banco do Brasil e não deu entrada 
na Prefeitura. Decorreram daí cinco 
anos até o recebimento da denúncia 
em março de 1973. 

Não tendo havido apelação das 
partes, a sentença transitou em jul
gado e a prescrição da pena é de 
quatro anos de conformidade com o 
artigo 110 do Código Penal. 

Conhecida é a controvércia que o 
tema suscita. Cumpre, entretanto, 
com a devida vênia, ter presente o 
discrime entre prescrição da ação 
penal e prescrição da pena. O proce
dimento se inicia com a apresenta
ção da denúncia e termina com a 
exaustão da instância. Entre os dois 
pÓlos processuais, a medida do tem
po extintivo é dada, ou pela pena em 
abstrato antes da decisão condenató
ria, ou pela sanção aplicada de que 
somente o acusado tenha recorrido. 
A circunstância de tomar-se por re
ferência a pena em concreto, na hi
pótese de apelação exclusiva do réu, 
tem dado lugar a confundir-se essa 
forma de prescrição da ação penal 
com a prescrição da pena ou preten
são executória. 

O recurso do condenado mostra 
que o processo está vivo e enquanto 
a sentença não transita em julgado 
para ambas as partes, subsiste a 
ação penal. 

Na espécie, configura-se o caso do 
caput do artigo 110 (prescrição de
pois de transitar em julgado a sen
tença condenatória, a dizer, prescri
ção da pena ou da condenação) por
que, nem o Ministério Público nem o 
réu apelaram. O Código é taxativo: 

«Art. 112. No caso do art. 110, a 
prescrição começa a correr: 

a) do dia em que passa em julga
do a sentença condenatória ... » 
Nada, pois, tem a ver com a pres

crição da ação penal na modalidade 
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do parágrafo único do artigo 110, ob
jeto da Súmula n? 146, isto é, quando 
a ação prossegue apenas com o re
curso do acusado. 

Na última audiência de publicação 
de acórdãos do Supremo Tribunal 
Federal (Diário da Justiça, de 8-8-
1975, p. 5581), figuram as ementas 
dos julgamentos nos Recursos Ex
traordinários Criminais n?s 80.418 e 
80.569 nestes termos: 

«Prescrição. Súmula n? 146. 
Não aproveita ao paciente o 

período compreendido entre a data 
do fato e a do recebimento da de
núncia. Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal.» 

«Súmula n? 146. Antes da denún
cia, o prazo da prescrição se regu
la pelo máximo da pena privativa 
de liberdade cominada ao crime, 
não pela pena que venha a ser fi
xada na decisão condenatória». 
A sanção aplicada ao réu, na sen

tença de que não apelou, somente 
prescreverá decorridos quatro anos 
do dia em que transitou em julgado 
a sentença condenatória. 

Denego a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC n? 3.656 - PI - ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Impte.: Macário Oli
veira. Pacte.: Taciano Alves Ascen
ção. 
. Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator, denegando a or
dem, adiou-se o julgamento, por ter 
pedido vista o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin. Aguardam os Srs. Minis
tros Décio Miranda e Jarbas Nobre. 
(Em 15-8-75 - 2~ Turma). 

Presidiu o jUlgamento o Exmo. Sr. 
Ministro Amarílio Benjamin. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro Amarílio Benjamin: 
Em sessão do dia 15/8, o Sr. Ministro 

Paulo Távora, relator do presente 
processo, proferiu voto denegando a 
ordem. Pedi vista para maior escla
recimento. Examinei o assunto e ho
je trago o meu voto à consideração 
dos eminentes Colegas. Rememoro o 
em que consiste a controvérsia. 

Trata-se de habeas corpus requeri
do pelo Dr. Macário Oliveira em fa
vor de Taciano Alves Ascenção que 
foi condenado pelo Dr. Juiz Federal 
do Piauí a 2 anos de reclusão, como 
incurso nas penas do art. 312 do Có
digo Penal. 

O paciente exercia o cargo de Pre
feito de Cristalândia entre 1967 e 
1971. Firmou convênio com o Minis
tério da Educação, para construir 
duas escolas primárias, no valor de 
doze mil cruzeiros. Esta importância 
foi recebida em fevereiro de 1968. 

O paciente é acusado de não haver 
cumpridO o convênio, isto é, não 
construiu as escolas e não deu entra
da do dinheiro aos cofres munici
pais. É certo que, na sua defesa fi
nal, juntou um documento pelo qual 
pretende, segundo depreendi da sen
tença, que realmente a aludida im
portância foi escriturada nos livros 
da Prefeitura. 

O Ministério da Educação tomou 
conhecimento do fato, mandou 
apurá-lO devidamente e, em seguida, 
o Ministério Público ofereceu denún
cia, capitulando o crime no art. I?, § 
I?, do Decreto-Lei n? 201, de 27-2-67, 
sob cUja regência processou-se a for
mação da culpa. 

O Dr. Procurador da República, 
entretanto, em 19-2-75, aditou a de
núncia e capitulou o crime no art. 
312 do Código Penal, tendo em vista 
as reiteradas decisões do Supremo 
Tribunal Federal, de que somente 
cabe ação penal, por efeito do 
Decreto-Lei n? 201, quando o prefeito 
está no cargo. 

Requereu o Dr. Procurador da 
República que o Dr. Juiz fizesse ob-
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servar devidamente o art. 384, pará
grafo único, do Código de Processo 
Penal. 

O Dr. Juiz, entretanto, proferiu 
sentença no sentido de que não era 
de se atender a essa diligência, des
de que os fatos eram os mesmos, e a 
pena a que estava sujeito o acusado, 
tanto pelo Decreto-Lei n? 201, como 
pelo art. 312, do Código Penal, tinha 
a mesma duração. 

Cabe acentuar, ainda, que a de
núncia foi apresentada a 26-2-73 e re
cebida a 7-3-73. A sentença é de 13-6-
75. 

Quanto aos prazos decorridos, 
nota-se que entre o recebimento da 
denúncia (7-3-73) e a data da senten
ça (13-6-75), há apenas o decurso de 
2 anos e pouco. Em relação, porém, 
ao prazo que decorreu da data do 
crime (fevereiro de 68) ao recebi
mento da denúncia (7-3-73), o prazo 
é superior a 5 dnos. 

Segundo a regra da prescrição, pe
la pena concretizada na sentença, a 
prescrição, realmente, não se deu 
entre a data do recebimento da de
núncia e a da sentença, mas se deu, 
fora de qualquer dúvida, entre a da
ta do crime e a do recebimento da 
denúncia, que é fato interruptivo. 

Todos esses dados obtive graças à 
diligência do Sr. Ministro-Relator 
que, recebendo uma petição ultra
sintética do Dr. Advogado, teve o 
cuidado e a preocupação de esclare
cer a matéria, requisitando do Dr. 
Juiz todos os dados necessários. 

Recapitulados, assim, os fatos, de
vo dizer aos Eminentes Colegas que, 
desde o meu tempo de advogado, 
sempre apliquei a prescrição, pela 
pena concretizada na sentença, de 
acordo com o ponto de vista vence
dor no Supremo Tribunal Federal. 

A minha peregrinação na matéria 
vem desde 1944, quando, como advo- I 

gado, obtive habeas corpus do pró
prio Supremo Tribunal Federal -

habeas corpus n? 28.730 - de que foi 
relator o eminente Ministro Castro 
Nunes, sustentando a tese que afinal 
durante muitos anos preponderou no 
Supremo Tribunal Federal: proferi
da a sentença, se a pena imposta é 
suficiente à prescrição da ação pe
nal, atende-se ao decurso de prazo 
que se acha verificado anteriormen
te entre dois termos da ação: seja a 
partir da data do crime ao recebi
mento da denúncia, seja do recebi
mento da denúncia à data da senten
ça. Chegou-se, afinal, à Súmula n? 
146 do Supremo Tribunal Federal. O 
Pretório Excelso, durante muitos 
anos, também praticou assim, como 
se pode ver nos repertórios de juris
prudência. 

Continuo pensando, data venia das 
opiniões em contrário, que esta seja 
a fórmula certa p-orque, concretiza
da a pena, tem-se a medida exata 
para indagar-se do prazo prescricio
nal. Não devemos ter maior preocu
pação com a ação penal, quando ain
da não há denúncia. Também, nesse 
momento, a prescrição já está cor
rendo. Segundo a lei, o termo inicial 
é a data do crime. Se o Ministério 
Público pudesse, desde logo, fixar a 
pena cabível, esta pena estaria con
cretizada, ao ser proposta a ação. 
Vê-se, assim, que a capitulação da 
denúncia é provisória. A pena con
cretizada, portanto, deve reger todo 
o ciclo da ação penal. 

Entretanto, o Supremo Tribunal, 
ultimamente, apesar de ter recusado 
rever a Súmula, a tem levado ao 
máximo de restrições. Nos dias 
atuais, segundo tenho colhido de 
acórdãos e ementas, o Supremo Tri
bunal acha que é preciso haver sem
pre recurso do réu, quando a Súmula 
não o exige; que não se pode decre
tar a prescrição em julgamento de 
2~ Instãncia, ao contrário do que 
sempre se observou; que não se pode 
decretar prescrição em revisão cri
minal; enfim, a aplicação da .Súmu'
la está muito limitada. Todavia, há 
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um acórdão de março de 1975 (HC n? 
52.947 - DJ de 11-4-75), do Sr. Minis
tro Bilac Pinto, em que S.Exa. com 
apoio de seus pares, reabre o debate: 

«Prescrição. Condenação em Se
gunda Instância. Aplicação da Sú
mula n? 146. 

O recurso oposto pela acusação à 
sentença absolutória de primeira 
instância não é aquele que o texto 
da Súmula prevê como fator impe
ditivo da prescrição que determi
na. Assim, pela pena concretizada 
no acórdão, regula-se a prescrição. 
Aplicação da Súmula n? 146. Aban
dono de sua exegese restritiva. Pe
dido de habeas corpus deferido 
(Reg. STF, art. 155, § 3?).» 

Este aresto, portanto, assinala que 
o Supremo Tribunal pode tomar ou
tra direção. 

Para finalizar minhas considera
ções sobre este aspecto, quero lem
brar que o Código Penal de 1890 não 
tratava desse detalhe, porqué dizia 
simplesmente nos arts. 78 e 79: 

«A prescrição da ação, salvo nos 
casos especificados nos arts. 275, 
277 e 281, é subordinada aos mes
mos prazos que a da condenação.» 

«A prescrição da ação resulta 
exclusivamente do lapso de tempo 
decorrido em que o crime foi co
metido. Interrompe-se pela pro
núncia». 

A Lei n? 4.780, de 27 de dezembro 
de 1923, inovou na matéria, trazendo 
o art. 35 que, daí em diante, passou 
a orientar o problema no Direito Cri
minal Brasileiro. 

«Art. 35. As disposições dos arti
gos precedentes são aplicáveis, de 
acordo com o que estabelece o art. 
78 do Código Penal, à prescrição 
da ação penal, regulando-se esta 
pelo máximo da pena abstrata
mente cominada na lei, ou pela 
que for pedida no libelo, ou final-

mente, pela que for imposta em 
sentença de que somente o réu 
houver recorrido». 
Isto mostra que, ao se estabelecer 

nova compreensão das regras pres
cricionais em matéria penal, a pri
meira lei que cuidou do assunto, não 
distinguiu, de forma alguma, entre 
ação penal e condenação, e deu toda 
a ênfase à pena concretizada. 

O dispositivo transportou-se para a 
Consolidação das Leis Penais de Pi
ragibe, e, com transformações, che
gou ao Código de 1940. 

Por fim, dentro da linha de respei
tar a jurisprudência do Supremo Tri
bunal, o Sr. Ministro Alfredo Buzaid 
propôs modificação no Código Penal 
a entrar em vigor. Essa modificação 
foi aprovada pelo Parlamento e 
constitui hoje artigo de lei. Na expo
sição de motivos, o Sr. Ministro Al
fredo Buzaid disse: 

«Julgo desaconselhável a solução 
preconizada pelo Código, pOis a tu
tela da liberdade impõe a celerida
de dos julgamentos, de que a bre
vidade dos prazos prescricionais é 
uma eficaz garantia. Ante o expos
to, o projeto dá nova redação ao § 
1?, do art. 111, excluindo a expres
são daí por diante e substituindo a 
exigência «de que somente o réu 
tenha recorrido» pela de «trânsito 
em julgado, para a acusação». A 
nova" redação dissipa definitiva
mente dúvida a respeito da neces
sidade de recurso do réu para ob
tenção do benefício que não pode 
ter relevância em matéria de pres
crição. O que importa, em verda
de, é que a parte acusatória não te
nha recorrido». 

Esta é a lei do futuro. Por isso 
mesmo, fico admirado de, ainda ho
je, estar havendo debates, se a lei do 
futuro já resolveu o problema, pelo 
modo que cor responde , historica
mente, ao que sempre se interpre
tou. 



TFR - 98 213 

Nessa oportunidade, porém, quero 
dar, ainda, uma prova da atenção 
com que recebo e acato as decisões 
do Supremo Tribunal Federal. Ulti
mamente, o Alto Pretório tem decla
rado que, de forma alguma, a pres
crição pela pena concreta atinge o 
tempo decorrido entre a data do cri
me e a denúncia. Humildemente, 
penso diferente, mas vou cumprir o 
que o Supremo tem declarado, dene
'gando a ordem sob esse aspecto. 

O exame da matéria não se esgota 
aí. Decidimos, também com apoio 
do Supremo Tribunal Federal, que 
somente cabe processo contra prefei
to, pelo Decreto-Lei n? 201, quando o 
prefeito está em exercício. Também 
decidimos, com apoio do Supremo 
Tribunal Federal, que os processos 
pelOS crimes do Decreto-Lei n? 201 
são da alçada da Justiça Estadual, 
pouco importando a qualificação dos 
fundos que tenham sido objeto de 
apropriação, desvio ou má aplicação. 
mc n? 2.888, TFR, DJ 19-2-73 e AP 
n? 201; RHC n? 50.154; CJ n? 5.009; 
REC n? 75.491, do STF). 

No caso presente, o Dl'. Juiz, de 
acordo com essa jurisprudência, era 
incompetente. A competência per
tencia à Justiça. 

O Procurador da República, po
rém, ao apagar das luzes do proces
so, aditou a denúncia e passou para 
o art. 312. Entendo, como aliás já de
cidimos em habeas corpus anterio
res, que o fato de desclassificar-se o 
crime, do Decreto-Lei n? 201 para o 
art. 312 do Código Penal, não altera 
a competência. Continua competente 
a Justiça Estadual porque, segundo 
temos sustentado, principalmente 
nesta Turma, as verbas de convênio, 
fundos municipaiS, ou outros auxílios 
do Governo Federal aos municípiOS 
que o Prefeito recebe, passam a ser 
verbas municipaiS. Nos autos, o Dr. 
Juiz admitiu que o Prefeito não tives
se nem dado entrada a essa quantia. 
O acusado, entretanto, redarguiu 

com um documento que pode ser 
ruim ou bom, mas que está nos au
tos, segundo depreendi. Assim, no 
caso, o processo é nulo por incompe
tência do Sr. Juiz Federal, seja na 
consideração do Decreto-Lei n? 201, 
seja porque o Dr. Procurador, des
classificando o crime para o art. 312 
do Código Penal, não teve o condão 
de modificar a competência já defi
nida, que era a da Justiça Estadual. 
De qualquer forma, ainda que pre
pondere a competência da Justiça 
Federal, a meu ver, a sentença é nu
la, uma vez que o processo foi todo 
encaminhado sob a diSCiplina do 
Decreto-Lei n? 201 e deu-se a des
classificação, por aditamento da de
núncia, já depois do período das dili
gências do art. 499 do Código de Pro
cesso Penal. 

É certo que o Dr. Procurador pe
diu ao Dr. Juiz que cumprisse as dis
posições do Código de Processo -
art. 384, parágrafo único. O br. Juiz 
achou que não tinha necessidade dis
so. Penso de modo contrário e, por 
esse motivo, quando as primeiras 
observações não valham, acho que 
esta tem valor: a sentença é nula, 
pois, mesmo que seja competente o 
Juiz Federal, ainda que o processo 
pUdesse ser modificado, formalidade 
essencial não foi cumprida, qual se
ja, a audiência do acusado que po
deria então enfrentar, em outras 
condições, requerendo até diligência, 
a nova acusação. 

Concedo a ordem, em primeiro lu
gar, por incompetência da Justiça 
Federal, seja quanto ao Decreto-Lei 
n? 201, seja quanto à desclassifica
ção para o art. 312 do Código Penal; 
concedo igualmente, pela irregulari
dade da deSClassificação proposta; 
não Vingando esses pontos de vista, 
concedo finalmente a ordem, pela 
nulidade da sentença, por inobser
vância da lei processual. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, relativamente à matéria 
de prescrição, considero que a Sú
mula n? 146, do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal já foi uma construção, 
ao meu parecer, benéfica e louvável, 
no sentido de colocar, no período an
terior à sentença, o regime de pres
crição que a Lei, em verdade, - art. 
110, do Código Penal - previa para o 
período de execução da pena. 

Assim, não me parece curial, nem 
compreendida na doutrina da Súmu
la n? 146, a extensão do critério ao 
período anterior à denúncia, isto é, 
ao tempo que decorre entre o fato 
criminoso e a denúncia. 

Por isso, na primeira parte, con
cordo com a conclusão de V. Exa. no 
sentido de negar o habeas corpus pe
dido pela invocada prescrição. 

Reservo-me para apreciar os de
mais fundamentos do voto de V. 
Exa., depois que sobre eles se mani
festar o eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: A Sú
mula n? 146, do Supremo Tribunal 
Federal pareceu, à primeira vista, 
ter terminado com a longa discussão 
que se formou em torno da extinção 
da punibilidade pela prescrição. 

Entretanto, como se vê das publi
cações dos acórdãos da Suprema 
Corte, a sua aplicação cada vez mais 
se restringe. 

De modo que, confesso, hoje não 
sei, exatamente, quando ocorre a 
prescrição. 

Enquanto não me detiver num 
exame mais aprofundado da questão 
- e não seria esta a oportunidade -
acompanho os votos dos Ministros 
que me precederam, para, adotando 
os fundamentos do voto do Ministro
Relator, denegar a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: 
Quanto aos dois novos fundamentos 
que o Sr. Ministro Amarílio Benj a
min traz para conceder, de ofício, a 
ordem, examino, em primeiro lugar, 
a questão da competência da Justiça 
Federal. 

É sabido que o réu se defende da 
imputação de um fato, e não da capi
tulação em determinado dispositivo 
legal. A denúncia narra que o acusa
do, como Prefeito do Município de 
Cristalândia, recebeu verbas fede
rais para aplicar na construção de 
escolas e não o fez. Não consta, ou
trossim, que tivesse lançado essas 
dotações na escrita da Prefeitura. 
Deduz-se que houve apropriação de 
recursos da União, sem que dos au
tos, dentro das limitações da instru
ção do habeas corpus, possa 
verificar-se se, efetivamente, houve 
ou não entrada na receita municipal. 
Deve, portanto, si et in quantum, 
prevalecer a versão do libelo que o 
dinheiro não passou das mãos do 
Prefeito para os cofres do Município. 
Em tese, configuram-se os elementos 
do peculato contra' o Erário Nacio
nal. 

A Justiça Federal é, assim, com
petente para dele conhecer. A cir
cunstância de o Ministério Público 
ter capitulado a infração em disposi
tivo legaV que implicaria a compe
tência da' Justiça Estadual, parece
me, com a devida vênia, irrelevante. 
A competência define-se pelos fatos 
delituosos descritos na denúncia, e 
não pela capitulação que pode ser al
terada e não vincula o Juiz. 

O Segundo fundamento é a nulida
de da sentença que acolheu a modifi
cação da denúncia sem observância 
do artigo 384 do Código de Processo 
Penal. 

A compreensão da norma requer 
exame comparativo com a regra an
tecedente. O artigo 383 dispensa 
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qualquer aUdiência quando a denún
cia descreve fatos caracterizadores 
de infração diversa da capitulada no 
libelo, ainda que resulte aplicação de 
pena mais grave. Já o artigo 384 cui
da de hipótese diferente. No curso da 
instrução, surge elemento novo que 
a peça acusatória não continha e de
termina a configuração de outro tipo 
penal. Ora, ao apreciar o primeiro 
fundamento, concluí que a denúncia 
desenhava elementos do peculato. O 
aditamente modificativo da acusa
ção não obrigava o Juízo a baixar os 
autos para dar conhecimento ao réu 
e reabrir a instrução ou as alega
ções. O artigo 383, autorizava, desde 
logo, a sentenciar. Não surgira fator 
novo, em relação à denúncia; que 
surpreendesse a defesa. Os fatos 
continuavam os mesmos. Apenas a 
operação intelectual de enquadra
mento se alterara. 

Por essas razões, estou que a hipó
tese é a do artigo 383, e não a do ar
tigo 384. Com a devida vênia, e as 
minhas homenagens ao douto e sem
pre ilustrado voto do nosso Presiden
te - e, mais do que Presidente, nos
so mestre - peço licença para não 
acompanhar S. Exa. e denegar a or
dem. 

VOTO VENCIDO EM PARTE 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, pedindo vênia ao emi
nente Sr. Ministro Paulo Távora, 
acompanho o voto de V. Exa., e o fa
ço pelas razões que passo a enun
ciar. 

Capitulado, inicialmente, o crime 
no Decreto-Lei n? 201, de 1967, a 
competência seria da Justiça Esta
dual. Se, portanto, com fundamento 
nesse Decreto-Lei, a ação penal se 
iniciou perante a Justiça Federal, o 
acusado podia deixar tranqüilamen
te de se defender, porquanto tudo o 
que se fazia em Juízo incompetente 
seria afinal considerado nulo. Logo, 
a transformação, nesse Juízo incom-

potente, da capitulação penal que era 
de um crime de responsabilidape, 
para o crime comum do art. 312, do 
Código Penal, consistiu numa modi
ficação que, além de incidir no defei
to processual de não ter sido obser
vado o art. 384, do Código de Proces
so Penal, incluía, ainda, uma surpre
sa maior que a costumeira para a 
defesa do acusado. É que, com isto, 
o Juízo, antes incompetente, passa
ria a ser competente, se acaso a no
va imputação consistisse na apro
priação direta do dinheiro de origem 
federal. 

Dentro dessa colocação do proble
ma, concedo o habeas corpus para 
anular ab initio o processo penal, fi
cando, porém, sua renovação, a ser 
feita perante a Justiça Federal ou 
perante a Justiça Estadual, condicio
nada à prévia verificação, pelo ór
gão do Ministério Público, de haver 
ou não ingressado o numerário nos 
cofres da Municipalidade. Se isso 
ocorreu, o ilícito terá sido praticadO 
contra o Município e, conseqüente
mente, competente será para a reno
vação da ação penal a Justiça Esta
dual. Se, ao contrário, o acusado se 
apropriou do dinheiro sem que este 
passasse pelos cofres da municipali
dade, terá cometido o ilícito direta
mente em detrimento da União Fe
deral. Neste caso, a competência pa
ra renovação da ação penal será da 
Justiça Federal, não mais com fun
damento no citado Decreto-Lei n? 
'?lJ1, mas com fundamento na lei pe
nal comum. 

Nestes termos, acompanho o voto 
de V. Exa., concedendo a ordem. 

VOTO 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: 
Quando da denúncia contra o pacien
te com base no Decreto-Lei n? 201, 
de 1967, essa peça trouxe em si uma 
classificação penal. 

Foi ela aditada para definir um 
novo crime, qual seja, o do art. 312. 
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Ocorreu, assim, o que o Código con
ceitua como uma nova definição 
jurídica do fato. Nestes casos, o 
acusado terá que ser intimado para 
apresentar razões ou indicar teste
munhas. 

Não o sendo, ocorrerá a nulidade 
assinalada pelo Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin. 

Peço vênia ao Sr. Ministro Décio 
Miranda para não acompanhar o seu 
voto no ponto em que sustenta que a 
verba do Ministério da Educação, 
entrando ou não nos cofres da Pre
feitura, a competência será da Justi
ça do Estado ou da Justiça Federal, 
tudo dependendo dessa apuração. 

Tenho que não é o fato desse di
nheiro ter sido registrado ou não na 
Municipalidade que, de qualquer sor
te, caracterizará crime em detri
mento de bens da União. 

Esse dinheiro era destinado ao 
Município. Se o Prefeito deu ou não 
entrada aos cofres da Municipalida
de, isso não alterará o agente passi
vo do prejuízo que será, sempre, o 
Município. 

Assim sendo, fico por inteiro com 
o voto do Sr. Ministro Amarílio Ben
jamin. 

Concedo a ordem. 

EXTRATO DA ATA 

HC n? 3.656 - PI - ReI.: Sr. Min. 
Paulo Távora. Impte.: Macário Oli
veira. Pacte.: Taciano Alves Ascen
ção. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, por unanimidade de votos, 
indeferiu-se o pedido quanto à pres
crição pela pena concretizada na 
sentença, e, por maioria, de ofício, 
concedeu-se a ordem para declarar
se nulo o processo, por incompetên
cia da Justiça Federal, ordenando-se 
a remessa dos autos da ação penal, 
oportunamente, à Justiça Comum, 
para os devidos fins, vencido o Sr. 
Ministro-Relator que a denegava e o 
Sr. Ministro Décio Miranda que a 
concedia parci'almente. Designado 
para lavrar o acórdão o Sr. Ministro 
Amarílio Benjamin. CEm 3-9-75 - 2~ 
Turma). 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre votou 
in totum com o Sr. Ministro Amarílio 
Benjamin. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Amaríl10 
Benjamin. 

CONFLITO DE COMPETENCIA N? 4.734 - MA 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Suscitante: Juiz de Direito de Passagem Franca-MA 
Suscitado: Juiz Federal no Maranhão 
Parte A: Justiça Pública 
Parte R: Djalma Barbosa Ribeiro 

EMENTA 

Competência. Subvenções Federais. Peculato. 
Compete à Justiça Estadual processar e julgar 

Prefeito Municipal por apropriação de verba recebi
da do MEC para construção de escola, porque a má 
aplicação de dinheiros oriundos de subvenções fede
rais só atinge o patrimônio do ente subvencionado. 

Precedentes do E. STF e deste Tribunal. 
Conflito improcedente. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a I '.' Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente o conflito, dan
do pela competência do MM. Juiz de 
Direito de Passagem Franca - MA, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1982 
(data do julgamento) - Ministro 
Aldir G. Passarinho, Presidente 
Ministro Otto Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: A Pro
curadoria da República do Estado do 
Maranhão ofereceu denúncia contra 
Djalma Barbosa Ribeiro que, na 
qualidade de Prefeito de Buriti Bra
vo, naquele Estado, apropriou-se de 
verba oriunda do Ministério da Edu
cação e Cultura, destinada, em vir
tude de convênio, à construção de 
duas escolas nos povoados de «La
ranjeiras» e «Jussara». 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, o MM. Dr. Juiz a quo declinou 
de sua competência, enviando os au
tos ao Dl'. Juiz de Direito de Passa
gem Franca (f!. 240), o qual se deu 
também, por incompetente e susci
tou o presente conflito de jurisdição 
(fI. 274). 

Nesta Instância, a douta Subpro
curadoria ofereceu o Parecer de fls. 
277/278, opinando pela improcedên
cia do recurso. 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro otto Rocha (Relator): 
Sr. Presidente, a matéria já é conhe
cida do Tribunal que tem entendido, 
genericamente, que a má aplicação 
de dinheiros oriundos de subvenções 
federais só atinge o patrimônio do 
ente subvencionado. 

Na hipótese presente, como se viu 
do relatório, cuida-se de denúncia 
oferecida contra ex-Prefeito Munici
pal, pela má aplicação de verba 
oriunda do Ministério da Educação e 
Cultura e destinada, através convê
nio, à construção de escolas em dois 
povoados do Estado do Maranhão. 

O Tribunal tem decidido, reitera
damente, que a competência para o 
processo e julgamento de tais casos 
é da Justiça Estadual: Rec. Crim. n? 
278 - Paraná; Relator: Ministro Jo
sé Néri da Silveira; Rec. Crim. n? 
348 - PiaUÍ, Relator: Ministro Jorge 
LafayetteGuimarães; CNJ n? 1.921 
- Paraná, Relator: Ministro José 
Néri da Silveira, entre outros. 

Esta, também, é a jurisprudência 
firme da nossa mais Alta Corte de 
Justiça: RECr. n? 78.125 - RN, Re
lator: Exmo. Sr. Min. Oswaldo Tri
gueiro, in DJ de 11-6-76, pâg. 4282; 
HC n~' 55.074 - CE; Relator. Exmo. 
Sr. Min. Leitão de Abreu (RTJ, voI. 
82, pág. 378), e RECr. n~) 85.644 -
ES, Relator para o acórdão o Exmo. 
Sr. Min. Cunha Peixoto (<<RTJ», vol. 
87, pág. 234). 

Com estas breves considerações, o 
meu voto é no sentido da competên
cia do Dr. Juiz de Direito de Passa
gem Franca, ou seja, o ilustre susci
tante. 

Tenho, assim, como improcedente 
o conflito. 
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EXTRATO DA MINUTA Impedido, o Sr. Ministro Carlos 

CC n? 4.734 - MA - ReI.: Sr. Min. 
Otto Rocha. Suscte.: Juiz de Direito 
de Passagem Franca - MA. Susc
do.: Juiz Federal no Maranhão. Par
te A: Justiça Pública. Parte R: Djal
ma Barbosa Ribeiro. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente o conflito, 
dando pela competência do MM. Juiz 
de Direito de Passage.m Franca -
MA. 

Madeira. (Em 10-2-82 - 1~' Seção>. 

OS 81'S. Ministros William Patter
son, Adhemar Raymundo, Pereira 
de Paiva, José Cândido, Flaquer 
Scartezzini, Costa Lima, Lauro Lei
tão, Gueiros Leite e Torreão Braz, 
votaram de acordo com o Relator. 
Não participou do julgamento o Sr. 
Ministro Peçanha Martins. Presidiu 
o julgamento o Exmo. Sr. Ministro 
Aldir Passarinho. 

HABEAS CORPUS N? 4.991 - SC 

Relator: Ministro Washington Bolívar de Brito 
Impetrante: Sebastião Bonassis de Albuquerque 
PaCiente: Cesar Luiz da Silva 
Aut. Coatora: Juízo Federal em Santa Catarina 

EMENTA 

Processual Penal. Competência. Auxílio Fede
ral. Convênio Minter/Sudesul. Estado de Santa Cata
rina. Programa de Estiagem. Emprego Irregular da 
Doação Federal. Concussão. Competência da Justiça 
Estadual. Habeas Corpus. Extensão. 

1) Diante da natureza da verba federal e sua 
destinação específica - «auxílio», doação ao Estado 
de Santà Catarina, para minorar os efeitos de flage
lo meteorológico - seu desvio ou emprego irregular 
somente afetava ao próprio Estado, pois os recursos 
financeiros já haviam saído dos cofres da doadora -
a União, não sendo o delito, assim, praticado em de
trimento deles, mas aos do donatário. 

2) Se o delito atribuído aos demais indiciados -
o emprego irregular de verbas públicas - deve ser 
apurado pela Justiça Estadual, com muito maior ra
zão há de ser o de concussão que se atribuiu ao pa
ciente. Se reconhecida a conexão (CPP, art. 76, lI), 
a competência seria da Justiça Estadual; se não re
conhecida, a competência, com maior razão, seria 
daquela mesma Justiça e não da Justiça Federal. 

3) Habeas Corpus concedido pelo reconhecimen
to da ilegalidade da coação, nos termos do art. 648, 
inciso III, do Código de Processo Penal; e de ofício, 
por extensão, aos demais indiciados, para que sejam 
todos eles processados e julgados pela Justiça do Es
tado de Santa Catarina. 
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ACÓRDÁO 

Vistos e relatados os autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide aI" Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem impetrada, e, de 
ofício, aos indiciados no inquérito, 
para declarar a incompetência da 
Justiça Federal e a falta de atribui
ções da Polícia Federal para o in
quérito policial, porquanto a compe
tência para o processo e jUlgamento 
de todos os indiciados é da Justiça 
Estadual, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio de 1981 (data 

do jUlgamento) Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: O ilustre Advogado 
Dr. Sebastião Bonassis de Albuquer
que impetra a presente ordem de 
habeas corpus em favor do Dl'. Ce
sal' Luiz da Silva, Procurador-Chefe 
do Departamento Autônomo de Saú
de Pública do Estado de Santa Cata
rina,' que estaria sofrendo coação ile
gal por parte do MM. Juiz de Santa 
Catarina. 

Esclareceu que o paciente foi de
signado para presidir comissão de 
inquérito administrativo, em 5 de ju
nho de 1979, a fim de apurar irregu
laridades na aplicação de recursos 
oriundos do Ministério do Interior. 
Em conseqüência, deslocou-se para 
a cidade de Joaçaba, onde o mencio
nado inquérito foi instaurado, 
concluindo-se pela incriminação de 
vários funcionários do Estado de 
Santa Catarina, lotados no 5~ Centro 
Administrativo Regional de Saúde 
(V CARS), ali sediado, entre os 

quais Francisco Iaghen, o qual, a 
título de Vingança pessoal, formulou 
contra o paciente denunciação calu
niosa. 

Remetidos os autos à Justiça Fe
deral, porque o MM. Juiz de Direito 
de Joaçaba declinara de sua compe
tência para processar e julgar a es
pécie, tendo em vista tratar~se de 
verba originária da União, ali esta
ria o paciente sofrendo coação ile
gal, pois não praticou o delito que 
lhe foi atribuído, nem seria a hipóte
se de determinação da competência 
por conexão, prevista no art. 76, inci
so lI, do Código de Processo Penal, 
conforme o ensinamento da doutrina 
e da jurisprudência. 

Pediu o deferimento da ordem, pa
ra que fosse trancada «a ação penal 
(inquérito policia]) pela Polícia Fe
deral» no que se refere ao paciente, 
cessando o constrangimento ilegal, 
que ora sofre, em decorrência de 
despacho do MM. Juiz Federal Dl'. 
Jonas Nunes de Faria, da Seção Ju
diciária de Santa Catarina (fls. 
1/11). 

Juntou documentos (fls. 13 a 67), 
entre os quais um pedido de habeas 
corpus àquele MM. Juiz Federal, 
dando como autoridade coatora o 
Dl'. Rui SUlzbacher, Procurador da 
República, julgado prejudicado e ar
quivado, pois o Juízo acolhera pro
moção do Ministério Público Fede
ral, ordenando a devolução do inqué
rito para as providências solicitadas, 
sendo, assim, o coator. 

Aquela digna autoridade judiciária 
prestou as informações requisitadas, 
esclarecendo (fI. 72): 

«Por requiSição do Ministério 
Público Estadual foi instaurado in
quérito policial, na Comarca de 
Joaçaba, para apurar irregularida
des na aplicação de verba federal 
pelo V Centro Administrativo Re
gional de Saúde - CARS, em ra-
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zão de convemo firmado pelo Mi
nistério do Interior - Minter e o 
Estado de Santa Catarina. 

Concluído tal procedimento preli
minar e remetido ao Juízo local, 
este, com base em pronunciamento 
do Ministério Público Estadual, de
clinou da competência, remetendo 
os autos a esta Seção Judiciária. 

Por sua vez este Juízo, acolhen
do manifestação do Ministério PÚ
blico Federal, segundo a qual, den
tre outras diligências, promoveu o 
indiciamento do referi.do paciente, 
determinou a baixa dos autos para 
prosseguimento da investigação 
prévia. 

Seguem, em anexo, as peças 
principais dos autos, permanecen
do, desde já, este Juízo, à sua dis
posição, para eventual esclareci
mento complementar no sentido de 
elucidação da matéria fática.» 
Anexou os documentos de fls. 74 a 

161. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer firmado 
pela Dra. Haydevalda Aparecida 
Sampaio e subscrito pelo Dr. Paulo 
SOllberger pronunciou-se pela dene
gação da ordem, nestes termos (lê, 
fls. 163/165). . 

E o relatório. 

VOTO 

o Senhor Ministro WaShington 
Bolívar de Brito (Relator): O impe
trante, em abono de sua tese de in
competência da Justiça Federal, 
transcreveu a ementa do Acórdão la
vrado no HC n? 55.074 - CE, Relator 
o eminente Ministro Leitão de 
Abreu. da Egrégia Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, in 
verbis: 

«Habeas corpus. Competência. E 
da competência da Justiça do Es
tado o processo e julgamento de 
Prefeito acusado de ter-se apro-

priado de verba oriunda do Minis
tério da Educação e Cultura, desti
nada, em virtude de convênio, à 
construção de escola do município, 
com quatro salas de aulas. Anula
ção de sentença condenatória, pro
ferida por Juiz Federal, bem como 
de acórdão do Tribunal Federal de 
Recursos que deu provimento em 
parte. Remessa dos autos à Justiça 
comum. 

Ordem deferida.» 

Conforme tive oportunidade de 
conferir, trata-se de decisão tomada 
por unanimidade, mencionando-se 
outros precedentes daquela Alta Cor
te. (Cf. RT J 82/378-381). 

Serviu de base ao douto voto con
dutor do Acórdão o que proferira o 
saudoso Ministro Rodrigues Alck
min, no RE. Cr. n? 80.302 - GO (Pri
meira Turma), em que se incrimina
va Prefeito Municipal de desvio de 
verba entregue ao município em de
corrência de um denominado «con
vênio» com o MEC. 

Naquele caso, acentuara o eminen
te Ministro Rodrigues Alckmin, que 
se devia afastar a idéia de que o con
vênio delegara alguma atividade ou 
serviço federal ao Municipio, pois 
nada mais fizera do que conceder 
um auxílio, doação de uma verba 
com determinada destinação. Se 
houvera alguma lesão aos cofres pú
blicos não seriam aos da União, mas 
aos do Municipio. Nem se tratava, 
também, de crime praticado em de
trimento de serviço da União, sendo 
genérico o seu interesse (STF, Pri
meira Turma). 

Embora os exemplos citados se 
prendam a delitos praticados por 
Prefeito Municipal, penso que rele
vante é a tese sustentada - isto é: 

«que o chamado convênio é, tão
somente, a doação de verba, com o 
encargo de destiná-la a fim es
pecífico. O desvio da verba atingiu 
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ao patrimônio do donatário - no 
caso, a Municipalidade -, não o do 
doador». (Ementário - 1.027-5). 

No caso aqui examinado, celebrou
se (Convênio de Emergência» entre 
o Ministério do Interior, Sudesul e o 
Estado de Santa Catarina, em decor
rência do qual foi baixado o Decreto 
Estadual n? 5.278, de 11 de julho de 
1978, que (aprova Manual de Aplica
ção e Prestação de Contas de Auxílio 
recebido da União e dá outras provi
dências,» cujo artigo I? reza: 

«Art. I? Fica aprovado o Manual 
de Aplicação e Prestação de Con
tas do auxílio recebido da União 
destinado a atender despesas para 
minorar os efeitos da estiagem que 
assola o Estado de Santa Catarina» 
(fI. 137), 

o Manual aprovado encontra-se às 
fls. 139-150 e dele consta que o nume
rário deveria ser transferido para o 
Banco do Estado de Santa Catarina 
SI A, em conta sob a denominação 
((Estado de Santa Catarina - Convê
nio MinterlSudesul - Programa de 
Estiagem» (fI. 140). 

O Conselho Estadual de Desenvol
vimento Econômico foi o órgão que 
aprovou o denominado «Plano de 
Aplicação do Auxílio Federal ao Es
tado de Santa Catarina,» pelo qual o 
Governo Federal decidira «colaborar 
com recursos financeiros no valor de 
Cr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta 
milhões de cruzeiros) para amenizar 
os prejuízos decorrentes do flagelo» 
(fI. 151). 

Não resta a menor dúvida, portan
to, de que se trata de um auxílio fe
deral, destinado ao Estado de Santa 
Catarina, para minorar os efeitos e 
prejuízos causados àquele Estado, 
pela prolongada estiagem. 

O inqUérito administrativo instau
rado e presidido pelo paciente teve a 
finalidade de apurar o emprego irre
gular dessa verba, doação federal ao 

Estado de Santa Catarina, no 5? Cen
tro Administrativo Regional de Saú
de. 

E nessa ocasião foi que surgiu a 
notícia, veiculada por um dos indi
ciados naquele inquérito, de que o 
Presidente da respectiva Comissão 
lhe exigira determinada quantia, pa
ra evitar a prisão e destituição do 
cargo, episódio que o paciente, exi
bindo sua folha de serviços ao Esta
do, por mais de vinte anos, nega ter
minantemente, denominando-o de 
«denunciação caluniosa.» 

De qualquer sorte, verifica-se pela 
impetração e informações que todos 
os indiciados no inquérito adminis
trativo e o próprio paciente estão 
sendo objeto de investigação pela 
Polícia Federal, em decorrência de 
haver o MM. Juiz Federal aceito sua 
competência para processar e julgar 
a espécie. 

Todavia, diante da natureza da 
verba federal e sua destinação es
pecífica - «auxílio,» doação ao Es
tado de Santa Catarina, para mino
rar os efeitos de flagelo meteorológi
co que assolava aquele Estado e in
felicitava os agricultores catarinen
ses, é evidente - aceita a tese do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
- que qualquer desvio dessa verba 
ou irregularidade no seu emprego 
somente afetavam ao próprio Esta
do, o donatário, pois os recursos fi
nanceiros já haviam saído dos cofres 
da doadora, a União que não pode
riam, assim, ser lesionados, senão os 
do próprio Estado, pelOS seus órgãos 
e servidores. 

Ora, se o próprio delito atribuído 
aos demais indiciados - o emprego 
irregular de verbas públicas - deve 
ser apurado pela Justiça Estadual, 
com muito maior razão há de ser o 
de concussão que se atribui ao pa
ciente. 

Assim, se reconhecida a conexão 
(CPP, art. 76, inciso 10, a competên
cia seria da Justiça Estadual; se não 
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reconhecida, a competência, ainda 
com maior razão, seria da mesma 
Justiça e não da Justiça Federal. 

Por todo o exposto, concedo a or
dem de habeas corpus, reconhecendo 
ser ilegal a coação a que ora está 
submetido o paciente, tendo em vista 
o disposto no art. 648, inciso 111, do 
Código de Processo Penal, combina
do com o art. 647, do mesmo Código 
e art. 153 § 20, da Constituição Fede
ral. 

É certo que não se trata de tranca
mento de «ação penal», como disse o 
impetrante, porque esta ainda não 
foi instaurada, mas do inquérito poli
cial procedido pela Polícia Federal, 
já agora para executar providências 
requeridas pelo Dr. Procurador da 
República e deferidas pelo MM. Juiz 
Federal. Mas nem a Polícia Federal 
tem essa atribuição, no caso (CF, 
art. 8?, inciso VIII, alínea c), nem a 
Justiça Federal a competência (CF, 
art. 125, inciso IV) para o processo e 
julgamento da ação penal que por
ventura vier a ser intentada, em ra
zão do que se apurar ou já houver si
do apurado, com referência ao 
auxílio concedido pela União ao Es
tado de Santa Catarina. 

Concedo a ordem impetrada em 
favor do paciente e, de ofício, aos in
diciados pelo emprego irregular da 
verba pública que deverão ser pro
cessados e julgados pela Justiça 
competente, a Estadual, tendo em 
vista o entendimento do Egrégio Su
premo Tribunal Federal e o que noti
ciam os autos. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: O Tri
bunal Pleno, jUlgando o Conflito de 
Competência n~l 2.834 - RS, decidiu 
que a má aplicação de dinheiro 
oriundo de subvenções federais só 
atinge o patrimônio do ente subven
cionado, de forma que estou de intei
ro acordo com o voto de V.Exa. 

Também concedo a ordem. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~) 4.991 - SC - ReI.: Min. 
Washington Bolívar de Brito.Impte.: 
Sebastião Bonassis de Albuquerque. 
Impdo.: Juízo Federal em Santa 
Catárina. Pacte.: Cesar Luiz da Sil
va. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, concedeu a ordem impetrada. e, 
de ofício, aos indiciados no inquérito, 
para declarar a incompetência da 
Justiça Federal e a falta de atribui
ções da Polícia Federal para o in
quérito policial, porquanto a compe
tência para o processo e julgamento 
de todos os indiciados é da Justiça 
Estadual. 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram com o Rela
tor. Não compareceu, por motivo 
justificado, o Sr. Ministro Peçanha 
Martins. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Washington 
Bolívar de Brito. 

SÚMULA N? 134 

Não cabe ação rescisória por violação de literal disposição de lei se, ao 
tempo em que foi prolatada a sentença rescindenda, a interpretação era 
controvertida nos Tribunais, embora posteriormente se tenha fixado favora
velmente à pretensão do autor. 

Referência: 

Código de Processo Civil, art. 485, V 
Súmula 343, do STF 
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. Tribunal Pleno, em 7-4-83. 

AÇAO RESCISORIA N? 410 - GB 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Revisor: O Ministro Peçanha Martins 
Autora: Maria Edwiges de Almeida 
Ré: União Federal 

ACORDA0 

EMENTA 

Funcionário - Readaptação - A alegação de di
reito adquirido à decisão da readaptação, de acordo 
com a regulamentação anterior, não tem nenhuma 
procedência, mesmo porque o poder público tem a 
prerrogativa de editar novos processos, presumivel
mente mais perfeitos, com vistas a apurar a proce
dência da pretensão. O preceito do Art. 107, do Dec.
Lei 200/67, de natureza substantiva, vincula o funcio
nário, em virtude do princípio estatutário. O Decreto 
60.856, de 15 de junho de 1967 que regulamenta o 
Art. 107, do Decreto-Lei 200, no' interesse da reativa
ção dos processos de readaptação, tem vigência ime
diata, incidindo sobre os processos em curso. 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos em que são partes as acima in
dicadas: 

Brasília, 31 de outubro de 1974 (da
ta do julgamento) - Ministro 
Márcio Ribeiro, Presidente - Minis
tro Moacir Catunda, Relator. 

Decide o Tribunal Federal d.e Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria de votos, julgar improcedente a 
ação, na forma do relatório e notas 
taquigráficas precedentes que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente: Trata-se de ação 
rescisória proposta por Maria Edwi
ges de Almeida contra a União, para 
o fim de rescindir o acórdão da 
Egrégia 3? Turma, proferido na Ape-
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lação Cível n? 29.460. que reforman
do a sentença de I? grau, decidiu por 
unanimidade de votos, na conformi
dade do que resume a seguinte 
ementa: 

«Fl. 41: Funcionalismo Público 
- Readaptação - Lei n? 3.780/60, 
art. 46 - Não há como assegurar
se readaptação como Contador, 
sem prova do exercício das atribui
ções típicas dessa categoria profis
sional.» 
O voto do Sr. Ministro Márcio Ri

beiro, fulcro do acórdão rescindendo, 
adotando parecer da Subprocurado
ria-Geral da República, aduz o se
guinte fundamento: «A comprovação 
das funções específicas da profissão 
de contadora era essencial e a auto
ra não a complementou, com a apre
sentação de cópias ou originais dos 
trabalhos executados.» 

A autora alega ofensa aos arts. 43 
e 44, da Lei n? 3.780/60 e a ineficácia 
do art. 5?, do Decreto n? 60.856/67, 
sustentando que o desvio da função 
da autora ocorreu na vigência da Lei 
n? 7.780/60 e que qualquer inovação 
acarretaria ofens'a ao princípio do 

. direito adquirido, importando em 
violar os arts. 43 e 81, n? IH, da 
Constituição Federal. 

Contestação a fls. 50/57. 
Razões finais, tão-somente, pela 

União a fl. 60. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Se
nhor Presidente: A autora era titular 
do cargo de escriturária, lotada no 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
do Comércio. 

No período de janeiro de 1956 até 
janeiro de 1961, serviu no gabinete 
da Presidência da República por de
signação de autoridade competente, 
contabilizando os fatos financeiros 
concernentes ao funcionamento do 

gabinete Vice-Presidencial, com o 
que alega a prática das atribuições 
do cargo de contador, em desvio to
tal das atinentes às do seu cargo de 
escriturária. 

Proposta sua readaptação, ex 
officio, no cargo de contador, suce
deu, no curso do processo, o enqua
dramento definitivo dela, como ofi
cial administrativo. 

Por despacho do Sr. Diretor do 
DASP, de 14 de março de 1968, a pro
posição oficial, para que fosse rea
daptada como contador, foi indeferi
da, por falta de comprovação do des
vio funcional, nos prazos previstos 
na lei. 

Não conformada com o despacho 
de sua pretensão, na área adminis
trativa, ajuizou ação ordinária, em 
4-7-1968 - fl. 9 - para ser readapta
da como contador, vistoriando na 
primeira instância, conforme senten
ça de 17-4-1970 - fl. 37 - e malo
grando na segunda, conforme acór
dão unânime da Colenda 3~ Turma, 
de 13-10-1971, na Apelação Cível n? 
29.450, da Guanabara, sob os funda
mentos seguintes: I?) falta de com
provação do desempenho das fun
ções privativas de contador, defini
das no Decreto-Lei n? 9.256/46 - art. 
5?, C; 2?) carência de prova de apti
dões para o exercício do novo cargo, 
mediante prestação de exame de su
ficiência, na forma do Decreto n? 
60.856/67 e Decreto-Lei n? 625/69. 

Irresignada, propôs a rescisória 
dos autos, alegando infringência da 
letra dos arts. 43 e 44 da Lei n? 
3.780/60 e, bem assim, que o art. 5? 
do Decreto n? 60.856/67, é ineficaz, 
relativamente aos processos de rea
daptação iniciados anteriormente, 
por isso que ofende o direito adquiri
do do funcionário, de ser readaptado 
de acordo com os preceitos do regu
lamento anterior. 

Relativamente à falta de compro
vação do desvio da função, entre ja
neiro de 1956 e igual mês do ano de 
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1961, por meio de documentos ex
traídos do arquivo do Gabinete da 
Vice-Presidência da República, cor
respondentes àquele período, assiste 
razão à autora, por isso que dito ar
quivo não mais existia, na época da 
formalização do processo adminis
trativo, como se verifica da informa
ção prestada em 29-11-1963 - fls. -
pelo Subchefe da Casa Civil, ao Pre
sidente da Comissão de Classificação 
de Cargos do DASP. 

Tratando-se de prova documental 
de angariação impossível, entendo 
que a exigência dela tenha infringido 
as. regras dos incisos I a IV, do art. 
44, da Lei n? 3.780/60, mesmo porque 
o Decreto ú? 40.370 - que regula
mentava as readaptações, admitia 
expressamente a comprovação do 
desvio funcional, mediante descrição 
sumária das atribuições e responsa
bilidades, pelO chefe imediato, e tal 
prova fora produzida em condições 
que a sentença de primeira instância 
julgou boas. 

No tocante à exigência da presta
ção de prova de suficiência, - porém, 
não lhe assiste nenhuma razão, por
que a extinta Comissão de Classifi
cação de Cargos não emitira seu 
pronunciamento na forma do art. 45 
da Lei n? 3.780/60, contra ou a favor 
da pretensão, antes do Decreto-Lei 
n? 200/67, cujo art. 107 suspendeu as 
readaptações de funcionários, a fim 
de permitir a revisão da legislação e 
das normas regulamentares relati
vas ao Serviço Público Civil e incluiu 
na competência do DASP as readap
tações de funcionários. 

O preceito do art. 107, do Decreto
Lei n? 200/67, de natureza substanti
va, vincula o funcionário, em virtude 
do princípio estatutário. 

O Decreto n? 60.856, de 15 de junho 
de 1967 que regulamenta o art. 107 
do Dec'reto-Lei n? 200, no interesse 
da reativação dos processos de rea
daptação, tem vigência imediata, in
cidindo sobre os processos em curso. 

A prova de suficiência que o DASP 
poderá determinar para confirma
ção do desvio funcional e habilitação 
do funcionário, capitulada no art. 5? 
do citado Decreto, constitui explici
tação da regra de que o funcionário 
possui as necessárias aptidões e ha
bilitações para o desempenho do no
vo cargo em que deva ser readapta
do, inscritas no inciso V, do art. 44, da 
Lei n? 3.780, com vistas à colheita da 
prova prevista na mesma regra. 

A alegação de direito adquirido à 
decisão da readaptação, de acordo 
com a regulamentação anterior, não 
tem nenhuma procedência, mesmo 
porque o poder público tem a prerro
gativa de editar novos processos, 
presumivelmente mais perfeitos, 
com vistas a apurar a procedência 
da pretensão. 

Pelos motivos expostos, o voto é 
julgando a rescisória improcedente. 

VOTO 

O Sr. Ministro Peçanha Martins 
(Revisor): Julgo improcedente a 
ação rescisória, acompanhando, 
pois, o voto que acabou de proferir o 
eminente Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Décio Miranda: Sr. 
Presidente, pelo que compreendi da 
leitura do voto, a Administração não 
negou que a interessada tivesse sido 
desviada de suas funções e houvesse 
exercido, no prazo previsto em lei, 
as funções para as quais pedia rea
daptação. A negativa da Administra
ção se fundou na exigência de prova 
de suficiência. 

Forçosamene, a decisão da Colen
da Turma, ora sUjeita à revisão, es
tava confinada a decidir sobre se era 
ou não imprescindível a prova de su
ficiência. Ora, sobre este aspecto 
particular, meu voto tem sido no 
sentido de considerar inexigível a 
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prova de suficiência, porque vem ela 
introduzir um requisito novo no di
reito assegurado ao funcionário pela 
Lei n? 3.780. Dir-se-á que, pensando 
assim, fica sem efeito a disposição 
do Decreto-Lei n? 625 que exigiu a 
prova de suficiência. Entendo que 
não. Como há dias mostrou o emi
nente Sr. Ministro José Néri da Sil
veira, há um processo de readapta
ção de funcionários de caráter per
manente, previsto na lei estatutária 
do funcionalismo público. Logo, essa 
exigência de prova de suficiência se
rá adaptável a esse processo perma
nente, mas não àquele processo es
pecífico da Lei n? 3.780 que estabele
ceu um direito para determinados 
funcionários, encontrados, em certo 
momento, em desvio. 

Considerando, na realidade, que o 
fundamento do acórdão rescindendo 
e, conseqüentemente, o fundamento 
da ação ora sob julgamento se si
tuam no problema da prova de sufi
ciência, o meu voto, com a devida 
vênia, é no sentido de julgar proce
dente a ação rescisória, para o fim 
de restabelecer a sentença de pri
meiro grau. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. Ponho-me 
de acordo com o voto do ilustre Mi
nistro Décio Miranda. Tenho votado 
no Tribunal no sentido da inviabili
d~de de exigir-se, para as readapta
çoes com base nas Leis n?s 3.780/60 e 
4.242/63, o exame de suficiência de 
que cogita o art. 5?, do Decreto-Lei n? 
625. O acórdão, em exigindo a prova 
de suficiência, efetivamente, decidiu 
contra as Leis n?s 3.780/60 e 4.242/63, 
e~s que estas não previam dito requi
sIto constante do aresto rescindendo. 

Daí porque dou pela procedência 
da ação, para restabelecer a senten
ça que julgou procedente o pedido de 
readaptação da autora, vale dizer, 
reconheceu-lhe o direito de ser rea-

daptada sem submeter-se à prova de 
suficiência. Reporto-me, a tanto, ao 
voto que proferi nos Embargos na 
Apelação Cível n? 34.988, que farei 
anexar por cópia. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro José Néri da 
Silveira: Sr. Presidente. Sempre vo
tei no sentido da dispensa da prova 
de que cogita o art. 5? do Decreto
Lei n? 625, de 1969. Compreendo, en
tretanto, data venia, que não se pro
ponha aí uma questão de declaração 
de invalidade do art. 5?, do Decreto
Lei n? 625. Em verdade, entende-se 
que essa disposição não é abrangen
te de processos de readaptação que 
lhe são anteriores. Nada obsta se in
voque o art. 5?, do Decreto-Lei n? 625 
para novas readaptações. No parti
cular, também discordo da assertiva 
de que ficaria sem objeto o art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 625. O estatuto não 
está revogado no capítulo relativo 
à readaptação. A readaptação no 
Serviço Público ainda é possível, se
gundo o sistema estatutário. Para 
essa readaptação, legítima é a exi
gência prevista no art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 625. É certo que os 
pressupostos para a readaptação es
tatutária são diversos dos consigna
dos nas Leis n?s 3.780, de 1960, e 
4.242, de 1963. Nesses dois diplomas, 
o pressuposto à readaptação é o des
vio funcional. Na readaptação esta
tutária não se cogita de desvio fun
cional, mas de inadequação do fun
cionário ao cargo em que se encon
tra, ao passo que a readaptação vi
sará pô-lo numa posição funcional 
mais compatível com a sua condi
ção; para que se possa dar essa rea
daptação estatutária, então, sim, 
legítima é a prova de suficiência. 
Dessa sorte, reportando-me aos vo
tos que tenho proferido a propósito 
da matéria e reiterando pronuncia
mento na Turma, rejeito os embar
gos. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Jorge Lafayette 
Guimarães: Sr. Presidente, com a 
devida vênia, acompanho o voto do 
eminente Ministro Peçanha Martins. 

Quanto ao desvio de função, trata
se, a meu ver, de apreciação de pro
va, iricabível em ação rescisória. 
Não vejo caracterizada infração à 
letra da lei. 

No tocante ao exame de suficiên
cia, para a readaptação, tenho sem
pre me pronunciado pela sua exigibi
lidade. 

Acompanho, pois, o Sr. Ministro
Revisor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, para a 
rescisória, o artigo 798, inciso I, le
tra c, do Código de Processo Civil 
anterior, informa que «será nula a 
sentença quando proferida contrali
teral disposição de lei.» Não ouvi do 
relatório nem dos votos nada que 
dissesse que a Administração tinha 
entendido como sequer existente a 
habilitação da candidata. A existên
cia de prova é justamente para de
monstração da habilitação da candi
data. Como já se tem acentuado, o 
inciso IV, do artigo 44, da Lei n? 3.780, 
é diverso no inciso I, do mesmo arti
go. Não há que se confundir o desvio 
de função, que é uma coisa, com ha
bilitação para o exercício do cargo, 
que é outra. A prova de suficiência 
vem justamente a ser uma forma de 
comprovação, pela Administração, 
dessa habilitação. Verifica-se, aí, pe
lo relatório, que os documentos fo
ram extraviados. Esses documentos, 
obviamente, poderiam servir de 
comprovação para a habilitação. Se 
estão desviados, a Administração po-

deria. valer-se desse recurso da pro
va de suficiência, mesmo que ela pos
sa ser encarada, em certos casos, 
com restrições. No caso concreto, a 
Administração poderia valer-se da 
prova de suficiência para que ficasse 
demonstrada suficientemente a habi
litação da candidata, na forma ex
pressa do inciso IV, do artigo 44, da 
Lei n? 3.780. Portanto, não vejo como 
o artigo 5?, da Lei n? 625 possa ser, 
no caso, desatendido e a sua exigên
cia, formulada pelo acórdão, ser 
considerada como uma ofensa a lite
ral disposição da lei. Voto, portanto, 
com o eminente Ministro-Revisor. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Senhor 
Presidente, este Tribunal Pleno tem 
decidido por mais de uma vez que 
não basta apenas o requisito do des
vio. É preciso, também, que se cum
pra o requisito da prova de suficiên
cia. Desta forma, acompanho o Emi
nente Ministro-Relator. 

EXTRATO DA ATA 

AR n? 410 - GB - ReI.: O Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. Rev.: O Sr. 
Ministro Peçanha Martins. Autora: 
Maria Edwiges de Almeida. Ré: 
União Federal. 

Decisão: Julgaram improcedente a 
ação, contra os votos dos Srs. Minis
tros Décio Miranda, José Néri da Sil
veira e Esdras Gueiros. (Em 31-10-74 
- T. Pleno.) 

Os Srs. Ministros Peçanha Mar
tins, Jorge Lafayette Guimarães, 
Paulo Távora, Aldir Guimarães Pas
sarinho, otto Rocha, Amarílio Ben
jamin e Armando Rollemberg vota
ram de acordo com o Sr. Ministro
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Márcio Ribeiro. 
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EMBARGOS NA AÇAO RESCISORIA N? 410 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Embargante: Maria Edwiges de Almeida 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Readaptação. Des
vio funcional. Prova de suficiência. Rescisória. Em
bargos. 

Descabe rescindir acórdão que se fundamentou 
em exame de provas pertinentes ao desvio funcional 
para fins de readaptação. Ainda que superado tal as
pecto no julgamento da ação rescisória, a divergên
cia sobre a legitimidade da prova de suficiência não 
enseja o recebimento dos embargos, posto que equi
valeria admitir, em ação dessa natureza, violação 
de regra legal, o que não ocorreu na espécie, visto 
como se cuidava de interpretação controvertida de 
texto legislativo que não enseja a rescisória. (Súmu
la n? 343-STF). 

Embargos rejeitados. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1981 (data 

do jUlgamento) - Ministro José Néri 
da Silveira, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Adoto o relatório de fls. 106/113, do 
eminente Ministro Paulo Távora, 
verbis: (lê). 

É o relatório, dispensada a revi
são, nos termos do artigo 33, item 
IX, do Regimento Interno. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Paulo Távora: A au
tora opõe embargos ao acórdão que 
julgou improcedente ação rescisória 
pelOS votos dos Srs. Ministros Moa
cir Catunda, Relator; Peçanha Mar
tins, Revisor; Jorge Lafayette, Paulo 
Távora, Aldir G. Passarinho, Otto 
Rocha, Amarílio Benjamin e Arman
do Rollemberg, vencidos os Srs. Mi
nistros Décio Miranda, Néri da Sil
veira e Esdras Gueiros (fI. 77). 

A rescisão objetiva o aresto da 3~ 
Turma que, em jUlgamento de 1971, 
proveu à unanimidade a apelação da 
União e deu pela improcedência do 
pedido de readaptação no cargo de 
Contador. O voto-guia foi do Sr. Mi
nistro Márcio Ribeiro. Não há men
ção aos demais componentes da Tur
ma, no texto da decisão trazida aos 
autos. 

Os pronunciamentos neste Plená
rio são estes: Sr. Ministro Moacir 
Catunda - fI. 65: 
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«A autora era titUlar do cargo de 
escriturária, lotada no Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

No período de janeiro de 1956 até 
janeiro de 1961. serviu no gabinete 
da Presidência da República, por 
designação de autoridade compe
tente, contabilizando os fatos finan
ceiros concernentes ao funciona
mento do gabinete Vice
Presidencial, com o que alega a 
prática das atribuições do cargo de 
contador, em desvio total das ati
nentes às do seu cargo de escritu
rária. 

Proposta sua readaptação, ex 
offic10, no:cargo de contador, suce
deu, no curso do processo, o enqua
dramento definitivo dela, como ofi
cial administrativo. 

Por despacho do Sr. Diretor do 
DASP, de 14 de março de 1968, a 
proposição oficial, para que fosse 
readaptada como contador, foi in
deferida, por falta de comprovação 
do desvio funcional, nos prazos 
previstos na lei. 

Não conformada com o despacho 
de sua pretensão, na área adminis
trativa, ajuizou ação ordinária, em 
4-7-1968 - fI. 9, para ser readapta
da como contador, vistoriando na 
primeira instãncia, conforme sen
tença de 17-4-1970 - fI. 37 - e ma
logrando na segunda, conforme 
acórdão unânime da Colenda 3~ 
Turma, de 13-10-71, na Apelação 
Cível n~ 29.450, da Guanabara, sob 
os fundamentos seguintes: I?) falta 
de comprovação do desempenho 
das funções privativas de conta
dor, definidas no Decreto-Lei n? 
9.256/46 art. 5?, C; 2?) carência 
de prova de aptidões para o 
exercício do novo cargo, mediante 
prestação de exame de suficiência, 
na forma do Decreto n? 60.856/67 e 
Decreto-Lei n? 625/69. 

Irresignada, propôs a rescisória 
dos autos, alegando infringência da 
letra dos arts. 43 e 44, da Lei n? 

3.780/60 e, bem assim, que o art. 
5?, do Decreto n? 60.856/67, é inefi
caz, relativamente aos processos 
de readaptação iniciados anterior
mente, por isso que ofende o direi
to adquirido do funcionário de ser 
readaptado de acordo com os pre
ceitos do regulamento anterior. 

Relativamente à falta de com
provação do desvio da função, en
tre janeiro de 1956 e igual mês do 
ano de 1961, por meio de documen
tos extraídos do arquivo do Gabi
nete da Vice-Presidência da Repú
blica, correspondentes àquele 
período, assiste razão à autora, por 
isso que dito arquivo não mais 
existia, na época da formalização 
do processo administrativo, como 
se verifica da informação prestada 
em 29-11-63 - fls. - pelo Subchefe 
da Casa Civil, ao Presidente da Co
missão de Classificação de Cargos 
do DASP. 

Tratando-se de prova documen
tal de angariação impossível, en
tendo que a exigência dela tenha 
infringido as regras dos incisos I a 
IV, do art. 44, da Lei n? 3.780/60, 
mesmo porque o Decreto n? 40.370 
- que regulamentava as readapta
ções, admitia expressamente a 
comprovação do desvio funcional, 
mediante descrição sumária das 
atribuições e responsabilidades, 
pelo chefe imediato, e tal prova fo
ra produzida em condições que a 
sentença de primeira instância jul
gou boas. 

No tocante à exigência da pres
tação de prova de suficiência, po
rém, não lhe assiste nenhuma ra
zão, porque a extinta Comissão de 
Classificação de Cargos não emiti
ra seu pronunciamento, na forma 
do art. 45, da Lei n? 3.780/60, con
tra ou a favor da pretensão, antes 
do Decreto-Lei n? 200/67, cUjo art. 
107 suspendeu as readaptações de 
funcionários, a fim de permitir a 
revisão da legislação e das normas 
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regulamentares relativas ao Servi
ço Público Civil e incluiu na com
petência do DASP as readaptações 
de funcionários. 

O preceito do art. 107, do 
Decreto-Lei n? 200/67, de natureza 
substantiva, vincula o funcionário, 
em virtude do princípio estatutá
rio. 

O Decreto n? 60.856, de 15 de ju
nho de 1967 que regulamenta o 
art. 107, do Decreto-Lei n? 200, no 
interesse da reativação dos proces
sos de readaptação, tem vigência 
imediata, incidindo sobre os pro
cessos em curso. 

A prova de suficiência que o 
DASP poderá determinar para 
confirmação do desvio funcional e 
habilitação do funcionário, capitu
lada no art. 5?, do citado decreto, 
constitui explicitação da regra de 
que o funcionário possui as neces
sárias aptidões e habilitações para 
o desempenho do novo cargo em 
que deva ser readaptado, inscritas 
no inciso V, do art. 44, da Lei n? 
3.780, com vistas à colheita da pro
va prevista na mesma regra. 

A alegação de direito adquirido à 
decisão da readaptação, de acordo 
com a regulamentação anterior, 
não tem nenhuma procedência, 
mesmo porque o poder público tem 
a prerrogativa de editar novos pro
cessos, presumivelmente mais per
feitos, corp vistas a apurar a pro
cedência da pretensão. 

Pelos motivos expostos, o voto é 
julgando a rescisória improceden
te». 

Sr. Ministro Peçanha Martins 
(fI. 68): 

«Julgo improcedente a ação res
cisória, acompanhando, pois, o vo
to que acabou de proferir o emi
nente Ministro-Relator». 

Sr. Ministro Jorge Lafayette (fI. 
74): 

«Sr. Presidente, com a devida 
vema, acompanho o voto do emi
nente Ministro Peçanha Martins. 

Quanto ao desvio de função, 
trata-se, a meu ver, de apreciação 
de prova, incabível em ação resci
sória. Não vejo caracterizada in
fração à letra de lei. 

No tocante ao exame de suficiên
cia para a readaptação, tenho sem
pre me pronunciado pela sua exigi
bilidade. 

Acompanho, pois, o Sr. Ministro
Revisor». 

Sr. Ministro Aldir G. Passarinho 
- fI. 75: 

«Sr. Presidente, para a rescisó
ria, o artigo 798, inciso I, letra c, do 
Código de Processo Civil anterior, 
informa que «será nula a sentença 
quando proferida contra literal dis
posição de lei». Não ouvi do relató
rio nem dos votos nada que disses
se que a Administração tinha en
tendido como sequer existente a 
habilitação da candidata. A exis
tência de prova é justamente para 
demonstração de habilitação da 
candidata. Como se tem acentua
do, o inciso IV, do art. 44, da Lei n? 
3.780, é diverso do inciso I, do mes
mo artigo. Não há que se confundir 
o desvio de função, que é uma coi
sa, com habilitação para o 
exercício do cargo, que é outra. A 
prova de suficiência vem justa
mente a ser uma forma de com
provação, pela Administração, des
sa habilitação. Verifica-se, aí, pelo 
relatório, que os documentos fo
ram extraviados. Esses documen
tos, obviamente, poderiam servir 
de comprovação para a habilita
ção. Se estão desviados, a Admi
nistração poderia valer-se desse 
recurso da prova de suficiência, 
mesmo que ela possa ser encara
da, em certos casos, com restri
ções. No caso concreto, a Adminis
tração poderia valer-se da prova 
de suficiência para que ficasse de-
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monstrada suficientemente a habi
litação da candidata, na forma ex
pressa do inciso IV, do artigo 44, da 
Lei n? 3.780. Portanto, não vejo co
mo o artigo 5?, da Lei n? 625 possa 
ser, no caso, desatendido, e a sua 
exigência formulada pelo acórdão, 
ser considerada como ofensa à lite
ral disposição da lei. Voto, pórtan
to, com o eminente Ministro
Revisor». 

Sr. Ministro Otto Rocha fI. 76: 

«Senhor Presidente, este Tribu
nal Pleno tem decidido, por mais 
de uma vez, que não basta apenas 
o requisito do desvio. É preciso, 
também, que se cumpra o requisi
to da prova de suficiência. Desta 
forma, acompanho o Eminente 
Ministro-Rela tor». 

Os outros componentes da maio
ria deram adesão ao Relator. 

Os votos dissidentes são estes: 
Sr. Ministro Décio Miranda - fI. 

69: 
«Sr. Presidente, pelo que com

preendi da leitura do voto, a Admi
nistração não negou que a interes
sada tivesse sido desviada de suas 
funções e houvesse exercido, no 
prazo previsto em lei, as funções 
para as quais pedia readaptação. 
A negativa da Administração se 
fundou na exigência de prova de 
suficiência. 

Forçosamente, a decisão da Co
lenda Turma, ora sUjeita à revi
são, estava confinada a decidir so
bre se era ou não imprescindível a 
prova de suficiência. Ora, sobre es
te aspecto particular, meu voto 
tem sido no sentido de considerar 
inexigível a prova de suficiência, 
porque vem ela introduzir um re
qUisito novo no direito assegurado 
ao funcionário pela Lei n? 3.780. 
Dir-se-á que, pensando assim, fica 
sem efeito a disposição do Decreto
Lei n? 625. que exigiu a prova de 
suficiência. Entendo que não. Co-

mo há dias mostrou o eminente Sr. 
Ministro José Néri da Silveira, há 
um processo de readaptação de 
funcionários de caráter permanen
te, previsto na lei estatutária do 
funcionalismo público. Logo, essa 
exigência de prova de suficiência 
será adaptável a esse processo 
permanente, mas não àquele pro
.cesso específico da Lei n? 3.780 que 
estabeleceu um direito para deter
minados funcionários, encontrados, 
em certo momento, em desvio. 

Considerando, na realidade, que 
o fundamento do acórdão rescin
dendo e, conseqüentemente, o fun
damento da ação ora sob julga
mento se situam no problema da 
prova de suficiência, o meu voto, 
com a devida vênia, é no sentido 
de julgar procedente a ação resci
sória, para o fim de restabelecer a 
sentença de primeiro grau». 

Sr. Ministro Néri da Silveira -
fI. 71: 

«Sr. Presidente. Ponho-me de 
acordo com o voto do ilustre Minis
tro Décio Miranda. Tenho votado 
no Tribunal no sentido da inviabili
dade de exigir-se, para as readap
tações com base nas Leis n?s 
3.780/60 e 4.242/63, o exame de sufi
ciência de que cogita o art. 5? do 
Decreto-Lei n? 625. O acórdão, em 
exigindo a prova de suficiência, 
efetivamente, decidiu contra as 
Leis n?s 3.780/60 e 4.242/63, eis que 
estas não previam dito requisito 
constante do aresto rescindendo. 
Daí por que dou pela procedência 
da ação para restabelecer a sen
tença que julgou procedente o pedi
do de readaptação da autora, vale 
dizer, reconheceu-lhe o direito de 
ser readaptada sem submeter-se à 
prova de suficiência. Reporto-me, 
a tanto, ao voto que proferi nos 
Embargos na Apelação Cível n? 
34.988 que farei anexar por cópia. 

«Sr. Presidente. Sempre votei no 
sentido da dispensa da prova de 
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que cogita o art. 5?, do Decreto-Lei 
n? 625, de 1969. Compreendo, entre
tanto, data venia, que não se pro
ponha aí uma questão de declara
ção de invalidade do art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 625. Em verdade, 
entende-se que essa disposição não 
é abrangente de processos de rea
daptação que lhe são anteriores. 
Nada obsta se invoque o art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 625 para nova rea
daptação. No particular, também 
discordo da assertiva de que fica
ria sem objeto o art. 5?, do Decreto
Lei n? 625. A readaptação no Servi
ço Público ainda é possível, segun
do o sistema estatutário. Para essa 
readaptação, legítima é a exigên
cia prevista no art. 5?, do Decreto
Lei n? 625. É certo que os pressu
postos para a readaptação estatu
tária são diversos dos consignados 
na Lei n? 3.780, de 1960, e 4.242, de 
1963. Nesses dois diplomas, o pres
suposto à readaptação é o desvio 
funcional. Na readaptação estatu
tária não se cogita de desvio fun
cional, mas de inadequação do fun
cionário ao cargo em que se encon
tra, ao passo que a readaptação vi
sará pô-lo numa posição funcional 
mais compatível com a sua condi
ção; para que se possa dar essa 
readaptação estatutária, então, 
sim, legítima é a prova de suficiên
cia. Dessa sorte, reportando-me aos 
votos que tenho proferido a propó
sito da matéria e reiterando pro
nunciamento na Turma, rejeito os 
embargos». 

Os embargos sustentam o descabi
mento da prova de suficiência de 
que não cogitava a Lei n? 3.780, de 
1960. Não podia, assim, o Decreto n? 
60.856, de 1967, aplicar-se a fatos an
teriores. O desvio funcional está pro
vado por tempo suficiente, no perío
do de 1956/1961 no Gabinete da Vice
Presidência da República. A autora 
é Perita-Contadora por diploma de 
1938, devidamente registrado. 

A União impugnou os embargos 
para salientar que a decisão rescin
denda apoiou-se em dois fundamen
tos: I?) a falta de comprovação do 
desempenho das funções privativas 
de Contador, definidas no art. 5?, le
tra c, do Decreto-Lei n? 9.256, de 
1946. 2?) a não prestação de prova de 
suficiência, ex vi do Decreto-Lei n? 
625/69. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
A decisão rescindenda julgou a ação 
improcedente, não apenas com ful
cro na disposição legal que exige a 
prova de suficiência, mas, e princi
palmente, pela falta de comprovação 
do desvio funcional que justificasse a 
readaptaçao cogitada. É o que se vê 
da ementa do respectivo acórdão, da 
lavra do eminente Ministro Márcio 
Ribeiro, Relator da AC n? 29.460 -
GB, verbis: 

«Funcionalismo público. Readap
taçao. Lei n? 3.780/60, art. 46. Não 
há como assegurar-se readaptação 
como Contador, sem prova do 
exercício das atribuições típicas 
dessa categoria profissional». 
Não concebo que a matéria fática 

pudesse ser ressuscitada pela via da 
rescisória. Todavia, ainda que supe
rado tal aspecto no julgamento desta 
ação, a divergência sobre a legitimi
dade da prova de suficiência não en
seja o recebimento dos presentes 
embargos, de sorte a se julgar pro
cedente a rescisória. 

É certo que o assunto já mereceu 
uniformização de entendimento, pe
rante esta Colenda Corte, com a ex
pedição da Súmula n? 11 - TFR, que 
recusa a exigência da referida prova 
de suficiência. 

Não me parece, contudo, que a su
muI ação de um direito possa reper
cutir em reivindicação através de 
ação rescisória, por isso que, exce-
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ção feita às súmulas de convergên
cia, vale dizer, que reflitam a orien
tação uniforme do Tribunal, as de
mais resultam, apenas, de um enten
dimento predominante. Na espécie, é 
fora de dúvida que a matéria, de 
início, dividia as opiniões, ensejando 
decisões contraditórias. A própria 
votação relativa ao julgamento desta 
ação demonstra que o assunto era 
polêmico, conduzindo a interpreta
ções discordantes acerca da aludida 
prova. 

Situações dessa natureza não per
mitem que se reabra a discussão pe
la via escolhida, consoante se extrai 
do enunciado da Súmula n? 343, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
verbls. 

«Não cabe ação rescisória por 
ofensa a literal disposição de lei, 
quando a decisão rescindenda se ti
ver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos Tri
bunais». 
Aliás, em recente julgamento, o 

Pretório Excelso reafirmou a orien
tação em destaque, explicitando o 
enunciado da citada súmula. É o que 
se lê da segUinte ementa pertinente 
ao RE n? 91.369-6- SP, sendo Rela
tor o eminente Ministro Moreira Al
ves: 

«Ação rescisória. 
Se, ao tempo em que foi prolata

da a decisão rescindenda, era con
trovertida a interpretação do texto 
legal por ela aplicado, não se confi
gura a violação literal a dispositivo 
de lei, para justificar sua rescisão 
(artigo 485, V, do CPC) ainda que 
a jurisprudência do STF venha, 
posteriormente, a fixar-se em sen
tido contrário. É essa, aliás, a 
orientação seguida na Súmula n? 
343. 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 
Demais disso, acolher a argumen

tação dos embargos equivaleria res-

cindir um acórdão que se fundamen
tou no exame de provas, circunstân
cia que não se ajusta, igualmente, à 
natureza da presente ação. 

Ante o exposto, rejeito os embar
gos. 

VOTO 

o Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Verifico, Senhor Presidente, 
que a hipótese não configura o que 
Pontes de Miranda resume, ao se re
ferir à ação rescisória como o julga
mento de julgamento: trata-se, no 
caso, tão-somente, de pretensão de 
rejulgamento da mesma relação 
jurídica já decidida. 

Em outras palavras, como adverte 
Bueno Vidigal: 

«Ação rescisória, a esse tempo, 
era necessária para se obter a anu
lação da sentença? Parece-nos que 
não. O direito brasileiro, a nosso 
ver, não conheceu, até entrar em 
vigor o Código de Processo Civil de 
1939, recurso que, à semelhança da 
querela nullitatis do processo esta
tutário, devesse ser necessaria
mente interposto para instância su
perior e dentro de certo prazo, sob 
pena de valer a sentença, apesar 
de vícios que porventura a inqui
nassem, como coisa soberana e de
finitivamente julgada. Sendo as
sim, bem se vê que a ação rescisó
ria, ao tempo da promulgação do 
Código Civil e até entrar em vigor 
o atual Código de Processo Civil, 
tinha caráter meramente declara
tório. A nulidade da sentença equi
valia, como no período formulário 
romano, a verdadeira inexistência. 
De sorte que a parte declarada 
vencida pelo julgado nulo podia 
recusar-se a obedecê-lo. Se fosse o 
autor, renovaria pura e simples
mente o pedido e contestaria a exe
cução de coisa julgada do réu com 
a alegação da nulidade da primei
ra sentença; se fosse o réu, 
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recusar-se-ia a executar o julgado 
e apresentaria ennbargos à execu
ção. 

Essa era a doutrina sustentada 
por todos os nossos autores antigos 
e nnodernos, senn exceção. Assinn é 
que, segundo Lobão, os condenados 
poderiann opor «todos os ennbargos 
de nulidade, assinn conno que a sen
tença foi dada contra parte não ci
tada ou que foi dada contra senten
ça ou que foi dada por peita ou 
preço que o juiz houve ou por falsa 
prova ou por juiz inconnpetente enn 
parte ou enn todo, ou sobre bens de 
raiz senn procuração ou citação da 
nnulher ou conn falso procurador ou 
outros sennelhantes, porque se con
clui, segundo Direito, a sentença 
ser nula» (55). Isto quanto ao réu 
vencido. Idêntica é a sua lição 
quando é o autor o vencido: «He 
benn trivial, que para sortir seus 
efeitos a Excepção rei judicatae, 
he preciso ... 2?) que a sentença não 
seja nula por algunna nulidade le
gal, ou desordenn do processo; ou 
pela pessoa contra quenn se profe
riu, etc. (56). Pereira e Souza ensi
na tannbénn que «não se diz verda
deira a sentença nula, nenn produz 
coisa julgada; pois o que é nulo, 
nunca produz efeito válido», acres
centando que a nulidade pode ser 
alegada por via de ennbargos se
não tannbénn por ação ordinària 
até trinta anos. Quanto ao auto~ 
vencido: «conno a sentença nula 
não passa enn julgado, segue-se 
não autorizar tannbénn a exceção 
de coisa julgada (57). 

Fiéis a essa doutrina, as leis pro
cessuais de todo o Brasil, anterio
res ao Código Brasileiro de 1939 
adnnitiann francannente a anulaçã~ 
da sentença por nneio de ennbargos 
à execução. O Reg. n? 737, de 25 de 
novennbro de 1850, art. 681, dispu
nha: «A sentença pode ser anula
da .... § 3? - Por nneio de ennbargos 

à execução». Dispositivo idêntico 
se encontrava nos Códigos de Pro
cesso do Distrito Federal (art. 303, 
III), São Paulo (art. 358, lI), Rio, 
(art. 2.277, b), Pernannbuco (art. 
163, 2?), Espírito Santo (art. 280, 
III), Bahia (art. 1.362, 2?), Santa 
Catarina (art. 1.845, III), Minas 
Gerais (art. 174, 3? l. Alénn disso o 
Reg. n? 737, enn seu art. 577, § ].?, 
dispunha: «São adnnissíveis na exe
cução, conn suspensão dela, e pro
postos conjuntannente, nos seis 
dias segUintes à penhora, os enn
bargos: § 1? - de nulidade do pro
cesso e sentença conn prova cons
tante dos autos, ou oferecida incon
tinente». O Código do Processo do 
Rio Grande do Sul e os dennais ci
tados, conn exceção do Código do 
Distrito Federal, consagrann dispo
sitivo idêntico. Este últinno enn seu 
art. 1.085, I, restringe os ennbargos 
à execução por nulidade da senten
ça ao caso «de falta ou nulidade da 
citação inicial para a ação, quando 
esta houver corrido à revelia do 
ennbargante» . 

o que se verifica do exposto é 
que, excetuado o Distrito Federal, 
onde a anulação só era pernnitida 
enn unna única hipótese, era adnni
tida francannente, no Brasil, a anu
lação da sentença por nneio de enn
bargos à execução». (Ed. Saraiva, 
1948 - SP, Ação Rescisória pág. 
29) . 

O Código novo tonnou runno algo di
verso, porque já não conceitua a sen
tença atacada pela rescisória conno 
sendo necessariannente unna senten
ça nula: contentou-se conn qualificá
la conno sentença rescindível (CPC, 
art. 685), pelo que não é razoável ad
nnitir conno thenna decidendunn da 
ação rescisória o própriO nnérito da 
dennanda julgada pela sentença res
cindenda. 

Aconnpanho o voto do Sr. Ministro
Relator e rejeito os ennbargos. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Senhor Presidente, orientei
me, de início, no sentido da proce
dência da rescisória sempre que a 
jurisprudência, antes conflitante se 
consolidasse num prejulgado. ' 

Parecia-me que a consolidação do 
entendimento pretoriano implicava o 
reconhecimento de violação ao dis
positivo legal que servia de suporte 
à pretensão do demandante. 

Entretanto, após meditação mais 
demorada, conclui que a lei e a jU
risprudência dos nossos tribunais, 
sobretudo a da Suprema Corte, as
sentam na preocupação de sobrepor 
o ideal de segurança jurídica, resul
tante da res jUdicata, ao ideal de 
justiça, este último objeto da minha 
preocupação anterior. 

De modo que, até mesmo quanto à 
questão do exame de suficiência, 
acompanho o Ministro-Relator. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Ao que ouvi e apreendi - e 
o eminente Ministro-Relator pOderá 
corrigir-me se não for assim - o 
acórdão proferido na ação rescisó
ria, ora objeto destes embargos in
fringentes, entendeu provado o des
vio funcional. Todavia, por maioria, 
decidiu que seria necessária a prova 
de suficiência. Três votos vencidos, 
entretanto, sustentaram que não se
ria necessária essa prova, motivo 
por que davam pela procedência da 
ação: votos dos eminentes Ministros 
Décio Miranda, José Néri da Silveira 
e Esdras Gueiros. 

Esta ação rescisória sustenta-se 
na alegação de que o acórdão rescin
dendo decidiu contra literal disposi
ção de lei, os artigos 43 e 44 da Lei 
n? 3.780, de 1960 que não condicio
nam os benefíciós da readaptação à 

prestação de prova de suficiência, 
inaplicável no caso, retroativamen
te, o Decreto-Lei n? 625/69, art. 5? 

Sustenta-se que o dispositivo ins
crito no inciso V, do art. 485, CPC 
que autoriza ação rescisória, exige 
que a ofensa praticada pelo acórdão 
rescindendo seja a texto literal da 
lei, ou que a ofensa seja flagrante
mente visível. 

Não acolho, data venia, essa tese. 
Perfilho, no particular, a opinião 

de Pontes de Miranda, no sentido de 
que a sentença rescindível é aquela 
que tenha «revelado erradamente o 
direito» (<<Comentários ao CPC», Fo
rense, VI/296), por isso que, confor
me o magistério de J.C. Barbosa 
Moreira, «o ordenamento jurídico, 
evidentemente, não se exaure naqui
lo que a letra da lei revela à primei
ra vista. Nem é menos grave o erro 
do julgador na solução da quaestio 
juris quando afronte norma que inte
gra o ordenamento sem constar lite
ralmente de texto algum». (<<Comen
tários ao CPC», Forense, 1~ ed., 
V/115). 

Isto posto, mergulhemos no caso 
sob julgamento. 

Neste Egrégio Tribunal, é verda
de, havia divergência no que tange à 
exigência da prova de suficiência 
nos processos de readaptação. Mas 
este Egrégio Tribunal veio, depois, a 
prOClamar o entendimento, entendi
mento que foi enunciado na súmula 
de sua jurisprudência predominante 
(TFR, Súmula n? 11) de que nas rea
daptaçôes de que tratam as Leis n?s 
3.780/60 e 4.242/63 não seria exigível 
a prova de suficiência do art. 5?, do 
Decreto-Lei n? 625/69. 

Então, o que ocorre, ao que penso, 
é o seguinte: nas decisôes em que a 
citada prova foi exigida, foi o direito 
mal revelado. Ou entendemos assim, 
ou não emprestaremos ao entendi
mento que veio a ser predominante 
no Tribunal, e que o Tribunal inscre-



236 TFR - 98 

veu em súmula, o caráter de enten
dimento mais correto, interpretação 
melhor da lei. 

Ouço com prazer V. Exa., Sr. Mi
nistro Torreão Braz. 

O Sr. Ministro Torreão Braz: Pon
tes de Miranda pecou pelo seu exces
so de liberalismo. Segundo Vidigal -
se não estou enganado - «o direito 
anterior não falava em literal dispo
sição de lei». Parece-me que no Re
gulamento n? 737 não falava em lite
ral disposição de lei, e os Códigos 
Estaduais falavam em matéria de 
ação rescisória. Pontes de Miranda 
escreveu como se estivesse ainda vi
gente aquele direito anterior, porque 
ele acha que seria o correto. De lege 
ferenda seria o ideal, mas, ao mes
mo tempo, haveria o perigo da 
ameaça à segurança jurídica, por
que este mesmo princípio' que pare
ce literal à primeira vista, ou justo, 
poderia reverter em prejuízo do pró
priO jurisdicionado. A Administração 
poderia vir também, posteriormente, 
requerer a rescisória, com base no 
mesmo princípio. A opinião de Pon
tes de Miranda, de lege lata, não 
tem fundamento data venia. 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vello
so: Agradeço os esclarecimentos do 
eminente Ministro Torreão Braz 
que, como sempre, trazem luz ao de
bate. 

Persisto, todavia, no afirmar, emi
nente Ministro Torreão Braz, que a 
opinião de Pontes de Miranda foi 
emitida com base na lei vigente, é li
ção dada em termos de lege lata. E 
não é somente Pontes que tem esse 
entendimento. Barbosa Moreira, 
conforme já mencionamos, entende 
da mesma forma. Assim, eminente 
Ministro, tal como Pontes, tal como 
Barbosa Moreira, não posso admitir 
que só seja rescindível uma sentença 
que haja violado disposição literal de 
lei. A sentença, aliás, que violasse 
disposição literal de lei seria uma 
sentença sul generis, por isso que o 

debate que costuma ser travado no 
seio dos Tribunais não permitiria 
que o Tribunal decidisse contra lite
ral disposição de lei. Em verdade, li
teral disposição de lei, no caso, deve 
ser interpretada como revelação er
rada do direito. Interpretando-se o 
dispositivo processual desta forma, 
Senhor Ministro Torreão Braz, as
sim de forma mais liberal, os 
Tribunais não perdem, mesmo por
que a tarefa dos juízes não é a de 
fazer doutrina, mas é a de fazer jus
tiça. E veja V. Exa. como esse modo 
de interpretar a lei nos ajuda, no ca
so, a restabelecer a justiça: uma ser
vidora prestou serviços ao Poder PÚ
blico, por longos anos, desviada de 
suas funções, fazendo jus, por isso, a 
ser readaptada no cargo que contém 
as funções exercidas. Mas essa rea
daptação lhe é negada, ao argumen
to de que teria que prestar uma pro
va de suficiência, prova essa que es
te Tribunal, pela maioria absoluta 
de seus membros, em inúmeras de
cisões, entende ser desnecessária. 
Ora, Senhor Ministro, denegar o di
reito a essa servidora, com base nu
ma filigrana processual, não presta 
obséquio à justiça, data venia. 

E verdade que a Corte Suprema 
decide no sentido de que não cabe 
ação rescisória por ofensa a literal 
disposição de lei, quando a decisão 
rescindenda se tiver baseada em 
texto legal de interpretação contro
vertida nos tribunais (Súmula n? 
343) ou no caso de mera mudança de 
interpretação da lei - ao tempo em 
que foi prolatada a sentença rescin
denda, a interpretação era contro
vertida, embora mais tarde se tenha 
fixado no rumo pretendido pelO autor 
da rescisória (RE n? -89.824 - SP, 
Relator o Sr. Ministro Moreira Al
ves, DJ de 16-10-78, pág. 8023; RE n? 
89.983 - SP; RE n? 89.979-1 - SP, 
ap. Theotônio Negrão, «CPC e Le
gisl. Proc. em vigor», RT, 8~ ed., no
ta 16 ao art. 485, pág. 136). 
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Todavia, Senhor Presidente, forte 
nos argumentos já expostos, perfilho 
a posição mais liberal· que, acredito, 
melhor se ajusta à finalidade do Tri
bunal que é distribuir justiça. 

Que importa se a matéria era con
trovertida? O que importa é que dei
xou ela de ser controvertida, e a in
terpretação do Tribunal, no momen
to em que passou a entender a maté
ria de forma incontroversa, de for
ma a não deixar dúvida, tanto que 
editou súmula, revela que a interpre
tação anterior revelava maIo direi
to. Ora, se a parte pode ajuizar a 
ação rescisória, porque ainda está 
no prazo, é bom para a parte e me
lhor para o Tribunal que poderá res
tabelecer a justiça .. 

Admito que o meu voto não esteja 
rigorosamente dentro nas coordena
das da jurisprudência da Suprema 
Corte, no particular. Mas essa é uma 
questão que acho que vale a pena 
sustentar. 

Assim, Senhor Presidente, com es
tas breves considerações, meu voto, 
com a vênia devida ao eminente 
Ministro-Relator, é no sentido de re
ceber os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAR 410 - RJ - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Embargante: 
Maria Edwiges de Almeida. Embar
gada: União Federal. 

Decisão: O Plenário, por maioria, 
rejeitou os embargos. (Em 2-4-81 -
Plenário). 

Os Srs. Mins. Adhemar Raymun
do. Romildo Bueno de Souza, Perei
ra de Paiva, Sebastião Reis, Miguel 
Jerônymo Ferrante, José Cândido, 
Pedro Acioli, Antônio de Pádua Ri
beiro, Moacir Catunda, Peçanha 
Martins, Aldir G. Passarinho, cTosé 
Dantas, Carlos Madeira, WaShington 
Bolívar e Torreão Braz votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Vencido 
o Sr. Min. Carlos Mário Velloso. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Mins. Américo Luz, Armando Rol
lemberg, Jarbas Nobre, Lauro Lei
tão, Gueiros Leite, otto Rocha e Wil
son Gonçalves. Impedido o Sr. Min. 
Justino Ribeiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro José Néri da 
Silveira. 

EMBARGOS INFRINGEN'rES EM AÇAO RESCISORIA N? 646 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Relator Designado: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Embargante: Júlio Ferreira 
Embargada: União Federal 

EMENTA 

Processual civil - Ação Rescisória - Código de 
Processo Civil, art. 485, V. 

I - Se, ao tempo em que foi proferida a decisão 
rescindenda, era controvertida a interpretação do 
texto legal por ela aplicado, não se configura a viola
ção literal a dispositivo de lei, para justificar a sua 
rescisão (CPC, art. 485, V) ainda que a jurisprUdên
cia venha a fixar-se, posteriormente, em sentido 
contrário. 
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11 - Aplicação da orientação ditada pela Súmu
la n? 343, do Excelso Pretório, interpretada por julga
dos daquela Corte Suprema, proferidos, posterior
mente, à promulgação daquele verbete. 

111 - Embargos rejeitados. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos; em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, re
jeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigrâficas anexas 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de março de 1982 (data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator 
p/Acórdão 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: Em 
julgamento levado a efeito no Plená
rio deste Tribunal, em 27 de maio de 
1980, ficou decidido (fi. 85): 

«O Tribunal, por maioria, venci
do o Sr. Min. Torreão Braz, julgou 
improcedente a ação e condenou o 
autor nas custas e em 10% de ho
norários advocatícios sobre o valor 
da causa». 
O venerando acórdão ficou assim 

ementado (fI. 92): 

«Ação rescisória fundada no art. 
485, item V, do CPC, colimando a 
anulação de decisão que desaco
lheu pretensão à dupla aposentado
ria. Sua improcedência, em face 
dos entendimentos con,sagrados 
nas Súmulas n?s 343 e 371, do Egré
gio Supremo Tribunal Federal». 
O Relator da rescisória, eminente 

Ministro Armando Rollemberg, exa
rou o seguinte relatório (fls. 81/82): 

«Júlio Ferreira, admitido no ser-
viço da Estrada de Ferro Central 

do Brasil, em 1934, e que, ao ser di
ta ·Estrada autarquizada, em 1941, 
era diarista, em 1944 passou a 
mensalista, sendo, logo após, des
pedido. Em 19-3-45, perto de quatro 
meses depois, foi readmitido como 
extranumerário mensalista; em 
1960, classificado provisoriamente 
como Agente de Trem, classifica
ção que se tornou definitiva, em 
1964, no cargo de Fiscal de Movi
mento de Trens, obteve aposenta
doria pelo INPS, em 1969 e, como 
igual benefício pelo Tesouro Nacio
nal lhe houvesse sido negado pela 
Administração, propôs ação contra 
a União, julgada procedente por 
sentença do nosso ilustre colega 
Ministro Evandro Gueiros Leite, 
mantida pela Segunda Turma no 
jUlgamento da Apelação Cível n? 
30.389, vindo esta última decisão, 
porém, a ser reformada pelO Tri
bunal Pleno, apreciando o Recurso 
de Revista n? 1.503, em decisão as
sim resumida na ementa do acór
dão: 

«Revista. Conhecimento. A exis
tência de divergência, entre deci
sões revistandas, sobre a aplicação 
dos mesmos princípios jurídicos, . 
justifica decisão no sentido do co
nhecimento da revista. Ferroviário 
- Dupla Aposentadoria. Diarista, 
encontrado como tal pelo Decreto
Lei n? 3.306/41, que autarquizou a 
EFCB., não faz jus à continuidade 
dos direitos assegurados pela mes
ma norma, aos funcionários, no 
sentido técnico». 

Contra esse julgado propôs ação 
rescisória fundada no art. 485, V 
do Código de Processo Civil, ale
gando ter sido literal e evidente
mente violado o disposto no art. 16 
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da Lei n? 1.163/50, que restabele
ceu o Quadro 11 do MVOP., bem 
como o Decreto n? 39.000/56. 

Citada, a União, em 1978, assim 
se manifestou: 

«A ação veio fundamentada no 
art. 485, item V, do Código de Pro
cesso Civil, sustentando o autor 
que o acórdão rescindendo, ao ne
gar a dupla aposentadoria preten
dida, teria infringido as normas 
dos arts. 14, 15 e 16, da Lei n? 1.163, 
de 22-7-50. 

A questão, já por demais conhe
cida, dispensa maiores considera
ções, valendo apenas destacar que 
o v. aresto rescindendo apoia-se na 
jurisprudência predominante nessa 
Colenda Corte (MS n? 66.675, MS n? 
68.852, RF n? 1.675) tendo a 
prestigiá-lo, ainda, o entendimento 
do Pretório Excelso, conforme se 
pode verificar do acórdão no Re
curso Extraordinário n? 82.335, as
sim ementado: 

«Dupla aposentadoria. 
A ela não tem direito o extranu

merário da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil que nessa condição 
continuou, quando ela se transfor
mou em autarquia. 

Recurso não conhecido» (Rel.: 
Min. Cunha Peixoto, in DJ de 13-2-
72, pág. 902). 

É bem verdade que o suplicante 
tem a favor de seu entendimento 
algumas decisões desse Egrégio 
Tribunal, mas, conforme de há 
muito assentado na Súmula n? 343. 

«Não cabe ação rescisória por 
ofensa à literal disposição de lei, 
quando a decisão rescindenda se ti
ver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos tri
bunais». 

Assim sendo, espera a União que 
a ação seja julgada improcedente, 
sujeito o autor às cominações le
gais, inclusive honorários de advo
gado». 

Decidido incidente relativo ao 
valor da causa que a União impug
nara, sendo dita impugnação au
tuada em separado, e, tendo-se 
conformado com a decisão o autor, 
que complementou o depósito ini
cialmente feito, examinei o proces
so e o mandei ao Sr. Ministro
Revisor». 

S. Exa. proferiu, em seguida, este 
voto (fl. 86): 

«A decisão rescindenda foi profe
rida em 22 de maio de 1975, embo
ra os autos só houvessem baixado 
à Vara de origem em 1978, e, em 
tal época, é indiscutível, era con
trovertida nos Tribunais a inter
pretação do texto legal que o autor 
afirma ofendida, divergência que 
somente deixou de existir nesta 
Corte, no ano de 1978, com a apro
vação da Súmula n? 10. 

Incabível é, assim, a presente 
ação rescisória, e, se não o fosse 
por tal motivo, isto é, em razão do 
princípio enunciado na Súmula n? 
343, do Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, deveria ser julgada im
procedente, no caso concreto, por
que, tendo sido o autor dispensado 
do Serviço em 28-11-44 e readmiti
do pela Estrada de Ferro a partir 
de 19-3-45 (fls. 12 .e 12v) houve de 
qualquer maneira corte do vínculo 
que o ligava à Administração Dire
ta, pois veio a ser readmitido pela 
autarquia, e, portanto, como seu 
servidor, caracterizando-se por tal 
circunstância, mesmo afastada a 
tese do acórdão rescindendo, a hi
pótese da Súmula n? 371, da Corte 
Maior. 

Julgo a ação improcedente e con
deno o autor nas custas, em hono
rários de advogado de 10% sobre o 
valor da causa, e, se acolhido o 
presente voto à unanimidade, à 
perda do depósito feito para propor 
a ação e de sua complementação». 
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Votou, então, o insigne Ministro 
Moacir Catunda, nestes termos (fls. 
87/89): 

«Como decorre do relatório, 
trata-se de ação rescisória ajuiza
da por servidor da Estrada de Fer
ro Central do Brasil, admitido em 
12 de setembro de 1934, como dia
rista, e que depois passou a mensa
lista, para rescindir acórdão do 
Tribunal Pleno, tomado no Recur
so de Revista n? 1.503, do Rio de 
Janeiro, que fez prevalecer a tese 
da 1~ Turma, na Apelação Cível n? 
31.354, de que «diarista, encontrado 
como tal pelo Decreto-Lei n? 
3.306/41, que autarquizou a EFCB, 
não faz jus à continuidade dos di
reitos assegurados pela mesma 
norma, aos funcionários, em senti
do técnico», sobre a tese da 2~ Tur
ma, adotada na apelação Cível n? 
30.389, da Guanabara, e que saiu 
resumida na ementa do teor se
gUinte: 

«Ferroviário. Conservando o 
seu liame com o serviço pÚblico 
da União, o recorrido alcançou o 
tempo necessário à sua aposenta
doria. Inocorrência de choque 
com a Súmula n? 371. Recurso 
extraordinário não conhecido». 
(Ementa do RE n? 72.013, 
Relator-Ministro Djaci Falcão, 1~ 
Turma, 5-10-71- DJ de 12-11-1971, 
pág.6.313). 

Alega que o acórdão está funda
mentado no Decreto-Lei n? 3.306, 
de 1941, que foi revogado pelo art. 
31, da Lei n? 1.163, de 1950; que os 
arts. 14, 15 e 16, da última lei foram 
infringidos pelo acórdão e pedem a 
rescisão deste, à invocação do art. 
485, V, do CPC, que a autoriza 
quando a decisão violar literal dis
posição de lei. 

O autor era diarista. Nessa situa
ção foi apanhado pelo Decreto-Lei 
n? 3.306, de 1941 que vigorou até 
1950 e cujo art. 9?, Parágrafo úni
co, diz assim: -

«O pessoal da EFCB, será 
constituído de contratados, men
salistas, diaristas e Ülrefeiros, 
sem prejuízo do exercício regular 
e direitos dos atuais funcionários 
cujos cargos de menor vencimen
to, quando de carreira e os isola
dos, irão sendo suprimidos à me
dida que vagarem». 
O preceito transcrito, assim co

mo os dos artigos 14, 15 e 16, da 
Lei n? 1.153/50 que o revogou, na 
época do acórdão eram interpreta
dos polemicamente, tanto pelo Tri
bunal de Recursos, como pelo Su
premo Tribunal Federal, pois exis
tem acórdãos no sentido de res
guardarem somente direitos de 
funcionários da União, em sentido 
estrito, e acórdãos também exis
tem no sentido de que ditas nor
mas legais protegiam servidores, 
no sentido amplo, de maneira a al
cançar extranumerários e mantê
los vinculados à União, só que a 
serviço da autarquia. 

Na época do acórdão, a primeira 
tese predominava na jurisprudên
cia do Tribunal, vindo de ser supe
rada após a sua nova composição, 
quando a segunda foi sumulada 
sob o n? 8. 

Como os textos legais apontados 
como vulnerados tivessem trata
mento controvertido nos pretórios, 
entendo descaber ação para rescin
dir o acórdão indicado nos autos, 
de acordo com a doutrina da Sú
mula n? 343, do Supremo Tribunal 
Federal, e não tenha o autor invo
cado outro fundamento, julgo a 
ação improcedente, determino a 
reversão do depósito a favor da ré 
e condeno o autor em honorários 
de advogado, na importância de 
10% sobre o valor da causa, fixado 
pelo despacho de fls. 4 v., do apen
so». 

Restou vencido o ínclito Ministro 
Torreão Braz, com este pronuncia
mento (fI. 90): 
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«Data venia dos eminentes 
Ministros-Relator e Revisor, julgo 
procedente a ação. 

A jurisprudência deste Tribunal 
se consolidou no sentido de que os 
servidores em situação idêntica à 
do autor fazem jus à dupla aposen
tadoria e, logicamente, chegou a 
tal conclusão por entender que a 
recusa da Administração em con
ceder a vantagem violava textos 
legais expressos. 

A hipótese, pois, é de ação resci· 
sória, até mesmo por questão de 
eqüidade, visto como não se pode 
admitir tratamento desigual para 
pessoas que se encontram na mes
ma situação jurídica». 

Com suporte no douto voto venci
do, embargou o autor (fls. 94/95) ale
gando, em resumo: 

«1. Pelo voto vencido, fica de
monstrado que o autor, ora embar
gante, satisfaz os pressupostos do 
enunciado da Súmula n? 8, deste 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos. 

2. O embargante comprovou sua 
admissão na Estrada de Ferro 
Central do Brasil que pertencia ao 
antigo Ministério da Viação e 
Obras Públicas, em 12 de setembro 
de 1934, antes, portanto, da autar
qUização da ferrovia pelo Decreto
Lei n? 3.306, de 24 de maio de 1941 
e, como é da Lei n? 1.163, de 22 de 
julho de 1950 (artigo 16) e da Sú
mula n? 8, deste Egrégio Tribunal, 
«não constitui obstáculo à conces
são da dupla aposentadoria de que 
trata a Lei n? 2.752/1956, art. 1? e 
parágrafo único, em favor de fer
roviário da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, o fato de deter a 
condição de extranumerário da 
União Federal à data da autarqui
zação da referida Estrada e nessa 
situação ter sido posto à sua dispo
sição, nela obtendo mOdificações e 
melhorias funcionais». 

3. Mesmo pequena interrupção 
em sua vida funcional não quebra 
o vínculo com a administração di
reta, o que só ocorreria por decre
to do Poder Executivo provocando 
a competente vacância do cargo. 

4. O Diretor da Autarquia é in
competente para dispensar ou de
mitir servidor público. 

5. Não há, no caso presente, in
terrupção na vida funcional do em
bargante, permanecendo intacto o 
liame com a administração direta 
e, ainda, comprovado está o tempo 
necessário à obtenção da aposenta
doria estatutária. 

6. O voto vencido bem apreciou a 
hipótese em tela frente ao espírito 
do enunciado da Súmula n? 8 deste 
Egrégio Tribunal». 
Admitidos os embargos no despa

cho de fI. 96, deu-se vista à União 
Federal que emitiu a seguinte im
pugnação (fI. 99): 

«Merece confirmação o v. acór
dão embargado que tem a 
prestigiá-lo a jurisprudência do 
Pretório Excelso, consubstanciada 
nas Súmulas n?s 343 e 371. 

Assim, e reportando-se aos dou
tos fundamentos do voto do Senhor 
Ministro Armando Rollemberg, 
confia a União na rejeição dos em
bargos». 
Dispensada a revisão, é o relató

rio. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): A questão, dantes controvertida 
na jurisprudência desta Corte e na 
do Colendo Supremo Tribunal Fede
ral, está hoje pacificada. 

Conforme ressai do relatório, o ar
gumento central para que não pros
perasse a rescisória foi o constante 
do voto do relator, o ínclito Ministro 
Armando Rollemberg, de que seria 
incabível a ação, porquanto a deci-
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são rescindenda foi proferida em 
1975, época em que era controvertida 
nos Tribunais a interpretação do tex
to legal que o autor afirmara ofendi
do. Partindo dessa premissa, S. 
Exa., à luz do enunciado na Súmula 
n? 343 da Suprema Corte, deu pela 
improcedência do feito. 

Aduziu, ainda, um segundo argu
mento: o de haver sido o autor dis
pensado do serviço em 28-11-44 e 
readmitido a partir de 19-3-45, fato 
que teria acarretado o rompimento 
do vínculo que o ligava à Adminis
tração. 

O eminente Ministro Moacir Ca
tunda acompanhou o voto do relator, 
tão-somente em face do primeiro ar
gumento: descabimento da ação res
cisória. 

Com a devida vênia, fico com a te
se do voto vencido, por me parecer 
que a controvérsia jurisprudencial 
impeditiva da propositura da resci
soria não está adstrita à época da 
decisão rescindenda, mas à do 
exercício do direito de ação. Se a 
matéria tornou-se pacífica nos ares
tos pretorianos sUbseqüentes, e den
tro do prazo em que a parte conser
vou o direito de agir, este pode ser 
exercido. 

A segunda sessão deste Egrégio 
Tribunal, julgando em 17 de março 
do corrente ano a Ação Rescisória n? 
697 - RJ, entre partes, como auto
res Mário Crócamo e outros, como 
réu o 1AP AS; sUfragou, por unanimi
dade de votos, o pronunciamento do 
Relator, eminente Ministro Carlos 
Mário Velloso, que se traduz neste 
tópico da ementa ao respectivo acor
dão, 1n verb1s: 

«I - Desde que não ocorrente a 
hipótese inscrita na Súmula n? 
343, da Corte Suprema, de que 
«não cabe ação rescisória por ofen
sa à literal disposição de lei, quan
do a decisão rescindenda se tiver 
baseado em texto legal de interpre
tação controvertida nos tribunais», 

ou não sendo caso de mera mudan
ça de interpretação - ao tempo 
em que foi prolatada a sentença 
rescindenda, a interpretação era 
controvertida, embora mais tarde 
se tenha fixado no rumo pretendidl1 
pelo autor da rescisória - não há 
como deixar de admitir a rescisó
ria, por isso que a sentença res
cindível, com base no inciso V, do 
artigo 485, CPC, é aquela que te
nha revelado erradamente o direi
tO». 

No voto condutor da decisão há re
ferência aos seguintes arestos do Co
lendo Supremo Tribunal Federal: 
RE n? 89.824 - SP, Relator Ministro 
Moreira Alves, DJ de 16-10-78, pág. 
8023, RE n? 89.979-1 - SP e RE n? 
89.983-9 - SP, apud Theotânio Ne
grão, «Código de Processo Civil e 
Legislação Processual em vigor», 
RT, 8~ ed., nota 16 ao art. 485, pág. 
136. 

Não tenho dúvida, data max1ma 
ven1a, de que procede o argumento 
do embargante quanto a terem sido 
vulnerados os artigos 14, 15 e 16, da 
Lei n? 1.163, de 1950, pelo aresto em
bargado que aplicou o Decreto-Lei 
n? 3.306, de 1941, revogado pelo arti
go 31, daquele diploma legal. 

Por outro lado, há também proce
dência no que sustenta o embargante 
nos itens 3, 4 e 5 de fls. 94/95, in 
verb1s: 

3. «Mesmo pequena interrupção 
em sua vida funcional não quebra 
o vínculo com a administração di
reta, o que só ocorreria por decre
to do Poder Executivo provocando 
a competente vacância do cargo. 

4. O Diretor da Autarquia é in
competente para dispensar ou de
mitir servidor público. 

5. Não há, no caso presente, in
terrupção na vida funcional do em
bargante, permanecendo intacto o 
liame com a administração direta 
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e, ainda, comprovado está o tempo 
necessário à obtenção da aposenta
doria estatutária». 
Com estas considerações, fazendo 

remissão à respeitável sentença de 
primeira instância, exarada pelo en
tão Juiz da 1~ Vara Federal do Rio 
de Janeiro, hoje nosso culto Colega, 
Ministro Evandro Gueiros Leite (fls. 
14/19) ao voto do saudoso Ministro 
Amarílio Benjamin, Relator da ape
lação (fls. 20/24) vencido no julga
mento da Revista (fI. 25) e, final
mente, à Súmula n? 8 deste Egrégio 
Tribunal, recebo os embargos, nos 
termos do pedido (fI. 95). 

E como voto. 

VOTO VISTA 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Pedi vista destes autos, pa
ra examinar a questão do cabimento 
da rescisória: fundaram-se, em 
síntese, os votos do eminente Rela
tor, Ministro Armando Rollemberg, e 
do ilustrado Revisor, Ministro Moa
cir Catunda, ao concluírem pela im
procedência da ação, em que, na 
época em que foi proferida a decisão 
rescindenda, era controvertida nos 
Tribunais a interpretação do texto 
legal que o autor afirmara violado, 
invocando, nesse sentido, a Súmula 
n? 343, do Excelso Pretório. Aduzira, 
ainda, naquele ensejo, o insigne Re
lator, argumento complementar: o 
de que o rompimento do vínculo que 
ligara o autor à Administração, 'en
sejaria a aplicação da Súmula n? 371 
da Corte Maior. 

II 

Em tema de reSClsona, lembra 
Luis Eulálio Bueno Vidigal que «as 
injustiças, que possa acarretar de
terminado mecanismo de realização 
do direito, vêm a ser apenas o preço 
do bem-estar e da tranqüilidade ge-

rais», acrescentando que, em muitos 
casos, «no interesse da certeza e se
gurança do direito, a coisa julgada 
se torna inatacável e prevalece a in
justiça». Daí por que só se justifica a 
ação rescisória quando «a natureza 
do vício causador da injustiça é de 
tal ordem, que apresenta incovenien
te maior do que o da instabilidade do 
julgado» (Comentários ao CPC, Edi
tora Revista dos Tribunais, 1974, vol. 
VI, págs. 3 a 5). 

Nessa linha, referindo-se ao funda
mento político da coisa julgada ensi
na Amaral Santos que «a verdadeira 
finalidade do processo, como instru
mento destinado à composição da li
de, é fazer justiça, pela atuação da 
vontade da lei ao caso concreto». «A 
procura da justiça, entretanto, não 
pode ser indefinida, mas deve ter 
um limite, por uma exigência de or
dem pública, qual seja a estabilida
de dos direitos, que inexistiria se não 
houvesse um termo além do qual a 
sentença se tornasse imutável». 
(Primeiras Linhas de Direito Pro
cessual Cível, Saraiva, 3? edição, 
1969, 3? vol. pág. 41). 

III 

Dentro dessa orientação filosófica, 
é que deve ser examinada a espécie, 
que concerne à rescisória fundamen
tada no art. 485, V, do CPC. 

Ao assim proceder, penso que a 
expressão «violação à literal disposi
ção de lei» não pode ter a extensão 
preconizada por alguns autores, co
mo Pontes de Miranda, acompanha
do, dentre outros, por Barbosa Mo
reira, para significar «violação do 
direito». 

A meu ver, o sentido que lhe pre
tendeu dar o legislador é restrito. 
Com efeito, bem argumenta Vidigal, 
que, a não se interpretar restritiva
mente a expressão «literal disposi
ção de lei», vários itens do art. 485 
do CPC se converteriam em disposi-
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ções ociosas, como os que se refe
rem à sentença proferida por juiz 
impedido (art. 134, do CPC); por juiz 
absolutamente incompetente (art. 
113) ; com ofensa à coisa julgada 
(art. 471). (Opus cit., págs. 101/102). 

Contestando o entendimento de 
Pontes de Miranda no sentido de que 
a nulidade da sentença decorre da 
violação do direito e não da violação 
da lei, aduz aquele ilustre processua
lista que «no direito moderno, a re
gra é a imutabilidade do jUlgado, de
pois de ter passado pelo crivo do du
plo grau de jurisdição, a rescindibili
dade, a sua exceção». 

IV 

Examinando o caso concreto, pen
so que a razão está com os votos que 
prevaleceram no acórdão embarga
do, sendo o caso de aplicação da :SÚ
mula n? 343, do Colendo Supremo Tri
bunal Federal, nestes termos: 

«Não cabe ação rescisória por 
ofensa à literal disposição de lei, 
quando a decisão rescindenda se ti
ver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos tri
bunais». 
O voto do insigne Ministro Moacir 

Catunda é de clareza meridiana (fls. 
88/89) : 

«Alega (o autor) que o acórdão 
está fundamentado no Decreto-Lei 
n? 3.306 de 1941 que foi revogado 
pelo art. 31, dá Lei n? 1.163, de 
1950; que os arts. 14, 15 e 16 da últi
ma lei foram infringidos pelo acór
dão e pedem a rescJsão deste, à in
vocação do art. 485, V, do CPC, que 
a autoriza quando a decisão violar 
literal disposição de lei. 

O autor era diarista. Nessa situa
ção foi apanhado pelo Decreto-Lei 
n? 3.306, de 1941, que vigorou até 
1950 e cujo art. 9?, parágrafo único, 
diz assim: 

«O pessoal da EFCB, será 
constituído de contratados men-

'Salistas, diaristas e tarefeiros, 
sem prejuízo do exercício regular 
e direitos dos atuais funcionários 
cujos cargos de menor vencimen
to, quando de carreira e os isola
dos, irão sendo suprimidos à me
dida que vagarem». 
O preceito transcrito, assim co

mo os dos artigos 14, 15 e 16,da Lei 
n? 1.153/50' que o revogou, na épo
ca do acótdão eram interpretados 
pOlemicamente, tanto pelo Tribu
nal de Recursos, como pelo Supre
mo Tribunal Federal, pois existem 
acórdãos no sentido de resguarda
rem somente direitos de funcioná
rios da União, em sentido estrito, e 
acórdãos também existem no sen
tido de que ditas normas legais 
protegiam servidores, no sentido 
amplo, de maneira a alcançar ex
tranumerários e mantê-los vincula
dos à União, só que a serviço da 
autarquia. 

N a época do acórdão a primeira 
tese predominava na jurisprudên
cia do Tribunal, vindo de ser supe
rada após a sua nova composição, . 
quando a segunda foi sumulada 
sob o n? 8. 

Com os textos legais apontados 
como vulnerados tivessem trata
mento controvertido nos pretórios, 
entendo descaber ação para rescin
dir o acórdão indicado, nos autos, 
de acordo com a doutrina da SÚ: 
mula n? 343». 

V 

Acrescento que, interpretando o 
aludido verbete na consonãncia do 
entendimento alvitrado pelos doutos 
votos vencedores, existem vários jul
gados recentes da Egrégia Suprema 
Corte. Ei-Ios: 

«Ação rescisória. 
Se, ao tempo em que foi prolata

da a decisão rescindenda, era con
trovertida a interpretação do texto 
legal por ela aplicado, não se confi-
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gura a violação literal a dispositivo 
de lei, para justificar sua rescisão 
(artigo 485, V, do' Código de Pro
cesso Civil) ainda que a jurispru
dência do STF venha, posterior
mente, a fixar-se em sentido con
trário. É essa, aliás, a orientação 
seguida na Súmula n? 343. 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 

(RE n? 89.824 - SP, 2~ Turma, 
RTJ n? 91.312, Relator o eminente 
Ministro Moreira Alves). 

«Ação rescisória - Art. 485, V, 
do Código de Processo Civil. 

Não se :caracteriza a violação à 
literal dispositivo de lei (art. 485, 
V, do CPC) se, ao tempo em que 
foi proferida a decisão rescinden
da, era controvertida a interpreta
ção do texto legal nela aplicado, 
ainda que a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal venha 
posteriormente a firmar-se em 
sentido contrário (Precedentes: 
RR. EE n? 89.824 e 89.833). 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 

(RE n? 89.328 - SP, 1~ Turma, 
RTJ n? 91.970, Relator o eminente 
Ministro Cunha Peixoto). 

«Ação Rescisória. Procedência. 

Os promitentes compradores têm 
legítimo interesse para propor 
ação rescisória, visando a rescin
dir o acórdão que, em mandado de 
segurança, anulou anterior decisão 
que lhes deferira a adjUdicação 
compUlsória, ainda que, depois, o 
imóvel tivesse sido vendido, por 
eles, a terceiros. 

O erro atribuído ao acórdão res
cindendo, proferido, em última ins
tãncia, pelo Supremo Tribunal Fe
deral, não autoriza a citação do 
Estado-membro, onde tramitou 
originariamente a causa, como li
tisconsorte passivo necessário. 

Controvertido nos Tribunais, in
clusive na Corte Suprema, ao tem
po em que foi proferida a decisão 
rescindenda, o cabimento de man
dado de segurança contra decisão 
judicial com trânsito em julgado, 
descabe ação rescisória para res
cindir a segurança. 

No mandado de segurança, utili
zado como substitutivo da ação 
rescisória, é indispensável a cita
ção, para integrar a relação jurídi
ca processual, daqueles a quem a 
decisão impugnada favorece. 

A falta dessa citação importa em 
violação literal dos artigos 88 e 91 
do Código de Processo Civil de 
1939, combinado com o art. 19, da 
Lei n? 1.533/51». 

(AR n? 690 - RJ, Pleno, RTJ n? 
94/481, Relator o eminente Minis
tro Soares Mufioz). 

VI 

Isto posto, com a devida vênia do 
eminente relator, conheço dos em
bargos, mas os rejeito. 

PELA ORDEM 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Sr. Presidente: Não se trata, 
data venia, de enfocar o problema 
jurídico, simplesmente à luz do 
enunciado da Súmula n? 343, do Co
lendo Supremo Tribunal Federal, 
mas de visualizá-Io sob o aspecto de 
inegável ofensa, pela decisão rescin
denda, ora embargada, à literal dis
pOSição de lei, qual seja 'a do art. 16 
da Lei n? 1.163, de 22 de julho .de 
1950, verbis: (lê). 

A leitura da sentença de primeira 
instância, da lavra do eminente Mi
nistro Evandro Gueiros Leite, na 
época titular da 1~ Vara Federal do 
Rio de Janeiro, e do v. aresto profe
rido na apelação, leva a esta conclu
são a de que o acórdão rescindendo 
ofendeu o direito do autor da rescisó-
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ria e a literal disposição de lei, da 
qual acabei de fazer a leitura. Tam
bém o voto do Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso, nos autos da Ação 
Rescisória n? 697, do Rio de Janeiro, 
julgada procedente na Segunda Se
ção desta Egrégia Corte, em 23-3-81, 
e acolhido por unanimidade, pôs em 
relevo, em caso semelhante, o se
gUinte: 

«Perfilho, no particular, a opi
nião de Pontes de Miranda, no sen
tido de que a sentença rescindível 
é aquela que tenha «revelado erra
damente o direito». (<<Comentários 
ao CPC», Forense, VII296) por isso 
que, conforme leciona J. C. Barbo
sa Moreira, «O ordenamento 
jurídico, evidentemente, não se 
exaure naquilo que a letra da lei 
revela à primeira vista. Nem é 
menos grave o erro do julgador na 
solução da quaestio juris quando 
afronte norma que integra o orde
namento sem constar literalmente 
de texto algum». (<<Comentários ao 
CPC», Forense, 1~ ed., V/115). 

O embargante foi demitido injusta
mente e readmitido pouco tempo 
mais tarde, como se lê na sentença 
de primeiro grau, e detinha as condi
çôes legais para a obtenção da dupla 
aposentadoria. 

O que parece haver impressionado 
ao eminente Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, com a devida vênia, é 
que emiti no meu voto opinião pró
pria no sentido de que fico com a te
se do voto vencido, por me parecer 
que a controvérsia jurisprudencial 
impeditiva da propositura da resci
sória não está adstrita à época da 
decisão rescindenda, mas à do 
exercício do direito de ação. Se a 
matéria tornou-se pacífica nos ares
tos pretorianos subseqüentes e den
tro do prazo em que a parte conser
vou o direito de agir, este pode ser 
exercido. 

Mas o que ressai de substancial na 
espécie é a aludida e inegável ofensa 

à literal disposição de lei, a ensejar 
a rescisória para o restabelecimento 
do direito do autor, ora embargante, 
também inegavelmente ferido. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Eu bem compreendo que 
V.Exa. está diante de um caso que 
impressiona, dificultando a solução 
da espécie. A sentença do eminente 
Ministro Gueiros Leite está muito 
bem posta e demonstra que não hou
ve descontinuidade no tempo de ser
viço. Mostra que, à época da vigên
cia da Lei de 1941, o embargante era 
servidor da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil - servidor contratado, 
servidor precário, o que pouco im
porta, pois é pacífico o entendimento 
de que a Súmula relativa à dupla 
aposentadoria abrange todo tipo de 
servidor. 

No entanto, o que está em exame é 
a questão relativa à aplicação da Sú
mula n? 343, do Excelso Pretório. O 
eminente Ministro Moacir Catunda, 
em seu voto, esclareceu categorica
mente que, à época em que foi profe
rida a decisão rescindenda, havia 
dissídio interpretativo, não apenas 
no Excelso Pretório, mas também 
no âmbito desta Corte, quanto à ma
téria. 

Ocorre que, ao tempo da proposi
tura da rescisória, a controvérsia já 
tinha se pacificado nesta Corte que, 
inclusive, editara a Súmula n? 8. 

Interpretando a Súmula n? 343, 
trouxe à colaçâo três julgados do Su
premo Tribunal Federal, um de cada 
Turma e um do Pleno, todos re
centíssimos, dois pUblicadOS em nú
meros diferentes da RTJ n? 91 e um 
pUblicado na RTJ n? 94, das últimas 
que saíram, dando esse entendimen
to, no sentido de que há de se verifi
car a controvérsia ao tempo do jul
gado e não ao tempo da propositura 
da ação rescisória. 

Parece-me, pOis que a minha di
vergência com V. Exa. não é quanto 
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ao mérito, porque, superada a preli
minar, no mérito, dúvida não terei 
em acompanhá-lo. 

O Sr. Ministro .Américo Luz: En
tendo perfeitamente o ponto de vista 
de V. Exa. mas acho também que a 
Súmula n? 343 serve muito aos supe
riores interesses do Pretório Excel
so. Nós estamos aqui numa posição 
de Tribunal Superior, mas aprecian
do causas que nos vêm diretamente 
em grau de apelação e que, depois, 
se desdobram em recursos superve
nientes. De modo que vejo essa Sú
mula com restrições. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: V. Exa. há de convir que a 
natureza da rescisória, tanto no Su
premo Tribunal Federal como aqui, 
é a mesma. Ambas as Cortes apre
ciam da ocorrência, ou não, de ofen
sa à literal disposição de lei. Acredi
to que não é o fato de se tratar de 
Suprema Corte que ensejará o exa
me da matéria de maneira diversa 
deste Colendo Tribunal, data 
venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, data 
venia do Sr. Ministro-Relator, acom
panho o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro no seu excelente voto, 
em que demonstrou realmente a im
possibilidade de rescisórias em ca
sos desta natureza. 

A jurisprudência é tranqüila a res
peito. É objeto mesmo da Súmula do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal 
de n? 343, e este Tribunal já tem de
cidido neste sentido. Lembro-me 
de um caso em que a matéria 
de direito, inclusive - e aí em 
desfavor dos autores - foi subme
tida ao Pleno, em grau de resci
sória pela União, embora a ju
risprudência se tivesse tornado 
absolutamente tranqüila, no senti
do contrário aos postulantes. Refiro
me à Ação Rescisória n? 592, Relator 
o Sr. Ministro William Patterson, em 

que Procuradores autárquicos ha
viam pedido equiparação aos Procu
radores da União, _com base no 
Decreto-Lei n? 376/68. Embora se ti
vesse tranqüilizado, como disse, o 
entendimento no sentido de que não 
cabia tal equiparação, em face da 
vedação contida no art. 98, parágra
fo único da Constituição, e a respeito 
mencionei, na oportunidade, di
versos acórdãos do E. Supremo Tri
bunal Federal a respeito da matéria 
em sentido contrário ao que fora de
cidido, este Tribunal, por unanimida
de, decidiu não ser caso de rescisó
ria, exatamente por ter sido a maté
ria controvertida nos Tribunais. 
Aplicou-se, assim, o princípiO con
substanciado na Súmula n? 343, o 
qual assim proclama: «Não cabe res
cisória por ofensas à literal disposi
ção de lei, quando a decisão rescin
denda se tiver baseado em texto le
gal de interpretação controvertida 
nos Tribunais». 

No caso, até na tese de direito, eu 
estaria em dúvidas não só por, no 
caso, não ter como tendo havido 
maltrato à literal disposição de lei, 
como ainda há questão de fato, sobre 
se a dispensa do ferroviário não im
plicou em rompimento do vínculo à 
União. Peço licença, de qualquer 
sorte, para lembrar ao ilustre 
Ministro-Relator que a questão dos 
extranumerários foi bastante discuti
da neste Tribunal. Pelo que me lem
tro~ entre outros, os Srs. Ministros 
Afinando Rollemberg, Jorge Lafa
yette Guimarães e Décio Miranda, 
por exemplo, entendiam que os ex
tranumerários, antigamente, não ti
nham direito às vantagens da dupla 
aposentadoria. Posteriormente, 
modificou-se esse entendimento, in
clusive até com voto meu, achando 
que eles tinham tal direito. Mas a 
matéria é altamente controvertida 
neste Tribunal, e há decisões tam
bém contrárias no Supremo Tribunal 
Federal. Poderia mencionar, ainda, 
que a par desses recentes acórdãos 
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do Supremo Tribunal Federal, men
cionados pelo Sr. Ministro Pádua Ri
beiro, reforçando o enunciado da Sú
mula n? 343, em um dos últimos nú
meros do Diário da Justiça, igual
mente traz aresto no mesmo sentido, 
do Pretório Excelso. 

Assim, data venia das doutas con
siderações do Sr. Ministro Américo 
Luz, agora por ele reforçadas, acom
panho o Sr. Ministro Antônio de Pá
dua Ribeiro, alertando, inclusive, do 
que significaria para o nosso Tribu
nal que, admitiria, agora, transfor
mar em ação rescisória o que, de fa
to, seriam embàrgos de divergência, 
aliás, já não existentes no vigente 
Código de Processo Civil, além do 
que isso viria a importar ou 
permitir-se revisão daquelas deci
sões que j á não se afinassem com os 
enunciados das nossas Súmulas. 

Observo, na oportunidade, que a 
Súmula n? 8, desta Corte, não foi sú
mula de convergência jurispruden
cial, mas súmula resultante de uni
formização, o que vem a mostrar 
que para pacificar o entendimento é 
que veio a ser provocado o incidente 
de uniformização, conforme o prevê 
o art. 4'16, do CPC, de 1973. 

Meu voto, Sr. Presidente, é acom
panhando o Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro. 

E o meu voto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Sr. Presidente: Trata-se de 
embargos em ação rescisória, em 
que se pretende fazer vitorioso o 
ponto de vista expresso no voto ven
cido do eminente Ministro Torreão 
Braz, em tema de dupla aposentado
ria de ferroviário, nestes termos 
(lê, fI. 90). 

O acórdão que se pretende des
constituir tem a seguinte ementa (fI. 
92): 

«Ação rescisória fundada no art. 
485, item V, do CPC, colimando a 
anulação de decisão que desaco
lheu- pretensão à dupla aposentado
ria. Sua improcedência, em face 
dos entendimentos consagrados 
nas Súmulas n?s 343 e 371 do Egré
gio Supremo Tribunal Federal». 
O eminente Ministro Torreão Braz, 

embora com ressalva do seu ponto 
de vista, já teve a oportunidade de 
se reconsiderar, na Ação Rescisória 
n? 698, de que foi Relator, julgando-a 
improcedente, tendo em vista o 
enunciado da Súmula n? 343, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

No presente caso, o Relator é o Sr. 
Ministro Américo Luz que proferiu 
brilhante voto, contrariado pelo não 
menos brilhante entendimento do Sr. 
Ministro Pádua Ribeiro. Para reme
morar o debate e reviver o encanta
mento da Corte, naquela oportunida
de, releio aqueles doutos votos (lê). 

Embora afeiçoado à tese de que a 
controvérsia impeditiva da proposi
tura da rescisória não está adstrita à 
época da decisão rescindenda, mas à 
do exercício do direito de ação e de 
que é rescindível aquela que tenha 
revelado erradamente o direito, não 
posso ignorar o enunciado da Súmu
la n? 343, do Egrégio Supremo Tribu
nal Federal, que encerrou, no ãmbi
to jurisprudencial, a discussão, até 
porque confirmada, por ele próprio, 
em mais de uma oportunidade. 

Por essas considerações, pedindo 
vênia ao eminente relator, a quem 
me prendem laços da mais afetuosa 
estima, vejo-me na contingência de 
rejeitar os embargos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAR n? 646 - RJ - Relator Origi
nário: O Sr. Ministro Américo Luz. 
Relator Designado: O Sr. Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro. Embar-
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gante: Júlio Ferreira. Embargada: 
União Federal. 

Decisão: O Plenário, por maioria, 
rejeitou os embargos, vencidos os 
Srs. Ministros-Relator, Peçanha 
Martins, Jarbas Nobre, Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro e Miguel 
Ferrante. (Em 25-3-82 - Plenário). 

Votaram com o Sr. Ministro Antô
nio de Pádua Ribeiro os Srs. Minis
tros Armando Rollemberg, Moacir 

Catunda, Aldir G. Passarinho, José 
Dantas, Carlos Madeira, Washington 
BOlívar, Torreão Braz, William Pat
terson, Romildo Bueno de Souza, Pe
reira de Paiva, Sebastião Reis e Pe
dro Acioli. Não participaram do jul
gamento os Srs. Ministros Lauro Lei
tão, Otto Rocha, Adhemar Raimundo 
e José Cândido. Impedido o Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. 

AÇAO RESCISORIA N? 667 - SP 

Relator: O 8r. Ministro Evandro Gueiros Leite 
Autora: Maria do Livramento Furtado de Mendonça 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Ação rescisória. Violação de literal disposição de 
lei (CPC, Art. 485, V). Matéria controvertida nos tri
bunais. 

Inadmissível a ação rescisória em face do que 
dispõe a Súmula-STF n? 343. Se ao tempo em que foi 
proferida a decisão rescindenda, a interpretação era 
controvertida, embora mais tarde se tenha fixado no 
rumo pretendido pelo autor da rescisória, mesmo as
sim descabe. Precedentes do STF (Cf. T. Negrão, 8? 
Ed., pág. 136, art. 485, V: 16). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe· 
deral de Recursos, por unanimidade, 
in admitir a rescisória, por incabível 
na espécie, condenar a autora em 
honorários de advogado na base de 
3% do valor atribuído à causa e nas 
custas processuais, fazendo reverter 
em favor da União o depósito efetua
do, na forma do voto e notas ta qui
gráficas precedentes que integram o 
presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 26 de agosto de 1981 (data 
do jUlgamento) - Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho, Presidente 
_. Ministro Evandro Gueiros Leite, 
.Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): Maria do Livramen
to Furtado de Mendonça propõe a 
presente ação rescisória de acórdão 
da antiga 1 ~ Turma que lhe negou o 
direito à readaptação como Agente 
Fiscal de Tributos Federais, porque 
não caracterizaria o exercício de ta
refas típicas do cargo, a atividade 
exercida internamente na reparti-
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ção, sem fiscalização externa do 
contribuinte, com lavratura de autos 
de infração e realização de exames 
contábeis. 

A autora acha que, assim decidin
do, o venerando acórdão rescindendo 
teria violado literal disposição de lei, 
caso previsto no art. 485, inciso V, do 
Código de Processo Civil. Violadas 
seriam as Leis n?s 3.780/60 e 
4.242/63, arts. 43 e 64. Os Decretos 
n?s 32.250/55 (art. 5?, g), 40.702/56 
(art. 137, § 1?), 47.373/59 (art. 138, § 
1?) e 51.900/63 (art. 138, § 3?) -
estendendo-se a' violação aos regula
mentos, tal como admifido pelo STF. 

Sustenta, ademais, que o acórdão, 
tendo reconhecido o desvio de fun
ção, não havia como negar o direito 
à readaptação, dispicienda a cir
cunstância de não haver a autora 
exercido todas as tarefas atinentes 
ao cargo, o que não exclui o fato do 
desvio, como é da jurisprudência 
pacífica do Tribunal Federal de Re
cursos. Nos embargos na Apelação 
Cível n? 37.245 - RJ decidiu-se, por 
exemplo, 

«não distinguir as tarefas ou 
atribuições do cargo de Agente 
Fiscal em principais e secundá
rias, desde que fique comprovado o 
exercício de atribuições da catego
ria, estando satisfeito o requisito 
do desvio funcional e incluídas nes
sas atribuições a tarefa de revisão 
de declarações de pessoas físicas 
ou jurídicas, feitura de lançamento 
ex officio, atec. (acórdão anexo). 

A autora citou diversos acórdãos e 
pediu a procedência da ação que foi 
contestada pela União Federal (fls. 
77/78). Disse a ré que não ocorreu 
violação de qualquer dispositivo de 
lei ou regulamento, pois o venerando 
acórdão decidiu apenas com a mão 
na prova dos autos, pois não achou 
caracterizado o desvio funcional. Se 
a autora pretende o reexame dessa 
prova, a via eleita é imprópria. 

A ação reSCISOrIa não se presta a 
tanto, mas à proteção do direito po
sitivo, do direito em tese. Se a sen
tença -não abriga, na sua conclusão, 
afirmativa contrária à lei, não pode 
ser objeto de rescisória com a funda
mentação escolhida. A lição é de 
Barbosa Moreira, quando diz que em 
regra o erro do juiz na solução da 
questão de fato, embora torne injus
ta a decisão, não a torna alvo da 
ação rescisória (fI. 78). 

O processo correu os seus trâmi
tes, determinando-se a especifiçação 
de provas e que as partes falassem 
em alegações (fl. 79). 

Falaram a ré, à fl. 81, citando a 
Súmula n? 343, do Supremo Tribunal 
Federal, e a autora, às fls. 83/86, pe
dindo a aplicação da Súmula n? 11, 
deste Tribunal. que trata da desne
cessidade da prova de suficiência, 
ponto também examinado no acór
dão rescindendo (fls. 83/86). 

Pauta sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Evandro Gueiros 
Leite (Relator): o voto condutor do 
acórdão, da lavra do Ministro Jorge 
Lafayette, guia-se pela orientação de 
alguns que reputam necessária a 
prova do exercício de atividade ex
terna, pelo readaptando, com fiscali
zação do contribuinte no seu do
micílio, na realização de exames 
contábeis e ainda em lavratura de 
autos de infração (fl. 119). 

Acha o nobre julgador insuficiente, 
todavia, a ativIdade desempenhada 
internamente, embora dela resultem 
representações por infrações verifi
cadas mediante exame de registros 
ou processos. No caso - ressalta -
a amostragem é nesse sentido, de ta
refas de apoio, não se comprovando, 
pois, o desvio de função. 
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E conclui: 
«Do exposto, sem embargo da 

manifesta improcedência da tese 
defendida na contestação, no senti
do de não mais ser aplicável a Lei 
n? 3.780, de 1960 - tese abandona
da posteriormente, inclusive na 
apelação - a pretensão da autora 
não encontra apoio nas disposições 
legais, e se assim não fosse, seria 
o caso de submeter-se previamente 
à prova escrita de suficiência pre
vista no Decreto-Lei n? 625/69, que 
somente tornou obrigatória dita 
prova, como meio de comprovar o 
requisito antes já exigido pelo art. 
44, V, da Lei n? 3.780, de 1960, pelo 
que alcança a nova norma os pro
cessos pendentes (Omissis).» (FI. 
120/121) 
A autora comprova que o Tribunal 

já decidira de maneira diversa, na 
Apelação Cível n? 46.659, do Rio de 
Janeiro. O Relator foi o Ministro 
Carlos Mário, sendo eu o prolator da 
sentença recorrida, aliás confirma
da. A tese era outra. O acórdão ali 
não fazia distinção entre tarefas 
principais e secundárias (fI. 64) . 
Nem deu guarida à prova de sufi
ciência, pois reputou inaplicável o 
Decreto-Lei n? 625/69. 

Pelo visto, a divergência entre as 
duas decisões documentadas pela 
própria autora revela controvérsia 
em torno dos textos legais e regula
mentares arrolados na petição ini
cial, o que elide o fundamento da 
rescisória com base no art. 485, inci
so V, do CPC, pois quando muito a 
interpretação impugnada teria sido 
razoável, mas nunca violadora da 
lei. 

É o princípio da Súmula STF n? 
343, verbis: 

«Não cabe ação rescisória por 
ofensa à literal disposição de lei, 
quando a decisão rescindenda se ti
ver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos tri
bunais.» 

Concernentemente ao exame de 
suficiência», do Decreto-Lei n? 
625/69, súmula já temos (n? 
ll/TFR), onde está superada a 
orientação do acórdão rescindendo. 
Mas não serviria ela de fundamento 
à rescisória, exatamente porque re
sultou da evolução jurisprudencial, 
pela predominância de uma corrente 
de interpretação. 

O STF, também, decidiu nesse 
sentido. Não cabe a rescisória se, ao 
tempo em que foi prolatada a sen
tença rescindenda, a interpretação 
era controvertida, embora mais tar
de se tenha fincado no rumo pretendi
do pelo autor da rescisória (Cf. T . 
. Negrão, 8~ Ed., pág. 136, art. 485, V: 
16, STF, 1~ Turma, RE n? 89.824 -
SP, DJ de 16-10-78, pág. 8.023; RE n? 
89.983/S; RE n? 89.979 - SP). 

Julgo inadmissível a ação e conde
no a autora nas custas, nos honorá
rios advocatícios que arbitro em 3% 
(três por cento) sobre o valor da 
causa, fazendo reverter a importân
cia do depósito em favor da União 
Federal. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 667 - SP. ReI.: O Sr. Min. 
Evandro Gueiros Leite. Autora: Ma
ria do Livramento Furtado de Men
donça. Ré: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, inadmitiu a rescisória, por in
cabível na espécie, condenou a auto
ra em honorários de advogado na 
base de 3% do valor atribuído à cau
sa e nas custas processuais, fazendo 
reverter em favor da União o depósi
to efetuado. (Em 26-8-81 - 1~. Se
ção). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
William Pàtterson, Pereira de Pai
va, José Cândido, Fláquer Scartezzi
ni e Carlos Madeira votaram de 
açordo com o Sr. Min. Relator. Não 
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tornaram parte no julgamento os 
Srs. Ministros Peçanha Martins, Né
ri da Silveira, Lauro Leitão, otto Ro-

cha e Adhemar Raymundo. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Aldir G. 
Passarinho. 

AÇAO RESCISORIA N? 688 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão· Braz 
Autora: Ana Maria Duarte Sales Barbosa 
Réus: Instituto Nacional de Previdência Social e União Federal 

EMENTA 

Ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei (CPC, art. 485, V). 

Regras jurídicas de interpretação contrpvertida 
no Tribunal que uniformizou posteriormente a sua 
jurisprudência em sentido contrário à pretensão do 
autor. 

Descabimento do remédio rescisório. 
Ação julgada improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicada's: 

Decide a 1~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
preliminarmente, julgar exinta a 
ação no referente à União Federal, e 
também por unanimidade, no méri
to, julgar a ação improcedente, con
denando a autora em honorários de 
advogado na base de 20% sobre o va
lor da causa e fazendo reverter o de
pósito em favor da Autarquia ré, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Com fundamento no art. 485, 
inciso V, do Código de Processo Ci-

vil, Ana Maria Duarte Sales Barbo
sa, qualificada na Inicial, quer res
cindir o acórdão da Eg. Terceira 
Turma na AMS N? 79.146, que lhe ne
gou o direito a optar pela clientela 
geral e a concorrer a outra posição 
na estrutura funciQnal do INPS, vis
to como já estava .incluída no Novo 
Plano de Classificação de Cargos. 

Alega que foi integrada no Plano, 
via clientela originária, à falta de 
opção no prazo de cinco dias, vendo
se classificada, a contragosto, em 
categoria funcional diversa daquela 
para a qual pOSSUía os necessários 
reqUisitos. 

Argumenta que a exigência da op
ção prévia era ilegal, tendo o v. 
acórdão rescindendo violado os arts. 
9?, da Lei n? 5.645/70, 15 do Decreto 
n? 70.320/72 e 97, da Constituição, 
além dos arts. 94, inciso X e 99, do 
Decreto-Lei n? 200/67. . 

Por último, pede a citação do INPS 
e da 'União Federal para responde
rem aos termos da ação que deverá 
ser julgada procedente, com a conse
qüente anulação do acórdão impug
nado e o rejulgamento da causa. 
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Contestou o INPS (fls. 49/53, repe
lindo a invocada ilegalidade e ressal
tando a impossibilidade de funcioná
rio já pertencente ao novo Plano, por 
manifestação expressa ou omissão 
sua em declarar opção no prazo pre
visto, vir a integrar a clientela geral 
para inclusão em categorias não cor
relatas. É o entendimento consubs
tanciado na Súmula n? 1, do TFR, 
que o Supremo Tribunal Federal 
prestigiou em várias oportunidades. 

A União Federal também respon
deu (fls. 55/56) e argüiu a sua ilegiti
midade passiva ad causam. 

Razões finais às fls. 59/60 e 62. 
Sem revisor (RI, art. 33, IX). 
É o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, a 
lide, que culminou com o v. acórdão 
rescindendo, girou em torno da si
tuação funcional da autora no Insti
tuto Nacional de Previdência Social, 
entidade autárquica, de personalida
de jurídica e patrimônio próprios. 

Deste modo, é indiscutível a ilegi
timidade passiva ad causam da 
União Federal, estranha ao litígio, 
razão por que, em relação a ela, de
claro extinto o processo, nos termos 
do art. 267, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, a 
autora, já integrada pela clientela 
originária, no Plano de Classificação 
de Cargos (não optara no prazo re
gUlamentar) impetrou mandado de 
segurança para que se lhe reconhe
cesse o direito de concorrer pela 
clientela geral à inclusão em outra 
categoria funcional. 

O v. acórdão rescindendo negou
lhe a pretensão, arrimado na Súmu
la n? 1, deste Colendo Tribunal. 

Antes da uniformização consubs
tanciada no aludido verbete, lavrou 
no seio da Corte, conforme assinala
do na petição inicial, frontal discór
dia quanto à exegese dos textos nor
mativos cUja violação se argúi. 

Tem-se, pois, configurada, no ca
so, aquela situação de controvérsia 
pretoriana concernente à inteligên
cia de determinadas regras jurídi
cas, que torna inviável o remédio 
rescisório fundado no permissivo do 
art. 485, inciso V, do Código de Pro
cesso Civil, na conformidade da 
orientação dominante (STF, Súmula 
n? 343). 

Destarte, mesmo em face da cor
rente minoritária, que advoga alcan
ce mais largo para o citado pressu
posto, não haveria de vingar o pleito 
ajuizado, porquanto o Tribunal, ao 
revelar afinal o direito, fê-lo em sen
tido oposto ao reclamado pela acio
nante. 

A vista do exposto, julgo improce
dente a ação e condeno a autora nas 
custas e na verba honorária de 20% 
sobre o valor da causa, revertida em 
favor do réu a importância do depó
sito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 688 - AL - ReI.: O Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Autora: Ana 
Maria Duarte Sales Barbosa. Réus: 
INPS e União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, preliminarmente, julgou extinta 
a ação no referente à União Federal, 
e também, por unanimidade, no mé
rito, julgou a ação improcedente, 
condenando a autora em honorários 
de advogado na base de 20% sobre o 
valor da causa e fazendo reverter o 
depósito em favor da Autarquia-ré. 
(Em 12-8-81 - 1~ Seção). 
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Os Srs. Mins. Otto Rocha, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Pe
reira de Paiva, José Cândido e Car
los Madeira votaram com o Relator. 
Não participaram do julgamento os 

8rs. Ministros Peçanha Martins, Né
ri da Silveira, Lauro Leitão, Gueiros 
Leite e Fláquer Scartezzini. Presidiu 
o julgamento o Sr. Min. Aldir 
Passarinho. 

AÇAO RESCISORIA N? 693 -' MG 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Autor: Ayrton Gonçalves 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Ação rescisória. Interpretação controvertida de 
texto legal. Não configura hipótese de rescindib1lida
de a· controvertida interpretação de texto legal, ain
da que, posteriormente, a jurisdição venha a fixar-se 
em sentido favorável à pretensão do autor. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimida
de, julgar improcedente a ação,. dei
xando de aplicar os ônus da sucum
bência ao autor, por ser ele benefi
ciário da Justiça Gratuita, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 25 de novembro de 1981 

(data do julgamento.) - Ministro 
Aldir Passarinho, Presidente - Mi
nistro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Servidor admitido na Es
trada de Ferro Central do Brasil, em 
17 de fevereiro de 1937, como extra
numerário diarista, aposentou-se pe
lo Tesouro Nacional em dezembro de 
1969, por Portaria Ministerial. Em 

1972, esse ato foi tornado sem efeito, 
por não lhe ser reconhecido o direito 
ao benefício. 

Por sentença do Juiz Federal da 2~ 
Vara de Minas Gerais, foi restabele
cida a aposentadoria, mas a E. 3~ 
Turma deste Tribunal, em acórdão 
de 15 de setembro de 1976, deu provi
mento ao recurso da União e refor
mou a decisão de primeiro Grau, 
com o seguinte aresto: 

«Dupla aposentadoria. A ela não 
tem direito o ferroviário que, na 
data da transformação da Estrada 
de Ferro Central do Brasil em au
tarquia, era extranumerário dia
rista, pois nessa condição, não po
deria ser posto à disposição da fer
rovia e manter-se vinculado à Ad
ministração Direta.» 

Este acórdão transitou em julgado 
em 4 de agosto de 1978, e o ferroviá
rio, em junho de 1979, propôs esta 
ação rescisória, amparadO pela Jus
tiça Gratuita, visando ao restabeleci
mento da sentença de primeira ins
tância, com base no enunciado da 
Súmula n? 8 deste Tribunal. 
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Contestou a União Federal, argu
mentando que a modificação da ju
risprudência não se acha incluída 
entre os pressupostos da ação resci
sória. 

Sem provas, apresentou o autor 
razões finais. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Não aludiu o autor ao 
pressuposto específico da rescisória. 
Apenas opôs o enunciado da Súmula 
n? 8 deste Tribunal, que assentou en
tendimento sobre o direito dos extra
numerários da EFCB admitidos an
tes da autarquização da ferrovia. 

O acórdão rescindendo é de 1976, 
quando ainda havia divergências no 
Tribunal, quanto àquele direito. 

A hipótese presente enquadra-se, 
portanto, na previsão da Súmula n? 
343, do Supremo Tribunal Federal. 
Não cabe ação rescisória quando à 
decisão rescindenda se tiver baseado 
em texto legal de interpretação con
trovertida nos Tribunais. 

No RE n? 89.824, Relator o Minis
tro Moreira Alves, o Supremo Tribu
nal Federal assim decidiu: 

«Ação rescisória. 
Se, ao tempo em que foi prolata

da a decisão rescindenda, era con
trovertida a interpretação do texto 
legal por ela aplicado, não se confi-

gura a violação literal a dispositivo 
de lei, para justificar sua rescisão 
(art. 485, V, do Código de Processo 
Civil) ainda que a jurisprudência 
do STF venha, posteriormente, a 
fixar-se em sentido contrário. É es
sa, aliás, a orientação seguida na 
Súmula n? 343.» (RTJ n? 91/312.) 
Sendo taxativos os fundamentos da 

ação resclsorla, não é possível 
cogitar-se de hipótese de rescindibili
dade por dissídio jurisprudencial. 

Julgo improcedente a ação e deixo 
de aplicar os efeitos da sucumbência 
por ser o autor beneficiário da justi
ça gratuita. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 693 - MG - ReI.: Ministro 
Carlos Madeira. Autor: Ayrton Gon
çalves. Ré: União Federal. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, 
julgou improcederite a ação, deixan
do de aplicar os ônus da sucumbên
cia ao autor, por ser ele beneficiário 
da Justiça Gratuita. (Em 25-11-81 -
1~ Seção.) 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Torreão Braz, William Patterson, 
Pereira de Paiva, José Cãndido e 
Fláquer Scartezzini votaram de 
acordo com o Ministro-Relator. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Peçanha Martins, Lauro 
Leitão, otto Rocha e Adhemar Ray
mundo. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir Passarinho. 

AÇAO RESCISORIA N? 697 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Autores: Mário Crócamo e outros 
Réu: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên
cia Social 

EMENTA 

Processual Civil. Ação Rescisória. Violação de 
literal dlsposição de lei. CPC, art. 485, V. Cabi-
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mento. Habitação. Imóveis do INPS. Correção Mone
tária. TFR, Súmula n? 68. 

I - Desde que não ocorrente a hipótese inscrita 
na Súmula n? 343, da Corte Suprema, de que «não 
cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição 
de lei, quando a decisão rescindenda se tiver basea
do em texto legal de interpretação controvertida nos 
tribunais», ou não sendo caso de mera mudança de 
interpretação ~ ao tempo em que foi prolatada a 
sentença rescindenda, a interpretação era controver
tida, embora mais tarde se tenha fixado no rumo 
pretendido pelo autor da rescisória - não há como 
deixar de admitir a rescisória, por isso que a senten
ça rescindível, com base no inciso V do artigo 485, 
CPC, é aquela que tenha revelado erradamente o di
reito. 

II r- A correção monettlria não incide nas aqui
sições de unidades residenciais do INPS, quando a 
opção de compra tiver sido anterior à vigência do 
Decreto-Lei n? 19, de 1966, sendo irrelevantes, em fa
ce da Lei '5.049, de 1966, o valor ou a área do imóvel. 

III - Ação rescisória julgada procedente. 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 2~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar procedente a ação, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de março de 1981 -

Ministro Armando Rollemberg, Pre
sidente - Ministro Carlos Mário 
Velloso, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Mário Crócamo, Waldir Otá
vio Pereira, Lúcia Bernardes Tor
res, Léa Evangelista, Osmar Nery 
Preissler, Antônio Sabóia, Vera Dias 
Granado Madeira, Joaquim da 
Cunha, Anacleto Barbosa da Silva, 
Darcy Pinheiro Solon e Rubens de 
Vasconcelos Sabóia ajuizaram, com 

fundamento no art. 485, V, CPC, 
ação rescisória contra o Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência Social - lAPAS, para o fim 
de rescindir o V. Acórdão proferido 
pela Egrégia 1~ Turma, na AMS n? 
77.900 - RJ, por cópia às fls. 99/110, 
assim ementado (fI. 110): 

«Promessa de venda - Correção 
monetária. 

«Como «opção» pela compra, pa
ra os efeitos da Lei n? 5.049, de 
1966, não pode ser aceita a promes
sa de venda, de data anterior àque
la que já constituída ato jurídico 
perfeito e acabado quando da sua 
publicação. 

Em relação a esta promessa, é 
aplicável o art. 6?, a e b, da Lei n? 
4.380/64, somente revogada pela 
Lei n? 5.049/66. 

Em conseqüência, se a área do 
imóvel não excede a 100m>, e o 
preço não é superior a 200 vezes o 
maior salário mínimo da época, 
exigível será a correção monetá
ria. 
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Inaplicabilidade à espécie da ju
risprudência firmada pelo STF.» 

Escrevem: 
«A V. decisão rescindenda pro

veu, por voto médio, a apelação in
terposta pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPS) da r. 
sentença concessiva de mandado 
de segurança, impetrado pelos ora 
aa. e outros, para o fim de se for
rarem ao pagamento de correção 
monetária sobre os preços de aqUi
sição de imóveis previdenciários. 

4. O voto prevalecente no julga
mento, dó eminente Ministro Jorge 
Lafayette, esposou a tese de ser 
devida a incidência de correção 
monetária nos casos - como os 
dos aa. de negÓCios jurídicos que 
já tivessem sido celebrados, atra
vés de promessas de compra e 
venda, antes da vigência da Lei n? 
4.069, de 29 de junho de 1966, ainda 
que houvessem os promitentes 
compradores optado pela aquisição 
dos respectivos imóveis, até 90 
dias após a pUblicação daquele 
diploma legal, ocorrida em 4 de 
julho de 1966, e conquanto os pre
ços das unidades habitacionais pos
tas à venda houvessem sofrido rea
valiação. Com a prevalência desse 
entendimento, alguns dos impe-
trantes do I«writ» lograram ver 

confirmada a decisão do primeiro 
grau de jurisdição, ao passo que 
outros voltarão a sofrer - já ago
ra agravadas - as conseqüências 
imprevisíveis da incidência do 
crescente e insuportável ônus da 
correção monetária, enquanto esse 
Egrégio Tribunal não reafirmar o 
prestígio de sua jurisprudência, 
francamente condenatória da tese 
vitoriosa no v. Acórdão rescinden
do. 

5. Com decidir nessa conformida
de, a v. decisão que se busca res
cindir violou, às escâncaras, literal 
dispOSição de lei, ou seja, o § 3? do 

art. 30 da Lei n? 4.864, de 29 de no
vembro de 1965, introduzido pela 
retrocitada Lei n? 4.069». 

Argumentam: 
«6. Realmente, a sUjeiçãd à cor

reção monetária de operações imo
biliárias como a realizada entre os 
aa. e a Previdência Social contra
ria flagrantemente a mencionada 
disposição legal. A essa, conclusão 
conduzem fatalmente a iriterpreta
ção histórica, o elemento teleológi
co e a insofismável expressão ver
bal da norma jurídica transgredi
da. 

7. Os artigos 5? e 6?, da Lei n? 
4.380, de 21 de agosto de 1964, fa
cultavam a estipulação de cláusula 
permiSSiva da correção monetária, 
desde que a unidade habitacional 
tivesse área inferior a 100 metros 
quadrados e o valor da transação 
não ultrapassasse 200 vezes o 
maior salário mínimo vigente no 
País. Em tais casos - repita-se, a 
lei facultava a estipulação do gra
vame em foco: 

«Art. 5? Observado o disposto 
na presente lei, os contratos de 
venda ou construção de habita
ções para pagamento a prazo, ou 
de empréstimos para aqUiSição 
ou construção de habitações, po
derão prever o reajustamento 
das prestações mensais de amor
tização e juros, com a conseqüen
te correção do valor monetário 
da dívida, toda vez que o salário 
mínimo legal for alterado.» 
8. Posteriormente, a Lei n? 4.864, 

de 29 de novembro de 1965 - que 
aprovou medidas de estímulo à in
dústria de construção civil - pres
creveu, no art. 30, a obrigatorieda
de da estipulaç,ão de correção mo
netária, porém, 
« .. , de acordo com os artigos 
5? e 6? da Lei n? 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, e § 3? ' do artigo 1? 
desta Lei.» 
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o que vale dizer: em todas as ope
rações do Sistema Financeiro de 
Habitação deveria constar cláusula 
permissiva de correção. Inexistia, 
até então, obrigatoriedade de rea
justamento das prestações mensais 
e dos saldos devedores. Tanto o 
art. 5? da Lei n? 4.380, quanto o art. 
1?, § 3?, da Lei n? 4.864, faculta
vam às entidades integrantes do 
Sistema operar com cláusula de 
correção monetária. 

9. Convencido de que os instru
mentos legais até ali utilizados por 
ele não lhe possibilitavam alcançar 
seu novo desiderato, de atualizar 
os valores de todas as operações 
imobiliárias, inclusive daquelas já 
iniciadas, o Governo teve por im
prescindível modificar a redação 
do artigo 30, da Lei n? 4.864. Com 
esse intuito, enviou ao Congresso 
Nacional a Mensagem n? 30/66, 
acompanhada da Exposição de Mo
tivos n? 13, do Sr. Ministro Ex
traordinário para o Planejamento 
e Coordenação Econômica, na qual 
ficaram claros ratio legis e a fina
lidade da modificação. 

10. O projeto da Câmara, de nú
mero 3.500/66, recebeu no Senado a 
Emenda n? 4-CCJ, destinada a ex
cluir da correção as transações já 
iniciadas ou que viessem a sê-lo, 
no prazo de 90 dias, com a opção 
dos ocupantes dos imóveis. A 
Emenda tinha a segUinte redação: 

«§ 3? As unidades habitacionais 
cUjos ocupantes hajam optado 
p.ela sua compra ou venham a 
fazê-lo até 90 (noventa) dias da 
data da publicação desta lei, são 
isentas da correção monetária 
referida neste artigo.» 
O relator da matéria, Senador 

Bezerra Neto, entendeu, porém, 
que apenas deveriam ser excluídos 
da correção os imóveis cujo custo 
de construção houvesse sofrido 
reavaliação. Por isso, propôs a Su
bemenda n? 1-CPE, in verbis: 

«§ 3? As unidades habitacionais 
cUjos ocupantes hajam optado 
pela sua compra ou venham a 
fazê-lo até 90 (noventa) dias da 
data da publicação desta lei são 
isentas da correção monetár.a 
referida neste artigo, desde que 
tenham sofrido reavaliação no 
preço de custo da construção.» 

11. O Projeto n? 3.500/66 
transformou-se na Lei n? 5.049, de 
29 de junho de 1966, publicada no· 
Diário Oficial de 4 de julho seguin
te, tendo sido, todavia, vetado o 
transcrito § 3? Rejeitado o veto pe
lo Congresso Nacional, foi disposi
tivo promUlgado pelo Presidente 
do Senado Federal e publicado no 
Diário Oficial de 29 de agosto de 
1966. No dia seguinte, publicava-se 
o Decreto-Lei n?-19, daquela mesma 
data, tornando obrigatória, a par
tir de então, a cláusula de correção 
monetária em todas as futuras 
operações do Sistema Financeiro 
de Habitação. 

12. Como se viu, o artigo 30, § 3?, 
da Lei n? 4.864, na redação que lhe 
deu a Lei n? 5.049, isentou da cor
reção monetária a aqUisição dos 
imóveis: 

a) cUjos ocupantes houvessem 
optado pela compra, até 4 de julhO 
de 1966 - data da publicação ofi
cial do referido diploma ou vies
sem a fazê-lo até 90 dias após 
aquela data, isto é, 2 de outubro de 
1966; 

b) cUjos preços de construção ti
vessem sido reavaliados. 

13. Apesar de os imóveis adqUiri
dos pelos aa. satisfazerem os dois 
requisitos legais, o INPS resolveu 
cobrar-lhes avultadas majorações, 
resultantes da aplicação dos índi
ces de correção monetária. Partiu 
a autarquia do falso pressuposto de 
que a Lei n? 5.049 teria subordina
do a não incidência da correção a 
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um terceiro requisito: AC 697-RJ 
do p.arágrafo promulgado pelo Se
nado Federal. 

14. Ora, ao ser promulgado o 
transcrito § 3?, já se achavam as
sinadas as opções de compra das 
unidades residenciais que os aa. 
ocupavam, como fazem certo os 
Documentos de n?s 11/23, sendo 
despicienda, no caso, a circunstân
cia de haverem os interessados 
subscrito os respectivos contratos 
de promessa nesta ou naquela da
ta. A lei só estabeleceu dois requi
sitos: a opção e a reavaliação dos 
imóveis em pressupostos fáticos da 
correção 'monetária, medida consi
derada de interesse social pelo le
gislador, que resolveu renunciar à 
exigência da correção, nas hipóte
ses por ele indicadas. 

16. Não colhe - data venta - a 
objeção de que, abrangendo os ca
sos de transações pactuadas em 
instrumentos onde. se aludia à possi
bilidade de cobrança da correção, 
a Lei n? 5.049, no focado § 3?, coli
diria com a vontade dos contratan
tes. É que o Estado, através do Po
der incumbido normalmente da fei
tura das leis, movido por conside
rações de ordem social, que se lhe 
afiguraram de maior monta que as 
de natureza econômica e financei
ra, reputou como imperativo de 
justiça e de equilíbrio social isen
tar aquelas operações do novo gra
vame. O Poder que instituíra a 
correção tinha competência para 
abrir exceções à regra da sua 
aplicação e exercitou essa compe
tência regularmente. A primitiva 
exteriorização de vontade das par
tes contratantes (nos casos de pre
visão contratual de correção mone
tária) cedeu lugar à nova manifes
tação volitiva de ambas: a União, 
pelo Congresso Nacional, concedeu 
a isenção; os promitentes compra
dores ou optantes aceitaram-na.» 

Citam, a seguir, jurisprudência da 
Corte Suprema e deste Eg. Tribunal. 

Contestando, sustenta o lAPAS a 
ínadequaçãd da rescisória, com base 
no inciso legal mencionado na Ini
cial, inciso V, do art. 485, CPC, que 
exige que a ofensa seja li'teral, isto 
é, flagrantemente visível, não se 
prestanto a ação rescisória à sim
ples reabertura da discussão em tor
no de preceitos legais que propiciam 
amplas interpretações. A eventual 
injustiça da sentença transitada em 
julgado não se sUjeita à ação resci
sória. No caso, o tema é controverti
do. Escreve: 

«8. E tal é o caso onde se alega, 
tout court, a «violação literal do § 
3? do artigo 30 da Lei n? 4.864, de 
29 de novembro de 1965, introduzi
do pela retrocitada Lei n? 4.069» 
(fls. 2/3). 

9. Tão flagrante se antemostra a 
inexistência de qualquer violação 
literal do questionado preceito de 
lei, que os aa., habilmente, procu
raram afastar o problema, para is
so se eximindo da exigência funda
mental em tais casos, qual seja a 
da formal transcrição, sem subter
fúgios, do texto legal acoimado de 
visceralmente ofendido. Preferi
ram, em vez disso, alongar-se em 
dissertações doutrinárias e juris
prudenciais acerca da debatidíssi
ma e tão conhecida matéria. 

10. Bastaria esse pormenor para 
demonstrar-se a evidência contida 
no pedido:' os aa. buscam, tão
somente, a reapreciação de sua te
se doutrinária, inapelavelmente, 
derrotada pela brilhante argumen
tação produzida no voto percucien
temente lúcido do eminente Minis
tro Jorge Lafayette Guimarães 
(fls. 105/108). 

11. Mas isso não é adequado à es
treitíssima via da ação rescisória 
razão pela qual se espera que, em 
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atendimento à própria norma invo
cada pelos aa., admitido não seja o 
pedido, com as cominações da su
cumbência.» 

Argumenta: 
«12. O mandado de segurança, 

originariamente impetrado por so
mente 6 (seis) promitentes com
pradores de unidades habitacionais 
(fls. 14/20) teve o número de seus 
participantes aumentado para 20 
(vinte) com a admissão de 14 (qua
torze) litisconsortes (fls. 21/23). 

13. Suas propostas de compra de 
imóvel - opções acham-se xeroco
piadas às fls. 32/44, encontrando-se 
nos autos, a seguir, as cópias dos 
instrumentos de contrato particu
lar de promessa de compra e ven
da, celebrados com a autarquia 
previdenciária (fls. 45/91). 

14. Observa-se que as «opções» 
foram firmadas pelos ocupantes 
dos imóveis em dias do mês de 
maio de 1966, já os contratos parti
culares estão datados de 27 de 
agosto daquele ano, à exceção -
dentre os aa. desta rescisória - do 
instrumento assinado pelo deman
dante Rubens de Vasconcelos Sa
bóia, o qual não foi datado (fls. 
82/85) havendo, a esse propósito, 
um pronunciamento conclusivo do 
Exmo. Sr. Ministro Jorge Lafayet
te, em seu vigoroso voto vencedor, 
onde se afirma que o referido ins
trumento foi produzido antes de 
29-8-66 (fl. 107). 

15. Alegam os aa., em corrobora
ção a seu pedido de desconstituição 
do v. acórdão, a vulneração do pre
falado «§ 3? do artigo 30 da Lei n? 
4.864, de 29-11-65, introduzido pela 
Lei n? 4.069» (fls. 2/3). Trata-se, 
contudo, da Lei n? 5.049, de 29 de 
junho de 1966, publicada no DO de 
4-7-66, a qual sofreu o veto presi
dencial ao dispositivo que, mantido 
pelo Congresso Nacional, veio a 

constituir a nova redação dada ao 
questionado § 3? do artigo 30 da Lei 
n? 4.864, de 29-11-65, verbis: 

«§ 3? - As unidades habitacio
nais, cujos ocupantes hajam op
tado pela sua compra ou venham 
a fazê-lo até 90 (noventa) dias da 
data da pUblicação desta lei, são 
isentas da correção monetária 
referida neste artigo, desde que 
tenham sofrido reavaliação no 
preço de custo da construção.» 
16. Esse dispositivo foi publicado 

no Diário Oficial de 29-8-66, quando 
passou a ter a eficácia. 

17. É certo que, no tocante à par
te final do dispositivo, jamais hou
ve controvérsia nos autos, pois a 
reavaliação atendeu a determina
ção legal. A matéria dos autos -
no mandado de segurança 
Cingiu-se, pois, à incidência do pre
ceito no que tange à eficácia da op
ção manifestada pelos pretenden
tes à compra daqueles imóveis re
sidenciais vinculados ao Sistema 
Financeiro de Habitaç~o. 

18. Note-se que os contratos pat
citulares de promessa de compra e 
venda foram todos assinados a 27 
de agosto de 1966, quando já se sa
bia da derrubada do veto preSiden
cial ao questionado dispositivo que 
alterou, a partir de sua pUblicação, 
a 29-8-66, o texto da Lei n? 4.864, de 
29-11-65. Os promitentes comprado
res deixaram, assim, por vontade 
própria - j á que ninguém os teria 
Obrigado a firmar os compromis
sos naquela data de valer-se dos 
benefícios acenados pela prescri
ção legal prestes a ser publicada, 
já que o dispositivo se referia, ex
pressamente, aos ocupantes que 
hajam «optado pela sua compra ou 
venham a fazê-lo até noventa dias 
da data da publicação desta lei.» 
Ora, com a assinatura dos instru
mentos particulares de promessa 
de compra e venda - passíveiS de 
transcrição no própriO Registro 
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Imobiliário - tornou-se definitiva 
a transação, passando a ser intocá
veis todas as cláusulas e condições 
avençadas naquele contrato livre
mente pactuado entre as partes in
teressadas no negócio. 

19. É certo, por outro lado, que a 
assinatura do contrado fez desapa
recer a eficácia júrídica da «op
ção» adredemente manifestada pe
los ocupantes dos imóveis, cujo 
título 'passou a ser, em caráter de
finitivo, a escritura particular de 
promessa de compra e venda. A 
partir de 27-8-66 data da assinatura 
das escrituras - deixaram de exis
tir, portaD.to, aquelas «opções». 

20. Os impetrantes, diante disso, 
não mais portavam, em data de 29 
de agosto de 1966, o requisito pri
mordial do preceito de lei em que 
arrimaram o seu pedido de segu
rança: a opção pela compra. 

21. Eram, isto sim, titulares de 
contratos formais de compromisso 
de compra e venda, cujos instru
mentos - oponíveis erga omnes -
constituíam atos jurídicos perfei
tos, assim protegidos e assegura
dos pelo prinCípio constitucional 
aditado no § 3? do artigo 153 da 
Carta Política Nacional. 

22. Tais contratos, por isso mes
mo, jamais pOderiam ser atingidos 
pela nova lei - como lecionou, no 
intróito de seu lapidar voto vence
dor, o eminente Ministro Jorge La
fayette Guimarães (fI. 105). 

23. Esse foi, aliás, o fundamento 
básico da r. decisão proferida na 
assentada de julgamento da apela
ção do Instituto, parcialmente pro
vida nos termos do voto médio do 
terceiro jUlgador.» 

Os autores falaram às fls. 130/136. 
Saneado o feito (fI. 137) as partes 

tiveram vista e se manifestaram às 
fis. 138 e 140, reportando-se às suas 
considerações anteriores. 

Oficiou a ilustrada Subprocurado
ria-Geral da República, à fl. 142,' da 
seguinte forma: 

«Subprocuradoria-Geral da Re
pública, reportando-se aos doutos 
argumentos de fls. 124 a 128, conti
dos na resposta oferecida pelo 
lAPAS; confia e espera seja julga
da improcedente a presente ação 
rescisória. 

Na verdade, pretende-se anular o 
ven. acórdão desse Colendo Tribu
nal para outro ser dado, conceden
do a segurança, fundados em di
vergência jurisprudencial e nova 
interpretação da mesma matéria 
de fato. 

O núcleo da decisão rescindenda, 
contida no ven. acórdão, tanto o re
velado pelo Ministro Oscar Corrêa 
Pina, como o sustentado pelo Mi
nistro Jorge Lafayette, é a falta de 
preenchimento de requisito fático. 

Isso, na realidade, é incomportá
vel na ação rescisória, mormente 
quando não se funda em documen
to novo, ou erro de fato, ou fato 
inexistente.» 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (Relator): O ven. acórdão res
cindendo, com base no voto médio do 
Sr. Ministro Jorge Lafayette Guima
rães (fls. 105/108) sufragou a tese no 
sentido de que a disposição inscrita 
no § 3? do art. 30, da Lei n? 4.864, de 
1965, com a redação da Lei n? 5.049, 
de 1966, publicada no DO de 29-8-66, 
em virtude da rejeição, pelo Con
gresso, do veto presidencial, «não ~l: 
cançaria as promessas de venda Ja 
celebradas na data da sua vigência, 
por não mais haver uma «opção» pe
la compra, mas sim um ato jurídico 
perfeito, qüe não pode ser atingido 
pela nova lei (Constituição, artigo 
153, §3?). 
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As promessas de compra e venda 
dos autores foram firmadas ante
riormente a 29-8-1966. Por isso, o v. 
acórdão rescindendo, relativamente 
a eles, deu provimento à apelação, 
para o fim de cassar a segurança. 
Destarte, quanto a eles, o v. acórdão 
entendeu cabível a correção monetá
ria. 

II 

A presente ação tem fundamento 
no art. 485, V, CPC. Sustenta-se que 
o v. acórdão que se busca rescindir 
violou literal disposição de lei, o § 3? 
do artigo 30 da Lei n? 4.864, de 29-11-
65, introduzido pela Lei n? 5.049, de 
1966. 

Referido § 3? do art. 30 da Lei n? 
4.864, de 29-11-65, com a redação da 
Lei n? 5.049, de 29-6-66, publicada no 
DO de 4-7-66, só veio a lume em 29-
8-66, em razão da rejeição do veto 
presidencial pelo Congresso Nacio
nal. Tem referido dispositivo legal a 
seguinte redação: 

«§ 3? As unidades habitacionais, 
cujos ocupantes hajam optado pela 
sua compra ou venham a fazê-lo 
até 90 (noventa) dias da data da 
publicação desta lei, são isentas da 
correção monetária referida neste 
artigo, desde que tenham sofrido 
reavaliação no preço de custo de 
construção.» 

III 

Sustenta a a4tarquia-ré, na respos
ta que deu à Inicial, o incabimento 
da ação rescisória, por isso que o v. 
acórdão que se quer rescindir não 
violou literal disposição de lei. Para 
a ré, o dispositivo inscrito no inciso 
V, do art. 485, CPC, exige que a ofen
sa ao texto legal há de ser literal, is
to é, flagrantemente visível, o que 
não teria ocorrido, no caso. 

Não acolho a tese defendida pela 
ré. 

Perfilho, no particular, a opinião 
de Pontes de Miranda, no sentido de 
que a sentença rescindível é aquela 
que tenha «revelado erradamente o 
direito.» (<<Comentários ao CPC»), 
Forense, VI/296) por isso que, con
forme leciona J. C. Barbosa Morei
ra, «O ordenamento jurídico eviden
temente não se exaure naquilo que a 
letra da lei revela à primeira vista. 
Nem é menos grave o erro do julga
dor na solução da questio juris quan
do afronte norma que integra o orde
namento sem constar literalmente 
de texto algum». (<<Comentário ao 
CPC,» Forense, 1~ ed. V/115). 

Desde que não ocorrente a hipóte
se inscrita na Súmula n? 343, da Cor
te Suprema, de que «não cabe ação 
rescisória por ofensa a literal dispo
sição de lei, quando a decisão rescin
denda se tiver baseado em texto le
gal de interpretação controvertida 
nos tribunais», ou não sendo caso de 
mera mudança de interpretação da 
lei - ao tempo em que foi prolatada 
a sentença rescindenda, a interpre
tação era controvertida, embora 
mais tarde se tenha fixado no rumo 
pretendido pelo autor da rescisória 
(RE n? 89.824 - SP, Relator: Minis
tro Moreira Alves, DJ de 16-10-78, 
pág. 8023, RE n? 89.983-9 - SP - RE 
n? 89.979-1 - SP, ap Theolônio Ne
grão, «CPC e Legisl. Processual em 
Vigor», RT, 8~ ed. nota 16 ao art. 485, 
pág. 136) - não há como deixar de 
admitir a ação rescisória. 

In casu, inocorrem as hipóteses de 
incabimento da rescisória, acima 
apontadas. 

A autarquia-ré não menciona uma 
só decisão que perfilhasse, ao tempo 
em que foi prolatado o v. acórdão 
rescindendo, a tese por este acolhi
da. Ao contrário, o Sr. Ministro Pe
çanha Martins, no voto que prOferiu 
na assentada do julgamento, por có
pia à fl. 103, deixou expresso que a 
jurisprudência era no sentido do in
cabimento da correção monetária, 
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«quando a opção, ou a promessa de 
venda houver sido anterior ao adven
to do aludido diploma legal», o 
Decreto-Lei n? 19, de 30-8-1966. No 
caso as promessas de venda foram 
firmadas anteriormente a 29-8-1966 
(conf. voto do Sr. Ministro Jorge La
fayette Guimarães, que prevaleceu 
no jUlgamento, fls. 105/108). 

Rejeito, de conseguinte, a argü"ição 
de incabimento da ação. 

IV 

No mérito, o v. acórdão rescinden
do, ao que penso, data venia, re
velou erradamente o direito. 

Não há dúvida, face aos termos do 
§ 3? do artigo 30, da Lei n? 4.864, de 
1965, com a redação que lhe deu a 
Lei n? 5.049, de 1966, quanto à ininci
dência de correção monetária nas 
operações imobiliárias, cUjos ocu-

I pantes houvessem optado pela com
pra dos respectivos imóveis, desde 
que tenham sofrido reavaliação os 
preços de custo de construção. A lei, 
em verdade, sustentam com proprie
dade os autores, <mão distinguiu, pa
ra efeito de sua aplicação, entre uni
dades habitacionais cUjos contratos 
de promessa de compra e venda já 
houvessem sido assinados e aqueles 
que se achassem na situação opos
ta.» 

A questão, a esta altura, encontra
se pacificada na jurisprudência des
ta Casa que editou a Súmula n? 68, 
com o seguinte enunciado: 

«A correção monetária não inci
de nas aquiSições de unidades resi
denciais do INPS, quando a opção 
de compra tiver sido anterior à vi
gência do Decreto-Lei n? 19, de 
1966, sendo irrelevantes, em face 
da Lei n? 5.049, de 1966, o valor ou 
a área do imóvel.» 

V 

Tem procedência, de conseguinte, 
a presente ação. E como decido, as
sim para rescindir o v. acórdão na 
parte impugnada. Consoante o dis
posto no art. 494, CPC, e tendo em 
vista o pedido constante da Inicial, 
profiro no novo julgamento da apela
ção apreciada pela Egrégia I? Tur
ma, na parte aqui discutida, para o 
fim de confirmar a sentença de I? 
grau, prevalecendo, destarte, o voto 
do Sr. Ministro Peçanha Martins, 
por cópia à fI. 103. 

Determino que aos autores seja 
restituído o depósito (CPC, art. 494) 
e condeno a vencida no pagamento 
da honorária advocaticia de 20% 
(vinte por cento) do valor da causa, 
valor esse que é da ordem de Cr$ 
60.751,00 (fI. 13). 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 697 - RJ - ReI.: Min. Car 
los Mário Velloso. Autores: Mário 
Crócamo e outros. Réu: Instituto de 
Administração Financeira da Previ
dência e Assistência Social. 

Decisão: A Seção, por unanimidade, 
ju:;;ou procedente a ação em 17-3-81. 
2? Seção. 

Os Srs. Ministros Justino Ribeiro, 
Romildo Bueno de Souza, Sebastião 
Alves dos Reis, Miguel J. Ferrante, 
Pedro da Rocha ACioli, Antônio de 
Pádua Ribeiro e José Dantas vota
ram com _ o relator. Impedindo o Sr. 
Ministro Àmérico Luz. Ausentes, por 
motivo justificado, os Srs. Ministros 
Moacir Catunda e Wilson Gonçalves. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando ROllemberg. 
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AÇAO RESCISORIA N? 698 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Autora: Gladys Petrina Istephens 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei (CPC, árt. 485, V). 

Não cabe quando, ao tempo da decisão rescin
denda, era controvertida a interpretação do texto le
gal regente da matéria (STF, Súmula 343). 

Ademais, deve o autor indicar, com precisão, a 
regra jurídica que teria sido vulnerada pelo julgado 
objeto da impugnação. 

Ação julgada improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, jul
gar improcedente a ação rescisória, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília. 25 de fevereiro de 1982 
(data do jUlgamento) - Ministro 
Aldir Passarinho, Presidente - Mi
nistro Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Arrimada no art. 485, inciso V, 
do Código de Processo Civil, Gladys 
petrina Stephens, qualificada na Ini
cial, quer desconstituir o acórdão 
proferido pelo Egrégio Tribunal Ple
no, em grau de embargos, na Apela
ção Cível n? 34.694, no tópico em que 

determinou se submetesse ela à pro
va de suficiência, como requisito de 
readaptação. 

Diz que o processo de apuração 
dos requisitos para a readaptação to
ma por base fatos pretéritos, ocorri
dos nos períodos de desvio e não pos
teriormente, não tendo fundamento 
na Lei n? 3.780/60 a exigência da pro
va de suficiência, criação inconstitu
cional do Decreto n? 60.856, de 15-6-67 
e do Decreto-Lei n? 625, de 11-6-69. A 
comprovação de aptidão e habilita
ção, para o exercício do novo cargo, 
cabia ao próprio chefe imediato do 
funcionário que procedia ex officio, 
de acordo com os Decretos n?s 
49.370/60 e 57.460/60. 

Traz à colação julgados desta Eg. 
Corte no sentido da sua pretensão e 
termina por pedir a rescisão do 
acórdão impugnado e o rejulgamen
to da causa. 

Citada, contestou a União Federal, 
alegando que a autora não apontou, 
objetivamente, o dispositivo legal 
acaso violado e aduzindo o descabi
mento da rescisória, por selo a ques
tão controvertida no Tribunal, como 
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a própria acionante reconhece (fls. 
114/115). 

Razões finais às fls. 118/122 e 125. 

Sem revisor (RI, art. 33, IX). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz, (Relator): Senhor Presidente, 
o pedido assenta no art. 485, inciso 
V, do Código de Processo Civil. 

A propósito do alcance desse per
missivo legal, escrevi eu em voto na 
Ação Rescisória n? 775: 

«Eu sou daqueles que vêem sen
tido mais elástico nesse pressupos
to específico assimilando-o ao de 
«direito expresso». Nesta conso
nância, a mim me parece irrele
vante, no tocante ao cabimento da 
rescisória, a vacilação inicial da 
jurisprudência sobre a exegese de 
determinada regra jurídica. 

Este é o pensamento do mestre 
Pontes de Miranda (<<Com. ao Cód. 
de Proc. Civil», 1975, Tomo 
VI/296), verbis. As vezes, a juris
prudência muda entre o proferi
mento da sentença e o último dia 
do biênio. Outras vezes, depois de 
proposta a ação. De modo que, no 
momento em que se vai julgar a 
ação rescisória, o direito já se 
acha diferentemente revelado. 
Dois acórdãos do Tribunal da Rela
ção do Rio de Janeiro pretenderam 
( 8 de junho de 1926, I? de junho de 
1928) que, sendo outra a revelação 
ao tempo da sentença rescindenda, 
não pOde ser julgada procedente a 
ação rescisória. Estavam em erro. 
Não só é rescindível tal sentença, 
como o são quaisquer outras sen
tenças que tenham revelado erra-

damente o direito. A nova jurispru
dência faz suscetíveis de rescisão a 
todas e só o biênio pOde cobri-Ias 
contra o exame rescindente.» 

A minha preocupação prendia
se, de começo, à segurança jurídi
ca que deve advir da resjudicata. 
Entretanto, afastei o temor quandO 
verifiquei qUe o curto prazo assina
do ao exercício da ação já oferecia 
escudo razoável no particular. 

Concilia-se, destarte, sem maio
res arranhões no sistema, o ideal 
de justiça com o ideal de seguran
ça jurídica, ambos indispensáveis 
à paz social. 

Ocorre que esta Egrégia Corte 
segue rumo diverso, na linha de 
entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, cUja jurisprudência, con
densada na Súmula n? 343, 
orientou-se no sentido de que «não 
cabe ação rescisória por ofensa a 
literal disposição de lei, quando a 
decisão rescindenda se tiver basea
do em texto legal de interpretação 
controvertida nos tribunais». 

No RE n? 91.369-6, relatado pelo 
Ministro Moreira Alves, essa toma
da de posição veio a ser confirma
da, ut acórdão assim ementado 
(DJ de 29-2-80, pág. 975): 

«Ação rescisória. 

Se, ao tempo em que foi prola
tada a decisão rescindenda, era 
controvertida a interpretação do 
texto legal por ela aplicado, não 
se configura a violação literal a 
dispositivo de lei, para justificar 
sua rescisão (art. 485, V, do 
CPC) ainda que a jurisprudência 
do STF venha, posteriormente, a 
fixar-se em sentido contrário. É 
essa, aliás, a orientação seguida 
na Súmula n? 343. Recurso ex
traordinário não conhecido.» 
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Na espécie concreta, ocorreu o 
mesmo fenômeno: conflitante, a 
princípio, evoluiu a jurisprudência 
desta Colenda Corte até firmar-se no 
entendimento, consubstanciado na 
Súmula n? 11, da inexigibilidade do 
exame de suficiência nas readapta
ções disciplinadas pelas Leis n? 
3.780/60 e 4.242/63. 

Deste modo, tendo a decisão res
cindenda aplicado preceito legal de 
exegese controvertida, é fora de dú
vida que descabe o remédio rescisó
rio fundado no citado art. 485, inciso 
V, do CPC. 

De outra parte, na esteira da cor
rente dominante que interpreta res
tritivamente o conceito de «literal 
disposição de lei», a omissão da au
tora no apontar o comando normati
vo, porventura vUlnerado, implica, 
igualmente, a inviabilidade da resci
sória, visto como não se trata aqui 
de corrigir a inadequada aplicação 
do direito expresso, em face da nar
ração do fato (jura novit curia) mas 
de remediar o ultraje a texto ou re
gra jurídica singular, cuja compro
vação deve caber ao promovente. 

A vista do exposto, julgo improce
dente a ação e condeno a autora nas 
custas e nos honorários de advogado 
de 20% sobre o valor da causa, re
vertida em favor da ré a importân
cia do depósito. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, tenho susten
tado a tese no sentido de que o dispo
sitivo inscrito no art. 485, V, do Códi
go de Processo Civil, não pode ser 
interpretado literalmente. 

A sentença que viola literal dispo
sição de lei, é aquela que revela mal 

o direito, segundo a lição de Pontes 
de Miranda, e que o eminente 
Ministro-Relator mencionou no seu 
voto. 

Assim, não fico jungido à interpre
tação restritiva que empresta a este 
dispositivo algumas decisões, ao im
pedir a ação rescisória, com base no 
art. 485, V, CPC, quando a sentença 
rescindenda baseou-se em texto le
gal cUja interpretação teria sido con
trovertida no Tribunal. 

Quando o Tribunal evolui para 
uma jurisprudência e chega a fixá-la 
em súmula, tal como ocorre neste 
caso, acho que se tem uma demons
tração cabal no sentido de que o en
tendimento perfilhado anteriormente 
revela maIo direito. 

Por outro lado, o objetivo do Tri
bunal, em primeiro lugar, é fazer 
justiça, e esse entendimento agrada
me profundament.e, porque me per
mite, na instância ação rescisória, 
retomar o passo e corrigir possível 
injustiça que fora praticada ante
riormente. 

Assim, com estas breves conside
rações e prometendo juntar cópia de 
voto que proferi recentemente em 
matéria semelhante, nos EAR n? 410 
- RJ, meu voto, com a vênia devida 
ao eminente Ministro-Relator, é no 
sentido de julgar procedente a ação. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, fui Relator de resci
sória, perante este Colegiado, em 
que se discutia matéria idêntica. Na
quela oportunidade, o Tribunal aco
lheu meu voto, por esmagadora 
maioria,. Decidi, atento ao enunciado 
da Súmula n? 343 do Egrégio Supremo 
Tribunâl Federal, bem assim a re
centíssima jurisprudência do Pretó-
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rio Excelso, interpretando essa mes
ma Súmula, no que tange ao proble
ma da sumulação do Direito. 

Acompanho o eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Romildo Bueno de 
Souza: Senhor Presidente, os crité
rios que têm orientado a matéria fo
ram estabelecidos numa época em 
que a jurisdição não era usualmente 
convocada para resolver litígios sus
ceptíveis de tão freqüentes reitera
ções. 

Toda a doutrina da coisa julgada e 
dos seus limites sUbjetivos de eficá
cia é antiqüíssima, elaborada quan
do as causas eram em pequeno nú
mero e as relações jurídicas se re
vestiam de características acentua
damente individuadas. 

Não admira, portanto, que a função 
jurisdicional venha a enfrentar gran
des dificuldades na administração 
da justiça em época (como a nossa) 
tão diversa, em que os litigios se 
multiplicam a respeito de questões 
muitas vezes em tudo e por tudo se
melhantes. 

A estas necessidades a jurispru
dência tem procurado atender atra
vés de construções inovadoras como 
as súmulas. 

Não há dúvida de que, em deter
minados casos, o juiz tem sua sensi
bilidade especialmente espicaçada 
por contornos particularíssimos. 
Mas as alternativas disponíveis são 
poucas: ou nos dispomos a rever (so
mente em consideração a um enten
dimento novo) o que a jurisdição já 
perfilhou em numerosos casos (e, a 
ser assim, tornamo-nos devedores de 
idêntica prestação em todos os casos 

que se apresentarem com especiais 
características); ou mantemos uma 
das vigas mestras que orientam a 
prestação jurisdicional, a coisa jul
gada. 

Ultrapasso as dificuldades aponta
das pelo Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, atentando para o fato de 
que, se nos dispusermos a atender às 
particularidades deste caso, coeren
temente deveremos também dispor
nos a rever os que sejam trazidos 
pela Procuradoria da RepÚblica. E, 
então, a instabilidade se implantará 
nas decisões do Tribunal. 

A coisa julgada com os seus limi
tes objetivos e sUbjetivos se impôs 
em prol da estabilidade das deci
sões, necessidade que vem sendo in
variavelmente reconhecida ao longo 
do tempo. 

É por vezes difícil a escolha, mas 
poderemos também ficar amanhã 
em dificuldade para manter o mes
mo entendimento, quando contrário 
ao interesse de outro litigante igual
mente débil, econômica e socialmen
te. 

Assim sendo. sensível embora às 
ponderações (como sempre tão perti
nentes) do Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso (agora perfilhadas pelo Srs. 
Ministros Justino Ribeiro e Adhemar 
Raymundo) acompanho o voto do 
Sr. Ministro-Relator, para julgar a 
demanda improcedente. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Sr. Presidente, acompanho o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso, data venia do entendimento 
do ilustre Ministro Torreão Braz, por 
entender que o MM. Juiz, na aplica
ção da lei, procurou atender aos fins 
sociais a que ela se destina e à ex i-



268 TFR - 98 

gência do bem comum, em conso
nância com o art. 5? da Lei de Intro
dução ao Código Civil. 

Trata-se, em verdade, de funcioná
ria que provou desvio de função, a 
ponto de conduzir o juiz a quo à deci
dir favorável à requerente. Neste 
Egrégio Tribunal reformou-se a de
cisão, a fim de submeter a requeren
te a exame de suficiência e já haven
do Súmula que dispensa tal exame 
de suficiência, com base na lei de In
trodução ao Código Civil, onde se es
tabelece que a lei se destina aos fins 
sociais e, ainda mais, que o direito 
não pode adotar uma posição inerte, 
voto no sentido da procedência da 
ação, na conformidade do ,Voto do 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, embora o 
eminente Ministro Washington Bo
lívar tenha pedido vista, já tenho 
ponto de vista firmado sobre a maté
ria. 

Em tema de rescisória, lembra 
Luiz Eulálio Bueno Vidigal que «as 
injustiças que possa acarretar deter
minado mecanismo de realização do 
direito vêm a ser apenas o preço do 
bem-estar e da tranqÜilidade ge
rais», acrescentanno que, em muitos 
casos, «no interesse da certeza e se
gurança do direito, a coisa julgada 
se torna inatacável e prevalece a in
justiça». Daí por que só se justifica a 
ação rescisória quando» a natureza 
do vício causador da injustiça é de 
tal ordem que apresenta inconve
niente maior do que o da instabilida
de do julgado». (Comentários ao 
CPC, Editora RT, 1974, voI. VI, pág. 
3 a 5). 

Nessa linha, referindo-se ao funda
mento político da coisa julgada, ensi-

na Amaral Santos que «a verdadeira 
finalidade do processo, como instru
mento destinado à composição da li
de, é fazer justiça, pela atuação da 
vontade da lei ao caso concreto». «A 
procura da justiça, entretanto, não 
pode ser indefinida, mas deve ter 
um limite, por uma exigência de or
deni pública, qual seja a estabilidáde 
dos direitos, que inexistiria se hão 
houvesse um termo além do qual a 
sentença se tornasse imutável». 
(Primeiras Linhas de Direito Pro
cessual Civil, Saraiva, 3~ edição, 
1969, 3? voI. pág. 41). 

Dentro dessa orientação filosófica, 
é que deve ser examinada a espécie 
que concerne à rescisória, funda
mentada no art. 485, V, do CPC. 

Ao assim proceder, penso que a 
expressão «violação à literal disposi
ção de lei» não pode ter a extensão 
preconizada por alguns autores, co
mo Pontes de Miranda, acompanha
do, dentre outros, por Barbosa 
Moreira, para significar «viOlação 
do direito». 

A meu ver, o sentido que lhe pre
tendeu dar o legislador é restrito. 
Com efeito, bem argument!i Vidigal, 
que, a não se interpretar restritiva
mente a expressão «literal disposi
ção de le1», vários itens fto art. 485 
do CPC se converteriam em disposi
ções ociosas, como os que se refe
rem à sentença proferida por juiz 
impedido (art. 134 do CPC); por juiz 
absolutamente incompetellte (art. 
113); com ofensa à coisa jl,llgada 
(art. 471). (Opus cit., pags. 101/102). , 

Contestando o entendimento de 
Pontes de Miranda, no sentido de 
que a nulidade da sentença decorre 
da violação do direito e não da viola
ção da lei, aduz aquele ilustre pro
cessualista que «no direito moderno, 
a regra é a imutabilidade do julga
do, depois de ter passado pelO crivo 
do duplo grau de jurisdição, a res
cindibilidade a sua exceção». 
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Daí por que há de prevalecer o en
tendimento do excelso Supremo Tri
bunal Federal, consubstanciado na 
sua Súmula n? 343. Tanto mais que 
tal entendimento foi reafirmado, não 
apenas num dos julgados citados pe
lo eminente Ministro Torreão Braz, 
Relator, mas em vários outros que 
tenho ensejo de assinalar. Assim, 
além do RE n? 89.824 - SP CRTJ n? 
91.312) do qual foi relator o eminente 
Ministro Moreira Alves, cabe citar o 
RE n? 89.328 CRTJ n? 91/970), Rela
tor o eminente Ministro Cunha Pei
xoto, cUja ementa é de grande ex
pressividade. Diz o seguinte: (lê) 

«A~ã? rescisória - Art. 485, V, 
do COdlgO de Processo Civil. 

Não se caracteriza a violação à 
literal dispositivo de lei (art. 485, 
V, do CPC) se, ao tempo em que 
foi proferida a decisão rescinden
da, era controvertida a interpreta
ção do texto legal nela aplicado, 
ainda que a jurisprudência do Su
premo Tribunal Federal venha 
posteriormente a firmar-se em 
sentido contrário (Precedentes: 
RR. EE n? 89.824 e 89.833). 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 

RE n? 89.328 - SP, 1~ Turma, 
IRTJ n° 91/970, Relator o eminente 
Ministro Cunha Peixoto). 

Trata-se, pois, de ementa interpre
tativa da Súmula n? 343 incisiva: 
mesmo que a jurisprudência do Su
premo venha, posteriormente, fir
mar-se em sentido contrário àquela 
orientação tida por ocasião do pro
ferimento 'do julgado rescindendo, 
ainda assim deve prevalecer a coisa 
julgada. E, mais ainda: na Ação 
Rescisória n? 690 - RJ, pUblicada 
na RTJ n? 94/481, Relator o eminen
te Ministro Soares Muiioz, é esse o 
mesmo entendimento. 

No caso, a questão toda diz respei
to à ocorrência ou não de violação ao 

art. 5? do Decreto-Lei n? 625, de 1969, 
e, segundo já aqui salientado, à épo
ca em que foi proferido o julgado 
rescindendo, era, no Tribunal, con
trovertida a interpretação do citado 
preceito. 

Por isso, com a àevida vênia, rea
firmando ponto de vista já aqui ma
nifestado, acompanho o eminente 
Ministro Torreão Braz. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho: Sr. Presidente, voto com 
o eminente Ministro-Relator, não só 
em atenção a nosso recente julgado 
em caso idêntico, mas, igualmente, 
ao princípio consignado na Súmula 
n? 343, de E. Supremo Tribunal Fe
deral, segundo o qual não cabe ação 
rescisória por ofensa à literal dispo
sição de lei, quando a decisão rescin
denda estiver baseada no texto legal 
de interpretação controvertida nos 
Tribunais. Permito-me acrescentar 
que a questão referente à exigência 
do exame de suficiência era maté
ria, inclusive, que já se firmara neste 
Tribunal, embora por maioria, até 
quando o número de seus Ministros 
deixou de ser o de treze. Depois é 
que houve a modificação. Mas, na 
composição anterior, o entendimento 
jurisprudencial desta Corte era as
sente no sentido da exigência. Aliás, 
falar-se em ofensa à literal disposi
ção de lei não se tornaria fácil, de 
qualquer. sorte, pois o que há no 
Decreto-Lei n? 625/69, conforme seu 
art. 5?, é exatamente que deve haver 
a discutida prova, que mais não se
ria - de acordo com o antigo enten
dimento desta Corte - senão a fór
mula de atender-se ao requisito de 
aptidão, já previsto no art. 44 do Pla
no de Classificação de Cargos de 
1960. 

Assim, acompanho o Sr. Ministro
Relator. 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: Senhor Presidente. Trata
se de ação rescisória em que se pre
tende desconstituir acórdão do Ple
nário deste Tribunal, na Apelação 
Cível n? 34.694 (Embargos) ao funda
mento de «violação de literal disposi
ção de lei» (CPC, art. 485, inc. V) 
versando sobre pedido de readapta
ção, baseada na Lei n? 3.780/60, 
insurgindo-se contra a exigência da 
prova de suficiência, que seria cria
ção inconstitucional do Decreto n? 
60.856/67 e do Decreto-Lei n? 625/69. 

Em verdade, a jurisprudência des
ta Corte, após tormentosas discus
sões e inúmeros julgados conflitan
tes, terminou no remanso do enun
ciado da Súmula n? 11, tendo por não 
exigível a prova de suficiência do 
art. 5? do referido Decreto-Lei n? 
625/69. 

Pedi vista, não obstante ser o últi
mo a votar o presente caso e sem 
qualquer possibilidade de alterar o 
resultado com o meu voto, qualquer 
que fosse sua inclinação, porque pe
dira vista, anteriormente, de outros 
casos semelhantes, quanto ao moti
vo de rescindir, isto é, ofensa à «lite
ral disposição de lei,» quando este 
Tribunal terminara por pacificar seu 
entendimento mediante súmulas. 

Pondo de parte qualquer discussão 
doutrinária, já versada nos autos, 
com brilho pelo próprio eminente 
Relator, concluo, como Sua Excelên
cia, fazendo ressalva do meu ponto 
de vista, que se afeiçoa à tese defen
dida, entre outros, por Pontes de Mi
randa, quando à interpretação da
quele dispositivo processual. 

Não posso, todavia, ignorar o 
enunciado da Súmula n? 343, do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
confirmado em várias oportunida
des. A situação que ela descreve é a 
patenteada nos autos. 

Ante o exposto, acompanho o emi
nente Relator, julgando improceden
te a ação, condenando a autora nas 
custas e honorários advocatícios, no 
percentual por ele estabelecido e 
com igual conseqüência quanto ao 
destino do depósito. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 698 - RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Antônio 'Torreão Braz. Autora: 
Gladys Petrina Stephens. Ré: União 
Federal. 

Decisão: Prosseguindo no julga
mento, o Tribunal, por maioria de 
votos, julgou improcedente a ação 
rescisória, vencidos os Srs. lVIins. 
Carlos Mário Velloso, Justino Ribei
ro, Adhemar Raymundo, José Cândi
do e Pedro Acioli. (Em 25-2-82 -
Pleno). 

Os Srs. Mins: Otto Rocha, William 
Patterson, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva, Sebastião Reis, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Fláquer 
Scartezzini, Armando Rollemberg, 
Moacir Catunda, José Dantas, Lauro 
Leitão, Carlos Madeira, Gueiros Lei
te e Washington Bolívar, votaram 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Mins. Peçanha 
Martins, Wilson Gonçalves, Miguel 
Jerônimo Ferrante, Américo Luz e 
Jesus Costa Lima. Presidiu o julga
mento 'o Sr. Ministro Aldir G. 
Passarinho, Vice-Presidente. 

AÇAO RESCISORIA N? 741 - RJ 

Relator: O Sr, Ministro Carlos Madeira 
Autores: Alcino Sant' Ana e outros 
Ré: União Federal 
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EMENTA 

Ação Rescisória. Sua inadmissib1l1dade, quando 
a decisão rescindenda se basear em controvertida 
interpretação do texto legal. Súmula n? 343, do STF. 

Se ao tempo em que foi prolatado o acórdão era 
controvertida a inteligência dada ao dispositivo legal 
aplicável à hipótese, não cabe a ação rescisória, 
mesmo que o Tribunal venha a fixar-se em sentido 
contrário. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção, por una
nimidade, ihadmitir a ação, conde
nando os autores nas custas e em ho
norários de advogado, estes na base 
de 10% sobre o valor da causa, re
vertendo em favor da União o depó
sito efetuado, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de maio dê 1982 (data 

do julgamento). - Min. Aldir Pas
sarinho, Presidente Min. Carlos 
Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Min. Carlos Madeira: (Rela
tor): Servidores da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, aposentados pela 
Previdência Social, propuseram 
ação contra a União Federal, plei
teando sua aposentadoria pelo Te
souro Nacional, alegando haver nela 
ingressado, como diaristas, antes da 
transformação de ferrovia em autar
quia. A legislação posterior re
conheceu-lhe a condição de servi
dores da Administração Direta. 

Sentença da então Juíza Federal 
Substituta da Sexta Vara do Rio de 
Janeiro julgou improcedente o pedi
do, ao fundamento de que à época da 
autarquização da ferrovia, os diaris-

tas não eram considerados servido
res da União, vinculando-se à nova 
autarquia como servidores desta. 

Apreciando apelação dos autores, 
a E. 1~ Turma, Relator o Sr. Minis
tro Márcio Ribeiro, confirmou a sen
tença em Acórdão como a seguinte 
Ementa: 

«Aposentadoria Dupla. Lei n? 
2.752/56. Súmula n? 371, do STF. 

«Diaristas da EFCB não in
cluídos no Quadro II do MVOP, e 
que continuaram prestando serviço 
à ferrovia, depois de sua transfor
mação em autarquia federal, até 
serem aposentados pela previdên
cia social. 

«Improcedência da ação destina
da a aposentá-los, também, pelo 
Tesouro Nacional, visto como não 
pOSSUíam antes o status de funcio
nário públiCO da União. 

«Confirmação da sentença de I? 
grau, pelos seus fundamentos.» (fI. 
121. ) 

Propõem os autores a presente 
ação rescisória do acórdão acima, 
fundados nos dispositivos legais in
vocados na Inicial, que dão como 
violados. Citam também em seu prol 
a Súmula n? 8, deste Tribunal. 

A União Federal contestou, arri
mada na Súmula n? 343, do Supremo 
Tribunal Federal, visto como a ma
téria decidida no acórdão rescinden
do era extremamente controvertida 
neste Tribunal, antes da aprovação~ 
da Súmula n? 8. 
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As partes juntaram razões finais. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Como se vê da ementa do 
acórdão rescindendo, havia contro
vérsia no Tribunal quanto ao vínculo 
funcional dos diaristas da Estrada 
de Ferro Central do Brasil, antes da 
sua transformação em autarquia. E 
tal controvérsia se fundava em que, 
na data da vigência do Decreto-Lei 
n? 3.306, não havià estabilidade para 
os extranumerários, de modo que a 
sua transferência para a autarquia 
foi feita sob forma de nova admissão 
como servidores desta. 

Esta a interpretação dada ao pará
grafo único do art. 9? do Decreto-Lei 
n? 3.306, de 1941, pelO Tribunal. 

A Súmula n? 343 do Supremo Tri
bunal Federal assenta que não cabe 
rescisória por ofensa à literal dispo
sição de lei, quando a decisão rescin
denda se tiver baseado em texto le
gal de interpretação controvertida 
nos Tribunais. 

E a razão de ordem do enunciado 
está no voto do Ministro Gonçalves 
de Oliveira, no EAR n? 602, verbis: 

«Entendo que não é possível, em 
rescisória, alterar o julgamento 
proferido em grau de embargos ao 
recurso extraordinário, com amplo 
debate, sem que se possa dizer que 
o julgamento é nulo por violação 
da lei. 

O Tribunal tomou, após ampla 
discussão, uma interpretação ra
zoável da lei, firmada, de resto, de 
acordo com os precedentes. Des
tarte, não caberia ação rescisória 
para anular a sentença anterior do 
Supremo Tribunal, porque, em fa
vor do mesmo, da tranqüilidade 
pública, da tranqüilidade jurídica, 
em razão mesmo da eficácia da 

coisa julgada, terminou o julga
mento, ainda que tomado por 
maioria ocasional.» 
No RE n? 89.824, julgado em 29 de 

agosto de 1979, Relator o Ministro 
Moreira Alves, a 2~ Turma do Supre
mo Tribunal Federal reafirmou que: 

«Ação rescisória. 
Se, ao tempo em que foi prolata

da a decisão rescindenda, era con
trovertida a interpretação do texto 
legal por ele aplicado, não se confi
gura a violação literal a dispOSição 
de lei, para justificar sua rescisão. 
(art. 485, V, do Código de Processo 
Civil), ainda que a jurisprudência 
do STF venha, posteriormente, a 
fixar-se em sentido contrário. É 
essa, aliás, a orientação na Súmula 
n? 343.» 
No mesmo sentido, RE n? 88.328, 

Relator o Ministro Cunha Peixoto 
(RTJ 91/970). 

Esse entendimento pretoriano dei
ta raízes, a meu ver, na distinção 
que se fazia, no direito anterior ao 
Código de Processo Civil de 1939, en
tre sententia lata contra ius 
ligatoris, que violava o direito in 
hypothesi, suscetível de rescisão, e a 
sentença contra leges expressas, ou 
melhor, contra ius in thesi, que não 
ensejava a rescisão. Pontes de Mi
randa, em seu primeiro livro sobre a 
ação rescisória, cita acórdão do Su
premo Tribunal Federal, de 13 de se
tembro de 1929, que vale transcre
ver, para ilustrar o tema: 

«O que decidiu o acórdão rescin
dendo foi que o art. 125 da Lei n? 
2.924 não se aplicava ao autor, por 
não ser ele funcionário federal, 
quando aquele dispositivo de lei ou
torgava somente aos empregadOS 
federais a garantia da estabilidade 
no cargo, na hipótese de terem 
mais de 10 anos de efetivo 
exercício. É claro, pois, que a deci
são rescindenda não feriu o direito 
em tese ou expressa dispOSição de 
lei. 
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Ao contrário, aplicou-a à espécie, 
consoante a inteligência que lhe 
pareceu acertada e conforme o 
modo porque conceituou o facto su
jeito a sua apreciação. Se esse não 
foi bem apreciado e se a decisão 
foi injusta, o caso seria de violação 
de direitQ, em hipótese, o que não 
dá lugar à ação rescisória, que, em 
homenagem e em respeito ao 
princípio da coisa julgada, somen
te é admitida nos casos expressa
mente fixados em lei.» 

(Cfr. A Acção rescisória, Livra
ria Jacinto Editora, 1934, págs. 
202/203) . 

Pode-se dizer, à luz dessa decisão 
e do que atualmente se admite como 
violação literal da lei, que a decisão 
proferida com base em interpreta
ção de texto legal, se viola apenas 
direito in hypothesi, pode dar mar
gem à controvérsia, mas não é res
cindível. 

De acordo com esse entendimento 
e com o que já decidiu o Pleno deste 
Tribunal, em dois recentes julga-

mentos, julgo inadmissível a ação, 
condenando os autores nas custas e 
honorários de 10% sobre o valor da 
causa. Reverta aos cofres da União 
o valor do depósito prévio. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n~ 741 - RJ - ReI.: Min. Car
los Madeira. Autores: Alcino Sant'A
na e outros. Ré: União Federal. 

Decisão: a Seção, por unanimida
de, inadmitiu a ação, condenando os 
autores nas custas e em honorários 
de advogado, estes na base de 10% 
sobre o valor da causa, revertendo 
em favor da União o depósito efetua
do. (Em 19-5-82 - 1 ~ Seção). 

Os Srs. Ministros Gueiros Leite, 
Otto Rocha, William Patterson, Pe
reira de Paiva, José Cândido e Costa 
Lima votaram de acordo com o Re
lator. Não participaram do julga
mento os Srs. Ministros Lauro Lei
tão, Adhemar Raymundo e Fláquer 
Scartezzini. Impedido o Sr. Ministro 
Torreão Braz. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Aldir Passarinho. 

AÇAO RESCISORIA N? 775 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Antônio Torreão Braz 
Autor: Antônio Carlos Macedo Chemin 
Réu: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên
cia Social - IAP AS 

EMENTA 

Ação rescisória por ofensa a literal disposição de 
lei (CPC, art. 485, V). 

Não cabe quando, ao tempo da decisão rescin
denda, era controvertida a interpretação do texto le
gal regente da matéria (STF, Súmula 343). 

Hipótese, ademais, em que não se discute a vio
lação de preceito constitucional, mas a qualificação 
jurídica de determinada situação individual, que se 
pretende colocar sob sua incidência. 

Ação julgada improcedente. 



274 TFR - 98 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Seção do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
julgar improcedente a ação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de agosto de 1981 (data 

do julgamento) - Ministro Aldir G. 
Passarinho, Presidente - Ministro 
Antônio Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz: Com fundamento no art. 485, 
inciso V, do Código de Processo Ci
vil, Antônio Carlos Macedo Chemin, 
qualificado na inicial, quer descons
tituir a sentença do Dr. Juiz Federal 
da 1~ Vara de Brasília, transitada 
em julgado, que dera pela improce
dência de ação intentada contra o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social, objetivando a sua aposenta
doria por tempo de serviço. 

Alega que, contando trinta (30) 
anos de serviço e havendo realizado 
sessenta (60) contribuições mensais, 
em 12 de janeiro de 1978 requereu ao 
Instituto a sua aposentadoria, nos 
termos do art. 10, I, a e seu parágra
fo 7?, da Lei n? 3.807/60 (redação da· 
Lei n? 5.890/73, art. I?) e do art. 41, 
I, a, do Decreto n? 77.077/76. 

Para a obtenção do benefício, fez 
constar o tempo de serviço prestadO 
ao Estado do Paraná, devidamente 
averbado pelo réu com apoio no art. 
2?, da Lei n? 3.841, de 15-11-1960, cor
respondente ao período compreendi
do entre 17-12-1947 e 20-10-1972. 

Indeferido o pedido, ingressou com 
ação na 1~ Vara Federal de Brasília, 
julgada improcedente pelo respecti
vo titular, à consideração de que, 

quando do implemento do lapso trin
tenário, a Lei n? 3.841/60 já havia si
do revogada pela Lei n? 6.226, de 14-
7-1975. 

A sentença rescindenda violou o 
art. 153, § 3?, da Constituição, por is
so que relegou ao desprezo o seu di
reito adqUirido ao cômputo do tempo 
de serviço averbado na conformida
de da lei então vigente. 

Traz à colação os acórdãos do Su
premo Tribunal Federal nos Recur
sos Extraordinários n?s 82.881 (Tri
bunal Pleno) e 87.730 (Segunda Tur
ma) reconhecendo a existência desse 
direito, em caso análogo. 

Termina pedindo que se julgue 
procedente a ação e se condene o réu 
a conceder-lhe a aposentadoria plei
teada a partir do requerimento (12-1-
1978) ou a pagar-lhe, a contar da 
mesma data, um abono mensal, cal
culado em 20% do salário de be
nefício, ex vi do art. 10 da citada Lei 
n? 3.807/60, aplicada a correção mo
netária às prestações em atraso. 

Citado, contesta o Instituto de Ad
ministração Financeira da Previdên
cia e Assistência Social (lAPAS). 

Aduz, em preliminar, a carência 
da ação visto como o dispositivo 
constitucional (art. 153, § 3?) não se 
presta para o fim pretendido e só fo
ra invocado à míngua de diploma le
gal que houvesse sido literalmente 
violado, de meritis, repele a preten
são ajuizada, assinalando que o pos
tulante, à data da entrada em vigor 
da lei nova O?-10-1975) não era titu
lar do direito à aposentadoria, pois 
só contava com vinte e sete (27) 
anos e meses de serviço (fls. 34/36). 

Razões finais às fls. 39/40 e 42/43. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opina pela improcedência da 
ação (fls. 45/46). 

Sem revisor (RI, art. 33, IX). 

E o relatório. 
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VOTO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Relator): Senhor Presidente, o 
preceito do art. 485, inciso V, do Có
digo de Processo Civil, compreende 
qualquer norma jurídica e abrange 
logicamente dispositivos da Consti
tuição. 

Deste modo, caracterizado o direi
to adquirido, a sentença que o des
respeitar estará violando o art. 153, § 
3?, do Estatuto Político, e abrindo 
margem, em conseqüência, ao uso 
da ação rescisória. 

De repel1r-se, por isso, a prelimi
nar suscitada pelO réu. 

Eu sou daqueles que vêem sentido 
mais elástico nesse pressuposto es
pecífico, assimilando-o ao de «direito 
expresso». Nesta consonância, a 
mim me parece irrelevante, no to
cante ao cabimento da rescisória, a 
vacilação inicial da jurisprudência 
sobre a exegese de determinada re
gra jurídica. 

Este é o pensamento do mestre 
Pontes de Miranda (<<Com. ao Cód. 
de Proc. Civil», 1975, Tomo VI/296), 
verbis: «As vezes, a jurisprudência 
muda entre o proferimento da sen
tença e o último dia do biênio. Ou
tras vezes, depois de proposta a 
ação. De modo que, no momento em 
que se vai julgar a ação rescisória, o 
direito já se acha diferentemente re
velado. Dois acórdãos do Tribunal 
da Relação do Rio de Janeiro preten
deram (8 de junho de 1926, 1? de ju
nho de 1928) que, sendo outra a reve
lação ao tempo da sentença rescin
denda, não pode ser julgada proce
dente a ação rescisória. Estavam 
em erro. Não só é rescindível tal 
sentença, como o são quaisquer ou
tras sentenças que tenham revelado 
erradamente o direito. A nova juris
prudência faz suscetíveis de rescisão 

a todas e só o biênio pode cobri-las 
contra o exame rescindente». 

A minha preocupação prendia-se, 
de começo, à segurança jurídica que 
deve advir da res judicata. Entre
tanto, afastei o temor quando verifi
quei que o curto prazo assinado ao 
exercício da ação já oferecia escudo 
razoável no particular. 

Concilia-se, destarte, sem maiores 
arranhões no sistema, o ideal de jus
tiça com o ideal de segurança jurídi
ca, ambos indispensáveis à paz so
cial. 

Ocorre que esta Egrégia Corte se
gue rumo diverso, na linha de enten
dimento do Supremo Tribunal Fede
ral, cUja jurisprudência, condensada 
na Súmula n? 343, orientou-se no sen
tido de que «não cabe ação rescisó
ria por ofensa à literal disposição de 
lei, quando a decisão rescindenda se 
tiver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos tribu
nais». 

No RE n? 91.369-6, relatado pelO 
Ministro Moreira Alves, essa tomada 
de posição veio a ser confirmada, ut 
acórdão assim ementado (DJ de 29-
2-80, pág. 975): 

«Ação rescisória. 

Se, ao tempo em que foi prolata
da a decisão rescindenda, era con
trovertida a interpretação do texto 
legal por ela aplicado, não se confi
gura a violação literal a dispositivo 
de lei, para justificar sua rescisão 
(art. 485, V, do CPC) ainda que a 
jurisprudência do STF venha, pos
teriormente, a fixar-se em sentido 
contrário. Ê essa, aliás, a orienta
ção seguida na Súmula n? 343. 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 

A matéria em debate- direito ad
quirido à contagem de tempo de ser
viço à determinada entidade pÚblica 
ou privada, que lei posterior mandou 
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suprimir - sempre suscitou polêmi
ca na doutrina e na jurisprudência. 

Francisco Campos, por exemplo, 
sustentava que a hipótese configura
va mera expectativa de direito, visto 
como o direito à aposentadoria só se 
constitui ao fim do prazo fixado pela 
lei. «Durante o curso deste, - nota
va - o ato jurídico, de que decorre o 
direito à aposentadoria, está em for
mação, não é, assim, um ato jurídico 
perfeito ou já consumado. É certo 
que o tempo j á passado sob a vigên
cia de uma lei é um fato consumado; 
cada fração do tempo "não tem, po
rém, um valor jurídicQ próprio ou 
não é apta, por si só, a gerar efeitos 
jurídicos» (<<Revista Forense», voI. 
72, pág. 35). 

E foi por não conferir valor jurídi
co próprio a cada fração de tempo 
que a Eg. Segunda Turma do Supre
mo Tribunal Federal, no RE n? 
78.001, decidiu no mesmo sentido. Na 
conformidade do acórdão então la
vrado, consoante explicação dada 
pelo Relator, Ministro Xavier de Al
buquerque, em voto no RE n? 82.881, 
quando aquele Pretório modificou 
sua orientação, «adquirido só estaria 
o direito da então recorrida se, con
siderado o cômputo do questionado 
tempo de serviço, houvesse ela com
pletado, ainda na vigência da lei re
vogada, o requisito temporal indis
pensável à inativação» (RTJ, vol 
79/269) . 

Como se vê, a variação jurispru
dencial em torno do tema desfigura 
o pressuposto da ofensa à literal dis
posição de lei, notadamente quando 
não está em causa a regra constitu
cional invocada (art. 153, § 3?) mas a 
qualificação jurídica de certa situa
ção individual. 

Diante do exposto, julgo improce
dente a ação e condeno o autor nas 
custas e nos honorários advocatícios 
de Cr$ 1.500,00 (um mil e quinhen
tos cruzeiros) revertida em favor do 
réu a importância do depósito. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, sobre este tema já 
me pronunciei em diversas oportuni
dades. Como se sabe, administrati
vamente, a averbação de tempo de 
serviço é mero registro na pasta in
dividual do servidor, sem maiores 
conseqüências. O exame da conta
gem daquele tempo de serviço será 
feito na oportunidade em que o inte
ressado exercitar o seu direito recla
mado. 

Na hipótese dos autos, o servidor 
requereu a contagem do tempo de 
serviço quando já na vigência de lei 
que proibia seu deferimento. Res
tava-lhe, portanto, apenas, invo
car o princípio constitucional do di
reito adquirido. Mas que direito ad
quirido? A averbação não constitui 
direito. É uma simples anotação, co
mo salientei, para fins de posterior 
exame e análise. 

Por tais circunstâncias, estou de 
inteiro acordo com o eminente Rela
tor, julgando improcedente a ação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 775 - DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio Torreão Braz. Autor: 
Antônio Carlos Macedo Chemin. 
Réu: lAPAS. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou improcedente a ação, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 
Sustentou oralmente o Dr. Francisco 
Porto). Em 5-8-81 - 1? Seção.). 

Os Srs. Ministros otto Rocha, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun
do, Pereira de Paiva, José Cândido, 
Fláquer Scartezzini, Néri da Silvei
ra, Lauro Leitão e Carlos Madeira 
votaram com o Relator. Não toma
ram parte do julgamento os Srs. Mi
nistros Peçanha Martins e Gueiros 
Leite. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Aldir G. Passarinho. 
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AÇAO RESCISORIA N? 827 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Autor: INCOEX SI A Intercâmbio de Comércio Exterior 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Ação Rescisória (artigo 485, V, VII, e IX do 
CPC). 

Preço de referência: Mercadorias importadas de 
pais signatário do Tratado da ALALC. 

Se ao tempo em que foi prolatado o acórdão res
cidendo a matéria era controvertida nos Tribunais, 
improcede a pretensão da autora (Súmula 343, do 
STF). 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, julgar ina~missível a ação resci
sória, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasíli'a, 28 de setembro de 1982 

(data do julgamento) - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Américo Luz, Re
lator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: In
coex SI A Intercâmbio de Comércio 
Exterior,' sucessora de Incoex Inter
câmbio de Comércio Exterior Ltda. 
ajuizou a presente ação rescisória 
contra a União Federal, visando a 
desconstituir acórdão prolatado pela 
antiga 3~ Turma desta Corte, relator 
o Exmo. Sr. Ministro Lauro Leitão, e 
assim ementado (fI. 7). 

«Mandado de Segurança. Impor
tação. Preço de referência. A re
gra do § 2~ do artigo 3~ do Decreto-

Lei n~ 1.111/1970, exclui as impor
tações originárias dos países signa
tários do Tratado da ALALC, dos 
índices estatísticos formadores do 
«preço de referência», mas isto 
não significa que não estejam su
jeitos a este, para efeito de tributa
ção. 

Sentença confirmada. Apelação 
desprovida». (DJ de 12-9-79.) 

Sustenta a autora, em resumo (fls. 
2/3) : 

«Ora, tratando-se de «preço 'de 
referência», não incide o mesmo 
sobre as importâncias originárias 
dos países pertencentes à Associa
ção Latino Americana de Livre Co
mércio - ALALC, conforme foi de
cidido pelo Supremo Tribunal Fe
deral em os recursos extraordiná
rios indicados na publicação do 
Diário da Justiça da União, de 21-
6-70, pág. 4541, convindo ressaltar 
o de n~ 90.707-6, cUjo relator, Minis
tro Soares Munoz, assim o emen
tou: 

«Preço de referência. Não inci
de sobre as importâncias originá
rias dos países pertencentes à 
ALALC. Interpretação do art. 3~ 
do Decreto n? 1.111/70. Preceden-
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te: RE n? 90.824, Recurso ex
traordinário conhecido e provido 
(cópia junta). 
O Acórdão relativo ao RE n? 

90.824, acima indicado, teve como 
Relator o Ministro Moreira Alves, 
sendo que o processo foi julgado 
em sessão Plenária de 25-6-80, com 
a seguinte Ementa: 

«Preço de referência. Importa
ções originárias de países perten
centes à ALALC. 

Em face do artigo 48 do Trata
do de Montevidéu à vista do qual 
se deve interpretar o § 2? do arti
go 3~ do Decreto-Lei n~ 1.111/70, 
não se aplica o regime do preço 
de· referência às importações ori
ginárias de países-membros da 
Associação Latino Americana de 
Livre Comércio - ALALC. 

Recurso extraordinário conhe
cido e provido». 

A Súmula n~ 28 do TFR, por
tanto, perdeu a sua vigência, 
pois, ficou plenamente caracteri
zado que a decisão proferida no 
AMS n? 87.221 - SP, não mais 
vigora, por contrária ao Decreto
Lei n~ 1.111/70. 

Diante da situação claramente 
exposta, possuía a autora o direi
to ao que postula». 

A Inicial veio acompanhada de do
cumentos (fls. 5/17). 

Feito o depósito de que trata o ar
tigo 488, II, do CPC (fI. 18). 

Citada, a ré contestou o pedido, ar
güindo preliminares de inépcia da 
peça vestibular, por falta de juntada 
do inteiro teor do acórdão rescinden
do e por não ter a autora declinado a 
norma legal que teria sido violada, 
já que a pretensão busca fundamen
to no artigo 485, V, da lei adjetiva. 
No mérito, a contestante sustenta 
que a ação' é improcedente, de vez 
que ao tempo da prolação do aresto 
impugnado a matéria era, ainda, 

controvertida nos Tribunais, inclusi
ve no Pretório Excelso e no TFR, 
tempo em que vigorava a Súmula n? 
28 deste último. Invoca a ré, em con
seqüência, o verbete da Súmula n? 
343 do STF. 

Por força dos despachos de fls. 27 
e 44, por mim proferidos, a autora 
trouxe ao processado as peças de fls. 
30 a 40 verso, e 46 usque 62, sobre as 
quais a ré se pronunciou, sendo que 
à f!. 42 impugnou o valor dado à cau
sa. 

Em razões finais, as partes disse
ram o que consta às fls. 66 e 67/68. 

É o relatório, dispensada a revi
são. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): I - Quanto às preliminares ar
güidas na contestação, a primeira 
está prejudicada. A autora, atenden
do ao despacho de fI. 27, juntou o in
teiro teor do acórdão rescindendo. A 
segunda (falta de indicação da dis
posição legal que teria sido violada) 
rejeito-a. A petição inicial, ao trans
crever ementas de decisões do Co
lendo Supremo Tribunal Federal em 
sentido contrário ao aludido acórdão 
(fls. 2/3), indiretamente declinou a 
norma que tem por infringida, pois 
de modo expresso mencionaram-na 
naquelas ementas, cujo teor trans
crevo (fls. 2/3): 

«Preço de referência. Não incide 
sobre as importações originárias 
dos países pertencentes à ALALC. 
Interpretação do art. 3? do Decreto 
n~ 1.111/70. Precedente: RE n? 
90.824, Recurso Extraordinário co
nhecido e provido (cópia junta).» 

«Preço de referência. Importa
ções originárias de países perten
centes à ALALC. 

Em face do artigo 48 do Tratado 
de Montevidéu, à vista do qual se 
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deve interpretar o «§ 2? do artigo 
3? do Decreto-Lei n? 1.111170, não 
se aplica o regime do preço de refe
rência às importaçÕes originárias 
cje países membros da Associação 
Latino Americana de Livre Comér
cio - ALALC. 
, Recurso extraordinário conheci

do e provido». (RE n? 90.824, Rela
tor Min. Moreira Alves, Pleno -
julgado em sessão de 25-6-1980). 
A última preliminar pertinente ao 

valor da causa (fls. 42/43) também 
.se prejudica, devido aos esclareci
mentos apontados pela autora, às 
fls. 46/47. De observar-se que, em 
razões finais, a ré não mais insistiu 
nesse particular. 

II - De Meritis: Acolho o argu
mento de que o pedido encontra óbi
ce na Súmula n? 343 do STF, enun
ciada nestes termos: 

«Não cabe ação rescisória por 
ofensa à literal disposição de lei, 
quando a decisão rescindenda se ti
ver baseado em texto legal de in
terpretação controvertida nos Tri
bunais». 
O aresto rescindendo data de 25-4-

1979 (fI. 38) época em que a orienta
ção jurisprudencial da Corte Supre
ma correspondia à deste Egrégio 
Tribunal, verbi gratia as decisões 
transcritas na contestação (fI. 26): 

«Importação. Preço de referên
cia. O artigo 3?, § 2?, do Decreto
Lei n? 1.111/1970 não exclui, da su
jeição a tal mecanismo de contro
le, a importação originária de país 
membro da ALALC. Dissídio juris
prudencial comprovado. Recurso 
conhecido, mas não provido». (RE 
n? 90.108, in DJ de 28-12-78, pág. 
10.572 - ReI.: Min. Xavier de Albu
querque - 1~ Turma). 

«Imposto de Importação. Preço 
de Referência. Sua aplicação às 
importações originárias de país da 
ALALC. Interpretação do art. 3?, § 
2?, do Decreto-Lei n? 1.111170. O 

acórdão recorrido não cuidou do 
Decreto n? 65.233/69, invocado pelo 
recorrente (Súmula n? 282). Recur
so conhecido em face de divergên
cia, jurisprudencial, mas improvi
do». (RE n? 90.110-8, in DJ de 9-3-
79 - pág. 1586 - ReI.: Min. Djaci 
Falcão - 2~ Turma).)~ 

De observar-se que a nossa Súmu
la n? 28, publicada no DJ de 29-1-
1980, somente veio a ser revogada na 
sessão plenária de 5-2-82 (lUJ. AMS 
n? 87.662 - SP), em atenção aos rei
terados arestos do Pretório Excelso, 
a partir do julgamento do RE n? 
90.707-6 - SP, em 27-6-80, da 1~ Tur
ma, seguido pelo RE n? 90.824, do 
Pleno, em 25-6-80. 

A autora impetrou segurança em 
23-1-1978 (fI. 49) o que me leva à con
clusão de que não tem direito ao que 
pretende. 

Diante do exposto, julgo inad
missível a ação rescisória e, em con
seqüência, condeno a postulante no 
pagamento de honorários advo-' 
catícios de 10 (dez por cento) sobre o 
valor da causa (ut fI. 46). 

É como voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, tenho 
ponto de vista conhecido neste Egré
gio Tribunal a respeito da matéria. 

Entendo que, quando o Código de 
Processo Civil, no art. 485, V, torna 
admissível a ação rescisória no caso 
da sentença ou do acórdão rescin
dendo tiver violado literal disposição 
de lei, deve ser entendido que a ação 
rescisória será cabível se a sentença 
ou o acórdão rescindendo revelou 
maIo direito. Neste sentido os votos 
que tenho proferido nesta Seção e no 
Tribunal Pleno. 

Devo ressaltar, todavia, que o voto 
agora proferido pelO Sr. Ministro 
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Américo Luz põe-se, em verdade, de 
acordo com o que vem decidindo o 
Egrégio Tribunal. 

Todavia, persevero no entendimen
to de que a sentença que revela mal 
o direito pode ser atacada através 
da ação rescisória. 

Com a devida vênia, tenho como 
admissível a ação, no caso. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR n? 827 - SP - Rei.: O Sr. Min. 
Américo Luz. Autor: Incoex SI A -
Intercâmbio de' Comércio Exterior. 
Ré: União Federal. 

Decisão: A Seção, por maioria, jul
gou inadmissível a ação rescisória, 
vencidos os Srs. Mins. Carlos Mário 
Velloso, Justino Ribeiro, Bueno de 
Souza e Miguel Ferrante. (Em 28-9-
82 - 2~ Seção.) 

votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Antônio de Pádua Ribeiro,' Ar
mando Rollemberg, Torreão Braz, 
Wilson Gonçalves, Sebastião Reis e 
Pedro Acioli. Ausente, ao final da 
sessão, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. Presidiu o 
julgamento o Sr. Min. Washington 
Bolívar de Brito. 
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